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Data/Hora: 101 1 1 12022 1 1 :24:04

Assunto/fipo: LICITAÇÃO - PREcÃO
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iEGlsTRo DE PREÇos PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo DE pEssoA JURÍDtCA ESpEctALtzADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAbÂO OOS VEÍCULOS DA FROTA DAS

SECRETARIAS I\4UNICIPAIS DE ITAPECURU.MIRIM.MA

Descrição do protocolo

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site
Para acesso a tramitaÉo processual do documento acima. devêrá seÍ inÍorrnado na lelâ de consulta o CpF, em sê tratando

:essoa tisica. ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acimâ indicado.

- O OR CODE, deste compíovante. pode ser us"do para acompanhamento do andamento do pÍoiocdo.
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PROTOCOLO: 2022,11.1O.00O2. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEcURU-MIRIM

S€lor: Sêlor de Compras
DE§C'içãO REGISTRO DE PREÇOS PARA FIJTIJRÂ E EVENTUAL COiITRÀIAÇÀO DE PESSOA
JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEIIVIçOS OE TÂVÁGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS
VE CU-OS OA EROÍA OAS SECRETARIAS MUNICIFAIS OE I"APICURU.MIPIM.UÂ
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ES']'ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA M JNICI PAI DE ADMINISTRAÇÃO

PATRIMÔNiO E RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 05.648.696l0001-80

OFÍCIO CIRCU LAR t)I 6/2022.SE}1.\PREH

Itapecuru MirimiMA, 14 de Setembro de 2022.

De: WALDERINO MENDES DA SILVA
Secretário Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos

Nesta.

Para

o Secretário Munic. de Agricultura Familiar,

Abastecimento, lndústria, Comércio, pesca,

produção;

o Secretário Municipal de lnfraestrutura,
Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito;
o Secretária Municipal de Políticas para a

Mulher;

o Secretaria Municipal de Saúde;

o Secretaria Municipal de Educação;

o Secretaria Municipal de Assistência Social;

o Guarda Civil MuniciPal

Assunto: Lavagem e Higienização dos Veículos

Tendo em vista a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Lavagem e t{igienização dos Veiculos, visando atender as necessidades da Secretaria

de sua responsabilidade. Vimos através do presente solicitar a Vossa Seúoria que encaminhe com

a maior brevidade possivel as demandas solicitadas.

Sem mais para o mon'lento, valho-me do ensejo pâra renovar os votos de elevada estima

e consideraçâo.

Aten mente.v
rl en da

Patrinrônio e Recu rsos Humanos

Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99163-81 85
CEP. 65485-000 ltapecuru mirim/MA C.N.P.J 05.648.696/0001-80

E-mail.: administracao@i!apecurumirim.ma.gov.br
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Secretário Municipal de Administraçâo,



PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oficio N" lll2l2022 - SEMED

Itapecuru Mirim, 20 de setembro de 2022.

De: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Municipal de Educaçào

Para: ,Sr. l(alderino Mendes da Silva
M.D. Secretário Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos

Senhor Secretiirio.

Solicitamos a Vossa Senhoria. estamos encanrinhando a vossa Senhoria, a nossa

necessicladc cle serviços de lavagem e higienizaçâo para que seja realizado o processo de

licitação para ii contração de empresa para prestação de serviços de lavagem dos veículos da

Írota da Secretaria Municipal de Educação.

I,AVACEM GERAL

PLACA/CHASSI

I t2 t 108676

li 7066060

0)
$A---

o€

í

IT ENT TIPO DE VEICULO
QTD

LAVAGEM MÊS

QTD

LAVAGEM

ANUAL

l ONIBUS MERCEDES BENZ 8 96

1 ON IBUS AGRALE 8 96

ONIBUS VW I5I90 i3 7059853

348099 t26

8 96

l MICRO ONIBUS IVECO 8 96

5 MICRO ONIBUS VOLARE 8 96

6 ONIBUS VW I5I90 8 96

,1 MICRO ONIBUS VW NEOBUS TH 8 96

8 MICRO ONIBUS VOLARE

590717,105

590708120

337057 133

8 96

() MICRO ONIBUS VOLARE V8L 8 96

t0 MICRO ONIBUS VOLARE V8L 8 96

ll oNIBUS VW 15190 96

t2 oNrBrJS VW t5190 i37062366

140198745

9949547 43

96

13 oNtBUS VW 15190 (ró

l,l ONIBUS VW 15I90 96

l5 ONIBUS MERCEDES BENZ t007950754 8 96

::.:" Rua SenadoÍ Bênêdito Lêite, S/N, Centro - llap€curu,lilirim/[,iA, CEP: 65.485{00, FoNüFAX: (98) 3463-1472
E-mailt sec educacao@ma qov bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRJM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Certo dc Vossa alençào e colnpreensào.

Atenciosamente.

o de Nazaré Ferraz omaz
Municipal de Educoção

9.-
*1tecÀ

OE

9ÀG

t6 CAMIN HON ETE 8 96

t7 CAM IN HONE'IE 8 96

t8 CARRO DE PASSEIO 8 s6

I9 CARRO DE PASSEIO 8 96

20 CARRO DE PASSEIO I 96

2t CAMINÍ,IAO TIPO BAU 8 96

22 CAMINHÀO BAÚ FRIGORÍFICO 8 96

l. Rua Senâdor Benedito Leite, S/N, CentÍo - ltapecuru-MirimiMA, CEP; 65.485{00, FoNE/FAX: (98) 3463-1472

E-mêil: sec.educacao@ma.-qov-[
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARTA MI.INICIPAL DE INFRATSTRUTURA, URBANISMO,

PAISAGISMO,'I RANSPORI'E E'TRÂNSI'I'O.
AV. PROFESSOR ANTÔNIO OLI!'IO RODRIGUES, S/N . PIÇARRA

CN PJ : 05.648.69óz 0001-E0

Oficio N" 036112022

Itapecuru-Mirim/MA, 2l de Setembro de 2022

A SUA SENIIORIA

Walderino Mendes da Silva
Secretá,rio Nlunicipal dc Administração. Patrimônio e Recursos Humanos

NESTA.

ASSUNTO: Demanda de lavagem e higienização dos veiculos da Secretaria Municipal
De Infraestrutura.

Sirvo-me do presente, para encamirhar a Vossa Senhoria, a demanda de lavagem
e higienização dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme lista (em
anexo).

Era o que eu havia para informar.
Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e

consideração.

Atenciosamente.

Maurí cio a$§ffito{'k as"t-ento
Secrelârio MuniciFrâl de Infraestnlhlrâ

PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MU\ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

PA]SAGISMO,'I RANSPORTE E TRÂNSÍIO.
AV. PROFESSOR ANTÔNIO OLN,IO RODRIGUES, S/N . PIÇARRA

Cr''PJ : 05.ó48.ó96,/000 I -80

ANEXO I

ITE III fSPECIFTCAÇÃO PROPRIETARIO I}IODELO QTD/
POR
Môs

QTD /
POR
ANO

I LAVACEM
GERAI

Patrinrônio
público

Fiat Strad
Adventure

2 24

2 AVAGEM
GERAL Gol

2 24

l LAVACEM
GER,AL

Patrimônio
público

Patrimônio
público

Retroescavadeira
1 48

.l LAVAGEM
GERAL Motoniveladora

2 t4
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Of ício no 2681 2O22-SEM AF

Itapecuru-mirim lMA,21 de setembro de 2022

A Sua Senhoria
Walderino Mendes da Silva
Secretário Municipal de Administração Patrimônio e Recursos Humanos
Nesta.

ASSUNTO: Demanda de lavagem e higienizaçáo dos veÍculos da Secretaria
Municipal De Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e
Produção.

Sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria. a demanda de

lavagem e higienizaçâo dús veículos da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, lndústria, Comercio, Pesca e Produção canforme lista (em anexo).

Sem mais para o momênto, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e

consideraçáo.

Atenciosamente,

Je Júnior
ra Familiar,
mércio,

Secre de Agricu
ento Co
esca e Produçác
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Rua primeiro de maio. :/n, cefitrc. CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirin/MA.
e - mai I : agÍi ü,lt Ura@it apec u r u m[i m. co (P. gov. b r

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMERCIO PESCA PRODUÇÃO.
-SEMAF.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMERCIO PESCA PRODUÇÃO.

-SEMAF-

ANEXO I

24

6

Lavagem geral de
Motocicleta

Prefeitura
Municipal de

Ita uru Mirim

Jerônim ntor
Secretári U rrcult am iliar,

A o rcro,
esca e Produção

Rua primeiro de maio, s/n centro, CEp: 65.4854AA ftapecuu MiriÍn/MA.
e-m ai I : agric u lt ura@it apec urum iri m. co m. gov. b r
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1
Lavagem geral de

Trator New Holland

Prefeitura
Municipal de

Itapecuru Mrrim

TL55E
ano 2010

.)
24

Lavagem geral de
Trator Valtra

Prefeitura
Municipal de

llapecuru Mirim
8M100 4

2 24

3
Lavagem geral de

Trator Valtra

Prefeitura
Municipal de

Itapêcuru Mrrim
8M100 4

02

4
Lavagem geral de

Trator Valtra

Prefeitura
Municipal de

Itapecuru Mirim
8M100 4

UI 24

5 Cargo 816
02 24

Horrda
NXR.150
Bros KS
Honda

NXRI50
Bros KS

02

02

24

24

Lavagem geral de
Caminháo refrigerado

Ford,
PreferturaLrr:s^?1,9:l:td. 

rVtunicipatdemotoclcleta 
ltapecuru Mirim

Ita uru Mirim

Prefeitura
Municipal de

Itapêcuru Mirim

Prefeitura
Municipal de

Lavagem geral de
Motocicleta

Prefêitura
Municipal de

Itapecuru Mirim

Lavagem geral de
motocicleta

Honda
NXR 160

Bros

02 24

I
Honda

Bros 150
Bros KS

02 24

2.

B,

I

I

I t.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/000'l-80

oFícto N" 978/5EMUS/2022

Itapecuru Mirim - MA,21 de Setembrode2022

A Sua Senhoria o Senhor
WALDERINO MENDES DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, PahimÔnio e Recursos
Humanos
Nesta

Solicitamos a Vossa Senhoria, estamos encaminhando a vossa Senhoria, a nossa

necessidade de serviços de lavagem e higienização para que seja realizado ci

processo de licitação para a contração de empresa para prestaçâo de serviços de

lavagem e higienização dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosa mente,

Analita de us Castro Fonseca
Secretaria unicipal de Saúde

Assunto: Serviços de Lavagenr e Higienizaçáo

êE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

sECRETARTA MUNTctPAL or sRúoe
CNPJ: 05 648 696/0001-80

LAVAGEM GE RAL E HIGIENIZAÇAO

oi
?$:----e
' ÊúrâlcÀ

OE

í

A

ITEM MODELO QTD/LAVAGE
ru ruÊs

QTD/LAVAGEM ANO

0i LAVAGEM GERAL GOL OB 96

02 LAVAGEM GERAL DOBLO OB 96

03 CELTA 96

04 LAVAGEM GERAL

LAVAGEM GERAL

HILUX 08 96

05 L2OOTRITON 08 96

06 LAVAGEM GERAL MOTO 02 24

07 LAVAGEM GERAL FIAT UNO OB 96

ITEM EsPEcrFrcAçÃo Dos
sERVrçOS

MODELO QTD/LAVAG
rrt uÊs

QTD/LAVAGEM ANO

01 HIGIENIZAÇAO AMBULANCIA 0t]

02 HIGIENIZAÇAO AMBULANICA OB 96

03 HIGIENIZAÇÃO aN,tsur,ÂNcta OB 96

04 HIGIENIZAÇAO AMBULANCIA 08 96

05 HIGIENIZAÇÂO atuleutÂNcta OB 96

06 HIGIENIZAÇAO AMBULANCIA OB 96

^
P,a-

I

-s,

I

I

rsercrrrcnçÃo oos
sERVrçOS

OBLAVAGEM GERAL

96
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SEMAS

CNPI: 13.799.081/0001-83

Ofício ne 647 /2O22-SEMAS0

Itapecuru-Mirim lMA,22 de setembro de 2022.

Ao Senhor
Walderino Mendes da Silva

Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

Assunto: Cotação de Preço para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Lavagem

em Geral e Higienização de Veículos.

Prezado Secretário,

Solicitamos cotação de Preços referente a Futura e Eventual contratação de Empresa

Especializada em Serviços de Lavagem em Geral e Higienização de Veículos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, conforme planilha abaixo:

Atenciosamente,

á,,//,r/*,il;J
Íeresa Barbosa lldabiel
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Senador Benedito Leite,485 - Centro - Tel.: 3463-2930
E-mail: assistenciasocial@itapecurumirim.ma.Bov,br

),,

OE

c
PÀCI

02 24PBL 2303 PSB01 CITROEN

PSts 02 24PTS 485602 FORD K

PSB 02 24I.'IAT PALIO oJM 224903

02 ?4
93YP63003P12666301

IGD-PAB0+ VAN RENAULT
MASTER L2 H2

02 2+05 PICKUP 51O LS
9BC1Z8DKOPC411141

FPM

I
I

qlANTIDAN.E
UTVAGEM MES

QUANTIDáDE
.tÀyÂGÊM

ÁNUÁL

RECURS
o

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREIEITURA [/]UNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

G UARDA CIVIL MUNICIPAL

t)/i io n" 00,\./ (;('Lí-2022

ITAPECU RU-M tRtM/ MA,23 de setembro de 2022

A ! JA SENHORIA

V/i tderino Mendes da Sitva

se retário Municipar de Administração, patrimônio e Recursos Humanos

AS JNTc: Dc',anda de ravagem e rrigienização cros veícuros da Guarda civir Municipar

Sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria, a demanda de
lav gem e higrenização dos veículos da Guarda Civil Municipal, conforme lista (em
anr,ro).

Eta o que eu havia para informar.
Sem rnais para o momento, arproveito o ensejo para renovar votos de estima e

cor ;rd e ra ção.

l\t e n ciosa m e nte,

Iüfuio Jos fríarezes Conçolu
Con danto GCM-IÍA

2

l:ltiyitt,ltt'l .\lc .s Gonçulvs
rsrttttttdutttt tiu (iutrrdl ('ivil ivlttnicipul(:

*.-JL

OE

,

)h



oÉ

'lâ,
?&---

í
ESIADO DO MARANHÃO

PREFEITURA I,4UNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ),

4UEXo I

IúODELOrr,M ESPECtFtCAÇÃO

LAVAGEM GERAL
I

GoL lS
- lf- _l _s10 I s

QD POR MEs QD POR ANO

60

60
5 60

48

LAVAGEM GERAL

LAVAGEM GERAL | 510
L4yacrv crnai ] rvroro
LAVAGEM GERAL MOTO

v
4

_.1

1

c
.3

4

5
I 48



ESTADO DO MARANEÃO

PREEEITURÀ MUNIC] PAL DE ]TAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPA]- DE P()LIT]CAS PARA MULHER- SEMPOMUR

RUA EUCLIDES DA CUNHA ].I"12 CENTRO CEP: 65.485.000
mulher0 j-tapecr:rumirim. ma. gov. br

Oftcio:17812022

Itapecuru Mirim 07 de Outubro de 2022

Ao senhor-

Luciano da Silva Nunes.

Secretario Municipal de Receita, Orgamento e Gestão

Assunto: DEMANDA DE LAVAGEM E HIGIf,NIZAÇÃO DOS \TICULOS DA

Sf,CRDTARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA MULHER

Sirvo-me do presente, para encaminhaÍ a Vossa Seúoria, a demanda de lavagem e

higienização do veiculo da Secretaria Municipal da Mulher, conforme lista (em anexo)

Sem mais para o momento, reitero estimas e considerações

Atenciosamente,

DEISE TALITA RIBEIRO CTIAVES SILVA
Secretaria Municipal de Política para Mulher

AL

13

OE

PAG
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ESTADO DO MARAN HÃO

PREEEITUBA MUNIC:PAI DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE I?OLITICAS PA'RA MULHER- SEMPOMUR

RUA EUCLIDES DA CUNHA N"]-2 CENTRO CEP: 65'485'OOO

mulher0 itape r:urumi rim' ma ' gov ' br

ANEXO I

oEl

í
CÀO'

r4

--',Ê..

ANUATMÊSMODETOpRopntetÁnto
ESPECIITEM

RENAUTT

KWID

SECRETARIA

MUNICIPAI-

DE POTITICAS PARA

MUTHER

LAVAGEM GERALL
, i24 iI

L

I
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

pernluôwro E RECURS0S HUMAN0S

Oficio n' 456-A/2022- SEMAPREH.

Itapecuru Mirim MA. I0 de outubro de 2022

Ao Senhor

LTICIANO DA SILVA NUNES

SECRETÁRIO MLNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÀO

Assunto: Registro de preços para eventual contrâtação de pessoa jurídica da prestâção de

serviços de lavagem e higienização dos veiculos da frota das Secretarias Municipais de

Itapecuru Mirim/MÂ.

Senhor Secretário.

Venho por meio deste, solicitar providências quanto a eventual contratação de pessoa jurídica da

prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de

Itapecuru Mirim/MA. Na oportunidade encaminho Termo de Referência" conforme anexo. e demais

secrctarias vinculadas, assim como a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

(,
de no Mendes

Secreúrio Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99i63-8i85
CEP. 65485-000 ltapecuru Mirim/lUA C.N. p.J 0S.648.696/000i -80

E-mail. : administracãoúDitaoecurumirim.ma.qov.br

l5
ç,§ -----

OE

ÂúrrnÉÀ

»

g-I



EE
lr:i"{,Ài
'*J^'

ITEM

OI

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO

PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS

ANEXO

HIGIENIZAÇAO

LAVAGEM GERAL

À6
rO---
' ÀÚrÂEÀ

0Et

,

t.

ESPECIFICAÇÃO
DOS SERVTÇOS

MODELO QUA^NT.
MES

QUANT. ANO

HIGIENIZAÇAO AMBULANCIA ,18 576

ITEM f,SPECTFTCAÇÃO
DOS SERVIÇOS

MODELO QU{Nr.
Mf,S

QUAIIT. ANO

0l LAVAGEM CERAL ONIBUS 864

02 LAVAGEM CERAL MICRo ONIBUS 576

03 LAVAGEM GERAL CAMINHONETE 44 528

0.1 LAVAGEM CERAL CARROS Dt-, PASSEIO 13

05 LAVAGEM CERAL MOTOS l8 216

06 LAVACEM GERAL VAN 0l
07 LAVAGEM GERAL CAMINHÃO t6 192

08 LAVAGEM GERAL TRATOR 08 96

09 LAVACEM GERAL RETROESCAVADEIRA 04 ,18

LAVAGEM GERAL MOTONIVELADORA 02 24

_ Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99í63_8íg5
CEP. 65485-000 ttapecuru Mirim/MA C.N.P.J ô5.ô43.696/000í -Bo

E-mail,: administracão(Oitaoecurumirim.ma.qov.br

l0

48
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72



ESTADO DO MARANI{ÃO

PREFEITURA MUTI]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MI NTCIPAL DE ADM]NISTRAÇÃO

PATRIMÔN]O E RECURSOS HUMANOS

cNPJ: 15.648.696l0001-80

Tf,RMO DE RfFERÊNCIA

I.0B.IETO

I .l . Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de

lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de [tapecuru Mirim/MA. conforme

especificações e condições contidas neste Termo de Referência.

2. Df,SCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E ESPECIFICAÇOES DO SERVIÇO

2. I . O serl iço deste Termo deverá ser disponibilizado para os veículos da frota das Secretarias Municipars.

composta ne'ste anexo abaixo.

2.1 Serviços de Lavagem

- Lavagem Geral - Serviços de lavagem tipo "conrpleta", compreendendo limpeza com água, sabão e dernais

produtos apropriados para pintura da lataria. caixas de rodas. lundo (chassis) e motor. enxugamento, e

polimento tla pintura com cera apropriada, del endo ser feita ainda a aspiração completâ do interior do veículo

e porta-nralas. com limpeza com uso de produtos apropriados para painel e demais itens de vinil. plástico.

borracha e couro no interior do veículo, e vidros. e limpeza de rodas e pneus com aplicação de produto

próprio.

- Higienização - Serviços de lavagem tipo "completa''. compreendendo limpeza com água. sabão e demais

produtos apropriados para pintura da lataria, caixas de rodas, fundo (chassis) e motor. com aplicação de óleo

protetor antifenugem (aplicação de lata 900rnl inteira por lavagem) nos chassis e motor. enxugamento. e

polimento da pintura corn cera apropriada. Desmontagem e lavagem do interior do veículo compreendendo

forro das portas. forro do teto, assoalho do interior e pona-malas, carpete do assoalho e porta-malas. bancos

traseiros e dianteiros, cintos de segurança. conl uso de água, sabão e demais produtos apropriados, e limpeza

corn produtos específicos para painel- console. portas e demais itens feitos de vinil. plástico. borracha. e

couro do interior do veiculo, e viàros, devendo ser teita ainda a aspiração completa do interior do veículo e

pona-malas. e lar,agem e limpeza de rodas e pneus. incluindo estepe. com aplicação de produto próprio.

2.3 A frotâ atual se constitui dos veículos relacionados a seguir. podendo sofrer alteração em virtude de novas

aquisições ou baixas no patrimônio.

2.4. As lavagens dos veículos, objeto deste Tcmro de Referência. deverão atender a todas as especificações

e orientações dos labricantes dos veículos. a finr de eliminar riscos de danos a peças e equipamentos

componenles dos respectivos veiculosq

2.5 A lavagerl dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa contratada, de acordo com as

necessidades das Secretarias Municipais- em dias e horários previamente agendados, mediante a apresenlação

da ALrtorização de Serviço, em duas vias. assinada pelo Servidor Responsável ou pelo Secretário competente.

especificando a mârca e modelo do veículo. placa, especiticação do serviço, campo pâra inserção do nome e
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assinatura do serv idor responsável pela emissão da autorização de serviço, e pelo serl'idor responsável pela

entrega do veículo para Contratada;

2.6. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, e adotar as seguintes Práticas de

Sustentabilidade Ambiental na Execução dos Serviços:

2.6.1. Usar produtos de limpeza e conservâção de superficies e objetos inanimados que obedeçam às

classiÍicações e especifi cações determinadas pela ANVI SAI

2.6.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada:

2.6.3. Observar a Resolução coNAMA n" 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de

limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

2.6.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução

de serviços;

2.6.5, Respeitar as Normas Brasileiras de Regularnentaçào - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Norrlas Técnicas sobre resíduos sólidos.

2.7. Quantitativo de veículos autorizados para a execução do serviço. Segue abaixo:

2.8. F.spec iÍicações do Objeto:

HIGIENIZAÇÃO

*n, 1Í
RÚEâlcâ

os

)t

ITEM MODf,LO QUANTIDADE
0l ONII]I]S 09

0: MICRO ON IBTJS 06

03 t AMINfIONEl'll 01

0l CARROS DE P,\SSEIO 1l

05 MOTOS 01

06 VAN 0l
0l CAMINIIT\O 02

08
.IRATOR

0.1

09 RETROESCAV,\DEIRA 0l
l0 MOTONIVELADORA 0l
ll AMBULANCIA 06

ÍTE}I ESPECIFICAÇÁO
DOS SERVIÇOS \,IODEL() QUANT. MES QUANT.

ÀNO
0l HIGIENIZAÇAO AMBULANCIA :18 516
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LAVAGf,]\{ GERAL

2.9. Essa solicitação se faz necessária para atender à dernanda da

A. Sf,C. MUN. Df, AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COMÉRCIO' PESCA'

PRODUÇÃOi
b. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO:
c. Sf,C.MUN.SAÚDEi
d. SEC. MUN. DE ASSISTÊNCh SOCIALi
e. SEC. MUN. DE POLITICAS PARA MULHER;
f. SEC. MUN. DE INFRÂESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITOI
g. GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

3. ,'T]STIFICATIVA

As Secrelarias Municipais da Prefeitura Mrrnicipal de ltapecuru Mirim, possui uma frota de veículos

autornotores próprio e locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para

atendimento as atividades desenvolvidas. É nccessário proporcionar sen iços de lavagem e higienizaçâo dos

veículos para manutenção e conservação da frota.

4. FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

4.I A contralação de pessoa jurídica para execução das atividades objeto do presente Termo de Referência

encontra anlparo legal na Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002: Lei Complementar n.o 123. de l.{ de

dezernbro de 2006. aplicando-se subsidiarianrente, as nornrâs da Lei no 8.666193 e suas alterações.

5. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO ITAPECURU MIRIM _ MA
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ITEM fSPECIFTCAÇAO
DOS SERVIÇOS

MODELO QUANT.
ANO

0l LAVAGEM GERAL ONIBUS
MICRO ONIBUS

1) 864

02 LAVAGEM GERAL 48 516

0-.i LAVAGEM GERAt, CAM IN HON ETE ,14 528

0"1 LAVAGEM GERAL l) 8't6

05 LAVAGEM GERAL MOTOS l8 216

06 LAVAGEM CERAL VAN 02 21

01 LAVAGEM GERAL CAMINHÃO t6 t92

08 LAVAGEM GERAL TRATOR 08 96

09 RETROESCAVADEIRA 04 48

t0 LAVACEM GERAL MOTONIVEI-ADORA 02 )1

I Qua-xr.
I MES

LAVACEM GERAL

CARROS DE PASSEIO
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5. I . A Ata de Registro de Preços terá vigênc ia durante um período de l2 (doze) meses. a contar da data de

sua ltsstnatuÍa

5.2. Após curnpridos os requisitos de publicidade. Ata de Registro de Preço. será considerado documenlo

vincLrlativo. obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições

estabelecidas.

5.J. O Contrato a ser firmado em decorrência desle termo terá vigência por l2 (doze) meses, contados da

dâtâ dâ assinaturâ do contrato:

5.,1. O prazo contratual poderá ser prorrogadc,. observando-se o limite previsto no art. 57, ll, da Lei Federal

n." 8.666/93. mediante acordo entre as partes e celebração de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)

meses, desde que a proposta da Contratada se.ia mais vanta.iosa parâ o Contratante.

6. CONDIÇÔIS f PRAZO Df, PAGAMENTO

6.1 O pagamento pela prestação do serviço. objeto deste contrato. será efetuado de acordo com o período da

prestaçào do serviço, em moeda corrente. através de ordem bancária, mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débitos com a Receita Federal, FGTS e Certidão Trabalhista-CNDT. no prazo não superior a

30 (trinta) dias. contados da entrega e aceite da Nota Fiscal.

6.2. F. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo, em

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

6.3. O aceite dos serviços prestados por forÇa desta contratação será feito mediante ateste das Notas

Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ôu colltratadosi

6.4. Após lerificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste Termo de

ReÍerência. a CON'IRATANTE etêtuará o pagarnento à CONTRATADA, conforme data de vencimento

acordada:

6.5. A Administração se reserva ao direito de lecusar o pagamento se. no ato da atestação, o serviço prestado

nào esÍiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

6.6. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is). motivada por erro ou incorreçôes, o prazo para

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

6.7. Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista. o prazo de

pagamento ser'á contado a partir da sua (re)apresentação. devidamente regularizadas.

6.8. Os pagarnentos serão rcalizados mensalmente. conforme o valor das faturas

J'
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6.9. A Adrninistração poderá deduzir do rnontante a pagâr, os valores correspondentes a multas ou

inden izações devidas pela CONTRATADA.

6.10. Caso o pagâmento seja et'etuado em rlata além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido

ocasionado direta ou indiretamente pela CON IRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações

conrrâtuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a dâta de sua

liquidação. conforme cláusula específi ca do contrato administrativo.

6. I I . Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato nos quantilativos licitados;

6. I 2. No preço já estào inclu ídos todos os custos referentes à rrão de obra direta e/ou indireta, acrescidos de

todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista. recursos materiais, transporte, seguros de

qualquer natureza. perdas eventuais. despesas adm inistrativas, tributos e demais encargos necessários a

prestação do objeto tratado nesle instrumento.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 São obrigações da Contratada:

a) Prestar os serviços conforme as especificaçÔes constantes nos itens 2 do Termo de referência.

b) Executar Ílelmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo

corn as especificações da fábrica e eventuais complementações da Contratante, conforme Autorização de

Serviço ernanada pela Contratante, bem como, executar os serviços conforme descriminado na Autorização

de Serviço.

c) Arcar cotn todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

icnr qLralquer ônus à Contratante:

d) Respon sab ilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado pelos seus funcionários, representantes

ou prepostos, direta ou indiretamente, à Contrutante, inclusive aos decorrentes de serviços prestados, mesmo

depois do vencimento do Contrato.

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do Contrato:

Í) Prestar serviços por meio de profissionais qualificados e devidantente identificados:

g) Dar ciência imediata, por escrito, a Contratânte sobre qualquer anormalidade que verificar quanto à
execução do ôbjeto contratadol

h) Prestar esclarecimentos quando forem solicitados pela Contrâtante, a cujas reclamações se obriga atender
prontamente:

L
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i) Manter. todas as condições de habilitação e qualiÍicação erigidas na licitação durante todo o período de

vigência do contrato, ressaltando o que tange a capacidade técnica-operativa e à regularidade fiscal, podendo

a contratanle a qualquer tempo exigir as comprovações mencionadas.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 Sào obrigações da Contratante:

a) Informar à contratada com antecedência de l2 horas a lista de veículos que serão lavados.

b) Encaminhar os veículos para a execução do serviço. até as l2 horas do respectivo dia útil agendado

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do corltrato através de servidor(es) especiâlmente designado(s), que

â1otarão em registro próprio todas as ocorrências que julga(em) relevantes. na forma prevista da Lei no

8.666, de 1993;

d) Proporcionar meios para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condiçõ€s

contratuais.

e) Realizar os devidos pâgamentos à Contratada, de acordo com o preço e condiçôes estipuladas no contrato;

f; Notificar, por escrito, a Contratadâ sobre toda e qualquer inegularidade constatada na execução do

contrato:

g) Rejeitar. no todo ou em paÍe. os serviços que estejam em desacordo com as obrigações assumidas pela

Contralada. comunicando-a imediatamente das inegularidades constatadas;

h) Aplicar as sançôes adm in istrativas. quando se fizer necessário

9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9. I . O lic itante que ensejar o retardamento da execuçào do certarne. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar

na execução do contrato, conrportâr-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

rnas garantido o direito prévio da citação e tla ampla defesa. ficará impedido de licitar a contratar com a

Adrninistração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Alénr das penalidades estabelecidas anteriomrente a Administração Pública poderá, garantida a prévia

deÍêsa, aplicar à licitante vencedora as seguinles sanções:

a) Advertência:

PRAÇA GOMES DE SOI.]ZA. S/N. CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA
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c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com Estâdo do Maranhão,

pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que serii concedida sempre que a licitante ressarcir a Administraçâo

Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem

anterior.

9.3 A multa a que se refere o item anterior será cobrada diretamerÍe da empresa, amigável ou judicialmente,

e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.

9.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do

adjudicatário. na forma da Lei.

10. r)AS l)rsPosrÇÕES GERATS:

l0.l . A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas. respeitadas os limites

previstos no ârtigo 65. da Lei n'8.666/93 e suas aherações posteriores, tendo como base as quâBtidades

constantes na Tabela inserida no presente'Iertno de Referência.

Itapecuru Mirim. l0 de outubro de 2022

I:llaborado por:

Rozana Sousa Mendes Amorim
Superintendente

Mat.: 2665 l

Aprovado por:

Walde rino Mendes da Si
Secretário Municipal de Adnrini ão. Patrimônio e Recursos Humanos

f,

'erl

7

§

i.,-1
A*ulit,,l;Eil;Eait.o Fo*-",

Secretaria Municipal de Saúde

t1
ç*-/
' auotp^u

0El

í

PRAÇÀ COMES DE SOUZA. S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM MA

,7L
(, 4

s )



d§í.
"lr

ESTÀDo DO r4ÀRANHÃo

PREFEITURÀ MUNICIPA], DE ITAPECURU MlRlM
SECRETAR]A MUNICIPAL DE ADMT N T STRÀÇÀO

PATRIMÔNIo E RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 05.648.696l0001-80

Lucian Nunes

Secretaria Municipal Receita. Orçamento e Cestào

de Nazaré Tomaz

ia MLrnicipal de lidLrcação

4**,
Teresa Barbosa Macre

Secretaria Municipal de Assistência Social
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]STADO DO MARANHÃC
PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNIC]PAL DA RECEI?A/ ORÇAMENTO E G

CNPJ: 05.648.696l0001-80
E STAO

Memorando n" 2 I 8i2022-SEN{ROG

Itapecuru-Mirim/MA. 11 de outubro de 2022.

DE,: Luciano da Silva Nunes - SEI!ROG
PARA: Luana da Silva Viana

Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÊNCIA: Registro de preç.s para futura e eventual contÍaração de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das

Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA.

Prezada Seúora.

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do municipio, solicito de

vossa seúoria a realização de pesq,isa de preço de mercado para o Registro de preços para

futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de

lavagem e higienização dos veiculos da frota das secretarias Municipais de Itapecuru

Mirim/MA, conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência.

solicito que sejajuntada aos autos, cotações de preços realizadas, Mapa de pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida. retomam-se os autos para essa SEMROG para proüdências.

Àtenciosamentc-

Lu ci da a Nunes

I

It

D€

J5

Secretário d.l ta, Orçamento e Gestâo



ESTADO DO TUARANHÃO
PREFEITURA ML NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CN PJ : 05.648.69ó1000 I -80
SETOR DE COMPRAS

SOLICITA ÇÃO DE COTACÃo DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietiírio (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeitável organização para apresentaÍ cotação de preços referente a Registro
de preços para eventual contratação da prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota
das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA, conforme especificação constante em anexo.

\-7 Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, alóm da identiÍicação e
assinatura do representante legal da empresa.

A cotagão poderá ser encamiúada, após o recebimento deste, pelo e-mail
\.-c.[trli-dçi)-!].pI@ouparaaPrefeituraMunicipal,situadanaPraçaGomesde
Souza. S.N, Centro, Itapecuru Mirim/MA.

Itapecuru Mirim- MA, 18 de outubro de 2022.

Victor
Cen

^1ltrI I.,JL
{a f ruz\Marinho
tràPde Compras

Matricula n" 27207- |
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CN PJ: 05.6{8.696/0001-80
SETOR DE COMPRAS

l.l OBJETO: Registro de preços para eventual contratação da prestação de serviços de Iavagem e

higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA.

LOTEl_LAVAGEMGERAL

E PI3:

OE

p,

)1 É

ITEM ESPECIFICAÇÃO

DOS SERVrÇOS

MODELO DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE
DE VEíCULOS

QTD/LAVAGE
M MENSAL

QTD/LAVAGEM
ANUAL

VALOR

UNITÁRIO

01 LAVAGEM GERAL ôr\ rsus 09 12 864

02 LAVAGEIV G ERAI MICRO ÔNIBUS

CAIV IN HONETE

06 48 576

03 LAVAGEM G ERAL 07 44 528

I AVAGEI\,I GERAL
CARROS DE

PASSEIO

11 73 876

LAVAGEM GERAL MOTOS 07 18 216

06 LAVAGEM G ERAL VAN 01 02 24

01 LAVAGEM GERAL CAMINHAO a2 L6 1-92

08 LAVAG EN/I GERAL TRATOR a4 08 96

09
LAVAGEM GE RAL

RETROESCAVADEIR

A

01 04 48

10 MOTONIVELADORA 01 02 24

04

05

LOTE 2 - HIGIENTZAÇÃO

ITEM ESPECIFICAçÃO

DOS SERVrÇO5

MODELO DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE

DE VEÍCULOS

QTD/LAVAGE
M MENSAL

QTD/LAVAGEM
ANUAL

VALOR

UNITÁRIO

H IGIENIZAÇÁO AM BU úNCIA 06 48 51611

Valor total da Cotação:
Validade da Proposta:

-de

de 2022.

(,\ssinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 0s.6,18.69ól000t-80

r

LAVAGEM G ERAL



DMSDEARAÚJO
CNPJ: I 1.105.66ó10001-20

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação da prestação de serviços de lavagem e
higienização dos veículos da fiota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA.

LOTEI_LAVAGEMCERAL

*, J8
' 8tBRrÀ

Àr0EI

í

lrí

T]SPECI FICAÇÁO
DOS SERVIÇOS

MODELO DE
VEÍCU LOS

QUANTI DADE
DE VEíCULOS

QTD/LAVAC EM
MENSAL

QTD/LAVAGEM
ANUAL

ôNrsus
12 864

MICRO ONIBUS

09

06 5'7 6

01 528

ll

01 l8

44

13

2r6

VAN 0l

CAMINHÀO

02

t6 tsl
TRATOR

02

04 08 96

RETROESCAVA

DEIRA

0l 0.1

MOTONIVELAD

ORA

0l 02

f ITE M

0l LAVAGEM GERAL

f--

VALOR
TINITÁRIO i

RS 210.00

R$ 10r)"0i)

R$ 70.0Í-)

{2 i I-AVAGEM CERAL

Ir-i ; t.,tVACeU CenaL

t:i
L,AVAGEM GERAL

VAGt]M GERAL
t- _

)ó VACEII GERAL

t)7 I-AVAC[,M GERAL

CAMIN HONE E

CARROS DE

PASSEIO

RS ó0.0r)

24

RS t{).(){r

RS rit).(rii

-ox -l t
09

10

AVAG}.]M CEI{AL

R$ 100,0ú

4()0.üí)

R$ 150.{J('

A VACEIV' GERAI-

ti|M ESPI:CIFICAÇAO
DOS SERVI

(I IENIZAÇÃO

V;\LIDADE DE PROPOSTA: 3 MESES

,18 RS l9C 0t)

Rs 2l0.rl0

LOTE 2 _ HIGIENIZAÇÃO

QTD/LAVAGEM
,{NUAL

VA t.Oíi :

UNITÁR.IO i

Itapecuru Mirim- MA. 2l de outubro de 2022

Diva Maria Santana de Araújo
SOCIA PROPRIET'ARIA

I,AVACI]M CERAL

24

_Lr

l!( I ) t)L!t O4ç- Ir. §z) cu t
BENTO NEVES,97, MALVINAS - I'TAPECURU MIRIM.

MODELO DE
VEiCULOS

QUANTIDADE
DE VEÍCULOS

QTD/LAVAG EM
MENSAL

AMBULANCIA 06 48 576

RUA JOSÉ MA. CN JN"
L

48

876
I

I

I

MOTOS

I t.t05.ó6610001-20



ffi Gmail Central de CompÍas ltaPecuru Mirim <ita.centraldecomPras@gmail'com>

soltcrmçÃo oe coraçÃo
2 mensagens

Bom Dia,

A cotação de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel

timbrado da empresa fomecedora dos preços

Central de Gompras ltapêcuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail'com>

Para: antenor.holanda20l 3@gmail.com

Victor da Cruz Marinho
(lentral de ComPras

M atrícula n' 2'7207 -2

soLlcrTAÇÂo DE COTAçÃO DE PREÇOS.docx

solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos no

documento em anexo (preços unitririos e totais) referenie a Registro de preços para eventual contratação

Ja frestaçao de serviços d; h;ú;m e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de

i*í."r- úi.i",lMA, conforme"quantitaiivos e áspecificações constantes em anexo, entregar em até 05

i.:iii."i ai* úreis a conrar do receiimento desta, nô Departamento de Compras desta Prefeitura

ürnr.ipul de ltapecuru-Mirim-MA , com sede á praça Gomes de Souza, S,N , centro, CEP:65.485-000.

28 de outubro de 2022 10 25

0Et

)1
ç+*.=-

É

ü

40K

Antênor Holanda <antenor.holanda20l 3@gmail.com>
Para: Central de Compras ltapêcuru Mirim <ita.centrâldecompras@gmail com>

28 de outubro de 2022 10.52

Conforme solicitado, segue cotação de prêço, em anexo.

lTcxto das mensagens anleriores oculto]

:l ORÇAMENTO LAVAGEM.Pdf
290K



PREFEITI,]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM.MA
SF,CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISl RAÇÃO

CARTA PROPOSTA
PREZAI)OS

( O\IORM|i SOLI('ll 
^DO 

APRI:SI,NT^MoS ORÇ^MI|N lO PARA
l.^vA(iEN,t Ii HI(; ,NtZAÇÀO l)lr Vtit('t.t.OS 

^U 
IOMOTOIi'jS DESTA

^t)\fl)JIS 
1R^çÀO. «)NI'OI{ME V^t.ORtrS h Qt ANlIl^tMSAB^tXO:

PREST/\ÇAO DE SL)RVIÇoS
SF,CRIiIARIA MI]NICIPAI,

I)tl
l) El

PLANILHA DE PREÇOS

LA\ \(;U\t (;UR \t.

I \DE

0-l

1.10.00

07

rl I ríror

iúolonrvelâdorc

t(;tENIZAçÀO

t\t t-sP].( . l( {( ot:s I \DE

SV

O PRAZO DE VALIDADF] DESTA PROPOSl'A E DE 90 (NOVENTA) DIAS.
DECI,ARO PARA OS DEVIDOS FINS QI.JE NoS PREÇOS OFERTADOS. ]Á SE ENCONTRAM INCLI.ISOS

.I.oDOS 
OS CI.]STOS DIRETOS E INDIRETOS. ENCARGOS. TRIBUTOS. TRANSPORTE. SEGUROS. CONTRIBUIÇUI S E

()BRI(,A(ÔljS S(x tAtS. TR]1BALIITSTAS E PtrEV tDENCtÁRIAS ti OI TROS NECL.SSÁRtOS AO CUt\4PRtMl.NTu
IN tI CRAL I)O OBJE]I) DES I L, PRI:GÀO,

DADOS DA EIVIPRESA: SILVA EVENTOS EIRELI - ME /CNPJ N'04.740.751/0001-03 / RUA BAsll.lO
SIMÀC. \" I'ii / CENTRO / ITAPECT]RU MIRIM. M ARANHÀO / CEP N" ó5.485-OOO.

D,IDOS BANCÁRIOS: C]AIXA ECO\ÔMICA FEDERAL / AGENCIA N' 1307 / OPTjRAÇÃO N" OO3 / CON'IA
N" 3659.I i SII,VA EVENTOS EIRELI . ME /CNPJ N" 04.740.75I /OOO I -03,

AI'ENCIOSAMENTE.

,r vÁ LocÁÇÃo sERyrÇos E|RELT - ME / CNPJ: 01.740.75t/0001-03
RUA BÁSÍUO SIMÃO, N' 88 / CENTRO

CEP 65485.000 - ITAPECURU MIRILT/MA
|' ) \!TÁ1 O (9u) 98768 6104 / E-MAIL: ANTENOR.HOLÀNDA20t 3(@GMAtL.CO,|í

3Ó
N:------

í

1T

QTD
vEICt t.os

oTDE
]TIES

QI'DE
A\O

PRll( o
r \r r.ir{ronEll }]sPF.( tfI( \í'oÍts

SV 12 ll6,t 2,10.00l)l OnihUs

i76SV 181)l

t1 IJ0.t)0( :\\,1\HO\t' 11: 10-i

ll 7j 876 60 0{)( arÍo de passeio

l8 ll6 25.00Moti)
I 2

l9l 2 t0.01)

SV

Sv

S\'
SV

l l6( anrinhâo

8 I80.{10.1

i 48 220.00

SV

SV

I l 2,1 25í).00sv

QTDf
\IfS

QTDE
.\\o

PRU( o
r \r r.iRto

Q'ID
vEtc( t.os

l8 150 (n)íll Ânlhulância

q6

I10 íXl

I

Iúicroinibus
518

ÍIAPI]CURU MIRIM 1 MA. 26 DE OII'I T]BRO DI 2022,

I t O ,/r . I

, ,Á'["^Á-M*&'rh'
- AN IENOR DÁ SILVA À(Í Al.]DÁ V'

RG N. 049 | 394620 t3-9 SSP/MA / CpF N" U7.337.903_25
pnopnrslÁnro l sll"vA LocAcAo sERvrcos EIRELI ME/cNpJ: 04.740.751/0001-03



ctr

Em conformidade com a lnstrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021

*in 'l: LAVAGEN.4 GERAT ONIBUS

QUANTIDÂDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
(lNP.J; 05.648.696/0001-80
Departamcnto: SETOR DE COMPRAS

u

r cEinatcrÍlo -

L- oovg-tuu:r l

*o, Jl
*ül

Pesquisa realizâda entre 28110/20221 1 :01 :37 e 28ll 0/2022 11 .?8:53

Método Matemático Aplicado; lüédia AÍitmética dos preças r btldos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preÇos

rclec cnados oen -s,.rár,. parô aquele deler mr'lado ltem.

-,.lo.rp-\.ttci.rn.tt.à'nJo..tqL cê,otro@.,Ji .oÀtgo p.1bsl .,;!dPx'41s"^34a P bl,lada tr do.rn.nlo qLec -te?',1tvMúalon'st?rrat-nâpr.àdopatss

dê"nção .b vê|o esÍrnâ/1o

Item 2: N.4lCR0 0NIBUS LAVAGEM GERAL

PRÊÇOS ,/

PROPOSTAS

1/2 g

' OÍoáo Público
Público

1 MUNTCIPIO DE PAULISTÀS/MC

ValoÍ UnitáÍio

PREÇOS /
PFOPOSTAS

lúediana dos PreÇos Obtidosi RS t 8l ,00

PREÇO

ESTIMÁDÔ

ldentificação

32959

Preço

R§ r81.C0

Rs r81,00

PREçO

ESTIMADO

CALCULADO

Ês 20s.77

Preqo Compras

Governamenlais

l

PR€ÇOS /
PROPOSTAS

RS 181,C0 (w)

RS 203.i7 tun)

F§ 75 33 (un)

ldentiÍicação
Data

Licitação

2210u2022

PÍeço

R$ 203,77

RS 203,77

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

PEÊCENTUAL

PREÇO

ESTIMADO

CALCULÁDO

RS r81 00

PÂEÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 75,33

TOIÁL

Fs r.62q,00

ÍOTAL

R§ r.222,62

TOTAL

RS 527,31

VâloÍ lJnitáíio

Item 3: LAVAGEM GERAL CAMINHONETE

lvediana dos PÍeÇos Obtidosr RS 203,77

PREÇO

ESÍt\,tADO

PEECÉNTUÀL

1/1

I /3

OUANTIDADE

6

orqâo PuDltco

PreÍeitura Municipâl de Ji-Pêrâna

QUANTIDADÉ

NoPregão:232022

UASG:980005

Pteço Compras

GoveÍnêmenlêis
urqao PuDllco

Relaló.io geradô nô dia 2811012022 11:36:11 llP 111 -47 -60-142)
Cód6o Vdidâ!ã.: 3cm.q Rolzxlm%ãBD3O0êO9hVaíbNKqÍmunynQSn hzkGUkfywhR4gdôi2bIoljsKBmaoc\^LycmoslA%3

ldentiÍicaÇão
Data

Licitação
Preço

hllp //w.bdcoi êprecos.co.n.urCenmeaoeuàlciaaOeltot<s =3GmqRot1 h.Â252í8D3OoéDghvambN&,mun)CO&rh lkÉuktíwhR4sd9.252bTotnS(Bíú0.\ LycmDú(A%253

Relatorio de Cotação: LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO

Média dos Prsos obtidos. RS l81,00

Média dôs Preços obtidos RS 203,77

tr;ft8
g1hlr:
l.târ:!] 1/ r5

Data

Licitação

Q9/12t2021



RRO DE A

3\
..ü

-t

eêo

ValoÍ Unitário

ltem 4: I.ÁVAGEM GE

GOV ESTADo Do AcÊE I Tribunal de Justicâ do Estadô.do acíe

lúediana dos PÍeços Obtidos: RS 75,33

t0

OU,\NTIDÀDE

NoPregão:ú2021 2611112a21 RS75,:l:

UASA:925509

Rs 75,33

ValoÍ Unilério

Item 5: LAVAGEM GERAL M01o

Item 5: LAVAGEM COMPLEIA VAN

PERCENTUAL

n§ 66,50 iun)

Mediana dos Preços obtidos: RS 23,00

ldentificaçáo

3142022

Preço

RS 23,00

RS 23.00

PNEÇO

ESTIMÂDO

CÀLÔULAOO

Rs r3r,00

PBEÇOS /
PROPOSTAS

PREqO

ISTIMÁDO

PREçO

ESTIMADO

PREÇO

ESTIMADO

CÀLCULÁDO

R§ 66,50

ÍOTAL

RS 731,50

Preço Compras

Goveínamenlaas

l

PREÇoS /
PROPOSTAS

tl

OU/\NÍIDADE

ldentiÍicaÇáo

NoPrêgão:32022

t,ASG:200200

Data

t-icitação

15/43/2022

Preço

Hs 66,5ô

Bs 66,50

r /3

órgão Públi:o

MtNisÍÉRto PÚBt,co DA uNtÃo I Minisréío público do Trabalho I PRocLJRAnoRtA.

GERAL OO Iq,ABALHO

túediana dos Preços Obtidos:RS 66,50

PREçOS / QUÀNÍIDADE PNEÇO PÉRCENÍUAL

PROPOSTAS ESTIMADÔ

111 7 RS 23,00 (un)

Preco' oíoáo Públicí)
Público

1 FUNDO MU NICIPAL 0 E ASSISTENCIA SOCIAL I Pref.iii,ra M ! nicroâl de Ccsta Rrcâ,'lv S

Valor Unitário

PREÇO

ESTIIUAOO

CALCULÂDO

Rs 23,00

ldentificação

00213722

,IOIAL

Rs 161.00

0ata

Licitaçáo

ct/08/2422

1t1 r

' oÍoào Público
Público

,] 
PREFETTURÂ ]\,II)NICIPAL DÊ MAÍ]AL]

Valor Unitá.io

Item 7: LAVAGEM GERAL CAMINHÃ0

PREÇOS / QUCNÍIDADÉ

PBOPOSÍAS

1/2 2

PÍeço 
ór(l;o Pübtico

Priblico

,! 
MUNICÍPIO DE ÉS]Â\CIÀ/SE

Valor Unitário

PERCENTI]ÀL

RS I31,00 (un)

lúediana dos PreÇos obtidos: RS 13,l,00

PERCENTUAL

Mediana dos PreÇos obtidos;FS 244,00

PREçO

ESTI[,lADO

RS 244,c0 (un)

PfiÊÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Ê§ 244.00

ldehtiÍiôeção

32703

Data

Licitação

30/11t2021

Datâ

Licitaçào

23/OAt2022

IOIAL

R§ 131,00

Píeço

RS 131,00

RS r3r,ô0

TOTAL

Â$ 488,00

PÍeço

R§ 244.00

RS 244,00

Média dos Preços obtidos BS 75.33

Media dos Preços Obtidos RS 66.50

Média dos PreÇos obtidosr R.$ 2300

Média dos PÍeaos Obtidos: RS 244,00

E]T*E

ffiffi
Rd6ró.lo cd.do no d'a 28 10 20» 1 1' 36' 1 llo 1l t.1r.@. 142 )

Códiso vik ãÉo: 3GnÍ!ROízr1r 'úlBD3oóôD9hvambNKslmun)(2OOahZk{UkMi!hRagdo.2bTÔtis(Bm'roc\^' \ cmD*iA%3d

r,tü,i,r"* o-."A.pr*á".* ú l6íícadotur;ücdedê,icld-3côlqRorz1Fvb252ED3o0óDsrvámbN\!lmun)co8.h:r'FUírywhRasd à2rb1ôL.s(B'n'l0.\^l YcmDwrÁq 251
2l 15

I
Médiâ dos PÍeços obúdosr R$ I3].00



Item 8:LAVAGEIU GERAL TRAToR

1/1 4

PÍeço 
óÍoão Público

Prlblico

1 PNÊÊÊITI.JÊA MUNICIPAL DE DFACENA

ValoÍ tJnitário

PREçOS / QUANÍIDADE

PROPOSTAS

111 1

Prêço 
óroão Público

Público

1 MUNrcíPIO DE ESTÂNCIÂ,/SE

Valor Unitário

PÊEçOS / OUANTIDÂDE

PROPOSÍAS

1t2 I

PÍeco' Oíoão Público
Público

I MUNICIPIO DE PAT]LISTAS/MG

Vãlor Unitário

Item 1 t: HIGIENIZÂÇÃO AiüBUtÀNCIA

PREÇOS /
PROPOSTAS

PNEÇO

ESTIMADO

RS 230,00 (un)

t rú"d; a dos Preços obtidos: RS 230,00

PEÊCE

PfrEÇo

ESÍIMADO

PERCÉNÍUAL

R$ 253,00 (un)

N,lediara dos Preços Oblidos:FS 253,00

PEBCENTUAL

t M"d; a dos PreÇos Obtidos: R§ 204,50

1,»
$8--t Data

Licitação

24t1112421

PREçOS /
PROPOSTÀS

QUANTIDÁDE

QUANTIDADE

PREÇO

ESÍIMADO

CALCULADO

TOTAL

B§ 920,00

Preço

Rs 230,C0

Rs 230,00

TOTAL

R§ 253.00

Pr€ço

Ês 253,00

Rs 253,00

TOTAL

R§ 204,50

Preço

R§ 204,50

RS 204.50

ü

ns 230,00

í
câção

ldentificâção

PBEçO

ESTIMAOO

CALCULAOO

Rs 253,00

ldentiÍlcação

32703

Data

Licitação

3A/11t2021

ldentificação

32959

Data

LicitáÇão

09t12n021

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 51 1,57

Item 9: LAVAGEM GERAL RFIRoESCAVADEIRA

Item l0: LÂVAGEM GERAL Ii1OTONIVEúDoRA

PÍIEÇO

ESTIMADO

RS 204.50 (un)

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Rs 204.50

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTÀL

R§ 3.070,021/3

VàloÍ lJnitário

6 RS 5l l,r)7 (un)

Preço Compras

GoveÍôâmentais

l

Dâtâ

Licitâção

30/o6t2422

Preço

Â§ 51 1,67

Rs 5r r,67

Órqáo Público

l,llNlsTÉBl0 0A DEFESA lcomêndô do Exército lcoínando Militar do Leste I t!
Região Militaí | BATALHÃO CENaTTAL DE f,4ANUTENÇÃO E SUPÁIMENTO

dos PreÇos 0btidos: R§ 5,l1,67

NoPregão:62021

UÂSG:160329

Valor Global Rs 9.337.95

Média dos Preços Obtidos RS 253,00

Média dos Píeços obtidos RS 204F0

Rdáó.ir gdado no diá 24 10,m22 11:§:11 ltP . 111-47 _@|t12)
Código valklâção: 3cínlqROtz1m?"2BDrcoeO!hvâmbt{xrímun)Cq8.hZr ÉUkryWhR49d./a26iotnSKBm.1Oc\,tLyCmOyAjí3d

3/ 15

M&ia dos Preços Obtidôs: RS 230,00

Média dos Preços Obtidos: H§ 511,67



PÍeeo Estrmâdoj RS I I Percentual: " PreÇg Estimado calculado M6iâ dos PÍeços Obtidos

ocl

uÍqao

0bieto:

Descíiçãol

CNPJ

»
s$F'*cÀ l{

?

9ÀG Detalhamento dos ltens

JUSÍlFlCÀTIVÂ (MENOS DE 3 PRÉçtrS):À cotâção será complemenuda com COTÀÇÃO DIRETA âo fornecêdoí.

qt *viefieh*lt§tiÍk2á ndt &tae pelo gÍslo, r6ra!Éáwl c apoyâdo Fla autoíiúde annpetatte'

Quanlidade

9 ServiÇos

MUNICIPIO DE PAULISTAS/MG

Regas! o de preços pârs Ílturê e êvêntuê | contÍalsção de empresa (s) parâ

prestãção de serviÇos de lavagêm dê frotâ de veículos e máquinas própÍ,a e

demãis veÍcúlcs e máquinas que vie.em a ger Lncorporâdos à trola das

Secretarias de forma pârcelada atendendo as nêcessldades da Preíettuía

Municipal dê Paulistês-MG

LAVAGEM DE VEÍCULOS PESADOS GERAL tiPO ôNibUS - LAVAGEM OE

VEICULoS PESAD0S GEÊAL tiDo ônibus. nricrc.ônibus e camiirhôes êntende-se

por lavagem dr veÍculo a suâ limpeza exteíha. inteÍna, lavagem/llmpeza geÍale
por baixo do ví:Ícrrlo, secagem e acâtlamento. soDragem e asprrêqáo geral

lubriflcação ulJizândose aplicêçáo de produtos âdequados. quantas vezes

ôecessárias pêra êlcsnçar a limpeza desejâda.

RAZÃo soctAL Do FoBNEcEDoR

observação

BS r s r,oo

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs 180,00

Descração

IÂVAGEM CERAL ONIBT]S

PÍeço (Outros Entes Públi(:os) 1: Média das 2 MelhoÍes Propostas Finais

lnc. tlAn 5. cb lN 65 b 07 b Jitt T de 2021

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fontê:

Quantidade:

Un;dáde:

UF:

09/12i2021 08100

PREGÂO ÊLETRÔNIcO

sfl\l

32959

4/1

LiDkÁta

lic tânêt.com.br

410

Un;d

trG

1 7.219.669/000r-7',1
*VENCEDOR *

Môrca:SEFVICO
Fâbricante: Fabíicân1ê nãr iôtormâdo
Modêlo: SERVICO

DescíiÇão: Descrição não ilfr)ínradâ

JOSE GERALDO DE MIRANDA 04843609650

Éstado: Cidâde: Endereçô:

MG Pâulistss R JuscÊlino Kubilscheck, T00 (33) 9807-364s

Émail:

contâto(ôísmo§noqueira.coín.br

43.617.863/0001-1 5 TT.IALES DAVINO CELESTINO DE [,1lRANDA ] I 528703600 B$ 'r 82,00'

MarcarSEBVlC0
ÊabÍic;nte: Fabír.ante nã,, inÍormado
Modeloi SERVICO

DescÍ1Ção: oescírQào não ]Íormada

Estado: Cidede: Endereço:

MG PAUI|SIAS AVENIDA ARACI SOARES PASCOAL, ]02

Telerone:
(33) 884Í40sô

EÍnai!
pâiêf ilhes.2l I 2@gmail.com

Rdaró.b gêíâdo í. dia 2& 10 mz 1 1:3611 1 (lP: 177.47.60. 142)

Código Váldaçáo: 3cml! RoerlmTbZBD3OGOghvambNKgl,nun/.ZQênhzkÉUkfYWn849d-"62bÍoi-nSKBn4ocvtLYcmDÚ'A%3d
r,np,rí**.0ú""a"p""j.--m.br ceíiÍcadoÀx;nricdddo?iolen=3cmlq ROtÃ1mo/02§?ED3oosognvambNKsÍnunXZOOnhu kEukríwhR49dto252bÍoLnSKBn40.\ l YCmow,Áe,53

Item 1, LAVAGEM GE;{AL ONIBUS

EÍ'#Effi



ItâIn 2: MICRO ONIBUS LAVAGEM GERAL

JUSTIFICAIIVA (MENOS D§ 3 PBEÇos): À cotsção será complemertadâ oom C0TAçÃ0 DIREIA ao Íoínecdor

Cutf.nne kstn$io tlatiLltiva iP 65 & 07 (b.h.n!n * 2021, rc Aítgo 6 a 
§ 5'. Z,Íx?ct vtêl,ttfj{e seni ahltt*ia a &6m08çãe & FtW alinado an bas en

t&E d€at.lanentejusafrcâtb tt,s autos N gcstoí tê,onsavd ê apío(aílo p* aL.oriútb @rn \*ert*'

obseívaÇãoQuanlidade

6 Seíviços

Dêscíição

MICRO ÔNIBUS LÂVAGEM GERÀL

Preço (CompÍas Governamentais) 'l: Mêdiana das Propostas Finais

ltc lÀÍ 5. d, tN 65 * C7 de Julho õe 2021

Preíeitura [.4unicipal de Ji"Parêná

Contrataçâo de empÍesa pÍestadoÍa de serviços de lavagem e lubrllcação de

veículos pertencentes a Írotê da Secretana MJnicipal de Educaçáo.

Lavaqem de VeÍculo Automotivo ' SEBVIÇO COM LAVAGEM c0MPLEÍA EM

VETCULO DE POBTE PESADO (MICRO"ÔNIBUS), MÉNOS O IúOTOR (iNC'UiIdO

lavagem externa e limpeza int-.rna) com o uso Ce desengraxante. I mpâ alumínio

e shampoo automotivo,

I3544 - LAVÀGE[,,l DÊVACULO AUTOMOTIVO

CNPJ RAZÃO SOCIÂL DO FORNECEDOR

MARCIO ANDRE FADUT VILAS 8OAS. SERVICOS

Rs 203.77

órgão:

Obieto:

Descrição:

Catser;

Dãta:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaçâo:

Lole/ltem:

Ata:

Adjudicâção:

Homologaçáo:

Fonte:

22/02/2022 09'.30

Preqào Eletrônico

NÃO

N"Pregão:232022 / UASG:980005

/4

I ink Ale

10/03/202212:Og

22103/202210:4Q

www.coÍnpíasgovemamêntêis.gov

.br

405

UNIDADE

RO

Quantidade

Unidade

UF

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

R§ 203,7728.758.410/000r-15
* VENCÊDOR '
Marcar Mâíêa não rnÍormada

Fabricentq Fabíicanle náo ifl formâdo
Oescrição: Lovagem de veÍculo á utomotrvo

Estador Cidade: Endereçor

ES V[ó.iâ AVENIOÂ NOSSÁ SENHOÊA OA PE\HA,2796

Telefone:

(44) 99reSüCo

Emâil:

vilôsboâsproducoes@hotmâil.com

ll
?N.-----

a

OE

RÚOfuCA

Média dos PÍeços Obridos

,êrn 3 LAVAGEM GEBAL CAN,'IINHONETE

JUSTIFICÂT|VÁ (MENOS DE 3 PREÇOS): À cor.ção será complemen.adâ com COTAÇÃO DIRETA eo Íomecedor

qL!ê dêvidàmcnte jüstihcad, nos zAas No gfsto. lesponsável e aryvado pelã a&$idade @|Wt$te.'

Quânlidadê

7 SêrviÇos

Dêscrição

LAVÂGEM GERAL CÁMINHONE-iE

ObserYaçáo

PÍecp (Compras Governâmehtàis) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

hc IAn.5'dt lN 65,je 07 à Julho de 202i

ÓÍgáor GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

Tribunâlde Justica do Êsiado do ácre

Obiêto: Contratação de empresa especializadâ para prestâçâo dê seavrÇo continuado de

lavagenr, enceramento e polimento nos veículos oue compõem a Frota do

Iribunalde Justçê do Estado do Acre na Co:rrrsa de Fic Branco. parâ o perÍodc

de 1? idoze) meses..

Dala'. 26 / 1 1 / 2021 1 O:AO

Modalidâde: Pregão Eletrônlco

sBP: NÂo

ldentificação: NoPr€gão:642021 / UASO:g25509

Lote/ltem: l/2

RS 75,33

Ei';{§Elffi
Relardio qúado no dia 28110 tm22 11t3b:11 llP: ll7 .47.6r-142,\
Có<lbo Valüação 3GmrqROízr1m%ãBDSOooDghVanlbNKglmunXZOenhZrÊUlfYWhR49do42bÍoLnSKBm4ocWYCmDwr^%3d
htlp:/ ,w.be@dêprs,os (M.briCeílificadotldlicidãdê-1oken=3GnrqROrz!i ô'À252AD3OOêOShVsmbNKqlmun)COSnhZkÉUlliwhR49dyr52bloi-nSKBdoc\ÀYcmDrd9r53

5, i5

PÍeço Estimsdo: RS 203,77 (un) PeÍcentual: - PreçoEstimado Calculâdo: RS 203,77 Média dos Preços Obtidosl B§ 203,77

Píêço Estimado: RS 75.33 (un) Percefiual: - Prêço Estimado calculado: R§ 75.33



1I'l
otg --a

uetdií{çào: L

1

gem de v-"lculo Automotivo - Lav;ga-i qer3l _ veiculos utrhlá

minhoneta - L 200 Tritoô Íoyota Hilux -icy.ta sw4

] 3544 " LAVACEIú DE VEICULO AU]OMOÍIVO

I ink Ata

26i1112021 12:45

'14/12/2021 15105

www.comprâsgovemaÍnentars.gov

.br

300

UNIDADE

AC

Âta:

Adjudicação:

Homologação:

Foflte:

)x Quantidadê

Unidâde

UF

Maíca: Maícã nào iníormâda
Fabricante Fabricânle náo inÍormado
Descrigão: Lâvagêm gerâl- Ve{cdos utilitário-tipos cêminhonelâ - L 200 Írilon, Toyots Hilux, Toyota SW4

E6tado: Cidade: Ehdercçol

ÀC RioBrânco AV ANToNIO DA BOCHA VIANA. «l9O

CNPJ 3AZÃO SOCIAL DO FORI.IECEDOB

08.805.2471000r-97 SANCAR COMERCIO E SEFiVTCo EIRELI

35,960,669/OOOl-OO POTICAR DETAIL ESTETICA ÀUTOMOTIVA LTDÂ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 60.00

Telerone

168) 997&4216

07.,162.185/0001-03 J M. DA SILVA RoDRIGUES
*VENCEDOR i
MaÍca: Marca náo informada
Fábricante: Fâbricân!ê náo intoímâdo
DescÍição: Lavageín gerôl- veic!íos ulili'tâíio-1ípos caminhonÊ!r - L 200 TÍilon, Toyotê Hilúx, Toyotô SW4

Estado: cidade: Êndereço:

AC Rio Branco R .IOSE DE l\,{810.63

Norne de Contâto:

.laselrr lúaflâ dâ Srlva RodÍroles

Telefone:

(bB) 3222-11s4

Bs 76,00

Email
jursilea-rb@hotmâil.com

Rs 90,00

Marca: Márcà não informâ{la
Fabricanle: Frbricênte fiác inÍormado
Descíição: Ertendese corÍ o lâvagem compha do verbuloa suâ limpe?â exteÍna (inclüsive â parte de ba;ro do veÍcdo) intema (bancos,Bso, íoío lâteral e teto
), sêcagem eacabamérto, soprâgêm, aspiÉçáo qêral, lubíÍicaÇão com gÍaxa. pulvexzaÇão com óleo antíerílgcm, lnclui-se nesse processoa lavaqÉm do moto
r,chãssi, para-lâha. cÍ!zêt;s, embuchamentos, pinos, elc. Lâvâqem dâs entre poÍtas, pilâ{h6que, pneus, aros, telas, fardis ebancos onde forpossivel o alcanc
ê dos pontos desêJàdos

Egtado: Dilader EndereQo: Íelefone
AC Rrr Eranco B ioÂo OONÂTO,63 (68) 8418-4145

hEM 4: LAVAGEM GERAL CARRO DE PASSEIO

Média dos Preços obtidos: R§ 66,50

JúSTIFICATIVA ([/ENOS DE 3 PREqCS): A cotâÇão seÍá complementâdâ côrÍ COTAÇÂ0 DIBETA âoíôrnecedor

qE &aidâmcntc justifrcada ms àutos rx:lo !étor rcspatsárei e aptwa.io peí1 à!,ít4oaóc ':nínq:ta1te 
'

ObservaÇão

B§ 66,50

Quantidade
i

I I Seftiqos

Desc.ição

LÁVAGEM GERAL CARRO DE PASSEIO

Preço (Compías Governamêntais) 1: Médiâ das 3 Melhore§ Propostas Finais

lnc I Ad. 5" * tN ó5 de 07 & Ja ho íle 2021

órgão: MIN§TÉRlo t'úBLlco DA uNlÃo

Ministério Público do Írabalho

PEOCURADORIA GÉBAL DO TEABALHO

Obieto: Contratação dê empíesa espêciâlizada na prestação de serviÇos de llnrpezâ'

hiqieni:ação, ronseruação e lavagem de vÊíc'llo§. que Lrtillze técnicas

ecologicamer te corrêtas, para atender às demandâs desses serylços nos

veículos oficiais da kota dâ Píocuradoria_Geral do Trabalho - PGT conforme a§

especificaÇ6€s e condiÇôes descritàs no editale seus anexos

Dâta

Modâlidâde

SRP

ldeôtiÍrcâÇão

Lote/ltem

Ata

Âdjudicação

Homo{ogaÇão

15/0312022 I ai00

PÍêgão Elêtrônico

NÃo

NoPreqão:32022 / UAsGi20ú200

1/2

I ihk Âta

31 /0312022 24115

13105/202217:57

EÍlâE
tÊ.{#,
tr'4lfr

Rdaródo gsado no dia 2810 2022 11.36 11 tlP' 177.,17 60.1a2) - - - -
códlgo váktâção. 3cm.! Rotz^1m 7'ABD3OoeoghVambNKgfm!n)eQ8íhzr€ukfYwhR49dq-"2bÍol,JSKBrÉ0'\'tlYcmosx^%3d
h ,i/"*.üà.p*;.*r.br :ertifc€doau!;fiGdade?id(ãr=3cffqRotÃ1m%ã2ED3OoeDghVrmbNKglmon)CCOl1hU kÉUttYwhMgd%252bÍoijsK8tn4ocl'tlYcmDwxÁe.253

ô/ 15

M Estimado: RS 66,50 (un) : PêÍcfltuâli - PÍeço Êstimado Calêulado: RS 66.50



DescÍiÇão: Lavaqêm de Veiculo Automotivo - Lavagem de veículos de passeio (Completâ

ceral). Entendese por lavaqem completá/geraldo veÍculo, âlâvagem simples,

adicionandose a limpeza interna, secêgem e acabamênto. sopragem. aspiÍação

geral e úso de cera de conservação (cârnaúb3 ou srrnila0. lnclui-se nesse

processo, além dos itens da lavaqern simples/ráprda, â lavagem de tapetes,

cêrpetes, piso, Íorro lSteral, forro teto. limpêza ondê Íor possivel alcanqar os

Pontos desejâdos.

CaTSeÍ: 13544 . LAVAGEM DE VEICULO AUÍOMOTIVO

CNPJ RAáO SOCIAL OO FORNECEDOR

THACYTA BONFIM GOíüES \UNES LTDA

Fo nte: wrqw.ôompías-eo

.br

Quantidade:66

Unidade: UNIDADE

UF: DF

VALOR DA PROPOSÍA FINAL

Bs 65,50

Matca: Marca nàô inÍoímada
Fâtlriêãnte: Fâbricânte não inÍormâdo
DescriÇâo: Lavag€m de veículos dê pâsseio (Compl€1a Gernl). Entendesê porlavagem completa/gerâl do veÍculo, a lavagem §implês, adicionahdo-seâ limpez

a intemâ, secãgem e ácabalnento, sopÍaqÊm, aspiração ger:l e uso de ceÍa de consÉí\ãção (câmaúba ou similâr)- lndui_se nesse processo, âléõ dos itens da I

avagern simples/rápadâ. â lávêqem de tapeles, cârpetes. prs.i. íoío la1€lâl, toíro teto,limpeza onde íor possfuel alcânçar os pontos desejâdos.

Estador cidadêi Endereço: Teleíonê: Email:

DF BÍásiliâ AREÁ ÂDE OUADBA 1 CONJIJNT0 c L0TE, 28 (61)98oG3662 thâcfabonÍimca4mail com

38,636,008/OOO1.I I BIOCARS LAVAGEM AUTOVIOTiVA BIODEGRADAVEL ÉIRELI Rs 66,50

lúáÍca MôícJ n,ro.nfo/madâ
Fabricante: FabÍicanle ôão informâdo
Descrição: Lavagenr de veiculos de passeio (CoÍilplela ceíal). EntendÊsê porlavâgem completa/geÍal do vebdo. a lavag€m simples, adicionândcse a limpeza

inlema, secagem e acabamento, sopragem, aspirâção gêrâl ,) uso de cera de conservação (camaúba ou similâ0. lnclui-se ne§se processo, âlén dôs ilens da lav

âqêm simples/rápidâ. â lâvagem de tapetes. cârpetes, piso, Í)Íro laleral. torro teto,limpeTá onde íor possilel ãlcânçaí os pontos desejados.

Estado: Cidôde: FndeÍeQo: Íeleíone: Fmail

DF BrôsÍia QUADRÂ SHS QUADRA 6 CONJUN i0 a Bl OCO A, SN (61) 9923]495 biocarsbrasilia@gmail'com

28,322.588/0OO I.I9 CAPITAL GERADORES E INSÍAúCOES I.TDA Bs 67,50

42.58?.279tO0O1-09
*VENCEDOB *

Mârcâ Marca nã,) rnío,mada

Fabricante: Fabfl üànte náo rnformado

DescflÇâo: Lâvâgem de veieulos de pas3eio (Completâ ceÍol). Eírtendese porlavsgem completâ/gerâl do veículo, â la!€gem simplês, edicionandqse â limpez8

tnterna, secagem e ac:,bamento, sopragem, asptração geral r, uso de cera de cons4NaÉo (camâúba ou slmíao. lndur-se nesse processo, além dos nêns da lãv

agem srmpleslráprda. s lâvagem de tapeles, c6rpetes, pr3o, Íríro lâ1etâi. ÍoíÍo leto,Impezâ onde íor posstuel alcaíçsÍ€ pontos de3eFdos'

Estado:

DF

Crdade:

Srasrha

Endercço:

SETOR SHCGN CLR QUADRA 7'I1 BIOCOÁ LOJA,54

Íelefone: Email

(61)966G8581 leandro@capitâlgeradores.com.br

o^s --))-
,

)t

Mêdia dos Píêços Obtidos: RS 23,00PÍeço Estimâdo: RS 23,00 (un) Peícêntuál - Preço Estimado câlculâdo: R§ 23,00

JUSTIFICAÍVA (MENOS DE 3 PÂEçOS): A cotação será cohplerhen'âda com C0TAçÃO DIRETA ao ÍomecedoÍ.

qu kvtdarnenaejusttficada nas aúas pclo gestot ,§§goi:ttíel e apíovado pela aul )ridade conpttenle'

ObseívaçãoQuânlidâde

7 Ser./iÇos

Descrição

LÂVAGEM GERAL MOIO

PÍeço (Out.os Entes Públicos) 1r Mediana das PÍopostas Finais

lnr ttAn it í|a tt é5 de C7 * Juho de 202 i

Órgão: FUli0O [,IUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL

Prefeitura l\.,lunicipâl de cosrê Êicâ/NrS

Objeto: Aegistro de Preços lisando conkatêção de eí presa especializada na prestação

de serviços de lavagem dê veÍculos oÍiciais para Secretâria Müôicipalde

Administração, Finanças, Planejamento, Rêc€ râ e Conttole, §ecretaTia Municipal

de Agncultura e Desenvolvimento, Secr€taria Munrcipal de Assistência Sociâ1,

Secretâria Municipâl dê Obras Publcâs. S€cre aÍi3 Munrcrpal de Turismo, Meio

Ambiente, Esporte e Cultura e Searetaná I\,1un iiipaldê Saúde.

Dâta

túodâlidadê

SRP

ldentiflcâção

Lote/ltem

Ata

Fonte

a\ /o8t2022 00'.00

Preqão

SIM

3142022

3/6

1 86.233.7.2/pronimú/index.arip?ac

ao=l&item=2

B$ 23,00

sí*E
ffil

Rdarório gdado no dia 2& 10 m22 1 1.36 11 llP: 171 .41 ,@,11?)
Código Validaçao 3cmlqRO,z1m%2BD3OorOghV3mbNK9Ím!nxZO8.hZrÍEUkíYWhRagd",(âTotrSKBÍrÉOc,.,tL\'CmowxAyo3d
hnpJ&w.bancodepre@s.com.bricêniliÉdotulslicidadelok i=3GmÍ!RoÍz1m%25218O3O0êDghVâmbNKgÍmurX:OSnhZkEUkrWVhR49d0/.252bToLnSKBm4oc\lLYCmDwxA%253

Itêm 5 LAVAGEM GEHAL MOTO



9i.s

O: LâVâqEM COMPLEIA dE MOIO PAíA SECFETARIA MÚNIC'PAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Lâvaqêm CON,iPLEiA Ce Moto paTa SECRETABIÀ

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

IAZÃO SOCIAL DO FC)B IiECEDOR

37 64/0001-36 .llvALDO NERI RIBEIRO C1809:$1 30

NCEDOR'

Quaotidade:5

Unidade: UN

UF: MSI
1À'\ -

-4t§

Maícâi Marcâ nãoinÍoímêcâ
Fâbricante: Fabíicânlc nào niormàdo
DescíiQão: Dcscri!áo nâo ir loÍmedâ

Estado: cidâdc
Ms costâ Ê câ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 23,00

Endêíêço'

AV SEBASTI}C PÀÉS ANANIAS.786

Tclclonc
(67)9803'05r I

JUSTIFICATIVA (lúEN0S 0E 3 PREÇr)S)r A cotâção será cômplementada com COTÀçÂo DIREÍA ao fomecedoÍ.

qlE ffiÍptê j,-§lifrc& lfi aíe Éo gestoÍ Espôstvel e sprovado pela autüifu @thpe@rte'

Quantidêde

I Serviço

Dêscrição

LÁVAGEM COMPLEI! VAN

0bseÍvâção

Pr€ço (Outrog Entes Públims) t: Medi€na das Propostas Finais

ttÊ llM 5oú tN 65&07 && ho de 2t21

Órgáo: PFEFEÍTURA l,,luNlClPAL 0E MAHAU

Objeto: Contrãtação di empresê pêra prestação de seryrços de lavâgem de veic.rhrn

peítenceites i Íota do MurrcÍplo.

Descrição: LavageíÍ conrpletâ veiculo tipo van - Lavegen completa veÍcúlo trpa lan

CN PJ RAáo SocIAL Do FoBNEcEDoR

wrLtlAN POLACHINI 01 999,17404 1

Data:

Modalidade:

SRP:

ldeotaficação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

23108/2022 00:AA

PnÊcÂo PBESENctaL

slM

00213722

1/2

t.ansparencra.pmmarau.com.úlÍa

nsparencia/

140

UN

RS

Rs ',r3r.00

Quantidadê:

Unidâdê:

UF:

VALOH DA PROPOSTA FINAL

RS 131,t025.031.763/0001-20
*VENCEDOR *

Msrca: MâÍcê não;nfoÍmê la
Fâbíbante: Fabficante ná,) inforínâdo
Dêscriçãoi Dêscíição não nloÍmâdâ

Estado: Cidadê: Endereço:

RS MATâU AVENIOA PBESIDENTE VAÊGAS.1600

Íeleíone:
(54) S r 9t267

Emaal:

polachiniwillian(!griail.com

Rdaróno geÍâdo no dia 2al10,m22 11:3a:11 \lP: '177 .47 .60.142)
côdlgo va-lüaçâ.r 3clnl! RoÍzx1m /.2lBD3ooêDqhVambNKgtmui xzoônhZkEUkrywhR49d"?bToLnsKBm4ocul YcmoBra%3d

81 -ta

Percentual: - Pr€ço Estimsdo Calculado: RS 4 31,00 Média dos PÍeços Obtidos: RS 13 t,00

Item 6I LAVAGEM COMPLETA VAN

Preço Estimâdo: RS 1131,00 (un)

Ff#E
§i§l
triá{l#



JUSTIFICÂÍlVA (MENOS DE 3 PREÇ0S): A cotâçâo será complemenÉda com C0TAÇÃO DIRÍA ao ÍornecedoÍ.

ttc tltr 4lrl t tc.te )lsnictilu i Ds aut * do q.;n-'r esponsarel c êpíovado pela dt.aúate úa\eleale'

Dêscrição

LAVÀGEM GERÀL CAMINHÂC

obseÍvação

PÍeço (Outros Entes Públicos)'l: Média das 3 Melhores Propostas Finars

tt,c ti Á.! 5" cc tl t;5.p a7 k Jutho de 2a2 i

Quênlidêde

2 Se.viços

órgão:

Objeto.

DescÍição

CNPJ

MUNICIPIO DE ESTANCIfuSE

FEGISTRAR PREÇOS PARA CONTRAÍAÇÂO TE EI\,1PRESA PARA PRESTAçÂO OÉ

SEFVIÇOS DÉ LAVÀGENS DE VEÍCULOS (PEO'JENO. MÉDIO E GRANDE POBTE)

PARA ATEI,I DEE ÀS NECESSIDADES DAS SECFETARIAS/ÔRGÃOS E

AUÍARQUIAS DESTE MUNICiP]o.

Lavagem geral em veículo caminhão baÚ: Limpezâ completa interna com

aspiração e limpeza de carpetes - Lâvag€rn geral em vêÍculo camrnhão baÚ:

Limpeza completa interna com aspiÍaÇão e Iimpeza de cârpetes, aplicâção de

silicone no painel e componentes internos ba!]cos, plásticos dc veículo, lavagem

de tapetes a§piração, e lâvêgem completâ enerna. com lubriíicâção total por

bairo dâ latâria e motor. Desodoízação rntêrna com produtos indu§lrializados e

aprovados pela ANVISA e ou MS.

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RODOLFO SILVA NUNES

Rs 244.00

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs 239,00

Bs 249,00

pedromarcelo-@hotmail.com

Dala:

Modâlidãde:

SRP:

ldentificaçâo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonle:

Quar1tidade:

Unidade:

UFi

30/I I /2021 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

NÃO

32743

5/5

I ink Atã

lic tanetcom.br

49

UNID,

SE

02.u6.252tOOOl-7 4
* VFNCEDOR *

Marca: SEBVIC0
Fsbírganter Fâbricânte nãD tôíormâdo
Modelo:StF'/loo
DescÍição: Descíição nâo rnÍoÍmadâ

Mârca: SEÊVlÇO

FêbÍicante: Fâbricân!e í\ão inÍoÍmado
Modêlor SÉRVlÇo
oescíiçâor oescriÇão não rnformâdâ

Estado: Crdãde: Endereço

SE [stânciâ Ê D0 PoIúPEU, ]804
Teleíone:

{79) 3522-3620/ (7S) 9971 -4467

Emâill

âssistec.contâbil@uol.corn.bÍ

43.676.357/0001-0 5 PEDRo MARCELO DE SoUSA M0RAIS 00196454573

Estadôr c dadê: EndereÇol

SE Estâniiâ RUA PEDFO HOMEM DA COSTA,459 (7!)!ç96-0!1 r

Email

"*o].*Ey
r+$----:r-

iúdr,

,

I'En 7: LAVAGEM GERAL CAMINHÃO

Média dos Preços Obtidos: RS 244n0PÍ@ EstiíÍBdo: R§ 244,00 {un) Percent\ral: - Preçofstimado calculado: RS 24430

JUSTIFICATIVA (IíENOS DE 3 PBEÇOS)rA eotaç,io será conrplemenlâda com coTAÇÃo DIRETA ao íornecedor

etÉ 64dnente j$ificad, M éúos pclo qest@ rsponsrrct ê sqdado pela aut toade canrytente'

observaçãoQuanlidadê

4 ServrÇos

Descrição

LAVAGÊM GERÂL TNATOF

Preço (oútros Entes Públicos) 1: Mediânâ das Propostas Finais

hc lt Aa. 5o dd tN 65 ck A7 * -jdlho oe 202 i

R$ 230,00

Rdató.io gerãdo no dia 28110t2O22 11:36:11 tlP 177.47.60.'1L2)
Côdjgo ValkjaÉo: 3GnrqRoíz1m%2íBO3OCeOghvaflbNKgÍmuíxzoothzkrEUrryWhR49d"/.2bToLnsKBnúo.!'lL) CmDwú%3d
hnp:/r'rw,ôaícodeprê6.cú.br CdtúedoÀrtêrlicijadeAci<ã"3CmrqROtr1ín'1252,BüooeoghVámbNKg,m!.y\:OSnhZklEUkflwhR49d?r52bToLiSKBtúocltLYCmowrA9"253 9/ 15

PÍe§o Estirrâdo: nS 230,00 (un) Percentual: - Pr€ço Estimado Câlculsdo: ÊS230.00 Média dos PÍeços obtidos: B§ 230,00

ílem 8: LAVAGEM GERAL TRATOR

p*çÊ11

ffftff
tr5ÀIJ



Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificâção:

Lote/ltem:

Àta:

Fonte:

Quanlidade:

Unidade:

UF:

24t11/2021 00'.OO

PREGÃO PRESENCIAL

srf,

ooo22721

1t4

t ink Atâ

portal.drac€na.sp,qov.br:8079/tíans

parencrâ/

144

SER

SP

6{
?|o

3

,.\ü

c RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

AUTO POSTO FENIX DRACENA LTDA

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs 230.t020.7S4.513/0001-2S
*VENCEDOR *

MaÍcai Márcâ não informa.la
Fabricanle: FabÍicanle nác nfoÍmado
DescÍrção: Descrição nâo r Íormâdâ

Estadoa cidade: Ende.eçoi

SP Dracená R ASSIS CIIATEAUBBIINaI ór.l

Teiefone:
(r8)3A2r í67

Email:
postoÍenixdíacenâ@gmâil.com

Preçô Estimado: RS 253,00 (un) Média dos Preços Obtido6: RS 253,00Pêícentual: - Pr€§o €stimâdo Calculádo: B§ 253,00

JUSTIFICATIVA (MENO§ DE 3 PREÇ )S):A cotaçâo será complêmênradâ com COÍÂqÃo DlÂE:l a ao fornecedor.

EE bt4útndtêjtdif& tusaüos,*t2§s rspasáve! eop?rrdo pc,la aut*iàe a nptatte'

Quantidade

I Serviço

Descrição

LA\ AGEM SERAL RETROESCAVADEIRA

ObservaÇão

Píeço (Outíos Entes Públicos) 1: Medianâ das Proposhs Finais Rs 253 00

órgão:

Objetol

Descriçâo:

CN PJ

MUNICÍP'O Dt ESTÂNCIA,/SE

REGISTRAR PREÇOS PARÀ CONTRATAÇÂO LII EMPRESA FÁFA PRESTÂÇÃO DE

SEBVIçOS DE LAVAGENS DE VEiCULOS {PEOUENO, MÉDIO E GRANDE POBTÉ)

OARAAÍENDÍ F AS NICFSSIDADFS DÁS SECRFTAFIAS,,ORGÁOS T

AUTAÊQUIAS DESÍE MUNICiPIO,

Lavagem geí)l em Íetroescsvadeira: Limpezâ completâ interna com

aspiraçào ê lrmpezs dê carpetes - Lav3gem gerâl ern rêtroescâvaderrôr

Limpezê completa internâ com âspiraÇão e Inrpeza de carpetes, aplicação de

silicone no pa nel e componentes intêanos. plásticos dô veículo lavagern de

têpetes aspir.Ção, e lavaqem completâ êvternâ, com lubrificâção totalpor baixo

dâ lataria e m )tor. Desodoíização intenrâ ao,n produtos indlstíiâlizâdos e

áprovados peta ANvlsAe ou MS.

RA7ÃO SOCIAI DO FORNECEDOB

Data

Modalidade

SRP

ldentificação

Lote/ltem

Áta

Foate

Qúantidade

Unidade

UF

30/11/2021 09100

PRE6ÁO ELEÍRÔNICO

NÃo

32703

14/14

Link-Atâ

licitanet.com.b,í

49

U NID,

SE

RODOLFO SILVA NUNES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

BS 253,0002.446.252t0001-74
TVENCEDOR *

Marca: SERVIC0

Fabricante: Fabricanlenãr inÍormado
Modêlo: sEÊvlCO

Dêscíição: DescÍiçáo nào nlormêdê

Estâdo: Cidade: Endêíeço.

SE Estância R D0 POMPEU 180Â

Tclcfone:
(79) 3522--"620/ {79) !187I -{467

Emâil

assister.contabil@uol.com-br

Rdaó.io geÍ&o ío dia 2&10/m22 11 3O 1'l \l?: 1fl 1f .Ú.142)
códlgo vàidãÉo: 3GrIE Rol2xl m /"ãBD30o6DghVámbNKglmun)(2Q8' hZ|Í€UkryWhR4gd"d2broLíSKBm'10'VrLYCmOwxA%§

Órgão: PBEFEÍTUFÁ [IUNIClPAL DE DFACENA

Obieto: Ref. Registro d,r preços para futura e frsclorrada preslação de sêrvrços dê

lavagens de ve culos (itens desertos no Pr?gão lrresencrâl no 092/2021 '
Processo nó l ! 6/2021), conforme ânexo l - leÍno de fieÍerêncra.

oescriÉo: I-AVAGEM COITPLEÍA ÍRAÍOB - LAVAGEIV r:OMPLETA TRAT0R

Item 9 LAVAGEM GERAL RETROESCAVADEIRA



?ÀG

JUSTIFIcÂTIVA ([,]ENOS DE 3 PBEÇoS):A cotâção será coÍnplêfientâdâ com COTAÇÃo DIBETA âo Íomecedor'

que d€rdrf;lenleJustúcad| nas rulos pela gêslor Espdrsét'd e 3p.aêdo pelê àuí o;1!itd? êanpc'lerle'

Observâção

I

Quanlidade

I Serv;ço

Descrição

úVÂGEM GÉRAT MOTONIVELADI)RÁ

PreÇo (outros Entes Públicos) 1i Média das 2 Mêlhore§ Propostas Finais

tr,c ltÀíi 5' ü tN b5 tk c7 íle ./!lho dê 242 i

0escrição

MI.]NICIPIO DÊ PAULISTAS/MG

Registro de preços pôrâ futura e evenlual conlrataçáo de empresa (s) pâra

prestâção de servaços de lavagem da írota de veículos e máquinas própria e

demais veículos e máquinas que vierem a seí rncorporados à frota das

Secreta.iâs de Íorma p€rceladê atendendo as neces§idades da Prefertura

lVunicipâl de Paulistas-MG

LAVAGEM OE MÁQUINAS PESADÀ e equiPamENIO§ PESAdOS

(motoniveladora - LAVAGEM oE MÁQUINAS PESADÂ e equrpamento§ pesados

{motoniveladorâ trâtor, escavadeira, etc...) entendesê por lavagem da máquina

a sLrâ limpeza exlernâ, interna, lubriflcaÇáo la /agem/llr.pezâ geral e por baixo do

veículo, secagem e âcêbêmento, sopragem e lspiraçâo geral, ulil?andc6e

aplicaçáo de prodúos adequados. quantas !ezes necessánas paía alcançar a

limpeza desejada.

CN PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

JOSE GERALDO DE [i]lRANr-rA 04843609650

0rgão

0bjeto

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentaÍicação:

Lote/ltem:

ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

09/12/2421 04.00

PBEGÃO ELETRÔNICO

sltvl

32959

5i1

Link Atâ

licitânet.com.br
'162

l.lnid

MG

R§ 204.50

Bs 20S,00

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 200.0017.21q.669/000',r-7 r

*VENCEDOR *

Msrcâ:SEBvICC
Fabricante: Fabíicantenáo informado
ModÊlo:SERVICO

Descriçãor Descrrção oão inÍormada

Estâdo: Cidade:

MG Paulistás

EndereÇo:

R Juscêlino Kubitscheck, 700

Íeleíone:

{33) S807"3649

Émeil:

contâto@râmosnogueirâ.coín.br

43.617.863/000 1"1 5 IHAtr'S DAVINO CELÊSÍ|Nt) D E l\,4lBAN DA '1 
1 528703600

Marca:SERVICi
FabÍicante: Fêbncânte nào infoímado
Modelo: SEHVIC0

DescÍiçâo: DescÍição não infoÍmâdã

Estado: Cidâde: EndeÍeço:
MG Paulistas AVENIoÁ ARACISOABIS pAStiOÁl. t02

Telefone:

(33) 88414050

Email:
paiefilhâs.20 1 2@gmâil.com

Média dos PÍêÇos obtidos: R§ 2Percentual: - Preço Estimâdo Calculado

EiãâE
iÉffii
EgB)iÍ

Rdáô,io gaãdo no dia 2& 1012022 11 3ô.11 (lP: 1lt ,47,ú,142)
Códho válrjaç3o JGmrqRoízrlm?r2EDJOoeoghvahbNKgtm!í)eo6nhzrrEu(ryWhR49d.Á2bÍoLnSKBm4ocvrLycmowxA%&
híp //wÚ.bacôd.precos.@m.bn côrliÍ@dotutúucnádê"o&ên=3cmr! Roral m%252aD3ooéDghvámbNKgaFUn)co8.hzkÉukiytvhR4gd%252bTolnsKBÍúoc\^LycmDúrÀ%253

11115

Item l0: LAVAGEM GERAL MOTONIVELADOBA



M&ia dos PÍeços Obtidos: R§ 511,67PÍeço Estimado; R§ 51 1,67 iun)

Item 1 l r HIGIENIZAÇAo AMBULÁI.IC|A

PeÍcentual:- Preço Estimado calculadoi B§ 511,67

JUSnFCAÍtyA (MENOS DE 3 PREçúS): A cotaçso será compleme.nâda com COTAçÃo DIRETA aofoÍnecedoÍ

Conkflfle lnstq.âolkÍínatiú. No 65.b 07 4-- Julho de 2A2l. t o AÍtgo 6'§ 5'.'€rtwpndlmede se/, 
^tu 

ti-oi,
'!ç!! 

dé preçe esÍjnndo xn bl.e en) Ínütos Lle iês preços. rles.le

<tue .leridãmente lusnheda os autLtspda qstot Êsru)t)siveie aptor:xlo t -dt' xuJnkii)de cc,11íEtente'

Quantidade

6 Serviços

Descrição

HIGIENIZAÇÃO AMBULANi]IÀ

€
Ê

PÀG

ibv./... 0bservôção,

l_ri

PÍeço (CompÍas Goveínarrentais) l: Média das 3 Melhores Propostas F

lítc. I An. 5. dâ N 65 dc 07 * Jult o de 2A21

uÍqao

Objeto:

DescÍiÇão

CâtSer

CN PJ

Quanlidade:

Unidade:

UF:

Rs 51r,67

MINETÉRIO D{ DEFESA

comando do Exército

Comando Müi1ar do Leste

lê Região lúililar

BATALHÃO CENTRAL OE MANUÍENÇÂI] t SI.JPFIMENTO

Begistro de Pr,-{os para seÍviÇos de manulenÇãc de viaturas adr:rir,.rstÍativas e

operacionais cf,m aplicação de peças e corlpoflentes or€inais/genrifas. em

proveito do Ba âlhão Central de ManutenÇão e Supnmento e orqanrzâÇõ€s

militares apoiÉdas de acordo com as drr€ti,zes cjo Grupo de CoordênaÇão e

Acompanhamênto de Llchações e Contratas (GCALC) da GuarrriÇão da Vilã

Militar/RJ.

Aí Condicionado Veículo - lnstalação / À,loniagem / Manutenção - SeÍviço d,l

mênutençáo ê hagienizaçãô no sjstema de €r ccndicronado do veÍculo VTP

AMBULÃNCIA VÂN FIAT DUCAÍO MULTIJET ÊCON ]6PSG 4X2- 2OO9

I8619. AR CI,NDICIONADO VÉICULO . INSTAIÀCAO / MONTAGEM /
MANUTENCAO

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/llêm:

Áta:

Fonte:

30/0612022 08:00

Pregão EletÍôolco

§lM

NoPregão:62021 / UASG:160329

/100s

I ink ÂtF

www.comprasgovernamentais.gov

br

15

sv

RJ

RAZÃO SOCIAL DO I.OFINECEDOR

CENIRO AUIOMOTIVO GIBIANITAS LTDA

VALOR DA PBOPOSIA FINÀI

Rs 465,0009.334.520/0001-05
*VENCEDOB *

Estâdô: cidade:

RJ BelfoÍd Roro

Mâacâ: MgIc5 não infoímã lâ
Frbírcânts Fabíicantê nàrr infoÍmâdo
Descíiçâo: Serviço de m8nrtenlto ê higieni:ação no sist.ma de ar coíldicicmdú do veírulo: wP aMBUúNCla vaN FlaT oUCÀiO MULÍIJET €CoN l6PSG 4x

2-2009

andereço: Nome cle Contato: Teleíonel

J CASTRO ALYES{ÁNTIGA FFEITÁS 8RÀGA), SIJ ÍI]ÀNI (2]) 27T'2 953''

Emáil:

marc€lot€cnocsr@gmâil.com

13.754.000/000't-2q

08.362'070/000l.00AL|ANCA0ARVALHoCCMERcloESERVlcosDÊPRODUToSINDUSTRIAISE
AUÍOMOTIVOS LTDA

G4 SERVICO E COIúEECiO Dh PRODUTOS INDUSTRIAIS, AUÍOMOÍIVOS E

AGRICOLAS LTDA

Rs 4S8,00

Rs 572,0ú

Marcãr Marcâ não rníormala
Fâbricante: FabÍi,:an!enãoiflformêdo
Descriçãoi tTEM,10o5 s€1içode manúenção e hrgien!:ação ;ro sislema de ar condtr;ronado do vetculo:vTP ÂMBUúl'lchvÂfl FlaI DUoAÍLI MULTIJET EC

0N l6pSG 4X2 - 2009. corÍ à plicâçáo: desmontagem. montaqein, inspecionâr todas as p€çâs, s!b§titurção dos filtrcts, substituiçâo dojogo de mãngueías, apll

caçâo de carga de 9ás. O p:azo dÊ validade da píopos1, nã3.ierá iníerior a 90 (noventa)dias _O praz(r dc garântia da§ Peçâs seÍá o foÍneoido pelo fâbíicênle de

ven<jo ser no mfnirno de90 inovente) diâs a contar do Íecebimento da viaturâ pelo BCMS { prazo de qâÍantiâ dos seÍviços será de 90 (rrov€ntãl diâs pêra se.vi

rviços -O pagamentoserá êâli:ado no prãzo mâximo íe aré 30 dias- O prâ2o dê yrgéncra dâ ala de Bêgistro de Prêços será de 12 (dozêl mesês cÔntâdos dâ s

uâ assinâturá, , Deçt8râ mcs que nos pÍeÇos cotados es€o incluidâs todâs âsdêspesâs qu€, drrêtâ ou ind íetamênte, íeuem pâr!ê do presente obiêtÔ tâis como

gâstos dâ êmpÍê§a com st:portetécntcoê âdm 0islrarryo, rmpúslos, seqLrros, taxas, o! quàrsquêr outros que possam incidir sobrê gâstos da empÍesâ, sem qua

Áqueracréscrmos em vinLrdê dê êrpectatiyâ inÍlâcionáriá e,JeduzidDs os clescontos eYênlualmente coírcedrdos. _ Nos vâlores âcimâ Dropostos esião inclusos 1

od;s as despesas ordináriis diíetâs ê indríetÂs decorÍêntês dâ êrêcuÇào do objêto, rnclusr!e úibutos e/ou impostos. êncârgos sociârs. Íâbalhistâs, orêYiden'1á

íos. fiscá is ê comêrciâis rícidênles, tâxa dê âdmrnistração ííÊtê.sêguropolínpo§to d€ Bêndâ de Pêssoa Juríd€â - IRPJ - e a cÔntribuiçào So.ialsob'ê Ó LLi

cro Ltquido - CSLL, que nà ) podêm ser tepâssâdos à Admin isiraçáo não §erão inclu Ídos na pÍcpostâ apaesentâdâ e outros necêssáíios ao cum píimenlo rntegi'

aldo ábjeto da contrata§ã.)., Declâíamos que aceitâmos e.oncoÍdanlos plenamêntâ com lodos os têrÍno. dêste Editâle 6e!s aneros e de quê temos total')Ô

nhecimánto de todas as cr,ndiqôês neles contidâs -Íodas âs especificâçôês do cbjÊto cantida. r a proposla vrncuÍâÍn a Contratâda

Estádo: cidade. Éndêíeço. I€leíone: Emâil'

BJNovalguâçuÂVHLNRIQUtDUQULIs|ÍiA:lÀMAYLR.]75j(2])3]0].063/g4seMcos€comercio@hotmâilcÕô

Rdaró.bgddoíodra28102Oz 11..)6 11 (lP 177.47.60.14:)

iiJó váíçeo. .lcn,!nor2,1r "Á2ED3OOoO9hVimbNK96Lny7Ç,rr ^1k.EUkrírhergd\àlôtrS(5r{0.!r t cíDril.%3d
r,ô i,** 0r,..a"p".à.*r.u' csrirr:aoa.:ràr,c,aJàãJo,r.:-êropcr.'rrn'i?s?€o3oo€Dghv!r:\xrtnun)co84hzkÉukrYwhRil9d%252bTotrshgrÉ0c!'r YcmDvYr^o'53

2i ,a

q.

trEÊEI

ffi



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR ALOR DA PROPOSTA FINAL

Mârca. Márca r,ào nÍoíntâdà
Fabr canle: FaDlcante náo,n'ormado
Descíiqão. sêNiqo de maíútênQão Ê higienizâçáo no sistêma dê âÍ conÍiicionâdo do vebulo: vl P AIúBULÀNC|À vÂN FIAT DUcaIo MUIIIJEI ECoN I6PSó 4X

2 - 2009, com âplcâqâo: desmontâgem, montagem, inspeai(naÍ todâs âs peÇas, substituição dos íiltros, stibstitubào do iogo dê mângueiras, aplicâçâo de cerq

e de qás. Prszo de vêlidâcleda propostâ 90 (no./emâ) diss, s cofl1aÍ da dâtâ de suâ aFesmlâÉo-PÍazo dê ent.ega:15 (quinze) diâs coríidos _ PÍazodegêíantr

a 90 (noveflta) dta s. M â rcâs: Tecfil e Ja hLr. Decla ía mos qle .rceitâmos e con coÍdamos plgflamênte com todos os teÍmos destê tdital e seus anexos e quê tem

ôs totâ I conhêcimenlo de todas âs condições nele cont idâr. IEC LÀ tlAMOS que no píeQo lotal pÍopos lo, estão nÇlu§os todos os custo6 ê de§pe§as inÊÍentês â

êxêcução do oblêto tais como,lâxâs, íêtês, em bâlagers custôs diÍêlo§ e indkêtos, tributo§ incidênlê§, tâxâ de administração, seNiços, eilcargos §ociâis ê lrêb

alhrstas. sêguíos pessoais êde transpone, luaro, âssifi aom,) lodàs as dêspêsâ§ que possam inÍluú diÍêla ou indrÍetamentê Ílo preço do íomêcimênto - ou quêr

§quer oulros custos necessários ao cump.imento rntegíalda objeto destê Editale de sess Anero§.

Estâdo:

RJ

crdadê:

Nova lguâçu

Endereço:

B LATEFAL ]92C

Telefone:

121) 2661-2467

Emôil:

al iâncacaí@yahoo.ccín.br

ríç*?
qrÊ%{

EiT#E

HdE

Ref aró.io gêÉdô no lla 28110,2022 11:36:1 1 {P,t7t.4t _60. 142)
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L- LAUDO DA COTAÇÃO

ATFNÇÃO - O Banco de PreÇos ê umi saluçãa tecnclóEca Et: át€,,de aos parámelros lp pesquisa dispostos em Leis viqentes, lnstruções Normatlvas.

Acórdâos, Regulamentos, Decretos e PoÍtarias. Sendo àssin!, Djt reunir diversas fon

sStema nào é consdereoo umà font 'e stm, Jn men prd itt? ds 2esqu6àç seJdnl

tes qí) iJ/5. complementares e sites de domtno ampto. a

áqile ?lica:

Preço estimado dos tens câlculado l,ela f&m!la Média Aritm€ticâ dos preços obtidos

Item 1 - LAVAGEM GERAL oNlBL s

- 1 pÍeço de Aquisições e contrltaqões similares de outrrs entes públicos homoloqa
'oo 

dia A9/12/2A21 . caicula do pela

fórmulâ Média das 2 Melhores rropostas Finais

Item 2 - MICRo oNIBUS LÀVAGÊM GERAL

- I prêç! do pmÂlCoínpr€s Gc vernâmentais praticados pela Administrêção Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

zAomÜa, calculado pela for nula Medisna das àoposlas Finais.

Item 3- LAVAGEM GERAL CAMII,]HONETE

- 1 preço do ponal Cornpras G( vernarnentais praticados !Êla Administrâção Pública de licitaÇões homologâdas/adjudicadas no dia

26/i1/2021, calcdado pela fú Írula Média das 3 Melhores Propostas Finais.

Item 4- LAVAGEM GERAL CARR) DE PASSEIO

- I píeço do portâl Cornpras G(,vernâmentais praticados pelâ Administaçào Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
15/03l2O2Zcalçulado pela fórmula ltrlédia das 3 l\4elhores Propostas Finais.

Item 5 - LAVAGEM GERAL MOT[.

- I preço de Aquisiçôes e contrataçôes similares de ouhos entes públicos homologadasladiudicadas no daa 01/08/2022, calçulado pela

fórmulâ lüediana das Propostas Finais.

Item 6. LAVAGEM COMPLÉÍA VAN

- 1 preço d€ AquisiçÕes e contrâtâções similâres de o!tros entes públicos homologadas/adjudicâdas no dia 23108,/2022, calculado pela

fórmula tüedranâ das Propost?s F nais.

Item 7. LAVAGEM GERAL CAMINHÃO

- 1 pÍeço de Aquisições e contratações similâres de outÍos entes públicos homoloqadas/adiudicadas no dia 30/11/2021, calculado pela

fórmula Media das 3 Melhores Propostas Finais.

Item I - LAVAGEM GERAL TBAToR

- I preço de Aquislções e cont âtaçõe§ simrlares de o!tros entes público§ homoloqadâsladjudicadâ§ no dia 24111/2021' calculado pela

fórmulâ Mediana das PÍopostí's Finais

Item 9 - LAVAGEM GEBAL RETFioESCAVÂDEIRA

, I píeço de Aquisições e contrataÇões similares de outros entes públicos homologirdas/adiudicadas no dia 30/11,/202'1' calculado pela

fórmula Mediana das Propost,rs Finais.

Item l0 - LAVAGEM GEBAI MO TONIVELÀDoRA

- I preço de Aquisiçôes e conlrataÇóes similares de outrcs entes públicos horrologaCas/ad.iudicadas no dia 09/1212021, calculado pela

ÍóÍmulâ Média das 2 Melhqerj PÍopostas Finais.

rtem 1r - HlclENlzAÇÃo AMSLLANCIA

*, 3Úv
,

adjudi

Rdáórb s..âdo no dia 2810 20À 1 1 36 1 1 (P' 177.'17.60 142)

i:taü viii"çir. so..qRolrxlr "62aD3oôêDshvâmbNr.shLnvaà'nzr'rEUkrY*hR'gdô'àT"is(8h'&\ft r crcn'ú%3d
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. - I preço do ponal Compras Governamentars pratrcados rrúlâ Administração

30106/20?2, calculado pela fórmula tüédia das 3 lvlelhcirBs )ropostas Finais.

Prlblica de IcitaÇôes homologadas/adjudicada

Ii DESCRITIVO DE FÓÊMULAS UTILIZADAS

Média das 2 Melhores Propostas Finais

- capta as 2 melhores propostas finais da licitaÇão € aplica a médiâ aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um
conlunto de Cados e dividindo-se pelo numero de elementos deste conjunto.

Mediana das Propostâs Finâis

- capta os preços ftnats da licitação e seleciona o preço do nnio (no caso de número impar de propostas) ou a media dos preços do meto

tvl,édia das 3 Melhores Propostâs Finais

- capta as 3 melhores propostas finais da licitação e aplica a médiE aritmética. A média (Me) é calculada somandcse todos os valores de um
conJunto de dados e dividindose pelo número de elementos deste coniunlo.

,on 
J8

niler§!,,

,
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SECRETARIA MUNI
CoNTRATO No 128t2022
PROC. ADM. No 037t2022

Folha n

Sroccsso n

Rrrbrica
CIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENT

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - M

CN?l: 07.597.629 / 0001-23
GESTÃO2021 A2024

o -;

a

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAI!
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO t
PLANEJAMENTO E O SRO. FABRICIO ROSA DE PAULA.

Por este instrymento particutâr, a pREFEITURA MUNlclpAL DE sÃo JoÃo Do PARAISO/MI
inscrita no GNPJ sob o no 01.s97.629t0o01-23, através da sEcRETARtA úurutctpnl ót
GOVERNO E PLANEJAMENfO, .neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de Gov. <

Ili!.tn"l,i:,jr(a) Domingos.da Costa V_a!.1p9!q(91_(ai áo RG: issi;r;zniooit SSp/MA, rur-F 25u.46^9..8_53-49, a seguir denominada CoNTRATANTE, a sro (a) FABRlcto RosA DE PAULA
inscrita no CNPJ/CPF: 057.879.613-90, portador (a) da Cedula dê ldentidade no 2469S642003-i
GEJUSP/MA situado na Av. Domingos Gônzaga Bàiiro São Sebastião - São João do paraíso-MA
neste ato a seguir 

-d-e,nominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos dâ Lei no 8.666/93, assim como pelas cláusulas a segúir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. o presente contrato te1 qg goje]o a PRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE LAVA JATo A SEREM

PRESTADOS NA LAVAGEM DE VE|CULOS E MÁOUINAS PESADAS PERTENCENTES A
ESTA MUNICIPALIDADE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DESTA MUNICIPALIDADE SÃO JOÃO DC
PARAiSO/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1 . Este contrato tem como amparo legal a licitaçáo na modalidade Dispensa de Valor no O1gl2OZ1
e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posterioÍes e
suieitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princÍpios da
teorja geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERGEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 15.900,00

uinze mil e novecentos reais
VALOR
TOTAL

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do paraíso/M ro

a"\E-mail: cplsipara iso@qmail. com /

ITEM DESCR|ÇÃO DOS SERVIçOS. E OBJETOS UND. QUANT.
VALOR

UNT.
01

Serviço: lavagem geral
MOTONIVELADORA

de uma
PATROL UND 6 270,00 1.620,00

Serviço: lavagem geral
Retroescavadeire

de uma de uma
UND 5 250,00 1 250,00

03
Serviço: lavagem geral
CARREGADEIRA

de uma P
UND 250,00 1.250,00

a4 agem geral de um caminhão tipo truck
§eÇa

Serviço: lav
UND 5 250,OO 1.250,O0

05 Serviço lavâgem geral de uma L.200 TRITON UND 5 80,00 400,00
06 ServrÇo lavagem geral de uma L.200 GLS UND 4 80,00 320,00
07 Serviço lavagem geral de um veículo tipo

CA AMBA TRUCK UND 7 a1 250,00 1.750,00

Página í de 7
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ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÃO DO

UND 6

ibus de

200.00 1 200,00

2 200.00

560,00

Folha no

PARÁIS0 _ úPAroccsso
CNPI: 01.597.629l0001-23

GESTÂ0 2021A 2024
Rlrbi'ica

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

08
Serviço lavagem geral de um
CAÇAMBA TOCA

vêÍculo tipo

Sewiço lavagem geral de um veículo
28 acentos
Serviço lavagem geral de um veículo tipo de

asseto
Serviço lavagem geral de um veículo tipo Van de
18

ServiÇo lava em eral de um veículo Trator

Serviço lavagem geral de um veículo Air Cros
(Citroen)

R$ 15.900,00

DA CLASSIFICAçÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA UOS

4.1, As despesas decorrentes da presente licitação correráo por conta dos rêcursos espêcÍficos
consígnados no orçamento da Prefeitura Municipal de Sáo João do Paraiso/MA, classificada
conformê abaixo especificado:

ELEMENTO DE DESPESA

ORGÃO 02- ão Exêcutivo

03.01 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento
CLASSIFICA U 04Í221203.2-004. Manutenção da Secretana Municipal de

FUNC,ONAL Governo e Plane amento

4.2. Em caso de pronogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especíÍicos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VrcÊNCN:
5.'1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura ê terá vigência até 3111212022.

CLAUSULA QUARTA
RECURSOS:

5.2 A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar c

exerCício finanCetro em que Celebrados, desde que aS despesas a eles referentes se1am

integrâlmente empenhadas ate 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição ern

restós a pagar, conforme oRIENTAçÃo NoRMATIVA No 39 DA ADVoCAC|A-GERAL DA

uNrÃo.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMÂ DE EXECUCAO:
Ol. O receoimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, ll, "a" e "b" da Lei n'

8,666/93.

6.2. O recebimento e atestado do fornecimênto dos produtos dar- or cômissáo ou servidor

designado pela Secretarie lVlunicipal de Governo e Planejame íará a veriÍicação da suz

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Parais
E-mail: cplsiparaiso@q mail.com / h

x
.l

etso
ÊFo'ê Ê

Og

09

'10

11

12

13

14

UND 10 220.00

UND I 70,00

UND 20 130,00 2.600,00

UND 10

UND 6 150,00 900,00

UND 6 70,00 420,00

TOTAL

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Página 2 de 7
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ESTADO DO MARAN-HÃO processo
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀO IOÂO OO PANEISO - MA -'_-

CNPI: 01.s97.629lô00 i-23 RLrbrica
GESTÃO ZO27 A 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade,

. pontualidade e quantidades solicitadas na ordêm de fornecimento/serviços.
CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de

Recebimento Deíinitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e das certidôes de regularidade fiscal: Provâ de rêgularidadê relatrva à Seguridade
Social (CND do INSS) e ao Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certrdão de
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não
sendo permitidas alteraçôes futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco: Bradesco

7. í.2 Agência: 1816-3

7. 1.3 Conta: 8060-8

7.2 E vedada expressamente a realização de cobrança de Íorma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes,

7.3. A fatura não aprovada pêla Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à
contratada para as necessárias correçóes, com as informações que motivaram sua rejeição.
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7 .4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/Íatura corrêspondente
a mesma.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

PAGAMENTO:
10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contretan prazo estabelecido neste

instrumento, rêssâlvado o contido no item 7.3 da cláusula sét rá a atualizâÇão do

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraí
E-'nail : cplsiparaiso@q
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-7.6 Náo haverá distinÇão entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

cLÁusuLA orrAVA - DA REcoMposlçÃo Do EeutLíBRro EcoNoMtco-FtNANcEtRo Do
CONTRATO:
8.1 . Ocorrendo desequilibrio econômico-finenceiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei no 8.666/93,
mediante comprovaçáo documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NoNA - DoS AcRÉscIMos E SUPRESSÕES:
s.1 . A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões sobre as quantidades, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, até o limite do valor da dispensa de licitacão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃo MoNETÁRII eTtI DECóRRÊNCIA DE ATRASo oE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundaçáo GetÚlio
Vargas, utilizando-se a seguinte Íórmula:

VDI
VA = ----- X lNF, onde:

tNt

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor lnicial
lNl = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigência do presente

contrato, admitida a revisáo no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira ial

deste instrumento.

11.1.1 Os preços contratados que sofrerem revisão náo ultrapassarão aos preÇos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
criginalmente constante da proposta e âquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que

forem iguais ou inferiores à média daquelês apurados pelo setor competente desta

Prefeitura MuniciPal.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTNITUAT:
12.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93, mediante as

devidas lusiificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo d€

aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÂO:
I 3.1 . A contratante indicará um â pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscal )ã(

da qualidade dos Produtos.

CúUSULA DÉC1MA QUARTA - Do RECONHECIMENTO DOs DIREITOS, OBRIGAÇ9ES t

RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
14.1. A CONTRATADA se obriga a:

14.1 . í Fornecer O Objeto COnfOrme especificaçóes do Termo de Referência e de sua

proposta,comosrecursosnecessáriosaopeíeitocumprimentodascláusulas
contratuais;

14.1 .2 ReParar, ogrnglr, remover' êubstituir, ás suas êxPênsãs, no tÔtâl ou em pertê no

prazo máximo de 24hrs (v inte e quatro) horas prorrogável por tô uais e sucesstvos

períodos com apresentação das devidas justificativas, os Produtos em quê se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da e

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO IOÂO DO PARÁISO .

CNPf : 01.597.629l0001-23
GESTAO ?021 A2OZ4

Rua Ma
E-mail:

Silva -
ioaraiso

CEP:
@om

65973-0
ail.com /

rcos
cpls

OO - Centro - Sáo João do Paraí 5ão

í§(!
Página 4 de 7

https://www.saoioaodoparaiso.ma.qov br



ESTADO DO MARANHÃO
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a cÍiterio da contratant
conformidade com o art 5

nos artigos 77 . 78 e 79 c

João

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO IOÃO DO PARAISO - H,t'i..
CNPI: O1'597'629l000 1-23

GEST Ao 2oz1A2oz4

SECRETARIA MUNIC IPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

14 1 .3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morals

causados Pela açáo ou omissão de seus em pregados, trebalhadores, Prepostos ou

representantes, dolosa ou culPosamente, à administração ou a terceiros,

caso,

cLÁUSULA DÉCIi,A AUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso' a- relacáo nominal dos empregados que

adentrarão o órgão pài' 
"ãnttug' 

dos prodúos' oi quais devem estar devidamente

identificados Por meio de crachá;

14'l,5ResponsabilizaÍ.seportodasasobrigaçóes-trabalhistas,sociais,previdenciárias,
tributárias " ,, d"r}. i]àii ã. 

"ã 
Éõ[rãia" especifica, cuja inadimDlência não

transfere responsabilidade à Administraçao;

14.1 6 lnstruir seus empregados quanto a ne91L!aOe de acatar as orientaçóes da

Administração, intr'"i* â'unto ao cumprimento das Normas lnternas' quando for o

14.2

14.1 .7 Relatar à Administração toda e qualquer inegularidade verificada nô decorrer da

entrega dos Produtos/serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obieto' de acordo com os

artigos'l2,tte,,aiíàiõàoigãã"D"t""adoconsumidoi(Lein"8'078ltsgo)

A CONTRATANTE se obriga a:

14 2.1. PropoÍcionar todas 11?onoiçoes para que a Contratada possa Íornecer os produtos

' ' - 
à" ácorao com as oáÉtmlnaõoet óo Termo de Referência;

14.2.2. Exigto cumprimênto de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada' de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposte;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo do fornecimento' por servidor

especialmente a"'igiàio"-"'- ãnoã à' registro próprio as falhas detectadas'

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, " "nc"*inr,ãn-do-Às 
apontamentos à autoridade competente para as

Providências cabíveis;

14-2.4.Notificaracontratadaporescritodaocorrênciadêeventuaisimperfeiçõesnocurso
do fornecimento, fixando pÍazo para a sua- correçao'

14.2.5. Pagarà Contratada o vátãr resuttante do fornecimento' na forma do contrato;

14.2.6. Zela( para que o'iã"tu t"o" a vigência do contrato sejam mantidas' em

compatibitidade .o* ãJóügãções assü.midas_ pela contratada, todas as condições

ãá r'ãÉirit"çao e qualificação exigidas na licitação'

15 1. A rescisáo do contÍâto têrá lugar de pleno direito,

lndependenteme nte de interposiçáo iudicial ou extrajud icial, em

inciso lX, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóe s nos casos p

referida lei

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES:

Rua Marcos Silva - CEP 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/

ls aralso

àl

d"r.^ "ti

oÉ lÍ

í

?ÀG

E-mail: C
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARÂISO

CNPI: 01.597.629l0001-23
GEST,4o 2021 A 2024

Processo n

n1,$*.,
I

Ê+-
16.1

16.4

16.5

SECRET
Pela inexecuçâo tota
contratante Poderá, g

nRt,l ttrtUtttCtPAL DE GOVERN
I ou parcial do objeto do Presen
arantida a prévia defesa, aPlicar

O EPUHEIEMENTO
te contrato, a Administraçáo da entidade

a Contratada as seguintes sanções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via ofício, mediante contra+ecibo do

,eprÀs"ntanie 
'legal 

da contratada estabelecendo o pÍazo de.05 (cinco) 
_dias 

úteis para que a

empresa licitante apresente justificativas para o atÍaso, que só seráo aceitas mediante crivo da

Administração;

ll - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atras: na

é""",içro do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critêrio da Administraçáo, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

obieto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total da obrigaÇão

assumida, sem pre.iuízo da rescisão unilateral da avença;

lll - 50/o (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em casg de atraso superior -5
(quiÊe) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a cntério da Administração, poderá ocorivr a

nào-aceitação do obleto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total dâ

obrigação àssumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença'

lv - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nola de Empenho, em caso de atraso na execução do

objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

v - 20olo (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecuçáo total da

obrigação assumida

16.2. Quem, convocado dentro dO prazo de validade da sua proposta, náo assinar o contrato' deixar

de entregar ou 
"pr"""niri 

oã"rrentrçao falsa, enseiar o retardamento da. execuÇáo de seu

objeto, náo mantiver ã p.po.ta, r"rhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos

equivalentes que oeta pàcerão advir, comportar-s€ de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficârá impedido oe riciüiãcontratar com a Administraçáo Pública e, será d"::r11.i"1113,,i:

Sistêma de CadastraÁento deste Municipio, pelo prazo de até 05.(cinco) anos, sem preJulzc

das muttas previstas 
"àÊàit"r, "ã 

ntá oe ilegiitro d'e Preços e das demais cominaÇóes le'-';

16.3. As sançôes previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas

juntamente "o. ", 
l;. r;L"".ri''e "rir" facultade a defesa prévia do interessado, nc

iespectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

SeamultafordevalorSuperioraovelordagafantiaprestada,alémdaperdadesta
responderá a empresa c,itáiãd" 

-p"la 
sua àiferença' â qual será descontada do:

;ã;;il. ã"rioo. peta nonrrnistração ou' quando for o caso' cobrada iudicialmente'

AspenalidadesSerãoobrigatoriamênteregistradasjuntoaocadastrodefornecedoresd;
entidade Çontratante, . .,o ."=o a".u.p"n"ão de licitár, o licitante deverá ser descredenciad'

ilüãü";ã, ié, p*i,i^ o" niurtas previstas no Termo de referência e das demai

cominaçÔes legais

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS IL|CITOS PENAIS:

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-00O - Centro - São João do Paraís

ls rarsoE-mail: c
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ESTADO DO MARANHIiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -
CNPI: 01.597.629l0001-23

fi6occss
RLrbrica

on

GESTÃO 2021A 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

17.1. As infraçôes penais tipificadas na Lei no 8.666/93 e suas altêrações posteriores se rão objeto

de processo .iudicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçóes

São Joáo do Paraiso/MA, 17 de março de2022

aPlicáveis
ciEustiüa iiÉôtun orava - DA rRocA EVENTUAL DE DocuMENTos:

1g.1. A troca eventual de dàcumentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

protocolo.

1g.1 .1. Nenhuma outra Íorma será considerada como prova de entrega de documentos'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OTIISSOS:

lg.l.oscasosomissosserãoresolvidosàsluzesdaLeino8.666/93comSuaSalteraçÕes
posteriores, e dos princípios gerais de dlreito'

cLÁusuLA VIGÉstmn - DA PUBLICAçÃo Rtsurutoe DESTE INSTRUMENTO

20.1 Em conformidaoe cãmíÃrfiôã-or, parágrafo unico, da Lei no 8.666/93 e alteraçóes

posteriores, a puOliJaçào r".rálO, deste iãstrumento de contrato e seus aditamentos (se

houver), sera eretuad'a'lã irãã"rã"ri.iri ate o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura

CLÁUSULA VIGÉSIUA PR|hEIRA - DO FORO:

21.1. Fica eleito o foro da óomarca de PoÍto Franco -.MA' para dirim.ir o'1:1::t-dúuidas oriundas

da interpretação oesie áontrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

se.ia.

E,porestaremjustosecontratados'aSpartesâssinamopresenteinstrumentocontratual,
quefoiimpressoem03(tres)viasdeigualteor,naprêSençadeduastestemunhasparaquesurtam
seus legais e jurídicos efeitos'

Testemunhas:

SECRETARIA MUNI O E PLANEJAMEN TO

ngos da Costa
(. F 250.469.853-49

Secretário Municipal de Gov. e Planeiamento
CONTRATANTE

FABRICIO ROSA DE PAU
CPF: 057.879.613-90

Contratada

CPF no
CPF no

Nome:
Nome:

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA

Is aralsoE-mail: c
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNP,I: 05.648.696/0001-80
SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMôNIO E RECURSOS HUM

MEMON" 114

Itapecuru Mirim-MA, 10 de novembro de 2022.

De: VICTOR DA CRUZ MARINHO -Central de Compras

Para: LUCIANO DA sILvA NUNES - secretaria Municipal da Receita, orçamento e Gestão.

Assunto: cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente a registro de preços para

futura e eventual contÍatagào de pessoa juridica especial izada na prestação de

serviços de lavagem e higienização dos veículos.

Seúor Secretario,

Veúo através deste, encaminhar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente
a registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica especializaáa na prestaçâo
de serviços de lavagem e higienização dos veiculos da Íiota das secretarias mr.rnicipais de Iiapecuru-
Mirim-MA.

Atenciosamente.

VICTO ACRUZMARINHO
Central de Compras

Malríct;Ja no 27207 -1

t{{i
9aa--'/

w

í

PRAÇA COMES DE SOtJZA, S?,].,J, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM - MA, CNPJ N' 05,648-696/000 I.8O
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n S TÂDO lC MÀRAI\"HÃO
PREEE-LTURA MUN]CIPAL DE ITAPECUiIU MIR]M

SECRETARIA T,IUNICIPÂL DA RECEITA, CRÇA}1ENTO E GEST
CNPJ: 05 . 648. 696/ AAAl-BA

A Senhora.
Contadora do Município

Senhora Contadora.

considerando a -necessidade do município no Registro de preços para futura e

eventual contratação de pessoa juridica especiarizada na prestação de serviços de iavagem
e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA.
solicito de Vossa Senhoria, Dotação orçamentária do varor Global de R$ 74g.7g5.72
(setecentosequarentaeoitomilesetecentoseoitentaecincoreaisesetentaedois

centavos).

Itapecuru-Mirim/Mrr, 10 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

Luc
Secretário da

la o da a Nunes
, Orçamento e G estâo

\5
e^ç:---'--

0El

,

' aügflcA

)Á

Praça Gomes de Sousa. srno - Centro. CEp: 65.4g5_000 ltapecuru_Mirim-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CONTABII,I DADE

DESPACHO

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita , Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA

Cumprimento-a cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentária urna vez que será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7", s 2", do Decreto Federal n"

789212013, § 2", onde diz que 'Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentiíria, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil"

Itapecuru-Mirim/MA, 10 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

CARLA HE ENA DE ABREU MARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO
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ESTADO Do MARÀNHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU M]RfM

SECRETARIA MUNrcrpAL DA RECETTA, oRÇAMENTO n cesrÀo
CNPJ: 05. 648. 696l0001-80

AUTORIZACÃO

Considerando a necessidacle do município no RegisÍro de preços para filtura e

eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de lavagem e

higienização dos veículos da frota das Secletarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA. com

base nos documentos constantes no Procer,so, e pela condiçã«r de ordenadores de despesas

conforme consta no Decreto Municipal n'03012022, AUTORTZAMOS a contratação do

objeto citado acima.

Encaminhe-se para a comissão de Licitação - cpL, para as devidas providências.

Cumpra-se,

ecuru Mirim,'l {A, 10 de novembro de 2022.

',rnei t, de $úd."

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretaria Nlunicipal de Saúde

Ordenaic,ra de Despesas

Lucian da a Nunes
Secretaria Munici eceita. Orçamento e Gestão

Crden or de Despesas

T
Municipal de Educaçã,.r

enadora de Despesas

t\í
S

)

I

I

5

//
('resa

,il,Ar" r/)
Barbbsa Malciel

Secretaria Irlunicipal de Assistência S<,cial
Ordenaciora de Despesas

Praça Gom;s de Sousa, s,/n" - Centro. CEp: 65.4g5-000 lÍapecuru_Mirim_MA
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DispÕe sobre delegaÇáo dê cornpêtências ê êulorização para ordenadores de despesas
êssinâren docune,rtos contábeis, de ljcitaÇôes. de presiação de conlês entte ouiros,
revogando o Decreto À/lunicipal n. o 029, de 03 de junho de 2012, e dá píovidêncjas.

' o PREFEITo DE ITAPECURU-MIRIM EsTADo Do IVIARANHÃO, no uso de suas atribuiÉes constitucionais e na formaprevista nâ Lei Orgânica l\,4urjcipa!.
CoNSIDERANDo o cc''rceilo legâl de ordenador c1e despesas à luz do §1o do Art. B0 do Decreto -Lei n " 200/67 que diz:"o ordenador dê despe§a é loda e qualquêr auiorjdade de cu;os atoi'iesuttarem eni;são de 

"rp"nno, 
ãriàri.aao de pâgamento,suprimênlo ou dispêndio de recLlrsos da União ou pêla qual esta reáponda.,,

coNslDERÁNDo a necêssidêde de instituir â ces.oncênlraÇáo da Administraçáo Direta e lndrreia e dos FundosIt unicipais quânto á ordenaçáo de despesa.

DECRETÁ:

Art' 1Ô Ficâ dÊlÊdâda â clmpelência dê oÍdênadorâ de Despesas da Prefêi{ura Municipal de ltapêcuru -tújrim/lvtA aosêcretáÍio Mun'|crpalda Receila orcaÃent^ . cesiao íica nc.o aurá, ,"* 
"-.ãi,i", 

u"p"nhos e orde"s de pagaiie.]ã ,itr,,.",.. h omorogâreadjudrceÍ Íicilaçôes' ratrficar drspenias e,nÊ, gibildades 
"."i"" 

i 
"":*ãrÃ. 

ã""in",. 0r r"n".,"" r âranços, oíçamenros ê d emârs doc,mêntoscontábeis' reconhecer dividas conceder adiããtamentos' encamlnirã': .ã"-r-aãiio", ."rponder diiigências e demais solicitaÇôes dos Tribunaisde contas do Estado e da uniáo e rêpresenLar em conrraros aonren'o. 
"ãàà"1 "1lstês 

e insk! rentos simirares.PaÍágraÍo único F'ca auorizado âo o denaoor ju d".;;;". o secíelario [lunicrpal da Receitâ orçanrenro e ceslâo, amovimênlar as conlas bancárias por n eio oe C"*ac"Ooi i n"l.,c"iro "r-"0Íf rr,ro 
"oa 

o S"nl.oí p.efetto ÍVIuntcipal.A't' 20 Fica deleoâ'la a compelencra de ordenadcr de D'espesas d" s"c.ra,," úrn-i"ipãt'ãJóaoae e oo Funoo [,,runiciparoe saúde à secretár:â \/unicroal de éaúoe r,"".oo 
"rlo,irào-" 

ã a..1àr,""'."À,iio" 
" 

odens dê pagamenro auro,izaÍ horrorogar e ad,udicàrlicitaçÕes Íatificâ. dispensâs e inexiorh,r.cÍáde.. ,.riü, ;;;i;;; ãi,.,'"à"L'r"u,", o"r.nços i."ãruntoi 
" 

ãurà-," oái, .r,"ntos 
"ontao"is,

reconhecel dívidas, conceder adianiamentcs, encan'rnhar cccur""úr 
-i"rpã"ã",' 

oirigencràs e JJÃais ;ãic-ità"ç-áe!'-aJJiriounais oe cont"sdo Estado e da união e reprêsenrar em contratos convênros 
-aáoii"i, 

àratJ" 
" 

i""rrr"ntos sirr,irârês

Assinado eletronacamente por: Dihones Nascimento l,4uniz - Cui. ....S39.273-.. em O9/06i202219:22:34 -lP com n' 10.0.0.106

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFE ITURA IVI U NICI PAL DE ITAPECURU.IV I RIIVI

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: O3O!2O22

DECRETO MU}',I'CIPAL N,O O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
prereito lvlunicjpal

ParágraÍo único' Fica êutorizado à ordenadora oe despesa. á secretária l/unicipal dê sâúde. a movimênlar as contasbêncárias por meio de Gerenciador Finance,ro em coniunto com o sernor ÀJcietarro Municipal dd Receita orçamento e Gesláo.art 3' Frcâ deleoedá 
-? 

compelência o" óàã"ààã, ãã"blpu"r. da secretaria uroicipat ãe- nisistonciê sociar e doFundo lvlunic pal de Assistênciâ sociêl á ;ecÍeráaa vr,.:c pat oe rsslre-nc,ã sà",rr r'.r"áã 
"riá,""0" "'i""",,ir', 

ãioen hos e o rdens depagamento aJtorizaÍ.honologâreâdiJdic.;ircitações,""r'r,i",oip"ir"."inixig,o,r,oaoes.asslià:'c;;";o.'";r.;".;;" 
rancetês. batençosoíçamentos e demars documenlos conlâber. ,eco.recer oi'. 

'Jai 
áoi.ão"irãã^ur""ros elcaÍ-i-har docurentos responde. d r gê ncias edemâis solcilações dos TnbLrnars de conlas do r"uo" 

" 
J" úíiãà ";;;*"J*r, ", contraros coovên's. acordos ajusres ê rns rrumentos

Parágrefo único Fl:1-aÚ:grzado à ordt-'nadora ce despêsê á secretárin lilJnicipal de Assistênciâ social, a moviínenlaÍas contâs barcánês por meio c'e Gelenclaoo r'nancer'o em conJuntu 
"oa, 

o!ãino. s""reraro ,vrun,crpar oa Rece,ta, orça.nenro e üesrao_
r\,rarurençáo 

" 
,.."11;,Ír!:,: :""lesada 

a competénc a a. o,íun"oo, aã óá.pesas da secretaria'tÍrn,"iprr i"tíJ"çao e oo Fundo dê
ro"caçaà ricanuãã,;;;;;;";;;;;;:"f"':"?:::"j"1?l::";:i:TJ"ff"",,",'ip"r""::"*j,,:*í;_,J"r,ffi:r:..Tli,lgíT",#:[."j.r:
;nexigibilidades assina- conlreros âs§;4ar oarancerês o"r"n;o" "or?,ã.ãnrá"?'à"r"i. oo"rr"ntos conrábeis. rêconhecer oivio âs concecÍer11',#ffii'§*:i#l:'9"Íüil:::"à":'â"*1:::liiilxj^í*m'i"'"ol,in.nu". oô. ii;r,lÀ,iÀlã"õJ"iiJi"'","1,,0" e da uniá o e

Paragralo unico. Etca autoÍtzado a oÍJenadora de desnesa a SecretariJ lvuniciDal de Ed.cacào a movt"lentar ascontas bancárias po!'mêio de Gereociâdor Êinrncu,ro 
", "á"lJnããà" " 

sãi"r,[i s""."r"no lvruni.par da Recerta orÇa;enio ê Ges táo.Art.5ô Rev692_5s 6 Decreto À/:ncroat n.iOzs-ã, o3iã,;itoaezozz
AÉ. 60 Esle Decreto êntra em vrgor na data de 

"r; ;;t;;;;; retroagindo sels efêitos à datâ de 03 de lünho de 2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU -MIRIM, ESTADO DO MÁRANHÃO, EI'I 08 DE JUNHO DE 2022.

i

4g
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Ano ll - Ediçáo No CCLV de g de Junho de2022

Assinâdo êletronicâmenle por: Oihonês Nascimento MunizCPF: .*'.939.273-.* 
êm OgtO6t2O22 i S,22,:q _ Ip 

"om 
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃC

DESPACHO

considerando os elementos constantes no processo no 2022.11.10.0002. que trata
do Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurí<iica especialízada na
prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais
de Itapecuru-Mirim/MA, faço a distribuição processual à pregoeira LINDA MELO FRANÇA
FONTELES, visando deflagração do pregão eletrônico na forma da Lei.

Itapecuru Mirim - MA, l0 de novembro de 2022.

GREGO E FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

/,-olrío\
-:L i I rr-

Ano ll - Edição N0 CCXLVI de 27 de Mdo de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: L26612O22

PORTARIA N.'1266/2022lGP DE 23 DE MAIO OE 2022

NoMEIA MEIIIBRoS DA coM|ssÁo PERMANENTE DE
LtctTAçÃo, cpL, pREGoEtRos E EeutpE oE Apoto.

O Prefeiio [runicipal de ltãpecuru Mirim, Estado do Àraranhão, no uso de suas atribuiçôes legâis ê atendendo às necessidádes
de reestruturar as alividades concêmêntes à Contratãção Públicâ no âmbito da AdministraÇáo Municipal de llapecuru Mirim/l\4A;

RESOLVE:
AÉ 10" lnstituir, de acordo com o artigo 30, inciso lV dê Lêi n" 10520/2002 e do an. 51 da Lei n" 8.666/1993, bem como do art. 7o, inciso ll do
Decreto l\4unicipal nô 54712017 Nomeia:
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçAO.CPL, pêrã âtuêr em lodas as modalidades licitatórias, mnstiluindo -se conforme composiÉo
rnÍorme a composrção a seguir.

l- GREGORY KAWAY OE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupantê de cârgo comissionado)
ll- PAULO ANORÉ VAZ PEREIRA Secrêtário (setuidor ocupante de cargo efetivo).
lll- RODRIGO DE ALIúEIOA ABREU - lúembro (servidor ocupante de cargo comissionado).
lV- LEANORO TEIXEIRA DE SOUSA - l\,,lembro (servidor ocúpante de cârgo efetivo).

Art. 2'- Designar e nomear pêía exercêr â funçâo de Pregoeiros Í\,4unicipais:

I IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular.
ll - LINDA MELO FRANçA FONTELES - Pregoeira Íitular.
Ilt - DEBORA OLÍVEIRA MAGALHÁES - Pregoekâ Subsritura.

Art. 3'- Designar e nomear para exercer as íunções de Equipe de Apoioi

a) PAULO ANORÉ VAZ PEREIRA - (servrdor ocupânte de cargo efetivo).
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (sêrvidor ocupante de cargo comissionado).

Art.40- Esta portaria enlra em vigor na data de sua assinat!ra- Revogam -se as disposiçôes anteriores

GABINETE DO PREFEITO I\,IUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM. ESTADO DO MARANHÃO. EM 23 DE MAIO DE 2022

EENEDITO DÉ JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

i
Assinado elehonicamente pori Drhones Nêscimenlo Muniz

CPF: "'.939.273-" em 2710512022 17 19:01 - lp com n'i 10.49.í6.49
www. ita pecurúm irim. m a.gov .brldiai,ootictalt?id=27 4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N. 0s.648.696/000t-80

TER\{O I)E AUTUAÇÃO

No dia l7 de novembro de 2022, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Município, autuo e

assino nesta data o presente t€nno considerado peça pré-existente para a organização e tramitação de todos os

documentos necessários para o desenvolvimelrto dos autos. devidamente carimbados. rubricados e numerados

em ordem crescenle, tendo como primeira follra. que corresponde a este lermo, cujo objetivos e recursos serâo

definidos ao decorrer do procedimento licitatório, de modo a atender ao disposto no Art. 38 da Lei n" 8666, de

2 | de junho de I 993 e persistentes alterâções supervenientes.

DA LICITAÇÀO

Processo Administrativo N' 2022.1 L 10.0002

Licitação N.' 051 12022.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.

Tipo: Menor preço por item.

Requisitante (s):

Sec. Municipal de Agricultura, Familiar, Abâstecimento, Indústria Cornércio, Pesca, Peodução:

Sec. Municipal de Educação;

Sec. Municipal de Saúde;

Sec. Municipal de Assistência Social;

Sec. Municipal de Políticas para Mulher;
Sec. Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito;
Guarda Civil Municipal.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Registro de preços parâ futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestâção de serviços de lavagern
e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA.

f,STIMATIVA DO VALOR

RS 7l 7.745,08 (setecentos e dezessete mil setecentos e quarenta e cinco reais e oito centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nào há necessidade de informar Dotaçâo Orçamentária nos Editais de licitaçâo parâ registro de preços uma
vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literaturâ especializada entende
que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666193 só deve ser
obrigatória no momento da efetiva côntrataçào e não quando da abertura da licitação.

Sendo assim, eu, Linda Melo Franga Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.
fazendo uso de minhas atribuições legais. Iavrei o presente termo nesta data. dos autos do Processo

:s
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ESTÂDO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

Administrativo N" 2022. I 1 . 10.0002 para a realizaçáo do Pregão Eletrônico termo este, considerado peça

preexistente e decisório para instauração do processo administrâtivo licitatório, que se inicia.

Itapecuru-Mirim/MA, 1 7 de novembro de 2022

!.-l* nalé É. Fo,Aao
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial
Porraria 126612022

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/000'l -80

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO MINUTA DE EDITAL

A Procuradoria Geral do Município

Prezada SenhoÍa Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente

ao Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de

serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de

Itapecuru Mirim/MA;

coNSIDERANDo que a Minuta do Edital e Contrato referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

05712022, foi elâborada de acordo com condições, especificaçôes e quantidades constantes
no Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no sentido
de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este Orgão, para que se.lam tomadas as medidas pertinentes.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 18 de novembro de 2022

lr,a- rule l:' ís'a'U-
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

í,^4.-=.--
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

Ass: b+

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM / ESTADO DO MARANHÀO

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA DISPT]TA, RESERVA DE COTA PARA ME/EPP E
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP.

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP N" 057/2022

I'ASE LEGAL

Lei N" 10.520/2002. Lei Complementar N'. 12312006, Decreto
Federal No 10.02412019, Lei Complementar N". 14712014,

Decreto Federal N'8.538/15 e alterações. Decreto Federal N"
7 .89212013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
N" 8.666/ 1993 e suas alterações e demais Iegislaçôes correlatas.

()8, ._1'o

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa
juridica na prestação de serviços de lavagem e higienização dos
veiculos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru
Mirim/MA.

TIPO DA LICITAÇAO menor preço por item

REGIME Df, EXECUÇÃO Empreitada por preço unitiírio

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://11._n n Jiç rtqiiapScqul iglt ra11t.hr

XX de XXXX de XXXXDATA E HORARIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PUBLICA: XXhX Xm in

MODO DE DISPUTA Aberto

VALoR ESTIMADO RS 717.745,08 (setecentos e dezessete mil setecentos e quarenrâ
e ctnco reats e orto centav

tn poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrâtivo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-
/MA, localizado na Praça Gomes de souza. S,4',1, centro. ltapecuru-Mirim/MA, no horário das

Município e tambérn através do Sistema de Informações para controle de contratações
o do Maranhão (SINC-CONTRA IA/MA).

ATf,NÇAO. Recomendamos a atenta leiturâ do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutâs previstas no Art. 7" da Lei N' 10.520/2002. que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo. sem prejuízo das rnultas pieviitas em edital e no contrato e das
demais com inações legais.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereç .conr.hr. eo elelrônico: rvnt.licitaitaoecuruntiri l|l

08h00min às l2h00min (Doze horas) . Portal deou através do e-mail: cDlitapecurum aaÍr.rgnla ii.corl
Transparência do
Públicas do Estad

tambc
Mirirn

INFORMAÇOES COMPLEMI NTARES:

Praça Gomes de Souza. SN. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página I de 59
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Ass: Át
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.6,t8.ó96l0001-80

MINUTA DO EDITAL

PREGAO ELETRoNICO N' 057/2022

PROCESSO ADMI:{ISTRATIVO N" 2022. I 1.1O.OOO2

O Município de ltapecuru-M irim/MA. através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por

intermédio da Pregoeira. designada pela Portaria no 1266 de 27 de rnaio de 2022. levam ao conhecirnento dos

interessados que. na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto Municipal n" 76012020. Decretos Municipais
t'r' 547120]17 e 548/2017. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 10.024/2019. da Lei
Complementar n' 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014, e, subsidiariamente. da Lei n'
8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizzr Iicitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços. do tipo menor preço por item, sob regime de Empreitada por
preço unitário, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na
prestação de sen'iços de lavagem e lrigienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru
Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira. mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos direlamente para a página eletrônica
rvrvw.licitaitapecurum irim.com.br. O servidor terá, dentre outras. as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório: receber. examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na interneti verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos nesle Edital: dirigir a etapa de lances: verificar e julgar as condições de
habilitação: receber. exam inar e decidir os recLrrsos. encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão: indicar o vencedor do certame: adjudicar o objeto. quando não houver recurso: conduzir os

trabalhos da equipe de apoiol e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para
propor a homologação.

I. DO OBJETO

| .l . O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa
juridica na prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais
de Itapecuru Mirim/MA, em confonnidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência (ANEXO l). parte integranle deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Retbrência (ANEXO I) e apenas estimativa da aquisição e será
solicitada de acordo com as necessidades do Orgão Participante. podendo ser utilizada no todo ou em pârte.

1.3. O valor nráximo total objeto desta licitaçâo é de R$ 717.745.08 (setecentos e dezessete mil setecentos e
quarenta e cinco reais e oito centavos).

Praça Conres de Souza. SN, Centro, Itapecuru-M irirn/MA
Página 2 de 59
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/000r-80

I .4. O criterio dejulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do ohjeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM wrvw.licitaitapecurLrmirim.com.br e o descritivo do objeto do

Tenro de Referência deste Edital" prevalecer:i as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAIVIENTARIOS

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetivâ contratação e não quando da abertura da licitação.

3, DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenhanr ramo de atividâde compatível com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quauto à documentâção e requisitos de classificação das

propostas. constantes deste Edital e seus Anexos, previâmente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS

DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim-com.br por meio do sítio
u rr u. itapecururn irim.ma.gov.br, e no Sistema de Infomações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA rvu rr.tccrna.tc,br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do luncionanrento e regulamento do sistema.

i.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e l'onnalmente pelas trânsações efetuadas em seu nome, assunre

como finres e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os alos praticados diretamente ou por seu

representante. excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.,1. O credenciatnento juntô ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representânte legal e a presunção de sua capacidade técnicâ para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio
wrvw.l icitaitapecurum irirn.com.br.

3.ó. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parâ as

sociedades cooperativas nrencionadas no artigo 34 da Lei n" I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa Í'ísica e para o microernpreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complementar n' 123. de 2006 e suas alterações.

3.7. E vedado a qualquer pessoa, fisica oujurítlica, representar mais de um licitante na presente licitação.

Praça Comes de Souzl. S,/N. Centro. ltapecuÍu-MirimlMA
l'ágina J de 59
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3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com âs exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta.

independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certâme implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 l. Os docurnentos apresentados nestâ licitação deverão:

3.1 l.l. Estar em nome da licitante" com um útrico número de CNPJ;

3.1 1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3. 12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente:

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialrnentet

3.12.4. Que es§am sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidaçào;

i.12.4. | . Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9'da Lei n" 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por participaÉo indireta a que alude o art.90 da Lei n" 8.66ó193 a participação no

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,

pouco importando o seu conhecimento tecnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.11.6. Sociedades integrantes de unr mesmo erupo econômico. assim entendidas aquelas que tenham

diretores. sócios ou representantes legais comuns. ou que ulilizem recursos materiais. tecnológicos ou

humanos enr comum. exceto se demonslrado que não agem representando interesse econônrico em comuÍn;

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
746i20 I 4-TCti-Plenário).

3.I3, COMO CONDIÇÀO PARA PARTICIPAÇÀO NO PREGÀO. A LICITANTE ASSINALARÁ *SIM"

OU *NÃO.. EM CAMPO PROPRIo Do SISTEMA EI-ETRONICo. RELATIVO Às sEcurNrrs
DECLARAÇÔES:

Praça Conrcs dc Souza. S,N. Ccntro. ltapec u [u- lM iril]l/M A
Página ,l de 59
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3. I 3. I . Que cumpre os requisitos estabelec idos no An. 3" da Lei Complementar No 123. de 2006. estando

apla a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. zl2 a 49;

l. I 3.2. Nos itens exclLrsivos para participação de microempresas e em presas de pequeno porte. a assinalação

do canrpo "não" irnpedirá o prosseguimenb no certame com relação a estes itens;

l. I 3.3 - Nos itens enr que a participação não Íirr exclusiva para m icroempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o et-eito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

prer isto na Lei Cor.nplementar N' 123. de 2006. mesmo que m icroempresa, empresa de pequeno porte.

3. I 3.,1. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Ed ital e seus anexos:

3. I 3.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação defin idos no Ed ital e que â proposta apresentada está em

conÍormidade corn as exigências editalícias;

3. 13.6. Que não emprega nrenor de l8 anos enr trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não empregâ menor

de l6 anos. salvo menor, a paíir de l4 anos. na condição de aprendiz. nos terÍnos do An. 7". XXXIII, da

Constituição:

3.1i.7. A declaração falsa relativa ao cumprinrento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas ern lei e neste Edital.

4. DO CR-EDENCTAMf,NTO NO SISTEMA f DA EFETMÇÃO DO CADASTRO

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverào credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MLTNICÍPlO t)E ITAPECURU-MIRIM www.liciÍaitapecurum irim.corn.br.

,1.2. 0 credenciaÍnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e l-ormalmente pelas transações efetuadas em seu norne. assume

como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamenle ou por seu

representante. excluída a responsabilidade do provedor do sisterna ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS Do MUNICÍPIO DE ITAPECTJRU-MIRIM e manrê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela infonnaçào, devendo proceder, inlediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tometn desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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4.6. E vedado a qualquer credenciado representâr mais de uma empresa proponente no mesmo pregâo

eletrônico.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA f, DOS DOCUMENTOS DE HÀBILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por rneio do sistema, concom itantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital. propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessào pública. quando, então. encerar-se-á automaticamente

a etapa de enr io dessa documentaçào

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por

rneio de char e de acesso e senha.

5.2.1. As declarações cotnplementares ao Edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representânte legal da empresa. sob pena de inabilitação.

5.21. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43. § l" da LC n' I 23, de 2006.

5.5. Incumbe à licitante acompanlrar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão.

ticando responsár'el pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer

rnensagens em itidas pelo sistema ou de sua desconexào.

5.6. Ate a abertura da sessão públic4 as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os docurnentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

d ispon ibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso pírblico após o encerramento do envio de lances.

5.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente Edital. implicará na plena aceitação. por parte dos interessados. das condições nele

estabelecidas.

ó. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta ern arquivo separado concom itantemeÍlte aos documentos de

habilitaçào e mediante o preenchimenÍo. no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,
dos seguintes campos:
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6.1.1. Valor unitário e total do itern/itern:

6.I .2. Marca (Se houver):

6.1.3. Fabricante (Se houver):

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenno de

Referência: indicando. no que for aplicável, o modelo. prazo de validade ou de garantia" número do registro

ou inscriçào do bem no órgão competente. quando for o caso:

6.2. Iodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os pfeços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva

responsab ilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissâo ou qualquer outro prete\to.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentâção.

6.6. Os licitantes devenr respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnâs de regência de contrataçôes

públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO U,I,S PROPOSTAS E FORIT{ULAÇÁO DE

LANCES

7.1 . A abertura da presente licitâção dâr-se-á em sessão pública. por rneio de sistema eletrônico, na data.

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejanr

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou nào

apresentem as especificações tecnicas exigidas no Tenno de Referência.

7..1. Iarnbém será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7..1. A desclassificação será sempre fundanrentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os panicipantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não irnpede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.
lcvando a eÍ'eito na fase de aceitaçâo.
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7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas paÍiciparão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitanles deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada lote.

7.8. Os Iicitantes poderão oferecer lances succssivos. observando o horário fixado para abertura da sessào e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lancc de valor inferior ao írltimo por ele ofertado e registrado pelo

s lstema

7. l0 O inten'alo mínimo de diferença de vakrres entre os lances. que incidirá tanto em relação aos lances

intennediários quanto enr relação à proposta qLre cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ | .00 (um real).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogaçôes.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pírblica.

7.13. A pronogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances interrned iários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.1 5. Encerrada a fase corrpetitiva sem que ha.ia a prorrogação automática pelo sistemâ, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio. justificadanrente, adrnitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7. 16. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7. 17. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa cornpetitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perntanecer acessível aos licitat)tes para a recepção dos lances.
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7.19. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos.

a sessão pÍrblica será suspensa e reiniciada sornente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes. no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br.

7.20. O Critério de.julgamento adotado será o menor preço. conforrne definido neste Edital e seus anexos

7.21 . Caso o licitante nào apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta

7.22. A melhor classificada nôs termos do itern anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍêrta para

desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da prirneira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a conlunicação automática para tanto.

7.23. Havendo eventual einpate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no

aft. 1". § 2". da Lei n" 8.666, de 1993. assegurando-se a preÍ'erência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país:

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previsras na
legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pâra que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta
adequada ao últirno lance ofertado após a negociação realizada. acompanharia. a critério da pregoeira em
caso de diligência, dos documentos compleÍnentares, quanclo necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, tais como composição de preço unitário e/ou notas fiscais.

c) Podeú ser solicitado âo licitante que ofertar desconto superior a 30oá (trinta por cento). do valor estimado
eln cada item, os documentos previstos Ílo item anterior para aferição de exequibilidade. Se solicitado
docurnento complementar em sessão, o não envio acarretará da desclassificação da participante.

7 26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.
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8. DO Bf,NEFICIO AS MICROIMPRESAS E EMPRf,SAS DE PEQUf,NO PORTE

8.1 . Após a lase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por rnicroempresa

ou ernpresa de pequeno porte. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porle que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta rnais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1 . L A microempresa ou a empresa de pequeno pofte mais benr classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado. situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estirnado para a contrataçào, será adjudicado ern seu favor o objeto deste

Pregão:

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da subcondição anterior, o sistema, de forma autornática, convocará as licitantes remanescentes que

por\entura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória. para o exercício do
mesmo d iie ito:

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nricroempresas ou empresâs de pequeno pode

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta coudição, o sistema fará um sofieio eletrônico, definindo e

cottvocando automaticamente a vencedora para o encanr inlramento da ofeftâ final do desernpate:

8.I .4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sister.na. decairá do direito previsto nos aftigos 44 e 45 da Lei Complementar n' 112312006

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, ô procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DANf,GOCIAÇÃO

9.1 . O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretarnente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vanta.ioso. observado o critério de julgamento. o valor estirrado para a contrataÇão e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1. A licitante classificada provisoriamerrte em prinreiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único. no prazo indicado no tópico "DADOS Do cERTAME-,
contado da convocagão efetuada pelo Pregoeiro por rreio de opção disponível no sistenra Portal de Compras
do Município de Itapecuru-M irirr. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente detenn inado pelo Pregoeiro.
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J0.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,

preferencialmente, em programas de informática comuns, Íais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser cornpactado a criterio do licitante.

l0.i- Os docurnentos remetidos por meio da opçào "Enviar Anexo" do sistema Portal de Cornpras do

Município de ltapecuru-M irirn poderão ser solicitados enr original ou por cópia autenticada a qualquer

rnômento. em prâzo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticâdâs, caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados. no prâzo

máximo de 3 (Íês) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão

Penranente de Licitação - CPL. situada na Praça Corres de Sousa, s/no, Centro. Itapecuru-Mirim/M A, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

conlocação do Pregoeiro. devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa. salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente. sem emendas, rasurâs ou entrelinhas, devidamente datadq

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

I0.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção. será

desclassiÍlcada e sujeitar-se-á às sançôes previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a cornpatibilidade da proposta com as especificações tecnicas do objeto. podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) (iontenhanr r ícios insanáreis:

b) Descunrpranr especificações técnicas constlntes do Edital e seus anexos;

c ) Apresentenr preços manifestamente inexeqrríveis;

d) Apôs esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

I0.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos. irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites rnínimos, exceto quando
se reÍ'erirem a nlateriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração. conforme art. 48, II. §1" da Lei n" 8.666/93.

10.9- Quando o licilante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado
no Edital. e a inexequibilidade da proposta não 1br flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação,
será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
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l0.ll. O Pregoeiro poderá convooar o Iicitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema" no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

10. | 2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante- antes de findo o prazo.

10.13. O Plegoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, poderá

solicitar ao Iicitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos. apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,

LLrcro Presumido ou Lucro Real):

b) documentos fiscais ou instrumentos conÍratuais de ob.leros idênticos, comercializados pela futura

contratada. erlitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

I 0. I 3. L Os documentos acima não necessariamente deverão ser encam inhados cum ulativamente. devendo a

pregoeira especificar qual o documento solicitado em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarn-se os que corrtenham as

características do material ofertado. tais como rnarca. modelo. tipo, fabricante e procedência, além de outras

infonnações pefiinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico.

ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sern prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

10. I 5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçâo.

IT. DA HABILITAÇÃO

I l.l. Corno condição prévia ao exame da docurnentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participâção, especialmente quanto à existência de sanção que irnpega a participação no certame ou a futura
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ceral da União
( ut:l.ttot({üt ltort tm,r e rlçll.sqr.,bí-c-9-i s ) ;
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( nlobidade aclmr'colrsultal requerido.phpr.rnr''.cni.ius.br/im

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

I I .2. Para a consulta de Iicitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (httpútçça!f!ag§aptlapp§.1çu.go\'.brl)

ll.2.l. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e tambérn de seu sócio

majoritário. por l'orça do artigo l2 da Lei n" 8.,129. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermedio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lnrpeditivas lndiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares. dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitante será convocado para rnanifestação previamente à sua desclassificação

1 1.2.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participaçào.

I 1.2..1. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empâte
Íicto. previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Cornplernentar n" 123. de 2006" seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. E deler do licitante atualizar previanrenle as comprovações constantes na plataforma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com a apresentâção da proposta.

a respectivâ docurnentação atualizada.

I J .;1. O descumprimento do subitern acinta implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforrne art.43. §3o, do Decrero 10.024. de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema. no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somentc haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos docLtnrentos originais não-digitais quando houver dÍrvida em relação à integrídade do documento digital.

Ptaça Cornes de Souza. SN. Centro, Itapecuru-M irim/MA
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11.7. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

Iegalmente perrnitidos.

I 1.8. Se o licitante for â matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a

filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza. cornprol adamente, forem ernitidos somente ent nome da matriz.

I I .8. L Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial corn diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quardo for comprovada a centrâlização do recolhimento dessas

contribuiçÕes.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminlrar, nos termos deste Edital, a
docunrentaçào relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitaçào:

I 1.10. Habilitaçâo Jurídica:

I I .10. I . Docunrento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Ernpresário Individual e/ou Sócio
Administrador:

I I . 10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. F,rn se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI. cu.ja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio wr.vu. I icitaitapecummirim.com.br.

I i .10.4. No caso de sociedade etnpresária ou empresa indir, idual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial dâ respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus adm in istradores:

I J .10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

I I . 10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

I I .l 0.7. No caso de cooperativa: ata de firndaçào e estaÍuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aproYou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. bem corro o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764. de l97l;

I i .10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Í'uncionamento no País: decreto de aütorização:

i1.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçào para
funcionarnento expedido pelo órgào cotnperenle:

Ass
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11.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I .12. I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãci de eçrtidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe.derais e à Divida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade.Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacionali

11.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço (FGTS);

11.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I 1.12.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo aodomicilio ou sede

da licitante, se houver, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçào;

1 I .l 2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

ll .12.6.1 . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

11.12.6.2. Ccfiidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de lnscrição de Débitos na Dívida;

11.12.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e delâ não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

11 .12.7 .l . Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

11.12.7.2. Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

'11.12.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentâção de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

Ass
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ll.l3. Qualiíicação Econômico-Financeira:

ll.l3.l. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

1 l.l3.l.l. No caso de certidão positiva de recuperação j udicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58.

da Lei n" I I . l0l, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

. demais requisitos de habilitaçào.

I 1.13.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaiç quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentâção da proposta.

11.13.3. No caso de empresa constituída no oxeÍcício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis refererrtes ao período de existência da sociedade.

I I . 13.4. E adrnissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. '

I 1.13.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação

financeira da empresa será constatada mediante obtençào de índices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LC=

Passivo CircLrlante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC:
Passivo C irculante

i I . I 3.6. Certidão de Regularidade do ProÍissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

I I . I 3.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande c irculação ou Por cópia

do Livro Diário, devidamente autenticado na.lunta Comercial da sede ou domicílio da empresa. na forma da

Praça Comes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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Instrução Normativa N" ll, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do l,ivro

Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Iicitante, conforme disposto nos

Art. 1.180. Parágrafo Único, l.l8l. Parágrafo Único e 1.184, §2"daLei N" 10.406i2002; I I .9.8.4. Na forma

do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED. instituído pelo Decreto Federalno 6.022,de22 de janeiro

de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração conúbil digital - SPED CONTÁBIL.

nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I I . 14. I . Atestâdo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Iicitante

fomeceu ou fomece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e enderego completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação

de seu nome cotnpleto e cargo/função.

11.14.2.É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiaiíprodutos a contendo.

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

11.14.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando a que o posto de lavagenr que prestará os serviços aqui licitados, se encontra em distância não

superior a l0 (dez) km de distância da sede da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, ou que se

comprometa em implementar a estrutura fisica necessária para prestação dos serviços licitados na distância

mencionada em até l5 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço.

ll.l5. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão

somente à comprovaÉo de estrutura minima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto

da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N"
8.666t93.

I 1.16. Caso o documento não seja apresentado conforme exige o item acim4 a comissão poderá abrir
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

ll.l7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério'da administração,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

I I .18. A não-regu larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inâbilitação

do licitante, sern prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa eom alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I I .19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.20. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los erl desacordo com o estabelecido neste Edital.

I 1.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I I .23. Não havendo a comprovâção cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

I 1.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

I2. DOS RECURSOS

ll.l. I)eclarada a rencedora. o Preqoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, dLrrante o qual qualquer licitante
poderá. de fbrma imediata e motivada. ern campo pr'óprio do sisterna. maniÍêstar sua intençào de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificâr a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestagão motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impoftará a decadência
desse direito

I 2 3. Uma vez admitido o recurso, o recolrente terá, a parlir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contralrazões também pelo sisterna eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

Praça Gomes de Souza. S,ô.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

I I .21 . Nos itens não exclusivos a MEt / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prev isto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitaçào da proposta subsequente.
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12.4. O acolhirnento do recurso invalida tão somente ôs âtos illsuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

I 3.1. A sessão pública poderá ser reaberta

I3.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos temos do Art. 43, §l'da LC N" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A, convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. sendo

responsabilidade do licitante mânter seus dados cadastrais atualizados.

.14..DÀAsJUnIcAÇÃoEIa.Mor.oç.lçÁo..'.....''',.

1,1.1 . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAT E ATA DE R"EGISTRO DE PREÇOS

l5.l . Hornologado o resultado da licitação, a Administragão convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666/93 e

neste Edital.

l5.l . I . Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Praça Gomes de Souza, S/'I.,1, Centro, Ítapecuru-Mirim/MA
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I 3.1 . L Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administraçào.

15. I .3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do Iicitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência- quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n'8.666, de 1993;

I 5.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 250Á (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) ReÍêrida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

c) A contratada Íeconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.666193 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentiírio, a contar de
sua assinatura.

15.5. Previamente à contrataÇão a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29. da
lnstrução Normativa no 3. de 26 de abril de 20 I 8, e nos termos do art- 6", III, da Lei n" I 0.522, de 19 de julho
de 2002. consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinaturâ do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

Praça Comes de Souza, S,N, Cenro, ltapecuru-Mirim/MA
Página 20 de 59

I5.2. Serão formalizadas lantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades. preços registrados e demais condiçôes.



Pág: "tl

Ass: P-,
ESTAI)O DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.6{8.696/0001-80

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante.
respeitada a ordem de classificação. para. após a comprovação dos requisilos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

15.8. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes

são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saüde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

15.9. A atâ de registro de preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidarnente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n" 10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar no 123/06, e
subsidiariamente na Lei n" 8.666/93.

15.10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

l5.ll. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, â cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I 5.13. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

15.14. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATATiTT§ E DA CONTRATADA

l6.l . As obrigações dâ Coutratante e da Conlratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I

do Ed ital.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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l7.l . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execugão do contrato, comportar-se de rnodo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, mas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará irnpedido de licitar a contratar com

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a penalidade.

17 .2. Além das penalidades estabelecidas anteriormente a Administração Pública poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos detetminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

I 7.3. A multa a que se refere o item anterior será cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente,
e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.

17.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
ad.iudicatário, na forma da Lei.

17.5. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração- o contratado será
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, contrato, nota de empenho e
demais cominações legais.

18. DO PAGAIVTENTO

l8.l . Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela cONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias.

I 8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento ÍiscâI, os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço _ FGTS;

c) certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

Praça Gomes de Souza, S,t,l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Ass: 4

c) Suspensão ternporária de participar de licitação e impedimento de contratar com Estado do Maranhão,
pelo prazo de até 02 1dois.1 anos.
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

I 8.2.1 . A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

18.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a inegularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fomecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a daüa de regularização; observado
o praz o do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decomentes de pagamentos

incorretos der ido à falta de inlormaçào.

d) o CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo cNpJ que
a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido
nas Condições Específicas da Contratâção deste lnstrumento.

I 8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualizâção monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do ICP-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

I 8.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de
direitos.

18.5. Os pagarnentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

I9. DOS ESCLARECIMEI{TOS E DA IMPUCNAÇÂO

l9.l . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa. física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME', até as 23h59min, no horário oficial
de Brasília-DF.
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19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.6. As rcspostas aos pedidos de esclarccin'rentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
MLrnicípio cle ltapeculu-\'l irim e no sile da Prefcitura e vinoularão os panicipantes e a Adrninistraçào.

20. DÀS DTSPOSTÇÔES FNATS

20.1. A Autoridade Competente, compets anular este Pregão por ilegalidade, de qficio ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o certame poí considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

20.1 . | . A anulação do Pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-flé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

20.2. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, prornover drligência
destinada a esclarecer ou completar a instruçào do processo, vedada a inclusão posterior de informaçào ou
de docume'tos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nào
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundarnentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classifi cação e habil itação.

20.3 I. Caso os prazos definidos neste Editai não estejarn expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

20.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizagão de processo de ceftificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

20.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei no I 1 .488, de l5 de junho de

2007, todas as disposigões relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

20.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuízo do disposto no ârt. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

20.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, Jtravés dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,

www. licitaitapecurumirim.com.br.

20.8.1 . O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas wrvw. itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br.

20.5.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br

20.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.' 12.846, de l' de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos Iesivos conlra a Administração Pública, em especial, ao constânte no aú. 5o. inciso lV, correspondente
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

20.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de senuiços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

20.10. I . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que prâtiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

20.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.10.1. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
j ustificadamente.

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br,
https://www.tcema.tc.br. sINC-cONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também
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I 9. 12. Integram este Edital, parâ todos os fins e efeitos, os seguinles anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO rr MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO lil - MODELO DE, DECLARAÇÀO DE SUJEIÇÀO AS CONDTÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE TNEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXII, ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V. MODELO DE DECLARAÇÀO DE ELABORAÇÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE;
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABtLtTAÇÀO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXX de XXXXX.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçâmento e Gestão

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Comes de

Souza, SÂ.J, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (Doze horas), mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo perÍnanecerão com vista franqueada aos

interessados.
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ANEXO I

TERMO DE REFERINCIA

r. OtsJETO

i.). Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa.luridica na prestação de serviços de

lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA, conforme
especificações e condições contidas neste'fermo de ReÍirência.

2. DESCRIÇÃO Df,TALHADA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÓf,S DO SERVIÇO

2. I . O serviço deste Termo deverá ser disponibilizado para os veículos da frota das Secretarias Mun icipais,
conlposta neste anexo abaixo.

2.2 Serviços de Lar agem:

- Higienização - Serviços de Iavagem tipo "completa", compreendendo limpeza colr água, sabão e dernais
produtos apropriados para pintura da lataria. caixas de rodas, fundo (chassis) e motor, com aplicação de óleo
protetor antiÍêrrugern (aplicação de lata 900m1 inteira por lavagern) nos chassis e motor, enxugamento. e
polirrento da pintura com cera apropriadâ. Desmontagem e lavagem do interior do veículo compreendendo
forro das portas, forro do teto, assoalho do interior e porta-malas. carpete do assoalho e porta-malas. bancos
traseiros e dianteiros, cintos de segurança. com uso de água. sabão e demais produtos apropriados. e limpeza
com produtos específicos para painel, console, poftas e demais itens feitos de vinil, plástico, borracha, e
couro do interior do veículo, e vidros, devendo ser feita ainda a aspiração completa do interior do veículo e
porta-malas. e lavagem e limpeza de rodas e pneus, incluinrjo estepe. com aplicação de produto próprio.

2.3 A frota atual se constitui dos veículos relacionados a seguir, podendo sofrer alteração em virtude de novas
aquisições ou baixas no patrimórrio.

2.4. As lavagens dos veículos, objeto deste Termo de Referência, deverão atender a todas as especificações
e orientações dos fabricantes dos veículos. a fim de eliminar riscos de danos a peças e eluipamentos
componentes dos respectivos veículos;

2.5 A lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa contratada, de acordo com as
necessidades das Secretarias Municipais. err dias e horários previarnente agendados. mediânte a apresentação
da Autorização de Serviço. em duas vias. assinada pelo Servidor Responsável ou pelo Secretário competente.

Praça Gomcs de Souza. S,/N. Cenrro. Itapecuru-M irirr,MA
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- Lavagem Geral - Serviços de lavagem tipo "completa". cornpreendendo limpeza com água, sabão e demais
produtos apropriados para pintura da lataria, caixas de rodas, fundo (chassis) e motor. enxugamento. e
polirnento da pintura com cera apropriada, del endo ser feita ainda a aspiração completa do interior do veículo
e porta-malas. com Iimpeza com uso de produtos apropriados para painel e demais itens de vinil, plástico,
borracha e couro no interior do veículo. e vidros, e limpeza cle rodas e pneus com aplicação de produto
próprio.
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especiÍicando a marca e modelo do veículo. placa, especificação do serviço, campo para inserção do nome e

assirlatura do servidor respor'lsável pela emissão da autorização de serviço. e pelo servidor responsável pela

entrega do veículo para Contrâtadâ:

2.6. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados. e adotar as seguintes Práticas de

Sustentabilidade Ambiental na Execução dos Serviços:

2.6.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçarr às

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

2.6.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água trâtada:

2.6.3. Observar a Resolução CONAMA n'10. de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de

limpeza que gerem ruído no seu funcionamento:

2.6.4. Fonrecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a erecução
de serviços;

2.6.5. Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Norrnas Técnicas sobre resíduos sólidos.

2.8. Especiticações do Objeto:

HIGIENIZAÇAO

ITEM MODELO QUANTIDADE
0l ONIBTJS 09
02 MICRO ONIBUS 06
0l CAMINHONETE 07
04 CARROS DE PASSEIO ll
05 MO'l-OS 07
06 VAN 0l
07 CAMINHÃO

TRATOR0tt

09 RETROF,SCAVA DEIRA 0l
l0 MOTONIVELADORA 0t
II AMBULANCIA 06

ITEM ESPECIFICAÇÃO
DOS SERVIÇOS MODELO QUANT.

ANO
0l HICIEN IZA AO AMBULANCIA 18
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2.7. Quantitativo de veículos autorizados para a execução do serviço. Segue abaixo:

0.1

02

QUANT. MÊS

i lve
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LAVAGEM GERAL

ITEM f,SPtrCIFICAÇÃo
DOS SERVrÇOS

MODELO QUANT.
ANO

0l LAVAGEM GERAL ONIBT]S 12 864
02 LAVAGEM GERAL MICRO ONIBUS 48 5'76

03 LAVAGEM CERAL CAMINHONETE 11 528
04 LAVAGEM GERAL CARROS DE PASSEIO 73 816

I,AVACEM GERAL MOTOS l8 2t6
06 LAVAGEM GERAt, VAN 02 24

CAMINHÃo l6 192
t-AVAGEM GERAL TRATOR 08 96

09 LAVAGEM GERAL ITF,TROESCAVADEIRA 0,1 48
LAVAGEM GERAL MOTONIVELADORA 02 24

ESPECIFIcAÇÃo COTA I INI)

QUANTI.
DADE

LAVAGENS
IANO

VALOR

)NIBUS - I-AVA(]EM
Gt]RÁI,

AMPT,A
DISPU IA 618 RS 2r7.75 R$ r41. r02.00

ONIBI]S - LAVAGEM
CERAL

RESERVADA
lú E/ EPP

SI.,RV 2t6 R$ 2 r7.75 R1i47.03,r.00

-l
MICRo ONIBI ]S .

I-ÂVAGEM GERAL
AMPI,A

I)iS PT]TA
SI]RV .132 R$ 204.59 R$ 88.382.8n

l ]VíICRO NIBLiS -
LAVAGEM GERAI,

RESLRVADA
MEi EPP

l4,t R$ 204.59 R$ 29.460.96

5
CAI\,IIN IIONETT] .

I,AVAGEI\,Í CERAt,
I]XCI I]SIVA

\II], F,PP
SI]RV R$ 76.33 RS 10.102.2,1

6
CARROS DE PASSIJIo .

L,,\VACLI!1 CERAL
I]XCI-USIVA

Mt]i I'PP 876 RS 6+. r3 R$ 56.r77.88

SLRV R$ 2r.50 R$ 4.64,1.00

IJ V/\N - LAVA(]EM GÊRAI-

I,XCI,I]SIVA
Nl UI lPI'

EXCI,tiSIVA
MEi EPP

SL RV tl RS 132.75 R$ 3.186.00

9
CA\4INIJAO - LAVACEM

CI]RAL
L]XC'I,I]SIVA

MtirIPP 19) R$ 226.00 R$ 4i.392.00

l0 IRATOR - LAVAGEM
GERAL R$ r77.50 R$ r7.040.00

lt RETROESCAVADEIRA -
LAVAGEM GERAL- SL RV 48 R$ 228.25 R$ r0.956.00

t2
\4OTONIVELADOR,\ .

I,AVA(JEM CERAL
EXCLI]SIVA

\,IF] ']: PP
2.1 RS 2i6.13 RS 5.667.12

l-l
HiGII,NIZA ,,\()
ANIBULAN-ClA -

SF- ItV
.13 2 R.$,100.00 RS r72.800.00

IJ AMBI iI NC]IA.
I llClllN IZr\ Ào

AMPI,A
I)ISPI]I A

RF]St]RVADA
MUi ltPP l,l1 R$ 400_00 R$ 57.600.00

TOl AL RS 7 t7.715.01i

Praça Gomcs de Souza. S/N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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2.9. Essa solicitação se faz necessária para atender à tlemanda da:

I

QUANT. I

MÊS

05

01 | lavacev GERAL I

08

TOTAL

SLRV, 
I

SITRV.

I

528

II
SERV,

N4O1'OS - I,AVAGEM
GERAT- 216

I stRV

EXCLI-]SIVA
\,IF,iEPP

S ERV, sô1
EXCI-IJSIVÁ

I\,ÍL, EPP

SERV,

I

,enu I

I
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A. SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COMÉRCIO' PESCA'

PRODUÇÃO;

b. SEC. MUN. DE TDUCAÇÃOi
c. SEC. MUN. SAÚDEi

d. SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
e. SEC. MUN. DE POLITICAS PARA MULHf,R;
f. SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITOi
g. GUARDA CML MUNICIPAL.

3..IUSTIFICATIVA

As Secretarias Murricipais da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, possui uma frota de veículos

automotores próprio e locados que são utjlizados para deslocamentos de servidores em geral e para

alendimento as atividades desenvolvidas. E necessário proporcionar ser.,riços de lavagem e higienização dos

veículos para rnanutenção e conservação da Íi'ota.

,T. FUNDAMENTACAO LEGAL

4.1 A contratação de pessoa jurídica para execugão das atividades objeto do presente Termo de Referência

ercorltra amparo legal na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n.' 123, de 14 de

dezembro de 2006. aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei n' 8.666193 e suas alterações.

5. VIGÊNCIA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO

5.I . A Ata cle Registro de Preços terá vigência durante ul'rl período de l2 (doze) meses. a coÍrtar da data de

sua assrnatura

5.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade. Ata de Registro de Preço, será considerado docuurentô
vinculativo, obrigacional, com características de compronrisso para futura contratação nas condições
estabelecidas.

5.3- O Contrato a ser firmado em decorrência deste termo terá vigência por l2 (doze) meses, contados da
data da assinatura do contrato:

5.4. O prazo contratual poderá ser prorrogado, obsen'ando-se o limite previsto no ad. 57, ll. da Lei Federal
n." 8.666/93. mediante acordo entre as partes e celetrração de termo aditivo. até o limite de 60 (sessenta)
meses. desde que a proposta da Contratada seja mais vantajosa para o Contratante.

6. CONDIÇoES E PRAZO DE PAGAMENTO

6.1 . Os paganrentos serão efetuados no decolrer do fornecinrento. nrediarrte apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s). após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

Plaça Gornes de Souza. S,/N. Centro. Itapeculu-Mirim,MA
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6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente conr o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniào:

h) Certificado de Regularidade com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FCTS;

c) Certidào Negativa de Tributos Estaduais e Municipais. emitida pelos respectivos órgãos:

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida pelos respectivos órgãos.

6.2.1. A nào-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS. da Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Debito (CND) relativa aos Tributos estaduais e rnunicipais, ou a iregularidade destas, não acarretará retenção

do pagatnento. EntÍetanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinla) dias, sob pena de rescisão c(n')lratuâl e demais penalidades cabíveis.

6.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irregularidade. o Contrato poderá ser rescindido. sem prejuízo

das dernais penalidades cabíveis.

a) Concomilante à comunicação à CONTRA'tADA. a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o íbrnecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será

considcrado como não efetuado e o prazo de pxgamento será contado após a data de regularização, observado

0 prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta. Ílcando sob inteira responsab ilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorrclos der ido à falta de inforrnaçào.

d) O CNPJ. que deverá constar no(s) docurnerrto(s) fiscal(is) apresentado(s). deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRA IADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturatnento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido
nas Condições Específicas da Contratação deste lnstrumento.

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE. será procedida a aÍualização monetária
decorrente desse atrâso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pâgamento e â data em que esse for efetivado.

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos
ou outras instituições do gênero. tampoüco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de
direitos.

6.5. Os pagarrentos efetuados pela CONTRA IANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabi I idades assum idas.

Praça Gonrcs de Souza. S,'N, Centro. ltapecuru-M irim,'MA
Página 3l de 59



U5Pitg:

Ass: )U
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1 São obrigações da Contratada

a) Prestar os serviços conforme as especificações constântes no item 2 do Termo de Referência.

b) Erecutar fielmente e deÍrtro das mellrores nonnas técnicas os serviços que lhe forem confiados. de acordo

com as especificações da fábrica e eventuais complementações da Contratante, conforme Autorização de

Serviço emanada pela ContraÍante, bern como, executar os serviços conforme descriminado na Autorização

de Serviço.

c) Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decomentes do cumprimento das obrigações assumidas,

.ern qualquer ónus à Conlralanle:

d) Respon sab ilizar-se por todo e qualquer dano ou pre.juízo, causado pelos seus funcionários, representantes

ou prepostos, direta ou indiretarnente, à Contrâtante, inclusive aos decorrentes de serviços prestados, mesmo

depois do vencimento do Côntrato.

e) Responsabilizar-se pelos encargos trzbalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da

execução do Contrato;

Í) Prestar serviços por rneio de profissionais qualificados e devidamente identificados:

g) Dar ciência irnediata, por escrito, a Contralante sobre qualquer anormalidade que verificar quanto à

execução do objeto coutratado:

i) Manter. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante todo o período de
vigência do contrato, ressaltando o que tange a capacidade técnica-operativa e à regularidade fiscal, podendo
a contratante a qualquer tempo exigir as comprovações mencionadas.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 São obrigações da Contratante:

a) Informar à contratada com antecedência de l2 horas a lista de veículos que serão lavados.

b) Encaminhar os veículos para a execução do serviço, até as l2 horas do respectivo dia útil agendado.

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor(es) especialmente designado(s), que
anotarão elr registro próprio todas as ocorrências que julgar(em) relevantes, na forma prevista da Lei no
8.666. de i993;

Praça Gomes de Souza. S,/N-. Centro. Itapecuru-M irimllvlA
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d) Proporcionar meios para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das norÍnas e condições

contratuais

e) Realizar os devidos pagamentos à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas no contrato:

l) Notificar, por escriÍo, a Contratada sobre toda e qualquer inegularidade constatada na execução do

contrâto:

g) Re.ieitar'. no todo ou em pafte. os serviços que estejam ern desacordo com as obrigações assumidas pela

Contratada. comunicando-a imediatamente das irregularidades coustatadas:

h) Aplicar as sanções adnr in istrativas- quando se Ílzer necessário

9. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9. I . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, falhar ou fraudar
,ra execuçào do contrâto. compofiar-se de rnodo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
rnas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar a contratar com â
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenrinantes da punição

ou ató que seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Além das penalidades estabelecidas anterionnente a Adrninistração Pública poderá. garantida a prévia
defesa. aplicar à Iicitante vencedora as seguintes sanções:

a) Adl ertôncia:

b) Multa

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com Estado do Maranhão.
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública Municipal eÍrquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

9.3 A multa a que se refere o item anterior ser:i cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente,
e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.

9.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de anrpla defesa por parte do
adjudicatário, na fonna da Lei.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapeculu-Mirinl/MA
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10. L A Secretaria poderá realizar acréscinro nas quantidades inicialmente definidas. respeitadas os limites
previstos no artigo 65. da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as quantidades

constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência.

Itapecuru Mirim. XX de xxxxxx de XXXX

Elaborado por:

Rozana Sousa Mendes Amorim
Superintendente

Mat.: 2665 I

Aprovado por:

Walderino Mendes da Silva
Secretário Municipal de Adrninistração. Patrimônio e Recursos Humanos

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretaria Municipal de Saúde

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretaria Vunicipal de Lducaçào

Teresa Barbosa Maciel
Secretaria Municipal de Assistência Social
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PRIGÀ0 [LETRôNICo N" os7/2022

PRO( ESSO,\D§ \ISTR,ITM N. 2022.1 t.10.0002

stssÀo Pl.rBt-tc,\r / /2022. Às IlooMtN ( )llOR,\S

l()(\l Pltl..l.l.lll R\ \ll \(lP\1. Dhll \Pl.('t Rt \llRl\l/\1.\

It)[N] ]1CAÇAO DA PROI'ONEN ÍL

R.\Z.\O S(X lÀt.:

( \P.t:

I\S( . USt.

oPTÂ\TE PELo st\ltr-Es? sru ( )NÃo( )

r\I)uRÍt( ():

B,\IRRO: CID,\DEi

( ut,: E-[I,III,:

I I L t.: [-O\ t_:

( o\l-.\ t o D.\ l.tCtT \\ I I.t: I tal.Lfo\u

B,\\( O D{ t.t(' Â\ rE coYIA BÂ\cÁRI^ D.\ LtCr]-ANT[:

Y D.\.\CU\( t.\:

ITE\I DESCRTÇÀo \IAR(],{ QUANT. T]\TDADE
vrt.ox lrrrÁnto

RS

vrtt-oR
TOTÀI,

RS

A 1-\4PRFSA DI]CLARA QI]I,

I - ESTÀO INCI.LJSAS No vALoR colADo roDAs AS DtispEÍiAs coM MÀo Dr. oBRA E. BEM coMo. ToDos os tRlBtJTos E
ENCARGOS l:lsc^ls. soc IA ls. l RABÀLl Ilsr^S. PREVII)ENCIÁRros E CoMERCtATs E. AINDA. os GAsros coM'TRANSpoRTE E
ACONDICIONAIVIENTO DOS PRODI]TOS I] Í E]VIBAI-A(JENS ADEQUADAS,
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2 - VALIDADII DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

] - PRAZO DI] INICIO I)L- FORNECIMENTO/EXICI]ÇAO I)OS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABLLÉCIDO NO TERMO DE

REFERENCIÀ (ANEXO I) DO EDIl'AL DESSE PROCESSO,

1 - etjt \.io posst I coMo sóclo. GERENIE tr DtRuroRr-rs. SFRVIDoRES DA PRIFEIT[ R.r irÍtrNtctp.\L DE
tt.l \l\t\ \ LUN.ltl(il .L()Àll'ANlll lR(,()l P\l{l \ll \ltllR('l IR(,(,RAI

5 - Q( jE O PRAZO DL INI(IO I)A I-lNl RtrC^ DOS N4.{TERIAIS SERA DE A('ORDO COM OS l I-.RMOS EST^BELECIDOS NO ANEXO l.
I)I-SI h IDIIALA(ONTAR DoRTCLBIMI]NIO. PORPARIE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OT]

DoCUIVÍEN]'O SINIIT-AR. NA (ENDFREÇO) roDos os LetJrpAML.Nr os sERÀo AVALIADoS. soB pENA

DE DIVOI-tJÇÀO DE NÀO ACEITE. CASO NÀO AJ.ENDA A DISCRIMINAÇÀO Do TERN4o DE REFERÊNCIA Do REFERIDo EDITAL
OU DE MA QLJ,AI-IDADE,

LOCAL E DAIA

{ !,{l1lil(},)1 f.llr:l} i1/li.rt\11i,tr,}{} !it.sP(}\1t!Lt

oBs. sÊRÀo DESCLASSIF ICAIIAS AS pRoposrAs euE 
^pRES[NtARI]M 

corAÇôES coNTENDo pRFtÇos ExcEsslvos.
SIMBÓI,ICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQU IvI IS. NA FoRMA DA I I Ü I\LAÇÀo EM VIGoR. oU AINDA. QUE oFEREÇAI\4 PREÇos
OU VANTAGINS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEM,\IS LICITANTES,
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJf,IÇÃO ÀS CONNTÇOTS f,STABf,LECIDAS NO f,DITAL E Df,
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPf,RVENIENTES IMPEDITTVOS DA HABILTTAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N, 057 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.I I.IO.OOO2

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO. NA
QUALIDADE DE RESPONSAVEL I-EGAL DA PROPONENTE. CNPJ

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJETTA ÀS CONOIçOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ TNTECRALMENTE
QUALQT]ER DECISÀO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALII-'ICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONOIçÔTS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORN!]CIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA. AINDA. PARA T'ODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO AR'|ICO 32, PARÁGRAFO 2", E ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666.
DE 2] DE.IUNHO DE I993, E ALTERAÇÕI]S SUBSEQUENTES.

EM. DE

(ASSTNATURA oo ngspoNsÁvEL E cpF)

Ptaça Gomes dc Souza. S,'N. Centro. Itapecuru-M irim,/MA
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.{NEXO lV

MODfLO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÀo ELETRONICO N' 037 12022

pRoct sso ÂDIItNISTRATM N' 2022.1l.l0.0002

(PAPEL TIMI}RADo DA T]MPRESA)

INSCRITO N0 ('NI'.I N' POR INTERMEDIO DE SELJ

REPRITSLN'IANI-E LEGAL O(A) SR(A) ....., PORTADOR(A) DA CARTEIRA Drl
IDENTTDADE N" ................ E CpF N".. DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC. V DO AR'I. N" 27 DA LEI N" 8.666, DE 2I DE JUNHO DE I993. ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854.

DE 27 DE OUTUBRO DE I999. QUE NÃO F'MPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERICOSO OU INSALLIBRE I NÀO EMPRECA N,ÍENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPRECA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÀO DE APRENDIZ
().

(LOCAL E DATA)

(REPRf SENTANTE LEGAL).

Praça Gornes de Souza. SN. Centro. lrapecuru-M irimlMA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARÀÇÃO DE ELABORAÇÃO TNDTpUNOENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGAO ELETRONICO N" 05112022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.I I.IO.OOO2

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUiDO DE (IDENTIFICAÇÀO COMPLETA DA LTCITANTE). PARA FINS DO
DrsPosTo No EDITAL DE LTCTTAÇÀO: pRECÃO ELETRÔN tCO N" _/2022, DECLARA. SOB AS PENAS
DA LEI. EM ESPECIAL O ART.2qq DO CÓDICO PENAL BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-/2022, 

FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTI] (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÀO
FOI. NO'IODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO
DE QUALQUER OT]TRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

12022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÀO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PRECÃO
ELETRôNICO N" *12022 NÀO FOI INFORMADA. DISCU'IIDA OLJ RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PRECÃO ELETRÔNICO N'-/2022. POR QUAI,QUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÀO
DE QUALQL]ER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETRÔNICO N"

-12022 
QI A\ IO A PARTICIPAR OU NÀO DA REFTRIDA LICIIAÇÀO:

D) QUE O CONTEÚOO OA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÂO
ELETRÔNICO N' 

-.-]2022 
NÀO SERÀ. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRE AMENTE.

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE }'A1'O DO
PRECÀO ELETRÔNICO N"-/2022 ANTES I)A ADJUDICACÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÀO;

Praça Gomes de Souza. S,,T',1. Centro, Itapecuru-M irim/MA
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E) QUE O CONTEÚOO OE PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÁO

ELETRÔNICO N" ___J2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE,

I\fORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUTR INTECRANTT DO N4UNICiPIO DE

1 UF. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

F) QUE t]STÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÀO DESTA DECLARAÇÀO E QUE

DÍ TLM PLINOS PODI RFS E INFORI\4AÇOES PARA FIRMÁ-LA.

DE .......... DE 2022

RI-.PR rrsllN TANTE LLC^1.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO VI

DECLARAÇÂO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRISA OU EMPRESA Df, PEQUENO

PORTE)

PRT,(;ÃO F,LETRONICO N' 057/2022

PROCESSo ADMINISTRATIVO N" 2022. I I.I O.OOO2

INOME DA EMPR[,SA]. TQUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA. S.A. ETC.), ENDEREÇO

COMPt"trl-O. INSCRITA NO CNPJ SOB O N' [XXXX]. NESTE ATO REPRESENTADA PELO

ICARGO] INOME DO REPRESENTANTE LECAL]. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

N" [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N' [XXXX], DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI,

QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS

TERMOS DO ART.3" DA LEI COMPLEMENTAR N" I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO

APIA A I-RUIR OS BINEFiCIOS E VANTACENS LTGALMENTE INSTITUiDAS POR NÀO SE

F-NQIJADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇOES LECAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART.3'DA LEI
CoMPLEMENI'AR N" I2J DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 12312006 t, SUAS ALTERAÇOES. SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

O MICROEMPRESA _ RECEITA BRL]]'A ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
T]t].OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LECALMENTE INSTITUIDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHI.JMA DAS VEDAÇÕES LECAIS IMPoSTAS PELo § 4" Do
ARl'. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N' I23'06 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO VALORES .360 / UF.OO E IGUAI, OLI INFERIOR A .1.800

t]S IANDO APTA A FRUIR OS

BtiNEFíCIOS E VANTAGENS LECALMI]NTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM
Nt]NH('MA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. ]' DA I,EI COMPLEMENTAR
N' I23106 AI,TERADA PELA LC 14112011.

oBSER\IAÇOES:

. ESTA DECLARAÇÁO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
T-NQLIADRADA COMO ME

Otr tiPP. NOS TERMOS DA LC lll. DE 1.1 DE DEZEMBRO DE 1006:

Praça Comes de Souza, S,'N. Centro, Itapecuru-M iIim/MA
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. A NÀo APRESENTAÇÃo DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÀO

ENQL]AI)RAI\4ENTO DA LICITANTE CON,IO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N'I23/2006. OU A

opÇÃo pF.t.A NÃo ulLrzAÇÀo oo ornErro DE TRATAt\4ENTo DIFERENCIADo.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Párg:

Ass:

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADI

PRE(;ÃO ELETRONICO N" 057/2022

PROCESSO AI)MINISTRATIVO N' 2022.I I.IO,OOO2

OBS: AO RE,DICIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PRIII l.lTt RA \lt \lCIP.'\l- Dtl / LIF

A PITE6OEIRA / EQUIP[ DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL Df, LICITAÇÃO

A tTMPRESA INSCRII'A NO CNPJ N"
SEU REPRESENI'ANTE LEGAL O SR.,.........

IDENnDADE N"...................... E DO CPF N" ...

MT]NICIPIO DE

ADMTNISTRAÇAO DTRETA OU INDtRET,\.

EM AMBITO FEDERAI,. ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PAR'TICIPAÇÀO EM LICITAÇÀO E, OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRA('ÀO, ASSIM COMO NÀO IER RECEBIDO DECLARAÇÀO DÉ INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO FEDERAL. ESTADUAL E

MT-INICIPAL.

EM._DE_D82022

(ASSINAI tIRA DO RtTSPONSAVITL E CPF)

/UFOUDE

.... POR INTERMEDIO DE

........... PORTADOR DA CARTEIRA DE

..... DECLARA NÀO TER RECEBIDO DO

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA

Praça Gomes de Souza. S,4,J. Centro. Itapecuru-Mirimr'MA
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ANEXO VIII

DICLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PRf GÃO ILETRONICO N' 057/2022

PROCESSo ADMINISTRATIVO N" 2022.I I.IO.OOO2

PREFEITI. RA MTTNICIPAL DE /UF

A PRECOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LTCITAÇÃO

.............(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA). CNpJ N......................
LOCALIIAI)Â À ... . DECLARA. t.,M CONFORMIDADE COM A LEI N"
I().52(]/02" QI.JE CUMPRE TODOS OS REQIJISITOS PARA TIABII,ITAÇÃO PARA ESTE CERI'AME
LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

12022.

/ UF _ PREGÃO ELETRONICO

I)ll

REPRT St,NTAl\-TE l.ll(;AL

Praça Comes de Souza. SÀ1. Centro. ltapecuru-Mirim,rMA
Pásina .14 de 59

D8 2022.



qg
Pág:

Ass:
u

ESTADO DO MARANHÃO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

ANEXO IX

MINI]TA DA.{I-A DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE R}-GISTRO DE PRIÇOS N" XXX

PRIGÃO ELETRÔNICO SRP N" 057/2022

PROCESSO N" 2022. I t.t 0.0002

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do nrôs de XXXXXXXX de 2022, a l'refeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA. inscrita

no CNP.I sob n." XXXXXXXXXX. com sede na Praça Gomes de Souza, S,iI.,l, Centro. Itapecuru-M irirn/MA.
neSteato"representadaporSeuSecretáfio(a)municipalaSr.,-.C.I.n..'
XXXXXXX. CPF n.'XXXXXXXXX, c enr confonnidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei nu 10.520102:, do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n" 8.666/93,

e as demais nornras legais correlatas;

Em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

057/1012. confon'ne Ata realizada enr XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas:

Resoh'e RF.GISTRAR OS PREÇOS parâ a eventual contrataÇão dos itens a seguir elencados. confonne
especificações do 'l'ermo de Referência. que passa a fazer parÍe integrante desta. tendo sido, os referidos
preços. olbrecidos pela empresa XXXX. inscrita no cNPJ sob o no XXXX. com sede na XXXX. cEP xxxx.
no Mtrnicípio de XXXX. neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX. portador(a) da Cédula de ldentidade
n' XXXX e CPF n' XXXX. cuja proposta loi classificada em XX lugar no certame.

CLAT]ST]LA PRIMEIRA_ tX) OBJETo

l.l. O objeto desla Ata é o Registro de preços para futura e e\,entuâl contratação de pessoa jurídica na
prestação de serviços de lavagern e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru
Mirim/MA. conforme especificaçÕes do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administraçào a firmar âs contratações que deles poderão
advir. facultando-se a realização de licitação cspecífica parâ a contratação pretendida. sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fonrecinrento em igualdade de condições.

I)A - Do OR(;A0 GIRENCIADO R E DOS PARTICIPANTF]SCLÁLISTILA S II (; T]N

Praça Comes de Souza. S,/N. Centro. ltapecuru-N,lirim lMA
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2.1. O órgào gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Cestão e as Secretarias

participantes são: Secretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal

de Assistência Social.

2.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de llreços. qualquer órgão ou entidade da Adrninistração que nào

tenha participarlo do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente

justificada a vantagern e respeitadas. no que couberem, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no

10.520/02. no Decreto n" 3.555/00. na Lei Cunplementar n' 123/06 e. subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao lbrnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. obsen'adas as condições nela

eslabelecidas, optar pela aceitação ou nào do lornecimento. desde que este não prejudique as obrigações

anterionneÍrte assunr idas.

2.4. As aquisiçÕes ou conlratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou

enlidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na atâ

de registro de preços.

1-
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas. na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número cle órgãos não participantes que evenlualmente aderirem. I

3. I . A Ata de Registro de Preços terá v igênc ia de I 2(doze) meses. a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA OI]ARTA. t)A ALTE RA AO DA ATA DE REGIS TRO DE PRECOS('

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § I " do art. 65 da Lei n" 8.666, de i 993.

4.3. I . Convocar o fornecedor visando à negociirção para reduçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado:

Praça Gomes de Souâ. Stl. Centro. Itapecuru-M irirn/MA
Páeina Jó de 59

2.5.1. Conrpete ao órgâo não participante. que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

curnprirnento pelo Íbnrecedor, en relação às obrigações contratuâhneote assumidas e a aplicaçâo. obsen'ada

a atnpla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais. em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE RECISTRo DE PREÇoS

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93. em deconência de everttual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negoc iações j unto aos fornecedores.

'1.3. Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente. tornar-se superior ao preço praticado
no mercado. o órgão gerenciador deverá:
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4.i.2. Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade:

4.,1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento der idamente comprovado. nào puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

J..1. I . Convocar o tornecedor l isando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da illu,t r! (_,111çiso 11 ri() ri.qir Ll llqi!!1 65 di! IçrI',8.(úí9.1, quando cabível. para rever o

preço registrado ern razão da superveniência de Íatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis. retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado. ou, ainda em caso de força maior, caso

lortuito ou Íato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

,1..1.2. Caso inviáiel ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. sern aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

,1..1.J. Convocar os dernais fornecedores para âssegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverii o fornecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente. demonstrando analiticamente a lariação dos componentes dos custos

devidamente.iustifi cada.

'1.6. Na análise do pedido de revisão. dentre ('utros critérios. a Administração adotará. para verificação dos
preços collstantes dos demonstrativos que acumpanlrem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte ntercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade,
devendo a dcliberação. o deferimento ou indeÍerirnento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
âutuados. rubricados c numerados, sendo paíe integrante dos autos processuais.

'1 7. E vedado ao contratado interronrper o tbrnecimento enquauto aguarda ô trâmite do processo de revisão
de preços, estando. neste caso. sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótese de
liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

'1 8. Não havendo êrilo nas negociaçÕes. o órgào gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços. mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratâção mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

Praça Gomes de Souza. S,/N. Centro. ltapecuru-Mirim /MA

I)ri!ina {7 de 59

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.
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4. 10. Não cabe repâctuação ou reâjuste de preços registrado

4.1 L Havendo qualquer alteração, o órgão gelenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLAlJSt-rLA QLIINTA - DO CANCI-.L\I!l:\ lO t)O REGISTRO

5. I . O tbrnecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo adrninistrativo específico, quando:

5.1.1. Nào cLrmprir as condições da Ata de Registro de Preços:

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração. sern.lLrstiÍicativa aceitável:

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III oLr lV do caprrt do art. 87 da Lei n" 8.666. de 1993, ou no art. 7o

da [.e-i n" 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeneniente. decorrente de caso fortuito
ou lbrça nraior. que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e.justificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público:

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Ern qualquer das hipóteses acinra. o rirgão gerenciador comunicará o cancelarnento do registro do
Í'ornecedor aos órgãos participantes. se houver.

CLÁUSULA SEXTA. DA CONI'RAI'AC Ão col,r os FoRNECEDoRES

6. I . A contrataçào com o fornecedor registrado obsen'ará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresenlada durante a fase competitiva da licitaçào que deu origem à presente ata e será lormalizada mediante
instrumento colttratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei n" 10.520/02. do Decreto
n" 3.555/00, da Lei Complerrentar n" 123/06 e. subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93:

6.2. O irrgãtt convocará o fornecedor conr preço registrado em Ata para. a cada contratação, no prazo de
(cillco) dias útcis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, senl prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado. por igLral período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita
pela Adminisração.

Praça Conres de Souza. S,ti, Centro. ItapecIru-M irim./MA
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6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar corn o Poder Público e verificar a mânutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar- nas mesrllas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se tizerem necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for
autorizada expressamente pela administração

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VICÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigôncia até | 2 (Doze), a contar da sua assinatura

CLAIJSTJLA OITAVA - DO PRF, C()

8. l. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão realustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratâda são aquelas previstas, respectivamente. nas Seções "DA
oBRIGAÇÀO DO CONTRATADO'. e ..DA OBRICAÇÀO DO CONTRATANTE", no Termo de
Referência. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA Df,CIMA - Do RECEB IMENTO E CRITERIO T]E ACEITAC Ão no osJsro

10. L os produtos serão recebidos na forma do itenr "DAS cONDIÇÔES Do FORNECIMENTO" do Editâl

CLÁI ]SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENII)

I ).1. O pagamento dar-se-á na forma do itenr ''DO PAGAMENTO- do Edital

LÁUSULA DÉCIMA SEGIINDA. DO CON TROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATOC

Praça Gonres de Souza. S,/N, Centro, ltapecuru-Mirim,,MA
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l2.l A fiscalização dâ contratação será exercida por um representante da Administração. ao qual competirá
dirirnir as dírvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

I2.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respon sabilidade da fomecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainria que resultante de imperfeições técnicas. vícios
redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e. na ocorrência desta, não implica
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonridade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocomências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia. mês e aro. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

LA SULA DECTMA TERCEIRA - DAS INFRA OES E DAS SAN OES ADMINIS

13. A apuração e aplicação de sanções dar'-se-á na Íblma da Seção "DAS SANÇÔES" do Edital

CLÁUST]LA DÉCIMA OUARTA. DAS DISPOSICÔES CERAIS

l4.l . Será anexada a esta Ata cópia do Terrno de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos orrissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da [-ei Complerlentar n' 123/06, e da Lei no 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-M irim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirinr/M.4. XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Orgão

Representarte da Empresa

Praça Comes dc Souza. S.rN. Ccntro. ltapecuru-M irim 'MA
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.{\f xo x

MINT;TA I)O CONTRATO AD}IINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

. E DO OIJTRO A PREFEITI.JRA

MT-INICIPA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

O MLINICIPIO DE, ITAPECURU MlRlM. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80. com sede

na Praça fiorncs Souza. S,4.,1 - Centrô. llapecuru Mirim/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal. XXXXXXXXX.
portado(a) do RG n" XXXXXXX. inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX. residente e

dorniciliada na XXXXXXX dolavante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado, a

en] presa - inscrila rro ( NP.l sob o nÍrrnero . localizado à . neste

ato representada pclo(a ) senhor(a) . inscrita no RG no e CPF N". doravânte

denominada CONTRATADA. finnam o presente instrumento contratual. nos termos e condições

estabelecidas a seguir. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.520/2002. do Decreto Municipal n" 760/1020. Decretos Municipais n' 54712017 e 548i2017. Decreto
Federal n" 1.892120lr3. Decreto Federal n" 10.024/2019. da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n' 147l20 1,1. e. subsidiariamente. da Lei n" 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes aplicáveis
ao objeto deste conlrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJITO: O presen{e contrato tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual contrataçào de pessoa.jurídica na prestaçào de serviços de lavagem e higienização dos
reículos da liota das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA. em regime de Ernpreitada por preço
unitário. de acordo com a proposla adjudicada e ern conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a)
PREGÀO ELETRONICO SRP N." 057/2022 que lhe deu origem, partes integrânres deste instrumento como
se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSTILA SEGTINDA _ DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO f INICIO: O PCTíOdO dC
e\ecuçào e vigência do presente contrato será ate l2 (doze) meses. a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Os prorlutos devern possuir garantia de qualidade míninra,
obfigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art.
69, da t-ei N" 8.666/93 ), no prazo de 72 (setenra e duas) horas.

CLAUSULA QUARTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Praça Conres de Souza. SÀ, Centro, Itapecuru-M irim/MA
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4.1 . A Íiscalização e acompanhamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados, na

fornra prevista pela Lei Federal n" 8.666/93.

4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1 . Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento

do contratoi

.{.2.3. AYaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato

sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tolnada de providências:

4.2.,1. Acornpanhar a execuÇão e registrar todâs as ocorrê:rcias

CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes,

eÍrcargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais" taxa de adrninistração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com trânsporte. hospedagem, diárias, alirnentação, e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

6.1 São obrigações da Contratada:

b) Executar Íielmente e dentro das melhores nonras técnicas os serviços que lhe forem confiados. de acordo
com as especificações da fábrica e eventuais complementaçÕes da Contratante. conforme Autorização de
Serviço etnanada pela Contratante, bem como. executar os serviços conforme descriminado na Autorização
de Serv iço.

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sern qualquer ônus á Contratante:

d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado pelos seus funcionários, representantes
ou prepostos. direta ou indiretarnente, à Contrâtante, inclusive aos decorrentes de serviços prestados, mesmo
depois do vencimento do Contrato.

e) Responsabilizar-se pelos encargos traballristas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contralo;

fl Prestar serviços por meio de profissionais qualificados e devidamenÍe identificados:

Praça Comes de Souza. S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/'MA
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g) Dar ciência imediata. por escrito, a Contratante sobre qualquer anonnalidade que verificar quanto à

execução do objeto contratado:

h) Prestar esclarecimentos quando forern solicitados pela Contratante, a cujas reclamações se obriga atender

prontamente:

i) Manter. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante todo o período de

vigência do contrato. ressaltando o que tange a capacidade técnica-operativa e à regularidade fiscal, podendo

a contratante a qualquer tempo exigir as conrprovações metrcionadas.

CLÁUSULA SÉTIMÀ. OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIITE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) Informar à contratada com antecedência de l2 horas a lista de veículos que serão lavados.

b) Encaminhar os veículos para a execução do seruiço, até as l2 horas do respectivo dia útil agendado

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor(es) especialmente designado(s), que

anotarão enr registro próprio todas as ocorrências que julgar(em) relevantes, na forma prevista da Lei n'
8.666. de 1993;

d) Proporcionar meios para que a Contratada possa cumprir suas obrigagões dentro das normas e condições

contratuais.

e) Realizar os devidos pagamentos à Contratâdâ. de acordo com o preço e condições estipuladas no contrato;

Í) Notificar. por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do

contrato:

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que estejam em desacordo com as obrigações assumidas pela
Contratadâ. comunicando-a imediatamente das irregularidades constatadas:

h) Aplicar as sanções adm inistrativas. quando se fizer necessário. .

CLÁUSULA oITAvA _ Do PAGAMENTo:

8.1 . Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, rrediante apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s). após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade corn o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

Praça (iomes de Souza. S,/N. Centro, Ilapecuru-Mirim/MA
Páeina 53 de 59



,tD1
Pág

Ass: il)
E,STADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.6,18.696/0001-80

c) Ceftidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais. emitida pelos respectivos órgãos:

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida pelos respectivos órgàos.

8.2.1 . A uão-apresentação da Ceftidão Negativa de Débito descrita na alíuea "a". bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CNI)) relativa aos Tributos estaduais e rnunicipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção

do paganrento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão côlltratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima. persistindo a irregLrlaridade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das dernai. pena lidades cabiveis.

a) Concomitante à cornunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econôrnica Federal

no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais. aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção. o fornecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado

o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio de

cafta. ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

ircurrctos der ido à lalta de informaçào.

d) O CNPJ. que deverá constar no(s) docunrento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONl"RATADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da enÍrega do fornecimento definido
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

8.3. Ocorrendo atraso de pagamenÍo por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do ICP-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pagamento e a dâtâ em que esse for efetivado.

8.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos
ou outras instituições do gênero. tampouco a cessão/negociação do crédito que irnplique na sub-rogação de
direitos.

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRA'IANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n': XXXXXXX e conta no:
xxxxxxxxxxx.

Praça Gomes de Souza. SÀ, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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9.1. Os preços deste instrumento. desde que ohservado o interregno rnínirno de l2 (doze) meses, contado da

datâ de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. poderâo ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variaçào acumulada ern l2 (doze) rneses do MENOR ertre os seguintes valores: a) IPCA

indice Nacional de Preços ao Consumidor Anrplo. rnantido pelo IBCE - lnstituto Brasileiro de Ceografia e

Estatística: ou b) rnedia aritmética simples dos índices ICPM. ICP-Dl e INPC. confome a seguinte fórmula:

pr=p+(pxV)

Onde:

Pr = preço reajustado. ou preço novo:

P = preço atual (antes do reajuste):

V - variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os rea.justes deverâo ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite ternpestivamente o reajuste e pronogue o con

Io. ocorrerá a preclusão do direito.
lato sern pleiteá-

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs SANÇOES

10. i . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta. falhar ou

fraudar na execução do contralo, comportar-se de rnodo inidôneo. fiz-er declaração Íàlsa ou cometer fraude
fiscal. mas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. Ílcará irnpedido de licitar a contratar com
a Adrninistração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinanles da
puniçào ou ate que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. AIém das penalidades estabelecidas anteriormente a Adrninistração Pública poderá, garanrida a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertênc ia:

b) MLrlta

c) Suspensão ternporária de participar de licitação e impedirnento de contratar com Estado do Maranhão.
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Praça Gorncs dc Souza. S'N. CcntÍo. ItaPccuru-M irint,rMA
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração

Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem

anterior.

J 0.3 A rnulta a que se reÍ'ere o itern anterior será cobrada diretamente da enrpresa, amigável ou judicialmente.

e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.

10.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do

adjudicatário, na forma da Lei.

CLÁt,]SLLA DÉCÍNIA PRI}IEIRÁ - DA RESCISÃO

I I .l . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Oáusula Décima:

I l-1.l.PoÍ ato unilateral da CONTRATANTE, quarrdo ocorrer:

a) o não-curnprirnento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos

ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do ser"viço;

d) paralisação do fornecimento/sen,iço, sem justa causa e prévia comunicagão à CONTRATANTE;

e) não-rnanutenção das condições de habilitação exigidas na licitaçào;

fl descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis:

g) subcontratação total do objeto deste Contrato:

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferêrrcia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação. sern expressa anuência da CONTRATANTE:

i) desatenditnento das detenrinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçào. assim corno. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execuçãô deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA:

Praça Gomes de Souza. S.À1. Centro. Itapecuru-M irirr,,MA
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I) dissolução da sociedade da CONTRATADA:

m) alteração social ou â modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execuçâo deste Contratoi

n) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e deterrninadas pela

máxirna autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo â que se retàre este Contrato:

o) caso foúuito ou força maior. regularmente comprovados. inrpeditivos da execução deste Contrato

i I .l .2. Amigavelnente. por acordo entre as partes, desde que haja corveniência para a CONTRATANTE,
leduzida a tenno no Processo Administratir o.

I I .1.3. Judicialmente, nos termôs da legislação.

I l.l. E prer ista a rescisào. ainda. nos sequirrtcs casos

a) supressão. por parte da CONTRATANTE. acarretando rnodiÍicação alérn do limite de acróscimos ou

supressões que se fizerem de ate 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebraçào deste lnstnnnento, devidarnente corrigido até â dâtâ da

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o mesrno prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e rnobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obtigações assumidas até que seja normalizada a situação:

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRA'|ANTE, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intenra ou guerra, assegurado à cONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do currprimento de suas obrigações âté que seja normalizada a situaçào.

I I.3 Os casos de rescisão contratual serão formalnrente motivados nos autos do Processo Administrativo-
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

i l '1. A rescisão unilaleral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

I I .5. Quando a rescisão ocorrer com base ,as alíneas do subitem I l.l.l .e alíneas
do subitem l 1.2., sem que haja culpa da CONTRATADA" será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. se for o caso.
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I t.6. A rescisão por ato unilaleral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos fortuitos. força

maior ou razões de interesse público. acanetará as seguintes consequências. sem prejuízo das sançÕes

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o lirnite dos prejuízos causados à CONTRATAN'I'EI

b) retenção dos créditos existentes em outras contrataçôes. porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA. ate o limite dos prejuízos causados:

c ) retenção/e\ecução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contrataçào deste Instrumento. para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retençào não possa ser efetuada. no todo ou em parte, na forma previsla nas alíneas acima. a

CONTRAI-ADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebirnento da

notificaçâo. recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata

aplicação das nedidas j udiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÚCIMA Sf,GUNDA - DA DISPONIBILIDADE 0RÇAMENTÁnTa.:

OBS: Nâo há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

Unta vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigat(rria no morrento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DoS ACRÉSCIMOS E SUPR.ESSOES: A CoNTRATADA fica
trbrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta. acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25Yo

(l inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSTILA DÉCIMA QUARTA _ DA SUBCONTRATAÇÂo: E vedada a Subcontratação IoIaI, A
subcontrataçào parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUST]LA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃo f, SUBORDINAÇÃO LEGAL:

I 5 J . As panes CONTRAI'ANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditarnes da Lei I0.520/02
c o l)ecrcto -.].555/2000 e. subsidiariamente. da Lei 8.666/9i e Lei cornplementar 123106.

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos. e a proposta Econômica da
CONTRA'lADA, estando vinculado a eles.

15.J. A contratada deverá manter durante toda a e\ecução do contrâto a compatibilidade com as obrigaçôes
assunridas. atendendo todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

15 4. A COn\TRATANTE providenciará a publicaçào do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos lenros da legislação vigente.

'ütr
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CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando

expressamente a quâlquer outro, por mais pril ilegiado que seja.

E. por assim estarem justas e contratadas, as panes, por seus representantes legais. assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA.

CONTRATANTE CONTR{TADA

Tf STEMT'NHA T

Tf STENIT]NHA I

Págl

Ass:
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Itapecuru-Mirim, 21 de Novembro de 2022

Origem: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos.

Assunto: Registro de Preços para futuÍa e eventual contratação de pessoajurídica especializada na prestação

de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru

MiriÍt/MA.

Processo Administrativo: n' 2022.1 1.10.0002.

Pregão Eletrônico: n' 05712022.

I. RELATÓRIO

Trata-se de pedido de emissão de parecerjurídico encamiúado peia Pregoeira, referente ao

processo administrativo n' 2022.1 1.10.0002, para reanálise de edital que trata da abertura de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para Registro de Preços para futura e eventual

contÍatação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de lavagem e higienizagão dos

veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA.

Requer análise quanto à adequação da modalidade licitatória estabelecida, assim como

aptovação jurídica das minutas do instrumento convocatório e do contmto, em observância ao disposto no

parágrafo único do art. 38 da Lei das Licitaçôes.

E o relatório.

II. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, verifica-se a necessidade da análise da escolha do Pregão, na forma eletrônica,

como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme vislumbra indicação na minuta de

Edital.

Cabe trazer à baila à aplicação das regras constitucionais que disciplinam a matéri4

invocando-se, assim, o artigo 37, XXI da nossa CaÍa Maior.

Isto posto, noÍeiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publioidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento

1
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convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição

Federal e art. 3o da Lei n" 8666/93).

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se

especialmente pela ausência da "presença fisica" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela intemet, tendo como importante

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração

Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,

-economiq ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de

2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, ln

verhis:

ArL lo EsÍe Decreto regulamenta a licitação, na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, pora a

aquisíção de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre

o uso da dispensa eletônica, no âmbito da administração

públtcafederal.

§ I' Á utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, pelos órgãos da administraçõo pública federal

direta, pelas autarquías, pelas fundações e pelos fundos
especiais é obrigatória.

Outrossim, é de importante registro que o Pregão se destina exclusivamente à aquisição de

bens e serviços comuns. Nesse sentido, a Lei no lo.52olo2, em seu art. 1o, bem como o Decreto no

10.024/2019, no art. 30, definem o conceito de..bens e serviços comuns',, a saber:

Art. 1'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será

regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para osfins e efeitos deste drtigo, aqueles cujos padrões de
|,i .
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desempenho e qualidade possam

|\t
PÀG

ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

Decreto no 10.02412019:

Art. 3' Parafins do disposlo neste Decreto, considera-se:

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especiJicações

reconhecidas e usuais do mercado;

Desta feita, conclui-se que os bens e servigos comuns são aqueles que: (a) teúam um padrão

de desempeúo e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definido no

edital; e (c) tal objetividade resulte de especificações usuais no mercado.

Com efeito, a definição de bens e serviços comuns é cabível quando a Administração não

formula exigências específicas para uma determinada contratação.

Vale-se entlio de bens e serviços tal como disponiveis no mercado comum, tendo

possibilidade de aquisição e fomecimento a qualquer tempo tendo em vista a atividade empresarial estrível.

Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de conhação de serviço comum,

foi eleito o Pregão, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520102, no que agiu a comissão

permanente de licitação de acordo com a lei.

Sugeriu o pregoeiro que a modalidade desta licitação seja o Pregão Eletrônico, sob o sistema

de Registro de Preços, por se enquadrar dentro do limite previsto nalei 10.520102, Art. 11, senão vejamos:

Art. ll. As compras e conftatações de bens e semiços

comuns, no âmbiÍo da União, dos Estqdos, do Distrito

Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema

de registro de preços previsto no art. I 5 da Lei n" 8.666, de

2l de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de

pre gão, conforme re gulamenÍo e spe cífi co.

Conforme disposto na norÍna transcrita, o sistema de registro de preços tem sido uma

alternativa importantíssima quando a Administração Pública lança mão dela. Através do Sistema de

Registro de Preços, a Administração tende a economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar

grandes áreas paÍa aÍnazenagem de materiais e produtos, e ainda, resolve seu problema quando se toma

a
3



NOE '

|6 ,ESTADo Do MARÀNHÃo
PREFEITURA MUNIC]PAL DE Í TAPECURU-MIRIM

pRocuRADoRrA GERAI Do llul.trcÍ pro
CNPJ: 05. 648 . 696/0001-80

PÀC,---
ni,r@--

impossível pÍever em que quantidade comprar e em que momento comprar, entre outras vantagens. Além

disso, aplica os recursos humanos necessários ao controle dos estoques em outras areas da Administração.

Nesse sentido, Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalam que o

sistema de registro de preços ameniza muito a tarefa dos órgãos públicos, senão vejamos:

Á principal vantagem do registro de preços ocorre em

relação aos objetos cujos quantiÍativos sejam de diJícil

previsibilidade, como ocorre com pneus, peças,

combustíveis, material de expediente, medicamentos,

insumos de informática, gêneros alimentícios e etc.

Assim, percebo a possibilidade ou necessidade da realização do Pregão Eletrônico sob o

-sistema de Registro de Preços, urna vez que, no presente caso a contratação, não é possível prever

especificamente, dentre os viirios bens e produtos, o que comprar, quando comprar e que em que quantidade

compmr, razão pela qual, esta Assessoria Juridica se manifesta pela utilização do sistema de Registro de

Preços no pÍesente certrame.

As Solicitações de Despesas, trazem o objeto a ser adquirido, com sua devida especificação.

Prestação de serviços de lavagem de veiculos, é considerado bem comum, e, ainda que

realizada as exigências necessárias no termo de referência, os objetos ali presentes estão disponíveis no

mercado econômico por possuir natureza regular.

Portanto, quanto à modalidade escolhida ao certame sub examine, nada a opor.

Quanto à regularidade da minuta do edital e da minuta contratual, conforme manda o

parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8666/93, destacamos que este se encontra também em conformidade

com os parâmetros legais do art. 40 da lei supracitada.

Além disso, vale ressaltar que as Minutas em destaques estão de acordo com os requisitos

do art.4" da Lei n'10.520/02, visto que estão presentes requisitos como: a definição do objeto da licitação,

a indicação do local, dias e horiírios em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital; as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fomecimento; as normas que disciplinarem o procedimento

e a minuta do conftato.

Nesse norte, podemos exemplificar entre as adequações exigidas pelo ordenamento jurídico,

que se constatam, principalmente: a previsão acerca do regime de execução contratual; as previsões

atinentes às sanções aplicáveis à eventual contratada. Isto porque, tanto o edital como o contrato devem

preconizar sançôes à contratada com base na l-ei n. L666193 e com o aÍ. 7' da Lei n. 10.520102, prevendo

É
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as sanções de advertência, multa, impedimento de contratar e licitar com a União, Estados, Distrito Federal

e Municipios.

Feita a análise formal acima, ante a Minuta do Edital de Licitação, bem como ante a minuta

contmtual e ata de registro de preços, Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, registÍo

de preço, verifica-se claramente que estas preenchem todos os requisitos exigidos na legislação de regência.

Diante do exposto, pela análise jurídica formal realizada, manifesta-se esta Assessoria

Juridica pela legalidade do ato.

III. CONCLUSÃO

Por fim, constata-se que a minuta do Edital preenche os requisitos contidos no Art. 40,,

-motivo pelo qual podemos informar que o mesmo obedece aos termos da lei 8.666/93.

A minuta do contrato a ser firmado com a(s) licitante(s) vencedora(s) que acompanha o

edital, bem como a Ata de Registro de Preços enconham-se em consonância com o Art. 55 e Art. l5 da lei

8.666/93 (Lei de Licitações), prevendo todas as exigências cabíveis, sendo coerente com as disposições do

edital.

E o parecer que submeto, respeitosamente, para análise superior

Itapecuru-Mirim/MA, 21 de Novem&o de 2022

,

l'i r' t-' t I
ROSA-\. E F ERREIRA I BIAPI NO

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim

IGOR úNICIUS DOMINGUES VIEIRA

Assessor Jurídico - OAB 2l . I 88
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SOLICITAÇÃO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Controladoria Geral do Geral do Município

Assunto: Análise da documentação intema do presente Processo Adminstrativo No 2022.1 I .10.0002

Senhor Controlador.

CONSIDERANDO a necessidadejustificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao Registro
de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de lavagem e

higienização dos veículos da frotâ das Secretarias Municipais de ltapecuru MirimÀ4A;

CONSIDERANDO que o presente cademo processual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N"
05712022, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência e com os preceitos legais:

Atenciosamente.

Itapecuru-Mirim/MA, 22 de novembro de 2022.

lJ,^a.* fl F. çr,al";
LINDA MELO FRANÇA FONTELf,S

Pregoeira Oficial

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgâo, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Cum primentando, agradecemos antecipadamente.
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nts. lJ{

Município
Orgão interessado Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG

Assunto Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na

prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da fiota das

Secretarias Municipais de Itapecuru-Mirim.

Processo Adm. no 2022.\t.t0.0002

RELATÓRIO E PARECER N" ,í9NO22ICGNI

I. Rf,LATÓRIO

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de preços para futura e eventual contratação

de pessoajurídica na prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias

Municipais de ltapecuru-Mirim.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as pegas que deflagrem

e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

administrativo.

Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do

próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos aÍts.22 e ss. da Lei no g.78411999 - A Lei de

Processo Administrativo dâ Administração Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito.

2. COMPf,TÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

\

Proc.2022.l I .10.0002

No exercício de suas funçÕes, a Administração Pública se sujeita a controle por parte dos

Poderes Legislativo e Judiciário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os

próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar

que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eÍiciência e os demais que Ihe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Itapecuru Mirim

1
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Fls lqL

Proc.2022.l1.10.0002

Como e cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da Adm inistração

Municipal relativatnente à transpaÉncia e aos resultados alcançados. Tal competência se encontrà

expÍessamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 20i8, que assim

estabelece:

Art, 1' - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de

Itapecunt Mirim - CGM, como Orgão Cental responsável pelo Sistema de

Conlrole Interno:

I - (»ientü e expedir alos notmativos concemenles a ação do Sistema de

Controle interuo;

II - Supenisionar lecnicamente e fscalizar as alividades do Sistema;

III - Programar, coordenaÍ, acompanhar, analisar e cnaliar as ações setoriais;

(...);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)r, que

preceitua que o controle intemo é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos adolados pela

entidade, para salvaguardat os aíos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua responsabilidade,

conferindo fdedigrtidade aos dados contábeis e segurança as informações dele decorrentes". O mesmo

ainda destaca que "o objelivo do controle interno é funcionar, simultaneamente, como um mecanismo de

aaxílio paru o adminbtrador público e como insfiumenlo de pruteção e deÍesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como o

poder de fiscalização e correçõo que aAdministldção Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria

atuação, sob a ah&Ção, sob os aspeclos de legalidade e mérito, por inicialiva própria ou mediante

provocação.

Emsuma,umadasfinalidadesdocontroleintemoéassegurarqueosórgãosatuemem

consonância com os principios estabelecidos no ordenamento juridico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle extemo em sua fiscalização a frm de atingir o interesse público'

3. ANALISf,

3.1 Da análise propriamente dita

I CASTRO, D. p. Auditoria, contabilidade e controle intemo no setor público: integÍaçâo das áreas do ciclo de gestão:

"onoUifiauà., 
orçamento e auditoria e organização dos controles intemos, com suporte à govemança corporativa T

ed. São Paulo: Atlas, 2018.
j bl ptrrno, Maria Sylvia Zanella. DLeito Administrativo l T ed São Paulo: Allas' 2014
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Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida circunscreve-se

aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem como os aspectos

jurídicos, como exige a Lei 8.666193 e Lei 10.02412019 e decretos e leis atualizadas, não cabendo a esta

CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da

contrataçâo pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange ao processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basilares do

Direito Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se exhai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 88, a saber:

Arl. 37. A adninistração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

)O{I - ressalvados os casoJ especiJicados na legislação, as obras, semiços,

comprqs e alienações serão contratados medianíe nroce sso de licitacão nública

que assegure igualdade de condições a todos os concotentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidos as condições efetivas da

proposta, nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualifcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

3
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r MELLo, celso Antônio Bandeira de. curso de direito administrativo. são paulo: Malheiros, 3i, ed..2o2l

No que diz respeito à licitação, MELLOT conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento adminisÍratiyo pelo qual uma pessoa governamental,

pretendendo alienar adquirir ou locor bens, realizar obras ou serviços, outorgar

concessões, permissões de obra, semiço ou de uso exclusiyo de bem público,

segundo condições por ela estipuladas previamente, conyoca interessados na
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opresentação de proposlas, afim de selecional a que se revele mois conveniente

emíunção de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as es-

pécies de tratativas possiveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contrato ad-

ministrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões

de sewiços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou seja, sem-

pre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer espécie), em rega deve realizar

procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido. aÍigo

3" da Lei n" 8.666193, in verbis:

A . 30 A licitaÇào destina-se a garantir a obsemância do princípio consÍiÍucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em

estrita coníormidode com os princípios basicos da legalidade, da impessoali-

dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, daprobidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocalório, do julgamento obietivo e dos que

lhes são correlatos.

Nessa linha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participação.

Quanto às etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade da demanda e

a motivaçâo do ato que ensejará a subscrição da ata de registro de preços, sempre foi da jurisprudência

itinerante dos órgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos tenham respaldo no interesse

público e ajustificativa para a contratação contenha elementos minuciosos que contemplem o planejamento

comaprojeção,nofuturo,deeventualobsolescênciadasoluçãobuscada,consoantesepodecolherda

dicção do art. 6.", lX, da Lei n. 8.666/1993, o Estatuto das Licitações'

4
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O art. 8o do Decreto no 10.024120194 elenca em seu inciso I que a instrução processual deve

ser inaugurada, ao menos, com a peça nominada "estudo técnico preliminar, quando necessário". Como

dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e tâmbém já o era em relação às aquisições de

bens de tecnologia da informação, por força da IN 0512017.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de planejamento das

contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a

viabilidade técnica de implementá-la, bem como instnrir o arcabouço básico para a elaboração do Termo

de Referência ou Projeto Básicos.

Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas

em termos de requisitos, altemativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características.

Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis,

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória

para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto básico é obrigatória

independentemente da forma de seleção do fomecedor se dar por licitação, por contratação direta ou por

adesão à ata de registro de preços e a elaboração do termo de referência ou proieto básico ocorre a partir

dos estudos técnicos prelim inares.

Verificamos que o presente processo não consta o ETP para determinação do quantitativo

estimado. E necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus processos de

contratação, pois a contratação sem realização de esodos técnicos preliminares, leva à contratação que não

produz resultados capazes de atender à necessidade da administração, com consequente desperdício de

recursos públicos e/ou à impossibilidade de contratar, com consequente não atendimento da necessidade

que originou a contrâtação.

4 A.t. 8o O pao"aaro relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mÍnimo
I - estudo técoico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência:
(... )

'https://www.proad.ufscar.br/pt-br/servicos/compras/tipos-de-documentos/estudo-tecnico-preliminar-
etp#:-:text=Estudoo/o2,T%oc3oÁA9cnicovo20Preliminaf/o20(ETP)%20%c3%A9 deo/o2}ReferÃ/oc3%oAAnciaoÁ2}o|
oÀ20PÍoietoo/o20Bo/oC3%A lsico. 
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Quanto à apresentação da documentação necessáÍia à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidamente autuado, atendido o caput

do artigo 38 da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993.

In casu, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referência, bem

como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para realízação de licitação via pregão

eletrônico, utilizada quando a Administração Pública deseja adquirir bens ou contratação de serviços

comuns

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que estão presentes na fase intema do

processo licitatório, quais sejam: Termo de Referência e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá conter as

informaçôes e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da eventual contratação.

Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente- No caso dos

autos, consta o Termo de Referência elaborado por técnico competente (fls.17/24), com a devida

aquiescência da autoridade competente.

Assim cumpre trazer a lume, o texto da Lei n' 10.520/2002, vejamos:

Art 3" Á fase preparatória do pregão obsemará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contlatação e definirá

o objeto do certame, as exigências de habilitaçõo, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cltiusulas do conüalo, inclusive

com fimção dos prazos parafornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especi-

ftcações que, por excessivas, itelevantes ou desnecessárias, limitem a competi'

Ção;

III - dos autos do procedimento constarão ajuslifrcaliva das defnições referidas

no inciso I deste attigo e os indispensáoeis elemenlos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgão ou entidade

promorora da licitação, dos bens ou semiços a serem licitados; e

IV' a autofidade competenle designará' dentre os semidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respecliva equipe de apoio' cuio

affibuição inclui, dentre oulras, o recebimento das propostas e lances, a análise

de sua aceitobilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do obieto do certame ao licitante vencedor

Proc.2022.l1.10.0002
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Observa-se que o pr€sente TR em ânálise preenche os requisitos mínimos legais pertinentes,

portanto, possível a adoção da modalidade do Pregão.

Nenhuma compra poderá ser efetuada sem a adequada caracterizâção de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma, o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas especificações

que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da licitação.

Atendidas às condições anteriormente expostas, o agente público competente deverá autorizar

a deflagração do certame para que se inicie o processo de construção do ato convocatório/edital de

licitações, em atendimento ao art. 38, caput da Lei n" 8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. l5 e l6 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que definem as condições para a geração de despesas pela Administração Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente constituída,

com a expedição da Portaria n' l266l2022lGP de 23 de maio de 2022, com a designação dos pregoeiros e

a sua equipe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo ao preceituado no art.

3', IV e §1" da Lei n" 10.520/2002 e art. E". VI e art. 16, I do Decreto Federal no 10.02412019.

3,3 Da estimativa de preços

A pesquisa de pt!ços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base

também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a

Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Públic4 funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certarnes licitatórios e àqueles executados nas respectivas

contratagões. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de

mercado para uma pretensão contratuâ|.

7
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A compulsoriedade de se promover, antecipadamente a qualquer compra pública, diligências

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é também extraida da

dicção do art. 15, inciso Y, in verbis'.

ArL l5 - As comprsg sempre que possível, deverão:

t ..1

V - balizar-se pelos preços pruticados no ámbito dos órgãos e eniidades da

Admin istração P úb lica.

Soma-se a isso o comando esquadrinhado no aÍ. 43, IV ambos da Lei n" 8.666193, segundo o

qual é um procedimento dejulgamento da licitação.

A pesquisa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos termos

da lnstrução Normativa n" IN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

prevalecendo ajurisprudência em detrimento das demais fontes.

Outrossim, frisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando-se o Banco de Preços,

aquisições e contratações similares de outros entes públicos e prestador de serviço legal, atendendo o

disposto na IN 1312020.

Em regra, a estimativa de custo de cada item deve ser composta poq pelo menos,3 (três)

referências de preço dentre as categorias acima elencadas, com preferência aos incisos I (painel de preços)

e [l (preços contratados de objetos similares), não podendo se limitar, em regra, a orçamentos obtidosjunto

a possíveis fomecedores (art. 5o, inciso IV), conforme sinalizado pelo Tribunal de Contas da União.

Dentre as referências de preço obtidas, poderá ou não haver a combinação entre a fonte do

painel de preços com os demais (vide art. 5', § l).
Desta forma, verifica-se que a pesquisa de mercado, atendeu ao disposto na Instrução

Normatiya no 7 3 de 05 de agosto de 2020, art.5 d, apresentando os indispensáveis elementos técnicos, bem

6 Art. 5" A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e

contrataçãó de serviços em geial será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmeros, empregados de forma

combinada ou não:

t - Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a

uquiriio.. o, .oát utuçõ.s f,rmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de diYulgação do instnrmento

convocatório;
ii- uqririç0., 

".onrrataçôes 
similares de outros entes públicos, firmadas no periodo de até I (um) ano anterior à data

de divulBação do inirrumento convocatório:

itt - auoãr'a. pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgaçâo do insrumento convocatóÍio, contendo a data e hora de acessoi ou 
g
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como o orçamento elaborado pela Gestão de Compras do Município, âtendendo, portanto, o artigo 15, §lo

da Lei 8.666193 e o artigo 3" X| a,2 do Decreto Federal no 10.024/19.

Contudo, é reçomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível, necessária à

apuração do preço justo para a contrâtâção, dando-se preferência aos demâis parâmetros como banco de

pregos e contratâções similares com outros entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos

princípios da eficiência e economicidade, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfaturamento, e

possíveis danos à administração, conforme determinações do TCU.

3.4 Da exclusividade para MEI/I'IElEPP

Sem prejuízo dos demais dispositivos legais que garantem a efetividade do tratamento

diferenciado à categoria de microempresas e êmpresas de pequeno porte - MEiEPP nos procedimentos

licitatórios, a Administração deve se atentar, em especial, e a partir da confecção do termo de referência, ao

cumprimento dos incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar no 12312006, na redação que lhe confere

a Lei Complementar n' 14712014.

Entende-se que, no que se refere aos itens/grupos da licitação com valor de até R$ 80 mil reais

(oitenta mil reais), há que se estabelecer a exclusividade em favor das ME-EPP, exceto quando houver

justificativa consubstanciada no art. 49, da mesma lei complementar.

No presente processo, foi exercida a reserva de cotas/exclusividade pâra pequenas empresas e

microempresas, nos termos da LC n" 12312006 com alterações promovidas pela LC n. 147/2014,

privilegiando a lei e jurisprudências do TCU. Importante salientar que os critérios de tratamento

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitaçâo formal de cotação, desde qüe os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervslo de até 6 (seis) meses de ânt€cedência da data de divulgação
do instru mento convocatório.

§ lo Deverâo ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2" Quando a pesquisa de preços for realizada com os fomecedores, nos termos do inciso IV. deverá ser observado

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no minimo:

a) descrição do objeto, yaloÍ unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.

Ill - registro, nos autos da contratação corespondente, da relação de fomecedores que foram consultados e não
enviarâm propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso tV do caput.

9
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diiàienciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão estar

expressamente previstos no instrumento convocatório, como determina o aÍ. ll do Decreto Federal no

8.53 E/ l s.

Ressaltamos a necessidade de se observar mais atentamente os benefícios para ME/EPP/MEI

trazidos pela LC n' 12312006 alterada pela LC n' 14712014, devendo atender ipsís lirteris o preconizado

pelo an. 48, I e lIlT da referida norma.

3.5 Da análise j urídica

E importante, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38, parágrafo

único da Lei n'8.666193, uma vez que as minutas de edital e do conúato forâm analisadas previamente pela

Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei Federal 8.666193, e artigo 80

lX do Decreto Federal no 10.024119.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo esú

atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem publicados.

3.6 Da Fase externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatório sai do âmbito intemo da

administração e passa a provocar efeitos no meio social.

Essa etapa consiste na divutgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado'

4. CONCLUSÃO

? Art. 48.
dlr.la pr la

I - deverá
pequeno pone nos itens de contratação cuj

pql4LqL ( otll!]r'lncrrL,rr ril :lZ,tlrzQl:L)
(... )
itl - deverá estabelecer, em certames paÍa aquisição de bens de natureza divisÍvel' c

cento) do objeto p a a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte'

para o curnprimento do disposto no aÍ.4? desta Lei complemental, a administração pública: |t{cdacitt
' 1.17. de 20 ll)Lci ( orn crnentar tl

realizar p rocesso licitatório destinado exclusivamente à panicipação de microempresas e empresas de

o valor seja de até R§ 80.000,00 (oitenta mil reais); Ecdi.'§êq!!!&

ota de até 25% (Yinte e cinco Por
l-ci

Conrplcn)rrrtitr n" l.t?. de l0l4 )

Proc.2022.l l. 10.0002
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ESTADO DO MARANIITIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa" S/ll - Centro CEP: 65.485-000 ItapecuÍu MirimMA

E-mail i controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Diante da análise técnica Íealizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regulaÍidade proc€ssual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realizagão

das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor responsável

promover posteriormente a juntada ao processo dos seguintes documentos:

o Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necessário), com prazo mínimo para apresentação das

propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art. 25, do Decreto

n'10.024119t

o Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site da

transparência;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transparência

e portal dos jurisdicionados do TCEr1\4A.

Salvo melhor iuízo. e o Dârecer,

Itapecuru Mirim, 28 de novembro de 2022.

-HMHMM

t14Fls

Proc.2022. I L 10,0002
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EDITÀL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.1I.I O.OOO2

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA, RESERVA DE COTA PARA ME/EPP E
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP.

}IODA t,I I)Â I)E PRtTGAO ELETRONICO SRP N" 057/1012

BASE LEGAL

Lei N" 10.520/2002, Lei Complementar No. 12312006, Decreto

Federal N' 10.02412019, Lei Complementar N". 14712014.

Decreto Federal N" 8.538/15 e alterações. Decreto Federal No

1.89212013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
N" 8.666/1993 e suas alterações e demais legislaçÕes correlatas.

OBJIiT()

Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de pessoa

jurídica na prestaçâo de serviços de lavagem e higienização dos

veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru
Mirirn/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO menor preço por item

REGIME DE EXECUÇÃO Ernpreitada por preço unitário

LOCAL DA SISSÃO PUBLICA https://111[! taitapecrrrunr i rinr.com.br'.

15 de dezernbro de 2022.DATA E HoRARIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA: l0h00rn in

}IOIX) I)T] DISPUT,{ A bcrto

VALoR ESTIMADO RS 717.745,08 (setecentos e dezessete mil setecentos e quarenta
e cinco reais e oilo centavos)

O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereço eletrônico
tambem poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-
Mirirn/MA. Iocalizado na Praça Gomes de Souza, SN. centro, ltapecuru-Mirim/MA, no horario das
08h00nrin às l2h00min (Doze horas) ou atraves do e-mail:
Transparência do Municipio e também através do Sistema de Informações para Controle de Contrataçôes
Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA).
ATENÇÂO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos. a fim de evitar a
prática das condutas pÍevistas no Art. 7" da Lei N" 10.52012002. que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo- sem prejuízo das multas previstas em edital e no contÍato e das
demais com inações legais.

urunr irim.com.brntc

, Portal decurunraii gnrail.conrt)cll

rn».licit aita

cnIit

INFORMAÇÔES COMPLEMINTARES:

(/
Praça Gom:s de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/000r-80

F],DITAI,

PREGÃO ELETRÔXTCO N" OSZIZOZZ

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 2O22.II.IO.OOO2

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por

intennédio da Pregoeira, designada pela Portaria no I 266 de 27 de maio de 2022.levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto lr4unicipal n' 16012020, Decretos Municipais

n' 54712017 e 51812017. Decreto Federal n" 7.89212013. Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei

Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014. e, subsidiariamente, da Lei n'
8.66611993 e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste certame, farâ realizar Iicitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item. sob regime de Empreitada por

preço unitário, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica na

prestação de serviços de lavagem e higienizaçào dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru

Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserçào e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www-licitaitapecurumirim.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital. apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste Edital: dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habiiitação: receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisào; indicar o vencedor do certame; adjudicar o obieto, quando não houver recurso; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para
propor a homologação.

1. DO OB.'ETO

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

.iurídica na prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais
de Itapecuru Mirim/MA" em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo ile
Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

l.2 O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO l) é apenas estimaliva da aquisição e será
solicitada de acordo cotn as necessidades do t)rgào Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1 .3. O valor miíximo total objeto desta licitação é de R$ 717.745,08 (setecentos e dezessete mil setecentos e
quarenta e cinco reais e oito centavos).

l"

Praça Comes de Souza, S/tri.-, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 2 de 59

M

b;



!'lrnlXJ,lm
IJ,,Pág:

Ass: J4
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA NIUNIC IPAL DI ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.6,18.696/0001-80

| .4. O critério de julgarnento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do

Termo de Reíerência deste Edital. prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMf,NTÁRIOS

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de conlratar e a literatura especializada

entende que a indicaçâo da disponibilidade or'çamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no nromento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

3.1 . Poderão paticipar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas. constantes deste Edital e seus Anexos, previamente üedenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE, ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sislema de Informações para Controle de Contratações Públicas

SINC-CONTRATA ww lv.tccma.tc. br.

3.2. Pâra ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificaçào e senha pessoal, iníormando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nôme. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ôu por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enlidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do.licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçào das transaçÕes inerentes a este

Pregão.

3.5. Informagões complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
wuw.licitaitapecurum irim.com.br.

3.6. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos lirnites previstos da Lei
Complementar no 123. de 2006 e suas alteraçeies.

3.7. E vedado a qualquer pessoa, física oujuridica, representar mais de um Iicitante na presente licitaçâo

&
Pàgina3 de se I '/
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3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edhal.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,

independente do resultado do procedimento licitatório.

3. 10. A participação no certame implica aceitar todÍs Íls condições estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3.1 I.l. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.1 2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçâo

vigente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3. I2.4. Que estejam sob falência. concurso dc credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial. poderá participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3. 12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedaçôes previstas no art. 9o da Lei n' 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o an.9'da Lei n" 8.666/93 a participaçào no

cenarne de empresâ em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal Íigure como sócia.

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a aluação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores. sócios ou representantes legais comuns. ou que uilizem recursos materiais. tecnológicos ou
humanos em comum. exceto se dernonstrado que não agem representando interesse econômico em comuml

3. 12.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n"
746120 I 4-TCU-Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÀO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO, A LICITANTE ASSINALARÁ .'SIM"

oU ..NÃo'. EM CAMPo PRÓPRIO Do SISTEMA ELETRÔNICo. RELATIVO Às spculNTes
DECLARAÇÔES:

q/
"/

l/

Praça Comes de Souza. S,4,J. Centro, ltapecuru-Mirim/lvlA
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3.l3.l . Que cumpre os requisitos estabelecidos no An. 3' da Lei Complemenlar N' 123. de 2006, estando

apta a usufnrlr do tratamenlo favoÍecido estabelecido ern seus Arts. 42 a 491

l. 13.2. Nos itens cxclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte" a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3. 13.3. Nos itens em que a participação não tbr exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicitante não ter direito âo tratâmento favorecido

previsto na Lei Complementar N" l2l. de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno pone.

3.1 3.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pÍoposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

3.13.6. Que não emprega menor de l8 anos enr trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos. salvo menor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7'. XXXIIl, da

Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumplimenlo de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DO CRtrDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETTVAÇÃO DO CADASTRO

,1.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICiPIO l)E ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br.

4.2. O credenciamento.iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

§
r --- it*"l:.--"..t_,"

.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e tbrmalmente pelas transações efetuadas em seq,nome. assume

como finnes e verdadeiras suas propostas e scus lances. inclusive os alos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrenles de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4 J.l

4.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los arualizados junto aos órgàos
responsáveis pela inÍbrmaçào. devendo proceder. imediatamente. à correção ou à alleração dos registros tâo
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificaçào no momento da
habilitaçâo.

M
L

Praça Gomes de Souza. SÂ'1. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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4.6. E vedado a qualquer credenciado Íeprcsentar mais de unra empresâ proponente no mesmo pregâo

eletrônico.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concom itantemente com os

documentos de habilitaçâo exigidos no Edital. proposta com a descrição do objeto olênado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-se-á automaticamente

a etapa de enr io dessa documenlaçào

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.2.1 . As declaraçÕes complementares ao Edilal. deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresa. sob pena de inabilitação.

5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documenlação de habilitação. ainda que haja alguma restrição de

regularidade flscal e trabalhista- nos termos do arl. 43, § l'da LC n' 123, de 2006.

5.5. lncumbe à licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregào.

ficando responsável pelo ônus decorrente da perria de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas peJo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Ate a abenura da sessão pirblica as licitantes poderão retirar ou subslituir a proposta e os documentos

de habilitaçào anterionnenle inseridos no sistcma.

5.7. Nâo será estabelecida. nessa etapa do cerlame. ordem de classificação entre as proposlas apresentadas.

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classillcada somente serào

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.12. As propostas lerâo validade de 60 (sessenta) dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

5.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente Edital. implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele

estabelecidas.

6. DO PREf,NCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta ern arquivo separado concomitantemente aos documentos de
habilitação e mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassiÍicaçâo,
dos seguintes carnpos:

t,

Praça Comes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirin/MA
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6. I . l. Valor unitário e total do item/item:

6.1 .2. Marca (Se houver)t

6.1.3. Fabricante (Se houver):

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando. no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantia. número do registro

ou inscrição do bem no órgào competente. qr.rando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.1. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados. tanto na propostâ inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegaçâo de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais. quando participarem de licitaçÕes públicas.

7. DA ABERTU&{ DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abenura da presenle Iicitação dar-se-zr em sessão pública" por meio de sistema eletrônico. na data.

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenhâm vícios insanáveis ou nào
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Relerência.

7.3. Tarnbém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levando a eleilo na lase de aceitaçào.

Praça Gomes de Souza, S,tl, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
Página 7 de 59
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7.5. O sisterna ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.7. Iniciada a etapâ competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico. sendo imediatamente intbrmados do seu recebirnenlo e do valor consignado no registro.

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessâo e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçào

da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7. 14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

autornaticarnentc

7. 15. Encerrada a fase competitiva sem que h:rja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, j ustificadarnente, admitir o reinÍcio da sessão pública de lances. em prol

da consecução do melhor preço.

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiliva do Pregão. o sistenta
eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes para a recepçào dos lances. p

V
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7.1 9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada sornente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes. no chat ou na própria platalbrma www.licitaitapecurumirim.com.br.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conlbrme definido neste Edital e seus anexos

7.21. Caso o Iicitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta

7.22. A melhor classificada nos termos do item ânteÍior terá o direito de encaminhar uma última of'erta para

desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema. contados após a comunicação aulomática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3". § 2'. da Lei n'8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no paísl

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposla vencedora será soneada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os Iances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida nelhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edilal.

a) A negociação será realizada por meio do sislema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, a criterio da pregoeira em
caso de diligência. dos documenlos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e.já apresentados. tais como comlmsição de preço unitário e/ou notas fiscais.

c) Poderá ser solicitado ao licitante que oÍ'ertar desconto superior a 30oÁ (trinta por cento), do valor estimado
em cada ilem, os documentos previslos no item anterior para aferição de exequibilidade. Se solicitado
documento complemenlar em sessâo. o não envio acarretará da desclassificação da participante.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Praça Gomes dc Souza, S,4.,J, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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8. DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microetnpresa

ou empresa de pequeno pone, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seia

igual ou ate 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1 . A microernpresa ou a empresa de pequeno pone mais bem classificada poderá. no prazo de 5 (cinco)

minutos. contados do envio da mensagem automálica pelo sistema apresentar uma última ofertÀ

obrigatoriamente inÍ'erior à proposta do primeiro colocado, siluação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão:

8.1 .2. Nào sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno poíe mais bem classificada. na fornra

da subcondição ânterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito:

8. I .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate:

8. 1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos. controlados pelo

Sisterra, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Cornplementar n' 12312006;

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previslos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DA NEGOChÇÃO

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso. observado o critério de julgamento. o valor estimado para a contratação e as detnais
condições estabelecidas neste Edital.

9. I . L A negociação será realizada por meio do sistena. podendo ser aconrpanhada pelas demais licitantes.

IO. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance. em arquivo único, no prazo indicarlo no tópico .,DADos Do CERTAME,'.
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determ inado pelo Pregoeiro.

(-t
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10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leirur4

preferencialmente. em programas de informritica comuns. tais como, "Word". "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.

10.3. Os documentos remetidos por meio da opçâo "Enviar Anexo" do sistenta Ponal de Conlpras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados ern original ou por cópia autenlicada a qualquer

momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados. no prazo

máximo de I (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Comes de Sousa. s/no, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocaçào do Pregoeiro. devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante. em língua portuguesa. salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, râsuras ou entrelinhas. devidamente datada,

assinada pelo representante legal da licitante prôponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções pre\ istas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a propostâ mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ot'ertado

com o valor estimado e a conr patibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Conlenham vicios insanáveis;

b) Descurlpram especilicações tecnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços maniÍêstamente inexequíveis;

d) Após esgotada a Íàse de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administraçào:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitário simbólicos. irrisórios ou
de valor zero. incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecrivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, Il, §1" da Lei n" 8.666193.

10.9. Quando o licitante apresentar preco Íinal com desconto superior a 30olo (trinta por cento) do valor estimado
no Edital. e a inexequibilidade da propostâ nào fbr Ílagrante, nâo sendo possível a sua imediata desclassificaçào,
será facultada a realização de diligências para alerir a legalidade e exequibilidade da proposta.

i. Páginallde59
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10. 10. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessâo pública para a realização de diligências. com vistas ao

saneamento das proposlas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com.

no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será registrada em ata:

l0.ll. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

Í'uncionalidade disponivel no sistema. no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

10. 12. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, anÍes de findo o prazo.

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. poderá

solicitar ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços. preço de venda- margem de lucro. impostos

(federais. estaduais e rnunicipais incidente sobre a preslação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,

Lucro Presumido ou Lucro Real):

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos. comercializados pela fulura

contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.
t

10. 13. I . Os docurnentos acima não necessariamente deverão ser encaminhados cumulativamente, devendo a

pregoeira especificar qual o documento sôlicilado em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as

características do material ofenado, tais comu marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alérn de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.

10. 15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompalíveis
com os preços de mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante.
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

I1. DA HABTLITAÇÃO

I | .l . Conlo condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evenlual descumprimento das condições de
paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que irnpeça a participação no certame ou â futura
contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(urrr"-.Dorlalriatransnale'ncia.ror.hr.,/ceis)l '

N
/
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c) Cadastro Nacional de Condenações CÍr,eis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (uww.cni.iLrs.bli irnprobidadc-adnri consu ltar-requelido. php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consuha de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas "b",

"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:i rccrtidoesa p l.apps. tc u. gor'. brl)

ll.2.l. A consulm aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contÍatar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majorilário.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências I mpeditivas lndiretas.

11.2.2.1. A tentaliva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares. dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitanle será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

I 1.2.,1. No caso de inabilitaçào. haverá nova veriÍicaçâo, pelo sistema- da evenlual ocorrência do empate

ficlo, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresenlação da proposta-

a respecliva documentação atualizada.

I 1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cenidão(ões)
válida(s). confonne art.43. §3.. do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemenlares, necessários à
confirnração daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I l.ó. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

'*,§
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I 1.7. Não serâo aceitos documenlos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

| 1.8. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a

t'ilial. todos os documentos deverào estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

| 1.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinenles ao CND e ao CRF/FGTS, quando for cornprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçôes.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

I1.10. Ha bilitação Jurídica:

I I . l0.l . Documenlo de Identificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio

Administrador:

I I .10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Miooempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenlicidade
no sítio www.licitaitapecurumirim.com.br.

I L10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I I .10.5. Inscriçào no Regislro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbâçào no Registro onde
tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

11.10.6. No caso de sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I I .10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatulo social em vigor. com;a ata da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trâta o aí. I 07 da Lei n" 5.764, de I 9? l;

I I .10.8. No caso de empresa ou sociedade esrrangeira em funcionamento no País:''decrero de autorizaçào:

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de regislro ou aulorizâção para
funcionamento expedido pelo órgão competente;

úy
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I I .10. I 0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

I I .10. I I . Certidào Simplificada e Especifica emitida pela junta comercial em ate 60 dias da sessão de abertura

11.12. Regulâridâde Fiscal e Trâbâlhistâ:

I l. 12. I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de ceíidâo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN). reÍ'erente atodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunla no

1.751. de 0211012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional:

I 1.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.12.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçào da Certidão Negativa/Positiva corn efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I . 12.5. Prova de inscriçào no cadastro de Contribuinte Estadual ou M unicipal. relativo ao domicilio ou sede

da licitante. se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçào;

I1.12.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante a:

I L I 2.6. | . Ceíidão Negativa./Posiriva com efeitos de negariva de Débitos Fiscais, e;

11,12.6.2. Cerlidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de lnscrição de Debitos na Dívida;

11.12.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentaçào de uma única certidão. e dela não constar expressamente essa informação. deverá a licitante
demonslrar com documentaçào hábil essa condição.

I I . l2'7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSeN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

l1 .'12.7 .l . Certidão Negativa,/Posiriva com efeitos de negativa de Débitos Municipais:

11.12.7.2. certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa quanro à Dívida Ativa Municipal;

11.12.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada medianle a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expÍessamente essa informação. deverá a licitante
demonstrar côm documentaçào hábil essa condição.

N{
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I 1.13. Qualificação Econômico-Finânccira :

ll.l3.l. Certidão negativa de falência. recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

Iicitante pessoajurídica. dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, or.r. na omissão desta. corn

data não excedente a 60 (sessenta) dias. contados da data de sua apresentação.

I 1.13. l.l. No caso de certidão positiva de recuperaçâo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperaçào foi homologado j udicialmente, na forma do art. 58.

da Lei n' I I . l0l . de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo. ainda. comprovar todos os

dernais requisitos de habilitaçào.

I I . 13.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resuhado do Exercício - DRE)

do últirro exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e,apresentados na forma

da lei, corn notas explicativas. acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçào por

balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de I (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresenlação de balanço
patrirnonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I l. 11.,1. E adrnissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatulo social.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
l.G =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Alivo Circulante

LC=
I)assivo Circulanle

'., I
| | . 13.6. cerridão de Regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de ciútabilidade.

| | .13.7. Serão considerados aceitos como na tbrma da lei o balanço parrimonial e d'emolstráções contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande ciriulação ou por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da

:

4Praça Gonres de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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11.13.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação tla situaçâo
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(SC) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (urn) resultantes da aplicação das lormulas:
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tnstrução Normativa N'll. de 05 de dezembro de 2013, do Departalnento de Registro Empresarial e

InlegÍação - DREI. acornpanlàdo obrigatoriamente dos Termos de Abenura e de Encerramento do Livro

Diário. devidamente reg,istrados na Junta CoÍnercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

ArÍ. 1.180, Parágrafo Único. l.l8l, Paiágrafo Único e 1.184, §2"da Lei N" 10.406/2002;l 1 .9.8.4. Na Íbrma

do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED, instituído pelo Decreto Federal n' 6.022, de 22 de janeiro

de 2007. acompanharJo da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBlL.
nos termos de lnstrução Normativa edilada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I I.l,l. Qualificação Técnica:

I | . l.l. I . Atestado fornecido por pessoa j urídica de direito público ou privado. comprovando que a licitante

forneceu ou fornece bens ou maleriais compatíveís com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios. direlores, adm in istradôres. procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicaçâo

de seu rrome completo e cargo/funçâo.

11.14.2. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresenle informações tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informaçÕes genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo.

Essa exigência é necessária para que, na ocasiào da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empÍesa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

11.14.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a que o posto de lavagem que prestará os serviços aqui licitados, se encontra em distância nào

superior a l0 (dez) km de distância da sede da Prefeitura Municipal de ltapecuru-M irim/MA, ou que se

comprometa em implementar a estrutura fisica necessária para prestação dos serviços licitados na distância
mencionada em ate l5 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço.

I1.15. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão
somente à comprovação de eslrutura minima e capacidade técnico-tuncional da empÍesa em cumprir o objeto
da presente licitação. impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N.
8.666t93.

ll.l6. Caso o documento não se.ia apresentado conforme exige o item acima, a comissão poderá abrir
diligência para a verilicação da veracidade das informações dele constante.

ll.l7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sàciedade cooperativa
equiparada, e uma vez conslatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista. a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critéiio da administração.
quando requerida pela licirante. mediante apresentação dejustificativu. 

,.t

I | . 18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioi acarretará a inabilitação
do licitante. sem prejuízo das sanções previstas nesle Edital, sendo facultada a convocaçào das licitantes

Praça Gomes de Souza, S,tl, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçAo na documentação fiscâl e

trabalhista, será concedido o mesmo pritzo pira regularização.

I I . 19. Havendo necessidade de analisar m inuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspenderá a

sessão. infornrando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I 1.20. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I 1.21. Nos ilens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificaçâo^ pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

11.22. O licitante provisoriatnente rencedor em um item, que estiver conconendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

etn que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamenle, sob pena de inabilitaçào,

além da aplicação das sanções cabíveis.

I 1.23. Nâo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

I 1.24. Constatado o atendimento is exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

I2. DOS RECTJRSOS

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante

poderá, de forma imediata e motivada, em carrpo próprio do sistema, manifestar sua intençào de recurso.

I 2.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse rnomento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestaçào motivada do Iicitante quanto à inlenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo.
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarào a contar
do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediala dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses-

Praça Gomes de Souza, SÀ, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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12.,1. O acolhincnto do recurso invalida tào rornente os atos insuscetíveis dc aproveitamcrto.

I2.-5. Os aLrlos do processo penlraneccrão conr vista lianqueada aos interessados, no cndercço constante neste

Edital.

13. DÁ REABERTURA DA Sf,SSÃO

13.1 . A sessão pública poderá ser reaoerta

l3.l .l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessào

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependatn.

13.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçào

fiscal e trabalhista. nos termos do Art.43. §1" da LC N'123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverào ser convocados para acompanhar a sessào reabena

I 3.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l4.l . O objeto deste Pregão será adjurlicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso. hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A horrologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS

l5.l . Hornolo-qado o resultado da licitaçâo, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Conlrato ou instrumento equivalente,
sob pena de decair o direito à conlratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n.8.ó66193 e
neste Edital.

I 5. I .l . Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Praça Gomes de Souza, S,tl, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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15.I .2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

15. | .3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado

15.3. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceilarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do cename. excluído o

percentual reÍêrente à rnargem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos previstos no aÍ. 3o

da Lei n' 8.666, de I9931

15.2. O Íbrnecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condiçôes contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25oÁ (vintÊ e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Clontrato, bem como a manter atualizada, durante a execuçào do

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emilida à empresa adjudicada. implica

no reconhecimenlo de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666, de 19931

b) A contralada se vincula à sua proposta e à previsôes contidas no Edilal e seus anexosl

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no

8.666/93 e reconhece os direitos da Adrninistlação previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de
sua assinatura.

15.5. Previamente à contmtação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão lemporária de panicipação em licitação, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas" observado o disposto no aÍ. 29. da
lnstrução Normativa n' 3. de 26 de abril de 201 8, e nos termos do art. 6", lll, da Lei n" I 0.522, de l9 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

I5.6. Na assinatura do contralo ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ala de registro de preços.

Praça Cornes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 20 de 59

15.2. Serão formalizadas tantas AIas de Registro de Preços quanto necessárias para o relistro de todos os

itens constantes no Tenro de Referência, conr a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns).

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 1.

X



Pág:

Ass: '14
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N" 05.618.696/0001-80

15.7. Na hipóIese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçào consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sançôes das demais cominações legais cabíveis a esse Iicitante, poderá coüvocar outro licitante.

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

15.8. O órgâo gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamenlo e Gestão e os órgãos participanlçs

são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de

Assistência Social.

15.9. A ata de registro de preços. durante sua vigência- poderá ser utilizada por qualquer óigão ou entidade

da administração pirblica que não tenha pa(icipadô do cename licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador. desde que devidamente j ustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n' 10.510/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n'123/06. e

subsidiariamente na Lei n" 8.666/93.

15. | 0. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestaçào sobre a possibilidade

de adesão.

l5.ll. Caberá ao lbrnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimenlo, desde que este não prejudique as obrigaçôes

anteriormente assumidas corn o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I 5. 12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgào ou

entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos ilens do instrumento convocatório e regislrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.13. As adesões à ata de registro de preços são limitadas. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
itenr regislrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
independentemente do número de órgãos não panicipantes que eventualmente adeÍirem.

15 14. Compele ao órgâo não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo lomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de evenluais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais. em relação às suas própries contrâtações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI{TE E DA CONTRATADA

l6.l . As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I

do Edital.

17. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

l,/
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17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuçãô do contrato, compôrtaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal" mas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com
a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos dereminantes da
puniçào ou até que seia promovida a reabilitação perante a própriâ autoridade que aplicou a penalidade.

11 .2. Além das penalidades estabelecidas anteÍiormente a Administração Pública poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à Iicitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Multa

c) Suspensão temporária de participar de licitação e irnpedimento de contratar com Estado do Maranhão,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração
Públicâ pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

I 7.3. A m ulta a que se refere o item anterior será cobrada diretamente da empres4 am igável ou judicialmente,
e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades previstas neste Edital.

17.4. A aplicação das penaiidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parle do
adjudicatário, na forma da Lei.

17.5. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitâr e contratar com a administração, o contratado será
descredenciado por igual período, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital, contrato. nota de empenho e
demais cominações legais.

I8. DO PACAMENTO

18.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s), após o atesro pera coNTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias.

18.2. Para fins de pagamento a cONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documenlo fiscal. os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ariva da União:

b) CertiÍicado de Regularidade com o Fundo de Garântia por Tempo de Serviço _ FCTS;

c) CeÍtidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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e) Certidão Negativa de Débitos Tratalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

I 8.2.1 . A não-apresentação da Certidào Negativa de Débito desrita na alínea "a". bem como do Certificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da CeÍidão Negaliva de

Débiro (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retençào

do pagamento. Entretanto. a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até l0 (trinta) dias. sob pena de rescisão contÍatual e demais penalidades cabíveis.

18.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contralo poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabÍveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRA IADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF: à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos

Estaduais e Municipais. aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento seíá

considerado corno não eÍêtuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado

o praz o do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

caI1a, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decoffentes de pagamentos

incorrelos der ido à lalta de inlormaçào.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste lnslrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido
nas Condições EspecÍficas da Contratação deste Instrulnento.

18.3. Ocorrendo atrâso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

18.,t. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de

direitos.

18.5. Os paganrentos ci'etuados pcla CONTRA'I ANTE não isentanr a CONTRAI-ADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DÀ IMPUGNAçÁO.

l9.l . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pesso4 fisica ou
juridica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópicô "DADOS DO CERTAME', até as 23h59min, no horário oficial
de Brasília-DF.

Praça Comes de Souza, S,N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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19.2. Acolhida a impugnaçào contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. exceto
quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das proposlas.

19.3. Os pedidos de esclarecinrentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (Irês) dias úteis antes da data
lixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME-. ate as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

19.5. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os praz os previstos no certame.

19.5. | . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitâção.

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos scrão divulgadas no mural do Porlal de Compras do
Município de ltapecttrr-l-M irim e no site da Pref'eitura c vincLrlarão os participantes e a Adrrinistração.

20. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

20.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente. mediante alo escrito e fundamentado.

20. l.I . A anulação do Pregão induz à do contrato

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 1icitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

20.2 8 facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instruçào do processo, vedada a inclusão posterior de iniormação ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habiritação.

20'3 Nojulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. rnediante despacho
tundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classifi caçào e habilitação.

20 3 l Caso os prazos definidos nesle Edital nãô estejam expressamente indicados na proposla- eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

20'4' Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela lcP-Brasil, nos tennos da Medida provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 200r, serão recebidos e

Praça Gornes de Souza, S,4.l, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

20.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital.

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.8. Este Edital será fomecido a qualquer interessado. através dos sítios www.ilapecurumirim.ma.gov.br,
u u u.lic itaitapecurum irim.com.br.

20.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www. itapecurum irim.ma.gov.br. wwr.v.licitaitapecurumirim.com.br.

20.8.2. É dever do licitanle acompanhar lodos os Comunicados. Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do MunicÍpio - DOM ou no Portal da Transpatência do Município disponível
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br

20.9. Os licitantes ficam iníormados sobre os tennos da Lei n." 12.846, de 1" de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispÕe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas j urídicas pela prática
de atos lesivos contra a Adm inistração Pública, em especial, ao constante no art. 5', inciso IV, correspondente
aos procedimentos licitalórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

20. I0. Em se tralando de cefiame que seja para aquisição de bens ou prestagão de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objelo para a contratação de MEI / ME / EPP.

20 10.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adj udicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

20.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a conlratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.10.i. Nas licitações por Sistema de Rcgistro de preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
j ustificadamente.

20.1l. O Edilal está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br,
https://www.tcema.tc.br. slNC-coNTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com- e rambém

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirirn/MA

20.5. Aplicarn-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" I1.488, de 15 de junho de

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

20.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública translerida por conveniência do Pregoeiro.

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V. da Lei n' 10.520/2002.
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poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitaçâo, situada na Praça Comes de
Souza" SN, Centro. Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessâdos-

19. 12. lntegram este Edital. para todos os Ílns e efeitos. os seguintes anexos

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I:
ANEXO ll- MODELO DE PROPOSTA DL PREÇOS;
ANEXO ilt - MODTLO Dr DECLARAÇAO DE SUJEIÇÀO ÀS CONOrçÔeS ESTABELECTDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÀO;
ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÀO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXrrr, ART. 7. DA
CONSTIl'UIÇÀO FEDERA L:
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÀO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÀO DO PORTE DA EMpRESA;
ANfXO V[ - MODILO DE DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE:
ANEXO VIII , DECLARAÇÀO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO rX - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS;
ANEXO X _ MINT]TA DO CONTRATO.

Lucian va Nunes

Secrctaria M unici»al ceita. Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza. S,ô,J. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO I

TIRMO DE Rf,FERÊNCIA

r. OBJETO

I .1. Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de
Iavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA, conforme
especificações e condições contidas neste Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO f, f,SPECIFICAÇOES DO SERVIÇO

2.1. O serviço deste Temo deverá ser disponibilizado para os veículos da frota das Secretarias Municipais.
composta neste anexo abaixo.

2.2 Serviços de Lavagem

- Lavagem Geral - serviços de lavagem tipo "conlplcta", compreendendo limpeza com água. sabão e demais
pÍodutos apropriados para pintura da lataria, caixas de rodas, fundo (chassis) e motor, enxugamento, e
polimento da plntura com cera apropriada, devendo ser feita ainda a aspiração completa do interior do veículo
e pofta-malas, com limpeza com uso de produtos apropriados para painel e demais itens de vinil, plástico,
borracha e couro no interior do veículo, e vidros, e limpeza de rodas e pneus com aplicação de produto
próprio.

- Higienização - serviços de lavagenr tipo ''completa", compreendendo limpeza com água, sabão e dernais
produtos aprop ados para pintura da lataria, caixas de rodas, fundo {chassis) e motor. corn aplicaçào de óleo
protetor antifeffugem (aplicação de lata 900m1 inteira por lavagem ) nos chassis e úo.tor. enxugamento, e
polimento da pintura com cera apropriada. Desmontagem e lavagem do interior do veíiulo compreendendo
forro das portas' 1'orro do teto, assoalho do interior e porta-malas, carpete do assoalho e porta-malas. bancos
traseiros e dianteiros. cintos de segurança, com uso cle água. sabão e demais produtos apropriados, e limpeza
com produtos específicos para painel, console, portâs e demais itens feitos de vinil, plástico, borracha, e
couro do interior do veículo. e vidros, devendo ser feita ainda a aspiraçãô completa do interior do veículo e
porta-malas, e lavagem e limpeza de rodas e pneus, incruindo estepe. com aplicação de produto próprio.

2'3 A frota atual se constitui dos veículos relacionados a seguir, podendo sofrer alteração em virtude de novas
aquisições ou baixas no patrimônio.

2 4 As lavagens dos veícttlos. objeto deste Termo de Referência, deverão atender a todas as especificações
e orientaçôes dos fabricantes dos v:ículos, a fim de eliminar riscos de danos a peças e equipamentos
componentes dos respectivos veículos;

2 5 A lavagem dos veÍculos deverá ser realizada nas dependências da empresa contratadâ, de acordo com as
necessidades das Secretarias Municipais, em dias e horários previamente agendaclos, mediante a apresentação
da Autorização de Serviço' em duas vias, assinada pelo Servidor Responsável ou pelo Secretário competente,

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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especificando a marca e modelo do veículo, placa, especificação do serviço, campo para inserção do nome e

assinatura do servidor responsável pela emissão da autorização de serviço, e pelo servidor responsável pela

entrega do veículo para Contratada;

2.6. Os serviços deverào ser execulados por profissionais qualiflcados, e adotar as seguintes Práticas de

Sustentabilidade Ambiental na Execução dos Serviços:

2.6.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada:

2.6.3. Observar a Resolução CONAMA n' 20, de 7 de dezembro de',1994.. quanto aos equipamentos de

limpeza que gerem ruído no seu funcionamento:

2.6 4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execuçào
de serviços:

2.6.5. Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normâs Técnicas sobre resíduos sólidos.

2.8. Especificações do Objeto:

HIGIENIZAÇÃO

ITEM ESPECTFICAÇÃO
DOS SERVIÇOS MODELO QUANT. MÊS QUANT.

ANO
0l I I IGI EN IZA o 48 576AMBULANCIA 47

W

ITEM MODELO QUANTIDADE
0l ONIBT ]S 09
02 MICRO NII]US
03 CAMINHONETE 07
04 CARROS DE PASSEIO 1t
05 MOTOS 01
06 VAN (]I
07 CAMINHÁO 02
08 TRATOR 0,1
09 R ETROESCAVA DEI RA 01
IO MOTONIVELADORA 01

AMBULAI'JCIA 0ó

v
Praça Gonres de Souza, S,4.i, Centro, ttapecuru-Mirim/MA
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2.6.1. Usar produtos de limpezâ e conservação de superficies e objetos inanimados que obedeçam as

classilicaçôes e especificaçÕes deterrninada: pela ANVISA: 
.

2.7. Quantitativo de veículos autorizados para a execução do serviço. Segue abaixo:
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L,\VAGEM GERAL

MOTON IVELA DORA

trt\r ESPECIFICAÇÃO (.o'[.\ t \t)
Ql:ANTI-

DADE
LAVACf,.\-S

/ANO

\ AI-OR TOTAI,

ONIBL]S . LAVACEI\,I
GERAL

AI\IPt-A
DISPUTA

S I: ItV (,1tt R$ 217.75 RS l.l r. r01.00

1
ONIBTJS - LAVAGEM

CERAI,
RI]SERVADA

M I,/F]PP
S I:RV 2t6 R$ 2t7.75 R$.1?.03.1.0(l

MICRO ONIBI.,S -
I.AVA(;EM GERAI-

{\lPl.^
I)ts Pl rt 

^
SLR\ l-11 RS 201.59 RS lí8.iul.lil{

.l MICRO ONIBUS .
LAVAGEM GERAI

RESLRVADA
MI /I]PP

s tl ttv t.1{ R$ l0.l.a9 RS 19.{60.96

CA]\4INÍIONEIL.
LAVA(;EM GERAI

l:\(rtslv^r'
i!fl,l,t,t, 'ri \t ti\ ilu li$ 76..11 l{s 10.i01.2.1

6
CARROS DE PASSEIO -

I AVA(;EM CERAI-
EXCI.I]SIVA

I\4I /EPP
SI]RV 876 R$ 61. !3 R$ 5ó. t77.88

1
MOTOS . LAVACEM

GERAt,
EXCI UStV.A

MI /DPP
SI]RV 216 RS 2r.50 R$.r.611.00

8 VAN - I-AVA(;F-M CLI{AI- l]x( r trstv^
}íI /EPP

s lilt v 2.1 R$ | 32.75 R$ t.t86.00
CAMINHÁO - LAVACI]M

GI.]RAL
I:X( l (lSlVÁ

MI /I]PP
l,X( l t rSIVA

l\,,l t: /l-. P P

Sl:l{V te-l Rili 226.00 R$ 1.1..r92.00

I RÂ IOR - LAVA(;lrl\'l
(iERAL st.ttv I{3i I77.i0 I{S 17.0{0.00

II ItE I ROI]SCAVADIJIRA .
I -AVA(] F,I\4 (;I.,RA I,

l,x( l trSlVA
l\4 |/llP P

Slr lt V llJ R$ 228.15 RS t0.956.0r)

I] ]VÍOTONIVEI,ADORA.
t,AVACTiu CI]RAI-

EXCI USIVA
l\4llltrPP

SI ITV l.t It$ 2l6. t.t Í{$ 5.ó67. t2

IJ
^l\4BLlL^N('lA 

-
IIICII-NIZA

AMPI-A
DISI'UTA

RI]SI]RVA DA
l\4 h i EPP

S l: ltV llz It$ 100.00 rts t71.8Íl{).00

I.l BI]t,ANCIA.
I IIGIT]NIZA Ào sl) tt v l.ll Rrii.l{x).0(} It:i 57.600.00

RS 717.745.0{tt o t.\1,

2.9. Essa solicitação se faz necessária para atcnder à demanda da:

ITE\{ ESPECIFICAÇÃO
DOS SERVIÇOS

QUANT.
MES

QUANT.
ANO

0r LAVACEM GERAL ONIBUS 12 864
0l I,AVAGEM CERAt, MICRO ONIBUS -l ti 576
0l I-AVAGEM GERAI- CA M INHON ETE ,1.1 518
0+ t-AVAGEM GERAL CARROS DE PASSEIO 13 816
05 LAVACEM CERAL lvl()l()s t8 }6
06 LAVACEM GERAL 0l 1I

07 LAVAGEM GERAL CA MIN H AO t6 192

08 LAVAGEM GERAL
-I'RA'IOR

08 96
09 LAVAGEM CERAL RETROESCA VADEIRA 0.1 18
l0 LAVAGEM CERAL 02

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapccuru-Mirim/MA
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a. SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABAST., INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA,
PRODUÇÃO;

b. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃOi
c. SEC. MUN. SAÚDEI
d. SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALi
e. SEC. MUN. DE POLITICAS PARA MULHER;
f. SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRÀNSPORTE E

TRÂNSITO;
g. GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

J. JUSTIFICATryA

As Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de ltâpecuru Mirim, possui uma frota de veículos
automotores próprio e locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para
atendimento as atividades desenvolvidas. É necessário proporcionar serviços de lavagem e higienização dos
veículos para manutenção e conservação da Íiota.

,I. FUNDAMENTAÇÃO LECAL

4.1 A contratação de pessoajurídica para execução das atividades objeto do presente Termo de Referência
encontra amparo legal na Lei n'10.520, de 17 dejulho de 2002; Lei cornplementar n.. 123, de 14 de
dezembro de 2006. aplicando-se subsidiarianrente, as normas da Lei n. g.666/93 e suas alterações.

5. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO

5. I . A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período rie l2 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

5 2 Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento
vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições
estabelecidas.

5 3' O Contrato a ser firmado em decorrência deste termo terá vigência por l2 (doze) meses, contados da
data da assinatura do contrato:

5.4. o prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o rimite previsto no ar1. 57, II, da Lei Federar
n'" 8 666/91, mediante acordo entÍe ?s partes e celebração de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses. desde que a proposta da Contratada seja mais vantajosa para o Contratante.

6. CONDIÇÔES f PRAZO DE PAGAMENTO

Ó'l Os pagamentos serâo efetuâdos no decorrer do fornecimento, nediante apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s), após o aresto pela CONTRATANTE, no prazo de até j0 (Trinta) dias.
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6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos Íespectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

6.2.1 . A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Ceftificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acanetará relençào

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

6.2.2. Decorrido o prazo acirna, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante àcomunicaqão àCONTRATADA, aCONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado
o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, licando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos

incorrelos dei ido à falm de inlormaçào.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNpJ que
a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fomecimento definido
nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGp-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogaçâo de
direitos.

6.5. os pagamentos efetuados pela coNTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabi lidades assumidas.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirinl/MA
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7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1 São obrigações da Contratada:

a) Prestar os serviços coniorme as especificações constantes no item 2 do Termo de Referência.

b) Executar Íielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo

com as especificações da Íábrica e eventuais complementações da Contralante, conforme Autorização de

Serviço emanada pela Contratante, bem como, executar os serviços conforme descriminado na Aulorizaçào
de Serviço.

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus à Contratante;

d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado pelos seus funcionários, representantes

ou prepostos, direta ou indiretamente, à Contratante, inclusive aos decorrentes de serviços prestados, mesmo
depois do vencimento do Contrato.

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

1) Prestar serviços por meio de profissionais qualificados e devidamente identificados;

g) Dar ciência imediata, por escrito, a Contratante sobre qualquer anormalidade que verificar quanto à

execução do objelo contratado;

h) Prestar esclarecimentos quando forem solicitados pela ContÍatante, a cujas reclamações se obriga atender
prontamente;

i) Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção durante todo o período de
vigência do contrato, ressaltando o que tange a capacidade técnica-operativa e à regularidade fiscal, podendo
a contratanle a qualquer tempo exigir as compÍovações mencionadas.

8. OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATANTE

8.1 São obrigações da Contratante:

a) Informar à contratada com antecedência de 12 horas a lista de veículos que serão lavados.

b) Encaminhar os veículos para a execução do serviço, até as 12 horas do respectivo dia útil agendado.

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor(es) especialmente designado(s), que
anotarão em registro próprio todas as ocorrências que julgar(em) relevantes, na forma prevista da Lei n.
8.6óô. de lq9l: 

^^&h-
Praça Gomes de Souza. S,tJ, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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d) Proporcionar meios para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentÍo das normas e condições

contratuais.

e) Realizar os devidos pagamentos à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas no contratoi

1) Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer inegularidade constatada na execução do

contrato:

g) Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços que estejam em desacordo com as obrigações assumidas pela

ConÍatada, comunicando-a imediatamente das irregularidades constatadas;

h) Aplicar as sanções adm inistrativas, quando se fizer necessário.

9. DAS SANÇÕtrS ADMINISTRATIVAS

9. I . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou Íiaudar
na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
mas garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com a
Adminislração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Além das penalidades estabelecidas anteriormente a Administração Pública poderri, garantida a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Multa

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contmtar com Estado do Maranhão.
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os tnotivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que apiicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração
Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

9 3 A m ulta a que se refere o item anterior será cobrada diretamente da empresa, amigável ou j udicialmente,
e poderá ser aplicada cumulativamenre com as demais penalidades previstas neste Edital.

9'zl A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por paÍe do
adjudicatário, na forma da Leí.

10. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:
m

Praça Gomes de SoLrza, S,ô1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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Itapecuru Mirim, 29 de novembro de 2022

Elaborado por:

Rozana Sousa Mendes Amorim
Superintendente

Mat.: 26651
Aprovado por:

Walderrno Mendes da Silva

Á& lestrCotufosro
drSarde

Analitâ d ES s Castro.Fonsecâe

Secretaria M Lln icipal de Saúde

Luciano Nunes
Secretaria Municipal eita. OÍçamento e Cestão

Maria de Naza Ferraz Tom
Secretaria Munici pal de Educação

Teresa rbosa Maciel
Secretaria Municipal de Assistência Social

Praça Gonres de Souza, S,4§, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

10.1. A Secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas, respeitadas os lirnites

previstos no artigo 65, da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as quantidades

constantes na Tabela inserida no presente Termô de Reierência.

dffiill-

4
Secretário Municipal de Administraçào, Patrimônio e Recfrrsos Humanos
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA Df, PRf,ÇOS

PRf, GÀo ELETRôNrco N' 057/2022

PROCESSO ÀDTVIINISTRATTVO I.'' 2022.r 1,10.0002

sESSÃo prJBLrcA / /2022. Às _HooMrN (_) uoRAs.

LOCALr PREFEITLTRÀ MtiNCIPAI- DE ÍIAPECtrRtr-MIRIM/ MA

tDENT|FtcAÇÃo DA PRoPoNHN t E:

À Li\ÍPRI]SA DECL,{RA QUL

I - ESTÀo INCLtlsAs No vAI.oR cot ADo roDAs AS DEspESAs coN4 MÀo DE oBRA E. ggN,r coüo. .l.ooos os .TRIBU los E
ENCARCoS rlscAls. soclAls. TRABALHISTAS. pREVTDENCIÁRtos E coMERCtAls L- AtNDA. os cAsros coM TRANST{)n ni E
ACONDlCIONAMI]NTO DOS PRODI]'I'OS EM EMBAT,AGENS ADEQUADAS

\.'O\IE DE TA\I',\SI\:

R^Z,\O SO( rÁr_

CN PJ:

INSC. EST.:

OP'TANT[ PELO SIN,IPLES? SIi\I () N

E\I)[:REÇO

t]ÀtRR(.) CID.IDE:

ct.],: E.\ÍAII,:

I EI,EION E FÀX:

(]ONTAI O I)A LICITA\ I E: TELEFO\L:

B.\\CO DA LI(]1À\ I'[: CO\1'A BANC RIA DT LICITÀN I-Ii:

\. D{ ÀC \t I{

t.l'i;!í
VÀI-OR LNIT Rto

RS

VALOR
TO'TAL

R$
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] . V^I-II)AI)I1 t)i\ PROPOSI-A 60 (SESSENTA) DIAS

I - PRAZo DE lNlclo DE foRNECTMENTo/ExEcuÇÀo Dos st-.RvtÇôs DLt ACoRDo coM o ESTABET_EC|Do No rERMo Dr:
REI.I]RI:NCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

1 , (.)l I\,\oposslI(r)N4os(icto.ct_RENTEI:D[I:'toRtis.stiRv nnl]sI)^pRuFI.]tuRAMt\ICIpÀt.Dt;
ll. I \l\l)\( í,\.rl (,t r(l\4f \\Hi ltru t p\Rt\t. A llR( I(()(;tt.\t

5 . QIJI: o PRAIo DE INICIO DA EN IREGA DOS I\4A IIJRIAIS SLRÀ t)t] ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANI:Xo I.
Í)I.JS-I.[] IJDTIÀI. A CONTAR I)O RECEBIMEN'TO. POR PARI'E DA C0N]RATADA. DA ORDEM DE COMPRA oI]
IXX UMI.lN',tr) St[4[_^R. NA (ENDEREÇO) loDos os HQUIPAMENTOS SERÀO AV^LIAI)OS. SOI) pt:N^
DE DtrvoLuÇÀo DL NÀo ACElrE. cASo NÀo ATENr)À A DtscRIMINAÇÀo Do rERMo DE REFERÊNCIA Do REFERtDo EDr [Ar_
OU DE MA QI]AI,IDADE

LC)CAI, tJ DA-TA

í .rRIllll(, l) \ l.l\ll l{t ! \i \SSl\ \ I I l1\ DO ltl.lSPO\S \\ l.]

oBs. stiRÀo l)ÊsclAsstÍrtcADAs AS pRoposrAs euE ArRESENIARTTM corAÇÕES coNTENDo pREÇos ExcrjssÍvos.
slMBol-lcos. DL V^LoR zERo otj INExEQUivEIS. NA FoRMA DA Lti(;lsl.AÇÃo ÊM vtGoR, ou ATNDA, euE oFEREÇAtú pRr:(.os
OTJ VAN']'A(iIiNS Í}ASEÀDAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICI'I'AN tt'S.

Praça Gomes de Souza. S,4\, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANIXO III

DtrCLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÓIS f,STABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITTVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 057/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.I I.I().()Ol)2

PREFIITURA MUNICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA ti TTQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RC , ABAIXO ASSINADO. NA
QT]ALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE. . CNPJ

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE STJ]EIT'A AS CONDIÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACI]VÍA CITADO E QUE ACATARÁ INTECRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A
QI AI,IFICAÇÀU APE\AS DAS PROPO\ENIES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONOIçONS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTECRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÂO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTICO 32, PARÁGRAFO 2', E ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666.
DI 2I DL J( i\HO DI- IqC3. I AI TFRAÇOES SUBSEOUENI ES,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Página 37 de 59 t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7' DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGAO ELETRONICO N' 05712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.I I.IO.OOO2

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N" .......,.................,., POR INTERMEDIO DE SEU
REPRESENTANTE LECAL O(A) SR(A) ..., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' ................ E CPF N" .. DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC, V DO ART. N'2'7 DALEl N'8.666, DE 21 DE JUNHO DE I993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854.
DE 27 DE OUTUBRO DE I999. QUE NÀO EMPRECA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTTJRNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
().

(I,OCAL E DATA)

(REPRESENTANTE. LEGAL).

Praça Comes de SoLrza S/N, Centro, Itapecuru_Mirim/MA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRtrSA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 057/2022

PROCESSO ÀDMINISTR]\'IIVO N" 2022.I I. IO.OOO2

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUiDO DE (IDENTIFICAÇÀO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N'-/2022, DECLARA, SOB AS PENAS
DA LEI. EM ESPECIAL O ART.299 DO CÓDICO PEN AL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PRECÃO ELETRÔNICO N" 

-..12022,FO:ELABOR \DA DE \4A\FIRA I\DIPENDL\ IF {PELO I IC ANTE), E O CONTTÚDO DA PROPOSTA NÀO
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO
DE QUALQUER OIJTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRôNICO N"

-/2022, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A IÀ'TENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PRECÀO
ELETRÔNICO N'_12022 NÃO FOI INFORN,ÍADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAI, OI i DE FATO DO PRECÃO ELETRôNICO N'-/2022, POR QUALQUER
MEIO OLI POR QUALQUER PESSOA;

C) QLIENÀOTENTOU, POR QUALQLER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIRNA DECISÀO
DE QUALQUER OUTRO PARTTCIPANTE POI'ENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N"

-/2022 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÀO;

D) QUE O CO\TEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PRECÃO
ELETRÔNICO N" 

-12022 
NÂO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OLJ INDIRETAMEN I E,

COMU\ICADO OU DISCUTIDO COM QLJALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PRECÂO ELETRôN ICO N'-/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÀO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÀO;

t,

Praça Gomes de Souza, S,^1. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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E) QTJE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTTCIPAR DO PRECÀO

ELETRôNICO N' 
-J2022 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTECRANTE DO MUNICiPIO DE

/ U I-" ANTES DA ABERTUR;\ OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÀO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÔES PARA FIRMÁ-LA.

REPRESENTANTE LEGAL

'.§*-ffi
t.-.: 1 ,.r-J"

Praça Gomes de Souza, S,AJ, Centro, ltapecuru-l\,lirim/MA
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESÀ (MICROtrMPRESA OU EMPRESA DE PEQUf,NO
PORTE)

PRECÁO ELETRÔNICO N, 057/2022

PROCESSO ADIITINISTRATIVO N" 2022.I I.I().()OO2

INOME DA EMPRESAI, [QUALIFICAÇÁO: TIPO DE SOCTEDADE (LTDA. S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLL:'fO. INSCRITA NO CNPJ SOtl O N' [XXXX]. NESTE ATO REPRESENTADA PELO
[CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGALI. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N' IXXXXI. INSCRITO NO CPF SOB O N' [XXXX]. DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI.
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS
TERMOS DO ART. ]" DA LEI COMPLEMI]NTAR N" I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO
AP'IA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUiDAS POR NÀO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VED,\ÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO ART. 3" DA LEI
COMPLEMENTAR N' ]23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC I2312006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS PENALIDADES DESTA.
SI]R:

() MICROEMPRESA _ RECEITA BRUI.,A ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
UF,OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LECALMENTE INSTITUiDAS
POR NÀO SE ENQUADRAR EM NENHU\íA DAS VEDAÇÔES LECAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N' I2]/06 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

O EMPRESA DE PEQUENO PoRTE _ RECEITA BRUTA
i60 / UF.OO E ICUAL OU INFERIOR A 4.800

ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO VALORES .

BENEFÍCIOS E VANTAGENS T,ECALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO ART, 3' DA LEI COMPLEMEN,I'AR
N' I23106 ALI'ERADA PE[,A LC 147/2014.

LSI'ANDO API'A A FRLJIR OS

OBSIRVAÇÔES:

. ESTA DECLARAÇÀO PODERÁ
ENQUADRADA COMO ME

SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE

OU EPP. NOS TERMOS DA LC I23, DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006:

Praça Comcs dc Souza. S,4,,1, Centro, Itapecuru-M irinr/lll A
Página ,ll de 59
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. A \ÀO APRFSENTAçÀO DF.ST,A DTCI ARAÇÀO StRÁ INTERPRETADA COI\4O NÀO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE CON4O ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N' I2312006. OU A

oPÇÃo PELA NÀO UTILIZAÇÀO DO DII1EITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/NÍA
Página ,12 de 59
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ANEXO VII

DECLARAÇÁO DE IDONf,IDADE

PRECÀO ELETRÔNICO N" 057i2022

PROCfSSO ADMINISTRATM N" 2022.r r.r 0.0002

OBS: AO REDICIR A PRESENTE DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA / EQUIPE Df, APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EIVIPRESA , INSCRITA NO CNPJ N".............. POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LECAL O SR....,.............. PORTADOR DA CARTEIRA DE
TDENTIDADII N"...................... E DO CpF N" ......................., DECLARA NÃO TER RECEBTDO DO
MUNICÍPIO DE / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇAO DIRETA OU INDIRETA,

EM ÂMBITo FEDERAL. ES.|ADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA DE
PARTICIPAÇÀO EM LICITAÇ,\O E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÂO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

EM, _ DE _ DE 2022

(ASSINAT'URA DO RESPONSÁVEL E CPF)

FPraça Gomes de Souza, S,4.,,l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página .13 de 59
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ANEXO VIII

Df,CLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO.

PREGAO ELETRONICO N' 05712022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.I I.I().OOO2

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF

A PRECOEIRA / EQUIPF] DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÀO

(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), CNPJ N".................
I-OCALIZADA A DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N'
IO.52Ol02. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÀO PARA ESTE CER'|AME
LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICTPAL DE

t2022.
/ UF _ PREGÀO ELETRÔNICO

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gon:s de Souza, S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
Página 4.1 de 59
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" XXX

PREGAO ELETRONICO SRP N' 057/2022

PROCESSO N" 2022. t I .10.0002

VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos XX dias do rnês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirirr/MA/MA. inscrita
no CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr." C.l. n.o

XXXXXXX. CPF n." XXXXXXXXX, e ern conformidade com as atribuições que lhe foram delegadast

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n" 8.666193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas nô Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
05712022, confoflne Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve RECISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificaçÕes do Tenno de Relêrência. que passa a fazeÍ parte integrante desla, tendo sido, os referidos
preços. oferecidos peJa ernpresa XXXX, inscrita no cNPJ sob o n" XXXX. corn sede na XXXX, cEp xxxx.
no Municipio de XXXX, neste ato representada pelo(a) s(a). Xxxx, portadôr(a) da cédula de klentidade
n" XXXX e CPF n" XXXX. cuia proposta foi classificada em XX lugar no cename.

CLAT,I SULA PRIMEIRA- DO OB.IETO

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para Í'utura e eventual contratação de pessoa lurÍdica na
prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru
Mirim/MA. conlorme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obliga a Administração a Íirmar as contratações que deles poderão
advir, Íacullando-se a realização de licitação específica para a contralação pretendida- sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de flomecimento em igualdade de condições.

NDA . DO ORGÃO GERENCIÀDOR E DOS PARTICIPCLAU ULA SEGU

Praça Gomes de Souza, S,ÀJ, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, OÍçamento e Gestão e as Secretarias

participantes são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal

de Assistência Social.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registo de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nào

tenha participado do cerlarne, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

juslificada a vantagem e respeitadas, no que couberem. as condições e as regras estabelecidas na Lei n"

lO.52OlO2. no Decreto n'3.555/00. na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente. na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao Íbrnecedor benet'iciiirio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgào ou

enlidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itern

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór'gãos participantes, independenlemente

do núrnero de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete âo óÍgão não participante. que aderir à presente âta os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decoüentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contmtações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCE IRA - I)A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA OUARTA. DA ALTER ACÃo oa ara DE REGtsrRo DE PRECos

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que lrata o § 1" do art. 65 da Lei n'8.666. de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll d,o caput d,o art.65 da Lei n"
8.666193. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticàdo
no mercado. o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado:

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
Página :ú6 de 59
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4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o íornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicagão de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. úservada a ordem de

classificaçào original do cerlame.

4.,1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor. mediante

requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.I . Convocar o lornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da qlifUil_ d'' do_lLciso II do cafut do ar , quando cabível. para reveÍ o
preço registrado em razào da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em caso de lbrça maior. caso

forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, Iiberar o Íbrnecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocora antes do pedido de fornecirnento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando anaiiticamente a variação dos componentes dos custos
devidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão. dentre outros critérios, a Administração adotará. para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisào da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. 'l odos os docuntentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. E veclado ao contralado interromper o lornecimento enquanlo aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital convôcatório, salvo a hipótese de
liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

4 8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços. mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

l{

a

Praça Gomes de Souza, S,t,J, Centro, Itapecuru-Mirim/lvlA
Página ,17 de 59



.'.1r.":i:-i:-;ii
..-riilffi't,
[:" I' -:1-

l1),Pág:

Ass; )4
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR{ }IU\ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNP.I N' 05.6{8.696/0001-80

4.10. Não cabe repactuaçào ou reajuste de preços registrado.

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos parlicipantes, se houver.

5. I . O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a arnpla defesa em processo administrativo específico, quando:

-5. L l. Não curnprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1 .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. ou não assinar o contrato. no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III oulY do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei n' 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superueniente, decorÍente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razôes de inreres:e público:

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLAU LA SEXTA - DA CONT TACAO COM OS FORNECE DORESU

ó. I . A contratação cottt o íornecedor registrado observará a classificação segundo a ortlem da última proposta
apresentada durante a fase competiliva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, coníonne disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei n. 10.520/02. do Decreto
n" 3.555/00, da Lei Complementar n. 123i06 e, subsidiariamente, da Lei n" g.666/93;

6.2. o órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contrataçâo! no prazo de
(cinco) dias úteis. efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Conrrato.
sob pena de decair do direito à conlratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6 3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Adrninistração.

@
Praça Gonres de Souza, S,4.,tr, Centro. ltapecuru-MirinVMA
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6.4. Previamente à formalizaçào de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A ContÍatada ÍIcará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do côntrato é permita se for
autorizada expressamente pela administração

9.1 . As obrigações do contratante e da contÍatada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA
OBRIGAÇÀO DO CONTRATADO" C "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE'', NO TETMO dE
Referência. Anexo Ido Edital.

CLAUSULA D ICIMA - DO RECI-]B IMENTO E CRITERIO DE ACEITAC Ào oo os:eto

10. l. os produtos serão recebidos na forma do item ,,DAS CONDIÇôES Do FoRNECIMENTo.. do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

I l. i . O pagamento dar-se-á na forma do itenr .,DO PACAMENTO,. do Edital.

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA . DO CONTR OLE DA EXECUC Àoooc ONTRATO

I2' 1 ' A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúrvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçâo.

12 2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperleições técnicas, vícios
redibitórios- ou emprego de material inadequaiio ou de qualidade inferior, e, na ocorrênçia destâ. não implica

W
'\,

Y
Praça Comes de Souza, S,N, Centro, ltapecuÍu-Mirim/MA
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6.7. A Côntratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assunidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7. I . O contratô finnado com o fornecedor terá vigência até l2 (Doze), a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - Do PRECo

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão Íeaj ustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRICACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade côm o art. 70 da

Lei no 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia. môs e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade conipetente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TtrRCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCôEs aoHarNrstnATr vAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇOES" do Edital

CLÁUST, LA DECIMA OUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

I4.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de preços. o Tenno de
Referência e a proposta da empresa.

I 4.3. N os casos om issos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" I 0.520/02. do Decreto n. 3.5 5 5/00.
da Lei Complementar n" 123/06, e da Lei n" 8.666/93. subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-M irim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Orgão

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, SrN. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 50 de 59
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM

ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA

MUNICIPA DE ITA PECURU-MI RIM/MA

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrila no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede

na Praça Comes Souza, SÂ'{ - Centro, Itapecuru Mirim/MA, atÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX. neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portador(a) do RG n'XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

dorniciliada na XXXXXXX domvante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa inscrita no CNPJ sob o número . localizado à neste

ato representada pelo(a) senhor(a) . inscrita no RC n' e CPF N'- doravante

denominada CONTRATADA, finnam o presente inslrumento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos peJa Lei n"

10.52012002, do Deüeto Municipal n" 16012020, Decretos Municipais n' 54712017 e 548/2017, Decreto

Federal n' 7.892/201 3. Decreto Federal n" 10.02412019. da Lei Complementar nd 123/2006 alterada pela Lei
Complementar no I 47l2014, e. subsidiariamente, da Lei n' 8.666/l 993 e demais normas pertinentes aplicáveis
ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO: O presenre contrato tem por objeto o Registro de preços para
futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de lavagem e higienização dos
veiculos da frota d.§ Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA, em regime de Empreitada por preço
unitário, de acordo com a proposta adjudicada e em confomidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a)
PREGÃo ELETRÔNIco SRp N." o 5712022 que lhe deu origerr, parles integrantes deste instrumenro como
se nele estivessem transcritos.

I\StRIR IABTLA SL HOI.]VER

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS PRAZOS DE VIGÊNCIA, ExECUÇÁo f, INÍCIo: o peTÍodo de
execução e vigência do presente contrato será até l2 (doze) meses. a contar da sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima.
obrigando-se o conlratado a repará-los substiluindo-os em função de problemas de qualidades e vÍcios (Art.
6q. da Lei N' 8.ô66'ql ). no prazo de 72 ( setenla e duas) horas.

CLAUSULA QUARTA - DA GESTÁO E DÂ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

V
/

Praça Gomes de Souza. SÀ. Centro. Itapecuru-Mirim/'MA
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4.1 . A fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados, na

forma prevista pela Lei Federal n'8.666i93.

4.2. Das atribuiçôes do fiscal:

4.2.1 . Participar da reunião inicial para ajuste de procedimenlos de execução com a contfatada;

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento

do conlrato;

4.2.3. Avaliar os resultâdos/objetos entregues atestando o recebimento ou infoÍmando ao gestor do contrato

sobre infrações ou rliscrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tornada de providênciàs;

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências

CLÁSULA QUINTA - DO VÀLOR: O valor global do presenre insrrumento é de RS XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes,
encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro, materiais e mào-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentaçào, e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta côntratação.

CLÁUSULA SExTA - oBRIcAÇÔES DA CONTRATADA

6.1 São obrigaçôes da Contratada

a) Prestar os serviços conforme as especiÍicações constantes no item 2 do Termo de Referência.

b) ExecutaÍ fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe lorem confiados, de acordo
com as especiÍicações da fábrica e eventuais complementações da Contratante, confome Autorização de
Serviço emanada pela Contratante, bem como. executar os serviços conforme descriminado na Autorização
de Serviço.

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus à Contratante;

d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado pelos seus funcionários, representantes
ou prepostos- direta ou indiretamente, à Contratante, inclusive aos decorrentes de serviços prestados, mesmo
depois do vencimento do Contrato.

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

Í) Prestar serviços por meio de proÍissionais qualificados e devidamente identificaclos:

Praça Gomes de Souza, SÀ, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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g) Dar ciência imediata, por escrito, a Contratante sobre qualquer anormalidade que verificar quanto à

execução do objeto contratadot

h) Prestar esclarecimentos quando Íbrem solicitados pela ContÍatante, a cujas reclamações se obriga atender
pronlamentel

i) Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação duranle todo o período de

vigência do conlrato. rcssaltando o que tange a capacidade técnica-operativa e à regularidade fiscal, podendo

a contratante a qualquer tempo exigir as comprovações mencionadas.

CLÁUSULA SÉTIMA . OBRIGAÇoES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigaçôes da Contratante:

a) lnÍbrmar à contratada com anlecedência de l2 horas a lista de veículos que serão lavados

b) Encaminhar os veículos para a execução do serviço, até as l2 horas do respectivo dia útil agendado

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servido(es) especialmente designado(s). que
anotarâo em registro próprio todas as ocorrências que julgar(em) relevantes. na forma prevista da Lei n"
8.666. de 19911:

d) Proporcionar meios para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
c0nlratuals

e) Realizar os devidos pagamentos à Contratada de acordo com o preço e condições estipuladas no contrato;

Q Notificar, por escrito, a Conlratada sobre toda e qualquer inegularidade constalada na execução do
contrato;

g) Rejeitar, no todo ou em pârle. os serviços que estejam em desacordo com as obrigações assumidas pela
Contratada, comunicando-a imediatamente das irregularidades constatadas;

h) Aplicar as sanções adm inistrativas, quando se fizer necessário. .

CLÁUSULA oITAvA - Do PAGAMENTO:

8 l Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento(s)
fiscal(is) válido(s). após o ateslo pela CONTRATANTE. no prazo de até 30 (Trinta) diâs.

8'2 Para fins de pasamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal" os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Crédiros Tributários Federais e à Dívida Ariva da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço _ FCTS; )

(,
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c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidào Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, emjtida pelos respectivos órgãos.

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Cenificado

de Regularidade do FGTS. dâ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Debito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a iregularidade destas, não acarretará retençào

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanlo à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a inegularidade, o Contralo poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal

no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND Íelativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos
Estaduais e MLrnicipais, aos seus respectivos órgãos.

b) Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado
o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos
incorreloq devido à lalta de inlormaçào.

d) o cNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo cNpJ que
a CONTRATADA utilizou neste lnstrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fomecimento definido
nas Condições Específicas da Contratação deste Inslrumento.

8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualizaçâo monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGp-M (FGV), verificada entre a data
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

8 4 A CoNTRATANTE não acatará a cobrança por meio de dupiicatas ou qualquer outro título, em bancos
ou oulras instituições do gênero, tampouco a cessâo/negociação do crédito que implique na sub-rogação de
direitos.

8.5. os pagamentos efetuados pela GONTRATANTE não isentam a coNTRATADA de suas obrigaçôes e
responsabi lidades assumidas.

8 6 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxrxxx Agência n": XXXXXXX e conta n":
XXXXXXXXXXX.

CLAUSULA NONA _ DA ATUALIZAÇÃO OO TNTçO:

Praça Gonres de Souza, S^i, Centro. ltapecuÍu-Mirim/MA
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9.1 . Os preços deste instrumenlo, desde que observado o interregno mínimo de l2 (doze) meses, contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste oconido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional cie Preços ao Consumidor Arnplo, mantido pelo IBGE - Institulo Brasileiro de Geografia e

Estatístical ou b) média aritmética simples dos índices ICPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fónnula:

Pr=P+(PxY)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo i

P = preço atual (anles do reajuste):

V - variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusul4 de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço deconente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reaj uste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES

10.1. o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não manriver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falip ou cometer fraude
fiscal, mas garantido o direito prévio da citaçiio e da ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Além das penalidades estabelecidas anleriormente a Administração Pública poderá, garantida a prévia
deÍ'esa. aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÇões:

a) Advertência;

b) Multa

c) Suspensão temporáÍia de participar de licitação e impedimento de contratar com Estado do Maranhão"
pelo prazo de aré 02 (dois) anos.

Praça Gomes de Souza, S,/t,J, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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d) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administraçào
Pública pelos ptejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no subitem
anterior.

10.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
adjudicatário, na forma da Lei.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I | .l . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I I . 1.l.Por ato unilateral da CONTRATANTL, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento inegular de CIáusulas contratuais, especificações técnicas. projetos
ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, Ievando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conciusão
do fornecimento/serviço. nos prazos eslipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/sen iço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) nâo-manutenção das condições de habilitaçào exigidas na Iicitação;

1) descumprimento do disposto no Inciso v do Art. 27 da Lei g.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA com oufem. cessão ou 1r'ansferência, totar ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação. sem expressa anuência da CON fRATANTE:

i) desatendimenlo das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇào. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA:

@
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l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

rn) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justil'icadas e determinadas pela

máxima autoridade da es1êra admínistrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Conlrato;

o) caso fortuito ou fbrça maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrato

I 1.1 .2. Arnigavehnenle, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I I .1.3. Judicialmente. nos termos da legislaçào

| 1.2. E. prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos

a) supressão. por parte da CONTRI TANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se Íizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) rlo valor inicial atualizado deste
Contrato, estabelecido à época da celebração deste lnstrumento. devidamente corrigido até a data da
supressão, ressalvados os casos Ce concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE! por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda,
poÍ repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e ouÍas
previstas, assegurado à CONTRATADA! nesses casos, o direito de optar pela suspensão rlo cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela GoNTRATANTE, salvo em
caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à coNTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

I 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo Administrativo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

l l ''l A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

11.5. Quando a rescisão ocorrer conr base nas alíneas do subitem I l.l.l.e alíneas ,.a,,. .,b,, e ,.c,-

do subitem I 1.2-. sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, se for o caso.

Praça Comes de SoUza, S,N. CentÍo. Itapecuru-Mirim/MA
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I 1.6. A rescisão por ato unilaleral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, iorça

maior ou razÕes de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sançÕes

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retençâo dos créditos existentes em outras contratâções, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condições EspecÍficas

da Contratação deste lnstrumento. para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na Íbrma prevista nas alíneas acima. a
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação. recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA DISPONIBILIDADE 0RCAMENTÁRIA:

OBS: Não há necessidade de informaÍ Dotaçâo Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve
ser obrigatória no momento da efetiva contralação e não quando da abertura da licitação.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - Dos AcRÉscrmos E supRESSôES: A CoNTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado conlratado.

CLAÚSULA DECIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: E VCdAdA A SUbCONITAIAçàO tOtAI. A
subcontratação parcial do ob.ieto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administraçào.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÀO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, daLei g.666193 e Lei complementar 123106.

15.2. constituirão partes integrantes deste contrato. o Edital, seus Anexos, e a proposta Econômica da
CONTRATADA- estando vinculado a eles.

l5 l' A contratada deverá manter durante toda a execuçào do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas' arendendo todas as condições de habilitação e quarificação exigidas na licitação.

l5'4 4 CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficiai,
nos termos da legislação vigente.

Praça Comes de Souza, S,4.,tr, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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CLASULA DECIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/MA. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro. por tnais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato. em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 1

Praça Gomes de Souza. S,^i, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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AYISO DE LICITAÇÃO
PREG.{() ELITRONICO N" 057.2022

A PrcÍtitura Municipal de ltapecuru-l\l irim/MA. por meio do Secretário Municipal da Receita.

Orçanrento c Cestão, torna público aos interessados que fará licitaçào na modalidade Pregào. na

tbmra eletronica. do tipo menor preç(r por ilem. em regirle de enrpreitada por preço unitário-

tendo por ob.icto o Registro de preços pâra futura e eventuàl conlrâtação de pessoa jurídica
nà prestâção de sen'iços de lavagenr e higienização dos veículos dâ frota das Secretarias

Nlunicipais de ltapecuru Mirim/MA. A realização do certanre está previsla para o dia l5 de

dezembro de 2022, às l0h00min (dez horas) - horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O

recebimcuto das propostâs, abertura e disputa de preços será exclusivanrenÍe por meio eletrônico.

no endercço: 'r,-\ \\ i4t trlll!!!!,:1r.i,r. O Edital completo está à disposição dos interessados ntr

.rir e no Sistema SIN('-CONTRATA do TCE/MA

t

s lte: f Ulll lrilil -l1li}.g(]\

(\:1i1,.1..'iriir.1, lrr'). EsclarecimenÍos âdicionais poderão ser obtidos atrar'és do e-mail
ep litu1';r,'e rrrtr r:ta 1l- -u

Itapecuru-Mirim/MA. 29 de novembro de 1022

Lu lva Nunes
Secretaria Municipal ita. Orçamento e Cestão

llllll.ci)t1l
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sEc. ÍrfuN. DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO - L|C|TAÇÂO - AVTSO DE PREGÃO ELETRÔN|CO: 057t2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NÔ 057.2022

A Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, por meic do Secretáfl0 l\,lunicipalda Receita. Orçamento e Gestão, torna público aos
rnteressados que fará lcitaçáo na modalidade Pregáo, na forma eletrônica, do tipo menor preÇo por item, em regime de empreil ada
por preço unitário, tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa iurídica na prestação
de serviços de lavagem e higienizaçáo dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA. A
realizaÇão do certame está prevista para o dia í5 de dezembro de 2022,às í0h00min (dez horas) - horário local de ltapecuru-
Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereÇo:

t:.!1i.i:3 :-r!tj!j.-,r]| i-ui. O Edital completo está à disposiçáo dos nleressados no ste
Esclarecimentos adrcionais poderão ser obtidos através do e -ma il: colrtaoecuruma{Oomarl.com .

Itapecuru-l\,4irim/lVA, 29 de novembro de 2022

De/

Luciano dâ Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

ào l,l; I

4

Assinado eletÍonicamente por: Walderino Mendes da silva -CPF:"'.128.783-..er,2gh1t2O222o:ot:21-lpcomn": 192.168.31.12s
Autenticação em: www.ilapecurum jrim.mâ_gov.br/diarioof cial.php?id=402
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Corregedoria Geral da Justi
firma parceria para regulari
fundiária em 73 municípios

I

.!

^ 
ConesAloiá Geál dà lusnçà

do Màh.hão (CGJ-NíA) Eri?q
n6r! roi,í.iri Í29) noàudnnno
do Fdixm d. s.lo I uis. shnidade
de àalinàora doTano de
Coop.!"çio rknicà cú' 73
prel.it!6 b.nefi iôdas p.lÕ
PDino _Rr8Érh pú, Todc".
Doliri.a Bibka úohü oêlô
óBio p.ra prôrÍow o diÍeno
à hq.dià ac mrànheÉ
q( ri6 m ipr «lDada

Á m(i ü c@erldoru du
Jún(Éhoéaloí( 30 rl
Ê8ulüiaçô6 furdií,ú,
b.n.f .iaido úilhe6 d. lamilDj
cofi a titolaçào de ihóvei5
po, me,odo p,oleú qur e{i
sendo Ealizado êri pàLenr
insdrucionàl (oE o colemo do
Esbdo, preíetuÍa ntu l.pas e
canón6 de reBisuo de rmóve6

Na abeí!É dô solcnidad., o
coegd6-Berul da luíl(à,
d6ehbar8ado, Fro? Sob.rho
lmbmu queo Fot€ro d(
ReBUhnàçáo rund,á'E lÀr
iririo na Beráo & .omeedq

- {OPIBA-À|C e rú Fmn!íu.d,áno N{M.t € úirtruu
qu.oEAstormóilinrod
SliNno pó,, o rid.dào
"E ún Íem tle coop.Eç;o

de l Írbrlho. vàm6 tibJhrr

erúdtu&dal, (nvemo do Eqido,
F€deÍàçào d6 \,unicipid e
Eqnlà à Magrs@rua N-
eumsi«simDls Eum
QNiço erúEl]ràmíre Lomrle\o
Íal,alh?m.om dmmúra(;n,
omioa. iôrin@ç6, Bbl.i&de
dP €dtrÚ. óamãmenroda
Polulaçio P d6 lrrnha ÍL
dma(açào e prc$m6 &
umi wreGdi p.Íà íhÍ{Íep
à5 prÊíerrurds' , eYp[Lú o

A solenidldê dnru o Drsidenk

d6ênrbqador Paulo veim.
o sP(retino da cas ciü|.
Seb riào MadeÍa, repenrindo
o Bovemador do Eíàdô do
Mara nhão, Carlos Bm n dào,
odcÍ.ner p!b[.n geÍr] do
t,ddo c/bnP Fnn/n ô\
túizes Rãimundo Nea. drmÍor

'lo 
Füruh. DouEhr Lrhadà

CuE.úrdenadordaNu.co

'le 
Fegúlànzação Fúndiáni

(NRF,dô CCJ-IIA: i prP[aú de
Ahtrpurus Vahde,ly Naaihenb
Monrelê, repteenbnre &
Fêdêrd(ào dG Mu.l(ip6 do
M rnhão (IAMEM), prmdtr
deJusú(i Hàroldo Paiva de
Bfto. {irular& l" Piomú de
Juíiçi d€ Confl iG Agrán6l

l-uc!s senEshini, r tulár do 4'
Re8iÍm dê ImóvP , de sáo L!ís,
eÊ*üa.t. ô ANOREG
!lA, preí?nGmun crpait
prüüadarE de Ju:.tiça dc

"O !úlma d. RLcuhhz!íao
FundÉrir no pri! n io é nm ê
rúlD d. u6. s€n, d. ,ôliücõ
q* ídam inicià&s, r€iradas,
mó hredÀ. Dd íalí. de
vdlide polirica, er€udo. &
hdtu. mulheB Bibh(ar. que
6^6ami Írhr€rLopr(@",
ot6êry@ o prs&, E do TrM^,
dembàr8ádo Paulo \êlEn,
dGe ardo que r R.ímD
ABÍán. íor 6qu«rlà pelo
podú Düblro no B Á,1. Pali
o pmidenre. a Resuhnacão
F(idiáià ó uma po iricaplblkâ
ne.c$ana ppr.nr rà pàra o
dsenvôl\ rmenro ü'É mun'.rp'os,
parád$egutu, à h, Íadià drenr
O.ÍJ suar poD!b(n' !. JenrF

rômâlDi i u,.h. s§íd"
Jo 'n(ro{ll;{6 \ pnjt,nD
6àp. 0^ p,olào * 

' 
ô útr'o

dÀ ${rM6 nos , rutucípG
Às iÇes áio prR nó Dàra
oneÍü em lÚ.m d€ 2023(j& munr(ipro bo,.rioàdo v

u
zaç

êlabn um plarc dê ràúlho
d6«4erdo d dapãs e os
pE6, própor a ]êgisla!ào pah
o Podo leÊislaúvo Munrcipal
e reim 6 s etoidffi, en
oM olarido D€la EsMAM.

mol,ígi.a d. .p@r.çàD
dêg phnos paE o iDi(D {hr

Squndo o c@Íd6radú do

Fundrána,lUtr DtuÊlà5 LrmJ dJ
Gúa, "à eleàôçio d6 rm6
de coopdaÊo Eulr! de vánÀ
íorçâs que pnmam por úm bem
nbio.-odieim à cid.d.nia,
con dsraque prà o papel do
9610r do nunicipio que, ao
adehi & DroÂrana, reconhece
o signúcdo d6s inponaore

.Es parena com o Poder
Jüdi.iáho é inrdila. lecha o ciclo
do pbjero unindo 6 .€tiqradoEs
mo imp.í.nrês parcer6.
Teh6 que ançar lgora (om
a FrrunÍaçào do rúclú oh
p€§@l vinoladô e nunidoG
paÉ rlÉ D pmj(o Eal@nt
s virbilizc, dtrlâú r juizà
lidey Madel PJfoô, au{liÍ
ú CGl.À/tA rapswel pelo
s.íú d8 aÍwnó erraNdrrirt
dà CCIÀlÁ

À asn.rúÉ d,ô T.rmô d. CmpcBçiÕ Ta.nia, reálizádâ Gr3 tê\? liiB ú CGI,MA, fo.o.l,a FMir vtsándô I Egu&,izz{:o tundiírü

p
J.orrs.dor Frc/ \ôbÍnhô d.íáú que re,.o d. r oop.rà(ió
Tdn'.à r.m iporo dcpffi.tros rníúuoôn \

O p&sid.nt dô I lMÀ, deenrb.rg.dor P.ulo V.lrn, âponiâ â
nnFo.ânii. nâ r{gulúiaçÀo fudiin. .oDo poüti.r públrã

MuNtcípros ouE as,slx/aR/ÀM o rEnrg 9ç qgqpeuÇÃo rÉcNlcA
A$rnàram o Tmo .i. L@€Eçiio
Té!ni.í peí. G prnirÍadm de iu{rd .
r!t,úàdü6 d6 munríi0,6 de A(à, túil J.
4f úq' Cuíhà. Al.âtrGrd, Àtrú,ramdib..
Anajarub.' AíaFlo' Áptrum A!ú, À\'\ã,
Bãryio üi (Sin Benrn) B,m'nnhó, Bêh
\aso, Bdriinirír,Bun tuDU. BúÍu Bhro
r:amp.sÍF do N,liunhã.. r inrinhcdê
( Jmlha, r iphzJ do None. ('lrÀdrnhJ.

''odó 
Daqmpollr LLm Ppdro. Fom6

da 5úà Nesra, cffiàdd Fiisoi Lob&.
6@nÉd0 NNd Bello. c@mãdor
Nu6 FrerE, HúmbtfludeCànrDl[,
IBp€.u ú\únm, .l@lándrJ, t-rhà rdD.s.
MaE.açumé, M ! RomJ_ À,l,hos do
rúranhão, Mon(áo, MônrBAliir, MrG.
Novr Cnlinó, NúJOhfrli. Füôbrno
Pàuliio Nry6, P lo Rd6, plnd.rÊMifin
P'6$mú, RJp@, Rrh.mar F qúen?. 5ü o
Amm SrnG Filoftía s,nE H.lúà, Sanrà

Luna. §uta QriúÍia, Sio Bdrdno do ÀD
kelo, Sào DdniDe6 d. tEn5o, S:o Fólir
de Bàls, sio F6ncM do BErão. sio
FBn.,aÕd.ltd hân, ço ]oánLlocrto:
sio Joio do PJÍriso; sào LuÂ, Sio Murtus
do Maanhào,5ã. Pcdro d6 Oot6 sà
VcmÍê FirÍ, SoJdnr Lr R(rúc, ScÍ ro
do MaÍànhio,strú No!. Tà$o'h àsoso.
nmb6,Ti on,Iu !m,Túitàndr;, V ac(kd,k,VJni Ê Mia Núi d6 Manin6

.sÍÀoo DoflÁMNdÀo

Âvr§ô E !cú çÀo
,rEoto ElEnú,rco F 05152

R.úoçtl66à6.ú'ft@u.oslicls*a.laa!obÇà..
ii,dePq.o[bfultúc

Fó@oD.ooRq*.epttFF.
rnn.àáu@n,r..!ep§pdENEl*5&l.!a@
&6..h.h1.h{,t.odYrq
ÓôDdfulhdrA'At.[*$ô

Gfu'sã*@in,@c5'.
i@ie *ido 

^JdmehÉ 611910 koF'ôeoRt6e
rp ,ã. hà . úú cdtuéo & És lútuq srdad.
F:6kç&d.rdJoliÉô'F

À^rcdz&&doc.n.EdàPldE
§,. o ú. jó & d&,re. d. à21 r. romdn te e3) _ hoúo rd dô

.máicpbp&uufu,qF.r.oi

ci tr
T].FÍI

llL'^rr!

"O govêho considêE outràs soluçõês"
EÍBiano N.Es Brb6 dà lquiE de t,fr'éo do Pr sobk . Pfc Fu,}'ero

Lula têmê'opos(áo durd e evlta
govêrnador€s
o p(rident rl.no Lultr iPTl vem demonsúando, efi con\eró
ÍcseÍvJdÚ o rpmo. di opo!çio qüÊ enfrútlr,i, nuo dú r', iN ulv,Í.
ron.DÍdm em s r eurn om goúrnrdoÍes eleN\ e ,eeleLro\ { ) nrrú' r, /
dpeu{ionL UtrÍ hlúdo rpe0is i aliados e\i(arCoaBorrr!Ji('r
SorernidoíesqueàNurdiiodtualpÍ6idenre ànte\desúipos..fl 1

dp FneÍo Âo n)$or poÍ rnquúrc ele oào qúer Dapo. nem.o4lrJ,r/r
g6rosd€rprolmrçio.ônqo\êrnadoGÊlqLisouRelflo!

Íd. Çd
Lula acha qüe reÍii ràociricado
quà.roBolsn onr @nriô
dúdfl.â pàidemià quando

8ovanrdore! d. ôpú,{ào

tana ! daairür
os 8ove...dor6 Iêm 0 Àlútà
,enrada d. lemÃ a d6.utú
(om o Íuülo presideDte, (omo o
ICIVS sobre rombútiveú.

l{âda r alacrrúr
Lula (nnc@ Bolen u pelÀ
d(isôês que reduTiEn o I,qí
d6 .ônhrúrú, igoB \.
Eos a diíu r o .ssunro conr

Rêcêltr rírtrdâ
Se ó d(i!Õ6 de Bolsoiao

conrbuíiveir na bonbr.
ranrbém afe{datr a R(uta

Erddada va conldo dê dl§ribuldoE§ aom 
^maln te(or de gerd(;o dp píp erd.nlu,'o ovo ra ra.,iup,, re.,:

R$ l'4.1brlhô4. no I'a. | ,er I m.e 1.!o de d rrc; o t,,I ' .,.
Jídà rmp ent". "r n,..rr.de' qrd.r ru. Lr'. nr. r. sr . 1.
Rqulidod \n.d eLUo.sronjnó de cnúEk.,u \Ar, dr
Rod,,qo \brer- o .BcÍf d. \b,o d., J.io,.d(do ú .r|r..h
dr í.lo'. Côtrc6sio.íi6ou dissibuidôrds rârem rud. pa i
r.rard Dm,etôs pôquê cm 7 dejaneÍo.nrràm em ll8or regBs
qucdrs6rlmulam nv.elmehro em enersia solâr.

Po.Cua p..ludL-n
Qrú' Forúoh, pÍoFro dÉ o dia
7 í(à nàq6qucp,flédNo
u (onlt de lu odr trlowà('
hdô qu.o fldad;o 8da P injm

D.dtfo óo sôl
Depoú do dD 7 nànedaeneBD
gerada p.lo odàdào hcã nà
rde rmo um "pedásio", @a
rau!àodo Sol, em bú.Íi.iodd

Àr..1 m d
Blnd.i 16quêàAnelnáodá
a n'inimr ro consuoido. E oio
rpli.a qkhuú ptmhdrdeàs

Tutü Ssoia ganta
Leà ammrc ptElioinàr ú6ra
qu.há qLrõ. saúlà Fv8ri*id6

r or.hos, na equip. de ra6içÀo
do Bowno. cenk qúê loi FÉ,
soírú bu{.s, (umpnu penà m

Jotada aapa?b
Lüi us uN lelhr josJdô
mrndou pror«olàr a PEC di
T,int(àop ô "boff o bode
nà sla" . sh*Í dê roreio nas
ndN.s ( úh o .oi8r.so E

mdà impede qúe i r.\rú lenhd à

ser.anrhâh.do nàs ieqo.h«16
Adga d. rok

pEfÊndo de Lula p ao\tflíúo
de lliDi e Ener8ia. mii sore
Eje\ào io Brupo d. riha rr fi
TEnslçàô O sl,.nráin, pêní,
quer o seitrdoÍ Jein PJU PÊtc\
(P,-RN), p,oibido peL Le (r
Elar sdrasuir raDisdixrd

Àe$e.radli er BrarilD ri, u.
mrn6h Nunes MJrques,úrlhJ
à reprÊs.nuçãô de Bôkonío
cúna Luli . Gleti Hotlm n

Pri aaqu6 à iúa hônra.lliri:rl
mesmo*ra o tiblmi(ondFnr os

É só v*ar casaca
Asoluçào para o Íúúr0 80\eúo
8@úrR5 I'5brlhürrtroprJ
b c, o'ohe$\ de Lul.d*o,J
sêÍ5impl5:.op,à. : Ídmruli
do Bovmo Bol$i oeu$,o\
divdendB de eÍaún e i rc(.,u

Está d.lHdo
À po$e dr Vesú ,\zuli\ Nerr
e Panlo Séqio Domrnsus romo
ilinisb do Sup.hor Tnbonil d.
JuÍlçà(STrl diã 6, náo.omDlcr,r
d Ciír A\rgr Je Fe,' Far[E ',

Güla ordÍrLla
Âr opddoM.rdo,nnkE'd,r"our.,0. uq. \d.tr.'1 p"to\uot.t.á
re.'r \ev . . o..',,tu!r,./ t- i !sen.eo.ü..i,uuin,,,.",
ríêú 09trs, , oilemún i .onrbào dô no$o màm , iqw
Fblolofbtrr, o rato.l|o
{rtu1áodilrdrr(ào omoVDB e hd oou, o um "odd do q., Êrr,!onrrn! Lfrr r.lhà aB'a dr Brõür'. Drnd; qúm Em á,.icú I "opJr.drspln'do.romorqluio\demd'.d[ddo\rÍ+dpdp .-

..p.loandàÍda.àn.Bem,'nome!ftii.o, naErDl!nada.rurxr!,u
!ôvFno. çh à0.iú .oie dà íurbot.

FOot SEI PT OOR

Írrcoít,om.rEldo O.
NG ims iO. o €(úmrs Màterhflr. LnAêÍ . \Z
rnrlF,uí..n'd"uDdovDÁE,êÉbh,].m \:/'

nts{ àpo! uru omsoràli noi E L Á adqü'nu $6qu.
nrs o.!8a'lo Lú Jl tr,Ék oê,(&o D!. dêúú. u dou*u üí.r,.r
Cutrhà.do MDB, rflrhtu um bl{old i O e@ê:nrontrndtr.l d.
U_8p$lr dd.m F on omdrlaú "e,miato"hod"cjm.,U'gr ulb.m'.(., !,'r rêl''M.md & m v.ftr. r unti rc@.do
ei!1nj, nu ntr.nro',8 \.ho!mn.ÍL,tdd!uror^xue o nJ.tr.
d..onv.r. Mr io. rúiqr-e ronüdo,,, 6p. o;v Lnql Lur..
iEgo! \Jü.!ltiquem.ligor.'Ah pÊ"ô, sb0,eã1do dn .dlenn ,,
uF dcpLLdo do Pna ã * dlràod.m r, F. t d 0 !.ncthn, vru k
ato( lrimro imirldôÍ d€ vozej

Ào I ouaRÍa'FErF^ | ro DE IORNÁ! PEOUEXO
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l)I \ltlo otrt(,t \t. 1)1 I \t\o.seçao 3 7671-7069 N! 225, qumtalerrà, I de de.:embío de 20?2

R€SULÍADO DI'I]LGAMÉNÍO
pÂ€GÀo ErtTnôNlco 5Rp Ne 45/2012

t!!) tT:\l !oi,!coãs E rNÍÉc|Ácoi5 EDlJaaarcNAts iÍ0Á, ctrpi Ne 3:.7É1.ac31noo1,30,
ItÉmGlai J.trÍ iot.lÂSi !49!51,:úiun i'lhâo qunrEn'ôr e qúàre.:É e noÉ ô'r

ÍFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM

RrÍtF,(ÁçÕas

1/20:2 SEçÀO 03. êÁ6 36lo.dê !. Lê ORGÃO i-i F!NO.
Nro ORCAtvlENrAirÂ: 1301 tlJNOO MIJNICIPAL oE
10 122 ootá 2 075 - ,y1ÂxurENçio E FuNcoNA§tÉtiTo 0c

Âo EXÍRÂTO DO CCSTRAiO Nr:73/2021. P!6LTCADO NO riÁfi O

*<,,
."1hq-\

,êrá r.r.ê.,ôient. rnrêsràd; l!,uror a,a':ücos;, ,test,.a U(

FUNoO rJilJNrarPAi DE 5AlJ0É FrúS/ELEtv: DE 
'i5pÊtÀ 

!j901!CC - íÂtEitÂ! DE
COfiSuÀ{O/;OÀaI. DÉ SECL|Â_tO l500lcó:0r. ÂECE TÀ5 0É 1MmíOl a ill
ÍÂÂNttRÊiíoas oE iMposÍos vrNcurÁDos Á 5ÀroÊlvaLon Â5 5 59à,oo icr..ô m,,
qrnhénto§ e .oEntô ê *E Íêô§)/oRGÀo: 13 fuNoo MUNrcrpÀ! oÉ s ÚDE/uNrD
ORçÁI,ÉN Ar'A l3O1 IJNDO MtrÍ\'.tpAr Or !Àr,Dt/PTOJtTO/ÁitVtDÀOF :O lot CO?-
.:os6 MáNlrrtN(Ào Dos sLRvços or ÁÍtN(Ào 8Âsr(a/trEM -r otsDrsÁ
,.3.90.30.00 IlvlÁIaRlAL 0! CONSUTVO FONTE DÉ REcUisO: 1500100:00 . RÉaEtÍAs cE
rMposros E DÉ ÍFANÊÉnÊNc as D! rMposros vrNcuLÁoos Á sauoE,r'uÂLon FS a.a4o,/-o
lQ.aro -i qudFnr. rea.i e !êrer lr cenra,or, p'd \e oi6ÁO tl rU\DO MUN|( err Cr
sÂiDl/-N.D OnçAMÉ\-AqrÂ t3O1 lL\OO YUN(rpÀ- Dt SALOÉ/pFC.EIO/A- J.Drol
10 122 oo2a 2 075 MANUTENçÂo t FUNctoNÂilENTo Do FUNDo M!i.llcrpÂL DÉ sÁúoE!MS/t.I\4 Ct )!!Dr5! r.390j9OO OLlpc( )!qVtçO: OÉ t{Citrpo! ôI*OÀ
ru$or(viL\iL DE RECUqjo l5o0r0o.'0o. qLct' Àsot r'roosTos t Da_..iN.cqiNca,
DE MPOSTOS VTNCULÁDOs Á sÂÚOE/VALOR: ÊS t 596 OO ic,n
ê Éh rêaisi/CRGÀO 13 IUNOO MüNrctÊÁL Dr gAUOa/UNtO ORCArvlÉNTÀFtÁ :lci
.UNDO MutJrarpÀl 9E 5ÁU0a/p^oJEio;rÂIVi5ÂaE lc 301 o0l::056 NltN'Jra\ai!1
DOS 5ÉÂVrçO5 DE AÍ€NçAO aÂSIC-ô?E|EM 0É D[5ÉE5A: 3 ].9019.00 . OUiROS 5EÂVICC:,
oE T8ÂCETROS PÉ55OA iiJfliOrC&rONlE DE RaCTRSO 150!100:0C R€CÊ|ÍÂS OL
MPCSTOS É CE ÍÊANÊÊRÊNC|Á5 CE LMPCS-aOS VTNCULAOOS A 5ÂÚO€IVALOR RS i Ora,7.'
(Q!.ko mil qraíe.là cênta@i] pêrhànê.?ndo .àteráiô ôs ri.mà6

r:, r \a(Ào ao E\tRÀr ) Jo c)'.Tqr.,1 \ej!, :ol2 o-.8r1 ÁDc \,1 D rF,
oL cÀ- oÁ ( l! Ãc D a ]F/r'llo:,,'r(Ào 03. pi.-.2r, onte !e .é ocnÀc'r i. 1t...
ÀlLrNrcrpÀL oE asssrENcrÀ soctÀvuNto. oFcÁM 16 ú1 iLJNDo MU,.lrcriÁL DE
as5r) tn\'n sccrÁr/pqo.rTo/aT íDAot 03 .i4 colr : ol( va,\r ra\!Àu /j .

stqv ços DA oRor.go 6asr(Á/ÊiM Dr Dí.DEsl. , r 90 ro.oo vÁio'À, út
CONSlrtlOlFONIE DE RECURSO: I66!00frO0{]. ÍRÁNFERÉNatA Ot PECURSOS OO FL.J\DC
NACrOr,tÀL Dt Á5SST€NCIÂ SOCiAL /VÁIOR: 3 660,0O/óR6ÁC. 16 . ÍUNRJ tJUNlCi?Át Dt
À§sríafiara sc$ÁLluNrD oRçaM 16 01 FtrNDc MUNicrpÀ! DÉ n55i5r5NaiÀ
socÂçoio.fo/À ivoaoÊ 0a 2i.r @s, 2.ogo. \iÀNL'tNCÀo L Àpp.rtrcrÀv.\Í.) E[
io.p6! ! croÂsrRo i[,aorr'rtM ot ]t)ptsÂ ilq!1ooc vÀTtqa- rt

CONSIJMO/;OI]T! Df RTCURSO, Iii61]0O@OON - ]§ANÊÉffÊNCIA DÉ f,ECUÂSOS OO FUNOC
\ACO\A- Dl ASSTSTI,{C A SOC At/VÂLO,t I630.00..'à.<. Oa6ÀO :b I, \D-
MrJNtclFri Dt A(<tS1l\tc a soc.aJJN|D oc(Áv tt 01 rr \D.. À/ ( c r^L 1r
À\si.IÉl\a.\ soc aúDDoÍ r o/À'tv.DAot os 'r'j Nl- 2ot5 \.n\J,.N(Àr J...<tnvr(o( ,À oto'Í(Áo BAsc,/tttM Di Dfsrr9a I I ot' -a.m oj -Ê ,

5ÉFV 
_LqC.' CO. pEtloÂ JLrRtorcÀ/rONT. Dt RICUaSO. l56iOOOOOOO. .c4\,rp.í .Â L!

nEcuRsos 0o FllNoc NÁctoNAt t€ assÍrENctÂ scctÀL /vaLoR I6€0,oolóficÀo :6
FUNDo .'aul,ltcrpÀL oE asSrsÍÊNcia soclÁt/uNio oÂcÀM 16 01 . túNoo MrJNtctpal DÉ

ÁssrÍÊNca socrÂL/pRoETo/ÂTrvrDÁDE: oa 244 oo52 2o9o MÁNLlrEr.ri:ÁD F
4pÀIMO{AM':NiO DO 16l.o8! ! CÁDÀ:-xô J^ ro,'t!tv Ot :l;".$ r tSO't;C,:
orJÍRos sEivÍERcErBos pt$oa ruRiDlcÀ /ÊoNT! oE aEcuRso. 166aooo€coo
TÂÁNFERINaIA 0! ÀÉCURSOS DO a!!!DO |!ACIONÁ[ DE ÂSSISTENaTÂ
SOCJAIr./ÂLOF:3.63O,m, p..mà^@.do rnalreBôo cj.temôi! le.óos plblr.ados

f,EnÍlca(Ào

aÊaarÂ oa p(.rBLrcaçÃo Do ExÍRAÍc Do pRlMEtFo ÍEârlicr Ào Tl,y,o ao
CoNIRÁJC ÁoMrNrSÍRÀ',IrVO Nr !4rl1022 Ra!. Â ToMÁoa DÊ pÂÉços N! ôo3l:tc2!,
pqOCLrSO aO V|N,..IoAT VJ Nr. :022 lI L/ CCú) . p,L .eJ -à, p,. +,t.fl .r..r,
-.áo.ar.21/r1l,'J22.É(,io03.ora'r22j.se dr.rá s.(.êtà,d \,,,,-Í.tà oàqe...,"
O,Iafre.ro ê €esl;o.SÊMnOG, .o uso dê !âs atrillrcaês lrgai! . ruhdc êô v,râ ô.êCe,dêv dê .oí:gÍ ê o, môreri!6, RETtFtca ô êrr..ü d. ôubkaçâo ro p,,ne,,. r",..
adiiivô.a conúato ne 141/20:2, nos ,egurnt.! têr6o5 ondê sê té p/ coNÍÊÂiaca rrc.e
Nunês Srm6 - Rêpreranr.nre Lê8.1. Leiê j. Plco:wBÁTÂoa a.dré Nar*,idadê 3ap. sD
ner.e§ên:êntê L%.1 rtàrêcríu Mún/MÁ. 29 d. .ôvefrbr. de :022

B:ltàs . MA, 2A de rcvênbrc d€ 20rl
FLORENÁL T!LEs D[ PAIJLA NEIO

píe3oêrc

PRÊTEIÍURA MUNIC1PAL DÊ BARRA DO CORDA

rxTiÀio 0Ê coívIRÂTo ,ite 507/ 2022

pROCES5O ÂCM|N]SISÀT|VO Ne ?333/2022 Aáíá 
'lo 

Corda/MA ObFto: C.ar6r.Ção dê
enp..e DaÉ aq!§çáo rle ào5üàn1a, pêÉ rúsÍ r à5 nec.ssÉadê.dá K.etã à munic,F6l
de 53ud. c. !à r! do ao:cô,,[1a p.egão Et.Íónicô N, 129120:2/MA cônÍarador
i.jgEvÉL arRarl, rnjí rú .. a:,{ .' a3.1}á.a1,-lífi1-30 aont.atante s{Íàrô.:a Municip.t
dê ç,.1-" rr Mun{,!. a: Bàrra dc Crrià MÁ. vâloí Tor! Â9 231A$,Cn idlzênlor ê

.!ài ) Oot!ção . oment né:
t0lci 14.I7.2075.00a11 Pf,oltro al1]rDÂDÉ::078 ÉLEMENÍO DE DESre,r: 4.4.90,5:
rOliTE CE RÊCURtO i-êcuÁc: .rCrnaiô5, Dotáião ./çsm.nráíià: 10.301 101C 2O2S.OOOO
PRCJEÍO ÂIiV]BÂDÍ ]02l, ÊLíÀIFNTO DÉ DÊ5Pí5A A490,5.1 FOI\TE D' RÊCUNSO]

^êr!re! 
o.i,njfros V!€óic I sê.à de 1t Bêses a pà^ I de ,uô asenôtura, proí.gálet por

perDdos sú.es,vÕs DAIA Barô do co.dã (MA), 21 d. nolemnro .je 2o22. AS5:
NA(YOANE atiNHA ANOFAOE CÂRC Sê.crária Mlnr.ipàt de Sãüde/Baíá ao Cod. .

PREFEIÍURÂ MÚNICIPAT DE BOM 
'EsUS 

DAS SELVAS

TXTRATO DE COI{I*ÂTO

orsPÊl\rsÂ N e 051/:0i2 pÂDc acÀ4 0€4/2022 acNÍRATo l{e 1.:022 064.2§:12. 
,pARÍEsl

A PreíeituÍa Munr.:p. ne Bch .resus dàs S€rvàs, .om sed. Rua loão têbri.rn!ê, n, 63,
A.nd€nôai l( CFP 6t 395 m0, ê@ i.e!s Jàr 9êivàíMÁ por úteÍnÉdi. do p!.do
Mrnicipaidê Cn..çâ ê do Âd.lêscenrê. n{.ra no CNÊI/MÉ sob ne 43.309.150/@O1-9a,
4eíe àtô repiê*ntôda FÉr lrlton silveka Sttva, inscrit no CpF sob o n, 02611;093-0&
dôc!ôitê denlmr ,oG) CoNÍRATÂI{T! e, do oút.o t.di, ã empresa iÂTMUNDO
RODRlSrlE3 0A stLV 11613103372, rns.rrà no CNPJ sob o nnfrêro 46 233.râ5l(D01_36,
ô.a rôd. à Rua cad,{ràrâ Qd 3€i.arã oa,.rôrd,m Gtóra, Açáitánd a^.1Á. CÊp.6a.93O.OOO,
ô.sté àto represenrada pelÕlar renhoíê) Rênu.do Rodriaues dà siiv., nsrjr] no cpf Ne
19ó.431C33-7i. doravênrê denotrinãdà COflTNÁÍADA, Í.mam o presêrtê n§trumeírô
.orràtúâl Báse Le8ar Léi 6 6tit/93 e ake.3Çôet por!êíoÊs. O preÉntê.ontÍrto tem poÍ
obrél. .ont àràçâô de êôp.ér. És!áiâii.adâ .. pÍesiáção de *Mçô p.râ ráti!áção dê
apà.'taç;o tunto .! ,stemá nãnonôl Jê .êarslio e Íôtáme c de ,nlom&;ês sàbre a
8àÉnt', . dGr.s D,6ôuado5 no Err.rLro dã ( 1a.ta ê do

d Í.a oe àrênd€r ds n€.sdôoe, do corjêtho Mun(!úr E a;Éhâ ê
dc aaor.{ên'e oê 30í rêru, o.s ce:vàr/rúÁ,o Eror st<Éi, do p,c,c.t ;fi"rnt" i ae
1!--r_IqN.!9': Í,r e o,raq.bl re., podê,. 02 DoDÉR rxEcr./Trvo óaão 06
taCnETÀPiA t í ASSTSTÉí\( Á (OcrÂr L..dào.. ot FUNDO MJNrC,pAr DA CR INC-A r Do
Àncl I 9/r \_1, À t ôtà!àô 0B r.r msn 2ra J ocoo3 3 90 39 OO a!áo ADoo à irun!. .
do ÀdôrÉ..--.e p)d. 0i o_0tF r{LrJr ro oryâo 06 sEcltúq,À Dt ,59ít\ctÁ
5_.AL .'idâdF.02 r. \"O Vr I\!'p{ DÀ 1FrÀ\çÀ Í OO ÂOO EÍLNII .rA Dor.Lão
03 ?13 0( c9 20e4 cG)LrJ i 90 39 00 ráó .rà-,re-í;o dJ Éu.do r,iun.,pa oa . r.nca e ao

PR€FEITURA MUNICIPAL DE CENÍRO DO 6UII-HERME

avrso DÉ ucrÁf/Ão
pircÃo rLEÍRôNrco N! 5vto22

Êfiôr:EsSO ÀDM NiSrRÂilVO Í!r §t5/;o?2.
A PR6Éi rlJiA MtJNtCtPÂ! DE C:NInO DO GU .BERME/MÁ, poi rnirh&io do,a8@ !. rô.r oLb rc cú ,"J rê,à r+à!á, na Mod.tiodde e,-8àó t'<rónr. ,. ha .er.

d. Dê.ero r.drràr r" 10ú:1"o19 dc !.t vero. r,e(o oo, rer, ohEtvénd. o Rérúúor" 1 6 p. d 1 :,,r p "r .r ãqL r(.j. d. cí.e,(;vad" - oé a"-,- 
"..,,-; 

p.
d. (ênao d 6. 'thô.r/M{ Ê'r on rnJ.d€ .oÍ * ejDecí(r\ôê\ e .Éntjda;e:
íón-etântês nô rêrôo de Êerer-rnc'a {Ànê\. r) do Edirà â rê. ,êa rada _.or 14/-tl2ô.i2, ái
090r)h5. cúàÉ. oo rur..' Jê \o.rL.c1 r-_ ,.41,. ràhe ( .on.bÍ. O tdrdr e.,q, àne^o§

c!'1h46ê/l\rÀ, b€ô ioho. pde.ào *. eticitàdoe arÍàvês .ij ..mâ,r
rl.rraoo .ê.t.drogui hêr 

^rema 
Lô,m.it .or,.

Cêiva do CurjhêÍhê/MA, 10 de noEhúo d. :022
PEORO StLVÉlnÁ

avtlo oc ucnÀçÃo
pnrcÃo ÊrETRôNtco àlr 05y2022

PÍocess. ÀdminGtràrw ns D59/2022
A pÊaFE T!nA MUNtCtpAL DÉ CENTRO DO GLÍL|aÊÊME/MA, por int.rúédÉ do,rEr,- k,à r"r o !"r,,à.!,à,:,b(ár nr Í\1.drt dsd" r-er" i,-,-.,,. .,i;."

:r j:l ::. :"9:,1 
. r0rr4.10rs rjo iúo M.tuj preÇ. po,.rê;. ú!,e, vênrô o reBEr.ô

u-'..t,J 
'rô 

5.'rh.,ie.\1a rôi a, erp§tr(àLõps. ( É-nd.áes.:.iG-r5 r'c hJ-de p.r. r..{.Á.p., ,dôad,tà á5e, re.,ãd. êh ,ra,..l/2orr, àrJior4 .t IÊ.-d h.:rsl/( iii<! (on Jt o lriar e . -r à4roj.àdü- .1 j re. híps/i..rã1*r.,onrbr. h.,râ d ConÉr,or(4r.;o .11àdd ,r r,c dc coqé,c,o, "e 263 c?^re hnr,o dournh._me/MÀ em .on,u de,;Õ r, rclctudD, .,"";. o. 
"..ir ( ráoô .entdosr,tieheh.@Emà rcm

a€^tro do Gurihêrfre/MÁ, lO dê nove,nbro dr 2022.
PEORO SILVEIRA

PREFEIÍURA MUNiCIPAL DE IGARAP€ GRANDÉ
avt§o Dt lrclTÀ(,Ào

IOMAOÀ DÊ Pf,rçOS Nc rol2022

. o8,,:.o t.d{.d. *,. erFu\ão do .íeru dêàbá!:Rirêato Je à.rà \. p.!úôdr! \J^,o.rr.-.. r,,à 6rr,;., +.r,.Ji iià*i!
:::í.:.:.:- ::1"-.- " !, rj -/ . ó o. 14" r* c.a.oÊlMÀ DÁrÀ 0Á *,,Ào lJ .r.,/ro:2

.. .rndrê, o, pÍê'ê.!i: M,.n .rr ü
_?r doe j Jnde c"n,o \.í,ÀMA.ó!i ;L;;:
5/8-' dd " 

.4,1c rp.re.o,er àCo,. n ) rô,a,. rà, O8.OC ár l, OO,ors, 
" 

r.c J-"*iãê^deÍe(o êteÍôn:co ht!pr^!1!w. Ba.apegra.de.ô.8.v br, r r1,r L, cik's",ipárú."iriàí

c.Á.D.o , r, !Â.Dt aRA,t,o í r!4

Àvt5o5 oÉ uorÂ{Áo
pircÃo ftE iônÉo N! 58/2022

Â Preí€ tu.ã Munrcrpâ de tiapê.r.u Múnn/MA, po. rero do 3êrr.tàrro

l'1tà(io rd 1odà oaoe D.ee.o, rà !óí-d ÊtÊrc'.!. oo tpô ne.d
,êB.ná a) "-.pre,diá pd oÍelo u..,àÍ!ó ! ror.ê..aF {o. rc oo po, :q.:r; "ê8.*.; d"

c.rrtr,çáo úê pe»j ,undc esoet a r"àa oa.a .J,r"ct;
de Mdtê àlC.:''(o, urà ár.nde, á, "..ê§'ddder rás *í,êtô, x v,n,:.p," .e rap...,.
\,4 

'r.ir,IÀ 
a ,eahràcão do !p ran. ê(i o,evKrà k,d o dà 16 ú. ôe.eabrô." _12: à.I a(Dnr tdez rc,., nú'd J ,Gá de ropàLÍu.Àtr,.r\1À J ,Nel-p.r( ,.,üoporà( àbtnJE e dúpuG de p.ê(o) *rá e\< usv.n,nte É,-e,. êàrafr. r.

endêreço: .ew llcitanâp€u.úmtr'h &m.bí O adllâ! .côptero eíà á !6p.sjriô ín;
'ntê'eisdo( no sír. w*ú .F.Lar".n.-à gcu b, r.rq,eoreror .urria . p-. -;.>e' obridor drravÉ( do e.rà, .o...peLÍurã6€rd1..-

.lailo efÍ6ÍüÊâ i. §?1022

I .relrr-.ã \r'un(DJt dp rdoe.u.L.M,.n.MÀ. ,o, aêÕ ,- -r r.rrVL r.,ràl D q{"r O-(ar.rc r GAràr ,nrr,-.\ôô q.- !r.6''r!("o á írod./àde prÉ8iu. ^r íc.d ê",rr"" tó po -dN r-,o I , ';i- ,

rL.rLà€ eaêtdt.6ràb(:o "" o,".úçio a" i".c, a. ,ag"_ 
"hi8,+.,à§.. Jrl ..aL-oj d. a.rd dá, ü..ek,.d\ \r--.sK cê,tcpê..,. ç..-ri,: ,r

i;arrzêÇã6 in c..tàm! eía pr.!'!tâ pan c d,a 1s dê de:êhb- r" :Ci:. 
", 

ror,tC.,.. rà",hor., horarc lftal d€ r!àpe.!Í!-rv!Ítm,rMÂ. O is.b;.-ro aa, pop-ta: uc"t.ia .dÍNtà ^ê o.e!01
o, O Fr'rêt(cropro e!:ã à oúE(r,ào di, {e - sado! nr
.Edbr LsLrà,.râe.ro( ào,c,onàÉ p@e,ãô ._, oo1io,

àtrávês do ê-ôárl: cphtapêcuÍumr@gmàit.con.

hâpê.uru-Miím/MA, 29 d. novênbró dê 202:
LUCIANO OA s]LVA NI]NTs

sec.êràná Mln:ciÉt da Rê.eitã, O.çàôento ê Gestâo

PREÉEITURÂ MUNICIPAL DT JOSETÂNOIA

Avúos Dr uatrÁCro
pÂÊ6ao ELrrnôMCo n 33/2022 _ ssp

PÍo.eri Àrnri.'stÍartw no 22l1Oil2021
'. r*fer. . VLn,1p.' l..-ird1o,"

e'eldo. 1é rorà r'-a-Ro\(a do r oÕ M., o, .,".o po, rer. pd.J aE rtqL :)E pRrac_
coierva-dr . 1o.1dd!ào ,ô.nêr neni) r;
lig,t-i.b' "- 8erãi led(à-pr: " .,,. , .".-.. 

" 
r.,. , a

c rô"rcrJ6. o.. àb..... .à'. e o.! ., p-. dr"no-. d- n"i"$d. aes or S- -"i, M ", ii
de !rdc. "- Õ...'+ drde.m o -..Fô d" Fe,".í!,d -apo*o rc e,..o o. 

"".riiqLà s,é prô e. Ed.. {,Bddo.- .ônto, - dóde. .Í à -e, . o lO (to,oj, D",e.. I e j..àne 100;r':0tô 0e..er* lvturc'FÉ). rq\ onp"ai-1.r.: .r t:lTtui,b qúer"dà.êrá:--

tcP



& Ê3?rÉ Do x^t xr{Io

nEUilALDECOITIIA§

Proced imento

cnpj ug id contratacao
procediÍnento procedimênto procedimênto cpf envio data ênvio cPf

exclusao
data

exclusâo
status

05648696000180 PE582O22SEMROG 58 2022 a2/1212022 ENVIAD')

056486960001Aír PE572022SEMROG PE 57 2A22 02t12t2022 ENVIAOO

Total Procedimento: 2

ot:

"._{tirrhrr
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A

Ie nloDo: lJ2 . -1 1r)r2 - lll t) ,'r,.'.
ENllD.tDf:: IRI IIIll lL\NIt \l( II,.\t uibts{,rí,u(,0tÀ{,
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- LrcrTAçÃo - RErlFlcAçÃo DE Avlso DE LlclTAçÃo tas7no22

ERRATA DA PUBL|CAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO N'. 057 t2022. publicado no Diário oficial Eletrônico da PreÍêitura Municipal de

Itapecuru lvirim, Edição N" 366i2022 de 29 dê novembro de 2022. Objêto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

pessoa juridica nâ prestação de seÍviços de lavagem e higiênização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapêc uru

iUirimltr,lÁ. Corrige-se o endereço eletrônico para recêbimento de propostâs, aberluÍâ e disputa de preços, onde se lê:

. r. .1 ll' : .: a, ] .- : ' Il Dr leia-se .1.,1^ l (, :a1ri.' ,'" lir
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DI,\Rlo OFI(.L\L I)\ 1l\I \O-seçao r

FEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO

avtso DE uclraçÂo
PRr6Âo tuÍnôNl.o N? a3l2022

PiiÍetuía iüunrc,pal de 8árapé do,!n'o - MA, por meio d. tueúoeÍà OíiliaL,
2022, Ío.na publico ãos intêrêssadoe quê ÍaÍa [.itação nã fiodãldádê Pregào,

Ns 230, qu ntãJ€ría, 8 de dezemoro de 2C22

EicÍôn'ca, Môdô de dúpulà: abe.tô do lpo óenôr preÇo, p.lo t6trmà d.1o s2o/2m2 dos oearelôs Mun(pàis fl'OO4/2021. dà lei complêrí,:nlJr n' 1:3/2006
àlteràda pe J Lri c.flrplem€nuÍ hc 147l'2014, é, subsldiàrianeít., da lê n 0 8..,66/1993 e

de oltràs norô.r apli.áveE aô ôb,eto destê certame, fará Íêali!ár ar 08hlÚ (. to hôrâs e

rnnra ô ôurotl do dra 22 de de!êr'bro de 2022, 
'crtôção 

n3 Ôodrldácr PÂEGAO

ELFIRÔN co. t..Co pcÍ OaltIo n.Sisrrô dt p,cço3 Pàtã contrâtnçâo d..n:;r.e pãrr
iornecLmenro pá(elado de Beneros .limentaciot pàra llender * neett'dàdP' !:. rodrs at
unr.1ade5 da PíeiênuG Mqn(rpâl dÉ aêrà Novà do Maranhào MA ionrorhe TeÍ6o de
nr'ts'rrii. U p'c,.i:e D rüjo Élcúónr-o f'r reài.rddo er re$;Ô pubtc p'r mc'o de
r.rp1 d e erro.(ô. .. pordl wws coôpr à\re ánovàm! (oÍ br oBll NçÀo Do I DllÁl'o
site da PrÊÍeturà Mu"r.rpal: http5]lÍeiranovâdomrr.nhào.ma.gov.hr, onde podê.ão 5er

consultôdo, c obndos grntunrmêôte líÍomaçôcs êdicionais m eídcrcço à(lÔa ou eó!í.
.Írr i. ra.o!àmB@Âúâi .o'n

FeÍa Nova do lvlàÍanh5o - MÂ, 6 de úêtênbr. Cê 2022.
LUrr^ colr lrllro MÂ.Loo

PreÍeita

AVISO DE UCIÍAçÁO
PRÉGÃo EIETnÔNKo Ni 29/zo2z-sRP

O Mlnrrplo de terra I!.dâ do Marônhâo ' MA. por d.'o d. coôÉ!âo
Pcrmanrolr de Llc(àçào CPL, lo..J publico.ot rôtctes$do§ quc, (ôm bnse nà Lai Ôo

rO -\207/Oor dor D.(Ír'.! Vllr,p"i ne OO4/2o11. oà -c'CarFl.mcnldr a': l2J'?0oô
a? úà p!á -e (.-p.Íêrl.' .! l!//,Ola. e, tuLÍ'd.àiaqe.le dz Le, ne l'.66/r99i e

de orlrà! Trrrr àpL(rr. s r. obrêto de{ê (e'lrmp.làrá Íeê]"ér a5 uh}0 'j(r'oue 
horis

dô o d 2l o. oê,ênb'o oe 2022 1.rd!ào nà rod",d"r : pREGAO

LLLÍRôN]CO, te.do por OBJLTO RegÉÍô dÊ Preço para futurá ConÍôtaçào ds empr.ras
ior.€Ledori5 de mare.áis de hEEnê,,imÊéza e consomo em eeÍal, p.r. rendêr á5

nN.trdôd$ da pÍeíerturá Mlnrcrpâlde,cira Nov.i do MâÍánhão lVÀ e !uá' Unidades
ldminÁÍrnvar .oní.rnÉ rerm. de Rêlerên.ie. O p,êsent. píe8âô LlêÍ ).'co seli
realrzado €m ser5ão publiià, 9or mêio dê siltema €leríón(o 10 ponal

oElt{Go 00 EL,IIÀ' m ítê dd r'ele u'r M rnrL'Dàl

ruo ',-," ry.do,,2,"...o 
'ná 

r/ov or ôrde podeÍáÕ çr ror'ultaoo' obrdo\
srstlirrheíte r oím.çõês id'cionais no endeÍeço scima ou e_Ô.il
.pr.Íetrrôovrmâadlenàil..on

FêiÍà Àlcr'à do Marânhàô MÁ, 6 d. deren9r. dé 2027
r ul2 cou-IrNHo í\r^cEto

PREFEITURA Mt]NICIPAL DE GRÀçÂ ARANHÀ

avrsos oE LrcrlÀçócs
PRa6ÀO tttrÊôNlco í!e 7/2022

O Mln'.iprc di r.'rá Novr do Maránhàa MÂ, por rcro d. co
Permênenre de clia!à,i aPL,lornâ público aos nleíessados que. i':rú bà:. nà lei

prEcÃo ELEÍRôNrco N! 8/2022, S,srtMA ot REGrsrRo oE pRÊço!

pitcÃo ELErRôNlco N! 9/2022. srsÍEMA ot REclsrio ot pntço:

PRFFFITIIRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVÀ DO MARANH

Àvtso ot LtoTAçÃo
P*EGÃO ÉríÂÔxrco Ne 28/1022 SRP

6ra!a Aíanhé/MA, , de dêzêmbro dê t02l
THIA60 CtMPOS P!DROsA

PreEo.iro

'êetrLo 
de or.(o. .uror'/!dd Delo Pro.Pr'o "! 5l)/?022, p'd'rso.úlo ob.Plo ê à

.vinrr,r to,.ec.renro oe "qurpr.erlo, ocrJ ôtàdênr o Mun(ip'o o"
lgàrãpê d. MeE Mô Á r€alrãçãa do ceÉãme êstà previ5ra pzrâ o 3E 2l de dÊzênrb.D

d; 2022 à5 Ogh(Om'n - hoÍáriD dê B'ãrl,à O Íe.eb ôênro das pr@Gtat, ãbefturà €
d'.ôLtá Õc o ftos s( ; r,. Jtvà ,c.t. po' 1c,o .lcÜócko, no cnderrlo'

"* .rrra,ea'apeOàme.o con b' O Êdta .oFo'elo e\larà à d'tporçao dor '.t.Íe5('do' "
,arú da dâia & publicação nô srter wvÍw.1i.ü€arapêdomeio-.om.bÍ, cofro tan'bém. fo
iortal dã Trârspàiên.là úunkipâl tsclàrEimenlos ádi.ioíais poderão se. obridoi àÍôvés
do e-marl: I .it.igà.apedomeio@gm.il..om. lsnrápé do Mêio/MA

PArRlClÂ 0a 5lLvÀ cRuz

PRÉFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU-MIRIM

avl5o oE HoMoaocÂçÀo
PREGÀO EETTÔ rcO N' 56/2022

..O 
MUNIC|PIO OE IÍAPECUFU MINIM/MA, ATTAYé9 dA PÂEFEITIIRA MI-IN]C]PAL

DÉ ÍTAPECURU MlÂlM situadâ na PÍáça Gomet de 5o!zà, 5/N CêítrÔ, ltápecuÍ! MúnrMA,
cFP 55.Á85'ooo. neste áto .epÍesêntàdo pêlo 5r. tu(lano 0a SIL'JA NLrNÉs. le.relàÍio
Mun'.'p!l da Re.errà, orçanenio ê Ge5tão, ôô u5o de sú45 rrbwô"5 leSaÉ quÉ lhes 5ào

Lorfer;d!o.loO"«4oV"n'c'pdlntOlo/70/2.c.onDã,cná\rrfün"ça'ro'*t rc'rê
rd,!di(à(á; da .tràçao ad modàrdàdê pegào I etro.ico Í'Jq 0\0/10-)).b.rlr,"ndo à

Con(Íátàcào de !e5$à u.idi.a eepecialnàdê no Íorn$ mento de lirêrô§ inetr]c;5 Pâra
te.em l;tahdas em ru.§ e praças e àtender as ne.esiidâder do mlni.ipo dê ltapecu&
Mirim/MA, dev.damênle ôprovàda por 9ôrecêr jundico rlrtôdo áos a!to5 do piocesso e dê
ac*aá cm o que d6pôe ô á(,Se 41, incie Vl dà Lei Fcd.Í.| Ne 8666/91 ' suàs

àlrêr,.o€, oôíe.lore!. rer.lver HOMO[O0aR . oblelo .( íà ro..t',.ado à empreÉ

^ lMPEqlo LMPÂIFNDIMENÍo\ tlnfu r*nlô no c\p, No ol9b6.85l/0@I
ll. no @lo, glohàl op írS 26 c99,ao lv'rle e .Ftr h. aoe*ento e .ÔJr^ta e ro,e rPài(.

Itâpêcuru Mirim/ MÂ, 7 de dezembrô Jê 7022
LUCI]\NO DA SILVÀ NUNEs

sê.retaÍia Municiprl da Âeceitá, oÍç3meílo e 6e5tào

§lncirõE§

FiRAÍA DA PUBTLaÂçáO FRfGÀO FrFTSóNCO N O53l)Ol' plbricado no
Drjno OÍici3lda União, N'225, SeçJD l, ên 01de dcrehhro de 2022. p3Snr lS5 ObElo
Resi5tró dê pÍeço parê iutura ê Êvê^tu.l aonkatãçào de pelsoa ju.id(a espe<rõlzàd, pa.a

.onfê.çro de Mãteràl 6r.li.o, Ftrr! àtêider às ne.e$idad.t das sêcíêt!íiôs Mu.i.iOaE .le

Co,ÍiBp.!. o €ndêrêço .letrônico par. receb mento de ,roposlàí, âbêrt!ra ê

drs.urd úc orc(o5. oldê §. I 
" 

lc,ê.* *{!v.l'('tJrcr iom.b'
iiRina DA pugJc ç,Ão PltGIo ttrÍRürEo t'057/x122, oubludo "-

DÉíro on.Eldâ UnÊo, N' 225. §êção 3, em 0r de dezembro de 2022, pâgrna 185. objeto
Âexirtro d€ preçot pard futú.a e event@l .onlràtàção dt pe\sa juíidi.à M prestáÉo de
sefrÇós de avagem e hieienüâçàô dos veícúlo, da Írotó das Secrelãíiã5 Mlnrcipais.ie

(o igêre ô endereçô pleÍôíico fa.ã.ê.pb'mênto íl€ pícpon.', abe.rnrâ e
d6pula de preço5 ordÊ se lê: waw.licitartapÊcuÍ u cch bí, rea.se ,ww L.lln€t.iôh.br

Proccso Ânm,nÁÍJr,vo n 06.0tll00ori022 OB]EÍO: côotrátôçio dc cmrrc5J p.r;
íor'.LÍrc'iro d{i 01 vliculo iutonotiw navo, I'po pài*io,oxM plra .tend"r ó
np..ç\didrs dú muni(pLo MOOALTDAOL Pr.Bâo TORMA: ttetÍón'ca. ÍlPO Nlrnor PF§o

slôbar 3Ásr LIGÁL Lei n. 10520/2002 D{rêro Êederal ns r0024/19. Lé n0 ,666/93 e

suã5 ãheràçÕes DÁÍÀ DF ÁBFnTURA )2 de oeTembro de 2022 àr 09100 hoÍár. À sessão

publi.a de lurgamentí será rearirãiâ €etíonicamente D srte

hn:pr://www.onpÍi58r..aârânh3.ôm.b, no dra t horário marrêdos.

Procerto ÀdÀtrnrrtraN& .- 06 0I12.m02/2ô?2. OBTETO: Cônlrat3çlo de cmp.:ad pà.à o
Iltuú Íornr. m€nto dÊ ..mbu(ivei\ deÍivados do peúóleo pôra êlender i, nÉcêstidadê\
do nr!ni.e'ô MooÂLICrÀOF'pregào FORMAj ÊletÍón c.. TlpO. Menor Prelo por item
BA5F LÊOAI rei í! 10520/2007, oe.reto Fêderal r! 10.024119 e Lei nr 866./91 esua§
ôte.âcóe, DAÍa 0E Â8E8ÍURA:22 de dezembro de 2022 ôs 11:00 hoía5 À s€t:ão prblicâ
d. rllâJíenro Íerlznda eletrônrcâhentc nc rl.
rrp.'./ew,!.ó'np,rgrr,r.,J hr.onlol no dà c hora/ô

ExriaÍo ot REGtsÍto DE Patços

Arà de flrBsrro d. Prcços nE 017/2022, oriundà do Êrc8;o El.trÔnl& n 055/2022
OBIFÍO: RegÉtro d€ prêçot pê.a lltúrã ê ev€ntlal conrratêçâo de pesoa j!ridi.a
etpe.iêli.ada no lôr.«imenlo de Kil êmolai para beb&, pela Preieilu.a MlnL.rpôl dê
llàpqL,L.M'r.í/MÀ, v,6aN(rÀ 12 me*' DA'À JL ÂssrNÀllJRÁ 041,1/,1022 PÀR r\
srGNÀIÀRrÀS MJnx.oro de lt.pe(urL Mim/rúA, rÍà6 oà Se.'etárà VJl,('p. oa
Àsistôndà s.oà,1óúão Gercncrãdor) e a emp,Êsa I É C DA COSTÂ NEÍO (&n.f'ciàÍ,ô da
Átà), in5cí1! no cNP.ri 17.212,365/000r.87, .o v.loÍ Erobâl de FS 11r 000 00 {cpnro 3 oôre
m'l íea6), pôíà ô5 l(ensi 001 e 002.

PRÉTÉITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

REÍrFraÂ4lo
TOM^OA Dr DRIçO3 it! 

'/202t
tkRÁTÀ DO ÂVISC Dt UOIAçÁO iôMÀDÀ D[ F§IçOS Ne CO?/20,12, ptrbli.àilo

no Diaío Oncâl dâ Uhdo DOtr,5.çào J, FCiçâô n! 7)n. pàCinà 483, rexln.leúi,2 dê

Oôde sÊ la: tÕ,na públ,co quê realiuãrá às 09h00nin (nove hoÍã, do dia 15 de

L ! !. toÍna públie qú. realkníá às 09h00mrn lnovE horJ\l do d',20 dc

Onde se lé' pêdrena5/M^, 22 de nlvembro de 2022j
Leia.r: pedÍe"êtlMA. 30 dr 

^oveôb.o 
dc 2022

PREFEITURÂ MUNICIPAL Dt PINDARÉ.MIRIM

avlso Dt úc,TA(io
pR6GÀo ÉLÉrÊo,úco sRP Nq 4slt022

^ 
PÍeteúúÍi Mlnicip.ldê pinde.ê Múim.M^ CNPI 06189 3440001.77, àtcvés

daCorasf,odeL(.çJo.toínapubl'copila.onhe'nêntôdorrnteÍ6tàd6oleíeàl[â.an.
dia 22 de dezênbíô de 1022, ,r 11i00h! (Onze horar. trotàÉô p.rd Ree6tro de PreçG êara
evenlual e flturr .oítratado d. ehpresa p3ra ôquisrçio de equipâmertos e Dãter,ai!
pêrmarentes ôtendefdo:r íêiêtídades dos estàbele(nneilot de sáLde do MunciDio de
Êndàré M r m. MÀ,.onforre deta hamêiios.onrtônte3 no Â,ero i Í€rdro de RêÍÊÍén.ú
em se$ão públiô ón Íre prí rleÉ de re.úrjos dÊ leanotofli da I tor,Íi(ão TNTFRNFT
atràvet dô s{ê h!ipsr//www .c mpràspindaresúim..onr br/ho'ne isÍ'rwLndoqrd d88 côm
,lndàFenratão.a Lêi Fede.al n, r0.520/0:, n6 Dêcrêto redêrár nc 10.02r'âor!, 

'D 
teü€ró

redêíôr n! 7392/2011 € àlte.açôe5, .à rcL aomplêmê^rat 
^p 

12a/zA1b àrr€íddà Delà La;
compreme.!ár li7l401{. e subrdÉÍiame.re 3 Lo ôe 8666/1991 p de clri§ normêr
; pl:cá!êi1 m ôbl.to dêíe CenahÉ O Ldúal. sêrs àn.ro\ ê1ràô à di5Dôlçào dos,ar.rêssàlô\
tt.t intprmÊdaô rle riíêhà .lêÍôn,.ô +.1 s€iã
htpt:l/www.comprãrpindôíemniE .om hrhom€ lsí l{ indôr/rd=d33; ô! Pona di
I,à.sprôn' á do V rí, in.ô oi. no.l.r w, o (ráaô .r r,. dn . râ
Lplp,"dd emtrii'@5Õtr" .on oL áilda id sctr oó (ôhisdo
p!Ímâneôt. d. L c'lâção cPLónd. Fôdêr;o !.r ôbndos ó.ôns! trdôs gràr!tr,mrnrc mêdiâíi.
.prúeô,.ôçío do ôd'.8raválel lp.ndrvel, d.2! r 6. icrr, da§ th à5 12h,.o.nd.rêçô
ÂÉnrda Eh.t {a,kor ne 11, CÉnrro, CaP t9.370 000 PLnóJre Ànnnr/MÀ 06 de d<zrôbÍo de
2022 akrJíd,o Lolr,ê, 3c7e,r ru.'.r oÍ.rr o MuÍ(,JJ

Pi.ddré M íiE ivrA,6 di dezembro de 2022
ÂrLtÂNDpi aoLAntStBtzERRÂ luNtoR

Proceso Adn ni5Íilirc n'0605120003/)0?2. OtuFÍO: Contratação de eíp'csa pôrà o
lúlúro tor.«imêrto de 8ênerü alimênti.io3 div.rios pará âtender aí hecêridades do
mun'crD'! MOD{LIDÀCE: Pre8.1u rORMÁ: Eretrónrcá ÍPO: Mênor Préço Dor têm. 8ASE

tEc^r: L. .q 10520/2002, o..Íerô federôl .. !0.02:l/19 e Ler no 6.666/ll e suJs
rrlÊn,çóp:. 0AI/. fÉ ÀgÉPÍLrRÀ. 22 de d€zembÍo dê 2o22 $ l.l.o0 horrt Á ,êr:àô púbr'.J
dc rulSr ..tu 5.ri re.li.ada cl.úonrrnrlnto
hitps://www rcmp'assr..àü.nhd íom by' .o di. c hoÍío mê(trdo!.

p8[6ÀO ELETÂÓN|CO l{s tO/2022. StsÍtMA OE REGTSTiO OE PREçO5.

Pro.*ro Â,lnrtrnsÍêtrv,.' 0b 0j12.m04/2022. OaJÉIO Contratação d€ empresa p â ô
1úl!ro rorn€cmento íe frate,ül lie I'mpêra íweÍ5ô5 pará âtende. à5 neceslLdader do
nunrcp'o. f,rOO^LlÔÂDE Pre8lo tORrü^: Eletrónlca TrPO: Meôor lr!!o pór,'em. B^SÊ
IfcÁrr rc n? l0 5?0/!!ot. a.re.relo Fêdêrâl ns 10.021/19 e Ler n0 I666/!3 e ru.s
àlterdçóe! DAÍÀ 0E ÂSÉRÍ\lflA: ll d. d-a*xnbro & 2022 ár 09:00 hoíai A 5.iio publicà
d! lllgàmênlo 5rri ÍÉàh.ãda €LetÍoóicáúênr, n. lire
httpr://www .o ú prssBÍê<àórênh à coó.brl . o d,a e hor;io nà,cados

PRTGÃO tI,TÍRôIIICO ít! 11/2022, 5ISIIMÂ DÉ ÂEGEIRO DI Pf,'çOs

Pro.€srô rrdnrnrrúi1'vo n" 0ô 0iI2.Coús120?2. O8rElO: CoiiÍataÇào de enpr.sa pira o
Íutuio Íôrôc.'m.nro d! msrcnôr dc.rped,ente es.oar. d'dalco pari ôrÊndeÍ.s
n(..c!!dnrl.\ do fr!ntripro. MODÁUDAor Pícgrô. FORMÂj El.trôni.à TpO Mrnor p..Ço

B, ir.m BASr ltcAlr L. ne 10.520/2002, ô.ü.lo Fedcírl .! 10.02.1/19 . Lc n. B 66t/9i
e 5!às àlrefoçóes oaIA DE ÀBLRrtrRAj :3 de dezembro d€ 2022 as 1n úO horai A 5es5ào
puali.a d. tulê.m€nto sêÍ, reàh7aóà eleríôni.ahênrê
httD5://www.odlo.as8rara3.anhà (om orl do dra e ho'ijíô marcados

Os ên râs e 5eu5 anexos estâo à di.po§d., dot ntere5kdos nâ sata dÉ reundo
dê CtL, no prédio dà secret..r! Muni.rpôlde 

^dnin'soàção, 
ná Sãô Êr.núsco. s/rs, aentro,

G'açà Aranh.r MÂ d. 2-i à 6, lera, nô horáriô dàs o8:Oo à! 12roo hô r no ponrr do
Mu.lcipio nô Endêrêçô elelrôôcô http:/th^sp!reô.ià Eràcàá.ãnhà m" go" br no rtê
hnpr:/lwww..omprasgra.aaranhá coh brl . [çlarecihênto .d c6na n. end€reqÕ supra,
pero ênic.Fçô êretroni.o púC. !i.ità.ão@hol ô.'l côm ou pêto rer.tone (991 !5'5 I u7

m lgc

IGP)45



5Ào LLrs MARANTÂO IOUIN-ÍA E 5ErÍA.FalRA l8 E I OE 2EMBPO DE 2O22I JOINAL PEOUENO

O presidente da Fiema recebeu o ttíbuto em rcconhecimento d() incentivo e parcena na conqu§ta
da titulo oaía a capital maíanhense

Baldez recebe homenagem
festa dos 25 anos de São Luísc
Patrimônio Mundial da Humanidade

Lw,jsrrÉ@§êcõÍ!Í

PREFEIÍURA MUNICIPAL
DE ITAPECURU-MIRIM

ERRATA DAPUBLICAÇÀO PREGÂOELETRÔNICO

N" 058/2022, publicado no lornal Pequeno

em 30 de novembro de 2022, pág.: 5. objetol
Registro de preço para futura e eventual
Contratação de pessoa jurídica especializada
para confecçâo de Matelial Gráfico, para

atender às necessidades das Secretariês

Municipars de ltapecuru Mtnm/MA. Corrlge-

se o endereço eletrônico pêra recebimento
de propostas, abertuÍa e disputa de preços,

onde sê lé: www.licitaitapecuru.com.br, lela-
se www.licitanet.com.br.

PREFEITURÂ MUNICIPAI
DE TTAPTCURU.MIRIM

E RRATA DA puBLtcAÇÃo pRÉGÃo ELETRôN tco
N' 057 /2022, publicado no Jornal Pequeno
em 30 de novembro de 2022, pá9.:5. Objetoi
Registro de preços para futuÍa e eventual
contratação de pessoa lurÍdica na prestação

de seíviços de lavagem e higienização dos
velculos da frota das Secretarias lvlunicipais de
Itapecuru Mirim/MA. Corrige'se o endereço
eletrônico para recebimento de propostas,
abertura e disputa de preços, onde se lê:

www.licitaÍtapecuru.com.br, leia-se www.
licitãnet.com.br.

Elmifg nraç_iirrçtor. em Gerol

U8úê ii e.olri$árte nossasscrriçosl

0€,

* lQt. ------:-r_
R àq/l

)A

do PJrÍimô ro Hi$orico!
.\ÍÍr,ú.o NJCrônàl (lplDnl
r pÍd.lcn, E Jd I urd.(;n
Ittn(rpJ d,' Prúrmóf,r.
Hislón.o (Frmphl, riàtiã
tloséà. lez m.nção honrosi

.,quisr.nr dê P\emplar6, tr'Í
me,ôíIlsP(FnlÀ do Lvro
'Paúimôíios do Érasil , que

prcsetu«)u os convidido§ da

"Fue«É uma rct os{a1i\a
histón.a par. mostrdl qu? rudo
(omeçoü eri 1966. toium
r€sgíe dtssP prffe§5o €m $re
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNP.I N" 05.6.18.696/000 1-80

n€,

MG: Itt), a

ERRATA AO EDITAL

PREGÃO ELETRONICO N" 057/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.I I.IO.OOO2

oBJtr'ro: Registro de prcços parâ furura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de
serviços de lavagem e higienização dos veículos da Íi'ota das Secretarias Municipais de ltapecuru
Mirim/MA.

A Secl'etaria Municipal da Receita. Orcamento e Gestão vem por meio desta RETIFICAR os seguintes
porltos

NO PRf,ÂMBULO

ONDI SE I,Ê:

LE IA-SE:

LOCAL DA SESSÃO PúBLICA: hrtps://rlr111.iicirr1nç1.!t!l_m,!1.

NAS INFORMAÇÕES COMPLEM IiNTARES

ONDE SE LÊ: O Edital está disponibitizado. írrtegra. n0 enderego eletrôn ico
r.rrlu.licitaita t)ecurlrr I r int.corlr-hr

NO 1]DITAL

Nas páginas 02, 03, 05, 09, l4 e 25

Itapecuru Mirim/MA, 08 de dezembro de 2022

l- uci ilva Nunes
Secretaria Mrrnici Rece ita. orçantento e Gestão

Praça Goue-s de Souza. Sr'N. Centro. Itapecuru-M irim/MA

^\Ll

LOCAL DA SESSÃO pÚeLICA: htrps://y.y,,u,.ticirailallçlrurdr-Lq-c_qtlbr.

LEIA-SE: O Edital está disponibilizado, na íntegra. no enrJereço eletrônico:19,n,iicirari,e!s!t!.l.t.ltr.

ONDE SE LÊ: Endereço eletrônico: ryvL1-ç irai6pgqur.ur: iriln.c,qL[.
Lf,IA-SE: Endereço eletrônico: 11li tf ,li!:i14!r.91§ft!1.,.!2f.
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ILMO. SRlA). PREGOEIRO(A) DA COMI5SÂO DT LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NE O57IZO22

À/IODO DE DISPUTA ABERTO

Antonio Luiz Fonseca Neto, brasileiro, advogado inscrito na OAB/MA as 15.272 com endereço

eletrônico r.r., r.-:r r-r , NA QUALIDADE DE INTERESSADO, nos autos da

licitação acima mencionada, vem, perante V.Sa., com Base na legislação pertinente, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelo que requer se digne de recebê-la e mandá-la processar na forma

regular, para apreciação e decisão final, observadas as formalidade legais.

Nestes termos,

Pede defe rimento

São Luís(MA), 13 de dezembro de 2022
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ILMO. SR(A). PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 05712022

MODO DE DISPUTA ABERTO

"Súmula 346 do STF: A administração pública

pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."

"5úmula 473 do sTF: A administração pode anular

seus próprios atos quando elvados de vícios que

os tornam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revoga-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial."

Antonio Luiz Fonseca Neto, brasileiro, advogado inscrito na OAB/MA ne L5.272 com endereço
eletrônico: antonioluizfonseca.a lf@gmail.com, com escritório com escritório na Rua dos bei.ja-

flores quadra 15 casê 25, ponta do farcl , NA QUALIDADE DE TNTERESSADO, vem, com base na

legislação pertinente, apresentar IMpUGNAÇÃO AO EDITAL do processo Iicitatório supra
referenciado, pelas razões a seguir delineadas.

0É
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II _ DOS FATOS

Trêta-se de Edital de Licitação na modalidade eletrônica, tipo melhor combinação de Tec nl

Preço, para Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na

prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais

de ltapecuru Mirim/MA, a se realizar no dia 15 de dezembro de 2022..

Esta subscrevente, com interesse em participar da Licitação acima mencionada, adquiriu o Edital

de Pregão supracitado , cujo objeto reporta-se Registro de preços para futura e eventual

contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de lavagem e higienlzação dos veículos

da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA.

ocorre que, ao analisarmos a plataforma de realiza$o do certame da modalidade eletrônica

do referido edital , nos deparamos corn um erro material insanável, que fere enormemente o

princípio da publlcidade e legalidade, pois quando observamos onde seria realizado o referido

certame, qualseja no sítio https://www.licitaitapecurumirim.com.br, nos deparamos que não

existe registrado nada em tal lugaÍ, trenhuma licitação correspondente, o que nos mostrou

muito estranho.

Qual nossa surpresa, quando dia 08 de dezembro foi anexado no site da prefeitura municipal,

errata que trocava o local de realização da dita licitação, mudança esta ocorrida menos de oito

dias úteis para a realização do mesmo, para outro site pago, pois o primeiro também exige

pagamento para participação, pagamento este efetuado pelo impugnante que foi induzido a

erro.

Ou seja, esse procedimento nos causou uma despesa inútíl e excessiva, pois fizemos um

pagamento sem sentido quê em momento oportuno deverá ser resolvido entre as partes .

Sendo o mais grave a manutenção da data de realização do certame, mesmo após o edital ter
sido modificado de maneira substancial, pois mudar o local de realização do certame, é sim

modifica-lo, pois se utillzando de analogia lógica, seria como mudar o localde realização de um

procedimento presencial, pois toda a dinâmica muda, assim como todo o pÍocedimento e novos

cu stos.

Notamos ainda um procedimento mais grave, pois segundo a errata apresentada o novo local

será no site : https://www.licitanet.com.br, onde o referido edital já esta disponível segundo
seus registros desde o dia 02 de dezembro , ou se.ja seis dias antes da errata, nos causando uma
enorme estranheza, pois então algumas empresas já teriam acesso ao mesmo e outras não,
ferindo portanto o princípio da ISONOMtA, que por si só já causa a anulação deste certame e

remarcação em nova data , para que todos os interessados possam ter o mesmo tempo hábil
para se preparar.

No caso de existir alguma alteração no edatal que implique alteração das propostas comerciais
ou documentação dos licitantes que será necessário observar novo prazo de, no mínimo,8 dias
úteis, oque ocoíreu, pois mudando o local , se muda toda a dinâmica de aprêsentação dos
documentos e propostas, causando uma enorme alteração.

Qualquer alteração significativa de cláusulas em editais de licitação, capazes de afetar as
propostas dos licitantes, ainda que feita:; por meio das Íespostas aos pedidos de esclarecimentos

?G -,.-
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de licitantes, sem a devida republicaçâo do edital e reabertura de prazos para apresenta
propostas, infringe a lei e a jurisprudência do TCU.

de

ÀL 0E I

.iq6

A alteroção de cláusulo editolícia capaz de

aÍetat o formuloção dos propostas dos

licitontes sem a republicação do editol e o
redberturo dos prozos poro apresentoção de
novos propostds ofende os princípios da
publicidode, da vinculoção ao instrumento
convocatório e do isonomio. (TCU - Acórdão
2032/2027 Plenário)

A alteração de itens do editdl que possom

interterir no conteúdo dos propostas

culminará no reaberturd dos prozos, oo teor
do disposto no artigo 21, § 4e, do Lei n.

8.666/1993, gdruntindo o amplo
conhecimento dos disposições do
instrumento convocotório, possibilitdndo d
reformulação das propostos, caso necessário.
(TCE-MG - Prccesso 1077208 - Denúncio -

22/0e/2020)

IV _ DOS PEDIDOS

Ex positis, demonstrada a liquidez e certeza do direito do lmpugnante, é a presente para
requerer se digne vossa Excelência a REVoGAR o presente processo licitatório, por não
apresentar a segurança jurídica indispensável para o êxito do mesmo

solicitamos por fim o imediato cANcELAMENTo do referido certame, conÍorme a legislação
pertinente para que não haja restrição à concorrência, uma vez que, eventuais empresas
interessadas podem ser prejudicadas pelas falta segurança em apresentação de proposta válida
, causando uma futura e inevitável anuração por não ter sido seguido os ritos pertinentes.

Ao final, uma vez acatada esta rMpuGNAÇÃo, seja pubricado novo editar, designando uma nova
data para a realização do certame, ern momento oportuno, sem que cause maiores riscos
desnecessários a toda a população.

Termo em que,

Pede deferimento

São Luís/MA, 13 de dezembro de 2022



14t121202217 56 Gmarl iniprgnêqáo do edúal PREGÃO ELETRONICO SRP N'057/2022

cplitapecuruma cpl <cplita pecuru ma@gma il. com >}vt Gmail

impugnação do edital pRecÃo elerRÔrutco SRP N" 057t2022

Anlonio Luiz Fonseca <antonioluizfonseca.alf@gmail.com>
Para : cplitapecuruma@gmail.com

14 de dezêmbro de 2022 08:55

segue solicitaçâo de impugnação do edital para conhecimento e providências

Antonio Luiz Fonsecâ Nelo

Fone: 98 81446484 (VIVO )

-l
impugnação ao edital itapecuru lavagem .docx
17K
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PREFIITT]RA MUNICTPAL DE ITAPECURU.MIRIM
( NP.t N" 05.6{8.696/0001-80

PREGÀO f,LETRÔNICO N" 057/2(122

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2O22.II.IO.OOO2

OB.IETO: Registro de preços pâra tirtura e eventual contratação de pessoa juridica na prestação de

seniços de lavagem e higienizaçào dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ItapecurLr

Mirim/MA.

IMPI,JGNANTE: ANTONIO LUIZ Fl)NSECA NE'lO.

Ao Sr. Antonio Luiz Fonseca Neto. pessoa lisica. apresentou intenlpestivamente. em l4112/2022 por c-

nrail. rlocuntento com data l3ll2l2}22. itnpugnaçào ao Edital epigrafado. tem-se por INTEMPESTIVA
a impugnação, haja visto a sessão ter stla abertura no dia 1511212022.

DO JIiÍZO DE ADMISSIBII,IDAI)t]

A presente lrnpugnação encontra-se intcrnpestira conforme dispõe o Edital. no item 19. DOS

I:SCL^RECIMENT()S L. DA IMPt UNAÇÀo

19.1. Até i (três) dias (rteis antes da data fixada para

abenura da sessào pública. qualquer pessoa. Íisica ou

jurídica. poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

nledlante petiçâo a ser enviada exclusivamente para o
endereço eletrônico indicado no tópico -DADOS Do
CERTAME-. até as 23:59 horas. no horário ollcial dc
Brasília-DF.

(...)

19.3. Os pedidos de esclarecimentos devent ser enviados
ao Preqoeiro ate i (três)dias úteis antes da data fixada para

abenura da sessão pública. exclusivamente para o crtdereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CER IAME '.
ate as fi:59 horas. no horário oficial de Brasília-DF.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não
suspendem os prazos previstos tlo certame.

19.5.1. A concessào de efeito suspensivo à impugnação c;

nredida excepcional e deverá ser motivada pelo preeoeiro.
nos autos do processo de licitação.

O prazo para apresentação de lnrpugnaçào e de até 03 (Írês) dias Ítteis antes da dala fixada para abertura
da sessào pública.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-M irim,lMA
Pásina I de 2
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ESTADO I)O MARANHAO
PREFf, ITURA MUNICIPAL I)II ITAPECURTI.MIRIM

CNPJ N' 05.6,18.ó9610001-80

O ercarn inhantento r ia e-mail da IrnpLrgnaçâo. que originou este expediente. ocorretr enr 1.1 de dezentbro

de 2022. sendo man it'estanrente irltcnlpestiva a rnedida buscada. pois vejamos: A data da sessão de

abefiura está designada para o dia I 5 de dezetnbro de 2022 às l0:00h.

Desla Íbrrna. por ter sido encamilhado tbra do prazo decadencial, restâ patente a intempestividade da

prcsente intpugnação.

Desla fonna. esta l)regoeira decidiu manter as mesmas condições editalícias. NÀO

CONHECENDO a presente irnpugnaçiio. INDEf-ERINDO assirn. tal irnpugnaçâo. pela intempestividade

mantendo o horário e data de abertura (lo certame.

Sendo essas as inforrnações presladas, é o que cabe a esta comissão

ItapecLrru-M irinr/MA. l4 de dezenrbro de 20ll

Itnaar fblz F Forülb,)
Linda Melo Françâ Fonteles

Pregoeira OÍiciai
Preleitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA

,lqq
--:--
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É
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14i122022 17 .5a cmãil- impugnêç;o do edital PREGÃO ELETRÔNlco sRP N'057/2022

cplitapecuruma cpl <cplita pecuru ma@gma il.com >F{ Gmail

impugnação do edital pnrcÃo rlrrRÔutco sRP N'05712022

cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>
Para: Antonio Luiz Fonseca <antonioluizfonseca.alÍ@gmail.com>

14 de dezembro de ?A22 17:56

Boa tarde,

Segue em anexo retorno de lmpugnaÉo apresentada.

Atenciosamente,
Linda Fonleles
CPL - ltapecuru Mirim/MA.
IÍerlú (üs nrelsagens anler,oÍes ocullol

:l REsposrA A tMpuGNAçÃo INTEMPESTíVA LAVAGEM.pdÍ
437K

httDs:/rmail.google.com lmaltlul2l'?ik=cl64egd7a7&view=pr&search=alt&permmsgid=msg-a%3Ar57052761E483M55948&simpt=msg-a%3Ars7O52
111



ESTÂDO DO MARANHAO
PREFEITT]RA N,ITJ\ICIPAL DE ITAPECURU.MIRIN,I

cNP,l N' 05.648.696/0001-80

AVrSO DE ADTAMEN'IO Dtl l-lclTAçÃo PREGÃO ELETRÔNICO N'tts112022

A Pretêitura Municipal de ltapecuru-i\4irirn/MA, por meio do Secretário da Receita. Orçamento

e cestão. torna público aos inteÍessâdos que adiará a licitação na modalidade Pregào. na lbnna

eletrr)nica. do tipo nrenor preço por itcm. enr regitne de empreitada por preço unitário, tendo por

objeto a Registro de preços parâ tutura e eventuâl contratâção de pessoâ jurídica na

prestâção de sen,iços de lavagenr e higienizaçâo dos veículos da frota das secretariâs

Municipais tle Itapecuru Mirim/MA. A realização do certame que estava previsla para o dia 15

de dezembro de 2022, às l0h00min (dez hora§). foi adiada para o dia 28 de dezembro de

2022, às l0h00min (dez horas). para devida composição de prazos após publicaçào de errata. de

modo que não prejudique a participaç:io dos licitantes. O recebimento das propostas. abertura e

disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço: uirri.iicil:rtlc{.t..,tlt.l-.r.

O Edital completo está à disposição dos inieressados no sitc: § x ri. iltrDecLtrutn irittt. ma.qoL.-bl e

no Sistema SINC-CONTRATA do I CE/MA (r.r tt tr .tccnra.1c.br). Esclarecimenlos adicionais

podcrào ser obtidos através do e-rnail:

[-u c

rrrail.cont

Itapecuru-Mirirn/MA. I4 de dezembro de 2022

lva Nunes

lir l n

Secretaria Munic Receita. OrÇamento e Cestãoil

*, JDI

J.!r

t>1-u.,'!..



sEc. MUN. DA RECE|TA, ORçAMENTO E GESTÃO - LlClrAçÃO - AVISO OE ADIAMENTO: 057/2022

AVISO DE ADIAMENTO DÊ LICITAÇÃO PREGÀO ELETRONICO NO 057/2022

A Prefeitura l.íunicipal de ltapecuru -Minm/MA. por n]eio do Secretáriô da Receita. Orçamento ê Gestão. torna público aos
interessados que adiará a licitaçáo na modalidade Pregão, na foÍma eleüônica, do tipo menor preço por item, em regirne de

empreitada por preÇo unitário tendo por objeto a Registro de preços para Íutura e eventual contralaçáo dê pessoa iuridicâ na

prestação de serviços de lavagem e higiênização dos veículos da frota das SecretaÍias Municipais de ltapecuru Mirim/MA.

A realização do certame quê estava prevista pârâ o dia í5dedezembro de 2022, às 10h00min (dez horas), Íoi adiada parao
diá 28 de dezembro de 2022, às 10h00min (dez horas) , para devida composiÇão de prazos após publicaçâo de errata, de modo

que não preludique a participação dos licitantes. O reccbimento das propostas, abertura e disputa de preços será êxclusivamen te

por meio áetrônico, no endàreço:, u,,ww.llcita-f êi.csir] bi. O Edital completo está à disposição dos interdssados no sile:

www.itaoecuruntirinr.nrd.oov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA (www.tcema.lc.br ). Esclârecimentos adicionais

poderão ser obtidos através do e-mail: colitapecurumafdornajl.com

Itapecuru-Mirim/MA . 14 de dezembío de 2422

Luciâno da Silva Nunes
Secretaria Munic pal da Receita, Orçâmento e Geslão

Assinado elehonlcamente por: Walderino lvendes da Silva - CPF: "'.128.783:' em 14t12120221B:Og.OO - lpcom n.:.10.0.0.21
ArtenticâÉo e : www.itâpecurumhim.ma.gov.br/diariooficial.php2id-4j2 ffiÉE

EE*J#
it
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pPrFFlTrlRÀ MllNlClPÂl DF GRAIÂll

.XTÂÀ'O DT TERMO AON VO

PREFEITURÀ MUNICIPÂL DT MiRADON

Âv'so oE otaçÀo
pREGÀo rrErRôNrco N, 47l2o22.Epr/pMMÁ

. ._r.r _t.
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avr:o oÍ ÂDruDrcaçÂo
(oNcoRRÉNca púaLtca Nq 6/2012

Mtràdú,rfull l] de JezêÍb.! nP,lr,:.'.
OtUSt!ÁN PEk!lnÂ ia BRTTILI

PÍeÊoP,o

PBII"I 'JRA MUNICIPAI DT Í\OVA OLINDA DO MARÂN4ÂO

avlso DE Horroto6ÀçÀo
TOMAOA Ot PiE(OS rl! 8/202'

hpÊÍi1. . l: .le ri..r. :i 2i:?
F/t91O ltEtr!\n0Er i,E L:, t i/, jO!

!...rJ I tl!n.ipJ r. krLrÍr,r'r i!rrr. , i)ul'r!:
PRtITi]URA IViUNiCIPAL DL ]TAP:CURU MIFiM

TXÍRÂIO DÉ CONÍRÁIO
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1,iú,,. ira. ir 1r3p.r!,1 lri ín/r.rÀ. ío.tÕ.me erp,r.í..aaei J. -!r. :.: :ier.,êii 1
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'.:Âr.rÍ aot:iFv _r.r lÍtirç..o i^!l(^ P^3 ttiMEiilo 0t riilEt,1 t.ta19aú
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sÁo LUis MAÊANHÀO I GUIN'À.iIIFA I ]5 OE O Ee

PÀG:

llót.rrDrrD ,ld búlaÉ mn.üu p.ogíãmí*( pdú Dn Núoial io \,{I

MPMA realiza programação lo**$
Dia Nacional do Ministério Pú I
() Mirisreno Pulrlico do
M ?nhió rJiirou nesJ

progr aü(in .rpe(iâl fDl
àlusào ao Drâ firtionJl
do VnriskÍi0 Públi(o. 

^data maÍcirL d sançào da
pnmiüi L.j orgáoi.ô io
NIrnlsrúr r,, Público \ari,rndl
{Leiloniple entd Federdl
1ú',19+ltr.

\0 trr,nr rs dnvida(le!. D

Í,í! úa'ioFgs?ldP túí (â,
Ed a(lo NrrohLL,ldlurl
,lr rÉ drgÍi.r ,r,, írl.'hírí
m.ris nm arr, ric lí1flrsróÍiú
Publi.o, Írssâhando que

um rEBim,, drmo(tátj(o
ronsolidarlo so ê possrvd
(om a e\istln.ii dc unr
Itlini!rtío Pr t,lico lorLe.

ü,esot,rkr!ô Pra I duüd.

i.írlLr(io I necessárii p a
que d sir(ied r poisà (t(rcer
í *,rdir.iroô lib€.dade.

\-rü( ,rú das bdndc,c!
dô3.àí1. Jo Mranhi,r i
dú VinnrÉrio Públi.o. í€ito
p.lÍ, pr,,.urrdotssPral d.
tusn(i,, p( lii ..,n e8edora-

Btrâld. NPUÁ. Ihenli(
Pàchtco d, (làrvalho. (
p.lo plfstl.trte e virr-
prefldenrc dà As$cl.çào ilo
Mi$srerio Prlblim do lisrddo
d. \1.T.'nhirr (Ampcm).
Ciibeío (.rrnara tÍaI(
I'ninr P RrinJldo t ianrp.s

ExPoíçÃo

Tarnbénr iôi ab.íâ nêssa
qu$(à-teüa, no Espdço
dr Ancs Vár.i.r snndes,
na $úcuràdor,à (;eÍal de
l,j\lr(ô, r e\posi(ào OlhâtEs,
qur reúne pinturds feitas
prlr pro,rororà de jusriçà
l. it Cli§irB Barros Pesor
e r,nu8',fi,tdo púí,oror
d( tú1'çr J ul'o Àdrrson
Md8i,lhàes.
Íl p«,moror,uiio l\risnLhàes

erp.stàs fa.em pàíe de !m
lr\ro coleiivo hn(ddo pelr,

Colerlvo PÕe5ü tô olh.rrc
Iorãm insphadas nâ obrâ "o!
lambores de Saô t.ris_. de
J6ué Vonrello. As to«)r
ren_aom or tamlrrlÉi, or
lugârcs ( as f$i as i( Sà,,
Luís".
Eduar&r l,ii.olaú pa bPnib u

6 promot,,rú de N!úç
erpl\snorcr. Í.ssâ hàndr q,r
os membÍri da r.íitui(:{,)
óm e.sib liddde tainbem
p.ra oun irs áres, com. is
àí.s pldni(ar e a foro8Í,rhd.

Unmur

jt!sr(. lembrou a.rirçiio
do t.sp.{. d€ AnPs Márcia
-\andcs, id.alizàdo t*]r
ek, I p.lo pro.úrâdor de

iuíiça Râimundc Nom$
d. ( lalho lilho, r oseü
dddohaneno par a ouu,§
.spaçoí na sede do(.. ro
culturàldn Viniíério
llibli(o. Pm Sào Lri5, enar
I,arm{.íiiLs d( .lu§nlà de

nrvrddde Àluiivrs io Dii
N x,nrldo MnrsL.rio
Público. o ptucuÊdoFg€ral
dc iIn qa do Mi israno

R{jr{larLi {ItPRO). lv:rnrld!
dc ()lr\rlli enlrgou a.

nlPrl:ilhr àl,rsi!a Jôs 40
inos do \liIri\{drio Iúbl1co
dr RondôtriJ. lam de únri
minrúrura de l!(omoriva. quc
e rcpÍcs€nrali!ir do Êshd.

CANTATA NAÍALIl{À
PaÍa nrÍrJÍa..lebração
dô ),lrral no \linisrrln)
Públkodo \ldrafhãú, Íoi
reJliz,rda ness:r {luartajeira
(la), ro àudiróÍ1c d, *de
di PÍrr Lradnn+(lrral de
ILui(a, ! l'Cinr,rli \iGhnd.
.onr r püriirp.r,,ào do (trJl
''!ozrt ao Il9" lvlrnbros.
sm aôms. eerg arLos e '
Íx(!idzados rsri!qam

Â.elchraçào tar (nnduzidr
polo pro!.orordclu\tiçd
losr MóL(rô Viir U!es,
dircffida Se(Íetiria púr
i\s1trkri lusrnu.io,râl!
(5!crní). qur inunduziâ
càdi .,rrç;o apre<Drãdà
pol ,.,r"l((,nr unlJ ruexia
à l!/ aos €,,sili re, ros
bibli'os. _[st.xrô\ rqur
cnÍ,Inddo r.cl.brJndo o
i! inrefir dó ú0§. seilro,

lcn^ (lnno Qr( rtdos nós
siedlxi! jrnrns n,|rd nieii
de ir:!rúoi uni Miüsráro
Prihl(ô \efrpÍ. .ltrvô en!
l)rn.ii.rú das pr:sods que
nrris prE.,s n de iorsa

P..heLo, (iluldr da l1'
lmmoffia (lriÍnirlôl de Sào
Luír, pÍofud! d homilia r
cnn.l.rmoú 6 pini.ipa rpr
r scBUi d! ÍEh\r.ri drJe$rs
Criro. lenrús que lembÍ.r
senrplx drs (nsinanrrnros

rnilersaÍianle, qú? r Jesuí.

F/!( (n,W

pREtíÍunÁ MUNrcrpA]. oE 5Ão tosÊ oos aastLros/MA
Àvtso oE ucrrÂçÂo

PÂtGÃOrLÉÍRô rCONe022/2022.
a pREFÉrÍuRA MUNtctpaL DE sÃo tosÉ oos BAstLlos/MA,
atÉvét da Pre3oerrà torni pub ico. prrr.onhcc henrô dós ,.
«Íesàdôi qú.... rar; L. rà(àd nã MoÍiã[dãd. pRtaÁO iL:
:RONICO N! 021/2027 «..iío d€ ,utg.mentô m.nor or.ço.
mododedrspúr. Àb. o obtenv.ndo J CúfÍàtãçiodetmore
\d F,F(,..1'r1dd u", il.(L!ro ooi r.r/çô
ncle hor?ontê d;slia5 pübllcàs do M!n.ipio de são lôsédos
8àsilio§/MA A AAEÃÍlrRÀíta teseào pnbtta seú ás l4:{)l)hor.J
(Horáro dc Bràrl'aido d J 28 de de2ehbrode 2022. O ad.|ll c
}eusA.c,osê{.i d sponrbn,ràdo! no.ndrreço e.r ón.! www.
coÕprc$.ojoedcbatilio!..om.bl e wwwsaojosedolbâr os
m..govbr e enconÍ:m-5e a dsposiçJo dos rnteíeserdôs nJ Cô.
h sàô Pcrnrà.c.re de t'íLâçâo-CpL, tocôlr.adr.à Ruê l6..ti,
.o (!bil5ch.k, !/n, Ceoiío, CEP: 6s.762-000. 5ão lolé dü Ba,-
liÉMÀ no horárlod.! o3hoomrn a! 12hLOm r. Es. ã,slí,,cÍ-
tos adicionôú no end.íeço tupra o! ,rrâv.s do e.i)ài comtrs.
saoros.@gmá'r..oin. Sãolo!édosBés iojlMA,09d.d.-:.nnJro
de2022 rsàbelÀquino Rêgo 3àrrc5 pr.go.i6 Muricip.t.

O DE 2O22I JOFNAL PEOUENO

-là,3 -*- - - .- .:* q§*Íi#l *lsirdh# E ê"§ P ET
PNEFEIÍURA MUNICIPÁl DE IÍÀPECIJRIJ.MIRIM

Âvtso oa aDtÂMEtvÍo DÊ LloÍaçÂo PRaGÃo E!ErRô tco Ítq
o97l2O»

A P.€ferturd MLn'.ip.l de rtap€.uru MÍ'm/Nla, pot u.'u rro
Sec.€lário d! Rccena, orçamento e Gertão, tornà p!hliLo ãot

'nr-'F\\"dó, 
q 

'e "o aÍi r u dção rd íôdál,dád' p', bàô. ' "fon, eletôni.à do trpo m€noÍ prero poí nÊm, e.r mB m. á.
emprellada por pÍeço !ntàno tendo po, obieto a ãe8iíro dê
pEç.s pa6 lutuE e eve.rlal .ontrataÊo dê t6sô júridica .a
p.êíação de teruiço5 de lavãeem ê hi8ienizáção dos veicalo5

da lrcta dat s«re!âriâs Múnicipait de lt.pêcúrú Mnim/MA.
a reah?àçào dô .ê.tamê que estàv. prevlstà pà6 o dra 15 d€

dezembÍo .1,.2022, às 10h00ôin (de, horàr, foi adiadâ pà,4

o dia 2a dê.Lzembro rre 2022, às 10h0o,nin {dêz ho,àd. p3u
dêvida.ompôsiçãô dê prazôsapos p!blicâÇão deêíata, de môdo
que nào prerud&ué a p.rb.rpação dós nlirles O re.eb úÉntó
da5p.opostàr, aberiúrà e d6pLta {iÊ pr.cos terá er( urvâ'nPnr'
poí meo el€tÍô.ic!. n! enriêÍeço ,r!!q!. tàft.t..!m-5Í o
Edúêlcompleroeíàld spo5 Çto dos rntetesrdos notle lvww
itreecuí!mnrm.mâ.soibÍ !.o strtemâ 5 Nc coNTS^T dortE/
\/À rrtr" , 11- '. o'i t\.i1n,'..ar\ro,'on"..odr':.
obrdos êlavé! dó e ô, cp ,tapc.lrumriQgmàL .tnl

rrê0..úru Miíú,,MÀ,14d. dcrcmbro aê 2C2l
Lu.iâno dâ Silva Nunê!

Se('.rúnd v-ín.p" odqê-cLà O',-n'nro, ú\Lr,

I* r;:.:s fSTrDO DO \t \R \\lt iO
Í1)í,l fi Jt Dr( rÁRr()

lRrBr l\t tt ll \l]( \

PitFarTuta Mul{rctrÂr oE sÃo lo5Ê Dos aÁ9Lros/MÀ
avrso ot LríTÁçÃo

PREcio ltEtÂôNrao xr 02V2022,
À perrÉTur MUNropÂt oE sÃo josÉ oos aÁgLros/Mê.r,a-
*ê.1ô Pr.8@iÉ tornã p!bl(., ,arà ronhe.imênto dos,ntcresr!
dos quê r.âlrrà.i Lrcirâçáô nã Modaldôde PRE6Âo ELEIRóN ao
Ns02r/ro?2, cRrÍÉRroDt tutcaMlNÍo: menoÍ peço, MoDo DÊ

Dlspllr^. Âbê,lo, obretrvr.do a aonr:âtaç;ô de Lmpre5i cspe.à
l!édà pzrã pÍêíàçãodosre.vrçosdeoÍÉànzáçãodeevenrosdre.
5o5, reàl'7àdos pÊla PÍê{enu.â Munt pàl de Sáo lo* dor Birti.r/
MA A 

^Bt8ÍUR^ 
da s!$ào pubrcã r.r; i5 09:00 hoEr lHorir.
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PROPO§T E D§

PRE6Ão ELErRÔNlco N' o5Tzozz
PROCFSSO ADMINISTRÁTIVO N§ 2O22,II.IO.OOO2

sEssÀo PúBr-lcA: lól12/2022, Às 10r00(DEz) HoRAS.

LOCAI.: PREFEITURA MT]NCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA
INENTIFICÂ O DA PROPONENTE:

)

NOME DE FÁNTASIÁ: POSTO BÁRTOI-OMÉU

O SOCIAL: A. VIANA DÁ COSTA - ME

CNPJ: 04,897.002/0001-86

)

CIDADE: ITAPECL,RU - MIRIM

E-MAIL: claybrun.úanâ@hotmaíl.com

INSC. EST,: +'*

CEP: 65.485-000

OPTANTE PELO SIMPTTS? SIM 0 N

BAIRRO: MALVINAS
ENDEREÇ0: RUA LUIS FERRAZ, -294

FAX: *i*TEI-EFONE: (98) 85172070
TEIIFoNE: (98) 8537 -2070CONTATO DÁ LICITANTE ANTONIÁ

\4ANA DA COSTA
CONTÁ BANCÁRU DA LICITANTE: IO9I]-OBANCO DA LICITANTE Banco do

nordeste
NODA A 3t2

UND

QUANTI.
DADE

LAVAGENS
/ÁNO

IOTAT-ESPECIFICÁÇÃO COTAITEM

648
R§ 94.00

AI/lPTÂ
DISPU]A

SER\' R$ 60 912.00
ÓN'IBUS - LÁVAGEM
GERÀI

I

ll6 R$ 94,00 RS 20.304.00
ON'IBUS - LAVAGEM

GETLAI

At\4PLA
I]ISPUTÂ

SÉRV +31 R$ 94,00
ir.,rtcno oMBUs
I.AVÂGEM GERAL

R$ 40.608,00

SERV t4+wcno oMBUs
TÁVAGEI4 GTRÁI

RESERVADA

ME/EPP
R$ 94.004 RS l].536,00

EXCLUSIVA
MEtrPP

SFRV 528) R$.í0,00 R5 2r.r20,00

FXCLUSIVÂ
ME/EPP

SIRv 876 R$ 1i,00 R$ 10 660,00

7
EXCLUSlVÁ
ME/EPP

NIOTOS - LAVAGEM
GERAt

SFR,V, 2ló R$ 3.140,00R$ 15.00

I iAVAGEM\iAN
6FRAI-

SERV R$ 8.1,00
ÊXCLUSIVA
MÚEPP

r ultt oâ 06ÍA- tI, c, Íf oLag,qruíJa,sEüoA flA rür uÉ mr& r - lg+

^, 

HAtrrH§ ctpti,11f.*, ,' t*lmr{m}

I

VAIOR

i

l

I

I

I
l

l

I

I

P.ESERVÁDÁ

ME/EPT,
SFRV, I

I

I

lC^MTNHONETE 
.l

ILAVAGEN,{ 
GERÁI 

I

ICARROS DE PASSEIOI

luvecrvcraer I

24 RS 2.016,00



DE/

Jrll I

192 R$ l9.C68,ot)

\TALOR TOTAL R$ 148.180,00(Trezentos e quüentâ € oito mil, sento e oitenta reais)

1.7. Quentitativo dc veicu.los a Para a execuçâo scrviço. Segue

2.E- Espec açÕes do

HIGIENIZAÇÀO

576
LÁVÁGEM GERAL

UANT
AUt rÂ oA oGur-tE, o?, Ífo.rsre/&{§, sE|llar Ir [rAuÉ]Brâ!, If- rr+

CÀMlNr1ÃO
LÀVA(;E\,1 GERÀI

R$
1r.14,00

SFRVEXCLUSNÁ
ME/EP}'

R$ 11.904,00
R$

124,00
qóSERV

EXCLUSIVA
MEIEPP

TRATOR .TáVAGElvl

GERAI,
t0

R$ 6.192,00
R$

129,00
EXCLUSIVÁ
N,tEIEPP

48RETRO ESCAVADEIRA
,L{VAGFM GER,{L11

R$
12q,00

R$ 1.09ó,00EXCI-LSIVA
t\dEIEPP

SERV 24MOTONIVFL{DORA.
IAVACEI\4 GERÀL

R$ 85.9ó8,00
R$

199,00
AMPLA
DISPUTA

SERV 412evsualNtlA
HIGIEN1ZAÇÂOtl

R$ 28.ó56,00
R$

199,00
SERV 144

RESERVADA
ME/EPP

l4 AMBUTÁNCIA
HlGIENIZAÇÃO

R$ 348.I80,00TOTAL,

QUÁNNDADEMODELOITEM

0sONIBI]S0l

0602 MICRO ONIBUS

07CAMlNHONETE0l

1l0,í CARROS DE PASSEIO

0705 MOTOS

0t0ô VAN

CÁMINHÁO 02ü7

0408 TR*4TOR

RETROESCAVADEIRÁ 0l09

l0 0l

ll
MOTONIVETâDORA

ÀMBUTÀNCIA 06

ITEM ESPECIFICA oDos
QUÁNT. MÊSSERVIÇOS MODELO

I{IGI 0 AMBU NCIA 48

QUANT
ÁNO

01

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MODELO QUANT

+ G$ ÍEJlrÉ-401 ÍÍAlFCclmr{ffiÀ

SERV

o

I

I

I



Jl}l r

PE

ANO )rl
SERVI OS

LÁVAGEMG ÊRÁI-

A EMPRESA: A. VIÁNA DÁ COSTÂ - ME DECI*ARA QUE:

1 - ESTÁO 1NCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DE§PESÁS COM }VúO DE OBF-{ E' BEM

C{.]MO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FiSCÁtS' SOCIAIS' TRÁBALHISTAS'

PRE\,'IDENCIÁRIOS E CON'IÊRCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRÀNSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALÁCFNS ADEQUADAS'

2 - VÂI-IDADE DA PROPOSTÁ: 60 (SESSENTA) DIAS'

].PRAZoDEINTC]oDEF0RNECIMENTO/EXECUÇÀÜDoSSERVIÇoSDEACoRDoCoN,to
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANÉXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 . QUE NÀo possut coMo soclo. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFATURA

MU§ICIPAL DE ITÁPECURU-MIRIMÀ{4, E AINDÂ CO]VJUGE, COMPÁNHEIRO OU PARENTE

ATÊ TERCEIRO GRAU,

, - eUE O pRAZO DE INICTO DA ENTREGA DOS MATERIÁ1S SERÁ DE ACORDO C6lvl OS TER.lvlOS

ESTABÊLECIDOS NO ANEXO 1, DESTE ÉD]TAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

C0NTRÁTÁDA, DÁ ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMIIÁR' NA (ENDEREÇO):

TODOS OS EQUIPAMENTO§ SERÀO AVÁLIÁDOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO

DE NÁO ACFITE, CASO NÀO ÁTEND,{ ,{ DISCRIMINA ÇÀo Do TERMO DE REFERÊNCIA Do

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUAUDADE,

ITAPFCURU-N,{lRlM.28 DE DEZF}vlBRO DE ?0?2

1.,
L--

.i , , , ic:-. 1t ç[t-tt c'-- ..
'1. '' '' t-/*

A }[ANA DA COSTÀ. ME
CNPJ : 04.897,002/0001-86

ANTOMA VIÁNA DA COSTÁ
cpF N'354,348.561-ó8

, '-a-'

f .- 'r -'t-

Â YllilÀ ot oGlA - lL o'l r o(!r.Glrm.I, s|ra x^ ü,A rrt ranr4 ir - 2,+
mllrãmt À LAtt/f,rg cã, Íl.aüü, rrrscutr}m..

M
72ONIB I ÍC

LÁV EIL{l-GE\4A0l MICROO NIBUS 576

528
48

44ETEN0I NHAMc
ERALGNMAGLA

I.AVAGEM G ãRAL
0l
03 s7673oASSEIPDESROARL,LAV EP-{L6EMA604 18MOTOSLAVAGEM GER,AI05 1401.VAN

LÀV ELA]'GEMAG0(, r ô1t6oCÀ\{TÁVAGEI\4 GERÀL07 9608TLA.TOR
08 4804A EID RAESTROtrE

ERAI-GGEN,ÍtÁ
I-Á\'AGEM GERAL09 )402MOTONlVE LÀDORÁl0

i

864 i

I
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No do CPF: 354.348.563-68

Nome: ANTONIA VIANA DA COSTA

Data de Nascimênto: 10/01/í 964

Situaçáó Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: antêrior a í0/íílí990

Digito Verificador: 00

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Srtuação Cadastral no CPF

Comprovante emitido às: 09:40:í6 do dia 1511212022 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: C2EF.2B8A.9í D1.48CD

E

Este documento não substitui o "Com@
(Modelo aprovado pela IN/RFB no I ug de 1310212015 )
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TNSTRUMENTO DA TERCE'RA ALTERÂÇÃo DE EMPRESARTO tNDtVlD
A. VIANA DA COSTA.ME

J,15
í",16 -----,---

ÊÚBnG

í

rú

ÂilT0ilLA VlÀI{ÀjA CO§TÀ Brasileíra, naturai de ltapecuru-Mirim...lYê,..91adq no Regine 
-Cornunhão 

parcial de bens, Aala de nascimento10/01/í8ô4, Ernpresária, cpF no 3í.$s.ag{s,--cartelra de identidadeProlissional no 1399802 Ssp{À Oomir*tiaOa-a-Êua Luis F"r"r: N;_rã,ComdêÍÍlento A, Baino: Mdvinas-CEp - 65.435{00 ; ftapê{rru{úil _ úÁl
::1l,j-':T:ilte fitiagio:.pai: Antônio Mana a Máe: iiaria da C;ta, ú;quailoaoe oe empresária da êmrca À VlÂllÀ O/\ COsTA{f, ** ."Ou nã
Rua. Luis Feraa No-294, Comptemento À Baino: Mdvinas-CEp - OíIAíOOOem ltapecuru-Mirim - MA, cujo ato constiültivo 

". "n*nr" 
rwi=t,do na Juntacomerciar do Esrado do M"'aúao sob NIRE irior-zsgsi"* olizrzwii,devidanrente inscrita no cNpJ 04.Egz.@2rm0í{t, resolre dterar seu

instrumento de empresário individual, ÍÍÉdiânt8 a segLÀto c*ausulas:

CLÁUSULA pRnEIRÂ - o Ençrerárlo lnÍn,Uual p'ssâ a
exôncoÍ aÉ seguintec íhdadcri

Â&iddepriacipd:
4520{y0S SeÍvlços de leiragom, lubrl0cação c po[mento de

veículoc aut6rrootorcs
Âüyldâds! seeraddiac:
{520S06 SoMçe {te brâch.Ífa fara veículoc {rtrynotoÍss

CLÁSULA SEGUiIDA _ A empresa passaÉ a fuÍEionar em novo
911.r"ço, cito â Rua Lub FerÍaa N._ 2S4, Cori,,.,r.o,o À B;ã;#;;
CEPS5.48$0O0 em tlapea.nrMirim- MA.

Êm face das alterações acima, consrlida-sê o inshlrnento deEmpresário tndividuat, nos tennos u, rã 
";"iõ.+oefzooz, "ã-rã"i"ià,mediante as dáusulas e coodi@§ s€guintes:

cúu§ulA I _ 
!l? TgqE ETPRE$HAL (.Ír eGs! ü, cc)

- 
O ernpresário individual adotou corno àne empreaarial aA" vrANA §Â cosrA{E, e usará *" no*iio. r*t"ãirl-ã-ã_i*""a"

POSTO SÂO BARTOLOTEU

GLÂUSULA [ _ DO_CAPÍTAL (arr $g, $1, cc]
O caprtat á de R$ ]00.000{0 ( ô", nil'r""i.1, tdatmente subscrito eintegralizado em rnoeda corrênte do país.

cúusuLA ru _ DA SEIIE (aú 96& ll cc)
O Empresário lndÍvidual tem *," 

".0" 
Éua Luis Fermz, No_i94,ComdementoÀ Bairro: Matvinas-CEp - 654S5{ú .,i n p.crrueUidm _ MÂ.cúusuLA rv _ Do G.rào sdô*r-i",i's6s, u, ccl
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O Empreeário lndMdual tem por objeto o exercício das seguintes

ectnànicas:
Arhdd.do Prlnchal:
45404ru5 licrvlçoc de lragem, lubriícaçáo e polinnnto de

veículoc automotdroS
Adriddês Secundariat:
ií!Í20{Í!§ §srviços da boractrarla para veículoc autornolorêâ

CLÁU§IJLA V - DA DECLARAçÃO E D€SENPÉDTEIITO (Ail.

37, l-el n'E33{, dt fg0a}.
ô 

"*ptoatio'dedara, 
sob as penas da Lei' indusive que são

voíídicas rodas as inb'mações prestadas neste insmlmento e quanto ao

ài.ü,o * "r{s, 
2,., do 

-códido 
Penas, n& ectar impedidc de exercel

ãt'riãáU" e*,:.es;&ia e nao poesuir ou1.o rogisbo cono Empresário lndMdual

no País.
clÁusulâ vl - Ix) tl'llclo DAS ATIVTDADES E PRAZO DE

DURAçÂO{art 53, ll, F, Irecro(o nc í.EIXV98}'
Á'g*ptor'inicior sr'ras atividades en §7102fr2üír2 e seu prazp de

duracáo será por tempo irÚc*erminado.' cút suLAvll-Do PRo LAaoRE
O empresário podeÉ fuar uma rdrda mersal' a tíhrlo de pró-

labore, observadàs as dispci@s regulamentares pertinentes'
qlusuLAvl[-Do FoRo
À ernpresaria el4e o foro de ttapean-tr'tirim - trtr4 psrâ dirimir

quaisguer dúvtd; decone*ãs da presente in§tl'mento únffi)a[ bem como

pan á exerucio ê qmrirns§o dos direitos e obrigações rcsultantes do

in.tn **ro, renunciando a $ralquef outto, poí mais privibgiado que possã

sar,
E por estar assim cons{íh,rÍdo, sslrp o PÍ€seÍtte insb.t'ÍÍEnto

narticular que toi lavr.ado em uma única via que será desllnada ao registro e

;ü;-ft;t; nà Jrna comercjal do EstàUo ds Maranhão'

Itap€olÍu-Midm -MA 25 de Maio de2A21'

A}TTONIÂVIÂNA DA CO§TÀ
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§ecÍetâÍia E*pecid do §esburocratrzação, Ge§áo e §ovemo Digilâl

§êcsetãriâ dê Govêmo Di§itsl

§êpârtamento Nãcirnâl dê Re§istrc') Emprasarial e lntêgraçãÔ

À§§NATT'RA ELETRÔNICA

cartificamo* quê o â10 da empresa A VIANÀ DÀ CO§TA-ME consta assinado di§itakn"niô pôx

PágiM 3 de 3

e/|6
Í'AGl_..-

)r)

Nomêaoli

Â,'lTONl,A VlÂ§A DÀ C§STA3543485§36§

Jt §.§xÂ

Clld!Í§aco n r§6r!tãô ,i ?§/9sr3lrt la:13 !XÜ a' 2aztt,a7all.
!S(,rOc§Iôr X1OlO?Oll §a 25/O§/A§2, '
§&rôô !a !E ,IllrcrÇítr :?l.ô:rzrtlr- ct§, !l si !{t9?o!10oola{"
t§!: 2110116{{91, ÕEí *tl:rl!ô §o tldtalAt àr; ,§l§5/?02i"
.à !(!l!ii. ol §§§rr-ac

I.tr,i!l, ie loü*! e.i ça
§cr}Zatrr-el'

...rr.aatrctl.t ,t t .bt
; !.:lr!.! ]e*!* iâír.as!§, .:3 ê{j*rt€ ; 6ôtpr§.}ç. L :ú. á!ts!r{:1.ó. *s ..§r..::et §r'r.lra,

:na.ranrn âeaa 'êrrt.tr6 .!díq§$ iá tíia.iBrár.
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IN§TRUMENTO DA PRIMEIRA ALTERÂÇÃO D§ EMPRE§ARIO INDMDUAL

A. VIÂNA DA COSTA-ME

Ât TOlllA vlÂllÂ OÂ gOSfe Brasleira, naturat de ftapecuru.Mirim- MA, casada, daria dê lgsci.nrento rolóitigiúl Empresáría, CpF nos5{.3í6.S63ôE, carreira ce- ioentiOãOe nf r-óóiü' Ssp_ÍvtÀ domicitiada àRua Luiz Ferraz, tf-294, 1?iry u"úinas-ôÉ-C-lâs.4sw0 em tüapecuru_
lfrrim 

-.lv,lÀ.co1 a seguinre fiiação: prf, ar*O"lo Vi_? e Mãã Uaria da sosta,Naquatidadlde empres&ia daimpresa À úAxi;i cosrA{E, com sedena Rua Luíz Ferraz, No-294, Baino: rrlalvinas-cgÉ--ê.48w em rtapecirru_
!ti1m.- MA, cujo ato corrsia11p_t"n*,.,r",áúraj; na Junta ConeicialdoEstado do Maranhão sob N,RE zrí0rr6a4ài;;ôtmnan, devidamente

§ffJ: cNpJ 0{.Ee7"mrr0«}r*a, resove ãJ".*o, * as suint"s
Resolve alterar seu insfumento de empresário individual, medianteas seguintes dausulas:
cút suLA pRtxEtRA - o capitat sodd rerá da R§ ,00.000,00(Cem ltll Reair), totelmonts intogra&a;ar, ne& ato oflt ít oêda cor"entedo País, pelo tttular.

CLÁUSULA SÊGUI{DA _ O Empreoárlo tndlvidual pesa âêxêrsor ar soguirtoo úd&ec:
AtMdade prlnctpal:
4540{»05 Scrylços de laragem, lubrlícaçâo e pollmento deveículos autorBotorcs
Attvídadoc Secundarlar :
4520{106 Sorvlgos rte borrachada para wbub* ãutomotoroi
172ç71ú Comércio vzretlsâ de bcàidac
56rí-2lí01 RottauraÍrtee s slmilarEs

Em lace das altera@s acima, consdida.sê o instl,Ínento deEmprssáÍio rndivid.rar' nos rermos d" ü Fãii*eoor, em via única,rnediânte as dáusula e conafoes seguinrã 
r'i 'v'-r'

crÁu§ulÂ I _ Dq loxE aPRESARAL (aÍt. s6E, tÍ, cc)o empresário indívídual .adotou-;;Lt." *npr.sarial aÀ VlAt{A DA COSTA{E-e usará corno Nome Ue'fantasia, a expressãoPo§To §AO B^iToLOtrEU

cúusuLA tr _ Dg_clinAl hrr 96E, il, cc)o capirat é de R$ ,00 ooo,00 t õ"ãrniiüiõ, roratmente subscrito etntegralizado em Íno€da corênte Oo iais'. 
--"' ritr rwr,

cuu§glÂU -DÂSÊDE {âÍL968, I CC)

t
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f,*rg O Empresário lndividual tem sua sede Rua Luiz Feraz, No-294,

aimo: Mahrinas4EP - 65.485-{n0 em }tapeomrMkim - MA'
cúusula u-m oBrEro §oclAl FÍL 968, ll, cc)
O Erpresário lndivifual tem por otieto o exercÍcio das seguintes

atividades ecooômicas:
Atividade Principal r

4§20&!5 SBn@ do lragnm, lubrtícação e pollmoilto de veículot

automotoíEt
At vidades. Secundarias:

4520{105 Ssrviçoo de laragerq, hrbdficaçâo e Pollmento de wícul'oc

ôutomotorst
AÊMddeâ Socundarlar:
4520{106 Serüçoo de borraoharla Para wÍctdoc aÍomotorc!
17ã3-7tOO Comárdo varellrta ds bsüida!
56't l-2i0í Reltruãnbs s dmllares

cláusuLA v - DA 95çg3eÇÂo DE DESEmPEDIÍÚENTO (eít.

37, |.d no 8.931,.ia fg04).
O empresário dsclâÍa, sob ç Fenaa da Lei, indusive que são

verídicas todas s inÍormses pr€stdas neste instn mênt§ e quanto ao

disposto no altigo 2$) do Codigo Penas, náo estar im@ido de exercer

atividade nmpresána e náo possuir outÍo .registÍo como Empresário lndividual

no País.
CúUSULA U - Íp N§lo OA§ ÂTIVEAI}E§ E PRfiAO DE

DURAçÂO (aÍt 53, ll, F, Dscrdo no t.Eolll96)." 
A'Enrpresa iniciou suas aüvidades em 0710212002 e seu prazo de

duração serii por ternpo indeterminado.- 
GIáUSULAVII-DO PRO LAAORE
O enpresário podeá iixar umâ retirada mensal, a título de pó-

labore, obseradas as dispc*çóes regulamentares pertinentes'

cúusuláv[l-DoFfiO
As partes degem o foro de iltapecuruMirim - ya, p6ra dirimir

quaisquer dúvidas oecorentes do preser*e instrumento contatual, bem como

iàra ó exerci*l e cumgÍimênto dos diteitos e obrigaçóes resutantes desse

contrato, renunciando a quahuer outÍo, por mais pttvlhgiado SJe pmsa seÍ'

E por estar assim mnstitrído. assino o prê§ento instrumento

parlirular que Íoi lavrado em uma única via que será destinada ao regi§tro e

arquivarnento na Junta Cornorcial do E§tãdo do iitararüão'

llapeqrru-[lirim -MÀ 18 dê Maio de 2021'

,l

AlilTornuÀllA DA COSTA
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Secretaria Espacid dê Dêsbuoôtâtização, GÉtâô . Govomo Digitel

SecÍêtaria do Got emo Digitel

Departamênto NaciGlal de RaSbto Erpr€ssÍíal o lnlsgre@

ÂSSI }.IATURA ELETRÔMCA

Certificamos que o ato da emprêsa A VlÂNÀ DA COSTA-ME onda assinado d{litâlmente pol:
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Úan€r

NomêCPF

ÀNTO{.IIÂ VJANA DA COSTA35434856368

ut

JUCE}ltÂ

CEtarlCO o l!(lttllo E 2ol9!/20aL Or:1, lOi l- lo2trí1221!-
Erlaora: lloat:l2ll !t zO/O5/2@.1.
côt@ E Yrrlttcrç&: l:to:r:ta2a!2. cFl, Dt !Gt: ,aa9'roo2ooolt6
ttu: ztlolraaa5t. cor Élrro! ôo ltcttEo a: 2alasl2o2l. _
à ÍÍ..n qr (úlr-r à--*-

r,tt. rIfal E.lú, EÇ
Eúrtr.qr!

É. qÊ..rí.r,tt -r. !.r.lrr
i !.!,d.* d.rt. deÉ@t.. *e :r*'!..o. '...!i.íao a c.'.gtow.(ao ér.!. r!!6-,rcir.t!:€:êap.<i,ieú. po:..:r,

in!§qndô 1.!r ..up.iilwr. êóóÀaõ. r. wa.aarerglô.

ü



Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

ldenüffcaçáo

Nom€ EmpÍelarirl
ANÍO§LÀ VIANA DA COSÍÂ 3543185838{'
Noína do EmpÍ§3áílc
ANTONIA VIÀNÂ DA COSTA
t{omô F&ntaaia
POSÍO SAO BARTOLOMEU

C.pftal Soci.tl
0,00

úrrÍo ld.ríid.d. Orlao EmbloÍ UF Emissor CPF
354.348.5ô§68

Dst! dô lí{dô d. §lürrçIo clda.brl vlgoíb
07fi m2

Jrl9
PÀOI

a'JAnGr

a

)À

Condição de icroempreendsdor lndividual

CXPJ
04.897.00?0001€6

Endercço Comerclal

CEP
Àí8§400
85lÍÍ6
MALVINAS

Ativldades

t-ograeourc
RUA LUIS FERRAZ

Iunknpb
ÍTAPECURU ÀiIRIM

lr{úmaÍo Cô|rlphmântô
An4

UF
MA

D.tâ dô lniclo do AtMdadsa FoÍmr da Auaçto
O7l02l2ú2 Es{abshcirnentô fixo

Ocup.çlo PriÍrclpal
Àtividrds PÍincipâl (CNÂE)

45.?0{05 - Sêrviços d€ lâvâ96Ín. lubfiflcáçáo 6 Êolimênto dê \,61c$los eutdnotorÊs

Termo de Ciôncla e Responaablllda& com EÍeito ds Aysrá do Uconca e FunôionamGnto
ProvMrio - declaraçâo prcrtada no momêr*o da lnrcrlção:
9âclâro. sab as p€nas dâ Lei. qu€ conheço s alondo os íÊquisitos l€gais exigidos p€lô Êstâdo e p€la Pí€íôituÍa do
Municlpio para emissão do Alvará d€ Lic6nça ê Firncionamento. comproondidos oâ aspsctos sânitários,
ambiêntais,tributários, da sêgurânçâ públics, us{, B ocupâÉo do solo, atividadss domiciliaÍ3a s rast içÕâs ao usê de
sspaços públicos. O nâo-âtendiÍnânto a 6asês râquisitos acârÍ€lará o cancslaÍ$onto dosts AlvaÍá do Licanga s
Funcionâmênto Proüsório.

E3rê Cêrútlcado coíprova àa htcrt966. 3n !aá. llcâÍçaa c r dn,rçào óa orlquaórafiaÍrto do ãírrBlso nô coldÉo d€ lrtaúaíllpltcí|d6ôor lrdtvldual, Â
soe eceÍliçâo 631á aorddlaó, à vsrtaârto de ôua âi]§íraaíÍ6 nt lntârã, m 'lddttaí hínÍ,\rr,*.§dirdodÍrõrp..rdndl, aw,l,;,
Ceíli(á{lo en tóo côín bsaê n Rê.duÉo íP 48. d€ Í í dâ oouro í€ 2O1q óo Cdnlta p..a Gê!r!ô da Rado ildaíál ptr. §anelltkqào do Reo§to o
de L€gdhaçáo do EErrBsâE s |{o9Éd6 - REoESIM.
ÀTÊNçÀÕ: quelqLr6r íáurâ ou 6ír§r(ir hvCbrá .dê docrrmülo. Pà.ã !§Srbd a ha(,i,.o satrdd ôh, rnlíifdpd (qjrúô cô'lvêírítêa do câds§to
3.cÍdrizdo n*t,rJ), lníoínle 6 derÍEoür6 rba&o no oiddEço 6k{túÍico hinrrreedlÍblrrúâ.6vi.rP.a$.ru.UkíClP,ülsdiqe§|!úa§.p.

Drlr de ÊmbsÃo
?8n4tm.21

Núíl9Ío do ldantificâ doÍ
00000000000000

§ituaçào §adactràl Vigpnte
ATIVO

Número de Reglstro

Númoío do Recibo
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*IUEJ; ::'Éffi"Éao clnúrcto o do rua'm?
rrÔ.panÀrrr.rrto nôctonát d. R pa.t o dc Cornárclo ,,'!Ír'i'\nr,i 

DEGLAR/*ÁO DE FlRffi,t

,
' ü*iff&ãtrcÊrc rc eTDÍ,{."ar

.,. .. -:: i,.. ..:r,r- ..: ,a ... ..
AI.ITONIA VIÂNA DÂ COSIA

ITÂPECURu-nlRx(rÁl

rr.,, ÀNTONIO VlAllÂ

,toútrtí6i

..' ' - 1.59r.8{'2

RUA LÚI§ FÉRRIIZ''

:

MERCÂI*TIL I}IDMDI'AL

9Er

J)0 |
tÚBÊlCA

d.

I

lx
' tGl §r filla?rxrr t .rrr-.".-.J;iri;

""''Ê'Êtr§-ErRr tÀ§Àbr

EHPRESÁilA

33P .tA [ri$l0lPÀ0opo( tlrnr &rrn*r*ori::m* lr a$ii

6548§{O0

"*'HA$,AoAclsrA
'!Ül:3a9,5a348

tÀLVINÀS ctP

§3cbrâ, eôb âs P§,!t ds !'l tlt! r.t§ ttn .(§do d. ü.rê.r !üvltrr rü!!ldl, sx l{o p...l$ üan fÍã la*"ra *a** . i-:: i

q!'t

n,üi'Érô 
2!4

: aôo6e ia Mr.ctF,o
: jlre dt ,*ril, i.:rt .dl1,

-xA

N
o" rü{16{o0 

i

O mtRÊs eirnOxco 6{eal

!A. DO Ai{ÍONIO DA SILVÂ AAR:IU

SÉCRETÀRIo GÉRAI.

]TAPECURU.IIIRIII

coil§TtTu§Ào

Â VI.ANADÂCOSTA

*§2.2üJ.2

DE ERÉO
F'L&JOUE§€ ! â,íà.-wú.

Lult O orl

HüÂLU§ TERRÂZ

A

1''1 rô rrwrEcuru{|ffi

6.06,00

í).ãr-2rc3

a^iftÂ&§l§tüsll8

vÁr(x eo qff*loÍ rlÊlFFàlÊ

§ERVIÇOE DE LAVAGEX , LUBÍilFICAçÂO E POUUENTO DE VEICULOS

fi.m.uu SERV|çOS DE BORRACHETROS

ffixterx*" f
L-b\^ \,r-.q-

7
JUNTA COÍI.ERCtÁL DC ÉSIAOO DO T.ARANHÂo
CERnF|CO O írlütslllr | -t /,i/:L112
soa o*úM€Ro
2l:üi2t1;: l

,s
/ JUCEIâ

ff', §§'ü2 Pmtocrrô: . , -.
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§OCIIDAüS OU FIRMÀ M§§CÂ§TIL INDIVIDUAL

caco : coMuNlceÇÃo No*looA C0N§TTTUIÇÂ§
,) ilrtrr.rn.r&.oú r co§l3d&*lot .
bi postüÍiotrxrc I ro§rtlttiçlo - irc& or drds ratre lr l&ú* poo&.d!&

§iü!çâs : *IICRO(MP*§SÁ

Á. fir§a irdiúd-qal À YIANA DA eÇ -§TÀ" s§&be.laçida na Rua Lqrr Fqrr-aa 2944,
betro Mslyiaôs, na çidade de ttryecur*-Milir4 Es&ds dô lá&rânhão, Ísprêseitads pôÍ §Be

titular, decla4 para os fss ds st. {' dâ Lai uo 9.&tlll0!; ,$re r

ai s* eaqu&a aa cit!:âçâo dê misro suryssô;
b) o mlor da reecita krfa e'uâl d. sôsiôd,âds, §s presd€ exsclciq lãa
excEderá o lirnite §x4do nc inoiso I éc aâ 2o da l*i oo 9.84i§9, observado o di*poro no §
lo do nr*ex» artigo;
c) aão so eiqu*a «n qu*lqwr das kipórcses de archrsào rela*iandas no st.3'damesma
1ê,.

(1) - reprcxntada par to&s os sócios (soçiedado L*da.);
- representada por seu{si d}eto(es) {rxisdade anônir»a ou coopaativa); J

- represeatada por seu t'hrlar (firme mercantil tsdiyied)

Itapeoru.À{irin{Ma), 0ó & FeverEiro de 2,003

-L /,/
/t-trnr-- v/4..< / ,,,2 -*d^ íoc /a

cosIÃ-'A§TONIA 1IIANÁDA
TITULÀ§.

,*"1 :.$.t
'.«#

JUNTÀ col!ÉRclAL oo EsÍaDo oo ÍÚaR NHÃo
aÊRÍLFTCO O REGTS 

jPO Ért ', | )-'.--.r)
SOã O NÚMEâO
?eÕ:0Õ{if64

Protorclo: i2, a,'1; Iii-i
i,.:f .e:.4: j l. - at;t,';'.'. i

ÀI{TÔ§!O DÀ §ILVÀ A8R§IJ

. S€CRÉÍÀ§IO ôERÂL

llno. §anhor frtrider& ds Jrrntâ Comsrcial do §rtlds rlo Mi-:trlto - JÜC§MÂ

I

1



rlcl! reú:*

tilttnto frquiEntüto
D.i.
?a46r2f21

tlqE do E tprraúÍro: §,ÍOaaÀ Yl^llâ D C6ÍA
lú§lüú.d.;
t5§c?
Eaitúo a*r0:
cÀs oo{A)

Gsv€íns & Esbdo do MaÍ8úÉo
§êüstrÍà da E8tâdo dB lndú6lris ê .ôÍfiércio ' SEINç
Junta Comoícial & &ldo do Marâriáô

rfàn-
OE,

ôEBNDÂO SIMPLIFICADA

Sistom. Nacionsl dê FêslstÍo da Erhprasar lilêtsenü§ - SIHÊEif

Iúmür§
20210rua66

Aiolar,!ítbt
22312ã-BÀLÁNCO

JJ^l' r

P

na dall õt E)a

rcr}r tôFr.dít Â YlÀ,í^ ol C6rA"I§

Lir.,l.lrldê.: tnüta'.É {t.ôi!djâr,

Ar§rvstrüfo dô Alo ô lraatlçao
07D2e002

Endilçô Cônp§o
Rus LU§ FERRAZ, M 294. A. ÀlâlvlNAs.hapeoru Míi,}'lr - OEP651AS 0m

Onno
4çio"{!I§ sEFums D€ LÂv^§ÉM. LUBatRcÂcAo E poLrME Ío D€ vEsJros ÂrÍotaor6Es 152ottrb sEnucos DE Bon8Âo.lÀRlÀ
PAâA VEICULO§ AWOàoTORçS

c{ed
n§ 100.00ê.00 ics,n ftil r€1§)

Êstr c.údâo Íoi emitiía â§Ddiclo!,lE êm 0yt?,2!?2, às I l§ô§l (h*ório d. Arstí,d.
Ss irnprÊssa, veíríicar sua sut ntiirdc rc hlFarrrrr.Aõadrcf.[{orà., cdn o Gódgp flf xS?G.

cPf:
3tr.3,.8.560ê
narlÍr|â da bsrr:
NAÔ IÍtI6ÔRMAÔÔ

glF(,6 ANoRÉ sE l*oâlfs pêâstRÀ
S.Étê(.io Gü,

ilililtilm$§

XfrE (S.dr)
21r0r&51

CIIFJ
0,ô.897 @210001-€6

ln.gle' ôr A{aiàdn
oTtw&)2

Pô.ta
UE (Microerp.ps!)

9ifü!çao
À?tvA
Slrtrl

SEM §TÂTU§
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TRTBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 1511212022 09:47:02

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Constâ

acessar a ceúidão ori inal no rtal do , cl LTIue

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Social: ANTONIA \aIANA DA COSTA 35434856368
J: 04.897.002i0001-86

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori ldo estor. cli ue AOUI.no

onal do , cl LII.no ao Aacessar a certidão ori

Cíveis probidade
tiva idadeelegib

Ntro onact deal oC nden ro dAto Imeações p
nl lsn tra Ie n il
ultado da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadas

ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Em presas Punidas

Itado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no al do estor. cli ue ,,\ UI

tr
--...li,'

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPf, CURU-MIRIM â,Q5

REGULARIDADE FISCAL
E TRABALHISTA



racionalização de serviços púbticos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965. de 23 de abril

de2014, Lei n' 13.460, de 26 de junho de2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Nú{eRoo€ scilÇIo
04.897.00rtxto1 {8
TAIRIZ

coHPROyÂilTE DE {ilSCRlçÁO E OE S,TUÂçÃO
CAÍ'ASTRAL

§11t212ffi,

À§Íôtíta vtat{À DA cosÍÀ 354348363ê3

':t'ruLo Dí' esr^BELE:iÊt{fó r.c.da o€ rÀsÍiisêr
PO§rO AAO BAnÍOLO|,ÉU

a§.z&O..lr§ - Scríçoi da layartm, lubri§câçâo r politt!ôto d. v.iculo. .úlo.not ttt

{5.ã){{r3 - S.Íyiço. d. borrl36â.iâ p.f. vdcülo. .!toíno(or!r

_affiE 
D€scr@ or rurtneze lv*acr

2í3á . Emp.triÍlo (lodMdudl

R LUIS FERRAZ ?91

65.'ats{Xro {ÀLVlt{Às ÍTIPECURU f'Rfl

tr§€RtÇo aLf,rRôrJrco
cLAYBnUl..VlAlr €lroTIAlL.COta (98) E33?-20?0

63í1in006

t§PfC! L D^I^OÀ S.IIA6^0 ESPEOA!

PfiÍE
Ítr.

La

AÍIVÂ

12]12t2ô?2 10:03

v 
Aprovado pela lnstrúçáo Ndrnaívâ RFB n 1.863, dê 27 dê d.zémbío de 2018.

Em{ido no dia 1U12121,,22 às l0:02:r5 {dãi,a s hor6 dê BrasÍtis). Pásinâr 'll1

1i1

§ar tÀ alTvÀçÂQ §!oÁst8^!
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I'INISTÊRIO OA FÂzENDA
§êcrêtsÍie da Rlcêit Fêdcral do Brasil
Procuradorla€eral dâ Fãrand. acional

CERTIDÁO POSÍTIVA COtr EFEÍTOS DE XEGATIVA DE OÉBÍTOS RELATIVOS AOS TREUTOS
FÊDERAIS E À DIV|DA ATIVA OÂ UXúO

tlomê: A TONIA VIAJ{A OA COSTA 35434856368
Ct{PJ: 04.897.0021000í{6

R6bsdlvado o diroito du a Fazorrda Nrliortnl csbrar a ittsôrgvar qu&idqusr divirlas de
responsabilidade do ruieito psssivo adma idcntifrcado que viênêm a s.t epuladtt, é ccltificado quê:

constam débitos edministíâdos pela SocrêtaÍia da Reosita Fêd€ral do Brasil (RFB) com
exigibilidâdê suspensâ nos têrmo§ do aÍr. 151 da Lei no i.17?, dê 25 dê outub.o de 1966 -
Código Tributàíio Nacional (CÍN). ou obiêto ds dsclsâo iudicaal quo detêrmina sua
dÕsconsiderãçãc pâra fins dê certiÍcaçáo ds rogulârldsde §ssã|, ou aindâ não vencidos; e

2. constârn nos sistemas da Procuradoria-Geral da íazenda Nâcionâl (PGFN) dêbilos inscritos
am Díúda Ativ, da Unláo {DÀU) com axisibiüdâds suspâssa nôs terÍ!§ do art. 1§1 do CTN. ou
gârântidos modiente bên3 ou direitos, ou com êírbâlgos dâ Fâzsnde PúUlca €*n procêssos de
execução Íiscál, ou. oliêlo de decisão iudiciat que determina suã dêscsrsideação para íns de
rer ull(,á\ru ud r t4aurór ruaua, §r"á.

ConÍorme disposto no6 ertr. 205 ô 206 dô CÍt{, estê documeniô lêm ôs mêsmos rlêito3 da oêíidã,
nê!úlivà.

Esta côrtidào ó válida psra o ostsbsleôimonto matriz o suas Íilisis ô, no caso dô oatê Íâdorativo, para
todos os ôrgãas e íundos público6 dE administrâção diretá a dê ütlcl]bdo§. Rê{ere'§e à situsção do
sujsito pãssivo no âmbito da RFB 6 da PGFN e abrange indusive as confibulÉes sociais previstas
nas alíneâs 'a' a 'd' do paíágraío único do aí. l1 da Ld no 8.?12, de 24 dô juho de í99í.

A aceiteÉo dogta cenidâo está condacionadâ à vêrificôçào dé suâ eulônticidâde n9 Intêmst, no8
ehderêços <ht$:l/íô-gorr.bí> ou <hth:/ /v\xrrr.pgilh.gov.ba.

Ceíiidão 6mitide gÍetuitramsnte com besê nã PorteÍie Conjunte RFB/PGFN no '!.751, de 2l1Ol2O14
Emilide às 09:19:58 60 diê 11l12n0z? <hore s data dB Bras,lia>.
Váf idâ âté 121ú12023.
Códrgo de coírfob da ceÍtidâo: 5893.6041 ,FEC8.! Ê0F
Qualquer rasura ou am€nda invalidará esta doamanto.

ü



03/01/2023 15:38

Dâta-Hora
emissão

14t12/2022
09:19:58

1311212022 11/06/2023 Válida

20:59:13

Sltuação lnfoÍmãções
comple{nêntâÍes

Válida

httpsi//solucoes.receita.íazenda.gov.br/Servicos/ceúidaointerneíPJ/Consultar/Relacaocertjdao

BRASIL

(HTTP5://GOV,BF)

Relação das certidões emitidas por data d€ emistão

CNPJ: 04.897.002/0001-86 - ANION lA VIANA DA COSTA 3s434856368
Período: 01 1 06 1 2022 a 03 / 01 / 2023

Código de controle Ípo

M'8

DE

5893.6041 .FEC9.1 E0F

1 D01 .A853.8D56.01 BF

Positiva

com
efeitos
de
negativâ

Positiva

com
efeitos
de
negativa

Segunda via w

UServicos/certidaointernet/PJlConsull

UServicos/cenidaointerneUPr/Consult

«< r )))
vãll(koprarocrval'dad.cã..ndàoa'fdai-€i.dc.{(drdà.Ê.d.§€rJt,rãdr.mqJáq!e,itoêhquÉfor.{€sáni

I .: .:... -,. j_ L,i.r : ,: ii,,..: tr: ,l
''ii- .,)r' ,a!. 'l

htlpsJ/solucoes.receita.Íazenda.govbr/Servicos/cenidaointemeíPJ/Consultar/RolacaoCêÍtidao 111

Data de
validade

12/46t2023



C{§§. R.SJ.rdede do Êngegádo.
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C/rI;íA
Certi§cado de §eguleridade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

04.897.m210mr-&

A YlArlA DÂ @5TA

Rt A LUIS FERRÁz I il^Lvtlt S I ITAPtCUIU I'IIRIü / l'a / 69485-(x)0

A Côixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe confere o Art.
7, óa Lei 8.036, d€ 1l de ínaio de 1990, certifica que, n§ta dâta, a
empresa acima identificade encontra'se em sitüação regular perãnte o
Fundô de Garantiê do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certilicado nác servirá de prova contra cobrançô de
quaisquer débitos referentes a contribuições ê/ou encaBos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGIS.

v.lld.dc:08/12,/2a22 a O6/AU2OZ3

Ccrtlflcação Xúmcro: 2022120802335018091849

:nformôção obtida em A9l llngzz lO:35:ll

A utilização deste Certificado para os fins prêvistos erfl Lei esta
condicionada a verificaçã.r de autenticidadê no site da Caixa:
!,vww.caladov.br

ht$6:rconsul!ã.sí.carra.§ovbítorglltacrírp.ga§rcdrÊdtâ€fi prêg adglsí

&Jl
RÚBFICA
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Dúvidas mais Frequent ES lv- 1

Situoçôo de Regulqridode do
Empregodor

A EMPRESA abaixo identiÍicada está REGULAR perante o FGTS:

lnscríçâo: 04.897.002/0001 -86
r zão social: A VIANA DA COSTA

Resultado da consulta em 03/01/2023 15:4'l :36

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voitcr

O uso destas infornrações para os fins prev stos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.çov.br
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Hisüorico do Emprcgqdor
.l'3\lj - _

úvidas mais Frequentes I lnÍcio I V -

O Histórico do Empregador apresênta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientaçóes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 04.897.002/0001 -86

Razão social: A VIANA DA COSTA

Data de
Emissão/Lêitura

27112t2022

t"" t1?12a22

)ínttzozz
31t10t2022

12/10t2A22

23t0s12022

04t09i2022

16t08t2422

28107t2022

0?10712022

20t06t2022

01t06t2422

13t05t2022

24t04t2A22

,v.10412022

17to3t2o22
I

22t02t2022

03t02t2022

13t01t2022

19t12t2021

3A!rt2021

11t11t2021

23t1U2421

Data

2711212022 a

O811212022 a

1511112022 a

3111012022 a

de Validade

2510112023

06t01!2023

18t1212022

2911112022

Número do CRF

04t1a12021

15t09t2021

27.tO812021

48t08t2021

21t04t2021

02t04t2021

14t03t2421

1 21 1 0 I 2022 a 1 O I 1 1 I 2022

23 I Og I 20 22 a 22 I 1 A ! 2022

04lAsl2122 a 031 1 0 I 2022

1 6 I AB I 2022 a 1 4 I 09 I 2022

281 07 12022 a 2610812022

09 I A7 12022 a 07 I 081 2022

2AlA6 12022 a I I 107 12022

0 1 106 I 2022 a 30 1061 2022

1AA512022 a 1110612022

241 04 12022 a 23lo5l 2022

A5l A4 12022 a 04 I 051 2022

17 lO3 12022 a 1 51 04 12A22

221 A2l 2022 a 23 I 03 I 2022

o3l12l2122 a 04 I 0312022

13101 12022 a 1 1 l02l 2022

19 I 1 212021 a 17 lO1 j 202'2

3A I Y 12021 a 29 I 1 21 202'l

11 I 1 1 12421 a 10 I 1 21 202^.

23 I 1012021 a 21 I I 1 ! 202'

041 1Ol2O21 a O2l 1 1 I 202"

15iO912021 a 1 41 1Ol2A21

27 ! a8 I 2021 a 25 I A9 I 2021

0810812021 a 0610912021

21 14412021 a 181081202"

0210412021 a 01 1051202'

1410312021 a 1210412021

20221 227 0246 1 54248 1 84 4

20 221 2A8023350 1 809 1 849

20 22 1 1 1 S 0226 3 592933257

20221 031 023225483891 09

20 22 1 0 1 20226 0397 6 4 4 1 I 8

20220923023244585 í 8626

2A22090402A01 39 1 256528

2022081 60232298 47 097 26

202207 280220 1858007792

202207 0902203084057483

2022062001 505093 I 62295

202206A1 0237 4 1 95 1 82957

20 220 51 30234248X27 29 1

20220 4240 1 43 4 57 1 07 020 4

20 22A 4 A 50 20 2590 4 6 1 0223

2A22A3 1 7 0 1 54 523 1 60497 I
2022A222A1 594954485325

20220203021 03565846 1 60

20220 1 I 30 1 5 1 3685346537

2021 1 21 9021 403440528 1 0

2021 1 130022051 09225009

2021 1 1 1 1 02331 1 67 853444

, 2021 1 023021 2030 1 539753

2021 1 004020 1 324 47 96 1 60

' 2021 091 50207 1 588020768

2021 0827 021 931 37987430

2021 08080 1 49 1 7 027 33439

2021 0 421 0227 1 9356038 1 4

2021 0402021 4 1 7 7 01 1 3662

2A21 03 1 4021 7 2598823308

\



EmissãolLeitura

o4!c212021

uata de valrdade

0410212021 a A5l 0312021

16tA112021 161A1n021 a 141O212021

Resultâdo da consultâ em 0?-1A11202315:41:36

' 2021 02040427 21 258498 1 7

2021 0 1 1 60329 1 27 4527 7 48

Numero do çHl-

a3t{ ;

cÉ
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Nomê1 ÀNTONIÀ VIÀNÀ DÂ CO§TA 35434856368 (llÀTRI Z E

GNPJ: 04.897.002/0001-86
Cerlidâo n': 4463L8f4 / 2C22
Expedição: 09/lzl2022, às l0 : 4 9:01
vali.dade: 01 /0612023 - 180 (çento e oitenta) dias,
de sua expedição',

CERTIDÀO T{ECÀTIVÀ DE EÉBT?OS TRABÀLIIISTÀS

FILIÀIS)

contados ciat a

Certif ica-se que llll(,§Ill vrrtlr Dl COSlr 35134856358 (IllnIZ I 
'ILIàI§) 

,

lnscrito {â) no cNpJ sob o no 04.89?.00210001-86, xfo colÍ§ÍÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nôs arts, 642-A e 883-Â da CcnsolidaÇâo
das Leis do Trabalho, âcrêscentâdos pelas Leis ns," 12.440/2Ü11 e

73.461 /2A11 , e no Àto 07/2A22 da CG,.IT, de 21 de janeiro de 2022,
os dados constantês desca certidão são de !espon§abi I i dade dos
Tribunais do Tr aba I ho
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atêsta a êmpresa êm rel.ação
a tsijos os seus eslal:elerciraentos, agêacias ou filiais.
A êcêitaÇão desta certidão coadiciôna-se à verificaçáo dê sua
autenticidade no port,rl do Tribuna! Superior do Traball:o na
Internêt (http: / /www. t-st, jus.br) .

Certidão emitida gratuit tnente,

Illro(t{rcl§ IríPoRtrü:rE
Do Banco Nacional de )evedores ?rabalhistas constan os dados
necessários à identificaÇão das pê6soas naturais e juridicas
j-nadimplentes pe!antê a JustiÇâ dô ?râbâ1ho quântô às obrigaÇÕes
estabe.Iecidas em sent.ença condenatória transitada em julgâdo ou êm

acordos judiciais trabalhistasr inclusive no soncêrnente aos
recolhimenEos previdenci.ários, a honorários, a custas, a
emolumenios ou a recol"himêntos determinados em 1ei; ou decorrentea
rle execução de acordos firmados perant,e o Ministério Püblico do
Trabaiho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tituLos que, por
disposiçâo ]ega1, contiv,rr forÇa execBtiva.



DE

TRÀBÀLHISTÀS

3),3PÂO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS

Nome: ANTONIA VIANA DA COSTA 35434856368 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04 .891 .002/0007-86
Certidão n": 44631814/2022
Expedição: 09/12/2022, às 10:49:01
validade: o't/06/2023 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que ANToNIÀ vIN{À DA COSTÀ 3543'1856368 (UÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.891.002/0001-86, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2077 e

13.461 /207-1, e nô Ar-a Oli2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantês desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos. agêncías ou f j-I.iais.
A ace.itaÇão desta certidão condlciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida Eratuitantente.

INFORI.'AÇÃO IMPORIÀN]rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e i uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçôes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ci ário s, a honorários, a custas, a

emolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de ConcifiaÇãô Prévia ou demais titufos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.
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PRAçAGOilES OE S(xr§À CENTRO

cxPJ 0§.âa8.89§r§001 40

ALVARÁ DE LOCALTZAçÂO E FUNCIONAi'ENTO

íí 00§§5? 1 0l§§gt w 31l1?t2§42 §22
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LI'IS FERRA:Z 291

irr
ê§485000

f,AwrIíÂ§

Í'AFECURU f,ítII

?r\g:----
iÜ68Gr

,;'/] ,

Jt\

Aíúdâd. Pr.doál
da ê im.§lo dê vülculor áutômolôrôs

Hoiff o da Funciên6ma.lto
Nao lríoÍm8d.ó
Soe&§

3543aE56:§t- AtÍTO t UAXÀ O OOSIÀ

ObseÀ,§çóes
do bvagom, c pÕllmanto dâ Ysíeul§s au

CL$lí.tCo HsCon.l d. Ati.{d.d.. Êconô.nlcâ. / C AE
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O Código de Autenticidade do Alvará é Autêntico, Gostaria de lmprimiÍ a Alvârá?

Cônsultá Aulenticidade

oÉl

ú5
*g.-"--

,)x

htlpsJ/itapecurumirim.meumunícipio.online/tributariolservlet/hwpcconsautcert 1i1

031011202315:44
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GOVERNO DO ESTADO DO ÍIIARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

ilo Cortidâo: 226s%n2 ÍHa de Ccrddão: 13112J2O22 o9:.24:83

CPF/CNPJ Ô{897002M0186 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÀO,

Cêrtificâmos que, após a realização dâs consultâs procedidas no §i§tomâ dô§ta Secrêtaria,

-_. subsranciado pelos artigos 24Q a 242. da lei no 7.799. de 19fi2n002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro do 19ô6 (Codigo Tributário Nacional), não constam dábitos relativos aos

tributos eetaduais, administrados por êstâ §ecretária, em nomê do sujeito passivo acima

identificado, Ressalvado, lodavia, à Faza»da Pública Estadual o diraito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e nãô alcançãdas pela decadência.

Validade dg §ortidáô: 120 (conta e vintc) dias: 12lA*2423.

Â autenücidade desta certidão deverá ser cofifiÍmada no endereço:
httpJiportal.sofaz.ma.gov.bÍ/, clicando no iten 'Certidões'e em seguida em Yalidaçáo de Certidão Negaüva
de Dóbito'.

CERTTDÀO EMITIOÀ GRATUITÀT!ENTE.

Datâ lmpressãât fi112}2022 09:24:03

. l-:'

,4.
§.4



031011202315:45 Certidáo Negativa de Dóbito :

Resuhado dâ validaçáo dâ ceíidão xogâtiva de oébito

I*{ô*lr$*}a{{íl.i§-,

oÉ

àrtir*, it,
l&lj{.ta*}

'-tt 
tttt;l:t tlx:t;Jttr ".t l, lErtarlJ

l{o dâ cêrtidão: 226984/22

Datà de validãde: L2lO4l2O23 O9t24tO3

Dàtâ dG Emissáo: 13112120-'2 09'-24:O]

Inscrição Estâduâl: 0

CPFlCNPI: 04897002000186

Rezáo sociâll

)31

U'IE

sistemas.sefaz-ma.gov.br/cenidoes/jsp/validacáoCêrtidaoNegativii/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 111
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GOVERNO DO ESTADO DO I,IARANHÃO
§ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

),38 çí{O:=--

$o

CERT|DÂO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

l{o Ccrddão: 085670A2 Oab da Ccrüdlo: 1ü|Z.ZOZZ Og..2S:35

CPF/CNPJ CONSULTADO; l)'fE9702000íEô

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

íorna do di8posto do ârtigo 156 dâ lei no 2.23'l d629fi21a§2, §ubstanciâdo pê{o§, 240 a242, dalai
'-' no 7.799, de 1§112/2§02, bem como prescrêve no ârlis§ 205 da lei no 5,172, de 2§ de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), náo conslam débitos inscritos na Dívida Àtiva, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Cêrüdão: Í20 (ccnto e vintc) dies: 1lUnO23.

A aulenücidadê destia cêrtidáo deveÉ ser conlrmada no endareço:
http:1/portal.sefaz.mâ.gov.brl, clicândo no item 'CêÍtidó€s' ê em sêguida em Yalidaçáo de Cer'o'dáo Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO É'{ITIDA GFÁTUITÀUENTE.

ôata lmprersâo | 1JJ1Z!2A22 09:25:35



0310112C2315:46 ::: Certidáo Negativa de Débito

ffi §"*rr*ellr r'Iqpírr;r ** $ír*c&rrUrrrr
lâ*§*tíri*,i. a{âr.§l*

oÊ

R€lohado da Vâlidação d. C.rlidãô l{êg.tva0ivida^llvâ de Dívld. Âüvâ

cERÍrDÁo vÀLIoÀ!

,{o dâ cêrtldão: 085670/22

D.ta dê validsde: 12loal2023
Dàtà d€ Emir.ao: 13/12/2a22 09:2St3S

In6cÍiç5o Estaduâl: o

CPFIC Pr: 048970c2000186

Razão soci.l:

*n J39
RirBtucâ

,

Jrl

o
E

sistemas.sêÍaz.ma.gov.br/cenidoes/jsp/validacaoCeÍidaoNegativ.rDvidâAtivalvalidacaoCertjdaoNogatúaDividaAtivaResultado.jsf 111
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09!1?í202210'52 kÍp.esráo de Ca,rdà)

PREFEITURA DE ÍTAPECURU HIRIT/I

SECRETÂR'À DA RECEITÀ ORçATENTO E GESTÃO

PRAçÀ 6OIúES OE §OUSA, CENTRO

ct{PJ 05.A§.696r0&X{0

JrA0
CÊRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO§ Í{O 5975'2022

CPF'CNPJ

Noma/Razão Social ou Comcrcial

Resi<lênria ou Dorticílio Írlbutário

Rua........,:

Baino.....":

Município:

RUA: LUIS FERRAZ, 2S4, , cEP - 65485{00
i,ALVII{A§
íÍAPECIJRI' TlRil

Ê;,.-li,a',4-'a{ a-..ir:i^

ase.ft.. *rsflddrai ,.ri! oíadô dn ra9.'i*.qnftrtn arÀ*.r. rün,l6.rdnrtür@ú§r! t

J.tl

Diversos

À VIANA DA COSTA. Til€

í,4.897.002,0001{6

C(úiOo d. 
^úlnltcidrd.: 

FHQ§I8F2OB

A CoordenãÉo dâ Recêita Municipal" CERnFICA para os fins que se fizerBm necessários, que NÃO
CONSTAH pendências relaüvas a CRÊDrOS TREUTAROS administrados pela Sectetaria Municipal
d. Receita, 0rçamenlô e GÉstiio e nÉm â INSCR§ÀO Et DIVIDA ÀTIVA iunto à Pr6{râdoÍia-Geral de
Fãzênda Munictpal, do esntribuintê âeiína identiÍôado, até a pde3snls data. rêssâlvado o direito da
Fazenda Püblica Municipal de cobrar â inscÍever em Diüda Ativa quaisquer dividas tÍibutáriãs ou não,
de responsâbilidade do suieilo passivo supraqualificãdo que viêrêm a sêí coostituÍdas antêrisrmente à
data de êrnissão desta Certidiio, durânte sêu pêrÍodo de vâlidede ou aÉe eb.

Válida Até: A7tgZJ2O23

ITAPECURU tlRlH, I dê Dê2êmbro dê 2022.

..liô_)

l

i



a31011202315t47 Consulta Autenticidade

D€

rr']l
PÀ6: -

FÚ8RICA

O Código dê AuÍenticidade da Certidão Negâtiva é Autêntico, Gostaria de lmprimir a Certidão Nêgati!

,ttl

híps://itapecurumirim.meumunicipio.onlinê/tributario/sêrvleúhwpcconsautcert
1t1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MU NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

QTJALIFICAÇAO

1,q Ji
"^s::--'-

ECONOMICO
FINANCEIRA

\

1

Jx



§§ffia E!

§§ffi§Êfi T§*fi* DE

POOER JUDICI R|o DO E§TADO OO TÂR }{HÂO
CoÍÍegldoÍla Cr€rrl da Juíiçs

S.cíêt rle Judic:d da Dtr3llibulçáo dc ,t p.curu Uidm ,a,43?ro.-.-
RÜBilcr

CãRTJUDONE§ JDIM . 1 822022
Código de vâlidaçãor 74467828ô4

Número da guia: 22053701 001398924.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA EIOU RECUPERAÇÃO ruDICIAL

U§ANDO da faculdade que me conÍere a lei, CERTIFIGO, a requerimento de pessoa
interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partií do dia 1§ (primeiro) do mês de janeiro do ano de 20'12 (dois mil e
doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR disúibuição de pedido de Falência,
Concordata, Recuperação .ltidiciat ou Ertrajudicial ou tnsolvência Civil contra

ANTONIA VIANA DA COSTA 35/í34856368, empresa inscrita no GttPJ sob o no.

04.897.00?0001{§, com sede localizada na Rua Luis Fenaz, no. 294, Malvinas,
Itapecuru-MirímlMA. CERTIFICO finalmente gue esla Secretaria de Distribuição é a
única existente para os Termos Judiciários de Miranda do Norte/lIA e ltapecuru-
Mirim/MA. O referido é verdade, me reporlo e dou Íé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria de Distrib,r.rição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Raimundo Prihlio Bandeira de Melo', nesta çidacle cie ltapecuru-Mirim, Estado do
Maranhão. Eu, Ksllen de Olivelra Plnho, Secretaria Judicial, mat.20ü907, consultei,
digitei, subscrevo e assino.

OB§ERVAÇÃO:
l- O CI{PJ con3tett nGsta ctÍtidlo íoi iniotmado p.lo 3oqclbnt . §u. lituLrrrrara dw.Íl r'Í contsrid. pcl,o
lntlrsssado e drstlnr!árlô.
2" E§ÍA cERÍIDÃo À8RÂNGE 30 ENIf, Á§ vÂRAs co U § oÂ coirARcA sE ITÂPEcuRu{§rufÂ.
3- Estâ ccrddâo têni velid.d! dr .ê...nt3 (ô0) dhs, conloÍt'tr ÀÍt 198 do Códlgo d,. t{orrn.r d. CcJ.
& Esta eaíidão ó âmitlda em umt únlca via, sam râsuraô e rrêdbnla asslnrturr do $rvüloí (!rL 199 C ).
S.CerSdõ6r Eolicltad§, êmiüd8 . dh .lE d:. yhü.tn nts por c{nsll por torF d. PoÍãrlâ Codunfâ n. l/Í2O10
TJilÂ Ê cat ndldt a PottaÍ'í..conlunla ,t" 50f2020 ÍJflÂ rt! t cr do p.ríodo dc Pend.mb COVIO-'i0, ícândo
dciabrigado o 3olicltartê de .utanüc5r â raÍ.rld, cattldáo podeido conffÍrntr a vcacldedc do:elorudlclal no titê do
ÍJÍIIA,
Pâsqui3â Írallrâda 

'lÉ 
siírm.s: THEill§ FG ê PJE,

PsRlooo oE PEsausÀ: ,ío aÍtros.

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuiçáo de ltapecuru Mirim
Matrícula 200907

CeRTJUOOa'I8-SJDIM - í8220?2 / Códoo: 7446782â84
Valids o detmênlo ô.n üie*.tma juB.bÍ/vsld6doô*arp

Ànl|. d. impÍlnih p!ú..ú tu. ...fô[..bllld.d. côm o ?n.io .màlüt..
!Coosurnoc{í|ôçignlô

1



03/01/2023'15i51

Validação - Digidoc

Digidoc:

.:. . ..'l 1 .i :

§ !3101/2023 U'] §

Êslc documonto corrasponde a ês1E códiso de validaçáo { CERTJUIO E-SJ DIM . 1822022 r 7446782864).

Dados do Documento Admini6trativo oE

1/,A6 t82864cuRIJu00NE,sJDtM - 1A!2Í:2

*;»
,

!_lr:s,r {a.}r

CNPJ"BOLETo.COl\,lPROVANTE

l,{+rin *n ij!.i:!,

CNPJ-BOLÊTGCOI\,iPROvANf É pdr

TiÉc Àrsxt

ANÊXO DE OOC ADI'IINISÍRATIVO GENÉRICO

Assinaturag

!.*!:.li.;r:r

KEILÊN DE OLII/EIRA PINHO 1411?i2lr221n09 RECFEll]O

Trb$d ce Ju§ Ça do Nlaranià. - ?oir. Judiôárin ao Éslâdê dô À,laranhã.

htlpsJ/digidoc.tjma.jus.br/digidoc,^/êrificacâoAction.posverificacaoDocAdm.mtw
111
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A. VIAHA DÀ CO§TÀ.ME

CNPJ: 04.897.002&§1 {6 NIRE:21 1 01 2ô4d51
RUÀ LUIS FERRAZ Ne 29+A-MÂLVii{ÀS- ITAPECURU-MIRIÍ\I-MA CEP: 65.485-0O0

AilÕ PASSTVO

E *" :,,"! t
a 1de7

Oispúflibüidadês

Conlâs e RecebeÍ

Estoquês

TOÍÀL ATNO CIRCULANTE

TOTÂL DO N§ÂL LP

Permarsnte

lnvâslimenlos

Outros lnvestimentos

PeÍmanêntes lmôHlizados

(-) §êprêc. Àmor. e Éx. Acurnulado

TOTAL DO AT PERMANENTE

TOTAL DOATIVO

ELI§ÁNGELA DA L DOS S À iIARTIX§
CONTÂDORÂ

cRc.MA 013ü33/0

.,80.E§E,ô? TOTAL FL

3§ô.0212,02 TOTAL PÀSSIVO+PL

Ckghú
45.099,00

29.367.00

20.698.00

95.í6a,00

\1ão Circuleob

140.3ô8,00

21 .147,32

190.685,30

9r.342,00

Fomecodo€t

ObrigsçÕês fiscais e
fabalhi§ta§

Provisóss

TOTAL pÀSSTVO

ctRcuLÂ§IÊ

15.698.08

10.258,0O

13.698,00

39.65i1,ô8

100.000,00

55.698,00

160.670,54

3í6.368.§tí

356.022,81

TOTAL EXt§ l-p

PãtÍimônio Líquldo

PL

CapÍtal §ocid

Rosêrvâs

Lucros do Êxercicio

ÀNTONIA YIIINA DA COSTÀ
EUPR§§âRIO

CPF:35,tr,34&563-68



PâqinaadÀ7.

)A5'J
ü€,. -:--**i§

A. VIAiIA DA COSTA.üIÊ
CI{PI: 04.897.002/0001-86 il1R8r211012644§1

RUÂ LUiS FERAÂZ Ne 294-A-MALVINÂS- ITAPECURU-MlRlM-MÁ CEP: ó5.485-000

DtsuçôEs DE vtt{oÀ ou sEf,vrço§
rt a3oJs,{r
n$ 31.415,rt7

{19.282,53

220.5E2,63

:18.019,35

35.450,36

1.316,00

1.0ç8,m

2.100.@

r.115,m

RECE|Tq LIqUIDÂ

clrsto oo5 PnoDUro§ ou sEnvlços

DÊ§PESAS OPENACK' AIS

DESPI 5AS ADM I§ ISTRANVAS

RE'UI ÍADO FII{ANCEIRO TIQUIDO

Rcccltas Flnenceirâs

Oespêsã Financeiías

otsprsns rerguTÁnms

ÊLI§ANGELI DA L DOS § A UÀRN S
CONTAOORA

CRCJI!Ao1303:UO

ANTONTÂ UAT.IA DA COs'À
E'{PRE§ÁRIO

CPf:351. &t8.56 3.68

n§

R§

RS

RS

n§

R5

RS

§§

DRE em 31 de Dezembrode 2021

l.$tro B§uxo :

LUÊiO UQUIOO EO PET ÍODO Rt 16r,.6x1§r
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A! OE

A, VIANA DA COSTA.i'E
(NPl: 04.s97.002/0001-86 I{IRE:21 10126445 1

)46 É

RUA LUIS FERRAZ ll! 29,1-A MALVINAS- ITAPECURU-MIRIM-MA CEP: 65.485'000

ANATISE PÉtO§ I'{DíCES

6€

6iAU DE EI{DN'IDAíUE'{ÍO

PASsIVO CIRCULANTE
39.654,08 0,11

pr

R1

ÂTIVO TOTÂL Rs-3s6.022,62

TIQUIDIZ C§i8EÍ{TE

ÀÍIVO CIRCULANTE

SG

PASSIVO CIRCULANTE

§OLVEI{OÀ GÍf,ÂT
ÂTIVO TOTAL

Rs- 95.164,00

R$- 39, 08

R§-356.022,62

2,40

8,98

1,14

8,98

u

LG

Passivo Circulante + Exitível ê

Lo Prã:o

UQUIDEZ IM§DIÂTA

DISPONÍVEL

R9- 3e.6í,08

Rs- 45.099,00 
=

R§- 39.6s4,08

Rs-355.022,62

PASSTVO CrSCUlâNTE

UqUDtz GTRAI
ATIVO TOÍAL

Passivo Circulante + Exigível a

Lon8o Prarô
R5- 39.6s4,08

Itapecuru Mrrim - MA, 31 de Derêmbro dê 2021

AT{TOiIIA VIÂ'{A DÂ COSTA

CPF:35i1.!lâ8.§6il-68

EMPRESÂiIO

EUSANGEIA OA t DOS' À MARTINS
COI{TAOORA

cRc-MÀ 01r033/o



0El

D'.6{ Página /t de 7

rvÀ§ §âs Dgt§r§r8,ÀçÔE§ co§tÁBErs §i,t 311:,2/202L
rúBnhllPRE : À. 1rIÀNÀ DÀ COSfÀ-líf, - C§PJ: 0,1 .891.002/0001-86

o: ÀtjÀ LUI: FERRÀ:, No 29,t_À- t{ÀLVrNÀS, ITÀPECURU_HIRIU i{À, caP 65485-000
2r10126445: - Oazdt 07102 /2802

rmÀ I col.tgrro oP:§ÀcrctaÀt

À eípíêsa ' À. VI CNÀ DÀ COSTÀ-IG ", é unê pê§soa luÍid:eâ dê dire-!:c pri?ajo,
!reon&^lco!. coú ae{e aa ftrr l,ür.§ Fet{ôt, N'294,}- U5lvLnôs, ltêtrêatlu-xlrili - §â, CsP

dsj. !rividndas !àc r

d5-20-0-CS - E lvlç1t dê IàeâEêa, ldr.ifi.açto ê p{r1i-teànto dê eêicülcr a'itoEôtc!ês
{5,?0-0-06 - Sêrviç)a da b§!.rçharlà parâ valculoa àutoúotor!3

§o. rêganci., rc dá ,cio Coatràto Socln:

O capitô! .§ê:âl l(r Lnt grü112àdo, írl, valoÍ toLl i dr n§ :0§.000,00 (§snt rr:.1, 8..!*i. p.L.
ênPt6.âr:! ÀLtol{IÀ /lÀlJÀ t» COSTÀ :

.rfEÀ 02: nrÊ lrrElrro -t

â Émpresa á opi.ntê p61ó ;êgilrr. tributár'ie do §trç]"âs §aclii,al .

t{04À 03: C-À§rst".o

à êaprêss *À" YlÀx, uA CO§TÀ-üE" posq i rÊglstrrs e j.n6.rioêest
ô) Âto cônstlt! !!ve dâ irrlPr§lr lBdlvldurl Cs responsôbll iCi{d6 1ln1tâCa aegist!âdc nr iirntê

c§rrêrciàl d( EB.-adô dô l{.rànhàô - JUCEHÀ sab ô nÊ 2rlcll6{.t:1 at 01/§2/2042;
b) C§9,, Càdàstr c llàcr.ôaâI dê gêssoã. Jürldicàs ssb no ;{-89i-C02/0001_re;

Nclrr ol: pRr,ctP rr PRi?rcÀs c6ailaÉ

às dãncnstràÇ§ês c rntábris ênaarradas
r{ú1 cdqrÍâÊDdidra. lottÀ al.borâdas
aôn§ê:.h3 Fedâral a. cont.bllldád - cfc

.Ír :rl de dc"éü&rô de 2$2ll
llgoroaanrertê de àcordô ccm a ItC 1000 eFÀn.do§ !.ê1ô

;

NOTA 05: DOI; DIREITOS E OBRTGAÇÔeS pn EMPRESA

t)§ d:l*lacs ê obrir'agàss Ca êmpresa e3tãc un colifô!ÍEldàdê coú 3e\r3 êre:ivô§ v§19!â§ !êà13.

rou 06: coalrÉcrl3
A Çnôitadà nrô prr,:ui côlitiDg"aclas passlvÀs aa tndâhanto, dêaôtlênta3 da Àcêêa axabalh:siÀs.

!Íqtf, 07: i3c§!l8

À§ !ec.i:as dâ a,lrr€ge slo .Puràda§ por rDcio dê noLô8 Íi3câis dc vêDd§s de Ine:aê<io.tià6 e
prestôçàe6 dê sÉrv -ços.

Dn 03: Oa8llalA

Â3 dêSpê§a§ ata êíF:é§a §àc àprrãdãs *!ral,é§ de *êtê3 aLs§ai§ ê Recibc6 ê.l: conrqrRidàde cÔn aa

exigúDciaa fi§to i rg.1s.

tx



§ü§§ §xsr.reâ§$a§ §â§ §m,o§§"RlçÔEs c§mi8&:§ §t{
Ití?â§§.i. r À" YÍÀ§,, D.{ i:ü§lÀ-H!. - a:ti§J: 04.Ê91.úe?iiic§r-{ô
l§:ãRâíi:: tuÂ ;út§ 

'.ER&Ài 
I N' :r:l'À- §Àl,Y:aiÀ§ ' IrÀ?§clrâ!J-i'i:!:x

§ 1§li: r.l1i1:t4.E§1- ilaaá. §i /*21?§{,2

Pásin8 § de 7

PE'3r112/2§2t

- !1à, rtp 65{15 t
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M§.lr§TÊRiO §À ECO§0MiA

§êcrêlâíiâ §spsciâl S§ Dê§b{n§er*lrâção. Gêdáô ê Go§mÕ Di§itâl

Sêcíetafia d€ Govêíno Digilai

0§§aÍlam§nlo l.lâcionâl dê nâ§i§líe ;rnp{e§triâl § lnlsgÍâtáo

A§§INÂTURA ELETRÔMCA

§êÍtirisâmôs qttê ô a1Õ dã €mprêsâ A \llÂNÂ DA §O§TA-lll§ cÕnsla as§nâ{to digitolmênlê paÍ:

C PFIC r.lPJ Nôm§

354348§§3§8
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lllnlEtÉrlo da lndúdria e §omàeio E§êrior ê §eryiçss
DEI §6§ret&rlâ Ecpecisl da §icro e Paquena Êmpresa

rtâmênlo d§ âogklÍa §ríprâ§aíial ô lnl§SraçiÕ
JUC§ilÂ

A,qg\'j

TÊRMO DE AUTENTICAÇÂO - Lr\lÊCI olG'TAt

Deelaío êxâtos o* Tennos d€ Âbsí1ura a de §raonarnenlo do Liwo Oigital com caÍact€rislicas abâixo,
eon{erido e aulantiÊâJo poÍ FloÍsnaio §rarld§6 N61o, §ob a aulsnlictdrdê n' 1?21§816901 em
12fi2€ç?2, prol§colo 2214Í16642. Fara validaçáo de Aulênticaç.âs dos Tsrmo§, rleverá ser ãcsssadc §
Poítâl dê §êMços I vê4ficaçâo dê dôourn€nlo§ do Ernprêendedor {!§nLl4|§f§f]§ §êrêgl§lâ,§§y§l s
rnÍormar o c<ídigo C6 vr jrificaçào.

J

Nome §ryresarial:

Irfumoro d* Regieüu:

CltIPJ:

Municif*o:

1"p d* Liwo:

Núnrero do Ordem:

Períoda de Es.rituraçito:

A VIÀNÂ OA CO§TÂ-ME

â1r012§4451

s48S?002000J8ô

Itapr(xm Mirim

üÁRrô

2

01iüt&021 -31112f?,.21

.. tr"*eiaal$*{c}

3§434856.3§8

â344?9s7315

PôITO§IA VIANÁ EÁ CO§TA

EU*hIGELÂ §A L §O§ § Â
MAfiTINS

MÂôr3033

{tf,íltteo À À{r§!ü,cr§t9 u l2t"'2§22 §!:5} t}ot §" l0:'l{!ó§'3
çxt:!&,ci ,:113§aai !r cu*l?§21' €ôer§e 6 vt§t'!!àçlôr
1rr15§õrtê:-IIÍ§:: 211'§í'{§t-
I italll §i cÔ*cl_lc

Jrr§axÀ
ri§*relo e§o!!l §tç

E5tütÀlte tãâ lÉ"'êr4'ô
,19 ,roÍ4. l'r:â|roti

alil*§a*ÍÉl .aâ '!t,?. bt

/{ §idrd. a.taü,.,,Iü&' Ü §$"io iit 
"ó'{õ 

!,§!!''&?r t tr"' r'r,'r5N'êdtntts§ê*'d t"t*
iiaí*,*rn §Ét 'i§tÓ t 6ÚL ttil6à' r§

iasnÍlttÊ,tsfu q*Llwc §lg,ltd
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Número de Ordem 002

TERIVíO DE ABERTL.R"A

Contém o presertc livro 003 (trts) $ginas tipogrs{icâmente numcradas, connpondo o livro dirírio
número üJ2 (dois) da empresa À VIANA CO§TÀ- M§ sita à Ruâ Luis Fenaz, 294, Malvinas,
ó54ó&000, Itapecuru-Mirim - MÂ, com ieu contrato social arquivado na Junta Comercial deste

tsstado sob número 2l t0126445 I t:m 0710212002, inscnta no CNPJ sob numero

04.897.00?,'0001-8ó

MâfitGs do Nôrte-MA,3l de Dczemb,ro do 2021

Àntonia Viana da Costa
Titulâr
CPF:354.348.5ó3{8

Elisangela da L. dos S. A. Manins
Contadora
CRC-MÂ:01303310

G
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CNPJ: (X.8§7.0fi1l00o1-86 NIRE.21 101264451
:g.-tvíÂLyiriÀ' lÍAPf CUttJ-MtltM-MA Ctp 65 435-0@
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55ffi00
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RÚBRlCÀ

- r"tl'R(} DIÁRIO

I'lúrnero ds Orders Õ0f

T§RMÔ I}§ ENCERRAMãN?Ô

Contrém o pre*cntc liçÍo 003 (tr*s) pigirls tipogrnl'icamente numendas, ei:mprndo o livrc diâno
flúmer§ 0Bl {ii*i:) das $persçõÊs cornpesndidas *o pcíodo de 0110112031 a ill0li2*21, da
§mpr§:e Â. YIÀ§À C0§TÂ- t{§ sit} íi Rsâ Lsis Fenz4 294, Malvine§, 65468-(§{i, liapecuru-
Mirim - MÁ, co{n si}u c§ltrÍets §ôeiâl a«;uivado na Junta Comercial dsste Estado sctr número
? i ; 0 I ?6.+15 1 em 07/0ll?0$?, iuscrita no el{PJ sob número 04. 897.ü0210m l-86

MâtÕss do li{ôÍte-MÀ, 3l de §ezenrbro rie 20} I

Àr*onia Vrana da Cçsta
Titular
CPF:3§.1.348.J63ó8

trilisangela da L. dos §. A^ lú*dns
Conladorn
CRC-MA:0130331ô



unrÉi§iiio ne rcbxouiÀ
§§.ístâriá §spêaial ds D6sb{rroúrâtiãçâo. §€§tãs ê §sv6ns §igilâl

§e«elarh de Gôverno 0iSÍtal

Dêpà&arn€ ts ltlãsiond dê Êêsis§o §mpre*arial e lnlêgraçã§

A§§INATURA EL§TRÔN§A

Çertificamos que ô âlo dâ sf,rpresq Â VlÂNÂ OA CÕ§TA.sr§ ccn§ta e§sinâdô digitalrnsnte porr

trágina 4 eie 4

§lÕm€CPTICNPJ

ANTONTÂ VIANA AA CO§TA3543{85§3§§

6344796?315

DEI

€LI§ÀNG§LA §A LUZ DO§ §Â§TÔ§ AZ§V§§O i,'ARNN§

fi§ttrie t §rtlarricÀçio §a 1:/1211021 ol.§a §{§ !4" 2§,?!d'5('12'
ipi@!&l ?21i3§ta1 § 0t/$lta2â- íxlr: all§14§{{,!'
À vra§ !iÀ cotlÀ-rc

$50 ./

RúsRrc§

JUC§}'IJI tri#§{ro x.l&a:l §o
Êltro§lYr! 

'EiÀ 
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§âo Lrrla. irrl2ll9:,
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CONSEI.HO Rf, GONA]- D€ CONTAEIUOÂD€

m MÂRANHÀo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
cERnDÃO DE HABILITAçÃO PROFTSSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiÍica que o(a) proÍissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA Ão oo Rectsrno

Emissáo: MARANHÃO, 1511212022 as 09:45:55
Válido até: 1 510312023.
Código de Controle: 276600.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

NOME.....,........... : ELISANGELA DA LUZ DOS SANTOS AZEVEDO MARTINS
REGlSTRO.......... : MA-o1 3033/0-0
CATEGORIA........ : TECNICO EM CONTABILIDADE
cPF......,.............. .',--.479.673:"

A falsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujêitando o autor à respectiva ação penal.



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM *. J5J I

,il)

QUALTFTCAÇAO
TECNICA



ffi
PODET JUOlcIÁRlO OO ESTAIrc DO IANAXHAO

clitôaBo oo r. o;lc§ Ex[aJuoacl r * ír rccrrtt {nI . r
âr. \&.rr. 3rür., a3a, Crrto. LaEúnr{tr - t - CE : la.}taf

cô.rÉb: Fq Íaa+ar$ Ê-,rd:.rrrxiE-úqanúr.it.d'
CaÚ Rot.ib C..óo f.nri. Flrro - Lt {ao. Olk.l.b ía.íarro

lEr

J53

Eu, C.sar Robérto Coelho FcÍrtiÍa Filho, brasileiro, casado, advogado e tabelião,
RG no 61963896{ SSP/MA e CPF no 008.508.56345, titular do Ca.tório do 10 OfÍcio de
Itapecuru-Mirim - MA, recebi da empresa CERÂlrrcA BB ENDES. inscrita no CNPJ sob no

12.545.067/0001-90, a quanüa de S-:lEgng (quatro cefltos e cinquenta reais), referente à
emissáo de CeÍidóes de Matríarlas constantes dos RegistÍos lrnotriliários no Liwo no 2
(Registro Geral de lmóveis) e demais atos coÍÍelatos. O reíerido á verdade e dou Íé.

llapscuru-Mirim - MA, 13 do Dezembro de 2022.

Casar Roôerfo Coelho Ferreira Filho
(Tabettáo)

VLr**.-

ú,1

C- 6,rb

ía

RECIBO

l[^b.-
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EI
MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: ZBKDJ-WYSGG-QAYMZ-P37LM

Docrmento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Rêgistro de lmóveis, pdos seguintes s§natárlos:

Cesar Robeío Coelho Ferreira Filho (CPF 008.508.56H5)

Para veriÍicar as assinaturas, acesse o link direto de validaçpo deste documento:

https://assinador regislrodêimoveis.org.brtualidateZBKDJ-WY§§G-OAYMZ-lP37LM

Ou acesse a consulta dê docrrnFntos aesinados disponÍvel no link abaixo a inÍorme

o código de valida@or

https:/iassinador.registrodeimoveis.org.br/val idâte
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- CENÃ},!ICÁ B. B. MENDES
Camltrho do Tabulelrjo, s/n. e - ltaDecuru-Mlrlm _ tíA

cNpl 12.s45.067/0001_90 Ir. E;L 12.09938{-8
cEp. 65.4S5"000 Ê, (o..e8) 3463,1296 ^

ea §&E
--_H_*rã
I AF T'CNDE,S I

;J5l É

nrloe,91

úr.l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitaçâo da paíe intenesada, irteslamos que a empÍesa A VIÂNA DA cosTA ME,
inscrita sob o CPNJ no 04.8970021{[0]-86, esrotrclecirta na Rua Luis Ferraa 294, baino
Malvinas, cidade de ltapecuÍu-Mirirn, prestou serviços como realização de lavagens de
transpoíes no referidos abaixo, durarle o período de Janeiro de 2022 â Novembro de 2022,
cumprindo scnpre pontualmente com ss obrigaçõcs assumidas no tocante oos serviços
solcilados ou prsdutos cnlÍegue§, pelo que declaramos e§tsÍ âptâ e oumprir eom os serviços
contratados, nadâ tendo que o desabone.

Pôr scr verdade, lirmamos a presenle.

PTRIODO JANEIRO A HOVEMBRO . 2022 TAVAGENS

v§tcuro
C^MINHÃ Ô WOLKS i0 I0

:CAMIN I{Ào wol-Ks 3i0
CAMINT O CONTAINER

CAMI O BASCULHANTE ?ó 220

JI'A SUZUKT I25

Íl
Sócio/l)

Pdrt Júúorr lJLlÀ, 3la
ia€nr(6l?r rs?rHicY.&lqttz ?xândz
r. ü 3r. 

^ú 
r!1r .. Píí§*rtt rot Frfaâr

rntrtls, F- rlm sá.air;á rôraÊra d Êrrr
n! ta r0 rtnc m o,6a fl!€p-it 07? ttrp ri o z
C'üx!.rô hrD.,/t orrr-É!.\,

1k[ra.rl §me Í J$*rn
l-:.rctt''ii;it

VATOR UNI TOTAI-QUAN
Rs 200,@ Rs 4.400,00

2l Rs 200,00 R5 4"200,00

22 Rs 200,00 Rs 4.4m,00
CAMINHÃO BA SCULHANIE 26 220 Rs 200,00 R5 3.800,@

21 Rs 2m,00 Rs 4.200,00

24 R§ 50,@ RS 1.200,00FIAT UNO
IIOND CC STAR I25 30 Rs 20,00 Rs 600,00

30 R5 20,00 Rs 600,00

Rs 23.400,60
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DFCIARÁÇÀO FORMAI

FRrGÀ() FiJmONICO N0 0t/2022

PROCFSSO ADI\,IlNlSTRATIVO Nc 1022.11.10.0002

À

PREFÊITU P-{ MUNICIPAL DE TTAPECURU-MIRIM /t\íA
A PREGOIIRÁ / IQUIPE DE APOIO / COMISSÂO LruMCIPÂL DE UCITAÇÃO

A A-VIANA DA COSTA - ME, SEDIADA NA RUA LUIS FERRÁZ, N'-?94, À MAI.VINÁS, CEP ó5.485,

000, TTAPECURU - MtRIMiI,tÂ, DECTARA QUE TEM SEDE NO MUNtCtptO DE TTAPECT-RU-MlRllvÍ

E TEM ESTRUTRâ PAR.A EXECUTAR OS SERVIÇOS ORAR SOLTCITADOS pELÁ PREFEITLTR{

I-,IUN]CIPÁI. DE ITÁPECURU-MIRIM À,IA - PREGr{,O ETEIRÔNICO NO 05720?2.

ITAPECURU MIRIMÀ,iA l8 DE DEZET\,ÍBR0 DE l0l2

,}A

2t-ç-

A YTANA DA COSTA - ME

CNPJ: M.897 0020001-86

,{NTONH \IANA DA COSTÁ

cpF N'354.148.561-68

EMPRESÁRIA

A yuxr oA 06ÍA - lI A' r o.!rqlm{, 3q u m irA uÉ mtl4 r. 2r+ffláãro À l^tUnl+ cE GItq, rrrGarut*.

V;u,.n"* d* t*{^-

BANTOTOMEU
-ij+.-r-*
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DFCI-{RÁÇÀO DE SUJEIÇÂO ÀS CONDIÇÔF§ ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATO§ SUPERVENIENTES IMPEDITWOS DÁ HÁBIUTAÇÀO

PRÊGÃo ELETRôNICo No osTlzozz
PR.(}CESSO ADMINtSTRATtVO Na 2022.1t.t0.0002

À

PRTFEITURÁ MUNICIPAIDE ITÁPECURU - MIRIM/MA
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APoIo.

ANTONTA VIANÂ DA COSTA, PORTADOR DO RG N'I599802 SSPÀ4À, ABAIXO ÁSSINADO.

NÁ QUAT IDÁDE DE RESPON§ÁVEL LEG,AI DÁ PROPONENTE, A. VIANA DÁ COSTA - ME, CNP-I N"

04897.0021000r-8ó. DECLARÁ Fj(PRE§SAMENTE QUE SE SUJEITÁ ÀS CONDIÇÓFJ
ESTABEL,ECIT]AS NO EDITAL ACIMA CTTADO E QUE ÁCÂTARÁ INTEGRALMENTI QUÁ]-QUER
DECIsÀo QUE VEMIA A sER T0MÀI]A PELo LICITÂDoR QUÂNTo À QUÁLIFTCAÇÁO APENA§
DAS PROPONENTES QUE TENHAM A]INDIDO ÀS CONDIÇOES ESTÂBF.I-ECIDAS NO EDITAL E

QU}" DFNIONSTREM INTECRÂL CAPACIDADE DE EXECUTÂR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECL{&Á. AINDA. PARÁ TOTI:)S OS FINS DE DIREITO, A TNEXISTTNCIA DE FATOS
SUPERVEMENTES IMPEDITIVOS DÂ Ii.ABIUTÂÇÁO OU QUE COMPRO}VÍETA A IDONEIDADE DÁ
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTICO 32, PARÁGR*AFO 20, E ÁRTIGO 97 DA LEI NO 8.66ó. DF :I
DFJUNHO DF I993, F ÁI.TTRA.ÇOES SUBSFQUENIES.

ITAPECURU-MIRIM.28 DE DEZEiIIBRO DF 2022

Jq

..t ,/--*

C rí-,--r- V-t(t,, c- :{ -- r* i{J.-

A VIANA DA COSTA " ME
CNPJ: 04.897.002/0001 -86

ANTONIA VIANÂ DA COSTA
cPF N' 354.348.563-68

EMPRESARIA

A Ur,ír aA GfA- r*, (Ilp, ]f oa.rt .ot !!.iú{q gril X tüA uÉ rrilr!, r. rrq,
*lffiroÀ raâ§rnâq ca)§rc^q, ÍÍrrGa.n {üL
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ANEXO iV

DECIÁRr{ÇÂO NOS TERMOS DO INCISO XXXII DO ARTTGO 7" DA CONSTITUIÇÂO FEDERAT

PREGÀO ELETRÔNICO Ni 057/2022
pRocEsso ADMIMSTRÁTIVO N0 2022.11.t0.0002

À

PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE ITAPECURU - MIRIMiMA

À VIANÀ DA COSTA - ME, INSCRITO NO CNPI N! 04.8920010001-86, PoR INTIR\{ÉDIo
DE sEU REPRESENTANTE LEGAI o(h) sRA. ANI0NIÁ VIANA DA cosTÁ' P0RTADOR(A) DA

CARTTIRÁ DE IDENTIDÁDE NO 1599802 SSPÀIÁ E CPF NO 354.348,563.68, DECLÁRÀ PÁRA FINS DO

DISPOSTO NO INC. V DO ART. N' 27 D.{ LEI N! 8.666, DE 2I DEJUNHO DE I99], ACRESCIDO PETA

LEI NO 9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE I'IÂO EUPNTCE MENOR DE DEZOITO ANOS EN'Í

TRÁBALHO NOTURNO, PERItr'SO OU INSAIUBRF E NÀO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS

ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PAR-IIR DE QUÂTORZE ANOS, NA CONDIÇÀO DE APRENDIZ (

)

ITÂPECURU-MIRIM.28 DF DEZEMBRO DE ]02]

JA

/-
A/ V,rr**o- dr* E*bG-

AVIANADÁCOSTÁ-ME
CNPJ: 04.897.002/0001-86

ANTONIA VIANA DA COSTA

cPF N'354.1485ól-68
EMPRESÂRIA

Ay1Ai 016rl_r; il, rclrqru{,llq il lr t AuÉrurg r-,,f
cdruilãrÚ À mltil§ Cg) allGq í?ârEfrralüll

-r'lrr rr rí!,rr t tt.lr-

BARTOTOMEU
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nrcLÁRAÇÀo DE EtABc,RÁâI:1llJro.*r.*tu t)E pRoposrA

nRrcÀo Et FTRONICO No 057/2022
PR()CT§SO ADMINISTRATIVO NO 2022.II.IO.OOQ2

.{\Tr)NlÁ \'IÀNA DA C(lsTA. PoRTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE No lseeEol
SSFI\IA F CPF NO ]54 ]48,'ó]"ó8. COMO REPRESENTÂI§TE DEVIDAMENTF CONSTITUiDO DE A.
vrANA DA COSTA - ME,INSCRITO NO (-NPJ No 04.897.002/OO0t-86. PARÀ FINS DO DISPOSTO NO
ENITÂL DE LICITÁÇÂO. PREGÀO ELETRONICO NO 057/2022, DECLÁR-{. SOB AS PENAS T)A LEI.
F\l ESPECIAL O.{RT, ?99 DO CODIGO PFNÂI BRâ,SILEIRO, QUE:

A) A PROP(ISTA APRESFNTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO EI-ETRÔNICO NO 057/2022.
FOI ETÁBOL{DÂ DE }VL{NEIRA INDEPEI'JDENTE A. VIANA DA COSTA - ME E O CONTF.ÚDO D.{
PR()POS-TA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMAD().
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUÁIQL ER OUIRO PÁRTICIPÁNTE POTENCIAI OU DE FATO DO
PREGÁO EI.ETRONICO NO 057/2022, FOR QUALQUFR MEIO OU POR QUAI,QUER PESSOA;

B) A INTENÇÁO DE ÁPRESENIAIT Á PROPOSTA ELABORADA PÂRÁ PÁRTICIPAR DO
PREGÀO ELETRONICO NA 057/2022 NÃO FOI INFORMÂDA, DISCUTIDÁ OU RECEBIDA DE
QI.]ALQLER OUTRO PARTICIP.{NTE POTENCIAL OU DE F.{TO DO PRECÀO ELETRONICO NO

O57IAO22. POR QCÂLQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

C) (JUF NÀO TENTOU. POR QUAL(]UER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLL]IR N,{
nE(rrsÀo DE QUÂLQI-IER OUTRO PARTICIP,{NTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREG.{O
H TTRONICO Nô 05712022 QUANTO á. PÁRTICIPÁR OU NÀO DA REFERIDA UCITAÇÀO;

lr1

D) QUE O CONTEÚDO DÁ PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPÂR DO PI{EGÀO
ELITRÔNICO N§ 057/2022 NÁO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRITA OU INDIRETAMENTE.
CO\,IL]NJCADO OU DISCUTTDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAI. OIJ DIT
FÁTO DO PREGÃO ELETRONTCO NO 057/2022 ÁNTES DÁ ADJTJDICAÇÀO DO OBJETO DA
RFFFRIDA LICITAÇÂO:

EI QUE O CONTEÚDO DA PROP()STA APRESENIADÂ PARâ PARTICIPAR DO PREGÀO
ELETRÔNICO N' 05712022 NÀO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAN,IENTE.
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QU.{LQUER INTEGRANTE DO MUNTCÍPIO DE
ITAPECTJRU . MTRIIÚ MÂ, ANTES DA AEERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

F) QUE FSTÁ PLEr\§AMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÀO DESTA DECLAL{ÇÀo E QUE
DETÉN' PLENOS PODERES E TNFORMÂÇOES PARÀ FIRMÁ-IÁ.

l, ü^'' ' I ,,.':I::'*uJâIlrn\{'YE pE nEzENrBRo DF:()rl
'u AVT"ANÂDACosrA-ME

CNPJ : 04,897.002/0001-86
A NTONIA VTANÁ DA COSTA

cPF N. 354.348.563.68
EMPRESARIA

A l,llfrA oA 06ÍA- tI, ilr r Oarr.q/Gí.' sE|lA I,t ãA uÉ ÍEür, r - rr+*r.mrcÀ IAlt nAi @aürGe, tÍArEtn ilf

=iJ,-€
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU - MIRIM /MA

^ 
pREGonrR^ / Eeurpr DE Alroro / coMrssÂo r.aur.nàtpal m l_rclTÂÇÀo

PRFCÀO fl]--rnôntco trto 057/2022
PROCE§SO ADMtNtSTRÂT!Vo No 2022.11.t0.0002

ANIXO Vll

DECT-/\RAÇ^o DF. tDoNllD^DE

,{ \,,IANA DÂ COSTA - ME
CNPJ; O4.897.0070O01-86

.{NTONIA VTANA DA COSTÁ
cPF N' 354.148.561-68

EMPRESÀRI.A

A EÀ,IPRESA A VIANA DA COSTA - ME, SEDIADA NA RUÂ LUIS FERRAZ, N' -2q4. A.ÀI,{L\]NAS, CEP 65.485 OOO, ITAPECURU _ MIzuM IGãJi; NO CNPJ SOB O NO 04.897.002/OOOI 86,NESTE ATO REPRESENTADÂ PELO EMPRESARA iiN,C. ANTOMA VTANA DA COSTA,PORTADOR(A) DA CARTEIRÁ DE IDENTIDADT N" TSS9SOU SSP,ft4A E CPF NO ]54 148,56},68,DECLARA NÀO TER RECEBIDO DO MUMCÍPiO DE ITAPECI"'RU.MIRIM /MA OU DE QUALQUEROUTRA ENTIDADE DA ADMIMSTRA.ÇÂO DIRETA OU INDIRETÁ, EM ÀMBITO FEDERAL,FSTADLIAL F MUNICIPAL. SUSPENSÀO TEMPOúRrÁ Nr N*N.,rCINAçÃO EM LICITAÇÀO F OUINIPET.}IMENTO DE CONTRATAR CO'IVI A ADMINI"RNçIO, A.§SIM COMO NÀO TER RECEBIDODECL^RAÇÀO DE INTDONEIDÁDE PARÁ UCITÁR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTR.{Ç,{OFEDER.4I,, ESTADUAL E MUNICTP.{L.

ITAPECURU-MIRIWMA, 28 DE DEZEMBRO DE 2022i-l-- t tL, {

/h*l,uc-- L/)ü---c^ r*, e i,t*-

BANTOLOMEU

A u§À D 06r^- n, Ç, r oalre/f@q sE|aaA L [r rr|6 Em4 r - t +dãmíro À fervrrq ca, cr 1L{0q ;Âlrcurrr_i/rttt
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ANEXO Vlil

DIICIÀRÁÇÀO DE CUMPR.IMENTO DOS REQLIISITOS DF- HABII-ÍTÁÇÁO

PRFGÁO FI F RÔNICO NO 057/2022

PROCFSSO ANMINISTRÂTIVO NO 2O]2,II,IO.OOO?

À

PREFEITURÂ MUMCIPÂL DE TTÁPECI'RU-MIRIM /},ÍÁ
.{ PREGO[rR{ , EQUtpE DE APOIO / COMTSSÃO }vrUMCIpAr DE UCrTAÇÀO

A A-VIANA DÁ COSTA - ME, SEDIADÂ NA RUÂ LUIS FERRá.Z, N" ,294, À III,ALVINAS, CÊP 65 485

OOO. ITA}ECURU - MIRIMA,IA, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N ]0,520102, QUE
culltPRr roDos os RIQUISITOS pARÁ ILA,BIUIAÇÃO pÁRÁ ESTÊ CERTAME UCTTATORÍO NÀ
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECIIRU-MIRIM ÂVTÁ - PREGÁO ELETRONICO NO 057/2022,

TTÁPECURU-MIRIMÀ44.28 DE DEZE]!íBRO DE 2022

ulq

c_/ d* ecb:
AVIANA DÁCOSTA-ME
CNPJ: 04.897.00?i0001-86

A.NTONIA \'IÀNÁ DA COSTA

cPF N', 154.3{8.56}-68

EMPRESARIA

A UilA oA 6rA - 8, ilt r oa..?.&rulaq, SE|rm r üA UÉ ÍEüL r. !r+ffLffiíloÀ flrn;q cpj3r6^q, tÍ;115q ilr{|üf
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á

I
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECTIRU-MIRIM
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RECURSO CONTRA HABILITAçAO DE OUTREM

\Ê ,rs,
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EXMO. SR. pREGOE1RO On COTTI11SSÃO CENTRAL DE uCnnçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPECURU MIRIM

pnrcÃo rlrrRÔn tco Ne o57 1 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne e 2022.11.10.0002

C/C AO MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL DA COMARCA DE ITAPECURU

C/C ao TRIBUNAI DE CONTAS DO ESTADO oO tvtlRlt\lxÃO

A empresa P F C DOS REIS LTDA, inscrita no CNPJ ne 42.351.752/OOOL-47, pessoa jurídica

de direito privado,.já devidamente qualificada nos autos, neste ato representaCa por seu

Representante, devidamente qualificado no presente processo vem na forma da legislação

vigente, com fulcro na alínea " a ",do inciso l, do art. 109, da Lei ne 8666 / 93, vem

tempestivamente perante à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO,

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou vencedora a empresa , A.
VIANA DA COSTA - ME , CNPJ n' 04.897.00210001-86, para todos os itens do presente

pregão, apresentando no articulado as razões de sua irresignação.

Av. da paz, SETOR 11 QUADRA 481 LOTE 0291, parque Shalon, no 01, Cep: 65072-570, São Luís - MA
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I- DOS FATOS SUBJACENTES

Em decorrência ao chamamento dessa lnstituição para o certame licitacional, a

recorrente e outras licitantes, dele vieram participar.

Sucede que, após a análise dâ proposta de preço readequada, âpresentada pelã

licitante, para os lotes em questão, a comissão de Licitação culminou por julgar as mesmas

dentro do padrões exigidos pelo presente editâ1, ao arrepio das normas editalícias e legais

vigentes

II - DAS RAZÕES DA REFORMA

A início, de acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre

outras condições de participação, que as licitantes deveriam apresêntar proposta de preço

dentro dos padrões exigidos tanto pela legislação pertinente, quanto pelas normas do

edital , e, sendo que a empresa em questão, não apresentaram proposta de preço válida,

como passâmos a discorrer.

Entendemos que foi apresentada por parte da recorrida uma proposta

inexequÍvel pois não se mostram capaz de apresentar alguma compensação financeira

para a participante, levando em consideração custos e encargos contratuais, sendo que a

inexeq uibilidade da proposta está prevista no artigo 48, inciso ll da Lei de Licitações.

Sendo esta conclusão, bastante clara, pois foi dado em média, mais de 50% (

cinquenta por cento )de desconto dos valores iniciais em quase a totalidade dos itens,

mostrando duas coisas, ou a recorrida não tem a menor noção dos encargos e impostos

acessórios a toda a transação comercial entre um ente privado e um ente público, ou esta

induzindo esta comissão a erro mediante fraude licitatória, pois uma simples consulta ao

mercado local serviria para confirmar que os valores apresentados estão totalmente fora
da realidade.

A proposta da licitante sem margem de lucro é uma aberração sob todos os

aspectos, pois não existe tal empresa que presta qualquer serviço tendo como resultado

final o balanço negativo.

Av. da paz, SETOR 11 QUADRA 481 LOTE 0291, parque Shalon, no 01, Cep: 65072-570, São Luís - MA
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Notamos tal discrepância quando esta mesma empresa âpresenta em seu

atestado de capacidade técnica , serviços similares com valores muito superiores ao

ofertado, devendo explicar o porque de tanta generosidade, explicação esta que deverá

ser prestada ainda aos órgão de controle competentes, para onde este recurso também

será enviado .
OE

Vejamos o conceito claro de inexequ ibilidade: I
Jc6ç&----

\=_ '',
reDresento -íPreco inexeouível

empreso ou indivíduo, ooro venda d'e um bem

impraticável no mercado. No orática o oroduto

ou seruico oferecido tem um volor muito abaixo

do médio de mercado. (qriÍo nosso).

Nobre comissão , apenas exigimos que esta empresa comprove a

exigibilidade dos valores apresentados, sendo que exigimos ainda apenas que esta

nobre comissão siga seus próprios métodos, que são utilizados reiteradamente em

outros certames licitatórios , estes de conhecimento público , e solicite que a

empresa recorrida apresente sua composição de preço, da maneira mais minuciosa

possível , para que não recais sob suas cabeças qualquer dúvida de fraude licitatória,

sendo esta solicitação perfeitamente aceita pela doutrina e jurisprudência , como é

de pleno conhecimento desta comissão.

Com sapiência, o jurista Marçal Justen Filho leciona:

"Se o particular puder comprovar que sua proposta é exequível, não se lhe
poderá interditar o exercício do direito de apresentá-la. É inviável proibir o Estado de

realizar contratação vantajosa. A questão é de fato, não de direito. lncumbe o ônus
da prova da exequibilidade ao particular. Essa comprovação poderá fazer-se em face

da própria Administração, pleiteando-se a realização de diligência para tanto.', (in
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14e Ed, São paulo:

Dialética, 2010, p. 660)
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situacão em que o oreco opresentodo por umo

ou servico o ser controtodo. é considerudo
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Sendo que o TRIBUNAL DE coNTAS DA UNIÃO , já reiteradamente se mani

"7. A propósito do procedimento,

ora onunciodo, porece-me imperioso

frisar, de início, que, nos termos

legalmente estabelecidos, é prevista a

desclossilicação de proposto na lícitoção

que tenhom volor globol superior oo

limite estobelecido ou que opresentem

preços manifestamente inexequíveis,

signilicando dizer que, umo vez

submetidos ao critério estabelecido no §

7e onteúormente trdnsc to, os preços

que se situem em inexequíveis, deverão,

necessoriomente, ser objeto de

demonstração de viabilidade pela

emprcso que os ofertou, sob peno de, não

logrondo êxito nesso comüovação, tet
desclossilicoda suo proposta." (Acórdão

11e 1,470/2@5, Plenário, rel Min.

Ubiroton Aguior)

O tema da inexequibilidade da proposta de preço é regido pelas seguintes

disposições da Lei N. 8.666/93:

Art.44.

§ 2o Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou
no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

(Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994)
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Art. 48. Serão desclassificada s:
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atostI - as propostas que não atendam às exigências

convocatório da licitação;

ll - propostas com valor global superior ao limite

estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,

assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coefr'cientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições

estas necessariamente especiÍicadas no ato convocatório da

licitação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N9 73, DE 30 DE SETEMBRO DÊ.2022

Art. 34. No caso de bens e serviços em qerol, é indício de inexequibilidode dos

ptopostos valores inÍeriores a 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pela

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será

considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, que comprove:

| - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Av. da paz, SETOR 11 QUADRA 481 LOTE 0291, parque Shalon, no 01, Cep: 65072-570, São Luís - MA

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior

desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁHO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAT DE DESBUROCRATIZAçÃO,

GEsTÃo E GovERNo DIGITAL Do MIN§TÉRlo DA EcoNoMlA, no uso das atribuições que

lhe conferem o Decreto ne 9.745, de 8 de abril de 2019, e o Decreto ns 1.094, de 23 de

março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, resolve:

INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

Administracão.
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ll - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta).. "s@t;

Nobre comissão, não é de nosso interesse suscitar qualquer desconfiança de

conduta de qualquer uma das partes, mais a omissão perpetrada por esta comissão em

não solicitar a composição de preço de uma proposta que esta manifestamente fora da

realidade, pode vim, e com certeza causará sérias consequências nas mais diversas esferas,

sendo ela criminal administrativa ou cível , pois em mantendo esta inércia, responderá aos

órgãos de controle e judiciais .

A proposta de preço readequada desta empresas foi apresentada de maneira

totalmente irreal, pois sequer paga a mão de obra que será empregada para realizar o

serviço, quanto mais os insumos e demais custos decorrentes , devendo de pronto ser

considerada desclassificada, pois em permanecendo na disputa causará dessa forma uma

competição desigual com quem apresentou toda a proposta de preço, dentro do esperado,

quebrando dessa forma o princípio basilar da isonomia em que todos dever ser tratados de

forma justa pela administração pública , não podendo o mesmo ser mais claro quando ao

comando existente, não tendo muito mais o que discorrer sobre o assunto, pois se trata

de matéria de fato , não cabendo interpretações sobre erros ou acertos , ou você está

certo ou está errado, nesse caso a empresa em questão esta errada, salientamos ainda

que esses valores apresentados são mais que suficiente para que a mesma constituam

desabilitada do certame, pois sequer ofereceram uma proposta de preço válida .

Desafiamos aqui a empresa recorrida em apresentar, com

DOCUMENTO FISCAL OtlClAL em que demonstre cabalmente

recentemente os serviços objeto desta licitação com os valores ofertados'
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Hora nobre bancada, não nos resta outra alternativa a não ser solicitar que seja

seguido por esse comissão seu próprio edital e sua conduta reiterada em outros certames

e ser declarada a empresa recorrida DESABILITADA, pois claramente não seguiu as normas

do edital, e nem será possíveljustificar esses preços ofertados, dessa maneira ser retirada

do certame a bem dos princípios da legalidade, moralidade e isonomia.



OE

III- DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requ

o provimento do presente recurso, com efeito, para que seja anulada a decisão em apreço,

na parte atacada neste, declarando-se a empresa INABILITADA para prosseguirem no

pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este

subir, devidamente informados, à autoridade superior, em conformidade com o § 4', do

art. 109, da Lei n" 8666193, observando-se ainda o disposto no § 3'do mesmo artigo.

Por fim requer o licitante que em persistindo a negativa dessa douta comissão em

rever sua decisão, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Estadual , para devida

análise por autoridade competente a fim de dirimir qualquer dúvida pertinente.

Nestes Termos

P. Deferimento

,ü

.l-,
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM MA

c!

é
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REf.: PREGÃO ETETRONICO N9 OS7 /2022

oB,ETO: RegÍstro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na

prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das secretarias

municipais de Itapecuru Mirim MA,

A empresa SILVA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,inscrita no CNP, sob nq

04.7 40.75L /0001-03, com sede na Travessa União, ne 124, Centro, Itapecuru Mirim MA, neste ato

representada por seu sócio administrador, Sr. Antenor da Silva Holanda, inscrito no CPF sob ne

747.337 .903-25, vem interpor o presente

Com fulcro no inciso XVIII do Artigo 40, da Lei 10.520/0, em face da decisão

que a declarou a empresa á. VIANA DA COSTA ME habilitada no certame em epígrafe, consoante

segue:

I - DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do inciso xvlll, do Artigo 4e, da Lei 10.520/0, cabe recurso

admÍnistrativo contra decisão de habilitação ou inabilitação de licitante no prazo de 3 (três) dias,

a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

Considerando que a ata da primeira sessão pública do processo licitatório

supracitado foi lavrada em 29 de dezembro de 2022, o presente recurso é indiscutivelmente

tempestivo, posto que protocolado iunto ao setor competente no dia 02 de .janeiro de 2023,

conforme despacho desta Comissão nos autos do certame:

1,

RECURSO ADMINISTRATIVO
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A manifestaçãc' de tntenção de Recurso de SILVA LOCACAO SERyTCOS

EIREL| íoi rece,tida pelo seguinte rnol,Vo: Aceitamos a intenção de recurso' e

está aberto o prazo de 03 (Íês) dias pâra apresentação do recurso' sendo

aberto ao fim desse prazo, o prazo de 03 (três) dias para contrarrazões quanlo

ao recurso interposto. As peças recursais deveráo ser enviadas por mêio do

sistema. Se houver algum píoblema para anexar o documento, este poderá ser

enviado pelo §-mail constante no Edital, justificando a impossibilidade.

Senhores na int:Íposição de recuÍso, por favor enviar peça única com as todas

infoímações aprlntadas na intenção. Nâo há necessidade de envio de Íecurso

por item. E foi aberto a prazo para que o fomecedor envie as razões

até 02/91/2023 e os outro§ inÍerêssados envie as contrarrazôes

aíé 05/01/2023
OE
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II - SINTESE DOS FATOS
-1r1

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim MA lançou o edital da Tomada

de Preços ne 57 /2022, objetivando Regisfro de preços paro futura e eventual contratação de pessoa

jurídica na prestação de sentiços de lavagem e higienização dos veículos da Írota das secretarias

municipais de ltopecuru Mírim MA.

A realização do certame que estava prevista para o dia 15 de dezembro de 2022, às

10h00min (dez horas), foi adiada para o dia 28 de dezembro de 2022, às 10h00min (dez horas), segundo a

comissão, "para devida composição de prazos após publicação de errata, de modo que não prejudique a

participação dos licitantes".

Como a Recorrente possui sua atividade empresarial voltada para a

execução destes serviços, na data marcada compareceu à sessão pública de abertura do pregão

eletrônico, a fim de concorrer com as demais empresas interessadas no certame.

Iniciado o pregão, após a fase de lances, foi aceita a proposta da empresa

recorrida, e, analisados os documentos de habilitação, mesmo com questionamento de todas as

outras quatro concorrentes, foi declarada habilitada e vencedora do certame a empresa A VIANA

DA COSTA ME.

2
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III - DAS NEZÕNS RECURSAIS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS
PÀG

Pelo princípio da motivação, expresso no art, 37 da Constituição Federal, o

administrador tem o dever de indicar os fundamentos de fato e de direito que o levam a adotar

qualquer decisão no âmbito da Administração Pública, demonstrando a correlação lógica entre a

situação ocorrida e as providências adotadas.

Dessa forma, a motivação serve de fundamento para examinar a finatidade,

a legalidade e a moralidade da conduta administrativa, sendo requisito necessário à formação do

ato edministrativo.

Conforme disposto no § 1a do art. 50 Lei ne 9.784199, em qualquer

procedimento administrativo, os atos devem ser motivados de forma explícita, clara e congruente.

Nesta toada, o Tribunal de Contas da União proferiu o seguinte acórdão, que apesar de se referir

expressamente ao pregão, em sua essência é aplicável à todas as demais modalidades de licitação,

já que diz respeito à circunstância que, por imposição legal, abrange qualquer uma delas.

"Em pregão, é necessária motivação das decisões que desclassifiquem

propostas, inabilitem lícitantes ou julguem recursos, com nível de

detalhamento sufrciente para a plena compreensão pelos interessados, em

observância ao princípio da motivação." (Acórddo 1188/2011-Plenário'TCIJ).

A motivação não precisa ser excessiva e prolixa, mas no mínimo, deve

existir. É por esta razão, inclusive, que o a corte máxima de contas do país se manifestou no sentido

de que

"É legítimo a decisdo prolatoda com base em motívação sucinta, não se

podendo arguir omissão ou nulidade por falta de funàgmentação extensa"

(vide ocórddo 2921/2017 da Segunda Câmara).

Sucede-se que a ata do pregão eletrônico 057 /2022, documento que

permite a transparência dos atos administrativos realizados durante a licitação, em nenhum

3

\
DA

ou úesmo tendo sido Qúestiónadà, a Comi§são'optou
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momento versou sobre os motivos para a habilitação da empresa A VIANA DA C0STA ME^

dispensando a âpresentação de Prora de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

documento exigido no edital para comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista e habilitação no ceÍame,

conforme item I 1.12.5:

Í '..4

)q7
-.., -/

11.72.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou

Municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao

seu ramo de otividade e compatível com o obieto desta licitaçõo;

no

;

\
\*a

ç

J-x

Acerca disso, o Tribunal de Contas da União é uníssono no sentido de que a

ata deve pormenorizar no corpo de seu texto todos os atos e decisões tomadas durante a sessão

pública. Vejamos:

"A ata do procedimento licitatório deve regístrar de forma circunstonciada as

decisões importantes de cada fose do certame, ser assinada pelos membros da

comissão de licitação e por representantes das licitantes presentes, e juntada

aos autos do processo, em respeito ao princípio da formalídade (art 4e,

parágrafo único, da Lei 8.666/1993)." (Acórdão 1297 /2 01 5 -Plenário-TCU)

"As atas das reuniões de licitação devem registrar de forma circunstanciada

todas as decisões e todos os fatos relevantes ocorridos durante o processo

licitatório, em respeito ao princípío da formalidade." (Acórdão 1351/2003-

Primeira Cômara-TCU)

Deste modo, como a ata da sessão pública do Pregão Eletrônico 057 /2022

é totalmente omissa quanto aos motivos para habilitar a Recorrida, apesar dos questicnamentos

apresentados, imprescindível que se.ja declarada a nulidade absoluta desta decisão administrativa,

tendo em vista que a exposição dos seus fundamentos é requisito essencial para a sua validade,

sobretudo para permitir a adequada defesa da parte diretamente atingida.

Neste sentido, o trazemos á lume a seguinte decisão, proferida

iulgamento de situação análoga à presente:

"RECURSO DE

ADMINISTRATIVO

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

DE FUNDAMENTAÇÃ). NI,]LIDADE.

4
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woteçÃo Do DtREtT7 DE DEFESA E DO CONTRAD|TOruO. n ausência de

motívação do ato administrativo enseja sua nulidade, por tratar-se de

requisito essencial para o próprio exercício do direito de defesa e do

contraditorio, direitos !íquidos e certos violados pela autoridode coatora.

RECURS) DESPROVIDI.' (TI'RJ - APL: 00034243720068190066 RIO DE

JANEIR? V)LTA RED}NDA 3 VARA CIVEL, Relator: FRANCISC0 DE ASSIS

PESSANHA, Data de lulgamento: 16/05/2007, SfXfl CÂulne CíWf, Oata

de Publicaçõ o: 2 4/07 /2 007)

é
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Diante da ausência de motivação explícita para dispensar apresentação de

documentos exigido a todas âs participantes, para habilitar a empresa Recorrida, houve claro

cerceamento do direito ao contraditório, visto que sequer é possível elaborar um recurso

administrativo satisfatório, já que não sabe concretamente as razões pelas quais a comissão

permanente de [icitação decidiu beneficiar a Recorrida com a dispensa de documento exigido para

habilitação, na forma do edital.

Verifica-se nos documentos apresentados pela Recorrida que este benefício

vem a somar-se com outros obtidos pela recorrida com o adiamento da sessão, tais como a.

declaração de Atestado de Capacidade Técnica 122/1.2/2022), aconfecção e registro do balanço'

{72/12/20?2),e outras certidões obtidas na data originaldo certame, o que torna sua manutenção

no processo e sua eventual contratação, insegura para a adminÍstração pública, face evidente

montagem abrupta de documentação para participação em processo licitatório, demonstrando

despreparo da empresa.

Sendo assim, eln respeito aos ditames norteadores das licitações públicas,

mister que esta respeitável comissão permanente de licitação reconheça a ilegalidade de seu ato

e declare a sua nulidade, com fulcro no princípio da autotutela administrativa, previsto nas

Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.

Importante ressaltar que o ato administrativo quando realizado em

discordância com algum preceito normativo se torna um ato viciado, defeituoso, devendo, assim,

ser anulado a qualquer tempo. Neste caso, não há margem para a Administração deliberar sobre

o atendimento ao interesse público; a mera quebra de premissa ocasiona o vício, sendo passível

5
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de anulação, suscitada de ofício pela autoridade ou por terceiros interessados, como no caso em

apreço.

Da ausência de Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte

Caso a empresa dedique-se apenas à prestação de serviços, deverá ser

apresentada prova de inscrição no cadastro de contribuintes do MUNICÍPIo competente. Neste

caso, a Certidão Negativa de Débito Municipal é suficiente para atender à exigência, desde que

traga o número do registro do licitante e o ramo de sua atuação (geralmente as certidões trazem

tais informações). Caso a Certidão Negativa de Débito não traga todas as informações, deve-

se solicitar uma Certidõo de Cadastro de Contribuinte específrco.

OE
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A certidão municipal apresentada pela Recorrida não traz sequer o número

de inscrição municipal da empresa. Tão pouco descreve os ramos de atividades que estaria

cadastrada para contribuir com impostos. Logo, não tem o condão de substituir a prova de que

possui cadastro de contribuinte estadual ou municipal solicitada no Edital.

No caso em tela, a Recorrida não apresentou a prova de Inscrição de

Contribuinte Estadual ou Municipal. Por ser prestadora de serviços, tem obrigação de apresentar

a inscrição municipal.

7
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A citada exigência refere-se à "INSCRIÇÂO ESTADUAL" ou "INSCRIÇÃO

MUN[CIPAL". Trata-se do documento que comprova a inscrição da empresa no cadastro de

contribuintes, ou seja, para o exercício da atividade, a empresa deverá inscrever-se como

contribuinte para iniciar o pagamento dos impostos. Esse é o fim da exigência em questão que visa

obter a certeza de que a empresa é contribuinte e está apta para emitir documentos fiscais.

No caso, a Recorrida não atendeu à exiSência e a Comissão dispensou de tal o

sem justificar a decisão

Da Vinculaçâo ao Instrumento Convocatório nas Licitaçôes
-%

Fundamenta brilhantemente Evelyn de Souza Mafioletti, BachàaeL+ri/'

Direito, quando disserta sobre a vinculação ao edital nas Iicitações:

É de suma ímportâncía a previsão legal do artigo 3a, art. 41 e aÚ. 55, Xl,

todos da Lei Federat 8.666/93, que dispõem que a Administração está estritamente vinculada

ao edital convocatório, vejamos:

"Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional tla isonomio, a seleçdo da proposta mais vantajosa para a

odministração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentóvel e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios btisicos da

legalidade, da impessoalidade, do moralidade, da igualdade, da publicidade,

do probidade aclministrotÍva, da vinculaçdo ao Ínstrumento convocatório, do

julgamento objetívo e dos que lhes sõo correlotos. "

"ArL 41. A Administração não pode descumprtr os nonnas e condíções do

edital, oo qual se acha estritqmente vinculada",

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo

em que privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da

1'1Jé

\*

8

"Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato os que estabeleçam: [...]

XI - a vinculoção ao edital de licitaçdo ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu, oo convite e à proposta do licitante vencedor. "

t\
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y'gu4ldade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o
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1u(amento das propostas seiâ o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamenie

'-- .'-)ãstiprladas. lsso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação durante toda a

execução do contrato.

A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo

diploma editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente

estabelecidas.

Tal princípio não é mera conveniência ou simples prerrogativa legal que

pode ser facilmente descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal princípio, este eslá

atrelado a, praticamente, todos os demais princípios arrolados pela legislação, doutrina e aceitos

pela jurisprudência, a [sonomia e o lulgamento Obietivo são exemplos de princípios adstritos

diretamente àquele.

O próprio insüumento convocatório torna-§e lei no certame âo qual

regulamente, é impossibilitado que as cláusulas sejam descumpridas por qualquer uma das partes,

seja a Administração, sejam as empresas participantes.

É impossível a execução de um certame sem que seja observado o princípio

da vinculação ao instrumento convocatório. Sem este.jamais poderá ser alcançado o julgamento

obietivo. No mesmo passo, também será impossível atingir o princípio constitucional da Isonomia,

que estabelece a igualdade de condições entre os participantes.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem como finalidade

principal evitar que administradores realizem análise de documentos de habilitação de forma

arbitrariamente subietiva, o que pode viabilizar o dírecionamento do contrato em riefesa de

interesses pessoais ou de terceiros, em total contrariedade com o princípio da isonomia entre os

licitantes e demais princípios da administração pública como moralidade, impessoalidade,

legalidade e afronta ao interesse público.

9

0 que se almeia é, nos dizeres do eminente Celso Antônio, "ímpedir que a

licitação seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentas, impressões ou prapósítos

pessoais dos membros da comissão julgedora" (Celso Antônio, 1998, p. 338).
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No mesmo sentido entendem os tribunais que o iulgamento deve ser obietivo e vinculado aos

termos do instrumento editalício:

OÉ

ADMINISTRATIVO. PRINCíPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO,

7. A observâncía do princípio da vinculação ao edital de licitação é medida

que se impõe, interpretado este como um todo, de forma sistemátíca. Desta

maneiro, os requisitos estabelecidos nas regras editalícias devem ser

cumpridos fielmente, sob pena de ínabilitação do concorrente, nos termos do

art.43, ínciso lV, da Lei ne 8666/93.2' Agravo de instrumento improvido'

(TRF-4 - AG: 50132325420144040000 5013232 -54'2014'404.0000, Relator:

FERNAND) QUADR1S DA SILVA, Data de lulgamento: 20/08/2014,

TERCEIRA TIIRMA, Data de PublÍcação: D.E' 21/08/2014).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃ0.

DESATENDIMENTO AO EDITAL. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

E IULGAMENT) 1BJETIV) ATENDIDOS. 1, Evidenciando-se que houve

atendimento pela Comissão de Licitação aos princípíos da vinculaçdo ao

edital e do julgamento objetivo, de rígor o reconhecimento da validade do

processo licitatório.2. Assim, ao deixar de apresentar a impetrante todos os

documentos contidos no edital, sua exclusão do pleito se impunha. 3'

Apelação Cível desprovida.

(TJ-PR - AC: 6771420 PR 0671142-0, Relator: Rosene Arão de Cristo Pereira,

Data de Julgamento: 31/08/2010, 5a Câmara Cível, Data de Publicaçdo: DJ:

477)

E M E N T A MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

D0 MARANHÀ1. UOTAÇA1. |NAB|LITAÇÃO DE C)NC1RRENTE NÃ0

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL. OBSERVÂNCIA DOS

PRINCíP|OS DA LEGALTDADE E DA VINCIJLAÇÂO A0 EDITAL. I - Em se

tratondo de procedimento de licítação cumpre à Admínistração, assim como

aos concorrentes, seguir rigorosamente os requisitos exigidos pelo Edita!

que é a lei do certame, sob pena de ofensa a princípíos da vinculação ao
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edital, legalÍdade, impessoalidade e isonomia. II - Constatado que a

concorrente não apresentou documento exigido pelo edital relativo à sua

habilitação e comprovação de responsabílidade técnica, deve ser mantido o

ato que a inabilitou do certame.

(Tl-MA - MS: 0007392014 MA 0055653-77.2013.8.10.0001, Relator: I0RGE

RACHID MUBÁRACK MALIJF, Data de Julgamento: 01/08/2014, PRIMEIRAS

.ÂMARAS cívEls REUNIDAS, Data de Publicação: 05/08/2014)

Assim sendo, não há que prosperar a decisão da Comissão que habilitou a

Recorrida, isentando-a da apresentação de documentos exigido no edital para comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista.

Não há que se falar em julgamento subjetivo e tão pouco alegar que outros

documentos tem o condão de suprir tal exigência, visto que nenhum dos documentos

apresentado comprova a inscrição da Requerida como contribuinte e/ou demonstra quais

atividades da mesma estão cadastradas na prefeitura para recolhimento dos impostos devidos.

VI - DO PEDIDO

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima iustiça

que:

A - A peça recursal da Recorrente seja conhecida para, no mérito, ser

DEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;

B - Seja reformada a decisão da Douta Pregoeira, que declarou como

vencedora a empresa A. VIANA DA COSTA ME, conforme motivos consignados neste Recurso,

tendo em vista o descumprimento das normas do edital, em especial, a nâo apresentação de

comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes do município;

C - Caso a Douta Pregoeira opte por não manter sua decisão, REQUER que,

com fulcro no Art.9e da Leí 1,0.520 /2002 CIC Art. 109, III, § 4q, da Lei8666/93, e no Princípio do

Iü
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Duplo Grau de Jurisdição, seia remetido o processo para apreciação por autoridade superior

competente.

OE

Nestes termos,

»83
PIO- ------Pede e espera JUST0 deferimento

Itapecuru Mirim MA, 02 de janeiro d,e 2023.
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MIRTM, EsrADo po umaxnÃo

Ref. PREGÁO ELETRÔNICO N" :O57 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022. 1 1.1O.OOO2

luuttlcÍpro DE ITAPEcURU

OE

\[
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A empresa A. VIANA DA COSTA-ME, inscrita no CNPJ

04.897.OO2 /O001-86, com sede na Rua Luiz Fe*az, N'-294, Bairro: Malvinas-CEP-

65.485-000 em ltapecuru-Mirim - MA, neste ato representada por ANTONIA VIANA

DA COSTA, Brasileira, natural de Itapecuru-Mirim - MA, casada, data de nascimento

lO lOl I 1994, Empresária, CPF n' 354.348.563-68, carteira de identidade n'

1599802 SSP-MA, residente e domiciliada à Rua Luiz Ferraz, N"-294, Bairro:

Malvinas-CEP- 65.485-000 em Itapecuru Mirim/MA, com \ase no art. 109, I, 'a'da

l-et n" 8.666193, vem apresentar, tempestivamente, suas

CONTRARRAZóPS AO R"ECURSO ADMINISTRATTVO

interposto por sILVA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no PREGÃO ELETRONICO N"

O57 12022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022. i f . 10.0002, mediante as razôes de

fato e direito a seguir aduzidas:

I - DA TEMPESTTVIDADE DAS CONTRARRAZÕES

Considerando que de acordo com o Artigo 109, inciso I, §3"1, da Lei

8.666/93, o pÍazo para impugna ção /contraÍÍazoes ao Recurso Administrativo é 03

(três) dias úteis, contados da data da comunicaçáo da insurgência aos demais

licitantes. Considerando que esta empresâ, assim como as demais foram

comunicadas do Recurso da empresa Recorrente na data d,e O2.O1.2O23; O protocolo

desta manifestaçáo na presente data é, portanto, tempestivo.

II - DAS INFUNDADAS RAZOES DA RECORRENTE

A. VIANA DA COSTA-ME, inscrita no CNPJ 04.897.002/000I-86, sediada na Rua Luiz Fenaz, N'-294,
Complemento A, Malvinas-CEP- 65.485-0OO em Itapecuru-Mirim - MA
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Em uma terrlatla fruqtlslle de desclassiÍicar/inabilitar a Reco a, em.-

resumo, a Recorrente alega o seguinte:

Que a empresa náo apresentou documento exigido no Edital, item 11.12.5,

prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadua-l ou municipal, e mesmo

tendo sido questionada, a Comissáo optou por habilitar e declarar vencedora a

referida empresa.

III - DAS CONTRÂRRÂZÕES

As alegaçôes da recorrente sáo totalmente improcedentes e náo prosperaráo

por falta de substrato legal.

Indubitavelmente, os atos administrativos de cunho decisório, PÍatlcados

em função da Lei, podem ferir direta ou indiretamente algum interesse do licitante,

por isso para assegurar a possibilidade de se preservaÍ e proteger eventuais

interesses há a previsão legal da interposiçâo do recurso.

Entretanto, um dos requisitos essenciais para aceitaçáo do recurso é a

motivaeão. A motivaçáo deve ser REAL, CONCRETA, se basear em arneaÇas ou

lesões que podem ser combatidas nas decisóes proferidas.

A empresa recorrente foi DESRESPEITOSA. ao mencionar que "a comissáo

permanente de licitaçáo decidiu beneficiar a Recorrida com a dispensa de

documento exigido para habilitacáo.", Primeiro porquê, a fim de comprovar a

inscriçâo municipal, juntou a Impetrante o alvará de localização e funcionamento,

que, evidentemente, é prova de sua inscriçáo no cadastro municipal. Ora, não se

imagina que o alvará de loca-lizaçáo seja fornecido sem que se esteja inscrito no

cadastro municipa-l. Não bastasse isto, ainda está presente à documentação a

certidão negativa municipal que náo pode sequer ser emitida se essa Inscriçáo nâo

exrstlr.

O edital pedia prova de que estava inscrlto e, náo, cópia da inscriçâo,

portanto, cumpriu lntegralmente o edltal a recorrlda com â apresentação dos

dois documentos que, sem sombra de dúvida, provam a inscriçáo da recorrida no

cadastro municipal. A própria jurisprudência tem admitido a comprovação da

habiiitaçáo através de documento que equivale ao exigido no edital.

=--....'---.--

A. VIANA DA COSTA-ME, inscrita no CNPJ 04.897.002/OOOI-86, sediada na Rua Luiz Ferraz, N"-294,
Complemento A, Malvinas-CEP- 65.485-000 em Itapecuru-Mirim - MA
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O modo mais direto de encontrar a Inscrição Municipal de u

se dá atraves do exame à seu Àlvará de Localização e Funcionamento.

o Alvará é um documenro oBRIGATÔRro pena TODAS As EMPRESAS

E PESSOAS JURÍDICAS, QUE A PRóPOSITO, TAMBÉM É pmITrOO ppr,o

ORGÃO PÚBLICO MUNICIPAL, mals especlíicadamente A PREFEITURÁ, que no

caso em apreço coincide com o mu:ricipio de realização do certame.

Vale ressaltar que, mesnro que náo sejam todas as empresas e pessoas

jurÍdicas que possuem obrigatoriedade de possuir Inscrição Municipal, caso a

empresa possua, será possível consultá-la no Alvará de Localizaçào e

Funcionamento, exatamente com() é o caso da documentaçáo apresentada pela

empresa recorrida.

Ora Senhora pregoeira, qual a plausibilidade do questionamento da

empresa, e mais que isso, do pedido incoerente posto ao final de seu recurso onde

diz: "r,áo apresentaçáo de comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes

do município", sendo que edital exige a "prova de inscriçâo no cadastro de

conúibuinte estadual ou municipal". É muito claro o texto onde nos concede a

possibilidade de provar que a empresa é inscrita através qualquer documento que

possui o número do seu cadastro (como é o caso do Alvará), não nos obrigando a

demonstrar no rol de documentos de habilitaçáo a certidão de contribuintes

municipai em específico. Nota-se claramente que o recorrente desconhece as

regras do orocedimento licitatório e mais ainda de ção textual. E

\
ma

»96 í
*.---'

Ê.EscÀ -lrl /
§ESrej4,/

mais que isso que a emDÍesa possui interesse em se sobreDor as regÍas

editalicias. fazen do apontamentos inconsisntentes. na tentativa de criar novas

regras.

pifia de

Sobre os demais tópicos do Recurso, que nos Dareceu uma tentativa
demostrar algum conhecimento em direito administrativo e muito

gravem ente tentar manchar a idoneidade da Comissâo Perman te de Licitacão
náo adentraremos no mérito, tendo em vista que as alegações só teriam real valor se

estivessem tratando de um documento em desconformidade com o edita-l, o que nâo
e o caso

A. VIANA DA cosrA-ME, inscrita no CNPJ 04.897.0021ooo1-a6, sediada na Rua Luiz Fenaz, N.-294,
Complemento A, Malünas-CEP- 65.485-000 em ltapecuru-Mirim - MA
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[I.1 - DOS PRII{CÍHOS DA EFICTÊilCIA

PRocEDTMENToS LIcITATónros

E RAZOABILIDADE NOS

Como se sabe, os atos e fatos Administrativos, o que inclui os

procedimentos licitatórios, atos decisórios e procedimentais do pregoeiro, sáo

regidos por regras e princÍpios, dentre os quais destacamos dois, o da razoabilidade

e eficiência, que devem ser observados no caso em análise.

O princípio da razoabilidade, em síntese, sigrifica que os atos

administrativos devem pautar-se em justifrcativas racionals e de bom senso. Logo,

limitar a forma de comorovacáo cle inscriCao municipal é descabida e ircazoável

uma vez que apresentado documento oficial que contém o número de registro e

outros que contêm as atividades desenvolvidas pela recorrida, quais sejam, alvará

de localização e funcionamihto, comprovante de inscriçáo e situaçâo cadastral e

atos constitutivos.

Somado ao anterior tem-se o principio da eficiência, que segundo Helly

Lopes Meireles, tem a seguinte conceituaçáo:

"O que se impóe a todo o agente público de realizar suas atribuiçôes com

prestezâ, perfeiçào e rendimento profissional. É o mais moderno principio da

funçáo administratjva, que já nâo se contenta em ser desempenhada apenas

com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço púbüco e

satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros

... o dever da eÍiciência corresponde ao dever da boa administração"

(METRELLES, 2002).

Tal princípio deve ser observado tanto no aspecto da atuação agente

público, que deve rea\zu o melhor desempenho possível de suas âçôes, para

alcançar os melhores resultados, como também em relação ao modo racional de se

organizar, estruturar e disciplinar a administração pública, e também com o intuito
de alcance de resultados na prestacão do serviço púb1ico.

Assim, tem-se que a pregoeira agiu com razoabilidade e eflciência ao

habilitar a recorrida, considerando que no boJo da documentação apresentava

continha elementos capazes de comprovar a existência de sua inscrição

municlpal.

A. VIANA DA COSTA-ME, inscrita no CNPJ 04.897.002/000I-A6, sediada na Rua L.uiz Ferraz, N'-294,
Complemento A, Malvinas-CEP- 65.485-000 em Itapecuru-Mirim - MA
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Ademais, pode-se aÍrmar ainda, que mesmo que não fosse

qualquer documento que contivesse o número da inscriçáo municipal, o fato de a

empresa ser sediada no município em que se realiza o certame permite que o

Pregoeiro, com base nos principios já mencionados, bem como no princípio da busca

da proposta mais vantajosa, diligenciasse a Íim de obter evidências sobre a eÍgência

editalicia.

tV - DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer sejam juntadas as contrarrazÕes do

recurso apresentadas tempestivamente e julgado o recurso integralmente

improcedente;

Requer ainda seja mantida a decisão proferida nos autos do Procedimento

Licitatório - Pregáo eletrônico n' N' O57/2022, mantida a decisão justa e legal da

Exma. Sra. Pregoeira de habilitar a empresa A. VIANA DA COSTA-ME, por restar

exaustivamente demonstrada sua habilitaçào, em especial no tocante a sua

capacidade técnica nos autos sob análise, em estrita conformidade com o edital e o

atendimento aos interesses públicos envolvidos.

Termos em que,

PEDE DEPERIMENTO.

Itapecuru Mirim/MA, O4 de janeiro de 2023.

...:
A. VIANA DA COSTA-ME

t-

cNPJ 04.897.002/000 r -86,

ANTONIA VIANA DA COSTA

CPF n' 354.348.563-68

Represêntante Legal

A. VIANA DA COSTA- IE, inscrita no CNPJ 04.897.002/OOOl-a6, sediada nâ Rua Luiz Ferraz, N'-294,
Complemento A, Malvinas-CEP- 65.485-000 em ltapecuru-Mirim - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

U8J JULGAMENTO DE RECURSO ADMINI§TRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O22.II,IO.OOO2.
PREGÃO ELE,TRÔNICO N." 057/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTI.]AL
CONTRATAÇÂO OT PTSSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO »T STNVTÇOS DE

LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ITAPBCURU MIRIM/MA.

RECORRENTE: P F C DOS REIS LTDA

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante P F C DOS r

REIS LTDA. com lundamento no item l2 do Edital, respaldado na lei no 8.666/93. pori

meio de seu representante legal. em lace da decisão da Pregoeira quejulgou os documentos

de PROPOSTA e HABILITAÇÃO, referente ao Edital da Pregão Eletrônico 05712022.

Em tempo, informamos que a Pregoeira e equipe de apoio, se ateve aos

itens apontados no recurso, não entrando no mérito das fases já concluidas.

I, DA TEMPESTIVIDADE

Como a empresa recorrente, P F C DOS REIS LTDA, manifestou a

intenção de recurso dentro do prazo de 30 (trinta) minutos dentro do sistema do Pregão

Eletrônico, sendo esta aceita pela pregoeira. A recorrente anexou seu recurso no dia

0210112023, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis preconizado 12.3. do Edital, e

recoúecemos que a peça recursal interposta é TEMPESTIVA. Assim, a Pregoeira

CONHECE o Recurso Administrativo ora apresentado.

TI. DO PEDIDO DA RECORRENTE

a. Retroceda da dccisão em sessão e julgue INABILITADA a empresa

vencedora. acatando os argumentos com a interpretação apresentada por ela.

III. DA ANÁLISE DO RECURSO
Sobre os argumentos apresentados, iremos enumerar cada ponto para

melhor compreensão e resposta a lais.

a) DesclassiÍicar a vencedora do certame por inexequibilidade da
proposta.

Inicialmente citaremos alguns pontos suscitados na peça recursal da
recorrente, analisando-os:

,\
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*:»ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.6.18.696/000r-80 !

Entendemos que foi apresentada por parte da

recorrida uma proposta ine,requível pois não se

mostram cqpú de apresentar alguma

compensação financeira para a participante.

levando em consideração custos e encargos

contratuais, sendo que a inexequibilidade da

proposta esrá prevista no artigo 48, inciso Il da

Lei de Licitações.

Sendo esta conclusão , bastante clara , pois foi

dado em média , mais de 50% ( cinquenta por

cento ) de desconto dos valores iniciais em

quase a totalidade dos itens, mostrando duas "'
coisas . ou a recorrida não tem a menor noção r

dos encargos e impostos acessórios a toda a

transação comercial entre um ente privado e

um ente público , ou esta induzindo esta

comissão a erro mediante fraude licitatória.
pois uma simples consulta ao mercado local

serviria para confirmar que os valores

apresentados estão totalmente fora da

realidade. (Trecho da peça,recursal)

Analisada essa argumentâção ficamos em dúvida como pode a recorrente

detenninar o prejuízo absoluto da participante com os valores propostos? Em alguns pontos da peça

recursal é suscitado os valores de mercado local, sendo a recorrente uma proponente que pode se

estabelecer futuramente no município. tendo sua sede em São Luís/MA, talvez com realidade

operacional divergente da local. Mas poderia ser apresentado o porquê da inexigibilidade absoluta
da recorrida. O objeto aqui licitado, tem grande participação de prestaçâo de serviços, deixando a

proponente âssim com maior margem de desconto na prestação de serviços.

Em verdade, a empresa A. VIANA DA COSTA-ME restou vencedora no
presente certame porque, alem de ter apresentadd todos os documentos necessiirios à
habilitação previstos no Edital 057 i2022, e de ter demonstrado a sua capacidade técnica
para prestar o serviço objeto da licitação em foco. Como a mesma apresentou a proposta
mais vantajosa desses itens para a Administração Pública. Logo, no nosso julgamento, foi
correta. lícita e eficaz a decisão desta Pregoeia que subscreve essejulgamento em declarar
como vencedora.

A Lei Federal n' 8.666193, em seu art. 3o traz os preceitos elementares
que deverão permear qualquer certame licitatório, especialmente a necessidade de observ.ar

.§v



ru
-, -, lr-.",rp l

iP

\

ú

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/000r-80

?-,,'i\

))t ,/

e Íàzer cumprir o princípio constitucional da isonomia, cujo principal efeito é a preservação

do caráter competitivo do certame, evitando-se assim a adoção de condições

demasiadamente rígidas que apenas se prestem a restringir a competição conforme ocorre

no presente caso. vejamos:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustenúvel e será

processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade.

da publicidade, da probidade administrativa. da

vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são

corelatos.

§ lo E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos

de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu

caráter competitivo, inclusive nos casos de

sociedades cooperativas, e estâbeleçam

preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico

objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §
5" a l2 deste artigo e no art. 3o da Lei n'8.248,
de 23 de outubro de 1991.

Também ensina o Mestre Marçal Justen Filho:

Ora, a Administração necessitâ tanto de

segurança quanto de vantajosidade em suas

contratâções. A finalidade da licitação é

selecionar a proposta com a qualidade

adequada, pelo menor preço possível. A
conjugação de ambos os valores conduz à

necessidade de ponderação nas exigências de

habilitação. Não é correto, por isso, estabelecer

soluções extremadâs. É indispensável

J

t
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estabelecer requisilos de participação, cuja

eliminação seria desastrosa. Mas tais requisitos

devem ser restritos ao mínimo necessário para

assegurar a obtenção de uma prestação

adequadamente executada". (Comentários à

Lei de Licitações e contratos adm inistrativos.

15" ed. Dialética, 2010, p. 4591460).

Insta destacar que a orientação do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que ls regras do edital de procedimento liciÍatório devem ser interpretadas

de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administação e aos interessados no

certame, passibilitem a portícipação do maior nút íero possível de concoffentes, afim de

que seja possibilitado se enconÍrar. enÍre várias propostas, a mais vantajosa". (RESP n"

512.179-pr, rel. Min. Franciulli Netto).

A recorrente alega também

A proposta da licitante sem margem de lucro é

uma aberração sob todos os aspectos, pois não

existe tal empresa que presta qualquer serviço

tendo como resultado final o balanço negativo.

(Trecho da peça recursal)

Uma vez que uma proponente apresenta o valor e garante a
exequibilidade dos serviços, não cabe a administração pública interferir nas decisões

gerenciais empresarias de um ente privado.

Marçal Justen Filho versa que, "A desclassificação por inexeqüibilidade
apenas pode ser admitida como cxceção,.em hipóteses muito restritas. O núcleo da
concepção ora adotada reside na inryossibilidade de o Estado tansíormar-se emfiscal da
lucratividade privada e na plena admissibilidade de propostas deficitarias".

Ainda. o autor descreve a distinção entre inexequibilidade absoluta e

relativa:

A Íbrmulação desse juízo envolve uma

avaliação da capacidade patrimonial do
licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes
e resolver incorrer em prejuízo, essa é uma

decisão empresarial privada. Não cabe à

Administração a tarefa de fiscalização da

lucratividade empresarial privada. Sob esse

ângulo, chega a ser paradoxal a recusa da

J
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Administração em receber

excessivamente vantajosa (...).

proposta

Mais ainda. um Dârticular Dlenâmente

caDaz oode disDOr de seus bens. inclusive

oara lancar-se em emDreitadas econômicas

duvidosas. Poderá as§uml r riscos. de que

derivarão nreiuízos. Não é cabível que o

Estâdo assuma . ao lonqo da licitação. uma

funcão similar à de curatela dos licitânt es.

Se um narticular comnrometer

excessivamente s€u Dâtrimônio. deverá

ancar como lnsucêsso corresoondente (...).

(Gri[o nosso)

Diante da opÇão de obter-se a proposta mais vantajosa frente aos

certames públicos serão apresentadas algumas conceituações de licitação (ato convocatório

- seleção de fomecedores) oriundas dejuristas renomados, que recoúecem, sem exceções,

a proposta mais vantajosa como objetivo do procedimento licitatório.

Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua conceituação, diz que esse

procedimento "é um certame [...] rut quol abrem disputa entre os inleressados em com elas

travar determinadas rulações de conleúdo patrimonial, parq escolher a proposta mais

vanÍajosa (MELLO,2000, p. 455)".

Já Diógenes Gasparini conceitua: "como o procedimento administrativo

através do qual a pessoa ou ente a isso juridicamente obrigado seleciona [...] a proposta

mais vantajosa para o conlrato ou ulo de seu interesse (GASPARINI, 2000, p. 376)" .

Odete Medauar aduz que: no ordenamento jurídico brasileiro a licitação
é o "procedimento administrativo em que a sucessão de fases e aÍos leva a indicação de

quem vai celebrar o contrqto com a Ádministração. Visa, portanto, a selecionar quem vai
controtar [,.] por oferecer proposta mais vantajoso ao interesse plàlico (MEDAUAR.
2000, p.213)" .

Hely Lopes Meirelles leciona que " é o procedimento administrativo
mediante o qual a Ádministração Pública seleciona a proposta mais vdntajosa pdra o
contrato de seu interesse (MEIRELLES, 2005. p. 254)".

Fica claro que os mais renomados juristas pátrios contemplam a figura
da proposta mais vantajosa como esrando intrinsecamente relacionada com a finalidade do

ato convocatório.

(... )

Ê
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Diógenes Gasparini faz alusão ao tema da melhor pÍoposta tanto para a

seara pública quanto paÍa a privada:

A procura da melhor proposta para certo

negócio é procedimento utilizado por todas as

pessoas. Essa busca é, para umas, facultativa,

e, para outras obrigatória. Para as pessoas

particulares é facultativa. Para, por exemplo. as

públicas (União, Estado-Membro, Distrito

Federal, Municipio, autarquia) e

govemamentais (empresa pública, sociedade

de economia mista, fundação, é, quase sempre

obrigatórias, já que essas entidades algumas

vezes estão dispensadas de licitar em outras

tantas a licitação é para eles inexigível ou

mesmb vedada). (GASPARINI, 2000, p. 375).

Apresentamos também a lição de Marçal Justen Filho citada abaixo, que

traz a vantajosidade com uma espécie de desdobramento do princípio da República: "O

ideal vislumbrado pelo legislador é, por via da licitação, conduzir a Administração a
realizar o melhor conlralo possível: obter a melhor qualidade, pagando o menor preÇo

possí,-el. I../ (JUSTEN FILHO, 20{)8, p. 63)".

A vantagem caracteriza-se como
a adequação e satisfação do
interesse coletivo por via da execução do

contrato. A maior vantagem possível

configura-se pela conjugação de dois aspectos

interrelacionados. Um dos ângulos relaciona-

se com a prestação a ser executada por parte da

Administração; o outro se vincula à prestação

a cargo do paíicular. A maior vantagem

apresenta-se quando a Adrninistração assumir
o dever de realizar a prestação menos onerosa

e o particular se obrigar a realizar a melhor e

mais completa prestação.ConÍigura-se,
portanto, uma relação custo-beneficio. A
maior vantagem corresponde à situação de
menor custo e maior beneficio para a

Administràção. (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, pág. 65)

,F
\É pro,

O Autor também versa:
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Pode-se dizer que a vantajosidade abrange a economicidade, mas não se

limitando a ela, pois transcende a órbita meramente econômica pam, como se observa

acima, abarcar um conceito mais amplo relacionado com a melhor opção para suprir os

interesses supra individuais.

Dessa forma. é indubitável que desclassificar a licitante vencedora do

certame iria ferir, de sobremaneira, os principios da isonomia, competitividade e

economicidade que regem os procedimentos licitatórios, em conformidade com o previsto

na Lei Federal n" 8.666193 e com o entendimento doutrináirio e jurisprudencial

supramencionado. Destarte a empresa Recorrente teúa a intenção de sobrepor o Princípio

da Supremacia do Interesse Público, ante o Princípio da Vinculação do Instrumento

Convocatório, nos deparamos no Princípio da Igualdade e Isonomia entre os participantes

da licitação, onde a Administração Pública deve conduzir a licitaçãode maneira impessoal,

sem prejudicar neúum licitante. Desde que preencham os requisitos exigidos, todos os que

tiverem interesse em paÍicipar da disputa devem ser tratados com isontrmia.

A recorrente inclusive, ao analisarmos a classificação final da disputa,

apresentou valores quase que o dobro da vencedora,.o que, se eliminássemos todas as outras

participantes pela inexequibilidade proposta, seria uma clara afronta aos princípios da

vantajosidade e economicidade, uma vez que não apenas a vencedora apresentou valores

supostamente inexequíveis" mas pelo menos outras duas participantes, o que nos faz

comprovar a capacidade não só de uma participante oferecer preços nos valores propostos.

mas de pelo menos três, o que não mudaria o status atual das decisões tomadas.

Dessa forma, esta Pregoeira mantém a sua decisão ccnsignada na ata da

sessão de licitação que classificou e habilitou a empresa melhor classificada.

IV. DA DECISAO

Ante o todo acima aludido, opina a Pregoeira por, NÃO Ua.n
PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo assim a decisão em sessão.

Itapecuru-Mirim,MA, 10 de janeiro de 2023.

f , ,,. c- l'ç(,' f /'c^Zit ,
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira

ç\
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022,1 1.10.0002.
PREGÃO ELETRÔNICO N: 05712022.

Pelas RazÕes e argumentos manifestados,
acolho, pelos seus próprios fundamentos, o parecer exposto pela
Pregoeira Oficial, NAO DANDO PROVIMENTO AOS RECURSOS,
interpostos pela empresa P F C DOS REIS LTDA.

Itapecuru-Mirim/lt/4, 1I de janeiro de2023.

Lucian ilva Nunes
Secretária Municipald eceita, Orçamento e Gestão

l§}
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JI,]LGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O22.II.IO.OOO2,
PREGÃo nlorRôNIco N.' osz tzo22.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRÂTAÇÃO »T PNSSOA.IURÍDICA NA PRESTAÇÁO ON SNRVTÇOS DE

LAVAGEM E HIGIENIZÀÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DAS

SECRETARJAS MUNICIPAIS DE ITAPECURU MIRIM/MA.

RECORRENTE: SILVA LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante SILVA

LoCAÇÃo E SERVIÇOS LTDA, com fundamenlo no item 12 do Fdital, respaldado na

lei n" 8.666/93, por meio de seu representante legal, em face da decisão da Pregoeira que

julgou os documentos de PROPOSTA e HABILITAÇÂO, referente ao Edital da Pregão

Eletrônico 05712022.

Em tempo. inlomramos que a Pregoeira e equipe de apoio. se ateve aos

itens apontados no recurso, não entrando no mérito das fases já concluídas.

II. DO PEDIDO DA RECORRENTE

a. Retroceda da decisão em sessão e julgue INABILITADA a empresa
vencedora, acatando os argumentos com a interpretação apresentada por ela.

III. DA ANÁLISE DO RECURSO
Sobre os argumentos apresentados, iremos enumerar cada ponto para

melhor compreensão e resposta a tais.

a) Que a empresa vencedora não apresentou o cadastro municipal,
e deveria ser habilitada pâra o certame.

}}

?^4._--

I. DA TEMPE,STIVIDADE

Como a empresa recorrente, SILVA LOCAÇÃO U SERvIçOS LTDA,
manifestou a intenção de recurso dentro do prazo de 30 (trinta) minutos dentro do sistema

do Pregão Eletrônico, sendo esta aceita pela pregoeira. A recorrente anexou seu recurso no

dia 0210112023, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis preconizado 12.3. do Edital, e

recoúecemos que a peça recursal interposta é TEMPESTIVA. Assim, a Pregoeira :

CONHECE o Recurso Administrativo ora apresentado.
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Primeiramente, ao analisarmos a situação fática, verificamos que a peça

recursal é uma peça desinformacional quanto ao que de fato ocoÍreu em sessão. Vejamos:

Deste modo, como a ata da sessão pública do

Pregão Eletrônico 05112022 é totalmente

omissa quanto aos motivos para habilitar a
Reconida, apesar dos questionamentos

apresentados. imprescindivel que seja

declarada a nulidade absoluta desta decisão

administrativa, tendo em vista que a exposição

dos seus fundamentos é requisito essencial para

a sua validade, sobretudo para permitir a

adequada defesa da parte diretamente atingida.

(Recurso apresentado)

Em uma breve lida ta ata da sessão, verifica-se que em nenhum

momento foi arguido qualquer'ponto sobre CADASTRO MUNICIPAL, o que leva a crer

que este recurso é meramente protelatório e de cunho a subverter a realidade dos fatos que

é uma paticipante que não aceitou não ganhar a licitação, desejar por meio de ameaças e

força. se sobrepor ao interesse público e a vantajosidade da licitação. Fato esse vergoúoso
para uma participante, que tenta descredibilizar a pregoeira e equipe de apoio com

acusações infundadas e inverídicas. Se tivesse arguido sobre este tema em sessão seria

explicado que o próprio alvará de funcionamento serviria para tal, uma vez que consta o

número de identificação de tal, conÍbrme podemos comprovar abaixo:

PRÊFEITURA DE ITAPECUru T|RIH

3ECrEÍ Rt^ O RECCÍIA, OiçÁl.E ÍOE GE§TÀO

PRAç^ GOXF3lr€ 3ôU§ , CÊi{?nô

CNPJ 0t §aa,tÉ3J§00.r ü

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAIiIÊNTO

À, úÀrit §Àe§31À tat

po6 ro sao §Áaro{"or: ú

ír PtcuÍ§ ll&*

P

laa iL&t

Igr

r.a!400
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Desta forma fica clara a situação pré-existente e comprovação

requerida.

Outro ponto suscitado foram questões de datas de documenlos

apresentados:
Verifica-se nos documentos apresentados pela

Recorrida que este beneficio vem a somar-se

com outros obtidos pela recorrida com o

adiamento da sessão, tais como a declaração de

Atestado de Capacidade Técnica (22112120?2),

a confecção e registro do balanço

. (1211212022), e outras certidões obtidas na data

original do certame, o que toma sua

manutenção no processo e sua eventual

contratação, insegura para a administração

pública, face evidente montagem abrupta de

documentação para participação em processo

licitatório, demonstrando despreparo da

empresa.

Ora, então, seguindo o entendimento da recorrente, uma participante

não pode se preparar para um certame, depois deste estar publicado? Os documentos

deveriam estar emitidos antes da publicação. Mais um argumento completamente

desarrazoado, pois as propostas e documentos de habilitação poderão ser alterados até 1

minuto antes da abeÍura da sessão. A emissão só deve ser feita em data e horiírio anterior
a abertuÍa. Se seguíssemos esse entendimento da recorrente, estaríamos restringindo
ilegalmente o certame, prática combatida pelos tribunais de contas regionais e superiores.

Desta form4 mais um ponto suscitado que não se sustenta e que alirás, deve ser rechaçado

em qualquer certame licitatório.

IV. DA DECISÃO

Ante o todo acima aludido, opina a Pregoeira por, NÁO n.l,R
PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo assim a decisão em sessão.

Itapecuru-Mirim^4A, 10 de janeiro de 2023

Z o.. t'Lü í Fo-nQL,,
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira

Íl



rc
\:_P:,

OE

3Oo rç* ----
RÚRCÂESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

)A

pRocESSO ADM| N ISTRATIVO No 2022.11.10.0002.
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 057/2022.

Pelas Razões e argumentos manifestados,
acolho, pelos seus próprios fundamentos, o parecer exposto pela

Preqoeira Oficial, NAO DANDO PROVIMENTO AOS RECURSOS,
interpostos pela empresa SILVA LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA.

Itapecuru-Mirim/MA, 11 de janeiro de2023.

a Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

{"d,
Luciaú
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MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O57 12022

LICITANGT.

c\
4

3

Relação de ltens / Lotês PàG

)n

Item

Excl.

ME-

EPP

NÃO

5 V

NÃO

srM

SIM

sllv

stM

SIM

SIM

sltú

srM

s[v

NÀO

stM

cód Unid. Quantidade
lntervalo Valor ValoÍ

MÍn. OÍçado Total

R5 1,00 RS 217,75 141..102,00

R5 1,00 RS 217,75 4;'.C34,00

Rs 1,OO Rs 204,59 8É.382,88

R5 1,00 RS 204.59 29.460,96

R5 1,oo RS 7;,33 40.302,24

Rs 1,00 Rs 64,13 s6.177,88

Rs 1,00 Rs 21,50 4.644,00

Rs 1,00 Rs 132,75 :i.186,0C

R51,00 RS 226,00 43.392,00

Rs 1,00 R$ 177,50 17.0,l(),00

R5 1,00 RS 228,2s 10 956,00

Rs 1,00 Rs 236,13 5.667,12

R5 1,00 RS 400,00 172.800,00

R5 1,00 R5 400,00 5:'.600,00

TOTAT GERAI. R§ 71i.745,08

Item
De5crição

ONIBUS. LAVAGEM GERAT

ôNrBUs - LAvaGEM GERAL

MICRO ÔNIBUS. LAVAGEM GERAL

MICRO ÔNIBUS - LÂVAG€M GERAL

CAMINHONEÍÉ . LAVACÊI\4 G€RAI.

CARROS DE PASSEIO ' I.AVAGEM GERAT

MOTÔS - TAVAGEM G€RAI

VAN . LAVAGEM GERAL

CAMINHÃO, TAVAGEM GÊRAL

TRATOR . LAVAG€M GERAT

RETROESCAVADEIRA . LAVAGEM GERAL

MOTONIVELADORA. LAVAGEM GERAI

AMBUúNCIA, HIGIENEA*O

AMBUúNC|A. HIGIENIZAÇÃO

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

648,00

216,00

432,00

144,00

528,00

876,00

216,00

24,oo

192,00

96,00

48,00

24,00

432,00

1i14,00

1

2

3

4

5

.6
7

8

9

lo

11

12

13

14
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Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem í

Lances

Lanc€3 do hem í

FoÍnêcadoÍ

€*JÂJ€€ÂGá€€E§rVt€€§€rREtt

A. VIANA DACOSTA- TIE

À, VIÀNA DA COSTA, IüE

§I!\IA+€€A€Aâ€ERY+68§ãR;+,I

A, VIANA DACOSTA - TNE

MUNICÍPIO DE ITAPECURU
ÍVlIRIM/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N" 05712022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.11.10.0002

Marca Modelo

Valor Lânce
R§

LICIÍANEÍ

"L11

30")

Siluação Motivo

Às í7:,6:42 horae do dla 14 de Dozemb.o do 2022 Íeunirãm-sg no site wwr. llcitanel.com.bt, olalPÍegoeiro(a) OÍcial e respeclvos membÍos dâ Equipe de Apoio,

abâixo í€lacionados, com a finâlidade de rsalEaí todos os procedimêntos Íelalivos ao lelerdo pregão quê tem coílo objelo: Reglstío de píêços paô ÍíÚía e

€ventual contratação de pessoa juridica na pÍestação de serviços de lavagêm e higlenlzação dos vêículo3 da frcta da5 SocÍeladas MuÍlicipals dê ltapàcuru

Mirlm/MÀ.

A partiopação nâ píesente dispufa do(s) lolê(sFu itêm(ns) evidenciâ(m) têr o proponêntê exâminado lodos os leímos deslê editâl ê seus anêxos aceitando

úretÍatavêlmentê suas êxigêncjas por dedarêção aceita quândo do ênvio de suâ proposta iniciâl pela plataforma eletrônicâ. Íermo acelto: "DECLARO OUE TENHO

pLENo cot{HEctMENTo E ATE},lDo A TooAs as ExcÊNctas DE HAB|urAçÃo E EsPEclFlcaçÕEs ÍÉcNlcAs PREVlsras No EoÍTAL".

Até á data e hoÍáío êstabelecd o para envro da(s) proposta(s), ou sêja, 1o:oo:oo hoÍas do dia 28 h2t2022, Íoiltam) rc@bida(s) por meio elstrônico. a(s) pÍoposta(s) de

êçps do(s) foínecedor(es) referenle(s) âo(s) lot€(s) ou item(ns) do alúdido prcgão, conÍome dêmonstrado ebâilol

t0

80203

32915

95'151

'0330

422?/

71875

Fomecêdor

I C.AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SÉRVICOS EIRELI

A, VIANA OA COSTA. ME

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

BERNARD!NA OUTRA MUNIZ LISBOA 06865312300

P F C DOS REIS LÍDA

CNPJ

,l99348080001 74

04740751000103

048970020001 86

15562164000180

29s006470001M

42351752040147

Proposta R$

RS 217,00

R§ 215,00

RS 217,75

R$ 160,00

RS 217,75

R§ 212.75

CNPJ

e4.3e+6*e€e+
e3

DâtalHora Tipo

Fomeêedor
Bese+assifieado

Negociacao

Manual

ffior
Beselassifieado

*Ézm
4eê8+4e

04.897.002/0001"
86

28t1212022
11:44.28

R$S€S

R$ 94,00

R$ 100,00

FS-í€r-eâ

R$ 102.00

M.897.002/0001-
86

ê4+4€+5rr9ee+
e

2&4rt2e::
$*#

04.897.002/0001-
86

2811212022

10:26:13
Manual

1/55

Item í

LlClÍANET - Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

I

l

I

I

I

28t1212022

1A:27:O3
I

i

https://dvTrsT8smtpx8.cloLrdfront.net/reportyprcgaol54274lrclalot o_ata_parcial_32'l'15269099.htÍnl



111O11202314t24

Lances do llem 1

A VIÀNA DA COSTA. [.lE

T. C, AUTO CENTER EIRELI

A. VIANA DA CÔSÍA. ME

s+wA+€€*€*e{iEev€€a-E+RE{]

A, VIANA DA COSTA.I\,lE

§+iÀl+rêêAgAe€Efwt€€sãlâ5H

A VIANA DACOSTÀ.IVE

I C, AUÍO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSTA " I\IE

â[+ar€€A€Ae€FRVt€€€+1f,€+{

T, C, AUÍO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSÍA,IVE

€lwA+e€46Âe{5RVt€€SStEEt +

€tlwA+€€*€r*g€ERy€€€-E§E++

A. VIANA DACOSTA. IúE

], C, AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSÍA. [.lE

T, C, ÀUTO CENTER EIRELI

A. VIANA DA COSTA. i,lE

Ei.ERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

LICITANET - Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

Valor Lânce
R3

€lÊr1+€€A€Âê€ERVI€€+5lR5t+

CNPJ

0+fl€J6.íí€€€+
e3

Tipo

l;:€'rtleeedôr

l;:€'fneeedor

Besdassiffio

Mor
Beeehssiffie

Manual

It4anual

Manual

Fomeeeder

EesÉ+a$ifleado

Manual

Forheeeder

Oese+assifieade

Forneeeder

Desehssifieado

Manual

aD3

Ê{-.€3.eâ

R$ 104,00

R§ 10s.00

R$ 108,00

E§-íO+€â

R$ 110 00

RS-l{ír€ô

R$ 112,00

R$ 113,00

R$ 114,00

R§{í{ée

R$ 116,00

R$ 117,00

RS-+r€{0

RS 119,00

Ê6-r+€4â

RS 122,00

R$ 123,00

R$ 124,00

R$ 125,00

R$ 127.00

xált?€eê
+e.ê&)6

04.897.002/0001-

86

2An2PO22

10:24:41
Manual

19.934.808i0001-

74

2An22022
10:24:32

Itrlanual

04.897.002/0001-

86

2At1212022

1A:23:20
lrlan ua I

€+rar€+5l+É€e4-

ee

*t+w
4e+3.€

04.897.002/0001-

86

28t1212022

10:21:59
Manual

e4+4016íreee+
gil

291?/2€13
íe3+i{3

M.897.002/0001-

86

28t1212022

'10:20r13

í9.934.808/0001-

71

2At12t2022

10:20:00

M.897.002/0001-

86

2811212022

10:19:08

ga.*affiÉê€+
93

?3k2t?€Pê
4e+*+8

19.934.808/0001.

74

2At1212022

10:18:10

ê4=74e,1át+00€+

0ê

:e,€+2e32
+&.+6,iâ+

04.897.002/0001-

86

24t12t2022

10:15:11
Manual

04.897.0020001-

86

19.934.808i0001-

74

'19.934.808/0001-

74

2811212022

10:17:05
Manual

ê++10+61+ê0ê+
eil

24t12t2#
{ç+5403

04.897.002]0001-

86

2811212022

10:14:53

04 897.0020001-

86
2811212022

10:13:36

28t1212022

í0:'14:45
lVlanual

Manual

28t1212022

10:13i19
À,4anual

Manual04.897.002/0001-

86

2811212022

10r13:03

R$ 128,00,l 
5.562. í 64/0001-

80
28t12t2022
'10:12:40

htlps://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.net/reportvVegao/54274tretatoic_ata_parciat_32115269099.htÍnt

lVanual
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A, VIANA DACOSTA. ME

l
I



11t01t202314124

Lances do ltem í

slwÂ Eeê^6ne sEn'/l6gE ElnEli

T' C. AUÍO CENÍER EIRÊLI

A VIANA DA COSIA - I\,IE

LICITANET - Ata de Realização do Prêgáo Eletrônico

Valor Lance
R5 Data/Hora Ípo

Manual

ManualETERNA CÔI\4ERCIO E SERVICOS LTDA,

€]i]ê+ê€4€4{§PV€€AE]RE|+

A VIANA DA COSTA- ME

EÍERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

6+E\Áa.t€€+!ê,Ce€ERVl€e+ElREt+

a++arêcaêAê§Ef tvt€€$ÉlREtI

A, VIAI.IA DA COSÍA - À'E

SEPTAREIIJÂ€U+FA+TSNTZ.àI€B€A

€€€€áâ4fios

P F C OÔS REIS LTDA

*âe$E
+9.+a€0

04.897.00210001-

86

2At1212022

10:04r40

R$ 129.00

R$ 130,00

R$-+€€+e

R§ 159 00

R$ 160 00

R$-í€€Ss

04:+tê+5íiâ09+ â$.ãgeê

,*6e€{4+ie€e+ R$+ír+e

R$ 212.75

R$+r5+e

R$ 216,00

RS 217,00

R$ 217,7s

R$ 217,75

Fe'meeedor

Desetassifieads

lvlanual

ClassiÍicado

l::o'rneeeder

Beselass+ieado

98+rtl2€t?
1€i€4iíô

*++2t?4?e
tei*,ês

tanee-Exeleído

{::í3'fl1eeedor

Eesetassifieado

lntermediario

Classificado

ClassiÍicado

15t',l212022

1019:53
Classificado

Jõ
gH2At1212022

10:07r'17

zAt1212022

10:06:33

j

1 5.562. 164i 0001 -

80

27 t12t2022

19:08:35

€{r+4€=í5**0€e+

€3

?€l1e12€?ê

+e€€i*a

{l?

64

42.351 .752/0001 ,

4l
2Ah2t2022
07:44123

ClassiÍicado

ê4+4€J5#ee0+
s3

14++W
+1a?0.46

AERNARDINA DUTRA I\,iUNiZ LISBOA

0ô86s312309

29.s00.647/0001-

u
28t12t2022

10:07:25

19.934.808/0001-

74

12t1212022

16:41:19

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA

06865312309

23.500.647/0001-

64

2111212022

22:3503

04.897.002/0001-

86

Classificação Final

ClâlllficaÉo Final do hom I

Porlçâo Llcltantê

1' A, VIANADACOSÍA. ME

20 Í, C- AUTO CENÍER FIRFI I

3' ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA,

40 PFCDOSREISLÍOA

5Ô BERNARDINA DUÍRA MUNIZ LISBOA 068653í2309

CNPJ

04.897.002/0001-86

1 9.934.808/0001- 74

15.5ô2.164/0001-80

42.351 .752t0001-47

29.500.647/0001-64

iá€lhor OÍerla Rt

R$ 94,00

R$ 105,00

R$ 128,00

R§ 212,75

R$ 2í6,00

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.neurêports lüegaolS4Z74tÍelatoro_ata_parcial_32115269099.htrnt 3/55

I

CI{PJ

04.897.002,',0001-

86

15.562.164/0001-

80

€{.+{4J€+êee+
e3

\ esd"6^ /

\4-l

Forfteeedôr

Beselassifieâdo



111O11202314t24

Mensagens

Men6agens do ltem 1

Usuário Oata/Horã

Srsteme 2811212022

10:03 10

S sterna

LlClÍANET - Ata de Realizaçáo do Pregáo Elêtrônico

0El

úí
e$. -Y-'--êntegôm

O ITEM 1 foi oÍdeítado ê classifcado. Boa sode! JA

O lÍEM I está na Íase competitiva e sua disputa durará íO (do2) minutos- S(s). Fomêcedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da Íâss competiliva o lTE l sêrá enceÍÍâdo âutomâticarnentê!

O 42234 sdicilou o canôelâmento de seu lance no valoí dê: R§ 212,00. Pelo motivo abaixoi digitaçãô.

Fomêcêdori 42234, seu iance no valo/ de R§ 212,00, for cancelado pêlo motivo âbaixo: Lence cancelado poí motivo de

sollcllação do FomecedoÍ.I

A proíogaÇão automática do ITEM í está encelrada.

Aempresa interêssáda a participar dê um deteÍmanadô cerlámê, elâ podê solicilar o atestâdo do serviço prestâdo e qualquêr
moment'o. E o rêferido ed tal não estipulava pÍâzo para apresêntaçâo do mesmo.

28t1212O22 Aetapa de envlo de lances do lTÉM I foi prorÍogada auiomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:13:42

Sistêmâ

S stema

Srstenra

Sistema

Sjstema

Srslema

S slenra

Ftegoearo

28t12t2022
10:03i40

2811212022

10:12:'l6

2811212022

10r18:20

28t1212022

10:30:42

Srstema

SrsleÍna 2811212022 O lÍElt I esiá em negociação e ficara aborlo para lances pelo peíiodo de í 5 minuloa.

10:57 36

28112/2022

l1 l4:16
O fornecedor Á- VIANA DA COSÍA - lvlE venceu o ITEM . 1 pelo valoÍ de Ríí00,00

28h212022 OlÍEfi I está em negociaçâo e ficara abêrlo pera lancos pelo periodo dê í0 minúos.
11:43i58

28t1212022

11:44:28

ITEM 1 negociado no valor dê RÍ g/Í.00 pêlo fornêcêdor lD: 95151 - Data Prcp., 151122022 10:19:53

Pois bêm etjgir que e prcva de qüaliÍic€çào lécnica s€ja fâla através dê ât€stâdos emtrdos .om datra ou prázo especÍÍico, é
indevida e iríegular porabsollto desrespeito á Lei. À luz da leqislação vigente, não é obrigdtóío que os alestados tenham srjo
emilidos êm dala o! píâzo delermanados, pois aÍaslaíiâ do certâme possÍvêis intêÍêssâdoG quo, emboÍa possuissêÍ.r dena
cápacidade pere exeqJtar o objeto, nêo tivessem âtestâdos no prazo iníorhado no editel.

Íúesse enEo entrado com rmpugnação ao ed{al I Se nào entrou é poÍque acettol/ ss condt@s nele expressas.

Sislema

Prêgoeiro 2A112t2022 St. Fomecâdor 32915, têndoem üsta qu€ olance dê R$ 0.99 êstá comprovadamênlê jnexêquivel, rcm excluir o s6u lan@

11t12:59

95151

2811212022 Sía. pte{,oêirâ êsse é o nosso mêlhoí pí€ços

11:04:25

2811212022 O tefipo de negooaçâo está ence.rado.
1'1.12:38

28112t2022

11:14r09

Fomêcêdo. SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU. com lence no valor de R$ 0,99, sua propostr FOI RECUSADA p€lo motivo

âbaixo: Valor ingx€quív€l.l

95151

28h212022 Sênhoaa píegoeira âbn negociaçáo para o itâm 01, por sê trâtar de cota principal têmos quê iguâlar o valor 6!ín o rtem 02.

11:18i33

24h212022 O larnpo de ôegociaçáo estii êncerrâdo
11:54:01

80203
281122022 Boa laÍde. o que ouve ?
16i11i07

24t1212022

16:38:41
Estamos ânalisando a proposta

80203
29t1212022

09r29:56

E reíerente a esse atestado de capacrdado tócnicâ? Peço qle sojâ íeito uma diligência pois os valoros nele constante ostá bem
supêrior aos valores ganhos, e eindâ tem êssa questão dâ data

E a paítir do rilomento que ace(o os lÊrínos do edalal, d6vo ot êdecer a todos os requisitos quê nêle iivsr Aêmpresa dêrxou,lê
aprêsêntar a declâreÉo e caso sejâ habjlitadâ êstâê lendo privilégio, íerindo assim os princípios dâ licitaçãol

95151

29112t2022

09:31r0a

80203

29112t2022

0S:25r08

80203

29112n022
09:33:31

95151
29t12t2022
09:34:20

https://ovTrsTSsmtpxB.cloudfront.nêt/rêports/ptegaolS42T4kelaloro_ata_parciat_32.115269099.htmt 4/55
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Sistema

S slemá

S ster.a

S slema

S ste.na

Srstema

S stenra

irensagens do ltom í

Usuário Data/Hoaa

Fomerêdot 2911212022

95151 09137:20

95151

29t1212022

09:49:01

80203
2911?12022

09:52r36

71475
29t12t2022
10:08:23

por favor essa drscursão náo nos leve e nada poÍ íavor quê a comissáo se mânifuste sobÍe a empresa aÍematante se a

mesma íoia vencêdôíâ prov sóíia o! r!ão , paÍa que possâmos dâr prosseguimento ao pleilo ne íoíma da lei

95151

29t1212022

10:12:13

Vale ressalta que esse náo era o ultimo dia para apÍesentaÉo das propostas no sistêma, a êmpresa interessada ünha ate o dia

do certam€ minutos anles dâ abêrlura do mêsíro para apresentaçâo das suas píoposta3, E mais uma v62 fica ê )nté o da

comissão fazêr os julgamentos quanto aos documentos aprcsentados.

É íácí resolver apenâs pedir nota fiscal referente a esse atestado !

Mensagem Jrl
11.14. Qualificaçáo Técnica: 11.141qteslâdofornecdoporpessoajuíídicadedirêitopúblicooupívado,com
licúânte íomêcêu ou Íomec€ bens ou malerars compatíveis coÍn o objoto dêsle Pregão O atestado deverá ser impres§o em

pâpêl timbÍâdo do êínitente, constando sêu CNPJ ê endeÍêço complêto, dêvêndo sar assjnado poa sêus sócios, dirêtoíes,

adminislGdores, procuradores, gerenlês ou servrdor responsável, com expressâ indic€çào de sêu nome complelo e

cargo/função.

Me causâ esranhezê âpresêntâr um rlêslado com data postêrior ao dia da licitação quê sêriâ dlâ 15 de DezembÍo

ConcoÍdo plenamente

O Íornêcedor T, C. AIJTO CENÍÊR EIRELI nranifestou intonçào dê recurso pelo seguinle molivo: Sra. Pregoeira têmos enlÍat
com rccuÍso, pols a empíesa declarada vencêalora náa alendeu aos ilens clo edilal, e esla plenamente sendo tavoÍêcide no
ceiame- aprasôntou um atestado do capacidado tácnica suspeito, ê mesmo têNo Íeilo um Ndinda para set ôbado uma
(,ilig:encie com epresenlêçáo de nolê liscal e S.,á, náo âlêhdeu a reguisiçáo e declarcu a êmprêsa vencedoÍa- Defiosttê(lo os
molivos e conlome a Aí 44 do clecrelo no 10.024 de 20 de seÍembrc de 2019, ê itêm 12 do aditat, pedimos deÍeimento ao

O íomecedor SILVA LOCACAO SER\4COS ãRELI mânifestou intenção de recuÍso pelo seguinte Ínoli\to: SILVA LOCAÇÃO
maniÍesta intehçào recurca Íace ptupasla foÍa dos requisilos edital, ausencia de documantos e irrêgulaàdades em outios
apresenlâdos na habililaçãô. enlrcs os quais, cenidáo de falência e cancotdata. cêdaslro contàbuinte, atestada capôcidade

80203

29t1212022

09:,04:13

29t1212022

1O:13:í2
Srs. licitântes, após â enálise dos documentos inseridos na dataíorme, hei por b€m, HABIUÍAR o fomecedor À VIANA DA

COSTA " llE .04.897.00210001{5 . têndo êm vislá, quê cumpíiu ôs .eqlisitos habilil,âtóíios êxigidos no instÍumenlo

convocatório.

2911212022

10:13 39

S(s)- íornecedor(Bs) está ábeÍto o prazo dê 30 minutos pâr3 intenção de recurso, se houvêr lnleresse êm recorrer esse o

momenlo parã s6 maíifestar,

29112t2022

10:14t26

O ÍornecedoÍ P F C DOS REIS LÍDA meniíestou intenÉo de rgcurso pêlo ssguint€ ínotivo: Vênho por neio desla,

têínpêsttvamanle, maniÍestaí minhe ihlençào de rccu/so na torna ak lêi , pot ialentiãcat êfios na prcposta Íêadeqoada
apÍêsentada @a ompresa afiematanle, que seràg disconida oh momonto opoduno por instrumento píoptio, det:ltu dos
roquisitos de admissibilidade legais.

29112t2022

10:20 27

O ÍornecedoÍ BÊRNARDINA DUTRA ÍíUNIZ LISAoA 06865312309 manifestou intenÉo de .ecuGo pelo seguinte rÍ)orivo:
Certidâo Negaliva de klência em posstbiticlacte ck veifrcaçáo cla validade.

A manifestação de lnlênÉo de Recurso de BÉRNAROINA DUTRAÍúUNIZ LISBOA 06865312309 foireceb da pêto seguintê
motivo: Áceikmos a,hÍençâo de iacüso, e êslá abeno o prazo de a3 @ês) dios paa aprcs:antaçào do recurso, sendo aboíto ao
frfi dessê pÍazo, o prcza de 03 (trés) diàs pa@ conlftííazões quenlo êo rccurso inleryoslo. As peças Íecursais dêveráo set
enviadas por meia do sislema, se horvet algum prcblena para anexar o docomento, este poderá set enviado pelo e-mail
conslanle no EdtêL iuslificoúo a impossibilidade- Sonhores na interyosdào (te recurco. pot iêvot envi\t peçê únice com as
tocles inÍoÍmeções aponlacles na inlençào Nã)o há nêcêssiclecle de enviade recuÍso pt iten,. E foiâbêrlo o prazo pâra quê o
Íornêcêdor envre âs razões eté 02/0í/2023 e os outros inlerêssados enviô âs contÍa razóês ate 0í01/2023_

A menifestaÇão de rntênÉo de Recurso d€ T. c. auÍo CENTER EIREU foi recebide pêlo seguinte mo ú.!o: Aceiramos a
intençáo dê têcutso, e está abe/.o a p azo de 03 (lrcs) dias para aprêsentação do íecurso, senda aberto ao fim desse prczo, o
prazo de 03 (líés) diâs para conlrafiazõês quanlo ao recurso intêrposto. As peças recuísais cteveÉo ser envjadas pat meia do
sistefia- Se houver algum problemA para anex a deúmenlo. este podêrá ser enviado pêlo ê_maíl êonstante no Edíal,
justificando a impossbiidade. senhores nâ interyosiçáo de íêcurso. pot favor ênwat paça únic.a com as toclas iâtormações
apohtadas na inlençào Nàa há nêcessÉack clê envia de rccurso por iteh. , E Íoi ab€tto o prâro para que o Íorn6cedor enviê as
Íazõ6s ate 02./01/2023 e os ouiros interess€dos snvie as contra razõeÉ atá 0í0if2023.

29t1212022

10:32:45

29t122022

1O:42:47

29t122022

10 43:30

29112t2022
10i49:50

https://dvTrsTSsmtpxS.croudfront.nêíÍeport, vegaols42T4r'erarorc_ata-parciar_32115269099.htm1 5/55
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comecedot 2911212022 Em nenhum momento no item 11.14 é solicilado prazo para apíesentação de aleslado de câpacidadê tecnica. Câbe a coí.n ssão

95151 09:41:02 os iulgarnentos quanto aos requisitos dê hâbilitâÉo.
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il1011202314:24

Slstemâ

Sistêma

Slslema

S stêma

Mensâgêm
30Í

PÀG

F'JsiE^ JUJ

Mensagens do llem I

UsuáÍio Data/HoÉ

Sisterna 2911212022

10:50:23

Sistenra

S stema

S stem2

Recursos

RecuÍsos do hem í

Fornecedor CNPJ

P F C DOS REIS 42351?52000147
LTDA

LICITANET - Ata de Realização do Prêgão Eletrônico

Decisão

tr

Amânifêstâção de lntenção de Recurso de SILVA LÔCACAO SERVICOS EIRELI Íoi rêcebida pelo seguinte

a intenção de Íecurso, e está abelo o pzzo de 03 (três) dias para aprcsentaçào do rccuÍsa. sendo âberÍo aofim

29t1212022

10:50:40

02101t2023

09:05:03

02t01t2023

18:19:51

0410112023

20:51:07

prazo de 03 (ÍÍês) dias pa? contÍêrrâzões quênto aa rccurso tnlerposto. As peçâs rccutsais deveráa ser envlêdas por meio Ca

sisteína. Se hauveÍ algum problema para anexaÍ o documenta. este paderá ser ênviado pelo e-nail constante na Edital,

lus fÍcando a impossibilídade. Senhores na inteeosição de Íecurso, par tavot enviat peça única com as todas infa;mações

apantadas na inlenção- Náa há necesstdade de envio de recuÍso por iletn., E loiâbêrto o prazo para quê o íornecedorenviê a§

Íaz6es alé 0210112023 eas outros interessâdos enviê âs mntra razões até 0d01/2023.

A man ÍestaÇão de lntenção de Recurso de P F C DOS REIS LTDA Íoi recebida pelo seguinte motlvo: Acelamos a intençáo dc

recurso, e está abeio o prazo de A3 ,]J:ês) dÍas para apresentaçáo do íecurco, sendo abeío ao fim dessê ptazo, o prazo de 03

(trés) dias para conlÍatÍazões quanto eo recurso inlerposlo. Ás pêçâs recursais devetáo ser enviaclas por meia do sistema. Sê

houver algúm problerna paê anexar o documenÍo, esÍe poderá ser enviado pelo e-mail constante no Edilal, justncando a

inpossibilidade. Senhorcs na inleeosiçào de recurso, potíavoíenviaí peça única coín as todàs inÍormações apantatlas na

inlenÇáo. Náa há necessidade de envio de recurso por item. . E foi aberto o prazo paía q ue o Íomecedor en vie as razões aié

02/01/2023 e os oulros interessados envie as conka râzôes até 0510í/2023.

O ÍomecedoÍ P F C DOS RÊlS LTDA acabou ENVIAR o aÍqulvo

Íêcurso_contra habililacâo_de_outre rn_lava_caÍro_itapecuru_1 672661 103-docx Íefeaente âo rêcurso e o mesmo seÍá

disponibi|zado após o Íim do prazo de ênvio de aazões caso não sela exduido pêlo fornecedor.

O fornecedoÍ SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU acabou ENVIAR o arquivo razoes_do-rccLrrso_1672694 3 91 . pdf ÍefeÍenie

ao rccurso e o mesmo será dispon bil zâdo após o Ím do prazo de envio de razões caso nâo sela excluído pelo ÍomecedoL

O iomecedor À VIANA OA COSTA . NtE acabou ENVIAR o ârquivo contrêírazo_ês_lavajato_1672876266.pdf íêferênle ao

rêclrso ê o mesmo será dispon biltzado âpós o Ím do prazo de ênvio dê contra râzões caso não sejâ cxcluÍdô pelo fornecedor

O ÍecuÍso do SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI foi defêido pêlo sêguinte molivo: Ánlê o rodo o exposto aludidono anexo,

opina a Pregoeia par, NÁO DAR PR)VIMENTO ao recurso inleryaslo, mantendo assim a decisáo em sessáo..

O Íecurso do P F C DOS REIS LTDA Íoi indeíerldo pelo seguinte rnotivo:Àrteotodoo exposÍo aludida no anexo, opina a

Pregoeire pot, NÂo DAR PRovIMENTo ao rccurso inlerposlo. nantenda ass,,n a dec,são em sêssão..

Adispulâ d0|TEM í eslá encenada. Despacho

Sistenrê 11t41t2023

14:13:33

't1t0tt2023

14:14:O3

11t0112023

14.16:48

O Íecurso do BERNARDII{A DUTRA MUNIZ USBOA 06865312309 foi indeÍeíido pelo seguinte motivo: Não inclusáo de peça

recu$al dentÍa do prazo concedido.-

11tA112023

1417:O4

O Íecurso do T. C. ÂUTO CENTER EIREU foi indeferido pelo segu nte motivo: Nào inclusão de peça rccurcal denlro do praz,

1114112023

14:20'.21

Data/Horâ oeclaração Tipo

lndêferido29t12t2022
10:14:26

Venho pormêio desta, tempeslvâmenle. maniíestar minhâ
intençào de aecurso na forma da lei , por identjfrcar êíos na

proposta readequada apÍesentada pela empresa
arÍemataniê, que seráo disarrÍida em momenlo oporluno poT

rnstrumênto própÍio, denko dos Íequ stos de admissib idadê
lega s.

Sra. Pregoeira iíêmos enhâí com íêcurso, pois a êmpíêsâ
d€clarada vêncedora não atendeu aos ilens do editâl e êstâ
plenâmente sêndo fâvorêcidâ no ôêrtame. apresêntôu uÍn

ateslado de capacidadê técntca suspêito, ê mesmo têndo
teito Jm pelliloo pa.a ser aberto uma dtligencja com
àp.eserláçio de 10tâ iscalâ Sra náo dtenoêu a.equsiçáo
e declaro! a empresa vencedorâ. Demostrado os motivos e

conforme o Aí,14 do decreto no 10.024 de 20 de setembro
de 2019, e item 12 do edital, pedimos deíerimênto ao

Anleotodooexposto
aludido no anexo, opina a

Pregoeira poÍ, NÃO DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, Taantendo

assim a deosâo ern

sessá0.

I, C AUTO

CENTER EIRELI

1993480800017 4 29t 1212022

1A:20:27
Não inclusão de peçe

rêcuÍsai dentro do prazo

https://dvTrsTSsmtpxB.cloudfront.net/reports/Wegaol54274t.etator o_ata_parcial_32.115269099.htmt 6i 55
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Recursos do ltêm 1

Fornecedor CNPJ

Item 2

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

Lances

Lancês do llêÍÍ 2

Fornecedoa

A VIANA DA COSTA - IúE

DêcisãoOãta/Hora DeclaÍação Íipo

DeÍeridosILVA LOCACAO 04740751000103

SERVICOS

EIRELI

2911212022

1A:32:45

EERNARDINA

DUTR/\ MUNIZ

LÍSBOA

06865312309

29500647400164 2911212022

1A:42:47

SILVA LOCÀçÃO mâniíesta rntenção recurso facê p.oposta

fora dos requisitos edital, ausenca de documentos e

ineguláridádes em outÍos apresenlados nâ hâbilitaçâo,

entres os quais, ceÍidão de falenca e concordata, cadaslro

contribuinte, atestado capacidade técnica,,,

Certidâo Negativâ de falênciâ seà possibilidade de

veriÍcãção da vâlldâde.

Marca Modelo

Anteotodooexposto
aludido no anexo, opina a

Pregoeirá po( NÃO DAR

PROVIMENTo ao recurso

inteÍposto, rnantendo

assim e dêciúo em

sessão.

Não inclusão de

concedido.

PÍopostá R§

R§ 217,00

I08
PÀG

1
õ

CNPJ

19934808000174

04740751000103

04897002000186

15562164000180

29500647000164

42351752040147

R$ 215,00

R$ 217,75

RS 160,00

R§ 217,75

as 212,75

Situâção Motivo

Tipo

Manual

Manual

Manual

lrtlanual

[\iía n u al

lVanual

Manual

Manual

Manual

Manual

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DACOSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA 0ACOSTA- IVE

SILVÂ LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VJANA DÂ COSTA. I.,{E

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRÊLI

A. VÍANA DA COSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

CNPJ

04.897.002/0001-86

04. 740.75110001 -03

04.397.002/0001-86

04.740.751kOO1-O3

04. 897.002/0001-86

04./40.751/0001-03

04.897.002/0001-86

04.740.751/0001-03

04.897.002/0001-86

04.740.75í10001-0s

Vâlor Lance R$

R$ 94,00

R$ 95,00

R$ 96,00

RS 97,00

RS 98.00

RS 99,00

R$ 100,00

RS 101,00

R$'t02,00

R$ 103,00

Díâ/Horâ

28112120221431:s6

2ü1212022 10.31142

28h212O22 1o1295A

28h212O22 1A:2950

2811212022 10:2e:32

,*ar,rorr ao'ru.r,

2811212022 10:27 :09

28112120221A,26:57

2411212022 1026:17

281121202210:26:10

https:/i dvTrsTBsmtpx8.clor.ldfront.net/rêports lVegaolS42l4lrelalofi o_ata_parcial_3211 S269Og9.html
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lO FomecêdoÍ

5453 T, C AIJTO CENTER EIRELI

12919 SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

60884 A, VIANA DACOSTA- ME

50672 ETERNA COIVERCIO E SERVICOS LTDA,

42461 BERNÁRDINA DUTRA I\4UNIZ LISBOA 06865312309

58413 PFCDOSREISLÍDA
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Lances do hem 2

Fomecedor

A VIANA DÂ COSTA. I.,,IE

CNPJ

04 897.00?]0001-86

19 934.808/0001-7,{

04 897.002/0001-86

04 7,r0.751/0001-03

04 897.002/0001-86

04.740.7s1i0001-03

0,{ 897.002/0001-86

19 934.808/0001-74

04 897.002/0001-86

04 740.751/0001-03

19 934.808i000í-74

04 8S7.m2/0001-86

04.740.751/0001 -03

04.897.002/0001-86

04 740.751/0001-03

04 897.002/0001-86

1 9. 934.808/0001-74

0,{.897.0020001-86

19.934.808/0001-74

04. 8S7. m2l0001 -86

1 5. 562.'t 64/0001-80

04.897.002/0001-86

1 5.562. 1 64/0001-80

04.740.75 t/0001-03

04.897.002/0001-86

1 5. 562. 164/0001-80

04.74O. 75 't /000.1-03

42.351 .7 5210001-47

u _74,_751tO001-O3

1 9.934.808l/0001-74

ValoÍ Lànca RÍ

R§ 104,00

R$ í05,00

R$'108.00

RS 109,00

R$ 110,00

R$ 111.00

R$ 112,00

R$ rí3,00

R$ 114.00

R$ 115,00

R$ 116,00

R$ 117,00

R$ 118,00

R$ 119,00

R$ 120,00

RS 122.00

R$ 123,00

RS í24,00

R$ 125.00

R$ 127,00

R$ 128,00

R$ 129,00

RS 130.00

RS 150.00

R$ 159,00

RS 160.00

R$ 200,00

R$ 212,75

R$ 215,00

R$ 217.00

Data./Hora

28t12J2022 10.24'.47

2811212022 10:24:33

28112202214:23:26

2U1212O22 1A:23:'16

2811212022 1O:22.M

oEr

Íipo
)õ

üat 309

Man

Ma

T. C, AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSTA.I\IE

SILVA LÔCACAO SERVICOS EIRELI

A V'ANA DA COSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA OACOSTA.IúE

T, C. AUIO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSTA ' i'E

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

T C. AUTO CENTER EIRELI

Â. VIANA DA COSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A VIANA DACOSTA. IVE

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA- [,{E

T. C AUTO CENTER EIRELI

A VIANA DA COSTÂ.I,iE

T, C, ÀUTO CENTER EIRELI

A. VIANA DACOSTA. I\,íE

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA

A, VIANA DACOSÍA. ME

ETERNA COIT,IÉRCIO E SERVICOS LTOA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DACOSTA " ME

EÍERl.rA COMERcIo E SERVTCOS LÍDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

P F C DOS REIS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

I C, AUTO CENÍER EIRELI

,)q

2811212022 1o:21 47

2811212022 1A:2O:24

2811212022 1A:2O:01

zAt1212022 14.14.24

28t1212022 10:18 .21

2811212022 1A:18:16

2811212022 1A:17:11

2ah212022 10:16.26

2811212022 10:1s1ê

2411212022 1A'.1507

28h212022 1A14:58

28h212022 1A.14:50

2811212022 1A:13:50

2811212022 1A:13:24

2811212022 10:1309

28t1212022 10 12:45

2811212022 1001 t59

2811212022 1A0647

2811212022 1A:14126

2BhZl2022 1oo4 .46

2711212022 19OA:35

28t1212O22 10:U 25

2811212022 07 44:23

14112t2022 ft 2A 26

Manual

Manual

lVanual

Manual

Manual

l\4anual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

lntermediario

Manual

Classificado

lntermediario

ClassiÍicado

Classificado

Classificado

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neyreports/ p.êgaors42T4lrelarono_ata_parcial_32115269099.htm1
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1,1101t2023 14121

S stema

Srstêma

S stenra

S sienra

Srslenrâ

Sislema

S sten]â

S stenrâ

Classificação Final

Mensagens

Mensagens do ltem 2

UsuáÍio Data/Hora

LICITANET - Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico

Laícês do llem 2

Fomacrdor

BERNARDINA OUTRA I.IUNIZ LISBOA 06865312309

A, VIANA DA COSÍA - À,lE

CNPJ

29 500.647/0001-64

04 897.002/0001-86

\tálor Lâncê Ri

R$ 217,75

RS 217,75

Datâ.lHoÍa

27 h2l212. 22135:03

151121202214:19:53

3tú
claaamcáção Finrl do lt€m 2

Poelçáo Lich.ntê

10 A. VIANADACOSTA. ME

? SILVALOCACAO SERVICOS EIRELI

3" Í, C. AUTO CENTER EIRELI

4' ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTOA,

50 PFCDOSREISLTDA

60 BERNAROINA DUTRÂ MUNIZ LISBOA 06865312309

Ct{PJ

04.897.002]0001-86

04.740.751/0001-03

19.934.808/0001-74

15.562.164im01-80

42.351 .7 52tú01-41

29.500.ô4710001-64

R$ %.C0

R$ 95,00

R$ 105.00

R$ 128,00

R$212,75

RS 217.75

,)Ll

S stema 2811212022
10:03:10

Mqnsâgem

O lÍE 2 for ordenaclo e classificádo. Boa sortê!

5lâ Píegoêara peço quê seja ãbeáo diligencia sobre o âtêstado de cápacidâde tecnica âprêsentado pelâ atê entâo a.íêmatânto
dos têns, pois é de muito eslranho a oata de assinatuÍâ do mesmo. esta lcitação êslava marcada paía dia 15 de Dêzêmbro. no
enlalo leve o adiamênlo, e a empíesa pegou esse aleslado âpênas no dia 22 de Dezembro, e os valores dêle aprsseotado
êstáo íoía de mâícado.

26112t2022

10:03:40

O lÍEM 2 está na fâse compet liva e sua drspLJtá durará 10 (dêz) mintr|os. S(s). Fomecrdo(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos dâ Íãse compêlrtrva o lTE 2 seá enc€nado aulometicam€nie!

26t12t2022
10 13:42

Aelâpâ dê ênvio dê lances do FÍEM 2 frri proÍogadâ âulomáticamentê e será de 02 (dok) minútos. Boâ sorte!

2811212022 ApÍotrcgaÉo âutomáttca do ITEM 2 esti encenada.
10r33i58

28112t2022

10 57.36
O lÍEll 2 está em negocração e Ílcaíâ âbedo para lances pelo peíiodo de í5 minutoÊ.

2811212022 O lenlpo dê negociâÉo êstá onceÍrado
11 12:38

28t1212022

11r 14:16

O íoínecedorA. VIANA DA COSTA. ME venceu o ITEM - 2 pelo valor de RlgA,OO.

5453

241122022
11:56:18

5453
28112t2022
11r59 43

de xou tâmbem dê eprêsenlaÍ o item T 1.14.3. Dêciaíâçãô êláboÍadâ em pápel timbrâdo e subscíitâ pêlo reprêseÍrtantê legâl a,a
llcilante, assegurando a que o posto de lavagem que prestará os §erviÇor aquilicilados, se enconlra ern distânoa náo superioa a
'10 (dez) km de distánciâ da sede da Prefeirürâ Municipât de ltapecuru-lltidm/MÁ, ou que sê compromêta êm implemênrar a
estrulurâ Íísicá nêcêssária pâra prestaÉo dos serviÇos licrlados ná distânoa mêncionada em âté 15 (quinze) dlas apôs â
eíhissâo de ordem de serviço.

29112t2022

10:13r12

srs licitantes, após a análise dos doc!mentos inseridos na plâtâforma, heipor bem, HÂBlLlraR o fornecedorÀ vlaNA DA
cosrA' ME _04.897.00210001€6 . tendo em vista, quê cumpíiu os requistos hâbiliraróíios exigidos no rnstrumênto

29112t2022

10:13r39
s(s). Íornecedo(es) esti ab€rto o prazo de 30 minutos para intençào d€ rscuÍso, se houver tnler€ssê €m recorrar €sse o
momento paÍa se maniÍestar

https://dv7rs78smtpx8.cro!dfront.neureports lptegaols42T 4rreraloric_ata_parcial_32,|.1s269099.htln1 9/55
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Sistema

Srstema

S sten,a

S ste.na

S steria

S steôla

S slema

Sistema

Srslenrâ

S stema

LICITANET - Atâ de ReâlizaÇão do Pregáo Eletrônico

Uensagêns do ltem 2

lJsuáÍio Oâta/Hora

Srstema 2911212022

101426

.{*ç'
f§

Mênsâqêm

O íorBecêdor P F C DOS REIS LToA manifestou intenQâo dê recLlrso pelo seguinle molivo venha pot meia 3tl
lempestrlamenle, matlíoslar minha irtençào de rccurso na farma da lei , poÍ identtÍical ôíos na proposla

apresentacla pela enpíesa anematatlle, que setào cliscoíicla em nomenlo opoíluno por instrumento píópio,

requisitos de admissibilidâde legais. /A
O íomêcêdoí T. C. AUÍO CENTER EIREU manrÍêslou rnlençâo dê recurso pelo segurnte motivo: Sra. PregoeiÍa iêmos enlÍar

com rccuíso, pois a empresa declarada vencedora náo atendêu aos itens do edital, e êsla plenamente senclo favorecida no

ceítame. apresentou um elêstada de capacidadê lécnica suspêito, e fiesíno lendo teiÍo uú pedinalo pââ sea abêrto uma

diligencia cúi aprcsentaçào de ncta íiscal a Sra, nào atendeu a reqúisiçào e declarou a empresa vencedoQ Demosíado as

motivos e coniomle a Atl 14 do decrcla na 1A.024 de 20 dê setemb'D de 2019, e iten 12 do edítal, pêdiríros deíenmenla ao

O Íomsc€dôí SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU manúêstou intenÉo dê rêcurso p€lo s€guinte molivo. STLVA LOCAçÀO

manifesla in!ênçáo rccurco face propcsla fo? dos Íequi§los edital, ausencia de documenlos e ircgulaidades om outos

aüesentâatos na habilitaçào, entres osquais, cêÍlidào cle íetencia e concoftteta, cadastrc cdltÍibuinls, alestâda cepacidade

I'cnica...

o fomecedor BERNARDINA DUÍRA rrUt{lz LISBOA 068653123m maniíestou intençáo de rêcuÍSo pelo seguinle motivo:

Cenidáo Negativa de lalência sem passibilidade de veriíicaçáo da valtdado-

A manifesração de lnrençáo de Recu,so de BÊRNARDINA OUTRA MUNIZ USBOA 06E653l23m loi recêbida pelo segu nle

motivo: Ácsrlamos â /rle nçào cle íeulso, e està abedo o prazo de a3 0És) clias para apíesenlaçào clo rccursa, sendo abeío ao

ãm desse pêzo, o prazo de 03 (trés) dias para contrcnazócs quanto aa recutso interyosto As peças rccutseis deveráo ser

enviaclas pot nêio do sislema. se hotNet algum problenê parc anexú a documento, êste podeá sar enviado pêlo e-ndil

constânte no Edkal, justificando a iínpos§bitÍctàde- Senhores na inleryosiçáo de Íeaurco, por iavor enviaÍ peçÂ únicâ cam as

todas hfomaçoes apontâdas na intalnçào. Náo hà necesskJado de envio dê têcurso p<v item. . É Íoi aberto o prazo para que o

íomecêdor ênvre as razóes até 0210'l/2023 e os outros ntêrêssados envie as contrâ razóes alé 0t01/2023.

A maniíestaçáo de lntenÉo de Recu.so de T. C. AIJTO CENÍER EIRELI íoi recêbida pelo seguinte motivo: Áceilámos a

'/,lençáo de recurso, e eslá abetlo a f'razo de 03 (lté6) dias paft apresenlação do recurca, senda abeío aa Íim desse ptazo, o
praza de 03 (tÍês)dias pan conlrcrrazõês quanlo ao rccurso inlerposlo. As peças recurcais deverâo seíenviadas pot meio da

sislema. Se houver algufi píoblema ta? anexaí o dacurnenlo, este paderá seí enviado pelo e-tuail conslanle no EdÍal,

jusnficando ô mF)os§bilidade. Senhot es na it)terpasryâo de recuíso. par íavot enviat peça única com as lodas iiarmações

apgntadas na intençào. Náa há nacelsclade de envio de recurso poÍ item. - E Íoi abêrto o prazo paÍa que o íornecedor env e as

Íazõês até 02/0lím23 € os outros inleressados ênviê as contra razões até 0í01/2023.

A mânÍeslâçào de Intenç€o de Recurso de P F C OOS REIS LÍOA foi rec6bida pelo seguinte moüvo Aceitamos a intençáo de
rccurso. e oslá aberto o prczo de A3 (fts) dias para aptesentaçâo do recurso, sendo abeÍo ao ftm dêsse prazo, o prazo de 03
(trés) dias para cohtraÍazões ql.lanlo eo rccurso inlerposlo. Ás pêças .ecurs ais deverào set enviadas por meio do s/stema. S€
houver algum problema para anexat L documenlo. oste podeÍà *t enviado pelo e-mâil constanle no Edital. .iusliÍicando a
mpossibilidade. Senhores nâ inteÍpostçào de íectrso. por lavoÍ enviaÍ peça úníce com es loÍlas infomâções apontadas na
inlençáo, Nâo há necessiclade cle envta cle recurso por ilêlr. . E íoi aberto o prazo para que o fomecêdor enviê as râzóes atá
02/012023 e os outros ntoressados envie as contra razõ6s âté 05/01/2023.

O fomecedoÍ P F C DOS REIS LTOA acabou El{VlÂR o arquivo
Íecurso_contÉ_habilibcao_de_ollre,rl lâva_caío_itiâpecuru_16726611o3.docx relêrenle ao recuGo e o mêsmo sêÍá
disponibilizádo após o Ím do prazo de envio dê razõês caso não seja exduído pelo ÍomecêdoÍ_

O Íomecedor §ILVA LOCACAO SER\4COS RREU acabou ENVTAR o arquivo râzoes_do_rccu.so_1672694391 pdl Íeíêren:e
ao recuÍso e o mesmo será disponibilr.zado aÉs o Ím do prazo de envio de razões cas{ náo sejâ €xcluído pelo fornecedor

O íecurso dô SILVA LocAcAO SERVICoS EIREU foi dêÍêrido pêlo s€guinte ÍÍrotivo: Árlê o todo o ex2osto atudida no ênexo.
opina a Prcgoeirâ poa NÀO DAR PRCVTMENTO êo Íecutsa intetposto, mantêndo ass,jÍ, a decisáo em sessáo..

o recuÍso do P F c DoS REIS LTDA lo, irdeíeado pêlo segurnre motivo. Án te o toclo o êxposto attrdlcto no aneyo, opina a
Prcgoenâ por, NÃO DAR PROVTMEN-I O âo íecursa intetposto, mantendo sssim a decrsáo êm sossáo. .

O recurso do BERI{ARDINA DUTRA MUMZ USBOA 06865312309 íoi ind6fêrido pdo sêguinte moti'to: Nào inctusào de paçà
êcuísal dênl,o do Wzo concedido..

O íêcurso do T. C.AUTO CENÍER EIREU íoiindeíeÍiclo pelo segurntê motiyo: Nâo inctrsáa de peça íecu§atdentro aio pÍazo

A manitestação de lntenção de RecuÍso de SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU Íoirecêbida peb sêguamê motrvo: Áce,tâmos
a intençáo de rccuÍso, e es1á abelo a prazo ale 03 (líês) dias para aplesênlação do aecurso. sendo abeno ao ítm desse prazo, o

Nazo de 03 (11'ês) dias paía contarrazôes quanlo aa recuaso inleryosta. Às pêças racursâis deL€ráo ser ênviadas por meio do

siêlema. Sa houveÍ algum prohlema paâ anexaÍ o clocumento, esl6 podetá sor ênviado pêlo e mal constanle na Ec lal,

lusltficêndo a jmposslbilidade. Senhorcs na inleeosbe) de recúÉa, pot favot enviar peça únic.a con as todss iníomações
apontadas na intençào. Nàa há necessidêde de ehvia de Íecurso poÍ iEm. . Eloiaberlo o prazo paía que o íornêcedorenvie ás

Íazões âté 02/01/2023 ê os outros inteÍessados envie as contra razões atá 0í01/2023.

Ê{
ô

29t't212022

10:20:27

29t1212022

1032:45

29Í12/2022
10:42:47

29112t2022

10 49.30

29t1212022

10i49:50

291122022
10,50t24

29112t2022

10:50:40

0201n023
09:05:03

02101t2023

18i19:51

1r01t2023
14.13:33

11/4112023

í4:14:03

11101t2023

14:16:48

1110112023

1417:M
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111011202314:24

mon3agen3 do hsm 2

usuáÍio Oata/Hora

S stema 'l1l11l2l23
14 20:21

Recursos

Rêcurroa do ltem 2

Fornêcodor CNPJ

P F C DOS REIS 42351152040147

LTDA

LICITANET - Ata de Realizâçáo do Pregáo Eletrônico

Mensagem

Adispútâ do ITEIU 2 está enceíada. Despacho:

Àt 0€/

3rr,

A

Dâtâ/Horâ DeclaÍação Decisão

Anteolodooexposto
aludido no anêxo, opina â
Píêgo€ría por, NÂo DAR

PROVIIIIENTO ao recúrso
inlÊrposto, mantendo

ass,m a d€crsâo em

sessáo.

z

i,l

Tipo

lhdeferido29t1212022

1A:14:26

venho por,neio de§tá, tempe§llvámehte, maniíe§lar minha

rntênção de recurso na íorma da lei , por identifcar erÍos na

píoposlâ readêquada apíesenlada pela empresâ

arematanle, que seráo drscomda em momento oportLrno por

rnst.umento própÍio, denfo dos requisitos de admissiblidâdê

legeis.

19934A08000174 2911212022

1O:2027

SILVA LOCACAO

SERVICOS

EIRELI

o47 407510ú103 29t1212022

10.32:45

Sra, Progoeiía irêmos entrar com recurso, pois a €mpresa
dedâredâ v6ncêdora não atendêu aos ilêns do edilã|, ê ostâ

plênâmênle sonc,o favorecida no certame. apres€ntou um

êtestado de capacidade técnrcê suspeito, e mesmo lôndo

íeúo um pe,li'1do pâÍa ser áb€rtô Jmâ drligênciâ com

apresenraç io de nota Íscâl a S'a não aleloeu a Íêqursçáô

e declarou â empresa venc€dora. Demosirado os molivos e
coníorme o Aít,14 do decreto n' 10.024 de 20 de selembÍo

de 2019. e tem l2doedllâI. pedimos deíerimenlo ao

Não incllsão de peça

rêcuísel dênlío do prâzo

concêdido.

lndeÍeído

Deferido

lndeíeÍidoBERNARDINA

OUÍRAMUNIZ
LISBOA

06865312309

SILVA LOCAÇÃO manifesta intençâo reoJrso face proposta

Íora dos requisrtos edrtd, ausencia de documentos e

rneglrlaÍidades em outros apresentádos na habilitêÇâo,

6nlíes os qrÉis, cêatidáo de íalencÊ e concoídâtâ, cadasim

conlribu nte, alêstrado capâcidade téclrica.,,

Certdâo Negativa de fâlência sem possibilldade dê
verrllc€qâo dâ velidade.

29500647000164 29t 12t2022

1O:42:47

Item 3

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltêm 3

lJ Fomêcêdor

54773 T. C, AUTO CENIER EIRELI

21207 SILVA LOCACAO SER\4COS EIRELI

45326 A. VIANÂ DACOSTA. ME

86773 ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA,

64757 BERNAROINADUTRA MUNIZ LISEOAOô865312309

34263 PFCOOSREISLTDA

Anleotodooexposto
aludido no anexo, opina a
PÍegoeira p6( NÂO DAR
PROVIMENTO ao recurso

inteDosto, mantendo
assrm a decisão em

sêssão.

Náo inclusão de peçâ

recursal dentro do prazo

CNPJ

't 99348080001 74

04740751000103

048970020001 86

1 55621640001 80

29500647000164

423517 52000147

Propo3tâ RS

R$ 204,00

RS 200,00

R$ 204,59

RS r45.00

R§ 204,59

RS 199,59

Mârcâ Modelo Situâçâo Mot,vo

https://dvTrsT8smtpxS.cloirdfront.neyreports/ptegao/54274kelaloní) ata_parcial_321 I 526909g.html 11/55
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11.J11202314:24

Lances

Lances do ltem 3

A. VIANA DACOSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A VIANA DACÔSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A VIANA DA COSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A VIANA DACOSTA. I\,IF

SILVA I,OCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA OA COSTA,IúE

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A VIANA DA CÔSTA. IVE

T C, AUTO CENTER E RELI

LICITANET - Atâ de Realização do Pregão EIetIônico

A, VIANA OA COSÍA - IVE RS 108,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI RS 109,00

A, VIANA DACOSÍA,IúE RS 110.00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI RS 1',t',1 00

A. VIANA DACOSTA - IVE RS 112.00

T. C. AUTO CENTER EIRELI RS 113 00

A VIANA DA COSÍA. [,IE RS 114 00

SiLVA LOCACAO SERVICOS EIRELI RS 115,00

T, C, AUTO CENTER EIRELI RS 116 0C

A. VIANA DA COSTA,I\48 RS 117 00

SIIVA LOCACAO SERVICOS EIRELI RS 118,00

A. VIANA DACOSTA, I\,,tE RS 119,00

SILVA LOCACAÔ SERVICOS EIRELI R§ 120,00

A. VIANA DA COSTA. [,IÊ RS 123,00

T. C. AUTO CENÍER EIRELI RS 124,00

A, VIANA DA COSTA, ME RS 125,00

T. C AUTO CEN-IER ÊIRELI R$ 126,00

CNPJ

0.{.397.002/0001-86

0,1. 740.75'l10001-03

0,f. 997.002y0001 -86

04.7$.751/0001-03

04. 997.002/0001-86

04. /,O.751/0001 -03

04. 897.002y0001 -86

04. 740.751/0001-03

04.807.002/0001-86

04. 740.751/0001-03

04.897.002/0001-86

1 9. 934.808/0001 -74

04.897.002/0001-86

04. 740.751t0001 -03

o{. 897.002/0001 -86

0.4 7,O.75r00o1-03

04. 897.002y0001-86

19 934.808/0001-74

M. 897. m2/O00I -86

04.740.751/0001-03

í 9. 334.808/0001-74

04.397.002/0001-86

04.7,10.751/0001-03

04.897.0020001 -86

04.740.751/0001-03

04.837.002/0001-86

1 9.934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

19.s34.808/0001-74

Oatâ/Hor.

2U121202210,32:01

2U1?,20221013't:45

2a!122O221O:30:O4

2A112t2022.10:?9:53

2a1121202214,24138

2U1212022 1A:28:25

2A1Z20U 10:27:15

28t1212O22 10:27,O4

28t121202210'.26:23

281121202214:26:14

2A12t202214:24:!À

2ah2l2o22 10124:35

2811212022. 10123:30

2811212022 10:23,24

28t122O22 10:22:1A

28t1212O22 10:21:aA

28h2l2o» 10:2o:m

28h212022 10:20:03

2u12t2o221Ot18'.33

281121202210118:24

2811212022 10:1A121

2811212022 10.17 :17

2811212022 10116:30

2Ak2l2O22 1o:1s:23

2811212022 1O:15t14

2e/121202210115:O5

28112í2022 1o:1458

28112J20221A:14:06

281121202,. 101331

valor Lancê Rl

R§ 94,00

RS 95,00

RS 96.00

RS 9?,00

RS 98.00

R$ 99.00

R$ 100,00

RS 101,00

RS 102,00

RS 103,00

R$ 104,00

R$ 105.00

https://dvTrsTSsmtpxB.ctoudÍront.neVreportslriegaots42T4hetator )_ata-parcial_32115269099. html
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Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

[\,4anual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual
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Manual

Manual

Manual
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Lanc$ do ltem 3

Fomecedor

A. VIANA OACOSÍA. ME

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

A. VIANA DACOSÍA. IúE

ETERNA CÔMERCIO E SERVICOS LTDA,

A. VIANA DA CÔSTA. ME

ETERNA COI\4ERCIO E SERVICOS LTDA,

SILVA LOCACAO SERVICOS ÉIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

P F C OOS REIS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

I C AUÍO CENTER EIRELI

BERNARDINA DUTRA IúUNIZ LISBOA 06865312309

A, VIANA DA COSTA. IúE

Classificaçáo Final

cla$ltlcação Final do ltom 3

P6ição Licítantê

10 A. VIANADACOSTA. ME

20 SILVA LOCACAÔ SERVICÔS EIRELI

30 T, C. ÀUTO CENTER EIRELI

4ô EÍERNACOMERCIO E S€RVICOS LTDA,

5" PFCDOSREISLTDA

OO BERNMOINA DUIRA MUNIZ LISBOÀ 06865312309

CNPJ

04 897.0020001 -86

15 562.í6,í0001-m

04 897.002i0001-86

15 562.164/0001-80

04 897.002/0001-86

15 562.164/0001-80

M 740.751/0001-03

o{ 740.75r/0001-03

42 351.75210001-47

04 740.751/0001-03

19 934.808i0001-74

29 500.647/0001-64

04 897.002i0001-E6

DatarHoÍa

2d12l2OA 10:13'.14

281121202210:12:53

2A!121202214:08:@

28t121202214:O6:aÁ

281121202210:04.59

2711212022 1s:08:35

28/121202210:'14:38

24/121202210'.0/t4O

2d122022 O7'.44:23

14h21202214:20.26

12h2n022 16:41:19

27112J2022 22:35103

Ér122022 10.19153

\Êalor Lanca Rl

R$ 127,00

R$ 128,00

R§ í29.00

RS 130,00

RS 144,00

R$ 145.00

RS 150,00

R$ 180,00

RS 199.59

R§ 200.00

R$ 2M.00

R$ 20,1,59

R§ 2M,59

CNPJ

M.897.002/0001-86

M.740.751/m01-03

19.S34.808/0001-74

15.S62.164im01-80

42.35't.7520001-47

29.500.647i0001-64

Molhoí OfeÍtâ Ri

R$ 94,00

R3 95.00

R$ 10â00

R$ 128,00

R$ 19S,59

R$ 204.59

Mensagens

irensâgens dô liem 3

[Jsuá.io Detâ/Horâ t ênsâgêm

O ITEM 3 fôi ôrdenado e clâssiÍcado. 8ôa sorle!Stsleína 2811212022

10:03;10

gstemê 2811212022

10:03:a0

O ITEM 3 e§tá na Íase compelilive e suá disputa durará l0 (dêz) minutos. Sr(s)- Fomecêdo(es), nào hav€ndo novos lânces nos
últimos 02 (dois) minutos da Íase compBtiliva o ITEM 3 seé encerrado automaticamentel

Sis\ema 2811212A22

1O,13:42

A etâpa de eovio de lances do mM 3 ío prorogada automálicements e ssrá de 02 (dois) minutos. Boâ sorte!

SisleÍla 2U12120U A pÍoríogação automáücâ do lÍEM 3 estâ €ncêÍrâda
10:34:01

htlps://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neyreports lp.egaol54274helatü o-ata_parciat_321 15269099.htmt 13/5s

"é*\,,§ ?\l([,- 3 tl É]l

\co # -,- ll

K,o"t / I

1::- I

Manuar 
IManual 
I

:^:;"'r::: I

lntermediario I

classificado 
I

ClassiÍcado 
I

ClassiÍicado I

classiÍicado 
I

classificado 
I

I

I

I



111011242314:24

Mensagens do ltem 3

Usuário Data/HoÍa

LICITANET - Atâ de Realização do Pregão Eletrônico

l[smagêm

O lÍEM 3 está em nsgociação ê fcârá abêrto para lânces pelo pêíodo d€ í5 minúos.Sislema 2811212022

10:57:36

Sislema 2911212022

10:14:26

S,slema 2911212022

10:2027

Sislema 2911212022
'10:49:50

S|sle.rla 29112i2A22

T0:50:24

gsle.r|à 2911212022

10 50:40

S stema 02/01/2023

09:05r03

S stema 02/01/2023
T819 5l

Slslerna 2811212022 O lempo de negociação está ancorsdo
'11:12:38

sÉlena 2811212A22 O íornecedor À VIANA OA COSÍA - mE vênceu o lÍEM - 3 p€lo vâlor de R$s4,00

í 1:14:16

Sistema 29h212422
10:13:12

Srs. licitaôtes, após a enálise dos doclnentos insêridos na dalaíormâ. heiporbêm, H,ABII,JÍAR o íornecedor À VIANA DA

COSTA. ME .04.897.0O2/000't{6 , Iêndô êm vislá, que clmpíú os rêquisitos habililatórios exigidos no Lnsrumento convocâlóÍb.

Sislema 2911212022

1O:13:39

Sr(s). íorn€côdor(€s) está aberto o prazo dê 30 mlnutos para intenÉo de recurso, se houver int€resse em recorÍer esse o

momenlo para se manifêstar,

O íornscedor P F C DOS REIS LTDA manifestou intenÉo de rêcurso pelo seguinle motivo: Venho pat meio desta.

lempeslivamenle, maníaslar miúa inlet )ção de rccurco na íoma da lai , pot identificat eÍos na proposla rcadaqüeda aprêsentada

pela efipíesa âfiemetante, que seÃo discorÍiala efi nofienlo apaáuno poí instíümehÍo píóprío, ctrenlrc dos rcquisitos de

admisebilidâdg rêga,s.

O íomecedor T, C. AUÍO CENÍER EIRELI manÍêstou intenção de rec1lrso p€lo sêgürntê motMo: Sra. Pregoeira [e,ros entrat com

recur§o, pois a empresa declarada vencedora náa atendeu aas itens da edital, e esta plenamenle senda favorecda no ceftano-

apresentou ufi atestâdo de câpacidade técnica suspeito, e hesmo lênda Íeita um pedndo para seÍ abêrlo ume diligoncia com

apresenlaÇào de notâ hscal a Sê, nào atendeu a rcquisição e declarcu a em$êsa vencedora Demoslrado os molivos e confoÍ1e

o At144 da clecreto na 10.024 do 2A de setembro de 2019. ê lem 12 do edilal pedímos defeimento âa recuíso-

A maniÍestação de lntênção dê ReglÍso de T. C. AUÍO CENTER EIREU Íoi recebida pdo seguinle molvo: Aceitêmos a ihtênçáo
de recurso, e eslé eboío o prazo de 03 (ttés) dias paía eo/esentaçâo cto têcutso, senú abefto aô fim dessa pÍaao, o üazo ,la 03
(lrós) dÊs para conlrarrazõês qúanta ao rocutso n terposto. Ás pêÇas recurs ais deveÍào ser enviêdas por ?neio do sislêmá. 56
houvet algum píobbma paê anexar o dLlcumento, este podeíá ser enviado pelo eqail conslante no Edilal, jústificando a
impassibilidade. Senhorês na hlerposçào de Íecurco, pôr Íêvor enviar peça única com as todas infoflnàções apontaclas na
inlençào Náo há necessidade de efivio de recurso por itel, . E foi ebe.to o pra2o para que o fornecedor envie as rê2óes âté

02101/2023 e os outos rnlêrêssados env e as contra íaz6es ãte 05/01f2023.

Amaôfeslação d6lntênÉo dê Rêcurso de SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU Íoi rêcebida pelo sêguinte motrvo: Ácêiiárros a

intençáo cle rccurso, e está abeno a pÍazo cle 03 (re9 clias para apresenlaçào do rccwso, senda abêrto ao frm clesse Wzo, o
prazo de 03 (!rês) dias pa@ conlâfiazões quanto ao rccuso inteÍposta. As peças ,ecrlsars deyeráo se t enviadas par úeio do
sistefia. So houver algum prcblema para anexeÍ o d&umento. esle podetá *í ênviado pato e-nail consTanle na Eclilal, justificanato
a tmposstbthdado. Seràorês na irlêrposrÇáo cl9 rccu.so, por tavar enwat peça única con as todas nformaçóos apontaclas na
illenção. Nào há necessidade de envo de recu,so por ilem. . E Íoi aberto o prazo paÍa quê o fornecêdor envie as razôes até
02/01/2023 ê os outros intêrêssados ênv ê âs coôtÍa razõ€s eté 05/OinO23.

A man fêstâÇáo de lnlênçào dê Recurso de P F C OOS REIS LTOA foi rêcêbida pelo sêguintê Írolrvo: Aceitâmcs a intençào cte
recursa, c cslá abcrto o pêzo de A3 $.ês) dias pa.a aprcsenlaçáo do rccursa_ sendo aberto ao fjm desse prazo, o praza de 03
(lrês) dias para conlralazões quanlo aa .ecurco inÍelposlo. Ás peças rêcursa is devetáo ser envíadas pot meia do sistema. Se
houver algum prcbletna pên anêxêt a documento, eÉle podeÉ ser ehviâdo pelo e-mailconstante no Editat, justiíicando a
impossibilidàde. Sekhorcs na interposiçào de íecurso, por íavor envíat peça única com as Íodas infomaçóes apotltadas na
inlençào. Náo há nêcessidade cle onvio de recwso por ,lam . E foi âborto o prazo para quê o fôrnecedor onviê âs razóes até
02/01/2023 ê os outros nlsressâdos ênvê âs conth razóes até Oí0112023.

O íornecedor P F C DOS RE|S LTOA aGrbou ENVIAR o arquivo
recurso-conlra-hâbililacaode,outÍ€ m-l iva-caío_ tãpecuru,1 67266 i 103,docx refêrênle ao Íecuíso e o mesmo serà
dispon bilizâdo após o fim do prazo de ervio de râzôes caso não seja excllÍdo pêlo fomecedor

o ÍomecÉdoÍ sll-va LocacAo sERvlcos EIREIJ acabou ENVIAR o arquivo razoes do_rêcurso_1672694391 . pdf rêlercote ao
íecuÍso e o mê§mo será disponib hzado âpós o fim do prâzo de envio de razões caso náo sela excluido pelo ícrflecedor

Slste.r,â 29h22422
10:32:45

Sislena 2911212A22

1A:42 47

O íornscedoÍ BERNAROINA DUÍRÁ MUillz LISBOA 06865312309 manifêstou intenQão de recurso pelo seguinle molivo: ÕslÍidáo

Negativa de falênc@ sem possibilidaclo ao veifrcaÇáo da validade.

Sislema 2911212022

10:49:30

O íornecodor SILVA LOCACAO SERVICOS EREU mâniíestou intençêo de recurso pêlo sêguinte molvo SILVA LOCAçÀO

maniÍesta inÍehçáo rcculsa Íace proposla Íora das requisitas edÍtal, ausencia de documenÍos e hregulaidades em autos
apnsentadas na habilitaçôo, entrcs os qüais, ceftidáo de falencia e concotdata, cadaslro contibuinte, alêslado cêpêcidade

A man festação de Intênçáo de Recuíso dê BERNARDINA DUTRA iruNlZ LISBOA 068ô5312309 foi rêcebda pelo sêguinte

molivo T4cerikmos a /rtençào de recuqo e està abeia o pÍazo de A3 $ês) dias para apíesentaçào .lo ecurso, sendo abetlo ao fim
clesse p@zo, o píazo de 03 (ltés) dias pêra conlraffazões quanlo ao recuíso i,1te4ooslo. As p€Ças,?cu,s'ais cleverâo set enviaclas

pot meio clo sislema Se houveí alguín poblena paô anexat o dacumento, este podeÉ set enviado pelo e-mail conslante no
Eclital. justificanda a impossibiliclacle. Setlhores ne interposiçáo de recurso, pot fator enviat Nça única com as loclas inlormeçõês
eponledas na inlênção. Náo há necessrcade de envio de rec/,,.so pot ilem. . É íoi abêíb o prazo para que o Íomscedor enviê es
.azi)es alé 02lo1l2023 e os oulros interessados envie as confa razões ste 0í0t/2023.

https://dvTrsTBsmtpxS.cloudfront.neurêports lptegaotS42T 4/relatü o_ala_parciat_321|1EZ69099.htmt 14155
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Mensagens do ltem 3

Usuáno Data/Hora Mensagem

Slstema 1Tl01/2023

14:13r33

S stema 11/01/2023

1114:03

Recursos

RêcuÍsos do llem 3

Fomec.dor CNPJ

P F C DOS RE|S 423517520ú147

LTDA

Ll(IITANET - Atâ de Realização do Pregáo Eletrônico

Decisão

Émo

lndeíêrido

Defe.ido

3r

b4O recurso do SILVA LOCACAO SERVICoS EIRELI Íoidêfeído pêlo segLrinte motivo:Ánle o todo o exposlo aludido na an

opina a Pregoeta por. NÃO DAR PROVIUENTO ao Íêcurso inleeoslo, manÍendo assim a decisáo em sossáo .

O Íeculso do P F C OOS REIS LÍDA Íor rndeíerido pelo seguinle Ínotivoi Ánle o todo o êxposlo aludido no ânexo, opina a PregoeiÍa
por, NÀO DAR PROVIME|VIO ao reculsd rnlaíposlo, nanlendo assim a decisão êrn sessáo..

S stema 11/01/2023

14:16:48

O recuÍso do BERNARDINA DUTRA muMZ IJSBOA 06865312309 íoi rndêfeído pelo sêguante motivo: Nào nclusáo de peça

recursal denlÍo do prazo cancedido. .

Íistema 11/01/2023

14:17:01

O íecurso do T, C. AUÍO CE TER EIREU foi indeÍêrido pêlo ssguint€ moü\o: Náo itlclusào de psça recursal dêntro do prazo

Sistema 1ll01/2023
14:20:21

Adisputa do lÍEM 3 está enceÍrada. oospãcho: ii

\

Oátâ/Horâ DeclaÍaçáo Íipo

lndefêndo29112t2022

10:14'.26

Venho por lnêio destia, lempestivamenle, mâníê§ar minha

int€nÉo de recurso na Íormâ dâ l€i , pot ldêntmcâr eros na

proposta readequade âpresentáde pelâ empresa

ânêmâlentê, quê seráo discoíÍida êm momênlo oportuno pô.
rnslrumênto própio, dênlro dos rêaulslos dê admissiblidede

legâis.

Àntêotodooêxposlo
aludido no ânsxo, opina a
Preooeira por, NÀO DAR

PROVIMENÍO ao reorrso
rnlsrcoslo. manlendo

assim a decisão em

sessáo.

r C, AUTO
CENTER EIRELI

199U8080W174 23t12t202?
1a 20:27

SILVA LOCACAO

SERVICOS

ÉIRELI

047 401 51000103 291 1212022

10:32:45

Sra. PregoDirâ aÍemos enlrar com recurso, pois a empÍ€sa
dedaÍada len€edora náo alendeu aos ilens do edilal e este
plenament(, sendo Í?vorecida no certiame. apresentou um

atestado do câpâcidâdê témica susp€ito, ê mêsmo tendo
feito um pedindo para seÍ aberto uma diligencia com
epresenlaçáo de nota íscd â Sre. não etêndeu e.êquisiçáo
ê dedarou â empresâ v6ôcedorâ. D€mostrado os motivos ê
coníormê o Art zl4 do decroto no 10.024 de 20 de sêlêmb.D

de 20Í9, e item 12 do edúal, p€dimos dêferimento âo

SILVA LOCAçÂO manifesta intênçáo rec!rco face propostâ

íora dos requisitos êditd, ausenc6 de docuínentos e

iregulâÍídadês êm ouÍos êpÍêsontádos na hâbilitâÉo,
entres os qJáis. certidáo de íelencra e concoÍdâta, cadastro
contribuinlÊ, âteslâdo capâcidade lécfi icâ,,,

Nào inclusáo de peça

recurcaldentío do prazo

concedrdo.

BERNARDINA

DUIRAMUNIZ
LISBOA

c686531230C

29500647000164 291 1212022

10:42 47
Cenidào Nsgaüva doÍalência sem possibilidade de
verifi cação da vâlidade.

Anteolodooêxposto
âludido no anexo, opinâ a

Pregoêirâ por, NÃO DÀR

PROVIMENTO áo recurso

inleÍposlo, rnânlêndo

ass m a dêc sào em

§êssáo,

Não inclusào de peça

recuÍsâl denlro do prazo

concêd do

Item 4

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 4

IJ

65192 T C AUTO CÉNTER EIRÉLI

CNPJ

19934808000174

https://dvTrsTSsmtpxB.cloudfront.neUreportstprcgaots42t4hetalor o_ata_parciat 3211 S269099.html

PÍoposta Rt

RS 204,00

Sltuaçáo Ílilotivo

15,55

lndeÍerido

I
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Propostas lnicias do ltem 4

Lances

Lancas do llem 4

Fomocodor

A. VIANADACOSTA. MÊ

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSTA - ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA " ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA. ME

SILVA LOCÀCAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA OA COSTA.IúE

I C AUTO CENTER EIRELI

A. VIANA OA COSTA. ME

§ILVA LOCACÂO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSÍA. IVE

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSÍA. IVE

LITIITANET - Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico

MaÍca ModeloID

46106

80426

619í I

19769

92982

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DACOSTA. ME

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

AERNARD INA OUTRA MUNIZ LISBOA 0686531 23OS

P F c Dos REts LTDA i

CNPJ

04740751000'103

04897002000186

1 5562 1640001 80

295006470001 6,í

423517 52000147

PÍoposta Rt

R$ 200,00

R$ 204,59

RS 145,00

RS 204,59

RS 199,59

Sltuaçâo Motivo

gT rr^

.f

l 3t1
Pic ---.-

CI{PJ

04 837.002/0001-86

04.740.75í10001-03

\faloÍ Lanc€ Rl

R§ 94,00

R$ 95,00

R$ 96.00

R$ 97,00

RS 98.00

Íipo

04 897.002/0001-86

04 740.751/0001-03

04 897.002t000í-86

04. /40.7s1l0001-03 R$ 99.00 2811212022 10:28:29

04.397.002/0001-86 R$100,00 2811212022 10:27:24

04 740.751/0001-03 RS 101.00 2811212022 10:27:11

04.897.00210001-86 RS102.00

04. /40.751/0001-03 R§ 103 00 28h2120» 1A2617

04.897.002/0001-86 R$104,00 2811212022 102501

1S.934.808/0001-74 R$ 105,00 2811212022 1O:24:36

04 897 002/000í-86 RS 108.00 2A11212022 1A:23:37

04.740.751/0001-03 RS109,00 28t122u22 1A23:24

04.t]97.002/0001-86 R$110,00 2811212022 1A:22115

04.740.751/0001-03 RS111.00 28t12t2022 1a22:00

04.897 002/0001-86 2811212022 10,2A:35

28h212022. 1A2O:01

28h212022 101839

2Ah212022 1O:18t29

2811212022 1A 1aze

281122A221A:17 22

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manüal

Manual

T. C. AUÍO CENÍER EIRET I 19.!r34 808/0001-74

A, VIANA DA COSTA. ME 04 897.002/000í-86

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI 04.740.751/0001-03

r C AUTO CENTER EIRELI r9 934.808/0001-74

A, VIANA DA COSTA. i'E 04.897.002/0001-86

SILVA LOCACAO SERVICOS ÊIRELI 04.740. 751/000 1-03

R$ 112,00

RS íí3,00

R$ 114,00

R$ 115.00

R$ 116,00

R$ í17,00

R$ 118,00

https://dvTrsTSsmtpxS.ctoudfront.net/rêports/ pregaots42T 4helatorio_ata_pa rcial_321 l 5269O99.html

2ü1212022 10.1634

16/55

Data/HoÍa

2ü1212022 10:32:09

2811212022 10.31.48

2A11212022 10:30:11

28h42022 10:29,57

2811212022 10t2A,55

28h212022 1a2628
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R$ 119,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI RS 120,00

A. VIANA DA COSTA. ME RS 125,00

i C, AUTÔ CENTER EIRELI RS 126,00

R$ 127,00

ETERNACOMERCIO E SERVICO§ LTOA, RS 128,00

A, VIANA DA COSÍ4. IúE RS 129,00

ETERNA COII,IERCIO E SERVICOS LTDA, RS 130,00

A, VIANA OACOSTA. It,4E RS 144,00

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDÀ RS 145,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRÉLI RS 160,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI 04 740.751/0001-03 R$ 180,00

P F C DOS RÊIS LÍDA 42 351 752|OOO1-47 RS 199.59

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI 04.740.751/0001-03 R$200,00

Í. C. AUÍO CENTER EIRELI 19.934.808/0001-74 RS204,00

BERNARDINA DUTRA IVUNIZ LISBOA 068653í2309 29 500.647/0001-64 RS 204.59

A. VIANA DAÔOSTA" IVE 04.897.002i000r-86 R§204,59

Classificação Final

Mensagens

CNPJ

04. 897.002/0001-86

u .740.751n001-03

04. 897.002/0001 -86

1 9. 934.808/0001-74

04.397.002/0001-86

'1 5. 562. 164/0001 -80

04. 897.002]0001-86

'l 5.562. 1 64/0001-80

04. 897.0020001 -86

1 5.562. 164/0001-80

04.7,1O.751/0001 -03

Datã/HoÍa

2N1212022'10:15:30

28112120221415:24

2811212022 10114t12

28t121202210:13135

281121202210'.13120

281122422 1o.13.o1

2811A2022 10,08:14

LICITANET - Ata de Realizaçáo do Progão Élet.Ônico

VeloÍ Lânce R5

28t1212022 1a:o7:03

2811212O?2 10:05:6

271122022 19:0835

2811212022 10:07:54

28h2120221407:49

2811212022 07:44.23

14t121202214:242Ê

12121202216:41:19

2711212022 22:35:43

1511212022 10 19:53

Lâncês do ltêm 4

Fomêcedor

A, VIANA DA COSTA - [,llE

lrensagêns do h€m 4

usüáÍlo Dâtá/Horá onsagem

O ITEM 4 Íoi odênâdo € classiíicedo. Boa sorte!

Ttpo

Man

Man

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Cl.3sifcâção Finel do h.m /Í

Po.iÉo Licfuntê

1O A MANA OA COSTA- ME

29 SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

3O T, Ô. AUÍO CENÍER EIRELI

4O ÉTERNACOMERC'O E SERVICOS LTDA,

5O PFCDOSRÊISLTDA

60 BERNARDINA OUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

CI{PJ

04.897.002/0001-86

04.740.751/0001-03

1 9.S34.808/0001- 74

15.562.164/0001-80

42.351.752Jú01-41

29.500.647/000í-64

Sislema 2A11212022

10:03:10

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.neUrêports/pregao/54274lretatorio_ata_parcial_32j j 5269099.html 17155

318

ClassiÍcado

lntermedierio

lntermediario

Classificado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

Classificado

lrelhor Oíêrta R$

R$ 94,m

R$ 95.00

R$ 10s,00

R$ 128,00

R$ 199,59

R$ 204,s9

A, VIANA OA COSTA ' IIE

I

"à
,\

)
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Uensagens do ltêlh 4

t suário DalrHorâ

LICITANET- Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

Stslema 28h212422
10:03:40

en!âgpm

O lTElr 4 está nâ íâsô compêlltvã e suâ dlspulâ duraÉ l0 (dê2) minutcs. S(s). Fomoc€do(ss). não hav€ndo novos lancss nos

Stsle.Í,a 2811212422

10113:42

úlümos 02 (dols) mlnutos da íase competiliva o ITEM 4 será enceÍrado aúomaticamontel

A elapa de envio de lancôs do lfE 4 for plorlogadê âutomáícamente e será de 02 {dol6) minutos. Boa sortel

SisteÂa 28h212A2. A prorrcgaçáo êutomálica do lÍEM 4 está enceÍâda.
10:34:09

Sisloína 28!1212022 O ÍÍEl, a esiá em nêgociaçá) e fc..á abêrüo para lances p6lo pêÍíodo de 15 minulô3.
'10i57:36

SislerJ,a 2811212022 O tempo de n€gociaÉo €stá .nc€rrâdo.
11:12r38

sislema 2811212022 O íornecedor À VIANA 0A COSTA . ME vêncêu o ITEM . 4 pêlo valor de R694,00

11:14:1ô

Si.Lma 29112D422

10:13:12

Srs. licitantes. aús a análise dos doclmenlos inseridos na plalaforma, hei por bem, HABILIÍAR o Íornecedor À MAI{A DA

COSTA. ME .04897.002/0001{6 , tendo em vislâ, quê cumpriu os requisrtos habililatóÍios exigidos no instÍuÍnento convocâlóíio

Sislêma 29112n022
10:13:39

S(s). fornecêdo(ês) êstá abeítc o pÍazo de 30 mlnuto3 pera intênÉo de recuso, se howêr inls.esse êm rê@re. esse o

momênlo paÉ sê mâniíêslat

SÉtenl,a 2911212022

10:14:26

O íoínecedoa P F C DOS REIS LÍOÁ maliíêstou inteíÉo d€ recurso pelo seguinle molivo: yênho por meio dêsla,

tempestivamenle, maoiÍêslar minha intençào dê recu$o na fotmê dâ lei , poÍ identíÍicat efios na prcposla readequada apresênladê

pelà empíesa aírêmâtânle, que seáo disaoíricla êm momento opoiuno por instrumento ptópíio, clerlro dos rêquis,ilos de

adm is§bil id ado logâis.

Siste.rê 2911212022

10:20i27
O ÍomecedoÍ Í, C. AUÍO CENÍER EIRELI mãniíestou ntençáo de recrirso pelo seguinle lholivo: S/"a- Pbgoeira i@fiosentrat com
rccutso. pois â enplêsâ declaftda vencedora náa etendeu eos itens do edital, e este plenamente sendo fevorccida no (Eiane,
epresântou um âte'tado de capaci.larle léeníca suspeíto, e mesmo lendo feila um peclin<lo peft, ser abeio uma dilitênaia com
apresentâçào <le nota fiscal a Sra, nâo atendeu a rcquisiçâo e declarcu a empresa vencdon. DamostÍaclo os moüvos e caníotme
o AtÍ 44 do clecÍeÍo n" 10.024 de 2A de setembío de 2019, e ilem 12 do edilâ1, pedimos deletimenlo ea recuísa.

O íomêcedor SILVÂ LOCACAO SERVICOS áRÉLl manifestou intenção dê recurco p€lo s€guinte mot|o'- SILyA LOCAÇÀO
mâniÍêsla inlençáo íecurso lace prcposta ÍoÍa dos requisito' edital, ausencia de documentos o inwulaidades em outtos
aprcsentados na habilikçàa. entrcs os quais, cotTidáo clo falência ê concodata, cada§rc conlibuintê, alsstado capaciclade

técnicà,,.

o íomêcedor BERNARDIt'lA oUTRÂ MUNIz LISBoA 068653í2309 maniÍestou intenção de rêclrso pêlo seguinre molivo: Ceá/dáo
Negaliva de íêléncia sem possülidade de veifrcaçáo da valicladê-

A manifestação de lntônção de Reqrrco ce BERNÂRDINA DUTRA UUNIZ USBOA OGE653í 2309 íoi rec€bidâ pelo seguinte
fiofuo Aceilamôs â inlançào de rêcuÍso, e esá abetlo o prezo cta A3 (rês) dias para apresêntaçáo do íecuÍso, sendo abeio eo frfi
clesse pázo, o prazo cle 03 (ttés) dias paÊ conuatêzões quanlo ao rccurco intoryosto. As @çds rêcuÍsais clevetào set enwaatas
por meio do sisterna- Se h,Uveí algum problema paía ane\ O doàUmonto, ese podOrá Sôí ohvtado peb e-najl constante nO
Eclital. iustifrcando â ihpossibilidadê. Senhoíês na inteÍposiçâo de recurso, pot favot snviar rf,iça única com es todas infoírnâções
apontadas hà intençáa. Não há necesstdado de enio de rc(,uÍú pr item. . e íoi âbsrb o prÊzo pa€ qu€ o íomecedor envie as
razões até 02101r:1023 e os ol]tros inter6ssâdos envie as confa raz6es até oíOíUOZit.

A maniíeslação d6 lntenção de R€curso de T. C. AUTO CEITER EIRELI íoi rêcebida p€lo soguinte mo livo, Aceitamos a intênçéo
de recurso, ê êslá aàeÍÍo o pÍazo de A3 (lt|ês) días paÉ apÍosonlaçào do Íecurso, sendo âborto ao fim clêsse prazo, o prazo ate 03
(três) dias paÍa conlÍarÍa2ôes quanto ao rccurso iníerposto. Ás pêças /ecurs ais devetáo sor anviadas po, Ílrê,o do s,stêma. Se
hauvet àlgum P@blêna pâre anexat a clocumenlo, esta pod6rá seí enviado pelo e-nail constdole ho Edilal, justtficando ê
impassibilidade. Senhorcs na interposiçâa de recurso, por íavoí enviat peça única com as todàs iníoÍnaçõês apontadas na
intençào- Nâa há necessidade de envto de recurso po, il6m, . E foi abedo o prazo pala qus o fornecedoÍ enüe â5 razões até
02/0í2023 ê os oltros int€Íêssádos ênüe âs contra Íêzôês até OS/01n023.

A maníestâção dê lntenção de Rêcurso de sll-va LocAcao sERvlcos EIRELI Íoi rêcebidâ pêlo sêguante motivo: Ácêltamos á
intençào dê rccurso, e está abeno a pnz() de 03 (tês) dias paô apreseôtaçào do ÍecuÍso, sendo abo,ra ao iin d€sso pâzo, o
prazo de 03 (!tâs) dias pah contraÍazôes quento ao recuíso intelposto. Às peças rccursais deverão sar enviadas pot m6io da
sistenà. se houw elgum prcblena para anexai o documonto, êste pot!êté set enviado pêlo ê-meit constênle no Edital, ju§ifrcândo
a impossibilicladê. Sênhoies na intetposiçào do íocurso, por favot env)ar peçê única com as todas infonnêções apontadâs nê
intençáo. Náo há nêcassidade dê ênvio de íecurso pot item. , E Íoi aberlo ô prazo pâÍâ que o íornecedor ênvie âs râzóês até
02/0í/2023 6 os outros inlerêss€dos ênüe as contra râzóeô atê 05/Or/2023.

Sisle1a 2911212a22

10 32:45

Sistêna 29h212022

10:42:47

Sisle.r,ê 2911212022

10i49:30

Ststema 2911212022

10:49:50

SEÉí|,e 2911212022

10:50t24

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.net/reports lpregaots42l4lretato. o_ata_pa.ciat 32t i 5269099.htrn1 18/55
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momagens do hem 4

Usuário Dáa/HoÍa

Sislema 2911212022

10:50:40

LICITANET - Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

Menseg€m

A manÍfestâção dê lntenÉo de Rêcurso de P F C DOS REIS LTDAfoir€cebidâ polo sêguinte motivo: Aceilamos a ihtênçáo cle

recuÍso. e está abedo o pazo de 03 lttés) dias paô apíesentaçâo do Íacurso, sendo àlretto ao Íim desse pbzo, o pêzo de 03

(tíês) dias paía contÉnazões quanto ào têcutso interyo§o- As pegas recursais dêveráo ser enviadas pot m€ió do sislêma. Sê

hau',/ü algum problama paô anexâr o dí)cufiento, esle podeÍa ser enviado pêto ê-nail constanle no Edilal, juslilicàndo a

impossibttidade. senh<yes na inleryo§çàa de rccwso, pot favor enviar peça única con as todas iníomêçõês aponladas na

intênção. Náo há ,ece§s idêde de envio de Íecurso por ,lom. . E íoi abêrto o píazo parâ que o f,cín€cedor ênviê es razões até

02101/2023 e os outros rntêressados 6nv e as contÉ razóes âté Oí01n023

O íomecedor P F C DOs REIS LToA âcabou ENMAR o arquivo

íec!íso_contrâ_hâbilitacâo_de_outrem_lava_carÍo_itrpêcuru_167266'l1o3,docx reÊrenle âo recurso e o mesmo será

disponibilizado após o fim do prazo dê 6nvio de râzôes cáso não s€jâ êxduÍdo pêlo fomgcêdor

O íomec€dor SILVA LOCACAO SERVICOS ETREU acabou ENVIAR o arquivo râzoes_do_recuÉo-167269439'l pdf referontê ao

íecurso e o me§mo sêrá di§ponibilizado após olim do prazo de envio de Íaz6es ca6o não seja excluído pelo íornocedor.

O Íêcurso do SILVA L(rcACAO SERVICOS EIREU ÍoideÍerido pelo §€guinte molivo: Arle o todo o ev,osto àludido no anexo,

opina a Pregoeiê poa NÃO DAR PRAVIUENTO ao rgcurso intetposlo' mAntendo assim â decisáo om sessáo.'

O.ecuÍso do p F C OOS REI§ LTDA íoi indêfêrido pêlo sêguinle moiivo: Árle otodoo êx,ú'slo alucliclo no anaxo, opinâ a Pregoeira

oot, NÁO OAR PROVTMENTO ao recurca intêQosto, mantêndo assin a decisào êm §ossáo.

Sistema 11/01/2023
14:'16:zl8

o rêcurso do BERIAROI{A DUÍRA UN|Z USBOA 068653í2309 foi indêferdo pelo §êguinte molivo: Nâo inclusáo de peça

rccursel clentrc dô prazo concedialo--

Sislema 11/01/2023

14:17:U
O rêcurso do Í. C. AUTO CÊNTER EIREU Íoi indefêrido pelo seguinle motvo'- Nào indusáo dê peça rccu§al denlra do Wzo

Slstema 02/01/2023

09:05:03

Sistema 0201/2023
'18:19:51

S stenra 11/01/2023

T4rT 3:33

Sistema 11/01/2023

1414,03

Recursos

Rocu.3os do hem a

Fo.nocedoÍ CNPJ

P F C DOS REIS 42351752000147

LTDA

Sislema 11/01/2023

14:20:21

A dlsputa do ITEM 4 eslá enceÍâdâ. Despacho:

"{ü 3J.,0

Dêcisão

Antêoiodoo€xposto
aludido no ânexo, opina a
Prêgoâirâ por, NÃO DAR

PROVIIIIENTO ao recurso
nlerposto. manlendo

assim a dêclsão eín

sessáo.

P?§--'--
RÚra€r

lndeíêrido

lndeÍerido

Dofendo

JJ1

Dâtâ/Hora Declaração

T- C, AUTO

CENTER EIRELI

1 9934808000 1 7 4 29 r I 2t2022
1A:20:27

SILVA LOCACAO

SERVICOS

EIRELI

047 407 5 1000 1 03 29 I 1 2n022
1A:32:45

Venho por mêio destia, tempêstrvam€ntê, mânife§ar minha

intenÉo de recurso na forma da lei , por identmcar eÍros na

proposte reâdêquede âpresentâda pêla empresa

arrematante, que seráo discorÍida em momênto opottuno pot

instrumenlo próprio, dênlro dos requisitos de admissibiidade

lêgâis.

Srâ. Pregoeira iremos entEr com rêculso, pois a emprêsâ
dedarada lenc€dora não at€ndeu aos itêns do edital , ê 6sta
plsnamente sencÍo íavorgcida no cedrame. apresenbu um

atestado de capacidado técnica suspeito, e m€5rno trsndo

feito Jm pedinoo pâra s6r aberlo uma drligência com

aprêsêntaçiio dê nola fscd a Sra, não alendeu a rêquisição

e declarou â emp€sa v6ncêdora. Demostrado 06 molivos o
conforme o AÍi 44 do dêcíeto no 10.024 dê 20 de sêtêmbío
de 20'19, 6 itêm 12 do êdital, p€dimos dêí€rimento ao

t12t2022

10114 26

SILVA LOCAÇÃO maniíestâ intenÉo reqJrso face pÍoposta
forâ dos requisitos êditâ|, ausencia dê documentos €
i.regularidades êm outros apresentados na habilitaçâo,
ênlrâs os quâis, cedidão dê lâlênciã e concordata, câdâsfô
conlrjburnte. atêstâdo capacidadê técllica,,,

Nào indusâo d€ pêçâ

rêculsal denlro do prazo

concêdido.

Anleotodooexposto
âludldo no anexo, opina ê
Pregoeira por, NÀO DAR
PROVIMENÍO âô rêcúrso
inlorpostô, manlêndo
assim a decisão êm

êôssáo.

295006/7000 1 64 nt 12nO22

1O..42t47

C€rtidáo Negativa d€ íalência seín possibilidade dê
venÍcaçáo da validâde.

BÉRNARDINA

DUÍRAMUNIZ
USBOA

06865312309

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neVreports/$egaot54274lretator t)_ata_paÍclat_32l152690gg.htrnt

Não indusão dê peÇa

rêcuÉal denfo do prazo
lnd€Íerido
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Item 5

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 5

Lances

Lâncê3 do lteln 5

Fornôcedoí

A. VIANADACOSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA CÕSÍA.IVE

SILVA LOCÀCAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DACOSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSTA. IVE

ÉTERNA COI\,|ERCIO E SERVICOS LTOA,

A, VIANA DA COSTÀ. ME

EÍERNACOMERCIO E SERVICOS LIDA

A. VIANA DA COSTA. ME

ETERNA COII,{ERCIO E SERVICOS LÍDA

LICITANÊT - Ata de Realizáçáo do Pregão Eletrônico

MaÍca Modêlo

?Jl
p^o :a-"--

ÊÚ6BcÀ

Pt

ID

651S2

25323

15360

15157

11565

60526

FomccêdoÍ

I C. AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICÕS EIRELI

A. VIANA DA COSTA. ME

ÊÍERNACOMERCIO E SÊRVICOS LTDA.

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

P F C DOS REIS LTDA

PÍopoôtâ Rt

R$ 76,00

R$ 75,00

R$ 76,33

R$ 55,00

R§ 76.33

R$ 71,33

Situâçáo Motivo

CNPJ

M. 997.002i0001 -86

04 740.751i0001-03

04.8S7.002/0001-86

04./40.751/0001-03

(X.897.002y0001-86

04.740.751/0001 -03

04 s97.002r0001 -86

1 5.562. 164/0001-80

0,1.897. m20001 -86

15.5ô2. 16.V0001-80

04.897.002/0001-86

lâlor L.nc. Rl

R$,10,00

R$ 41,00

RS 42,00

R§ 43,00

RS 44.00

R$ 46.00

R$ 47,00

R$ 4ti,00

RS 49,00

R$ 50,00

R$ 54.00

*t rroo

R$ 68,00

RS 69,00

R$ 70,00

R$ 71,33

R$ 73,00

R$ 74.00

R§ 75.00

OetârHôrâ

2U122O22't0:22:20

2g1Z2OU 10:22:05

Tipo

Manual

Manual

Manual

Manüal

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Classificado

lntermediario

lntermediario

lntermediario

ClassiÍicado

lntermediario

lntermediario

ClassiÍicado

281121202214:18:46

28112120221418:33

241212022 1A:17O1

2811212022 1O:1643

2811212022 1A:13.26

28h212022 1A:13:06

2Bh2l2O22 1A:OA:

2811212022 1007Og

2811212022 1a:05.2A

2711212022 1908:35

2ü1212022 1O2A:r

2AhZ2022 1O1A35

2A112t2022 1A:16:52

28h212022 07 4423

281-1212022 1a 15:34

2911212022 10140a

T. C, AUTO CENIER EIRELI

T, C- AUTO CENIER EIRELI

r c. euro cekreir Ernetr

P F C DOS REIS LTDA

T. C, AUTO CENTER EIRELI

I C- AUTO CENTER EIRELI

15 s62.164/0001-80

19 934 808/ô001-74

r 9.934 808i 0001-74

19.934.808/0001-74

42.351_752t0001-47

I9.!r34 808/ooo1-74

19.!34 808/0001-74

04 740 751/0001-03SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

https://dv7rs78smtpx8. cloudfront. n etlrsporlí pregaolS42T 4 helatotut-ata_parciÂl_32115269099,htm1

141122022 1420:26

20t55

CNPJ

1S9348080001 74

M74075í000103

04897002000'166

1 55621640001 80

295006470001 64

42351752000147

T
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111011202314t24 LICITANET - Atâ de RealizaÉo do Pregáo Eletrônico

RS 76,00

BERNAROINA DUÍRA MUNIZ LISBOA 06865312309 2S s00 647/0001-M Rs 76.33

A. VIANA DÁ COSTA. IVE 04.897.002/0001-86 RS76.33 1511212A2214:19:53 Cla

Classificação Final

Lancês do hêm 5

Fornocldor

T C, AI]TO CENTER EIRELI

CI{PJ

1 I 934 808/000 1 -74

Valor Lence Rl Date/Hora

121212022 16 .41 .19

27 11212022 22 35:03

Tipo

ClassiÍicado

Classificado

{
ü

d.âsificação Fin.l do ltom 5

Po6ição Liclt.nto

10 A, VIANADACOSTA. ME

29 SILVALOCACAO SERVICOS EIRELI

30 ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

40 T, C. AUTO CENTER EIRELI

5' PFCOOSREISLTDA

6' BERNARDINA DUTRAMUNIZ LISBOA 06865312309

c PJ.

04.897.002/0001-86

04.74 0.751/0001-03

15.562.164/0001-80

1S.934.808/0001-74

42.351.75210001-47

29.500.647/0001-64

M.lhor OioÍtâ.R$

R$,10,00

R$ 41,00

R$ 48,00

R$ 68,00

R$ 71,s, ,

R§ 76,33

Mensagens

ensegêns do llom 5

UsuáÍio Oetâ/HoÍâ iienôâgêm

O ITEM 5 íorordenado ê classiÍcado. Boa sorte!Sistêma 28/1212022

10:03:10

Sistema 2811212422

10:03r40

O lÍÊM 5 6stá na fase compet tiva e sua disputa durará 10 (d.z) minutoE. S(s). Fomecedoí(es), náo hâvendo novos lances nos

últirnos 02 (dob) minutos dâ fase conrpêtiliva o lÍElí 5 será êncêÍrado automáticêmêntol

Sistêma 2811212022
'10:13:43

A êtâpâ dê envro de lances do mM 5 ío pÍoíogâdê âúomátjcâmênlê e será de 02 {dola) mlnutoa. Boe sorte!

Sisle.r.ê 28h212022 A prcÍogaçáo automálica do lTEil 5 êstá encenadâ.
10.'24:22

Sisiemã 2&1212022 A porrogaçáo âutomáüc€ do lÍEir 5 oslá 6ncoÍada.
10:24:22

SislEma 28!1212022 O ]TEM 5 êstá êm n€gociaÉo e fica.á abáíto para lances pêlo poríodo dê í5 mlnutos
10:57:36

Sislema 2811212022

11t12:38

O tempo de nogociaÉo está €nc€rrado

Sisterna 2U1212022 O íomêcêdor À VIANÁ OA ôOSTA. lf,E vsncêu o ITEM . 5 pelo valor de Ri40,00.
'11:14:16

sistêmê 2911212022

10:13:12

Srs. licitantes, após a análise dos doc!mentos insêridos nê plaiaíorma, hei por bem, HABILI?AR o íornecêdor À VIANA DA
COSTA - ME -04.8§7.002/0001-86 , tendo em visla, que ôlmpriu os rêq!isitos habililatórios exsidos no instrumênto ôonvocâlório.

O íomecedoí P F C DOS REIS LTDA lnê1í630ou inienÉo de rccurso pêlo s6guinte motrvot yârào f,or hêia destá,
lemrystivanenle, naniíeslar minha inlenção de re\uíso na íoma da lei , por iden[ficar eíros na pÍoposta rcadequeda apresentactâ
pela ênplesa anêfiatante, que seáo discotida êífi nomento opoàuna poí instÚnenlo ptôptio, der,Í,o dos requ,s/os dê
admissibilid atle lega is.

Sisle.r,a 29h212A22

10:13:39

S(s). fornecedo(ês) está ab€rto o prâzo de 30 minutos pârá inlenqão de recurso, sê houvêr intêíess€ em recoírêí êssê o
momênto parâ se manifeslar.

Sistbrne 29h212O22

1O:14:26

https://dvTrsTSsmtpxB.cloudfront.net/rêports/pregaol5427 4líelator o_ata_parcial_32'115269099.húnt 21155
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1110112023 14:24 LICITANET - Ata de Realização do Pregáo Elekônico

Mensâgêm

O íornêc€dor Í. C. AUTO CENTER EIREU man lestou inlençáo de recurso pelo seguinlê motivo: Sra. PÍegoeira iiemos

recurs,, pois a emprcsd declaôda vencedoÍa nâo atendeu aos itens do editol, e esta plenamente sêndo fevorccida oa ceiame-

apÍesentou um atestado de câpacidêde técnica suspeito, e tuestua lendo feilo um pe<lihdo para seÍ abeílo uma dililoncia com

aprcsentaçáo de nota fiscal a Sra, náa atendeu a requisiçáo ê dêclarcu a empresa vencedoh. Demost@do os molivos ê confome

o Aít 14 do decrcta io 10.024 de 20 dê sôlêmbío de 2019, e iten 12 do edilal, pedimos deÍetimenlo ao íecurso-

O íornec€dor SILVA LOCACAO SERVICO§ BRELI maniÍestou intênçâo de recurso pelo seguinte rlolivot SILVA LOCAÇÁO

fianiÍesta intenção recurso face proposb Íoía dos requisilos edital, ausencia de docufiênloa e irogulaÍk1âdês efi oulros

apôsentados na habilitação, eht'es as quais, certidâo de lalencia e cancodala, cadêslío cdltnbúinle, alestêdo capacidade

AmanifêstaÉo de lntenção de Reqrrso dê BERNARDII{A OUTRÂ MUNIZ USAOA 068ô5312309 foi rccêbida pelo seguintê

motivor , co,tamos a irle nçào de rêcutso, e està abêda o pazo de 03 (lÍês) dias para ap@§ntaçáo do recurso, sendo abedo ao iifi
desse pazo, o píazo cle 03 (líês) dias para contíatezões quanto ao rccuíso ihte4oosüc. Ás peÇss /eculséis aleveào sêr ênviadas

por rroio do §§terra. sê houver algum pablefia para anaxar o docunento, esle podeá ser enwado pelo ê-mail canstantd no

Edital, justificando a inpossibridáde. S€/rhores n ê inleÍposiçáo de recurco, pot iavor enviaí peça inica coú ês lodas inÍomações

aponàdes ha intençào. Náa há necessoaÍle de êhvia de íecuí9 poÍ ilen. . É íoi ab€ftt o prazo pâía qúê o fome@dor erwiê as

Gzóe6 aié O2tO1n023 e os outro§ inleressados envie as cont"d íazôes até 0í01/2023

Amaníeslaçáo de lntenção de Reorlso ile T. C, AUTO CENTER EIRELI íoi recebidâ pelo seguinle molivo. Aceilamos a intençáo

do recuÍso, e está ebêíto o prêzo de 03 lÍês) ctías paía êpíesentaçáo do ÍêcuÍso, sendo abe o eo fim desso ptêzo, o pâzo de 03

(tês) dias pâía contofiêzôes quanto ao recu.so lntêrposlo. Ás pêç3s /êcursois deveÉo set enviadss por mero do s/slema S€

hauver atgum ptúhma ftaía anexâÍ o dacumenlo. este po<totét ser enviado pab e-mail conslante no Edttal, juslifrcdndo a

inpossibilidade. Sênhoíes hê intaryosiçào de recurso, poÍ fevot enviar peçê itnice con as todas iníomações apanlaCês ha

ntenção. Mo há necêssdade de eMo <le recurso pot ilêm . É foi abel]Lo o paazo para que o Íomêcdor ênviê âs razôes até

02/0'1f2023 e os outros rnte.essâdos env ê as contra razões âté 05/0í2023.

Amanifestaçáo de lntenção de Recurso Íje SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI íoiÍ€cebida p€lo sêguinte motivo: Áceitarnos a

inteoçào dê rccuÉo, e está abe/.o a pÊzo de 03 (ttés) clias paÍa apÍesenlaçào do tscutso, sendo abê!7a ao lifi desse p.azo, o

prazo de 03 (três) d,as para conlrafiazôes quanlo ao recu'so interposta- As pêças /"êcrrsris dêv6ráo s€r enviadas par neio do

sislena, Se houver algum problema parê anexar o docunênto, esle podeá s envíado pelo e-màil conslênte no Edital, lostifrcando
a impossibilidade. Senhores na inleryasiçáo de recurco, pot favor enviat peça única cdn as todas infoínaçóes aponlaclas na

inlêrção. Náo há nocessidado de envio oe recurso por ilom, - É lai abei..o o prazo paÍa que o foÍnecedor envie a6 Ía2óea até

02/0í/202, e os oulros nteíessâdos onviê âs cont.â razõês até 0510í/2023.

Mensaggns do llom 5

Usuário Día./lloÍa

Sislema 2911212422

1020:27

Ststema 29h212022

10:32:45

Sislêma 2911212422

10:42:47

O Íomecêdor BERNARDINA OUTRA MUNIZ USBOA 06E653í2309 mâniÍestou intençáo c,e recuíÊo pêlo sêguinle molÚo: CerÍ,Uáo

Negativa dê faléncia sem possibilidade dê veifrcaçào dê valtlade-

Sistema 2911212022

10:49:30

Sisleme 2911212022

10:49:50

S steirê 2911212022

10:5024

Sislama 2911212022

10:50:40

Slst€mã 02101/2023

09:05:03

Sistêmâ 02/01/2023
18:19:51

Sistoma 11l01/2023

1413:33

Sistemâ 1'll01/2023
14:14:03

Sistêmâ 11l01/2023

14:16:48

A maníesteçâo de lntênÉo de ReGllso Íle P F C OOS REIS LTOA foi recêbida pêlo s6guintê motivo: Acdldmos ê ihlênçfu dê
rccu$o, e ostà abetlo o prczo de 03 (ttás) dias para apresentqâo do Ecurso, sendo aberto ao fim dêsse prazo, o prazo de 03
(t,ôs) dias parc conlonaz&s quanto ao rccuÍso inle4oosÍo. Ás pôças rec{rrsris dewÉo sêr enviadas poí moio do sislema- Se

houvêr algum problefia para anexar a documenlo, este po<l$á ser enviado pelo à-meil conslanle no Edital, jusÍificando a

inpossiúlidàdê. Senhores na nto?osiçào de recuêo, por faw ênviat peça únÍca com as lodas infomaçõês apoàtâdss ,a
intênção- Nào há necessidade de envio de recúaso por rtêm. . E foi âberto o prãzo paÍa que o íomêcedor envie as razôes alé
02/0í12023 e os outros intêr6ssados 6nvie âs conlrâ íaz6es âté 05/0!/2023.

O íomec€dor P F C DOS RÊlS LTDA ac€bou ENMAR o arqu vo
recuÍso_conlra-habalilacâo_de_outreín_lava_caÍro_itâpecuru_'16726611o3,docx reÍerenle ao Íecurso e o mesmo seíá
disponibilizado aÉs o fim do píâzo de envio de Íazóes ceso não seja exduído pelo Íomêcedoí

O íornêcêdor SILVA LoCACAO SERVICOS EIRELI acabou ENVIAR o arquivo razoês-do-rêcurso-1672694391 .pdf rêíêrentê ao
recurso ê o mêsmo s€rá dlsponibilizado apris o íim do p€zo de envio de razó€s caso nilo sêja excluído pslo foínec6dot

O recurso do SILVA LOCACAO SERvlco§ EIRELI Íoi d€tsrido pelo seguiniê motivo: ,4ale o todo o êx8sto aludi(lo no anoxo,
opina a Pregoeiâ por, NÃO DAR PROVI,.IENTO êo rccurso intotposto, manterdo €§sim á deoliEo em sossáo..

O recur§o do P F c Dos REIS LTDA loi indeferido pelo seguinle motivo: Ánle o todo o oxposto aludido no onexo, opina a pÍogoeha
pat, NÀO OAR PROVTMENTO ao rccuÍsa intetposto, nanténda essim a decisÉo em s0s§á0..

O Íecurso do BERI{ARDI A DUTRÂ MUNIZ LISBOA 06865312309 foi indêferido pelo sêguintê motivo Nào inctusáo de pêçê
rcêursêl dentro do ptôzo cancedido, ,

Sistema 11/01/2ô23

14:17104
O recurso do T. C. AUTO CEI{ÍER EIRELI íoi indeíerido pelo seguinte motvo Náo inclusâo de peça ,.Jcu§al dentra do prazo

Sist€ma 1'110112023

14,,20,'21

Adisputa do lTEir S esti: encênada. Dâlpacho:

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront. net/rêports tptegaolS42T 4trelatoria _ala_patciat_32115269099.htm I 22t55
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Recursos

RacuÍso3 do ltam 5

Fo,nêcêdo. CNPJ

P F C DOS RE|S 42351752000147

LTDA

LICITANET - Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrónico

ôecisáo Tlpo

lndeforido

Oata/Hora Declaração

29t1212022

1A14:26
Venho por meio desta, tempestivamêntê, manifostâr minha

inlençáo de Íecurso na forma da lei . poí idemmcar eÍos na

proposta read6quada apíesentada pêlâ êmpresa

aíematanle, que serão discorÍida em moÍnento oportuno por

instrumento pópíio, denlro dos êqulsitos dê âdmissiblidâde

legais.

Anteotodooexposto
âludido no anexo, opine a

Frêgoeira por, NÃO DAR

PROVIMENÍO âo recurso

inteíposlo, manlendo

assim ã dêosáo êm

sesúo.

Í, C. AUTO

CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO

SERVICOS
EIRELI

047 4 07 51000 1 03 29 t 12n022
.l0:32:45

BÊRNARDINA

DUTRAMUNIZ

LISBOA
06865312309

29 500647 000 1 64 29 I 1 2,2022
10:42:47

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 5

Lances

Lancês do lt€m 6

Fomectdor

Â, VIANA DA COSTA - ME

Sra- Pregoeara iremos enlrarcom recurso, pois 6 eÍhPresâ

óêdarada vencedom não atendeu âos itens do odilal, e esla
plênamênts sendo favorÊcida no csrtame. apres€ntou um

atestado de capscidads lécnlca suspeito, ê mosmo lendo

íêito um p€dindo pârâ sor abêíto umâ diligencia côm

ap.esenlâ(áo dê lola Íscd a Sre. náo atendeu a'êqu siçáo

e dêclârou â êmprêsâ vên@dore. Dêmostrado os motivos ê

conÍormê o Art 44 do docíeto n' 10.024 de 20 dê selembro

de 2019, e item 12 do edilal, pedimos deíerimento ao

SILVA LOCAÇÃO manifêsta intençáo rêcurso íâcê poposta

Íora dos requisltos editã, eus€nciâ de doÕ.rmentos ê

iÍêgularidades em ouaos apresentados na habilitaçáo.

entres os quais, c€rtidào dê falencia ê mncordatâ, câdestÍo

contriburnte, atestado capêcidáde técnica,,,

CerUdáo Negativa dê falência sem pos§ibilldad€ de

venícaÇâo da validade.

Marca Modêlo

Náo inclusão de peça

recursal dento do pÉzo

concêd do.

Não inclusão de pêça

recuÍsal dentro do prazo

concêdido.

Anleotodooêxposto
aludado no enexo. opina â

Pregoeira por. NÃO DAFI

PROVIMENTO ao redJrso
interposto, mantendo

assim à decrsâo em

sêsúo,

Indeferido

Deíerido

lndefeÍido

Situaçáo MotivoID

70712

3229

58469

51919

37997

67339

Fomecedú

T, C, AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA. ME

EÍERNAÔOMERCIO E SERVICOS LÍOA.

BERNARDINA OUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

P F C DOS REIS LTDA

CNPJ

199s48080001 74

04740751000103

04897002000186

1 55621 6,10001 80

295006470001 64

423517 52000147

Propo3ta RS

R$ 64,00

R$ 64,00

R$ 64,13

R$ 45,00

R$ ô4,13

R$ 59,13

CNPJ

04.8 97.002/0001 -86

ValoÍ Lance Rl

RS 35.00

Item 6

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neíreportslprcgaolS42T4lrctatotio ata_paÍcial_321t 5269099.html

Datâ/Horà

2U122022 10:22:25

23/55
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Lances do hgm 6

Fornecedo,

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

Ct{PJ

04.7rto.751/0001 -03

04. 897.002,0001 -86

04.740.751/0001-03

04.897. m2/0001-86

1 5.562. 1 64/000 r -80

Data./Hoía

2ü1?J2022

2U122022

2811212022

2ü12t2022

2A11212022

2811212022

2811212022

27112t2022

28112J2022

28112t2022

10:22:08

10:18:52

'10:18:37

í0:08:,{8

10r07:'13

10:21:29

'10:05i30

19:08:35

1O13:00

'10:12:55

\talor Lânco Rl

Rrs 36,00

R$ 37,00

R$ 38,00

R$ 39.00

R$ 40,00

R$ 41.00

R$ 44.00

RS 45,00

RS 52.00

R$ 55,00

R$ 56,00

R$ 57.00

R$ 58,00

R$ 5S.00

R$ 59,13

RS 60,00

Tipo

Man

ManuA, VIANA DACOSÍA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA. I\,{E

ETERNA COMERÔIO E SERVICOS LTDA.

I C AUTO CENÍER EIRELI

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA.

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

BERNARDINA OUTRA IVUNIZ LISBOA Oô865312309

T, C, AUTO CENTER EIRELI

T, C, AUTO CENTER EIRELI

T C AI]TO CENTER EIRELI

T C AUTO CENTER EIRELI

P F C DOS REIS LTDA

I, C, AUTO CENTER EIRELI

19 934.808/0001-74

04. 397. 002i 000 1 -86

15 562.164/0001-80

29 500.647/0001-64

29.r00.647/0001-64

1 9. 934. 808/000 1 -74

19 934.808/0001-74

r 9.334.808/0001,74

1S 334.808/0001-74

42.351_7524001-47

19.934 808/0001-74

2811212022 1A:24:1ô

2Al12l2O?2 1A:18:43

2A11212022 10.17t54

2811212022 10:16:39

2811212022 07 44:23

28t1212022 1A:15:07

28h212022 10 .11 :30

1411212022 14 2O:2Ê,

12121202216:a2:37

1511212022 1A.1953

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI 04.740.751/0001-03 R$63,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI 04.740.751/0001-03 RSM.00

T, C, AUTO CENTER EIRELI 19.934.808/0001,74 RS64,00

BERNARDINA DUTRA À,4UNIZ LISBOA 06865312303 29.500.647/0001-64 R$64,13

A. VIANA DACOSTA. I,lE 04.897.002/0001-86 R$64.13

Classificação Final

Classilcaçáo Flnal do lt€m 6

Po3lção Licltante

1Ô A VIANADACOSÍA. ME

2' SILVA LOCACAO SERVICÔS EIRELI

3' EÍERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA,

4ô Í C. AUTO CENTER EIRELI

50 BERNARDINA OUTRÂ MUNIZ LISBOA 068653i 2309

6' PFCDOSREISLTDA

CT{PJ

04.897.002,0001-86

(x.740.751/000í-03

15.562.164/0001-a0

19.934.808/000í-74

29.500.647i 0001-64

42.351 .752,ú01-47

R$ 52.00

R$ 59,13

24t55

7í1«,'oe

Manual

Manual

Manual

lntermediario

Manual

ClassiÍicado

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

Classificado

lntermediario

lntermediario

ClassiÍicado

Classiflcado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

3

t4

Melhor OíêÉa R§

R$ 35,00

R§ 36,00

RS 41,00

A. VIANA DACOSTA. ME

2711212022 22:35103

https/dvTrsTSsmtpxS.croudÍront. net/reportsi/ pÍegaors427 4lrcrarono_ata_parciaL32 1 Í s269099.htrnl
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Mensâgens

Mensegêns do ltêm 6

U3uáÍio Dâta/Hora anaagem

O ÍTEM 6 foi oídenado ê classifiôâdo. Bôa sortg!
JA

Siste.r.a 2811212022

10:03r10

gstema 2811212022

10:03r40

O ITEM 6 está na íase competitiva e suâ disputa durará l0 (doz) mlnutos. Sr(s). Fomecêdor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutoô dâ fes€ compelilfuâ o lTEi, 6 sêrá en6€Íâdo eulomatcsmênlê!

Aelapâ dê envo de lâncês do ITEM 6 ío pÍor.ogeda âutomáticamênte e será dê 02 (dois) minutos. Boa sortelststefia 28h212022
'10:13:43

Sislema 2an212022 A prorrogação autonràlica do ITEM 6 e8tá enceÍÍada

10124:26

s,islema 28112t2022 O ÍTÉM 6 está em negociaçáo e frcará abêrto pàra lancos pelo pêríodo de 15 minutos

10:57:36

Sislema 2811212022 o tempo dê negociaÉo está anc€rado
11112138

Sistaírê 2811212022 O Íomecedor À VlAt{A DA COSTA ' E venceu o lÍEM - 6 pelo valor de Rl35'00
11 14:16

srs. lacitantes, aÉs a análise dos documenlos insêridos na plataÍorfta, hei por bom, HABIUTAR o fornecêdor À MANA DA

COSÍA. IfE .04.897,0020001.86 , tôndo em vistâ, que cumpriu os requisitos habdilaloÍios exigido§ no instrumento convocâlóíb

S(s). Íornecedo(es) está abeno o prazo de 30 mlnutos país intenção de recurso, se hower inteEsse em recoÍeí esse o

momênto pel:t se manifêstet

Ssle'ra 2911212022

í 0:T4:26

o lomecedoí P F c DOS REIS LTOA maníe§tou intençáo de recur§o pslo s€guinle motivol yerho@ímeio desta

tompostivamente, maníestar minha intênçào do recurso na bÍma da loi , por idenlifrcar efios oa üopsta íeadoquada apresentada

peta êmpresa aÍematante, que serâo discorida em monento opaduno paí iúlrumento paprio, dontm do§ rBqu,tlos de

adíni ssibil idadê legais.

c^g:-=>á

O Íomêcêdoí T. C. AUÍO CENTER EIRELI maniÍeslou intencào de recurso pelo seguinte motivo: Sre. Preg@iía iíeínos enlíat cam

recurso, pois a empÍesa cleclarada vencrdoÍa não atendeu aos itons do edital, e esta plenanenlo sendo favorccda no cetlama-

apresêntou um atêslecla de cepaciclêde técnica suspeilo, e úesma têndo feilo un pêdindo paía seÍ eheíta ufie diligencia com

apresentaçào cle nota fiscal a Sra, náa atendeu a requisição e declarou a emprcsa vencedoÊ. Demoslíado os molivas e contome

o Att 14 do dec@to tf 10.024 de 20 de selembro dê 2019, e itom 12 do edttal, pediÍlos deÍedmênlo ao recursa

O íoÍnôcedoí SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI manifestou intençáo de rêcur6o pelo soguinle motivo: S/LyÁ LOC,4ÇÀO

manifesla intençáo rccurso lace ptuposla iora dos rcquisilos edital ausenôiê cle docunenlos e iÍêguhridadês ern oolros

apÍêsentados na habililaçào. entres as ql)ais, ceddáo de lalencia o concoldab, càdaôtrc contnbuinle, atêstado capacidade

técnica,,.

sislerné 2911212022

1O:32:45

Ststema 29h212422

10:4247
O lomecedoÍ BERNARDINA OUTRA MUNIZ LISBOA 068653í2309 mânifestou intenção de recurso pelo seguinte molivo: Celtidáo

Negativa de faléncia sar, passibilidade de verifrcaçao da vahdade.

S s\er",a 29h212A22

í0:49:30

Sisletna 2911212022

10:13:12

Sisteína 2911212A22

10:13:39

Stste.r,a 29h212022
10:20:27

Sisle.r,a 29h212022
10:49i50

Sislernà 2911212022

10:50:24

A maniíestação de lntençÉo de Reo16o de BERNARDITIA OUTRA UNIZ IJSBOA 068 4112309 foi recebida pelo seguinte
molivo'. Aceitamos a intonção de iocurso ê está abeda o pÍazo de 03 (tres) dias para aprcsenlaçâo do Êcurso. sendo ab,tto ao fim
desse pÍazo, o pÍazo de A3 $és) cliâs para con\atazôes quênto ao rêôurso i,lt6rposlo. Ás p€Ças /Ecuaseis cloveáo set enviadas
por Í4eio do §slema. S€ houveÍ algum problema para anexaÍ a clocunenla. 9ste podeÉ *t enviaclo pelo e-mail constanle no
Edítal, justificando a nnpossibílidade. Sephores ns inlerposiçào cle rccurso, por ísvor enviat paça única com âs todas infomaçios
apontadas na intençào. Mo há necessdade cle envio ctê íecu.so por ilem. . E íoi absíto o prazo parâ que o fornecedor env e as
tazóes alé 02101nO23 a os oltros inleressados envaê as contÍê razões até 0í01,/2023.

A manfestraçâo de lnl6nção de Rêcurso de T. C. AUÍO CÊNTER EIREU íoir€cêbide pdo sêguintê moiyo-. Aceitamos a intençáo
de recuso, e eslá abgtlo o prczo de 03 (Ítês) dias pa? arysonlaçào do recwso, senclo abofto ao 6m desso pÍazo, o üazo de 03
(tÍés) dias paÍa contqfiezões quanto ao rccuÍso inleryosto- As peçes rccuÂais cleveráo ser êhvia(tas por n êio do sistêma. Se
houver algum troblena parc anexar a documento, estê podeé ser enviado pelo e-mail constante no Edital, justificêndo a
impossibilidade. Senho.ês na inteíposiçào de recurso, paí íawÍ enviâr p€ça única com as todas inÍotmações apontaclas na
inlençáo. Nào há necesaidade clê entlo de recu.sio pol iom. . E foi abeío o prezo pâíe que o Íornecedor envie âs Ézôes atá
02/01/2023 e os outros rnleÍess€dos envie as contra razões até 05/0í/2023.

A manifeslâção de lntenÇão de Recurso de SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI Íoi recebida pelo seguinte motivo: Acoltamos á
inlênção de recuísa, e êslá abetlo o pÍazo dê 03 (trés) cliês peÍe apíesentaçáo clo @cuíso, sêt cia abêt7o ao fim desse prazo, o
pôzo de 03 (três) dias paft tÃntrcÍazões quanto ao recuBo inleryosto. As psças râcursa,s dsvgnio @r enviadas por mejo do
sistemà. Sê houveÍ algum pÍobleína parc anexar o docúmento. esle poderá ser ênviado peto e-mail conslantê na Edital, jüstificando
a impossibilidade. Senhores ne inÍeryasição de recuíso, por hvoí snvisí peça única com as loclas infoÍÍnações eponlactas na
intençào. Náo hà necêssidade de envio do rêcurso por il€m. . E foi ãb€Íto o prazo paía qle o íorn€cêdor envi€ as razôês atê
02/0í/2023 e os outros inlêÍess€dos envie âs côntra íâzóes âté O5/01/2023.

https://dv7rs7Bsmtpx8. clo!dfron t. net/rsportí Vegaol5427 4lrctaloÀi r_ata_pa rciat_32 1 1 5269099.hknl 25l55
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Mênsâgem

A manitestâção dê lntenç.ão de Redrrso de P F C OOS REIS LTDA íoi recsbida pelo seguinle molivo: Áceltamos a inlençào

i/lensagens do hem 6

usuário Data/HoÍa

SÉlema 2911212022

10:50140 Í..cuísr, e astá afutlo o pôzo de 03 (trés) dias paô aprcsonlaçào do recu§o, saúo aboio ao fim desse píazo' o

(lÍâs) dias pâÍa contíanazões quânto ao rccuÍso inlelposto. Ás peças recuísàis clêveáo seí ênviadas pot moio da

houvd atgum probletuo para anexar o dôcunento, esle podêrá sq enviado polo ê'nail canstante ko Edital'

plazo paía quê o foínecêdor envie ês
único com ss todas inÍodnaçoês

até 3 ])
?D.o

Sê

inpos§tilidade. Senhorês na interyosiçeo de íecurso, pot fawr enviot peça

inlençáo- Nàa há necessidade de envio ie recurso por /ter, . E foi abêno o

o2l01/2023 e os outros nteressados enliê as contra Íazóes âté 05/01/2023

s]slema 0210112023

09:05:03

Sistema 02/01/2023
18r19:51

S stema 11/01/2023

14:13:33

Sistemâ 11l01/2023

14:14:03

Sist€ma 11/01/2023

14:16:48

O íomecedor P F C DOS REIS LÍDA âcabou EIVIAR o arquivo

Íecurso,contÍa_habililâcâo_de_outrem lâva_carro_tiapecuru_1672661 1o3.docx ÍeÍerentê âo recurso e o mesmo selá

disponibllizâdo aÉs o fim do prazo de êrrvio dê Íazóes cêso não sejâ êxduldo pelo Íom6cedÔr'

O íornêc€dorSILVA LOCACAO SERVICOS EIREU acabou E VIAR o arquivo razoes-do-recuÍso-1672694391 . pdf rslerentê ao

íecuÍso e o mesmo s€rá disponibilizado àÉs oÍm do prazo de envio de razó€6 caso não seja exduido pelo fomêc6dor

O ÍecuÍso do SILVA LOCACÂO SERVICOS EIREU Íoi doíondo pelo seglinte fiolivo: Anle o todo o exposla aludido no anaxo,

opina a Prcgoeift por. NÃO DAR PRO7IMENTO ao Íecurso inteÍposto manle,do a§§m a decisão em sessáo"

o rêcurso do p F c DOS REIS LTDA íoi indeíêrido pêlo seguintê motivo:Arte o loclo o exposto aludido na anexo, opir'a a Ptêgoeka

pot. NÀO DAR PROVIMENTO ao recwsa inteposlo, mantenda assim a cleasi,o em sessáo'

O r6curso do BER',|ARDINA DUTRAMUNIZ USBOA 06865312309 foi indsferido pêlo seguinte motvo: Não inclusáo do peça

rccursal denlro clo píêzo conceddo-.

S stema 11/01/2023

1411:U
o recurso do T. C. AUTO CENÍER EIRELI Íoi indeíerido pelo seguinte moli\tot Náo inclusáo de l,Jça rccuBaldentrc do prazo

Slstemâ 11/01/2023

14:20:21

A d spula do ITEM 6 eslá êncerradâ. D€§pâcho:

Recursos

Recursos do ltom 6

Fornecêdor CI{PJ

P F C DOS RE|S 4235175mú147

LTOA

Dâta/Hora OeclâÍaçào Ílpo

lndofêrido

T. C. AUTO
CENTER EIRELI

19W14O800011 4 29t12,2022

10:20:27

SILVA LOCACAO

SERVICOS

EIRELI

047 407 510ú 1 03 29 t I 2 12022
'10i32r45

Venho por rnêio dêstâ, tempesl vamente, manif€stat minha

ntenÉo de recuGo na forma de lei , poÍ idenüfrcar eÍros na

píopostâ readêquada apíes€ntada pêlâ ernpresâ

arremâtanlL', que seráo drscorrda em rnomento oportuno por

inslrumento píôpÍio. dêntro dos requisitos de âdmissibilidede

lêga s.

srâ. Pregoeirâ iremos enlrâr com recúrso, pois a empresa
declarada vêncêdora náo atendeLr aos itens do êdilal, ê êsta

plenamente s€ndo lLavoÍecida no cortamo. apr€sêntou uni
atestado de capacidade técflEa susp€ito, e mesmo tendo

feito um pedindo paíâ sêr âberlo uma diligência com

apresentaç:io de nola fscal a Sra, não atênd€u a requisição

e dec.larou a empl§sa vencedola. Demostrado os motivos e
conforrne o Art 44 do dêcíeto no 10.024 de 20 dê sêlêmbro

dê 2019, e ilêm 12 do edital. pediftos deferimonto ao

29112t2022

10:14:26

Dêcisão

Antêotodooexposto
aludido no anexo, opina a
Pregoêira por, NÃO oAR
PROVIMENTO ao recurso
inlerposlo, mantendo

âssrm a dêcisào ern

sessão.

Nâo indusáo de p€Ça

recLrrsal dênlro do prazo

concedido.

DeÍeridoSILVA LOCAÇÃO manifesta intenção recurso íace pmposta
Íorâ do§ requisrlos êdúd, âu§ênciâ de dodrmentos e

negularidades em outros âpÍesentados na habilitáçáo,
ênlres os queis, cêrtidão de falenciê ê côncordâta, cadâsiro
conlribulnte, atestâdo câpêcjdade técnica,,,

Anteotodooexposto
aludido no ánêxo, oplna â
Píegoeira por, NÂO DAR

PROVIMENTO ao reorrso
rnt€rposto, hantendo
assim a decisão em

sessão.

AERNARDINA

DUÍRAMUNIZ
LISBOA

06865312309

29500647000164 2911212022

10,42147

Certidão Negativâ dê lalêncra sem possrbldade dê
voriÍcãção oa validâde.

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports lprcgaol542"74lretatoío_ata_parciat_32115269099.htm1

Não inclusâo de peÇa

êcursal d€ntro do prazo
lndeÍerido

26155

c\
I

9l

I

lndeÍerido

I
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Item 7

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 7

lD FomêcedoÍ

29417 T, C, AUTO CENTER EIRELI

36701 SILVA LOCACAO SERVICOS EIRÉLI

7A79 A. VIANADACOSTA. ME

55882 ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA,

79948 BERNAROINAOUTRA MUNIZ LISBOA06865312309

99474 PFCDOSREISLTDA

Lances

Lancâa do llem 7

FomacadoÍ

A. VIANA DA COSIA- ME

EÍERNA CO]\,IERCIO E SERVICOS LTDA

P F C DOS REIS LÍOA

SILVÁ LOCACAO SERVICOS EIRELI

BERNARDINA DUTRA I,i UNIZ LISBOA 06865312309

A, VIANA DACÔSIA. I,{E

Classificação Final

Cla$tfrc.çáo Flnal do hom 7

Pollçlo Llcitaôto

1O A, VIANA DA COSTA- ME

4 ETERNACOMERGIO E SERVICOS LÍDA"

30 PFCOOSREISLTDA

4Ó SILVA LOCACAO SERVICOS EIREL1

Empálâdo BERNARDINAOUTRAMUNIZLISBOA06S6S312309

Emparado T. c. AUTO CENTER ETREU

27155

LICITANET - Ata de RealizâÉo do Pregáo Elêkônico

CNPJ

199348080001 74

047407510001 03

048970020001 66

I 55621640001 80

29500647000164

42351752000147

Proposta Rl

R$ 21,50

R$ 21,00

R$ 21.s0

R$ 16,00

R$ 21,50

R$ 16,50

Mãrce Modêlo

a. Ji,,l
&bSOt

Situação Motivo

Tipo

Manual

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

6TI PJ

0.1.897.002]0ô01-86

Datâ/Hoíâ

2A1Z2O22 1A:05:37

11r.562. r 64/0001-80

42.351 .752t0001-47

01..740.751/0001-03

2!r.500.647i0001-64

0.1.897.002/0001-86

í!r.934.808i0001-74

Vâlor Larca Rt

RS 15,00

R$ 16,00

RSí6,50

R§ 21,@

R$ 21,50

RS 21,50

RS 21,50

2711212022 19:08.35

2811212022 01 :44:23

't41122022 14:2026

2711212022 22:35:03

15112120221A11953

121212022 16:42:31

CÍ{PJ

04.897.002y0001-86

1 5.562. I 64/0001-80

42.351.7521000147

04.740.751/0001-03

2S.500.647/000't-64

1 9.934.808/0001-74

M€lhor OroÉa R$

R$ 15,00

R$ 16,00

R$ 1ô,50

R5 21,00

R$ 21,50

R$ 21,50

-14

l

T, C, AUTO CENTER EIRELI

https://dvTrsT8smtpx8.cloudfront.neUrêpoÍts/Vegaol54274lralaloÍ1o_ata_parcial_32115269099.htm1
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Mensagens

mênsagens do hem 7

UBuário Dat./Hora

Siste-r,a 29122422
10 20 27

Slsle.r.à 2911212022

10t32:45

Sisle.r,a 29h212A22

10:42:47

Sistema 2911212022

10:49:30

Sislefià 29112t2022

10:49:50

LICITANET - Ata de RealizaÉo do PrBgáo Elotrônico

3J1

Corno não houve lances nos últjmos 02 (dois) mihulos dâ íâse conrpelitiva o ITEM 7 íol encerado SEM a prorrogaçâo automátrcá.

à>.
?\

ú
elG

Sislema 28i 1212022

10:03:10

ilênaagem

O FTEM 7 íoi oídenado ê classifcado. Bo3 soíê!

Sislemê 2811212422

10:03:40

O ITEM 7 está na fase compelitava e sua disputâ durará í0 (dêz) minulo6. S(s). Fomecedo(es), nâo havendo novos lances nos

ültimos 02 (dois) minutos da Íase compêtitiva o ITEM 7 será enceÍrado aulomâtlcamêntê!

Sistêma 28/1212022

10:13:43

Sislema 281122A22 O IYEM 7 está em negoclaç3o e ficará abeío paÍa lanc€s pelo periodo de í 5 mlnutos
10:57:36

Sisiaína 2U1212022 O tempo de negociação está encsíado.
11:12:38

Sistema 28h212A22 O ÍomecedoÍ À VIANA 0A COSÍA - ilE vênceu o ITEM - 7 oelo valor de Rl15,0O
11i14'16

Sistema 2911212422

10:13:12

Srs. licitante§, após a análise dos documentos inseídos na plalaíorma, heiporbem, HABILIÍAR o fornecedoí A. VIANA OA

COSTA. mE .04.807.002/0001"86 , tendo em vislê, que cumpriú os rêquisrtos habililatórios êxigidos no instrumento convocálôrio.

5i.1ê."a 2911212A22

10i13:39
Sr(s). fornêcedo(ês) está âberto o prauo dê 30 minuto6 pârâ intenção de recurso, sê houvêí interesse em recorreresse o
momento para se manrfêslâr

Sisleffa 2911212422

1O114t26

O Íomecedor T. C. AUTO CENTER EIREU mânÍêstou inlenÉo de reqrrso p€lo ssguintê molivo: Srâ. PÍêgoeiÍa iÍemos entat com
Íecurso, pois a eínprcsa dêclaÍada vencê7ora nào atendeu aos itêns do adílal, e esta planamonle sendo bwrectda oo @dame.
apresento um atê§ado de capacÍdade klcnicâ suspolo, e mêsma tendo feÍto um pêalindo para sor abeno uma diligencia con
êpresentaçào de note frscêl a Sr!E, náo atàncleu a requi§çáo e dêclaíou a empÍesa vêncêdoÍe. Dêmostado os motivos ê confolíne
o AÍt 44 cto decíelo na 10.024 de 2A dê setembro.tê 2A19, e ilefi 12 do edilal, pedimos ctefeimento êa rccurso_

O íomecedor SILVA LOCACAO SERVICOS ElREtl mânifestou intençáo de reouÍso pêlo seguintê ítolivo: SILVA LOCAÇÁO
maniÍosla intençáo racorso face proposla Íoô dos Équisílos edital, êusencia de documenlos e iffogulaidades en ortros
aprêsêntedos nê habilllaçáo, enlíes os qrais. ceÍlidào de klencia e concodâta, câdastro contibuiniê, atesada capecidà.te

O íomecedoÍ BÊRNARDINA DUÍRA MUNIZ USBOA 068653í2309 manifêstou intênção de rec!rso pelo seguinre molivo: Cêírdâo
Negativa dê faléncia sem passibihdacte de venfrcaÇáo da validado_

A maníestaÉo de lntenÉo de Recu6o ce BERNARDINA DUTRAÍút illz usBoa 058653123q) Íoirecebida pêto seguinte
motjvo A.êÍlamos a inlençáo de rêcurso, e está âbedo o $azo de 03 (ttés) dias paÊ aüesêntâçào do rccuÍsa, sando abefto âc lim
de§se pÍazo, o plazo de 03 (tÍes) dias paÂ conlrarazôes quanto ao rccüso ihteoosto- As peças recuÍsais deverào set enviadas
poí meio do sistema. Se houver algum problema pata anêxar o clacuínenlo, esto púerà *t ênvàdo pelo eanait cÍ,nsknte no
Edital justífica,do a ímrysslbiliclacte. Senl}c1:es na inleryo§çáo cte Écutso, por fdwr enviat poça única con as toctas infoínações
aponladas na intênçào Nào hà hecessd'dê de envio cle rccutg por ilem, . E Íoi âb€rb o prazo para que o íomecedor envie as
êzões alá Oi 01fzi.23 e Gs oufos intorêssados êôvie âs contra rezões atê 0t/OíI2023.

O fomecedor P F C DOS REI§ LTDA rnânilêsbu intençÉo de recuÍso pelo seguinle motivo: Vênho por mêio destà,
lempestivanonle, manifeslar minhe inlenÇáo ale rêauÍso na ,orma da I'ei , poí icl,entifrcêr elos na proposta rcadequada apÍesêntada
pela emrysa aÍehatanle, que serào dis.ofiida em tnotnehto opoiuna pot instrulr,ento ptopio, dentrc dos rcquisitos d6
adni s sibilid ade legais.

A manile§tação de lntenÉo de Reorrso dê T. c.auTo cE TER EIRELI íoirêc€bida polo s6guinte m olivo: Aceitamos a intençáo
de rccurso, ê astá abêl7o o prazo de 03 (nês) dias pala apÍesentação do Íecurso, sendo âbedo ao frm clesse prazo, o prazo de 03
(tês) días para contafiôzões quanlo ao nlcuíso inteíposto. As peças recurcais dovoráo seí onviadas po. mero do sislema. Se
houver algum píoblena peâ anex& o clocumento, estê podeiá seí ehviaclo peb ê-mail conslanlo no Edital, ju§ificando a
impossibilidadê. sênhorc§ na intêrposbàa de íêcurso, pot íavor ênviar peçâ úníca com as todas infoínaçõês apontadas na
intençào- Nãa há neaêssjdade de envio de recurso por lêm. , E foi abeato ô prazo pâíâ que o romêcedor ênvie âs Ézôês âté
02/0í/2023 ê os outros inter6s§âdos 6nvie as contrâ Íazõe§ âté OrOrf2O23.

A maniíestação de lnlênção de Recurso d,r slLva LoCAcaO sERvlcOS EIREU toi rôcêbida pelo sêgujnte molvo: Ácêitâmos â
inlenÇáo de rccu§a o está aberlo o pÍaza de 03 (tíés) dias para âpresentaçàa do rccuíso, sendo abarla âo íim desse prazo, o
pÍazo de 03 (t,es) dês para canlrerrazões quanto ao recurso intetposto. As peçàs recurcsis deveráa ser enviactâs pot meio da
sistemâ- se houvot algurn pmblema para anexar o docuhento. aste poderá set envÍado rF,lo ê mail constanle na Edttat, justiÍjcando
a impossibilidade senhores na intetposiçáo de rccuÍso, por lavor enviar peça única cgnr as to<las ihfo,,r,aúss aponladas nà
intençào. Não há necessidad' de envio de @corso po/, ltem. . E foi ab€no o prazo pala qu€ o Ícmscedor ênvis es râzô€s até
0210112023 e os outros interessâdos envie as conÍa razões até 05/0112023.

httpsr/dvTrsTSsmtpxB.ctoudfront.neu.eports/ Orcgaot54274trêtator c_ata_pa rcíal_321 15269099.ht nl 28t55

I
I

gslema 2911212022

10:sü24
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iiêÍrsagêns do lt6m 7

U3uário Data/Ho.a

Stslema 2911212022

10:50:40

Recursos

Recursos do lt€m 7

Fornecêdor CNPJ

P F C DOS RÉtS 423s1752000147

LTDA

Data/Horâ DeclaÍaçáo

Ll{IITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Mensagem

Amaniiestação de lntenÉo de Recurso úe P F C DOS REIS LTDA íoi recêbida pelo seguinte motivo'. Aceitamos a

recursa, e eslá aberto o prazo de 03 (tos) dias paÊ apíesentaçâo do rêcurso, §endo abeÍo ao llm desse prêzo, o

Ã

3 30

**li.,.I

(lrés) días pa.a cont afiazões quenlo ao ocuíso inlerposto. Ás peçás recursais deveéo ser enviechs poí /n€ir do s,slÉma. §ê

houvor algum Noblerna pata anexa. o dLcunento, e§o poderá set enviado pêl'c ê-mailconslanle no Edilal, iuslifrcando a

impassibilidade. Senho?s na interyosiçàa de Íoculso, por favor enviar peça única com as todas infomaçôes apanlados na

intenção, Nãa há nocessidade de envio dê Íêcutso por ilêm. . E foi abêíto o prezo pâíe quê o fornê@doí envie âs razõês alé

02/01/2023 e os outros ntêre:sados €nviê as conÍa razôes até 05/01n023.

Sistemê 02/01/2023

09:05:03

S stenra 0210'l/2023

18:19:51

Sistema 11/01/2023

14:13:33

Sist€ma 11/01/2023

14:14:03

Sistema 1l /01/2023

14:16r48

O recuÍso do BERNARDTNA DUTRA MUNTZ USBOA 068653'12309 íoi Lndeferido pêlo seguinte moti\ro: Nào inclusáo tlê peça

rccursal clenlro da prêzo cancedido. .

S stema 11/01/2023

14.11'04
O rêcurso do Í. C. AUTO CEIITER EIRELI foi indêíeíido pelo sêguintê motivo: Nâo inclusáa de pêça rccursal denlro do pâzo

oÍornecedor P F c DOS REIS LTDA ac{:bou ENVIAR o arquivo

recu§o-cônúâ_habilatacao-dê_ouúem-lrva-cârro-iiiapecuru-1672661 1o3.docx reÍeÍente eo recurso e o mesmo será

disponibiiizâdo ápós o Íim do prazo de erviô dê Iazôês caso náo selâ oxduído pelo Íomecedor.

O fomecedor SILVA LOCACAO §ERVICOS ÉREIJ acabou ENVIAR o aquivo Íazoes-do-recurso_1672694391 . pdí relerÊnte ao

recurso e o me6mo s€rá disponiblizado após o ím do prazo de envio de ra2ôes caso não §êjã excluído pelo fornecedor

O recuÍso do SILVA LOCÀCAO SÉRVICOS EIRELI Íoi defeÍido pelo seguinte molivo: Àrlo o Íodo o exposto aludiclo no anexo,

opina a Prcgoet? por. NÃO DAR PROVI\IENTO ao rccu§a inletposlo, fianterdo assi, a dácrsào êr, §essáo..

O recurso do P F C DOS RÉlS LTDA foi ndefurido pelo segurnte m alivo: Ante o todo o exposlo aludida no anexo, opttla a PÍegoeia

par, NÃO DAR PROVIMENTO ao rccurso nlêtposto, nantonda assim a decisâo em s6'ssào .

Decisào Tipo

lndefêrido29t1212022

10:1ar26

Venho por Ínaio desta, têmpestivarnentê, manifestar minha
inlençâo de recuÍso nã forma da lei , poí adontmcêr êrros na
proposta reâdequada âpíêsenlâda p€la empresa

ánêmatjante, quê seÍáo discoÍÍide êm momenio oportuno por
instrumênto 9óprio, dêntro dos requisitos de admissiblidade

lêgârs.

Anlêotodooêxposto
alrJdido no anexo, opina a
PíÊgoêirà por, NÃO DAR

PROVIMENTO ao recúrso
inteíposto, mantendo

assim â c,eôisáo em

sêsaão.

T, C. AUTO

CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO
SERVICOS

EIRÊLI

04740751000103 Nn2nO22
10i32:45

Srá. Pregoei6 iremos entrar com recurso, pois a emprese
declaradâ veocêdora nâo atender.t aos itêns do êdital. e esta
plenaínenle sendo favoaecidâ no cename. apresentou um
atestado de capacldade técnica susp€ato, e mesmo tendo
Íeilo Jm pedrnoo pa? seí ábeio uma drligenciâ com
apresentaçiro de nota flscd a Sra. nâo atendeu a requisiçào
e declaroo :r empresa vencôdora, Demostrado os motivos e

clnforme o Ad « do dêcÍeto no 10.024 d€ 20 de selêmbro
de 2019. e item 12 do edrtal, pêdimos deí€imento ao

SILVA LOCAÇÁO manifestâ intençâo reoJ6o face poposta
fora dos requlsilos edild, ausencie dê documentos e
lnegularidades em outros apíesentados ná habilitação,
6nlrês os queis, cêrtidão de íalencia ê côncoÍdata, cadâstro
conÍibulnte. atêslâdô câpacidâde técnica,,.

Nãô inclusáo de peça

êculsaldento do prazo

concêd do

Anteotodooexposto
âludldo no anexo, oplna a
Pregoeira por, NÁO OAR
PROVIÀ,,lENTO âo rêcurso
inteÍposto, mantendo
essim a decisão eÍn

sesúo.

lndeÍôrido

DeíeÍido

2954 0647 0001 U 29 I 1 2 12022

10:42:41

C,€Ítidáo Negativa de faléncia s€m possibiltdede dê
verillcáçáo da validade.

BERNARDINA

DUTRA I\TUNIZ

I]SBOA
c6865312309

https//dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.net/reports lptegaots42T4hetato^ o_ata_parcial_32.115269099.htmt

Náo indusáo dê pêça

rêcuasal denlÍo do prazo

concediclo.

indeferido

29t55

I

I

I

I

Sislemê 11/01/2023 A dispula do lTE T está êncenâda. OêaPãchoi
14:20.21

'1993480800017 4 29t1212022

1A:20:27
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Item 8

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem E

LICITANET - Ata de RealizaÉo do Pregáo Eletrônico

d

ID

23638

18085

48866

43408

5336

98004

Fomecadot

T, C, AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS ElRELI

A. VIANA DA COSTA- ME

EÍERNA COI\,IERCIO E SERVICOS LTDA,

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

P F C OOS REIS LTDA

CNPJ

1S934808000174

0474075Í000103

04897002000186

1 5562 í 640001 80

295006470001 64

42351752000147

Propost Rt

R$ 132,00

R$ 130.00

R$ 132.7s

R$ 95.00

R$ 132,75

R$ 127 ,15

Situaçáo MotiYo

Íipo

Manual

Manual

Manual

Manual

lntermediario

Manual

Manual

Manual

ClassiÍicado

lntermediario

lntermediario

lntermediario

ClassiÍicado

ClassiÍicado

Classificado

Classificado

ClassiÍicado

CNPJ

04. 997.002/0001-86

04.7r0.751/0001 -03

04.807.002/0001-86

04.740.751/0001-03

04.897.002y0001 -86

04.897.0020001-86

04.740.751/0001-03

04.897. m2r0001-86

1 5.562. 1 64/0001-80

04.740.751/0001-03

1S.934.808/0001-74

04.740.751/0001-03

42.351 .7 52.|OOO1-47

04.740.75í /0001-03

19.934.808/000'1-74

29.500.647/0001 -64

04.897.0020001-86

Dâtâ,lHora

2€,1212022 10,14:39

281121202210:44103

2ü12120221O:43tOô

2ü1212022 10:42.42

2A1121202210.43:00

28112,20221438:35

28h212O22 10:3A.25

28h212O2210135.5!

2711212072 19108,35

2Al12l&A 10.3810

2811212022 10135.17

2U1212O2210'.35:43

281122022 07 144:23

14h212O22. t4:2O:28

1211212022 16:4237

2711212022 22:35:03

151'12t2022 1A.19:53

Valor Lânce R$

R$ 84,00

R$ 85,00

RS 86.m

R$ 87,00

R$ 88,00

R$ 89,00

R$ 90,00

R$ 34,00

R$ 95,00

R$ 100,00

R$ 105,00

RS 120,00

R$ 127,75

R$ 130,00

R$'t32,00

R$ í32,75

RS 132.75

https:/ldvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/pregao/54274lretatorio_ata_parcial_32115269099.htÍnt 30/55
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I
Lances

Lâncêa dô llem 8

Fomacedor

A, VIANA DA COSTA - ME

SILVA LOCACAO SÉRVICOS EIRELI

A. MANA DA COSTA . ME

SILVA LOCACAO SERVICÔS EIRELI

A VIANA DACOSTA. ME

A. VIANA DA COSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSÍA. ME

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDÀ

SILVA LOCACAÔ SERVICOS EIRELI

T. C, AUTO CENTER EIRÊLI

SILVA LOCACAO SÊRVICOS EIREL'

P F C DOS REIS LÍOA

SILVÂ LOCACAO SERVICOS EIRELI

T. C. AUÍO CENTER EIRELI

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA M865312309

A, VIANA DA COSTA - MÊ

I

I

I
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Classificação Final

Mensagens

Mênsagêns do ltem I

usuário oátá/HoÍa

3nr
Clasrtíc!Éo Final do ltêm 8

Pollção Licitantê

1Ô A, VIANADACOSTA. ME

2" SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

30 ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA,

4' T C. AI,iTO CENTER ÉIRELI

50 PFCDOSREISLÍDA

6' BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

CNPJ

M.8S7.002/0001-86

M.740.75110001-03

15.562.164/m01-80

1 9.934.808/0001- 74

42.351 .7521OO01-47

29.500.647/0001-64

R$ 84,00

R$ 85,00

R$ 95,00

R$ 105,00

RS 127,75

R$ 132,75

O IÍEM I está na lase compelittve e suâ disputa duraó 10 (dcz) mlnutos. Sr(s). Fomecêdo(ês), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dols) minutos dê fase competilÚa o ITEM I sêrá encêÍrâdo automalicamente!

Aetapa de envio de lânces do ITEM I fo pÍo.rogadâ aulomáticámente e será de 02 (dô13) minutos. Boa sone!

Sislafia 2811212022 A píorrcgaÉo auiomáticâ do lTEi, 8 esta enc8Íâda-

10:46:42

Sislemo 2ü1212022

10:03:10

Mensâgem

O IÍEH I íoiordenado e classificêdo. Boe sorte!

Stste.r,a 28h212422

10:34:17

Sistêma 2811212A22

10:44:17

Sisleúa 2An22A22 O ITEM I está em negocÉÉo e ficará âbê.lo paÍâ lancês pelo pêíiodo dê 15 ,ninulo3.

10:57:36

sislema 2ar2l2o22 O tempo de nêgociaÉo está enceÍrado.
11:'t 2:38

S sletr,a 28112t2A22 O íornecedor A, VIANA OA COSTA . ME venceu o ITEM ' 8 pelo valor de RSE'í,00.

1114:16

Sts\e.r,a 2911212422

1A:13'.12

Sisle,r,a 2911212022

10:13:39

SÉloína 2911212022

10r14i26

Sistema 29/1212022

10t2027

Srs. licitantes. após â enálise dos docurnenlos insêridos nê platâíônnâ, hêi por bêm. HABIUTAR o íoínecedor À VIANA DA

COSÍA . ME . .897.002/000146 , tendo em úste, qLrê cumpriu os requisitos habililálonos êxigado§ no rnstaumento convocãlórb

Sr(s). íomêc€dor(âs) €slá ãb€rto o prázo dê 30 minutoô pârâ intenção de recurso, sê howor ihtoress€ em rêcoÍÍer esse o

rhomento para sê mâniÍestat

O íornecedoÍ P F C DOS RE|S LTDA mâniíestou intênçáo de rêcuíso pelo s6guinlê molivor yeíào pol fieio desta,

tempestivafiente, manifêstat minha inlençáo de rccursa na íomê da lei , por ialentiÍicar etros na p@posla rcadequada apÍesentada
pela empresa arrematante, que seáo discorrida em momento apotTono por inslrumento ptopíio, dontro dos requisitos de

admissibil id adê legais.

O íomêcêdoí T. C. AUTO CENÍER EIRELI maniíeslou intênçào de recurso pelo sâguintê motivo: Srâ. PregoeiÍe iremos entÍat coín

@cuÍso, pols a ompresa cleclaracla vencedora náa atentlou aos itêns <lo edilal, e osta plenenente sendo hvorecida no certame.

aprcsenlou um alestado de capacidade lécnica suspeito, e mesma lendo fêlo um pêdindo parc set abeio uma diligenciê com

apíesenlaçào de nola lisaal ê 9rc, nào atendeu a íequistçào e declerou a empíesa voncedoÉ. Defioslrado os ÍtoÍivas e cot1lofi1e

o AÍ 44 do dêcreto n' 10.024 de 2A de sêtembro de 2019. ê item 12 do edítal, pedimos defeÍinênto âo recurso-

S sle...a 29h212422
10:32:45

SsteÍ,a 2911212022

1042:47
O fomecedor BERNARDINA DUTRA MUNIZ USBOA 06865312309 manifestou intênçáo d6 Íecurso pelo seguinte motivor Cerídáo

Negativa de falêncja sern passibilidade de verifrceçào da validade.

O fornecedor SILVA LOCACAO SERVTCOS EREII maniíeslo! intenç.ão de recuÍso p6lo ssguinte motivo: SILVA LOCAçÁO
mêniÍesla intençáo lêcuísa Íace prcposlê foÊ dos têquisítos edital, ausencia de doeufientos ê iÍegulaicladês êm o.rlrcs

aprosentados na habilitaçáo, enttes os quais, ceíkláo ale falencie o cancoídêla, cadaslÍo contribuinle, atestado capacidade

https://dvZrsTSsmtpx8.cloudíront.net/reports lpíegaol5427 4lrclalot o_ata_parciaL32115269099.html 31/55
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O íomecedoí P F C OOS REIS LTOA acábotr ENVIÁR o arquivo

reclr§o-contaa-hábilitacao-de-outrem-lava-caíío-rtapecuru-1672ô611o3.docx reíBrente ao ÍecuÍso e o mesmo seíá

disponlbilpâdo âpós o Íim do prazo de êrvao dê râzões caso náo selâ êxcluído pelo úomecêdoí

O Íomêcedor SILVA LOCACÂO SERúCOS BREU acabou ÊNVIAR o arquivo râzoes_do_Íêcurso_1672694391 . pdf refeÍente ao

recuBo s o m€smo será dlsponibilizado após o fim do prazo d6 envio de razóes caso náo sêja excluído p€lo foraecêdor.

O rêcurso do SILVA LOCACAO SÉRVICOS EIRELI Íoidêíêndo pelo seguinlê molivo: Árto o rodo o exposto aludido no anexo,

opind a Pr^gooi1 pot, NÁO DAR PROVIMENIO oo tocutso inletposto, mantendo es§i? a decrsáo om §essáo..

O recuíso do P F C DOS RÊlS LTDA íoi lndeíeÍido pelo sogulnte motivo: Ánte o todo o exposto aludida no anexo, opinâ a Ptêgooto

poí, NÁO DAR PROVIMENTO ao pcursa intetposlo. mantendo assim a decisào em ses§áo..

A d spula do ITEM 8 êslá enceÍÍada. Dsspacho:

tilenragons do hem 8

lJsuárlo Oíâ./XoÍe

s|slema 291122422
10:49:30

Mensagêm

A manrf€staçâo dê lntenÉo de Recurso oe BERNARDII{A OUTRÂ MUNIZ USBOA 06865312309 Íoi rêcêbida pelo seguinte

motivo: Ácê,femos a lrle nçâo de recurso, o está abeno o pnzo de 03 (ttês) dÍas para apresenlaçào do redrsa, sendo aborto ao frm

ctesse pêzo, o píazo de 03 ltíês) cliâs pâÊ conlrarrazões quanlo âo rccurso inleeosto. As peçes lêcursais deveíâo sea enviâdas

por meio do sislema. Ss houvê, algum problema paru anexat a documênto, estê podetá set enviado pelo e-mail constànle no

Êdital, juslificaodo a inpossibirldade. Senhores n a inteeosiçâo de rêcurso, por favor enviat peça Única com as ladas infamlações

apontadas na )ntehçào. Nào há nêcessidacle de envio de rccurso por ileh. .Éioiâbêrto o píazo pâra que o lornêcedor envie as

íazões aiê 02/01/2023 e os outros interessados envie as conlre razõ€s até 0í01,/2023.

Stslemà 29h212022

10r49:50

Amaníesfaçâo de lntençáo de Resrlso de T, C. AUTO CEXÍER EIREU fol recebida Delo sêguinle mol:vo: Acelamos a intençào

de íecurco, e eslá abeÍto o pôzo dê A3 (trés) dias paÉ apresenlaçáo do recutso, sendo abetto ao fim clesse PGzo, o prazo de 03

(Irês) dias para contraÍazões quanlo aa recurso intêÍposlo. Ás peças recursais devetáo §,et ênviadas por mêÀo do si§ema Se

hauver algum prcbhma para aÍúB\ar o dacurnehto, egle podeÉ ser ehviado pelo e-mail cohstanle no Edital, jusü'frcando a

impossibilidecte. SênhoÍes na inleryosiçáo dê rêcutso, pot fewÍ enviaí peça única com as lodas inÍormações apontadas ne

inlençáo, Mo hâ nêcêssidade cte enwo de recurso pot ilom. , E Íal at eío a prazo para quê o Íomecedor enúê as razões atá

O2l0r/2023 e os outros inleressados envie as conke razõ6s até 05/01/2023.

Amanifestaçào do lntençáo de Recrrl§o de SILVÂ LOCACAO SERVICOS EIRELI foi rocebida polo §êguinte motivo: Ácoriamos a

inlençâo de recuíso. e está abeáo o pÍaz. de 03 (tÍés) dias pâía apíêsehtaçãa do íecuí§, sêndo abetlo ao lin desse üazo, o

prazo de 03 (tês) dias pan conlranazões quanto ao rêcutso inlerposto. As pêça§ recursals deverão ser enviadas por meio do

sistema. Se houver algum pÍoblema para anexar o documenlo, esta podeá set envíado pab e-mail conslanle no Edttal iustilicando

a impossibiliclaale. Senhorcs na inteípasiçâo tte Íêcuíso, poí favar enviaÍ peça única com es loclas infolhações apcnladas na

intençào. Nào há necess,tdade de envio oe rccurso por /om . E foi aberto o prazo paÍa que o Íornecedoí enúe âs razões até

O2Olf2023 ê os oulros iôlercss:tdos envie âs contrâ razóês até 0í0í/2023.

Amaniíêsiâção de lntênÉô dê Recurso de P F C DOS REIS LTDA Íoirêcebida pelo sêguinlê motÚo: A.eilâmos a inlençào de

recuÍso, e está abêío o pnzo dê 03 (três) dlas pan aprcsenlaçdo do Íecurso, senalo abêno ao thn dessê prazo, o plazo de 03

(ltês) dias para cohtênozões quanlo ao recuiso inlerposlo. Ás peçr§ /ecurss is devotão sat anviadss por mê,0 do sislema. Se

hauver algum problemâ para anexar o dacumento, aste podeÍà ser enyiado pelo ê-mail conslante no Edital, iusÍificando e

impossibitidade- Senhores na intetposiçào de recurco, poí Íavoi enviar peça úhica com as toda6 inlormaçôei apantadas na

iniençáo. Náo rrÉ ,l€cess idade de enwo ()e rgcurso por /ern. . E íoi âberlo o privo parâ que o Íornecdor envie as razóes até

02/0112023 e os outíos inteÍessâdos envie as conka Íazõês até 0í0í/2023.

Sistema 0201/2023
09r05:03

Sisteme 02101/2023

18:19:51

Slstêma 11/01/2023

14:13:33

Sislema 11/01/2023

14:14:03

Srstema 1'1/01/2023

14:16:48

O rec!Íso do BERIIAROINA DUTR i,lUNlZ USBOA 0€ú653í 2309 foi indefêrido pelo seguints Írotivo: Nâo inclusáo de pêça

recursal denlro do ptêzo concedido. .

SLstenra 11/01/2023

1417:O4

O Íêcurso do T. C. AUÍO CEIÍER EIREU íoi indeleíido p€lo seguinte motivo: Nâo inclusáo de peça ÍecuÉal denlro do Wzo

Sistemâ 11/01/2023

14120.21

Recursos

RêcuÉôr do ltêÍl,l 8

Fomêcedoí CI{PJ

P F C DOS RE|S 42351752000147
LTDA

Dâtá/Horá DeclaÍação

2911212022

10:14:26

Vênho por meio desta, têmpeslivamente, maníestaÍ minha
intênçáo de recurso nâ Íormâ da lei , por idêntificar êrros na

proposta reedequâdâ apresenlada pelà empresa
arÍemâtantê, que serào d scorrida ern momento oportuno por

insl'umento própÍio. dentro dos req!isitos de admissibilidade
legais.

Dêcisão

Anlêotodooêxposto
aludido no anexo, opina a

Pregoeirâ por. NÃO DAR

PROvIMENÍO ao íecurso

interposto. rnantendo

âssim a dêciúo em

s€ssão.

htlps://dvTrsTBsmtpxB.cloudfront.net/reportsl$egaol54274lrclatü o_ala_patcial_32115269099.htm1

Tipô

lndêfêrido

32155

/7-«*c6tr{
v

d

?^G.---333

J-tl

Sisle.r,a 2911212022

1O:50,24

Sislêrna 2911212022

10:50:40
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Re€uBos do ltem I

Fomecedor CIIPJ

r c. AUTO 19934808000174

CENTER EIRELI

Data/Hora OeclaÍâçào Dêcisáo

Náo inclusão dê p€ça

recuÍsal denlÍo do Prazo

Tipo

DeÍerido

29t12t2022
10120:27

Sra, Pregoeira arsmos €ntrar com rêcLttso, pols a êínPresâ

dêclarada voncodora não atendeu aos atêns do edilal, e 66tá

plenamonte sêndo távotêcida no cerlam6. âpr6sentou um

atâstedo de capâcidâde técnc3 su§p€ito, ê m6smo tôndo

Íeito um pedindo pera seí abeÍto uma diljqencia com

aprês€ntaçào dê nola fscêl a síá, não âtêndeu a requi§içâo

e dêclaroo a emprêsa vêncêdoíâ. Demoslrado os motivos ê

conforme ô Art rl4 do dêcÍeto n' í0.024 de 20 de selêmbro

dê 2019, e item 12 do edital, pêdimos deíêriÍnento âo

SILVA LOCAÇÁO maniÍesla intenÉo reclrso íãcê propostá

fol.a dos íequisilos editd, aus€ncra de doômentos 6

rneguladdades em outros aprcsêntádos na habllltação,

entros os quais, c€rtidão de íalência e concordal,a, cadâ61Ío

contÍibu ntê. at€stâdo câpacidade técíricá,.,

õ ,3tl
PAG 

-:-

)jt

SILVÁ LOCACAO

SERVICOS

EIRELI

017 40751000103 29112nn22
10:32:45

BERNÀROINA

DUTRÁMUNIZ
USBOA

06865312309

CeÍtidâo Neqativa de fâlêncie sem possibilidade de

veíificaÉo da validade-

Não indusêo dê p6çá

Íêclrísal dentío do prazo

concêdido.

295A0647000164 23112n022

10142:.47

Anteolodooeposto
aludido no anexo. opina a

Prêgo€ira por, NÁO DAR
PROVIMENTO ao recu.6o

interposto, mântendo

assim a decisão em

sessão-

Item 9

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 9

ID

97980

63981

7363

40906

57145

60890

Fomôc€doÍ

T, C.AUTO CÊNTÊR EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANADACOSTA. ME

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 068€5312309

P F C DOS RÊIS LTDA

CNPJ

í 99348080001 74

04740751000103

048S7002000186

15562164000180

2S500647000164

42351752040147

Propo6ta Rt

RS 226,00

R§ 225.00

RS 226,00

RS 160,00

R$ 226,00

RS 221,00

SituâÉo Motivo

Ílpo

Manual

Manual

[\,í an u al

Classificado

lntermediaÍio

Lances

Lancês do lt€m 9

A. VIANA DA COSTA. ME

T, C, AUTO CENTER EIRELI

A. VIANA DA COSTA. I\,4E

ETERNA COI\4ERCIO E SERVICOS LTDA,

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

CNPJ

04.397.002/0001-86

19.934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

1 5. s62. 1 64/0001 -80

04.740.751/0001-03

Valor Lsnca Ri

R$ 104,00

RS 105,00

R$ 159,00

R$ 160,00

RS 170,00

D.t./Hora

2811212022 10137:12

28112t20221A36:

2A11212022 10.§:13

27l1Z2O?2 19:08'.35

28112t20221439:10

httosrldvTrsTBsmtpx8.cloudfront.nevreports/WegaotS42T4lretalor o-ata_parcial_321.15269099.htm1 33i 55
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BERNARDINA DUTRA I\,1UNIZ LISBOA 06865312309

A VIANA DA COSÍA - N,{E

Í C, AUTO CÊNÍER EIRELI

Classificação Final

LICITANET - Ata de Realizaçáo do Prêgão Eletrônico

Lanc* do hsm I

Fornecedor

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

P F C DOS REIS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

CNPJ

04.740.75',\i 0001-03

04 740.75110001-03

42 351 .752n00147

04 7,10.75'l /0001-03

29.500.647/0001-64

04 897.002/0001-86

19 934.80€V0001-74

ValoÍ Lâncê Rt

R$ 180,00

RS 210.00

R$ 221,00

RS 225,00

R$ 226,00

R$ 226.00

R$ 226,00

DatarHora

28t12t2022103444

2W1212022 1435:48

28t1212022 07144'.23

11112202214:20:

27 h212022 22:35103

151121202210,19153

12121202216:42'.37

Tipo

Oassiíicãçâo Fintl do lt Ír 0

Poêlção Licitanto

1ô A, VIANA DA COSTA. ME

2' Í, C. AUTO CÊNTÊR EIRELI

3' ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA,

40 SILVA LOCACAO SERVICOS EIREL!

50 PFCÔOSREISLTOA

60 BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

CPJ

04.897.0020001-86

19.934.808i0001-74

I 5.562.1 64/0001-80

M.740.751/0001-03

42.351 .752n001-47

29.500.M7i000t64

Mensagens

Mênâegena do hêm I

l.,auário Dale/HoÍá M6nsagêm

O ÍTEH I íor ordênâdo e dassificadô. Boâ sorlê!Sistema 2811212022

10r03i10

Sislema 2811212022

1O:U'.17

O ITEM I €stá na fase compelitiva e sua disputa dlrará 10 (d€z) minuto6. S(s). Fornecedo(ês), nâo havsndo novos lances nos

últimos 02 (dois) minulos da íase conrpetjliva o lÍE 9 s€rá êncerrado automaticam€niel

Stsler|,a 2811212022

1O:44:17

O íomecedoÍ A. VIANA OA COSÍA . ME /ênceu o lTÊM . 9 pelo vâlor de Rtl04,O0.

S§- ticitantes, âpós â análise dos doclmenlos inseridos nâ plalaforma, heiporbem, HABIUTAR o Íornecedor À VIANA OA
COSÍ4. ME .1x.897.002/000í-86 , têndo em vislâ. que cumpÍau os requisitos hâbilitrâtóíos exigdos no insrumenro convodlórb.

Sr(s)- íornêcédoÍ(es) €stá abeíto o prezo de 30 minutos para intenÉo de íecurso, se houver inter€ssê em rêcorrer €sso o
momento para se ínaniíestar.

O íomêedoÍ P F C DOS REIS LÍOÁ manifestou inlênção de Íecurso polo sêguinle motivoi Venho por meio desta,
lempestivamênle, menilestar minha inlenção de têcuíso na Íofina cle lei , por identiticar erÍos na prcposta reaclequecte ep@sêhtada
pela ampfesa affetuatahlo, que serâo cliscoÍida om momento opaftuno por instrumenlo própno, dentm dos regu,s/tos do
admis sifi lid àde legais.

Corno não houvê lances nos ultimos 02 (dois) minutos da fase competit va o lÍÊM 0 foi encenado SEM â pro(ogaçâo âutomái..a

Stilema 2811212022

10:57:36
O ITEM 9 eslá em negocração e ficará abeÍto para lances pelo periodo de 15 minutos.

Sislefie 28/1212022 O tempo de nêgocjaÉo está enêerado.
11:12:38

Sis\ena 2A11212A22

11:14 16

Ststêí],a 2911212022

10:13:12

Sisl.ema 2911212A22

10r13:39

Ststema 2911212022

10:14,'26

34i55

\94! D!,

2)C

,t
lntermedi

lntermediario

Classiíicado

ClassiÍicado

Classiíicado

ClassiÍicado

Classificado

,lalhor Or.rtà R§

R$ 104,00

R$ 1o5,OO

R$ 160,00

R$ 170.00

R$ 221,00

R$ 226,00

-z\
a

't

I

https //dv7ís78smtpx8.cloudÍront.neureportd ptegaoly2T 4lretatodo-ata_pa rciat_32 ,t 
I 5269099.htm1
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effiagen3 do hem I

lJsuário Dâtâ./HoÍa

s|slema 2911212022

10:20127

LICITANÉT - Ata de Realizâção do Pregão Eletrônico

Mensagem

O íoÍnecedoÍ Í. C. ÂUTO CENÍER EIRELI man têslou rnlênção do recurso pelo sêgulntê motivo: Sra. Pregoeira iÍe

Sistema 2911212022

1032:45

SÉtaí]á 2911212022

10:42'.47

O Íomêcêdor BERNAROINA DUTRA MUNIZ USBOA 068653123m manifestou intohÉo dê recurso pelo seguinte molivo: Ceíidão

Negativa cle faléncia sêm possibilidadê d-. veif,caçâo da valiclade.

recurso, pois a emprcsa declârada vencedora nâo alendeu aos itens do edilal, e osta plonamehle sendo favorecida no cetlame.

apÍesentou utu atesiado de capacidade t-àcnica suspeilo, e hêsmô teúlo feito ufi pe<lindo perâ set abedo una diligencia con
apresontaçâo de nata fiscal a Sra, nàc alêndeu a requisiçáo ê declatuu a enprêsa vencedora. Demosttâdo as molivos o confoíne

o Ai 44 do dêcrelo no 1A.024 de 20 de setembro de 2019, ê ilem 12 do edilal, pedimos doÍeànônlo ao recutg.

O Íomecedor SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU maniíestou inlenção de recurso pelo seguinle rnotiuo: SlLlÀ LOCAÇÁO

maoifesta inlehçer íecuíso face píopostê fora dos íêquiEtos edilel, ausencia de documentos e iÍíêgulaúladês en ou/,os

apesentados na hàbillaçâo, ehtrcs os quais, cêttidào de falenctâ e concodata, cadasto contàbuihte, ate§ada capacidade

A manifesfeçáo dê lntênÉo de Recurso ce T. C. AUÍO CENTER EIREU Íol recebida pdo s€guinle molivo: ÀceTamos a inlençào

de recursa, e eslá abeÍta o prêzo de A3 Arés) díês paÉ êpÍêsênlaçào ílo ÍecuÍso, senclo abôtto ao fim desse prêzo, o prazo de 03

(três) dias para cohtranazóes quanto ao Í ecurso inle4ooslo. Ás peçás recursê is deverào set enviadas por meio do sisrêma. Se
houver algum problana para anoxar o dacumento, este podoÍá ser enviado pelo 6-nail constanla no Edilal, jusÍificanda a

impossibilidada. Senhorcs na interposiçào de recurso, por favor enviar peça única com as lodês iníormações êpontadâs na
tntençào. Náo há necessidade de envio de recurso pol /lêm. . E Íoi aberto o prazo paía que o Íoheôedor ehvie âs razóes ãlê

02/0'l/2023 e os o!Íos interessádos enüe as conlre razões âte 05/01/2023.

Stslema 2911212022

10:49:30

Sisle.r,a 2911212022

10:49:50

Stslema 29h212022

10:50i24

Sislema 2911212022

10:50:40

Sislemâ 02/0'l/2023

09:05:03

Sistem. 02101/2023

18:í 9i51

Sistema 11/01/2023

14:13:33

Sistema í1l01/2023

14.14:03

Sislema 11/0'l/2023
'14:16:48

Siôlema 11/01,2023

14:17:04

Sistemê 11l01/2023

14:2O:21

A manifestaçâo de lntenção de Recurso ce BERNARDINA DUTRÁ MUNIZ LTSBOA 068853í2309 foi recebida pêlo seguinte

molivor Áceitamos a irlençâo de recu,§o. e está abedo o prazo de A3 gês) dias paÍa êpêsanlaçâo do recursa, sendo aberto aa fim

desse píazo, o pÂzo cle 03 (tíê,s) dias pai'a contíarÍazões quânÍo ao Íecurso inÍe4ooslo. As peças recuísais deverào seí enviadas

por mâio do §§lêma. Se houver algun problena para anexaÍ o dacumento, este podsÍâ sêr enviaalo pêlo e-nail canstanlo no

Edilal, justificando a imposslbirldade- Senhores /,a inteíposiçâo de recurco. pot favor enviat peça única con as todas infornaçõos

apontadas na intençào. Nào hà necessidade de envio de íecuÍso por ilem. .Eíoiabêíto o prazo paíâ que o Íomecedor envre as

.azões alé 02101fN23 e os outros interessados envie âs contra razôes ate 0í01/2023.

Amaniíestação d€ lntenÉo de Recurso ce SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU foiíêcêbida pelo seguinte moüvo: Áceilamos a

intênçáo de recurso, e eslá abetlo o prazo de 03 (lrés) dias paÉ apÍesenbçâo do íecuíso, sênCo abefto ao lim desse píazo, o
pÍazo de 03 (Ités) dias pan conlraiazões quanlo êa recuíso inlerposto- As peças R cuÍsaís deveíáo set enviadês par meio do
sistema- Se houvet algum problema para anexaÍ o documenlo, esle poden set enviado Flo o-mail coníanle na Edital, Juslifrcando
a imposslbiliclade. Sonhoíes na interyosição cle recurco, pot favar enviar psça única cam es tadas informaçóes aponÍadas na
intençáo. Não há necessidade de envio de rocLtrso pot item. . Ê toi abeÍto o Vazo paía que o foínecedo. enüe as razões até
02/01/2023 o os outros intêressados enüe as contrâ Íazóês até 05/0ín023.

A maniioslâção dê lntênção de Recurso dê P F C OOS REIS LÍDA íoi recêbida pelo sêguintê motvo Acêitamcs a intençáo cte

tecursa, a eslà abeno o prazo de 03 (trâs) dias paÍd aprcsantaçào do rccurso, ssndo aberto oo Íjn dossê prazo, o pnzo dê 03

Itrês) dias pala conlrêÍa2ôes qúanta aa tecurso inÍerÉúslo. Ás peças recurs ais deveíào soí ênviadas por meio do sist6ma. Se
hôuvet algum píoblemâ para anexaí a clacutnenlo, êstê podêíá seí eôviado pelo e-mail conslêhtê no Edítal, iuslilicendo ê
impossibilidade. Senhorcs na interposiçáo de rccurso, por Íavot enriar peça única con as todas híormações apontadas na
intençào.Nãahánecessidadedeenvbdêíêcursopotitem.efoiebeta.oaprazopaíaqueofornecedorenvieãsrazôesaté
02/01/2023 e os outros rntêressêdos enüe âs conÍa Íazôes âté O5/0í12023.

O Íome.sdor P F C OOS REIS LTOA ac€ bou E{VIAR o arquivo
Íecurso-contra-habililâcâo-de-outÍem-lâva_câÍo_itapecuru_16726611o3.docx leGrenle ao recurso e o mesmo seíá
disponibilizedo apôs o Íim do píâzo de envio de razôes câso não seja exduído pelo fomêcodor

o íomêcédorsllvA LocAcAo SERvlcos EIREU acabou ENVIAR o aíquivo razoes-do_rêcuíso_1672694 391 . pdf reiorente ao
recuÍso e o mesmo será disponrbilizado após o Íim do prâzo dB envio de razões caso nâo seja êxcluÍdo p€lo fornec€dor

O recurso do SlLvA LoCACAO SERVICOS EIRELI for dêíeado p€lo seguinte molivo. ,4rÍe o lodo o êxposlo aludido no anêxo.
opina a P@godirc por. NÃO DAR PRAWMENTO êo toctnsa intetposto, mantendo assl? s dêcrsáo eI, sessáo..

O recurso do P F C DOS REIS LTDA íoi indeforido pelo seguinle motivo: Ante otodoo exposto atudido no anexo, opina a p.ogoairo
por, NÂO DAR PROVIMENTO êo /lJcurso inte/posto, nantendo assjm a clecisào em sassáo..

o r6cuíso c,o SERI{ARDINA OUTRÂ uNlz LtsBoa 068653í2309 foiindeÍerido peto sôguinls írotivo, Nat inclusào dê peça
rcCursal dênüo Oo ptâzo conced;do..

o recurao do T. c' AuÍo cEt{ÍER EIRÊU foi iôdeferido pelo seguihte motiyo) Nâo inchlsáo de D..iça rccursat dentrc do ptàzo

Adlspula do ITEM I êsté êncenâda. OêBpacho: .

htlns.//dv7 rsTSsmtpxS.ctoudfront. n êt/reports lpregaols42l 4hetalotic_ata-.parciat _321j 5269099.htm1 35/55
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Recursos

I-ICITANEI - Ata de RÉalização do Prêgão Eletrônico

Decisão

Ràcuraos do ltem I

Fomêcêdor CI{PJ

Í, F C DOS RE|S 423517520ú141
LÍDÂ

8ÊRNARDINA
DUTRAMUNIZ

LISBOA
ooaos:tzsog

Jl
Data/Hora Declaração Tip§

lndefeÍido29112i2022
l0:ft 26

; c. ÀuTo
CENTER EIRELI

19934A08000174 29112t2022

1420.27

SILVA i.OCACAO

SERVICOS
EIRELI

o47 4 07 510001 03 N r 1 2t2022

10132145

Vsnho por rneio dsstiâ, tempêsl vamente, manifestar minha

rntençào de recurso na íorma da lei , por identifcar ôrÍos na

píopostê rêadêquâcla apros€ntâda pêlâ eínpre§â

aíematânte, que seráo drscoíidâ em momento oporluno por

rnstrumênto próprio. denlro dos rêquisitos de âdmissibilidadê

lssais.

Anteotodooexposto
aludido no anexo, opiaê a

PregoêlÍa por, NAO DAR

PROVIMENÍO ao recuíso

intêrposto, mántêndo

assmâdecisão€m
sessão.

29 500647 offi 1 U n I 1 2J2022

10:42:47

Ceítidão Nêgativâ de falência s€m possibilidadê de
vêriÍcâção da validadê.

Srs- Pregoeira iremos envarcom recurso, pois â empEsa

dedarada vencedoía nào atendeu aos íens do edital, e ssta
plenamente sendo hvolêcada no certame. aprasontou um

atestado de capacidade técnica suspeito. e mesmo tendo

feito um pedindo para seí abêato lma dilagencia com

apreseotaçáo de nota fiscal a Sra, náo atendêu a reqursiçâo

ê dêclarou â êmpÍêsa vencedorâ. Dêmostrado os motivos ê

conforme o Art zl4 do decíêio no 10.024 de 20 de setembro

de 2019, e tem 12 do edrtal, pedimos deíermento ao

slLVÂ LocAÇÃo mânifêslâ inlenÉo recuíso íacê píoposta

fora dos requisitos 6dild. âLrsencre dê documentos 6

inêgularidades em outros âpresentados na habilitaçâo,

€ntres os quâis, cêrtidáo do fâlênciá ê concordatâ, cadâsho

contÍibuinte, alestado capâcidade técnica,,,

MeÍca Modêlo

Não induúo de peç€

lecolsal dontÍo do prazo

Nào indusáo dê pêÉ
recursal denlÍo do prazo

concêdido.

Anteotodooexposlo
aludido no anaxo, opinê a
Pregoeira por, NÃO DAR

PROVIMENTO ao recurso

lnterposto. manlendo

assim e deosào em

sêssão.

lnoeÍerido

Deferido

lndeÍeíido

Situaçâo l/lotivo

Tipo

I\rlan u al

ID

93426

5738

4M13

24720

72848

96201

Fomocedot

I C, AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSÍA. ME

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

BERNÂRDINA OUTRÂ MUNIZ LIS8OA06865312309

P F C DOS REIS LTDA

CNPJ

19934808000174

04740751000103

048970020001 86

't 55621M)001 80

29500647000164

423517 52000147

PÍoposta R§

RS 177,00

RS 175,00

RS 228.25

R$ 125,00

RS 177,50

R$ 172,50

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 10

Lances

Lancês do hem 10

Foínecêdôí

,A. VIÂNA DACOSTA. ME

Cr{PJ

04.8 97. 002/0001-86

Velor Lancê Rt

R§ 124,00

f tem 10

https//dvTrsTSsmtpxB.cloudfront.neyrêportstptegaotS42T4lretatono_ala_patciat_32115269099.htmt

Datâ./Hoíâ

24t122022 1a36:2C
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tsERNARDINA DUTRA IúUNIZ LISBOA 06865312309

A. VIANA DACOSTA. I\/E

LiCITANEÍ. Ata de RearEaçáo do Pregáo Eletrônico

Lance! do ltêm '10

Fornacedor

, ETÉRNA COMERCIO E SERVICOS LÍOA

I C, AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

dwe loceceo senvrcos ETRELI

P F C DOS REIS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

Í. C, ÀUTO CENTER EIRELI

CNPJ

1 5.562. 164/0001 -80

1 g.931.808/0001 -74

04.740.751i0001-03

04 740.751/0001-03

04.7rt0.751/0001 -03

42.351 .7521000147

04 740.751/0001-03

1S.934.808/0001-74

29.500.647/0001-64

04.897.002/0001-86

Yaloí Lânc€ Rt

R§ 125,00

R§ r30,00

R$ 150,00

RS 160,00

R$ 170,00

R$ 172,50

R$ 175.00

R$ 177,00

RS 177,50

R$ 228.25

DatarHoía

27I12J2022 ',tg.11.33

291212022 10:36:55

2A12/202210:39:18

281121202210138.55

2Ah'21202210'.35.!A

28112J2022. 07:tA:23

Á11A2O2214:20:26

12122022 16:42.37

2711212022 22'.35:03

15h22O22 1A:19'.53

Iipo

Class

lntermediario

lntermediario

lntermediario

lntermediario

Classiiicado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

14

Clá..tltcáçáo Finâl do llrcm í0

Poslção Licitante

10 A, VIANA DA COSTA. ME

? EIERNACOMERCIO E SERVICOS LTOA,

3O T, C. AUÍO CENTER EIRELI

40 SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

5' PFCOOSREISLTDÁ

6' BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

CNPJ

M.897.0020001-86

1s.562.164/0001-80

19.934.808/0001-74

04.740.751/m01-03

42.351 .752tú0 t-47

29.500.647/0001-64

Mêlhor Oforla R$

Rg 124,00

R$ 125.00

R$ 130,00

R$ 150.00

R$ 172,50

R$ 177,50

Classificação Final

Mensagens

Mensagsns do hem 10

Usuárlo Oata/lioÍa ÍSon!âqêm

O ITEM í0 íoi ordenado e dajsiíicâdo. Boa sorlê!Siste-r,a 2811212A22

10r03:10

Sstena 28h212A22

10:34:17

O rTEM í0 está na fâse competitiva e suâ displla duÍará 10 (daz) minutos. S(s). Fornecedo(es), náo havendo novos lances nos
ültimos 02 (dob) minutos dâ Íásê competitivâ o ITEM ,10 seíá êncêíÍado ãutorraticamente!

Sislomà 2A1212022
10.44.17

corno não houve lâncês nos últimos 02 (doi6) minutos dá fase compáitivâ o lrElt ío foi êoceríãdo sEM a pÍoírogâçào
áutomática.

Sistemà 2811212022

10r57:36

O ITEM 10 êslá êm nêgociaÇão e Íi.erá aserto para lances pelo periodo de 15 minutos.

Sistême 2Ah212022 O tempo de negocjeçáo está .nc.ÍÍádo.
11:12:38

Sistenà 28h212A22

11 14:16
O íoínecedoÍ A. VIANA DA COSTA. ME venceu o lTEi/t . 10 pelo vatoí dê Rt124,OO.

eist'ema 29h212022
101312

Srs. licilantes, âpós a análise dos documenlos inseric,os na plataforÍra, hei oor bem. HAglLlÍAR o íornecêdor À VIÀNA DÂ
C OSTA - ME '04.897.002/0001 '86 , tendo em vislâ, q ue cumpriu os rcq! isrlos habililâtórios exigidos no nstÍuróento convocâtóíio.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/rêpoÍts,/ptogaolS42T4trelalonÍt_ata_patcial_321|15269099.htÍnt 37155
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Mensagens do ltem 10

Usuárie Datê/HoÍâ Mênsag€m

LICITANEi - Ata de Reâlização do Pregão Eletrônico ..Í"*
§"

a!i

,n ?1q
?^o -yty--)-

iÚÊÊrcÃ

É

Sislena 2911212022
'10:13:39

Sisle,r,a 2911212022

1O.20:27

,isle.r'a 2911212022

10 32:45

Sislefiê 2911212a22

1042:47

S stêmâ 29/1212022

10:49i30

Slslena 2911V2422

í0 49:50

Sistema 2911212022

1O:50:24

Siste'I,a 2911212022

10i50i40

Sistema 02/01/2023

09:05:03

Sistênra 02/01/2023
18:19:51

Sistemâ 11/01/2023

14:13:33

Slstêma 11/01/2023

14i14:03

Srstema 11/01/2023

14:16:48

Sr(s). fornecêdor(ês) está aberto o prazo de 30 minutos para intençáo de rêcurso, sê houvêr intê@sse em recoÍer
momento para 8ê manifestar u

Oíomecedor Í. C. AUTO CENÍER EIREU mân íeslou inlenção de reôrrso p€lo seguinle molivo: S/4. Prcgoein irefios entrat cnm

recuÍso. pois a empÍesa declêrada vencedora náo atendeu aos ilens clo odilal, e esta plenanênte sêndo Íavotecida oo ceiame.

a\esentou um âtestâdo de capacidà(le técnicâ suspeito, e mestha tendo leito um pedinda palê ser abeio uma diligencia cam

apÍesentaçâo (te nola fiscal a Sra. nào alendeu a roquisiçáo e declarou â emprcsa vencedora. Demostrado as molivos e conforme

o Ar144 do clecíota no 10-024 de 20 de seiembrc dQ 2019, e ilen 12 clo edttêI, pedÍmos defeimenlo ao recu$o

O íomecedor SILVA LOCACAO SERVICOS SRELI manifestou intençâo de rêcuíso p€lo seguint€ ílot\ot STLVA LOCAçÀO

manlesta inlênçáo ÍecuÍso Íacp pÍoposta Íora dos Íequis:tlos edlal, ausencia c!ê aloâ.rmentos e inpgulêi<lade§ êm ooÍrDs

apresentectas na habilitâçãa, enlrcs os quais, cediclào ale íelencia e concotdala, cedestro conttibuinle, elesÍedo capacidacle

lécnica,,,

O foÍnêcedoí BERNARDINA DUÍRA MUtllz LISBOA 06865312309 maniÍestou intenção de rêcurso pelo seguinte molivo: Ceáidão

Negativâ de Íslência sem possibilida<le de vetifrcaçào de validade.

A mâniíestaçáo dê tôtênçáo de Rêcurso ce BERI,IAROINA DUÍRA ÍúUNIZ USBOA 068653'123Og íoi recebidâ pelo sêguinlê

motivo / ceíamos â /rte nção de recurso, e está abotlo o pftzo de 03 (líês) dias paâ aprcsenlaçào do recuÍsa, sendo abêfto ao frfi
desse pezo, o prazo de A3 ges) dias paIa conlrarrazões quanto ao recurso inleeasto. As pêças íecursais deverào sêÍ enviadas

par nêia do sisle|,a. Sê houvet algum cblema parê enexar a documehto, este podêaá ser enviaalo peb e-mail êônstante no

Ectital, Nstificàndo a impassibilialacla. Senho.ês nâ interposiçào dg recursa, pot favor enviat Nça única com as ladas nfoir'açóes

aponladôs na intençào- Nào há nocessidade de envio dê recuÍsc pr tlam. . E íoi atÉÍto o prazo pâra que o lomecêdor enviê as

íá2ó€s alé 02,/011ã)23 e os oulÍos intercssados envie âs mntrá râzôês âlá 0í01/2023.

AmanifestaÉo de lntenÉo de Recurso (e T, C. AUTo CENÍER EIRELI íoirecebida p€lo seguintê molivot Aceilamos a inbnçáo

de rocurso, e eslá abedo o prczo de A3 (rês) dias paQ aprêsentação do têcurso, sendo abetTo ao fin desse prazo, o prazo de 03

(lràs) dias para contrafiazões quatllo ao recu§o inlerposio. Ás peçâs /scr.//sais devetáa ser enviadas poÍ neio do sislonâ. Se

hauveí algum problema paÊ anexaí o dacumento, esle podeá er envleclo pelo e-mail conslaolo no Edital, ju§iÍicando a

impossr'b,rdade Senhores na itlteryosiçàa de rscuÍso, pot iavoÍ enviar poça i)nica com as todas infotmacÃes apontadas na

iniêrçáo. Náo f,á ,êcessidade cle envio de recutso por item. , E foi âbeílo o prazo paÍa qu6 o fornecêdor ênvie as razóes até

02/01/2023 e os ôutros inleressâdos enviê âs contrâ râzõês eté 0510í/2023.

A man festaçâo de lntenção de Recurso ae SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI Íoi rêcebida pêlo seguinte motrvo: Ácoilamos a

inlençào <lo rêcurso, e está abêdo o praz, de 03 (/Jês) dias para aplesentagàa do recurso, sendo abêrlo ao Íim desse pazo, o
prazo de 03 (tés) dias pa@ conlranazões quanlo ao recu'so inteÍposto. As peçÃs recursais dêvêíáo seÍ enviadâs pot fiêio do

sistêma. Se houver algum prcblsma para anexat a documento, este poclerâ ser enviaclo plo e-mail constante na Eoital, pslificanclo
a impossibilidade. Senhorcs na interyosiçâa de rccurso, por favar enviar peça única com as todas infomações aponladas na

inlençáo. Náo há necessidade de envio de recurco por ltsm. . E foi âbêrto o prâzo paíe quê o fomecodor envie ês râzôes até
02/01/2023 e os oltros interessados envie as contra râzões âté 05/0'l/2023.

A maníestaç/áo de lntenÉo dê RecuÍso ce P F C OOS REIS LTDA Íoi recebida pelo seguintê motlvo: Aceitamos a intenÇào de
ÍecuÍso, e està abefto o pazo de 03 (ltês) dias parê apÍesentqâo do íecurso, sendo abêdo ao Íim dessê pÍazo, o prazo de 03
(taês) dias para contaÍazdes quanto ao rccwsa inl€rpoío. Ás pêças ,ecursals ctevetáo sar enviaclas poÍ r,eio do sislema, Se
houver algum problema pala anoxar a documento, esle podeá ser onviado pdlo *mail constanle no Edital, jusiíicando a
impossibilidadê. Senhores na inleíposiçào de rccu§o, por favoÍ envial peça única coín as todes inÍoÍmêções aponladas na
intenÇào. Náo há necessidade cle enva dê rccurso pot ilom- . Ê toi abefto o prazo paÍa que o Íorne@dor envle as râzõss alé
02/0í/2023 o os outÍos inleressâdo6 ônvie as contra razõ€s até 0í01/2023.

O íomec€dor P F C DOS REIS LTDA ecabo! ENVIÂR o erquivo
recurso-conlra_habilitacao_de_outÍêm_lava_ceÍro_itâpêcuru_167266j1o3.docx rcfêênlo eo Bcuíso e o mêsmo sêíá
dispon bilizâdo aús o ím do prâzo de envio de íazõês caso não seja êxduldo pelo fomêcedor

O íorn6cêdoÍ SILVA LOCACAo SERVICoS ERELI acabou ENVIAR o srquivo râzoês-do-íecuíso. 167269439Í.pdf rêÍ€ís1!ê ao
recurso ê o mêsílto será disponibllizado arós o iiíh do prazo de ênvio de rêzõês caso náo sêjâ excluído pelo fomecedor

o reqirso do SILVA LocAcAo sERvlcos EIRÉU tôi deíendo pelô seguinte molúo: Ante o todo o expasto aludido no anoxô.
opina a Prcgoeirs pot, NÂO DAR PRAVMENTO ao rocutso inÍetposto, martêndo as§im e dec,,sáo em sessáo..

O rêcur§o do P F C OOs REIS LÍDA ío indeíer do polo seguinte m atlvo-. Ante o todo o exposto atudido ha anexo, opikâ â ptegceia
pot NÃO DAR PROVIMENTO so t€,cursa inteeosto, naktendo assim a decisào e.,l sessáo.

O recurso do BERNAROINA OUÍRÂ irUNlZ USBOA 068653í2309 foi indeíerido FÉlo seguint€ rnot,yo: Ne) inctusão da peça
rccuísal clenlÍo t10 píàzo cincêdiclo..

Sistema 11/01/2023

14:17:04
O recurso do T. C. AuTo CEiITER EIRELI foi indeíe.ido pelo segulnt6 motivo: Neo iítclusão de peÇa recursat dentrc ato píezo

3B/55

S stema 29h212022 O Íomecedor P F C DO§ REIS LÍOA mânífestou intenção de rêcurso pelo soguinle motivo: Veoho pot meia desla,

1O14t26 ternpeslivanonte, manifoslar minha intençào cle rccursô na fomâ da lei , por idantiÍicar effos ha p@posta reedequadê aqêsentada

pelà enprcsa afiematante. que seáo discoüicla om momenÍo aportuno por inslrumento proprio, derlrc dos /êquisfos dâ

adm'sstbihdado legaÉ.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neírêports/ptegaol54274trctatono_ata_parciat 3211526g099.htrnl
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ensagers do llem 'l 0

Usuárlo Datâ./Hora ilen3âgom

Sislêma '11/01/2023 Adispula dolÍEM í0 está €nceÍadâ. Dêsp.cho:
14:20:21

LlClÍANEi - Ata de Realizaçáo do Pregáo Elekónico

Decisão

Recursos

RccuBoô do hêm l0

Fornecedor CNPJ

P F C DOS RE|S 42351752000147

LTDA

Data/Hora Oeclârâçào

É too

Anteotodooexposto
aludido no an€xo, opina a

Pregoei.a po( NÃo DAR

PROVIMENTO ao recurso
interposto, manlendo

assim â decisão em

sessáo.

3/r o

L4

Deferido

lndefeíidc

Tipo

lndeÍerido291122022

1O:14:26

Venho por nreio desta, tempêstivamente, mánlfestar minha

rntenção de recurso na forma da lei , por id€ntificâr erros nã

proposta readêquadâ âpresentada pela empresa

anematante. que s€ráo discorÍida em momertto opoduno por

rnstrum6nto prôpíro, denlÍo dos requisitos dê admissibaidade

legeis.

SÍa. Progoeha iíêmos ênÍarcom recurso, pois a empresa

declarâdâ vÊnc6dora não atendêu âos ilêns do edital, e estâ

plenamêntê s6ndo favorecldâ no cÉrlâme, âpresêntou um

ateslado de capacdade técnicê suspeito, e mêsmo iendo

lêrto um pe.lildo pa.a ser ãberto Jma drligenciâ com

apÍesenGçio dê note fiscl a S'e nào et€ideu a reqursiçáo

ê declerou ar empresa vencêdora. Demostrado os motivos e

confoíme o Art il4 do decrêto o' 10.024 de 20 de solêmbro

de 2019. ê it6m 12 do edLtal, pedimos deíonmento ao

SILVA LOCAÇÀO maniíesta inlençâo recurso face poposta
fora dos rêquisitos oditâ|, ausencia de documêntos ê

lnegulaíidades em outÍos aprêsentados na hâbilitação,

ênlrês os quais, cêítictão de falencia e concoídata, cadastro

contíibuinte. atestrado capacidadê lécnicâ.,.

Anteotodooexposto
aludldo no anoxo, opina a

Pregoeira por, NÁO DAR

PROVIMENTO ao rêturso
interpostol mantendo

assim a deosâo €m

sessão,

Situâção Motivo

Í, C. AUTO

CENTER EIRELI

19934808000114 23t1212022

1420..27

SILVA LOCACÁO

SERVICOS

EIRELI

047 407 51000 i 03 29 I 1 2t2022
l0:32r45

Não inclusào do peça

Íêcursal dontío do prâzo

concêdido.

BERNARDINA

DUTRA MUNIZ
LISBOA

06865312309

2950064700016Á 29112/2022

14,42:47

Ceíidâo Negaüvâ de fâléncia sem possibllidadê dg

veflÍc€ç3o da valldâdê.

Item 11

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 11

Mârce luodêloto

39226

41556

779ú

411

49215

93018

FomecêdoÍ

T. C, AUIO CENTER ÊIRELI

SILVÀ LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA. MÊ

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LÍDA.

BERNARDINA DUTRÂ MUNTZ LISAOA 06865312309

P Ê C DOS REIS LTOA

CNPJ

19$4m80001 74

04740751000103

04897002000186

1 556216,10001 80

295006470001 64

423511520AO147

Proposta Rl

RS 228,00

RS 225,00

RS 228,25

R$ 160.00

R$ 228,25

RS 223,25

hnps://dvTrsTBsmtpxS.cloudfront.nevreports/ píegaols4274lrelaror t _ata_parcjal_3211s269099.htm1 39/55

n))

F

I

Indefêrido I

i

Não inclüsào d€ peça

recursal dentro do píazo

concedrdo.

I

I

I



111O11202314124

Lances

Lânces do hem lí

Fomecêdor

À. VIANA DA COSÍA - IíE

T. C. AUÍO CENÍER EIRELI

A, VIANA DA ÔOSTA. ME

SILVA LOCÂCAO SERVICOS EIRELI

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

T. C. AUTO CENÍER EIRELI

BERNARDINA DUTRA I\,lUNlZ LISBOA 06865312309

A VIANA DÁ COSTA. I\,iE

Classificação Final

Mensagens

ilênsagens do ltem íí

lJsuârio Data/Hora

l-ICITANET - Ata oe Realizaçáo do Pregáo Êletrónico

2A1?,20221O:§:ú

2U121202210,35:§

271121202219108135

2sn2t Qn o7:u:23

14112t202214,20126

12J121202216:43:25

27112120U 22:35103

151121202210:19153

Tipo

Manual

Manual

Manual

Manual

Classificado

Classiflcado

Classificadg

Classificado

Classificado

Classificado

lvelhor OÍerta R5

J4
CNPJ

04.897.002000r-86

1 9.934.808/0001-74

04.897.002m01-86

04.740.751/m01-03

15.562.164/0001-80

42 .351 .752Jc[01-47

M.740.751/0001-03

19.934.808/0001-74

2S.500.647/0001-64

04.897.002im01-86

Valor Lancê R§

RS 129.00

R$ 130,00

R$ 149,00

RS 150,00

RS 160.00

RS 223.25

R$ 225,00

R$ 228.00

R$ 228,25

RS 228,25

Oala/Hora

281121202214'.37:18

2811212022 10:3659

ClessmcaÉo Final do hern 11

Poilção Licitent€

1 ' A, VIANA DA COSTA - I\,IE

2 T' C, AUÍO CENÍER EIRELI

30 SILVA LOCACAO SÊRVICOS EIRELI

4' ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA,

50 PFCOOSREISLTDA

60 BERNARDINA DUÍRA MUNIZ LISBOA 06865312309

CI{PJ

04.897.002/0001-86

I 9.93,r.808/0001-74

04.740.751/0001-03

15.562.164/0001-80

42.351.752tU)01-47

29.500.M7i0001-M

R$ 129,00

R$ 13Í),00

R$ 150,00

R$ 160,00

R$ 223,25

R$ 228,25

MeÉagêm

O lÍEM 11 Íoi odenado e classiÍicado. Boa so ê!Srstema 281122022
l0:03:10

Sistema

S stema

2At12t2022
-lO 34:17

O ITEM 11 está na íase compêritiva e sua dlsputa durâÉ ,t0 (dez) minuto§. SÍ(s). Fomecedor(es), não havendo novos tanc€s
nos últimos 02 (dois) minutoa dâ fasê compêliUvâ o ITEM íí sêrá 6ncênedo automalicâmêntel

28112t2022

10:M:17
Como não houve lânces nos últimos 02 (dois) mlnuto3 dá fâse ôompetitiva o ITEM íí íot encerÍãdo SEM â pronogação
aulomálicâ,

8om ciia!

S stema 28t12t2022
10:57:36

O ITEM 11 estâ em negociãÉo e ficará abeílo pâra lances polo peííodo de í5 mtnutos.

77950
2811212022 Sta. Pteg@irâ esse é nosso m€nor velor
10:59:43

77950

28t1212022

10:56;29

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/feportípregaol542T4tretator \)_ata_pârcial_321j 5269099.htm1 40i 55
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1li0112023 14:24

S slêmâ

S sterna

S stema

Srstemã

S slenra

S stema

Srslema

Srstema

Sistema

S steanâ

S sleÍna

l{ênlagen3 do ltem 1'l

U3uâdo oata,,Hora

Sislemâ 2811212022

11i12i38

Sisfema 2411212022

11:14i'16

Sisremâ 291122022
10:13t12

Ll(IITANET - Ata de Realizaçáo do Pregão Elehônico

SÉ. lacitântes, aÉs e ânálise dos documenlos inseridos nê datâíormâ. hei po. bêm, ltABlUÍAR o íom€cedor À Vl ÀtlA DA

COSÍA. IIE .M.897.002O001-86 , tendo êm vista, que cumpriu os .equisitos habililaórios exigidos no rnsúumento

convocátóriô.

2911212022

10:13:39

S(s). lornêcêdo(es) está aberto o prâzo dê 30 minutos pâra intençáo de recúrso, se houver inleresse em rêcoÍeí êssê o

momênto para se manifestâr.

291t2t2022

10:14:26

O Íomêcedor P F C DOS REIS LTDA manifestou intenÉo de recurso pelo seguinte moltvo: Venha par mêia dê§la.

tempesíNamente, nanifeslar nitha iltançáo de recursa na Íorma da lêi , por identiÍicar efios na pÍoposla readeouada

apÍesêntada pele afipíese efiemêten!ê, quê sêtào tliscotfída eín nomenlo oporluno poÍ instrumento ptôpíio. dentío dos

requisitos dê admi§sibilidêCa legais

O iorrrecedoÍ À VIANA DA COSTA. IUE vênceu o ITEM . 11 pelo valor dê R§'129,00.

O íomecêdoÍ L C. AUÍO CENTER EIRELI maniÍestou rntençào de recurso pelo sêguinle motvoi Sra. Pregoaira i@mos entrar

com íecuÍso, pois a empresa declarada vencedoía nào atencleu aos Íens da edíta|, e esla plenamenle sanda lavorecida no

cetlame. aprcsênlau um atestaalo cle aàpeciclede técnica suspeilo, e nesrno ledo leilo ua pedinda para ser abeio una

diligencia com apresentaçáo dê notâ íÍscal a Sra, náo atendgu a requisiçáo ê declarou a êmptesa vencedoÍa. Demostôdo os

motivos 6 coníothe ô Ai 44 do decíeto no 10.024 de 20 cle setembrc clê 2019, ê ileín 12 do êdilel, pêdihos defenmênlo ao

Mercagem

O tempo de negociaÉo está ênceríado

O fomecedor SILVA LOCACAO SERVICOS EIREII maniíestou inlenÉo de lêcurso pêlo s€guinle nrotívo: S/LV7q LOCÁÇÀO

nâniíe§a intênÇe) recúrso íacê ptoposlâ lora dos requisÍtos edttal. ausencia de documentos e iffeg|laitdades em outos
apresenladôs ne hâbilitaÇào, entes oç quais, cetlidào de falencia e concotdala, caalàslro cdltibuinle, etastada capacídade

\

2911212022

10:20:27

02,01t2023
18:19:51

2911212022

10:32:45

291122022
'10:42.47

O fomocedor BERI{ARDII{A DUTRA MUNIZ LISEOA 068653í2309 maniÍeslou intençâo de recuíso pelo seguinle motivo:

Ceftidáo Negatíva de íalência sem potstbthdade de veiÍicaçào da validade.

2911212022

10:49:30

A maniÍestação de lntenÉo de Recur:ro de BERNARDINA DUTRA UUNIZ IJSBOA 068653Í23Og loi rôcobrda pelo sêguinte
motivo Ácalamos â i1Íenção de íecuÃo, e está abefto o prazo de A3 fués) dias para aprcsenlaçáo do lêcurca, sendo abe'to ao
frfi dosso prazo, a praza de 03 (tres) .lês para conlrâÍrazões quaüto aa rccuÍso interposto. As peças ôcu§ais deveáo ser

onviadas por neio do sÍslema. Se haLtver algum pÍoblema para anexar o clocúnento, êste paden seÍ eàviado pelo e-mail
conslanlo no Edttal, justilicando a impcssibilidacle. Senhorcs na interyosiçáo de recuÊo, por fuvor ênvi peça única com as
todas infornaçoês aponíadas na inler,çáo. Nào há necessidade de envio de recurso por íam. . E foi aberto o prazo para que o
foínêcedoí ênv e ãs Íazôes até 02/01/2023 ê os oubos nteressados €nvi6 as contrá lazóês até OíOí/2023.

2911212022

10:49:50

A maníesiaçâo dê lntençáo d€ Rêcurso de Í. C. AUÍO CEI'/TER EIREU toi Íecebida pdo sêguinte motivo: Áaê,tamos a
thlehçáo cle rêcutso, e está êbono a prazo de 03 (tês) dtss pâra âprcsênlação da recurso, sendo abêno aa lifi dêsso pÍazo, o
prazo de 03 (tês) dias para conlrcÍa,/õ9s quanla ao rccurso inlorposto. As paçês recurcais deveÍéa ser envladas por meio do
sislàma. Se houver algum píoblena pata anexaÍ o documento, este podará set enviado pelo e-fiail constanle no Edital.

iustílicando a inpossibilÍdade. Senhon s na interposiçâo de recursa, pot faval enviar paça única can ês todas informaçõei
aponladas na inlênçáo. Não há necessidaclê de ehvio de rccuíso por itaír,. - EÍoiâbê.lo o prâzo pârâ que o íomecêdor envie as
.aZõeS ale o2Jo1no23 e os outros inteÍos§ãdo§ ênvie as contra razõ€s até 090í2023_

29t122022

10:50:24

A maníêstaÉo de lntençâo d€ Re@rso de SILVA LOGACAO S€RVICOS ElREl.J foi re.ébida p€b segutntê motvo: Ácettamos
a intehçâo de recoÍso, e está aboào o píazo de 03 (tês) dias pa6 àprcsenteçào do tocurso, setúo dlreáo ao tim desso üazo, o
prazo de 03 (três) dias patu conlÍstrdzõês quênto eo íêcurso inleíposto. As peças recursaís deveéo se/ ênviades pot neia clo
sislema. Se hauver algum Wblema para anexat o claaumenlo, estê poderâ ser envlado pelo e-naíl constante no Eclilal,
juslificando a inpossjbilidade. s€nâoros rla mlerposiçrio de rccuíso, por favot enviar peça única com as Íodás ,àíormaÇôes
aponlaclas na intenção. Nâo há necêssidade cle ênvio de rccutso por item. . E Íoi âbsíto o prâzo parâ quê o íornscêdor ênvi€ as
.azões ale 02101n023 e os outros inter€ssados ênvie as contra razõ€s atá Oí0r/2023.

2911212022

10:50:40
A manrfestaÇão de lnEnÉo de Recurso de P F C DOS REIS LTOA Íoi r€cebida pdo seguinle motivo: Áceitâ írcs a intêhçào de
recurso. e eslá abeíô o prazo dê A3 (t.ês) ctias para aprcsentaçáo do ÍecÚtso, sendo abeío ao fim .lesso pzzo, o prazo de 03
(ttés) dias para contíêfiazôes quêhla ao rccuíso intelposto. ,4s pêçÍ)s .ecrísa is clêvetáa ser enviadas poí meio do sisteme_ Se
houvoí algum Wblema pala anexaÍ a documento. este padeé sot enviado pêlo e-mait constanÍe no Editêt, justificândo a
imposstbilidedê- senf,oÍês na inleryoseào de rêcurso, pot íêvor enviâr pêça única coh as todas iâfotmaçôês apontadas na
inlênçâo- Náa há necessiclacle de 6nviô cle rêcurso poÍ,,tem. . E foi ab6no o prâzo para que o forn€cêdor envlê as râzôes atá
020í12023 e os outros interessados envie as contra rêzões ate 0S/Ol/2023.

0210112023

09:05:03
O fomccêdoí P F C DOS REIS LTDA acabou ENVIAR o ârquivo
r6cuÍso-cônka_habilitâcao_de_oulrer_lâva_caío_itapecüru_1672661103.docx refeÍente af recura,o e o m6smo seÍa
disponrbilizado após o Íim do prazo de envio de Íazôes caso não sejâ êxduído pelo Íomecedoí

o fomecedoí slLvÂ LocacAo sERvrcos trREu acabou EívrAR o arquivo raz oes_do-recuÍso 1672694391.pdf.eÍerên:e
ao tecurso e o mesmo será disponlbllizado após o llm c,o prazo de envio de razôes caso nâo sela excluído pelo íornecgdor

https://dvTrsTSsntpxS.cloudfront.nêVreports/ p.egaolS42T4helalor .,_ata_parcial_32115269Og9.hnnl 41155
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Mensagens do llem í1

Usuário Dâtâ/Hora Mensagem

Sistêma 1110112023
'14:13r33

O Íecurso do SILVA LOCACAO SERVICOS ElREll foi deferldo pelo seguante motivo: Árte o todo o exposlo

"f

Sislerna

S slemâ

11101t2023

14:14:03

11tA112023

14:16i48

11t0112023

14 17 U

. Â!3qc}rl

opina a Píegoeira por, NÃO DAR PROVIMENTO do Íêcutso inleryosto, mdnterdo €ssr'm a decísáo em so§sáo-.

O Íecurso do P F C DOS REIS LTDA Íoi indeferido pelo s€guinte inotrvo: Ánte o loclo o exposto aludido no ênexo, opina a

Ptegoeia paí, NÁO OAR PROVIMENTO ao @cutso inlêtposlo, mantendo ass,n â dêc,'são em sessáo..

O recuÉc do BERNARDINA DUTRA MUNIZ IJSEOA 068653í2309 foiindeísrido pêlo sêguinte rYlotivoi ,váo rncrúsão depêça

recurcal denttu da Pmzo concedido. .

O recurso do T. C. AUTO CENÍER EIREU íoi indeÍerido p€lo seguinle motivo: Náo inclusâo de pêça reauÍsaldêntao do pÍaz,

Adispula do ITEM'11 está encerrada. Dsspacho:

É prc:

oêcisão

Anteotodooexposto
aludido no ânexo, opina â

Pregoeira por, NÀO DAR

PROVIITENTO ao redrso
tnlemo§to, mântando

assim a dêo§ão êm

sessão.

3q3

Íipo

lndefêrido

S stema

Sistema 11|C112023

14120'.21

Recursos

Rêcursos do ltem í 1

Fomêcêdor CIIPJ

P F C DOS RE|S 42351752000147

LÍDA

Dãlâ/Hora

29t1212022

1A14:26

Osclâração

Venho pormêio destâ, lêmpêstivâmênte, manifêstar minha

rnlençâo dê tecurso na Íorma dâ lêi , por adêntificâr ôÍos na

proposta rêadequada âpÍesentada pela empresa

âÍêmatante, que seaáo disalrÍidâ em momanlo opoduno por

rnslrumênto próprio, dênlÍo dos rêqursitos de edmissiblidade

legâis.

T' C. AUÍO
CENTER EIRELI

1 9934AO8AOO 1 7 4 29 I 1 212022

1a20 27

SILVA LOCACAO

SERVICOS

EIRELI

047 407 51000103 291 12t2022
10:32:45

Sra. PregoeaÍa iremos ênl€í com rêcuíso, pois a amprcsa

dedarada vencedora náo atendeu aos itens do edilal, e está

plenamente sendo favorecida no certame, aprêsentou urn

atestado õe capacidadê técnlcâ suspeito. e mesmo têndo

ferto um oeJindo para ser aoeío Lma drligencia com

âpresenraç10 de nota Íscâl ã Srâ, não atênoeu â reqursiçáo

ê declarou a empíêsa vencêdora. D€mostrado os motivos ê
confonne o Art 44 do decrêto no 10.024 de 20 de selembÍD

dê 20'19, e item 12 do sdital. pedimos defêhmenio ao
têcllrso.

SILVALOCAÇÁO mânif6s!â intenção rccurso íâcê proposta

Íora dos requistos edital. âusenciâ de documêntos ê

í€gulâridades em outÍos apíêsentados nâ habililaçáo,
entres os quais, c€rlidão de íalencra e concordâta, cádastro
conúiburntê, ateslâdo câpâcidãde técnicâ,,,

Náo inclusào cle poça

.ecuÍsal dentro do prazo

Não inclusão de peça

têcursal dentío do prazo

concedido.

ifldelerido

lndeferido

Antêotodooexposlo
aludido no ânexo, opina a

Pregoeirâ por, NÃo DAR
PROVIMENTO âô rêcurso

inlerposlo, mâôtêndô

aasim a dêcisão em

Ceíidáo Negativâ de Íal6nciâ sem possibilidado dê

vsíiílcâção da validade.

Item 12

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 12

ID Marca Modelo

36950

BERNARDINA

DUTRAMUNIZ
USBOA

0686531230S

29500647000164 29t122022
1O142:47

Í, C, AUTO CENÍER EIRELI

CNPJ

19934808000174

hnpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reportslptegaotS42T4tretatotú-ata-patciat_321t5269099.html

PÍopostâ Rt

RS 236 00

Sltuação Motlvo

42155

ti
(

I

Dêfêrido 
I

I

I

I



111011202314t24

Propostas lnicias do ltem 12

Lances

Lances do hem'12

Fornec€doí

A, VIANA DA COSTA. ME

1511212O2. 1019:53

CNPJ

04 897.002/0001-86

19 934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

15.562.164/0001-80

42 .351 .7521ú01-41

04.740.75 1/000t03

19.934.808/0001-74

29.500.647/0001-64

04 897 002/0001-86

valor Lanc. R§

R$ 129,00

RS 130,00

R$ 169,00

R$ 170,00

RS 231,13

RS 235,00

R$ 236.00

RS 23ô.13

R$ 236,13

Dala/Hora

2U12J2O22 1A37:33

2811212022 1037.22

2811212022 10:36:33

27h21202219:08:35

28!1212022 O7:44:23

1411?j2022 14:24:26

1211212022 16:43:25

2f 11212022 22:35:03

lo

8528

32231

e6752

62215

40277

Fomec€doi

SILVA LOCACAÔ SERVICOS EIRELI

A. VIANA DA COSTA. ME

ETERNA COMERCIO E SÉRVICOS LIDA,

BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 0ô865312309

P F C DOS REIS LTDA

Propo3t R$

R$ 235,00

R$ 236,13

RS í70,00

RS 236,13

RS 231,13

Í C, AUTO CENTER EIRÉLI

A VIANA DA COSTA , I,I E

P F C DOS REIS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

T. C. AUTO CENÍER EIRELI

BERNARDINA DU TRAIúUNIZ LISEOA 06865312309

l\. VIANA DA CôSTA - lúE

Classificação Final

Mensagens

llênsagens do hêm í 2

UsuáÍlo Data/Hora MênsagêÍn

Sislema 2811212022 O lTÊt,l 12 íoi oídenado e classiíicado. Bôâ sorlê!
10:03:T 0

Ct{PJ

04.897.002y0001-86

19.934.808t0001-74

15.562.164/0001-80

42.351 .7521cn11-47

M.740.751/0001.03

29.500.647/0001-64

https://dvTrsT8smtpxS croLrdfront.neyreports/ $egaors42T4rreralor o_âta_parciar_32I1 5269o99.htmr 43/55

SituaÇáo Motivo

OE 14

Í

s

344
P^ct,Y-

Ílpo

Manual

Manual

Manual

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

CIasàificado

Claqsificâdo

lrclhor Oferta Rt

RS 129,00

R$ 130,00

R$ 170.00

R$ 231.13

R§ 235,00

R$ 236,13

E;ERNA COI\,IERCIO E SERVICOS LTDA,

Cle$ifcação Final do herh í2

PoBiçár, Licilânte

1Ô A, VIANADACOSTA. ME

20 T, C, AUTO CENTER EIRELI

30 ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTOA,

40 PFCDOSREISLTDA

50 SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

60 BERNARDINA DUTRAMUNIZ LISBOA 068653í2309

LICITANET - Ata d€ Realizaçõo do Pregâo Eletrônico

CNPJ

04740751000103

M8970020001 86

1 55621640001 80

295006470001 M

42351752000147

t)



111011202314:24

Mensagens do ltem Í2

Usuário Oata/Hora Mensagem

Sistgmê 28112i2022

10:34:17

Ststema 2811212022

10144:17

Coro náo houve tances nos últimos 02 (dol6) minulos da Íase competitiva o lÍEll í2 foiencer'ado SEI â proÍogaÉo

aúômáricâ. ároí* 
o'

§§
Sisletnê 2a11212422

10i57:36

O ITEM í2 êslá em nêgociação ê llcará aberto pâÍa lances pêlo pêÍiodo de l5 mlnulos.

3\

SisÍema 28112t2a22 oíomecedorÀ VlAllA DA CoSÍA'ME venceu oITEM'í2 pelovalorde R$í29,00

1114.16

).4

srs. licitantes. após a análise dos docurnenlos inseridos na plalaíorrna, he por bêm, HABILITAR o Íornecedor À VIANA DA

COSÍA. ME .04.897.002/0001.06 , tendo em vi§ta, qire cumpriu os requisitos hab litatóÍios exigidos no nstrumento convocatóÍio

sr(s). Ío.necedoÍ(es) está aberto o prazo de 30 minulos paÍa intençáo de recuíao, se hower interesse em rêcorrer esse o

momenlo para sê men Íêstar.

o íomêcedor P F e DOS REIS LTOA mânifestou intenção de Íêcurso pelo soguinlê molivo: vênlro poÍ meia dêslê,

tempêstivamontê, manifestar fiinha intençáo de recutso na totma da lei , por idenlificat erros na pmposta readequada aprosêntada

pata empress aÍomatante, que seÉa discofiida em rprnenlo oporluno pot inslrumento prop o. denlrc dos regal,s,los dê

admissitilid ade leg ats.

o Íornecêdoí T, c. AUTO CENTER EIRELI manifêstou ntênçàO de rêCurso pelo Sêguinlê motivOis/á- Prcgoeiía iemos enlÍat c)n
recurso, pois a emprcsa declarcda vencedora nâo atendeu aos itens do edilal, e asta plenanente sêndo íavorecidê no cetlamê.

apresentou um atestada de capacidede técnica suspeilo, ê mêsma tendo feio um pedinda parc sar abelta uma diligencie com

aprcsentaçáo de notâ fiscal a Sra. náD atendau a íequúÃo e declarcu a efipresa vehcedoâ. Oomoslmdo os malivas e cohíonne

o Ai 44 do decrelo n" 10.024 de 20 de setembro de 2019, e ilem 12 do edlal, pêdinos deÍeimento aa recurso-

O ÍoÍnec€doÍ SILVA LOCACAO SERVTGOS EREII manif€stou intençéo de recurso pelo s€guinto motivo: SrtyA LOCÁÇÀC

maniíesta inÍênçâo rccuíso íece proposta forc clos rcquisitas êclilal, ausencie do docunenlos e iÍe§ulatidades em outÍcs

apresentados na habilitaçào, enlres as quais, coiidãa de falgncia e cancordala, cadasto contibuinle, ateslado capacidade

lécnba,,,

Sistema 29h212022

10r49:30

A maníestaçáo cle lntênçÉo de ReGirso de BERNARITIA OUTRÂ UNIZ UEBOA 068653í 2309 loi recebida pelo sêguint€

motivo Áceiâmos a irÍençõo de recurso, e está abetla o píab de A3 $És) dias para apresentação do rccurso, sêndo êboito ao fltn

dessê prâzo, o píazo de 03 (tÍês) dias para conlraffazões quênlo ao rccuíso it1l6íposto- As p6ças rêcuísais dêvêtâo sêr ênviadâs

por molo do sJslôma- Sê houv6, alguÍt ptcblêma para anexü o clocumênto, esle polleá ser onviêdo Nlo ê-fiail conslanle no

Edilal, juslifrcanda a impossibilidade- Serhores na inteíposiçáo dê rccurso, poí tavot eniat peça única com as todas nforÍnaçies

apontadas na inlençâo. Nào hà nacessidrde de ênvio de Íecurso poí item. . E loi âberto o pÉzo pârâ que o fomecedor elwie as

razôês até 02./0lfÀ)23 e os oulros interessados ênvie as contra razões até 0í01/2023.

Slslen:,a 29h2120»
10:49:50

O ITEM 12 eslâ na íase coínpetitiva e sua disputa duraÍá 10 (dez) minutos. S(s). FoÍnecedo(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da Íâse competitiva o ITEM'12 §erá enc€Írado automalicamentel

,à

S siena 2911212022

10:42.47

O íomecedor BERNARDINA oUTRA ltuNlZ LISBOA 06865312309 maniÍestou intênção de recllso pêlo s€guinie molivoi Cêáidâo

Negativa cte falêocia sen passibiliclade d-. verifrcaçáo da validade-

SÉlema 2911212022

10113:12

S ste.r,a 2911212422

10:13:39

.,isteÂa 2911212022

10:1426

Stste.r,a 29h22422
10r50:24

Ststefla 
"9i122A2210:50:40

Amanifesleção de lntençáo de Reorrco de T. C. AIJTO CEi{TER EIREU íoirecêbida pelo seguinte motiNot Àceila':'rs a inlençâo
de recurso, e eslà abeíto o pâzo de A3 Arês) dias paÊ apíesenlaçâo do rccu6o, sendo abêrto ao frm desse pezo, o p?zo de 03

(lrés) dias paía contÍaÍÍazôes quanto aa rccuíso inÍerposlo. Ás p€ças /ecursa is cleverào seí enviaclas poí meio do sistema. Se

hauver algum pÍoblema para anexa, a dacúmenlo, esÍe poderà sÊr enviado pêlo e-mail conslanle no Edilal, júsliÍicando a

irnpossíbilidade. Sênhorês na inlêrposiçáo de recurso, por íevot enieÍ peça únice con as todas inÍoúnações aponladas nê
intenÇáo. Náo há recessidacle de envio de recurso por llem. . E foi at)êÍto o prâzo pâÍa que o lornecêdor envie as €zÕes até

02/0í2023 e os outÍos lnteressádos enviê âs conÍâ Íazôes até 05/0Í/2023.

AmaniÍestação de lntenção de Recu6o ce §LVA LOCACAO SERVICOS EIRELI íoi recebida polo seguinte motivo: ,4ceilâmos a
inlênçào de @curso, e eslá abêno a prezo de 03 (ttês) dias peft apÍesenlaçào do têd)tso, sênda aberto àa Íim desse Nazo, o
píazo de 03 (tês) dias para êontranazôes quanto ao recuÉo interyosta. As pêças Íécursais dêvetáo set anviadas por meio do
sistema. Sê houveí algum prcblema paô anexat o dacúÉnto, este podetá seí enviado pelo ê-mail constante no Edit,st, it,stfrcaott,
a impossibilidade. Senhores ne intetposiçáo c!ê ,F.cuÊo. poí ÍavoÍ enviaÍ peça única com âs todas infoÍmaçõês apontadâs na
intênÇáo. Nào há necessidade de envio de rccúôo por item- - E Íoi abêno o prazo páÉ quê o Íornecêdor enviê as razôes aló
02/01/2023 ê os outros inlêíêssectos ênvie as contra raz6ês âté 0í0í/2023.

A maniíesiaç.áo dê lntenção dê Rêcurso aê P F C DOS REIS LTDA íd rêcebids p€lo seguinle motivo: Áceitamos a intençáo dê
tecurso- e eslá abefÍa o pÊzo de A3 @es, dias para apresentqáo clo recu,.sa, sefido abei.o ao llm desse pnzo, o yaao de 03
(lrês) días paÍê contrafiazoes quanlo aa têcurso inl€lposio. Á s peças reculsã is daverâa ser enviadas por meio do sistêma. Se
houver algum problema para anaxaÍ o documénto, esÍe podeíá seí enviado pêlo e-mail conslenle no Eclilal, jusliíicando a
imposs,brTldadg. Sêrl,oaes na intorcosiçào dê têcurso, por favoÍ enviar pêça única com as toclas inÍomaçôes apontadas na
inlêrçiâo. Nâo âá ,ecessidade de envio de recutso Fnr item. , E íoi a*no o prâzo para qus o lornecsdor envie as razôes até
02101/2023 e os outms nteíessados ênvie as contía rezões até 0í01/2023.

https://dvTrsTBsmtpxS.cloudfront.net/reports iprcgaol5427 4helatü o_ata_patcial_32115269099.htm1 4+i 55
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Sistoma 28h212022 o tempo dê nêgoclâÉo êslá encoredo
11112.39

Sistêma 2911212422

10:20:27

sisle'r,â 2911212422

10:32:45

,a
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u
O íornecedôr SILVA LOCACAO SERVICOS EIRÉLl acabou ENVIAR o eíquivo razoes_do_recúíso,1672694391 . pdí refurentê ao

recuÍso e o mesmo será disponlb llzado após o Íim do píazo de envio de râzóes caso náo seja êxcluído pelo fornecedor.

O reôurso do SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI foi deferido pêlo seguinte molivo: ,qrlê o lodo o êxposto aludido no anexo,

opina a P@goeira pot, NÁO DAR PRAWTiENTO ao íêcarco intetposto, madondo âs§im a decisáo êm sês§ão..

O recurso do p F C DOS REIS LTOA foi indeÍerido pêlo seguinte motivo: Ánte o todo o êxposlo aludida no ânexo, opina a PÍêgdeia

por, NÂO DAR PROVIMENTC) ao recors. intetposto, mantenda assim a dêcisáo em sessão..

O recurso do Í, C. AUTO CEi{ÍÊR EIREU Íoi indeÍerido pelo seguinte moüvo: Nâo nclusào de poÇa íecuísaldentro do Wzo

06

llonsagons do hem I 2

Usuário Data./Hota

SrstÉma 02/01/2023

09:05:03

oG
.13

Mensâgêm

O Íomecedoí P F C DOS REIS LÍDA acabou ENVIAR o arquivo

íecurso,contra-habilitêcao-de-outrem-lava-caío-iiâpec!ru-16726611o3.docx refoíente ao ÍecuÍso e o mesmo será

disponibilizado âpós o nm do prazo dê ênvio dê razõês caso não sela exduido p6lo fom'êcêdor

Slslema 02i01/2023

1819:51

Sistema 11i01/2023

14:13:33

Sistemâ 11/0'l/2023

14:14:03

Sistêma 11/01/2023

14:16:48

O recurso do BERNARDINA OUÍRA MUI{lZ IJSBOA 06865312309 foi indefeído pêlo sêguinte rnolivo: Nàa inclusáo de Peça

rccursal dentÍo do píazo cancedido..

Sisloma 11/01/2023

1417:U

Recursos

Recursos do ltêm 12

FomêcedoÍ CNPJ

P F C DOS RÉlS 423517s2000147

LTOA

DâtalHoÍâ Oeclâraçáo

23112t2022

10:14:26

Íipo

lndefeÍido

T. C, AUTO

CENÍER EIRELI

1 993 4408000 1 7 4 29 I 1 212022

'10,20127

SILVALOCACAO

SERVICOS
EIRÊLI

M7 407 51000103 Z9l12rn22
10:32:45

BERNARDINA
DUTRAMUNIZ

LISBOA
06865312309

v€nho poÍ meio destâ, tempêslivamênte, maní€star minha

inlenÉo de íecuÍso na forma da lêi , por idêntmcar erros na

pÍoposte re3dequada apresentada p€la emprese

aíÍ€metant.!, que sêrão discoÍÍjda em momento oportuno por

instrumento póprio, dentro dos requisitos de admissiblidadê
169âis.

Sra. PregoeiÉ irêrnos êntrar com recurso, pois a empíesa

declaradá vencedora não atendeu aos ilens do odilal, ô osta
plenâmênte sendo fiavorecida no certamê. apresêntou uÍn

âlestado de capacidadê tecnice suspeito, e mesmo têndo
feilo um pedindo parâ seÍ ãbeno uma drligencia com

áprêsentaçáo de nota íscd a Srâ, não alendeu â requisição
e declarou a emprese vencedora. Demostrádo os motivos e

conforme o An ,r4 do decÍeto no 10-024 de 20 de selembro
de 2019, e lem T 2 do edital, pêdimos deíeimenlo ao

Oecisáo

Anlêotodooexposto
aludido no anexo, opinâ a

Pregoeira por. NÂO DAR

PROVIMENTO ao rêcuíso

iúerposto, mantendo
assim a dêcisão em

sêssão.

Não inclusão de peça

recursal dentro do prs2o

concêdido.

lndeÍêrido

Defendo

lndefeÍidc

I
SILVA LOCAçÀO maniíesta intênÉo resrrso ÍacÊ pmposta

forà dos rê(uisilos êditd, ausenciâ de docuÍnentos ê

iíeguladdados êm outros apresentados na habilitaçào
entres os quais, certjdâo de falencta e concordata. cádâstro
contribuinle. alestâdo capacidâde lécnicâ.,,

Anleoiodooexposto
aludido no anexo. opina a
Pregoeira por, NÃO DAR
PROVIMENTO âo recuGo
inlemoslo, mantêndo

assim a decisáo em
sessão,

29500647000164 29Í 12,022
10:42:47

CeÍtidáo Negativa de falêr,cia sem possibilidade de
verifi cação da validâde.

Não inclusâo de peça

recuísal dentro do prazo

concedido.

Item 13

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.neÍreports l$egaol54274lrelaton,)_ata_parcjaL32115269099.html 45/55
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Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 13

Lances

Lánc.s do lt6m '13

+€-*J+e4EN+ER+.lR5tl

A, VIANÀ DA COSTÀ. ME

I C. AUTO CENTER EIRELI

A. VIANA DA COSTA. ME

T C AUTO CENÍER ÊIRELI

A, VIANA DACOSTA. ME

T. C. AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSÍA - IVE

,J-. 
C, AUTO CENTER EIRELI

À. VIANA DA COSTÀ.IüE

I C. AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSTA. ME

LlCl'r-ANtÍ - Ata de Reall?açáo do Pregáo Elelrônico

s§

ü 31íl

n4
Situaçâo Motivo

Ípo

taneeExduído

Manual

[Vlanual

Manual

Manual

Manual

Manual

[\,lanual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Ír,lanuál

Manual

Manual

Manual

Manual

ID

71020

13942

71980

18558

35691

Fom€c€dor

T, C, AUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A. VIANÀDACOSTA- ME

EÍERNACOMERCIO E SERVICOS LIDA-

BERNÂRDINA DUTRA I\IUNIZ LISBOA 06865312309

P F C DOS REIS LTDA

CNPJ

í s9348080001 74

04740751000103

048970020001 86

r 55621640001 80

295006470001 64

42351752000147

Propostr R$

R§ 400,00

RS 400,00

RS 400,00

RS 280,00

R$ 400,00

R$ 395.00

CT{PJ

1s{e,í=808le00.1+4

04.897.002/0001-86

't9.s34.808/0001-74

*.urr.*r,o*,-uu

19.934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

19.934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

'19.934.80€|/0001-74

04.897.002/0001 -86

19.934.808/0001-74

04.897.002y0001-86

19.934.808/0001 -74

04.897.002/OOO1-ô6

1 S.934.808/0001 -74

0,t.89 7.002,0001-86

19.934.808/0001-74

04.8S7.002/0001-86

19.934.808/0001-74

04.89 7.002/0001-86

04.897.0020001-86

R$ 230,00

R$ 234,00

RS 235.00

RS 239,00

RS 240,00

RS 244,00

RS 245,00

R$ 249,00

R5 2s9,00

V6lor Lúnce Rt

FS4*a

R$ 199,00

RS 200,00

DrtarHora

3€rí.g2ee?-íeia5i00

2811212022 10:52:20

zgt12J2022 10:52.11

T. C, AUTO CÊNTER EIRELI

A, VIANÀ OA COSTA - IVE

I C, AUTO CENIER EIRELI

A, VIANA DA COSTA - I1,,tE

I C AUIO CENTER EIRELI

A. VIANA DA COSÍA. ME

I C. AUTO CENTER EIRELI

A VIANA DA COSTA.IúE

A. VIANA DA COSTA. ME

RS 204,00 281122022 1052.O4

RS 205.00 281122022 10:51 43

RS 209,00 281122022 1A:51:24

R$ 210,00 281122022 1O:51:17

RS 214,00 28t121202210:51 oa

RS 215.00 2811212022 1A51 0A

R§ 21S,00 281122022 1a5054

RS 220,00 2A|1Z2O22 1A 5A:47

RS 229,00 28t122022 1049.56

281 12J2022 1C:494A

28t1212022 10:4919

28t 122022 1a:4907

2Al1Z2O22 1O4A:5A

281122022 10:48:44

281122022 1047 50

28t122022 1a4654

2Al 122022 1D:46 oa

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreports/ pÊgaolS4Z74lrcta'toÍ1o_ata_parcial_32115269099.htm1

281122022 1C tA:57

45155
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§;'lú
!|lv

R§ 262,00

RS 263,00

RS 264,00

RS 265,00

RS 266 00

RS 267,00

RS 268.00

RS 269.00

RS 270.00

RS 272,00

RS 273,00

RS 274,00

R§ 275,00

RS 279,00

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 280,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRSLI RS 380,00

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI R$ 390.00

P F C DOS REIS LTDA RS 395,00

BERNÂRDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309 RS 4ô0,00

A, VIANA DA COSTA.I\4E RS 400,00

SILVA LOCACAC SERVICOS EIRELI R$ 100,00

T. C AUTO CENTER EIRELI RS 400,00

Classificação Final

Lãnce! do hêm í3

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA - ME

T, C- ÀUÍO CENTER EIRELI

A- VIANA DA COSTÀ. ME

I C, AUTO CENTER EIRELI

SiLVA LOCACAO SERVICOS ÊIRELI

A, VIANA DA COSTA - ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA OA COSTA. ME

T, C, AUÍO CENTER EIRELI

A, VIANA OA COSÍ4. I.lE

I. C. AUTO CENTER EIRELI

A VIANA DA COSTA. ME

I C. AUTO CENÍER EIRÉLI

A, VIANA DA COSTA . ME

CHPJ

04.?,t0.751/0001-03

04.897.002/0001-86

í9.934.808/0001-74

04.8S7.002/0001 -86

1 9.934.808/0001 -74

04.740.751/0001-03

04.897.00?0001-86

04.740.751/0001-03

04.8e7.002i0001-86

1 S.934.808/0001 -74

04.8S7.002/0001 -86

19.934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

19.934.808/0001-74

04.897.002y0001-86

í 5.562. 164/0001-80

04.740.751/0001 -03

04.740.751/0001-03

42.351 .75210001-47

29.500.647i0001-64

ot.89 7.002/000 1-86

04.740.751/0001-03

19.934.808i0001-74

Data/HoÍa

28t122022

24t122022

28t12J2022

24t12/2022

2ü1212022

2811212022

28112t2022

28t12J2022

2Bl12t20U

2A1122022

28112/2022

28t12/2022

28112J2022

28112!2022

2ü12J2022

27112J2022

2ü1i,2022

2ü1212022

2At12t2022

27t12t2022

1511?J2022

14t12J2022

12J1212022

,-r'

Valor Lancê R$

RS 260,00

Íipo

Manu

Manu

/e{
34

al 'J4

1\

'l0:44:38

'1g'.tA:32

10:44:18

í0:44:11

10:44:Oz

l0:43:57

1O142'.47

10:42:04

10:38:52

l0:38:18

í0:38:07

10:38:00

í0:37:54

10i37i43

10:36:39

19:13:48

'10:37:04

10i36:52

07,44:23

22:35:03

10;19:53

14,20126

'16:43:25

Clâ.3ifcâção Final do ti.m 13

Poslção Licitáhte

1O A, VIANA OA COSTA. ME

2' T. C, AUTO CENTER EIRELI

30 SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

4ô ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA

50 PFCDOSREISLTOA

CIIPJ

04.897.002/0001-86

19.934.808/0001-74

04.740.751/000Í-03

1 5.562. 1 64/0001,80

42.351.752UJO1-47

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neVreports/pregao/S4274kelatoric_ata_parciat_321 15269099.htm1

Mêlhor Ofôrtâ Rg

R$ 19S,00

R$ 200,00

R$ 26r).00

R$ 280,00

RS 395,00

47155

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

. Manual

Manual

Manual

Manual

ClassiÍicado

lntermediario

Intermediario

Classificado

Classificado

ClassiÍicado

Classificado

Classilicado
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Mensagens

Mênsagens do ltêm í3

usuáÍio Datâ/HoÍa

l-ICITANEÍ - Ata cie Reali&çao do Pregão EletIônico

C1a!3mcáÉo Final do ttem 13

Poslçáo Licitante

6O BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

CNPJ

29.500.647/000',|-64

Melhor Oíertâ R§

R$ 40it.00

iú-§

14q
P G :-----:-

JBRICA

SBtâ'r,à 2Ah2t2O22

10:03:10

MeíEâgêm

o ITEM í3 foiordenado e clâssilicâdo. Boa sortel

S|sten\e 28)1212A22

10:46:07

Sisleíl,a 2U12t2022
10:54:21

S stena 2811212022 O fomecedor À VIANA OACO§TA't{E vênceu o ITEÍtl'13 pelovâlo.de R1199'00.

11 14:16

SÉtema 2911212022

10:13:12

Sislefiê 2911212022

10:13:39

Sisto"",a 2911212422

101426

sisterna 2911212022

1O:2O:27

)r.t

St tema 28h212O22

10i34:17

Sislema 2811212022

1044'.17

s)slêfia 2811212022 O 71020 sdicilou o cancêlâmento de seu lânce no vdor de: R$ 0,02. Pelo motivo âbâixo: VALOR ERRÂDO

10 45:24

O ITEM í3 êstá na Íase c.mpêtjttva e 5ua dlsputa duÍará 10 (dê:) minúo!. Sr(s). Foínecedo.(es). nâo havendo novos lances nos

útümos 02 (dois) minutos da fase comp€tiliva o lTEi, '13 s€Íá enceÍÍado automalicámônle!

Aêlapa de envio de lances do mM í3 fci pÍoÍÍogada aulomâicamente e será dê 02 (dob) minuto§. Boa sortel

Fornecedor 7lO2O, seu lanc€ no valor de R$ 0,02, Íoi cancelado pelo molivo abaixo: Lenco cancolâdo por molivo de solicitação

do Fornêcêdor.l

A proíogaÉo alrtomáticá do ITEM í3 es1á encêÍâdâ

S stenrâ 28,12/2022 OlÍEM í3esláem negociáção ê Rcará aberlo para lances p€lo período de í5 lnihuto8

10 57:36

SisLfie 2ü1212022 O tempo de negociâção eslá .rcenado.
11:12:38

srs. licitiantes. após a análise dos docunrcnlos inseridos na plataíorma, he por bêm, HABILIÍAR o fornecedor À vlaNA oa
COSTA. ME .0á,897.002/0001.86 . tendo êm vislâ, qu6 cumpriu os requisilo§ habililâlódos exigidos no insttumento convocâlóíio

S(s). foínêcêdo(es ) está abêno o prazo dê 30 minulos para intênção de reêur§o, sê houver intêressê em recorrêl êsse o

momento parâ sê Ínanrfestat

O íornecedor P F C DOS REIS LTDA mâ'\lrêstou intenção dê rêcurso pelo seguinlâ mol vo: Vennopor ÍÊia dêsla,

tempestivamênle, manilesta niôhí inlençào de rccúísa na foma de lei , pot tdenlífrcat eríos na p@posta reêdequada apresentàdê

pela emplesa aírefiatante, que seéo discoíida em nomenlo oportuno pot insltumento ptópÍio, ctonlÍo dos Íequis os dê

a d n i 6si U I i d ad e le g a ts.

O íomecêdor Í. C. AUÍO CENIER EIREU manlÍeslou intênçáo de reclrso pelo seguinte mot vor Sra. Prêgo€iÍa iremos entar com

rccurso, pois a emptesa declaÍacla \/encedora náo âtencleu aos lens do edilal, e esta plenamente sendo favarecida na ceiame-

apre§eotou um etestaclo cte capacidacle !êcnica suspeito, e nesmo tênda Íeilo um pe<lindo paÍa seí abeílo uma diliqeôcia com

aprcsentaçâo de nota fisca! a Sra, nào atendeu a Íequisiçâo e decla\u a empresa vencedoa. Demoslrado as mativos e conforme

o A1144 do decrclo n' 10.024 de 2A ds setemb,o de 2A19. e ileín 12 do edilal, pediÍnos dêleàmênlo eo rccuÍso-

O íornecedor SILVA LOCACAO SERúCOS AREU manifesiou intenÉo dê rêcurso pelo seguinie molivo SILVA LOCAÇÀO

maniÍesta inlençào tecursa fêce prcposta ÍoÍa dos requisitas edital, ausencia cle docunênlos e iíegulaúades el, outros

apresentados na habilil,çàa. entres os q,,áis, ceiidào de falencia e cancotdala, cadaslrc conttibuinlo, âte§ado capacidade

técnica,,,

Sislomâ 2911212022

10:32:45

Stslefià 2911212022

10142.47

O Íomecêdor BERNARDINA OUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309 manifeslou intenÉo de Íêcurso pêlo sêguintê molivo: Ceáiráo
Negatíva de falência sem passibilidade dà verifrcaÇão da validade.

Sistema 2911212022

10:49r30

A meniíestação de Intenção d€ Recurso de BERI'|ARU},|A DUTRA UUNIz USBOA 068653123m foi recebidá pelo seguinte

motj\!o'. Aceilamos a inlençào de recurso e está aberto o prazo de 03 (lrés) dias para aprcsenlaçáo do recurso- senclo abeío ao lim
desse prazo. o pazo de A3 (,Jés) diâs pa.a canÍraríazões quanto ao rêcutso ,,rtêaposlo. Âs p6ças rêcuÍsâis deveráo seÍ enviadas
poí meio do sistema. Se houver algum pÍoblemâ para anexâr a documento, este poderá set enviado pelo e-rnal canstanle no

Edital, justifrcaúo a inposs;rúdád€ S€r,hores na inleÍposiçào de recurso. porfavor ênv'at peça única com es lodas inÍoflnações

apontadas na intençâo. Náo há necessoatle de envia de rccu§o poÍ ilefi. . E íoi abeíto o prazo para que o fomecedor envie as

.azões alé 02!01f2023 e os oulros intêrossados envie âs contÍa razõ€s etê 0í0í/2023.

https://dvTrsTSsmtpxB.cloudfront.net/reportslptegaol542T4lrelalú o_ala-parcial-32115269099.htm I 48t55
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J)
4

irensagêns do ltem í 3

lJsuário Datâ,/Hora

SÉl.ema 2911212422

10:49:50

PÀG'

Mensâgêm

u

Slsrema 2911212022

10150:24

Siste,Í, 2911212022

10:50:40

Ststêmâ 02/01/2023

09:05:03

Slstema 02101/2023

18:19r51

Sislema 11/01/2023

14:20:21

Recursos

R.cur3os do llam í3

Fornecedor CNPJ

P F C DOS REIS 42351752000147

LTDA

Dâta/Hora Dsclaração

Sistemâ T1/0i/2023
14:13:33

O íecurso do §LVA I-OCACAO SERVICO§ ÉlRÉLl Íoi deí€ído p€lo sêguintê molivo: Áda o todo o axposlo eludiclo no anêxo,

opina a Prcgoeta por, NÃO DAR PROVIMENTO so rccwso inlatposlo, man,endo assim a decisáo om sessão.

A manlfestação de lnlenção dê Rêcurso re T. C. AUTO CENTER EIRELI ío rec6bida p€lo s€guinle motivo: Ácellámos a

de rocuÍso, e eslá abetTa o prazo de 03 (trêq dias pan apresentaçào do rcco§o, sendo abêt1o ao fih dêsso prazo, o prazo do 03

(tês) dias paía contÍarÍâzôes quênto âo recuÍso intêrpasto. As peças recwsais devetáo seÍ enviêclas poí neio dô sistêma, Se

houver algum prcblêna para anêxar o clocumonto, esle pocleÍê sêr ent'l@alo pêlo a-mail constanle no Edilal, iuslificândo a

impossibildade- Senhores na interposiçáo do íocurso, pot lavor enviêr poç, Única con as todas iníormaçôos aponladas na

intençáo. Nào hâ necessidade de envto de rccurso por ilen. E íoi abeno o prazo palâ que o íomecedor€nviê as rêzôe§ etá

02/01/2023 ê os outros inter€ssádos ênviê es contrâ rezõ€s até 05/01n023.

A maniíestação de lntenÉo de Recurso ce SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI foi rec€bida pelo seguinte motivo: Ácêilarnos a

intênçào do ôcurso. e está abedo o prô21 dê 03 (tes) dias parc aprésêntaçêo do tpcurso, sendo abafto ao fim dessê píazo, o

prazo de 03 (três) dias para conlânezóes quanto ao rccutso inletposlo. As peças recúrsais devêtáo ser enviadas poÍ meio do

siste|,a. Se houver alguh problema parê ânêxaí o docutnento, esle poderá sêr enviado pab e-ínail cotlslante no Edilal, iustilicando

a impossbiliílecte- Senhores nê inteeosiçào cle recuíso, poÍ íavot ênvtàr peça úníca cofi as lodes inlomâções aponlecles na

intençâo. Náo há nacossidade ate envto de recu§o por itelr. . E fol abeno o praro pâíâ que o Íoínecedor enviê âs razões até

02/01/2023 e os outíos interessados envie as conlra razôes até 05/01/2023.

AmâníestaÉo de lntenÉo de Recu.§o de P F C DOS REIS LTOA Íoirecêbida p€lo soguinle moiivo: Áceilamos a inlençào de

recúso, e está ebeno o píazo de A3 @és) dias paía apíesentaçáo clo rêcuísa, sando aberto ao lín desse pQzo, o praza dê 03

(ltés) dias para contÍanazões quanlo aa 'êcuiso inÍelposlo. Ás p€ças @cursris dewÉo set envÍadas pol mê,o do s/sÍ9m4. So

houvet algum Noblena parc anexaÍ o dacumenlo, êste poderá set enviadô pêlo ê-nailconslante no Edílâ|, juslificando a

impos§biliclade- SenhoÍes ia interposiçào de íecurco, pot tavoÍ enviaÍ paçâ única com ês lo<las informâções aponladas na

inlençào, Nào há necessjdade do enúo cte recurso por iÍem. . E foi âb€ío o prazo paÍa qu€ o íornecedor envie 36 rá2óos alé

02/0112023 ê os outros inteÍessâdos ênviê as contrâ Íazõês âté 05/01n023.

o íomêcêdoí P F C DOS REIS LTDA ac€bou Ei{VIAR o ârquivo

recuÍso-conirâ_habllitacâo_dê_ouren_lwâ-cano_tap€curu_16726611o3.docx rêf6rcntê ao rec,urso e o mêsmo sêrá

disponibilizâdo após o fim do p.â20 de er vio de Íazóes caso não sela êxduído pelo Íomecedoí

O íomêcedor SILVA LOCACAO SERVICOS EREU âcaboú EIfvlAR o erquúo râzoes-do-recurso_1672694391 . odí relerente ao

ÍecuÍso e o mesmo será disponrbi|zado após o fm do prazo de envio de ía2ôes câso não sêja êrcluído pelo íomecedor

O recuÍso do P F C OOS REIS LToA Íor ,ndeferldo pelo sogurntô mot o: Ánte o lodo o exposlo aludida no anexo, Wna a P@goeiÍa

por, NÀO DAR PROVIMENTO ao recuíso inleeoslo, nanlendo assil,t a decisão 9m sássáo..

A d sputa do ITEM '13 está encerrêdâ Oê5pácho:

Sistema 11/01/2023

14:14:03

Sistema '1íl01/2023

14:16:48

O rêcuÍso do BERNARô|NA OUÍRÂÍúUNIZ USAOA 06865312309 Íoilndeíerido pêlo seguintê mclivo: Náo inclusào de pêça

recursal alênúa do pnzo concedido.-

Sstemâ T1l01/2023

14:17:04

O recurso do T, C. AUTO CENÍER EIREU loi lndelêrido pelo sêguinte modvot Náo inclusão cle peça recursaldenlro Co pazo

Anleolodooe)(poslo
aludido no ânêxo, opina a
Frego€ira por, NÃo DAR

PROVIÀ,lENTO âo recurso
inlêrposto, mantendo

assim a decisão em

sossão.

Tipo

lndeÍerido

T. C, AUTO

CENTãR EIRELI

1993480800017 4 2911212022

1O2O:27

Venho po neio dssta, tempeslivarnente, rnaniíê6tar minha

intençáo de rêcurco nâ íorma da lei , por idêntiíceÍ grros nâ
proposta readêquada apres€nlada p€la empresa

ârematanto, quo seáo discoíÍida eÍn momônto oportuno por

rôstrumento prôprlo, dêntro dos rêq!isltos de âdmlsslbIidade

legais.

Sra. PrêgoBka irêmos 6ntrârcom rêcurso, pois a êmpíêsa
declarada vencêdora não át€hdeu aos itens do edll,al, e esta
plenâmente sendo íavoreoidá no certême. epre6entou um

âiestado de capâcidadê técnica sugpêito. e mosmo tsndo

íeato um p€dindo para sêr abêrto uma diligencla com

apresentação de oota íiscal a Sra, não atendeu a requisiçáo

ê d€clarou a empaesa vêncêdora. Demostíedo os motivos o
co.forme o Arl ul4 do decÍeto no 10.024 de 20 dê selembro

de 2019, e item 12 do êdtal, pedimos d€Íerim€nto ao

29112t2022

10:14,26

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.nêíÍeports/píegaol54274helalono_ata_parcral_3211 5269099.htm1

Náo indusão d6 pêçâ

recursál dentro do prazo
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Recursos do ltem í3

CNPJ

Item 14

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 14

Lances

Lâncês do ltem 14

A. VIANADACOSTA. IúE

l-ICITANEÍ - Ata de Realizaçáo do Pregáo Elekônico

DecisãoDatâ/Hora o€claÍaçào Tipo

OêÍoridosILVA LOCACAO 0474075'1000103

SERVtCOS

EIRELI

2911212022

10:32:45

BFRNARDINA

DUTRA MUNIZ

LISBOA

0646$12309

29500647000164 29t12n022
10,42t17

Certidâo Negaüva de Íalênciá sêm Fossibilidade de

veÍiÍcação dâ vâlidâde.

Não inc{usão de peça

rêcursal dentro do prazo

SILVA LOCAçÃO manifesta ntênçáo íecurso Íace pÍopostâ

íoÍa dos requisrlos edrtal, alsenc a de documentos e

ríÍegulaídades em outÍos apíesentados na hâbilitação,

entres os q(eis, cêrtidáo de falencla e concordala, cadastro

contribu nte. atestado aapacjdade técnica,,,

Marca Modelo

Anteotodooexposto
aludido no anoxo, opine a

Píego€ire po( NÃo DAR

PROVIMENTO eo rÊcurso

lnterpo§to. mantendo
assim a dêcisáo êm

sessâo.

lndeíeíido

í""
.P+

Íipo

Manual

Manual

Manual

I\,1an u al

IVI an u al

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

§
5l

l0:52:26

í0:52:15

10r52:09

10:51:51

10:51:29

10:51:21

10:51:14

'10:51:05

10:50:58

10:50:53

ID

14009

12144

98577

84095

41232

10426

Fomêcôdor

Í C, AI.JTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SÊRVICOS EIRELI

A, VIANA DA COSTA. ME

ETERNA COIVERCIO E SERVICOS LTDA,

BERNARDINA OUTRÁ MUNIZ LISBOA 0686531 23OS

P F C DOS REIS LTDA

CNPJ

1S934808000'174

047407s1000'103

04897002000186

15562164000180

295006470001 64

42351752000147

Propostá Ri

R$ 400,00

R$ 400,00

R$ 400,00

RS 280,00

RS 400,00

R$ 395.00

Situaçáo Motivo

I C AUTO CÉNTER É]RELI

A. VIANA DA COSTA - lilE

T. C ÂUTÕ CENTER EIRELI

A VIANA DACOSÍA- IVE

T. C ÀUTO CENTER EIRELI

A, VIANA OACOSÍA,IVE

T, C AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DACOSTA.IúE

T, C AUÍO CENTER EIRELI

CNPJ

04. 997.0020001-86

19 934.808V0001-74

04 897.m2/0001-86

1S.934.80U0001-74

04.597.002/0001-86

19.334.808/0001-74

04.8S7.002/0001-86

r9.934.808/0001-74

04.897.002/0001-86

19 334.B08/0001-74

\ralor Lance Rl

R$ 199,00

RS 200,00

R$ 204.00

R$ 205.00

RS 209,00

R§ 210,00

R$ 214,00

R$ 215,00

RS 219,00

RS 220,00

Dara/HoÍa

28t12t2022

2U12J2022

28112t2022

28112J2022

28t12t2022

2811212022

2811212022

28112J2022

2811212022

28112t2022

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront-nêt/reportsl$egaol54274l.elalü o_ala_paÍc.)al_32115269099.ht n1 50/55
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111011202314:24 LICITANET - Ata de Realizâção do Pregão Elekônico

Lances do hem í4

Fornecodot

A. VIANA DACOSTA" MÊ

Í C AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DA COSTA. ME

Í, C, AUTO CENTER ÉIRELI

A VIANA DA COSTA- I\,4E

T, C. AUTO CENTÉR EIRELI

A. VIANA DACOSTA. ME

T, C. AUTO CÊNTER ÉIRELI

A. VIANA DA COSÍA - l?tE

T C ÂUTO CENTER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

SILVA LOCACÂO SERVICOS EIRELI

SILVA LOCACAO SÊRVICOS EIRELI

A, VIANA OACOSTA.IVE

SILVA LOCACAO SÉRVICOS EIRELI

A VIANA DACOSTA. I\,{E

T. C, AUTO CENÍER EIRELI

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A VIANA DA COSTÂ. IüÉ

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

A, VIANA DACOSTA.IVE

I C AUTO CENTER EIRELI

A VIANA DACOSTA. ME

I C, AUTO CENTER EIRELI

A, VIANA DACOSTA - IVE

T. C, AUTO CENTER EIRELI

A. VIANA DA COSTA. IJE

ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

P F C DOS REIS LTDA

CI{PJ

&r.897.0020m1-86

19.934.808/0001-74

04.897.002/0001 ,Eô

19.934.808i0001-74

04.897.002/0001-86

19.S34.808/0001-74

0,1.897.002y0001-86

19.934.80&0001-74

04.897.002/0001 -86

1 S.934.808/0001 -74

04.740.751/0001-03

04.740.751/0001-03

0,i.2,í{).751i0001-03

04.897.002/0001-86

04.7,10.751/0001 -03

0,í. 897.002/0001-86

19.934.80&0001-74

04. 7,10.75,|/0001 -03

oí. 897.002/0001-86

04 740.751/0001-03

04. 897.00?]0001-86

1 9. 934.808/0001 -74

04. 897.002/0001 -86

1 9. 934.808/0001 -74

04.897.002/0001-86

1 9. 934.808i 0001-74

04. s97.002i0001 -86

I 5. 562. 1640001 -80

04. 740.751/0001 -03

42.351.7s210001-47

DatarHora

2N12202.10'.54'.01

2A12n022 10,49:14

2811212022 10149:23

2A11212022 10:45:13

2A1121202210'.44:ÍA

28112J202210:4848

2A1212022 10147.55

28t12t202210:46152

2A12|2OU 10:45.35

2u12J2O22 10-.45:27

281121202210'.46:32

28J122022 1it4ôt24

2a11212O221O:48B

28nA2o22 1o:45:(A

28h2120» 10t44:44

2912120» 10:t'4:18

28112120221o:rA:U

2U12t202210..43'.54

2A1121202210:12:52

2U122O2210:42:06

281121202210:38:*

2Al12l20A 1O:3A:18

241121202210.38t13

valor L.ncê R5

R$ 229,00

R$ 230.00

R$ 234,00

R$ 235,00

R$ 239,00

R$ 240.00

R§ 244,00

RS 245,00

RS 249,00

R$ 250,00

RS 253,00

R$ 254,00

R§ 255,00

R$ 259,00

R$ 260,00

R$ 264,00

RS 265,00

RS 266,00

R§ 267.00

R§ 268,00

R$ 269.00

R$ 270.00

R$ 272,00

R$ 273,00

R$ 274,00

RS 27s,00

R$ 279,00

RS 280,00

R$ 380,00

RS 39s.00

Íip"/§

Ma § sl erc
35

Manu lt

2811212022 1A:38:o4

28112]2A22 1a37 :59

2811212022 1A37 :47

2A11212022 1A36t4?

27112i2022 19:18:2A

28i1212022 1A:36:54

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

lntermêdiario

lntermediario

lntermediaíio

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

ClassiÍicado

lntermediario

ClassiÍicado

trttpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/Wegaol54274helalot o'ata_parcial_321 15269099.htm1
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111011202314:24

Classificaçáo Final

Mensagens

Mênsagens do ltêm 14

UsuáÍio Data/Hora

Lances do ltem í4

Folnêcrdor

BERNAROINA DUTRA MUNIZ LISBOA 0ô865312309

A VIANA DACOSTA. ME

SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

; C, AUÍO CENIER EIRELI

CI{PJ

29.500.647/0001-64

04 897.002/0001-86

04.7,10.751i0001 -03

19.S34.m8/0001-74

vrloÍ Lance Rt

RS 400.00

RS 400,00

RS,100,00

R$ 400,00

DatarHore

211122022 22:35'.03

15112120» 10:19:53

1411212022 14'.20:6

1211212022 16,43125

Tipo

Classi uo

Classificado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

Clãs.ificaçáo Final do llom 14

Po.ição Licitant.

10 A. VIANADA COSTA- i.lE

2' Í, C, AUTO CENTER EIRELI

3' SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI

4' ETERNACOMERCIO E SERVICOS LTDA.

5' PFCOOSREISLTDA

6O BERNARDINÁ DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309

19.934.808im01-74

04.740.751/0001-03

15.562.164i0001-80

42.351.1521ú01-47

29.500.647/0001-64

MolhoÍ Ofôrla R§

R$ 199,00

R$ 200,00

R$ 253,00

R$ 280,00

R$ 395.00

R$ 400,00

CNPJ

M.897.002i0001-8ô

O Íomecedor P F C OOS REIS LTOA maniÍestou inlênçáo de recurso pelo seguinle molivo: Venho por ,,eio dêstê,

temwstivanente, maniÍeslat ínlnha inlen<;âo de recurso na torma dâ lêt , por idêntificat errcs na ptuposta Éadeqaada aptesentada
pola empíesa eííematanle, que soào clisLofiida en nomenÍo opoduna pot instrümenlo póprio, clenlrc clos Íequsitos de

adnissiffl idade legais.

S§te.r,a 2811212422

10i03:10

ansag€m

O ÍTEl, í4 foi ordenado e dassilicado. Boa sorlel

Sislería 2ah2l2A22
10:34:17

O ITEM 14 está na íasê compêtitiva e sua disputâ durará í0 (dez) minutos. Sr(s). Foínecâdor{es), náo havendo novos lâncês nos

últimos 02 (dolr) minutos de Íase competiliva o lÍEM í4 sêrá encerÍado automalicamêntâl

A etapa de envro de lances do lTElll l/Í íoi prorogada autoínáticêments 6 será de 02 (dob) minutos. 8oa sorte,Sjslema 2811212022

10:44:17

Sisleúa 2af212o22 O ITEM 14 eslá em negociação ê llcaíá aberto paía lances pelo p€rlodo dê'15 mlnutos
10:57:36

Sisleíra 2811212422 O tempo dê nêgociâÉo está 6nconado.
11:12:38

Sisle.ne 2A11212A22 OfoínecedoíÁ" VIANADACOSTA. ME veôceu o|TEM. í4 pelovâlorde R$199,00
11:14:16

gs\ena 2911212A22

10:13:12
Srs. licitântes, após a aoálise dos docurnentos insêridos na pleteFornrâ, hel por bem. HABIUTAR o íornecedor À VIANA DA
COSTA. ME .04.897,m2l000í.86 . têndo êm visla, qle cumpriu os requisúos hâbililãtóíios êxigidos ôo nstrumênto convocêlóíb.

Siste.Íla 2911212422

10:13:39

S(s). íornêcedo(es) eslá âbeío o prazo dê 30 minutôs pârâ intenção dê recurso, se houvêr interesse êm reconer êsse o
momento para sê Ínanrfeslai

S\sÍeÂà 29112/2422

1o:14:26

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.nêt/reports/píegaol54274lrelalor )_ata-parcial_321í 5269099.htm1 52155
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359
Mensagem

O fomecêdor T. C. AUTO CENTER EIRELI manÍestou ,ntençâo dê rê(rlrso pelo seguinte motvo: Sra. Prêgoeira ircfio
ecurso. pots a empresa decli.ada vencedorà nâa alendeu aas ilens da edital, e esta plenamente sendo favarecidê na

apresenlou um alestâdo de câpacídade técnica suspeito, e mesmo lenclo íeita um peclinalo para saÍ abetlo una diligencia com

aprêsêntação de nolâ fiscal a Sra, nàc aÍendeu a rêquisiçáo e declarcu a empresa vancêdora. Denoslrado os molivos e caflfoÍno

o At144 do decreto D' 10.024 de 2A de selembro de 2A19, e item 12 do ediÍal, pedimos deleàmento ao Íecurso-

O ÍoÍnecedoí SILVA LOCACAO SERVICOS ERÊU maníestou intênção de recuÉo pelo seguinte ÍÍlotivo: SrLyÁ LOCÁçÁO

fianiÍesta intenção recuíso lace proposla tora dos íequisítas êclrtal, ausencia de documenlos e iregulaidades efi oullos

apresentêdos na habilitaa,õo, entes os quais, cetttdào de falencia e concardata, cadêstto conlibuinte, ateslado capêcidêde

Amanifsstação de Intençáo de Recurso ae BERNART NADUTRAmUNE LISBOA 068653í 23Og foirscebida pêlo seguinte

motivo ÁceiÍamos a irÍe nçâo de rscurso, e astá abe,to o pÍazo de A3 $ês) dias para aprcsentaçâa do ôcursa. sendo abeào ao fim

desse píazo, o píazo de 03 (trés) dias paâ conlíarÍazões quenlo ao Íecurso ,nle@oslo. Ás pêças /ecuísêis deveíáo séÍ ênÚaclas

por meio do sitêrra- Sê haúveÍ algum prcblefia para ane\ar o documento, êslo podoíá ssr enviado pelo e-mail canstanlo no

Edital, justilícando a inpossrbi/idade. SoÍrhoros n a inlerpos!çáo de rccurca, pot Íavot enviar peça Única com as ladas infonnações

apontadas na intenção. Náa há necessidacle de envia de íecuÍso poí ílem. . eÍoiabêrto o p€zo para que o íornecedor envie as

'azóes alé 0210112023 e os outros inteÍe6sados envie as contÍa râzõe§ até 0í01/2023.

A manlíestação de lnfençáo de Recurso ce T. C. ÂUÍO CENÍER EIRELI Íoi r€cebida pelo seguinte mol"ro: Acelamos a inlençáo

de íecurco, e eslá abeno o Nazo de 03 (trés) (tias paÍa apíesentaçáo clo recurso, sendo alÉfto ao lim desse prezo, o prazo de 03

(1,és) clias para connanazões quanta eo recu§o iníêrposlo. Ás peças rccuIsa is devetáo sêr envíadas poa meio do s,:íema. Se

houvet algum probtema para anexar a dacumento. este poderà set enviado pelo e-nailconslantê no Edital, iustilicaodo a

impossibtfidade. Senhores ha hleaposiçào de Íecurso, par favoÍ enviaÍ pêça única com as todàs inforúâQes apontadas na

intenÇão. Náo há necêssidade de envo de rccutso pot iÍêm. . É lol àbeí'o o prazo paÍa quê o Íornec6dor envie âs razôes alá

02/0í/2023 e os olrÍos inleressâdos ênvie as contra razões alé 05/01/2023.

AmaniíestaÇão de lnlenÇáo de Recurso ce SILVA LOCACAO SERVICOS EIREU íoi r€cebida pelo seguinte motivo: áceilamos a

iôteoÇào cle rccuÍso, e eslá abeío o praz ) cle 03 (lrês) dias paÉ apÍesenlaçào rlo rccuco, senclo abetlo aa Íim desse prazo. a

prazo do 03 (ttê§) dias p6ra contraÍrazões qranlo ao rccuaso interposto Ás peças ..6cursa/s deverào sar anviadas por meio do

sislema. Se houvor êlgunt prcblena pah anoxar o documento, oslo paderá set enviado pelo e-nail conslanle no Edital, justifrcaado

a impossibiliclade. Senhorês na inÍelpasiçáo cle rccusq poÍ favor ênviaí peça únicâ con as ladas iníornaçõês apontadas na

inlenção. Nião há neces§dade de envio de recwso pot item. . É íoi abetlo a prazo paÍa qle o íoÍnecedor envié as razôes ãlê
02/0r/2023 e os oulros rnlêrêssados ênvie as contÍa razões até 0í01f2023.

.';@E
§ü

Mensagens do ltem lil

Usuário Data/HoÍâ

Stslema 2911212022

102027

,,.ê
1,n

,)

conl)l

S ste,Í,a 2911212022

10:32:45

Sislema 29h212O22

1O:42A7

O íomecedor BERNARDINA DUTRA MUNIZ LISBOA 06865312309 maniíestou intênçáo dê recurso p€lo sêguinte molivo: C6íidão

Nagativa de lelência sem possibildade ds vêif,caçào da valklade.

sislema 29h212022

10:49:30

Sts].e.r,a 2911212Q22

10r49:50

Ststàítà 291t2t2l22

T0:50:24

Sisle.r,a 29h212022
'10r50r40

A man Íestação de lntanção dê Reoirso ce P F C OOS REIS LTDA loi íêcebidâ pelo sêguinte mot vot Acêllafios e ihtençáo de
recurco, a eslá abeÍo o prazo cle 03 lttàs) dias pan aprcsontaçáo clo rccurso, sêndo abêÍo áo fit?i dêsso prazo, o prazo de 03
(ttês) dias paq contíaÍazôes quanta ao rccü6o inferposlo. Ás peças ,ecursais devetáo sr enviadas por meio da sistena. Se
hauvêÍ algun problema pere anexaÍ a clacumento, este padeÉ sêí ênviado pelo e-nail conslanÍê no Edital, justificândo a

impossibilidade. Senhores na htêtposiÇào de rêcurso. pat ÍavoÍ enviat peça única com as todas iníothações apontadas na
inlençâo. Náo há nec*sidade cle envio d-o tecu$o pot item. , E íoi aheno o prazo pam que o foínêcedôr ênvie as razôes até

02/01/2023 ê os outros intêíêssâdos envie as conra êzóes alé OSI01aO23.

Sistema 02101/2023

09:05:03

O Íornecedor P F C DOS REIS LTOA acabou ÊNVIAR o arqutvo

Íecurso_contrâ-habilitacao_de_outrem_lâva_caÍo_itâpÉcuru_16726611o3.docx neíeÍente ao recurso ê o mesmo será
disponrbilizado aÉs o fim do prâzo cle en/io dê Ézôês caso não s€lã exduído pelo Íomecedor.

Sistemã 02/01/2023
18r19151

S stema 11/01/2023

O fornocecloÍ SILVA LOCACAO SERVICOS trREU acâbou ENVIAR o arquivo razoes_do_recurso_1672694 391 . pdf reÍerente ao
r€curso e o mesmo será disponrbi|zado após o ím do prazo d€ envio de razões caso náo sela e,xcluído pelo fornecedor.

o íeürrso do SILVA LocAcAO SERVICoS EIREU foi dêÍerido p€lo seguinte molivor Árto o todo o exposto alualido no anexo,
opina a Presaeia poa NÃO DAR PRCVILIENTO aa recurso intetposlo, mantendo assim a decisáo em sessáo .

S stema 1í /01/2023
14.14.O3

o reclrso do P F c oOS REIS LÍoA ío indeíeÍ do pelo seguinle matvo-- Ante o lodo o exposto aludida no anexo, opma a Pregceta
poL NÀO DAR PROVIMENTO ao rccursa inteeosto, mantendo assim a ttecisáo am sassáo..

Sislema í1l01/2023
14:16:48

O Íêcurso dô BERNARDINA OUTRA MUNIZ USAOA 06a653í 23Og foi indeferido pêlo sêguinte molivo: Nao inclusào de peça
recursêl denlrc do prazo concedido-.

S stema 11/01/2023

14:17:O4

O recurso do T. C. AUTO CElrÍER EIREU íoi indeferido pelo seguinle motivo: Nâo ihclusão de peçâ rocursal denttu do wazo

Sislema 11l01/2023

14'20:21

Ad sputa do ITEM 14 está enceíada. Oespacho

htlps://dvTrsTSsmtpx8.cloudÍront.neUreportslpregaotS42T4lretatori., ata-paÍciat_321j 5269099.htm1 53/55
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Recursos

RecuÍsoa do ltem 1,1

Forn.codoÍ CNPJ

P F C DOS RE|S 423511520N147

LTDA

Mensagem Geral

Data/Hora

LICITANE I - Ata de Realizêçào do Pregáo Elekónicô

DêcisãoDatâ/Hora DeclaÍaçáo

Anteolodooêxposto
aludido no anêxo, opína a

Pregoelra po( NÃo DAR

PROVIMENTO âô í€orrso
interposto. mântendo

âsslm â declsão eÍn

sessão.

lndeíendo

lndeÍeÍido

Dêferido

lndeÍerido

2911212022

10:14i26

Venho por nrêio desta, lempeslivamenlê. manifestar minhâ

rntenÉo de recurso na Íoma da lêi , por idenü6cer êrros na

propostâ rêadêquacla apÍêsentâda pela empresâ

arrematanle, que seráo dtscorrdâ em momento opoduno por

inslrumenlo próprio, dêntro dos requisitos dê admissibilidade

legais.

Sra. PÍegoei€ iremos enlrar com recurso, pois a empresa

declaíadâ vêncedorâ não atêndêu aos itens do odital, e êstã

plenamênte sêndo hvorBcida no c€rtámê, apresentou um

ateslado de câpâc dade técnica susp€ito, ê mê§mo iendo

í€rlo um pe4ildo paía sêí aberlo "ma 
d ligência m-

âprêsentação de nota íscd a Sra. não atendeu â reqursição

e declârou a êmprêsa vencedora. DêmosÍâdo os motivos ê

conforíne o Art 44 do decíelo no 10.024 de 20 de s€lêmbro

de 2019, e (em 12 do edilal, pedimos deíeímênto ao

SILVA LOCÀÇÃO manilesle lntênçào redrrso face pÉposta

Íore dos reqlisitos êdltâI, âusência dê documentos e

rÍÍegularidades em outros âprêsentados na habilitaÉo.

entres os qJâis, cerhdão de Íâlencrâ e concordala, câdastro

contriburnte, âtestado capecidâde técíica,,,

Cenrdáo Neqativa de faiêncla sêm possibihdade de

veÍiíca€o da valdade.

Anteotodooexposto
aludido no ânexo. opina a

Pregoe râ poí, NÀo DAR

PROVIMENÍO ao recurso

interposlo, rnântendo

assim a decisáo em

sessâo.

Í, C, AUTO

CENÍER EIRELI

19934A0800017 4 291 t212022

1O:2027

SILVA LOCACAO

íiERVICOS
EIRELI

o47 407 51000103 2911212022

10:32i45

BERNARDINA
DUTRA MUNIZ

LISBOA
06865312309

Não inclusão de peç3

reculsal dêlÍro do prazo

concedrdo.

Não indusão dB peÉ
recuÍsal dêntío do prazo

concedido.

29sOO647000164 291 1212022

1A:42:47

ilonsagêm

Caros iicitâfltes, e6ta disputâ foi prorogadá pelo prêgoeiro Linda l\,lelo Frenç3 Fonteles psrê iniciâr no diâ 28/í212022 às 10:00:1r,0.

Usuário

SislL.ma

Pregoeiro

14112t2022
'17:45:42

2ü12t2022
10:00:40

Bom dia! Eln bíeve nlciarêmos a íase de lances.

Prcgoeirc 28h212O22

10:03:27

lnic arêmos â fasê de lancês

PÊg.Éito 2811212022

10:07:05

Srs., lenham cLridado com valores nexequ'veis. a inexecução do obieto lic,tâdo enseiaÍá nas sançôes cabíveis.

S slemâ 28t1212022
10r56:15

Srs. Íoínêcêdoíes, o canalde mensagens da sda de disputa foi DESBLOOUEADO pêlo prêgoeiro!

PrcgcÉiío 2811212022

10,57:42
Srs., há possrbilidade de ba xarmos mâis os valôres?

PtqcêiÉ 2911212022

1t 54 3l
Solicilo por favor à Empresa A. VIANA OA COSTA - ME. ênvio de proposta readequadâ êm âté 2 (duês) horas sob pena dê
desclâssiícaÇáo.

Prcgoeio 2811212022

11 54 53
C prazo paÉ envro da proposta Ínal. eslaÍá disponivêl através do módulo - PROPOSÍA FINAL no rol de menus da Sâla de D sputa. do
dia 28112J202211ts4:O0hs até o dia 28/1212022't3:54:00hs para o(s)Íornecedo(ês):

A. VIANA DACOSTA. ME

Prcgoeito 2811212022

11 5517
SuspendeÍemos esla sessâo. Retomamos ás 15hÍ

htfpsr/dvTrsTSsmtpxB.cloudfront. nel/reports l$egaol5427 4lrelatot o_ata_parciâl_32115269099.htmt 54i55
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Usuárlo

Sistema
756PÀc-_:-28t1212022

12..59'.28

M

0atâ/Hoía

28t12t2022

13:54:01

Prcgceko 2811212922

15:00:04

Ptego,-no 2811212022

16:42:54

P,egooito 29h212O22

09:01:51

o@g@ito 2911212022

10:13:01

Prcgoeito 2911212022

1Ot4A:21

P@goano 2911212022

10:51:26

P.eg§Éito 29h212O22

10:51r58

O prazo para o Íornecedor A. VIANAOA COSTA - MÊ enviar a proposta Íinal eslá encorÍado

Boa tarde! Estâmos rêtomando a esla sessáo

Suspênderenros estra sessão relornâremos amanhã às 09h

Bom díal Eslamos retornandô a esta sessào.

Anâlisada a prcposla, ireflros analisâr a habilitasâo

Em íelaÉo às alegâções quanlo a dedaração, oniendernos que a dêclaraÉo visa a umâ condiÉo ou prêexi§tontê ou futura da

pârt cipântê. Nos aulos veíificaínos que ele atende pois já têm estrutuía Ílsica disponivele dêmonstrou qualiÍlcâçâo técnica para o

atêndimento do obieto liotiãdo. Oesla íorma. um eÍo meramenle sanável, uma vez que sua inâbilitação por algo que ela já possui, trad.a

um gasto maioÍ pera a administraÉo públicâ, violândo o principio da vantaiosidâdô e da êscolha dâ propo§a mais vantâjosa. ConÍorme

sntendimênlos de julgâdos tento dos tnburais sup€riores como de tribunais regionais.

Após analisados os documenlos, declaramos a êmpresa A VIANADACOSTA- ME habilitadâ e vencêdora d€ste cêrtame.

Aceitamos as rnlençóes de recrJrso, e está aberto o prazo de 03 (rês) dias parâ apresenlação do rccuíso, sendo aberto âo fim des§e

prâzo, o prâzo de 03 (Íês) diâs páÉ contrârezõês quântô ao recúrco lnterposto- As peças recursais dêvêíão sêr enviâdâs por mfrio do

sistema. Se houvêr dgum prodêma para ánêxer o dodlmênlo, êslê poderá ser snviado pdo €-mail constante no Edital, iustlflcando a

impossiblidade. Sênhores na inteDogção de íecurso, porfavorenviar peça Únicâ com as lodas inÍorÍhaçóes âpontadss na intenção.

Náo há nêcêssrdade de envio d€ rêcurso oor item

O chai será bloqueado. Oualquêrdúvida, poderá seÍ enviada pêlo e-malque consta no Edital.

Destã íoÍma, dsdâÍamos a sessâo encerÍêda, após finâlizrdo§ os pÍazos de recuÍso e contÉíÍazào, induiremos no câmpo devido os

julgamênlos dos íscursos, caso êsses sêjam iôtêrpostos-

Srs. ÍoÍnêcedores, o cânaldê mênsâgong da sdâ dê disputâ íoi BLoQIJEÀDo pelo pregoeiío!

Retríicando: O rêcuíso do SILVA LOCACAO SERVICOS ElRELlfoi INOEFERINDO pêlo seguinte motvo: Ante o todo o exposto dudido
no anexo, opjna a PÍegoeiÍa por, NÁO DAR PROVIMENTO ao recuÍso interposto, mantendo as§im a decrsão em §essão..

Segue as decisóes dos recursos interpostcs. Desla foÍma, declaramos a presente sêssão encerrada

Sistema

S stema 29t1212022

í0:52:05

11t0112023

14:18:40

Pregoeiro 11/01/2023

14:20:05

htlps://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nêUreportslg-€gaol54274lrelaton o ata_parcial_321 15269099.htm1 55,'55

Mensagem

O íomecedoí À VlAl{A DA COSÍA . nE acabou de Êi*'lAR reâdequada-ok-1672243168.pdf no proposta iinal

Pt€gc€ito 2911212022

09|03:04

Píeçoeno 2911212022

09:18:41
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ITEM PosiEão

Y

-2

2

4

LICITANET - Ciassificâçáo da Disputa

MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRTM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO NO 057/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.11.10.0002

lO Fornecêdor CNPJ Cidáde/UF Marca Mod€lo

6fl+'-;
§.

+c\

,aa;É_ ."m"
te),

35j í

Ltc A

H63giieed€
stÊJA+€€/€*e
§ÊRVl€ê6
Ê+REt+

iÊ91+

95151

6OEE4

12919

50672

584 r3

42461

29.500.647/0001-

64

llapecLrnl

N,4irim/MA

COSTA- ME

04.897.002,0001-

86

llapêcuru

SILVALOCACAO

SERVICOS
EIRELI

I C. AUÍO
CENTER EIRELI

19.934.808r0001-

74
ItapecuÍu

PFCDOSREIS
LTDA

42.351.752,0001-

47

SAO

LUIS/MA

BERNARDINA

DUTRA MUNIZ

USBOA

06865312309

EÍÊRNA
COMERCIO E

SERVtCOS
LTDA.

Ouantidade

€EâV]€S €FRVI€€ R$0É9 €48É6 f,§€4#2

SERVICO SERVICO R$94 OO 648,00 R560.912 00

SÉRVICO SÊRVICO R$105 OO 618.00 Rs68 040,00

SERVICO SERVICO RS128,00 s48.00 R$82.944,00

sEsvl€€ §EPvl€e R€?+2re0 64ep€
.r€+J+e€€

SERVICO SERVICO RS212 75 648,00 R$137.t6!,00

SERVICO SERVICO R§216,00 648,00 R$139.968.00

SERVICO SERVICO R$94,00 216.00 RS20 i04.00

sÉRvtco sERVtco R$95 00 216.00 RS20.520,00

SERVICO SERVICO RS1O5 OC 216,00 RS22.680.00

SERVICO SERVICO RS128 OO 216,00 R527.648,00

SERVICO SERVICO RS212 75 216,00 R445.954,00

SERVICO SERVTCO R5217.75 216,00 R$47.034.00

€4+{+íá4r€€€+

2S{€€{4+€€S1-

93

80203

10330

4 +rfl*-F*CsiC€ 422?,4-

4 71875

422y

A, VIANA DA

COSTA- ME

04.897.002/000í-

86

llâpÉ{utu

T, C, AUTO

CENTER EIRELI

19.934.808i0001-

74

llapecuru

lúirim/[rA

15.562.164,0001-

80

llapecuruETERNA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

BERNÂND|NA
gT++I*MUN+Z

!§8eA
€6€65âíle00

BERNARDINA
DUTRA MUNIZ

LISBOA
06865312309

R€

6+

2

2 '15.562.164i 0001-
80

llapecuru
Midm/MA

PFCDOSRÊIS
LTDA

42.351.752r0001-
47

sAo
LUISlMA

2

2 29.500.647/0001-
ô4 N4Íimi lúA

htlps://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neírêports/ptegaol5427 4kelatot o_classificacao_54041377213.h1'r.11 1/6

1

1

1

,|

04.740.751,0001- ltapecuru

03 tulirim/MA
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ITEM Posiçáo lD FornêcêdoÍ CNPJ

LICITANET - Classúcaçáo da Disputa
.§

358*s.----
CidadeluF Marca Modêlo Quanti de Rleavhu

SERVICO SERVICO R$94,00 432,00 608,00

SERViCÔ SERVICO RS95 OO 432,00 R91.040,0C

SERVICÔ SERVICO RSlO5.OO 432,00 R$45.J60.00

SERVICO SERVICO RS128 OO 432,00 R$55.296.0'

Lance

3

3

4

4

5

I

45326

21201

541?3

ô6173

64757

80426

4610ô

65i92

61919

92942

25323

15T57

65í92

3

2

COSÍA- ME

04.897.0C:;C001-
86 M rim/14Â

SILVALOCACÀO
SERVICOS

ÉIRELI

04.740.751 /0001-

03

ItapecúÍrl
Mirim/MA

T. C, AUTO

CENTER EIRELI

1S.934.808/000Í
74

llapecuru

Miim/MA

1 5.562. í 54 /0001-

80

3 34263 PFCDOSREIS
LTDA

42.351 .75210001-

47

SAO

LUIS/MA

ETERNA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA,

BERNARDINA

DUTRA MUNIZ
Lts80A
06865312309

ETERNA
COMERCIO E

SERVICOS
LTOA,

PFCDOSREIS
LÍDA

42.351.752,0001-
17

sAo
LUtS/r\,4A

BERNARDINA
DUTRA MUNIZ

LISBOA
0686531230S

SILVALOCACAO
SERVICOS

EIRELI

04.740.751i 0001-
03

ItapêcuÍu

ÉIERNA
COMERCIO E
9ERVtCOS
LÍDA.

SERVICO SERVICO RS199,59 432.00 R§86.222,88

SERVICO SERVICO R$94,00 144,00 R$í3.536,ü0

SERVICO SERVICO R§95 OO 144,00 Rs13.ü80,00

SERVICO SERVICO R§1O5,OO '144,00 RS15.120,00

SERVICO SERVICO RS128 OO 144,00 RS18.,132,00

SERV|CO SERVTCO RS199,s9 144,00 R§28 740,96

SERVICO SERVICO R$204.59 144,00 Rs29.460,96

SERV|CO SERVICO R$40,00 528,00 RS21 120,00

SERVICO SERVICO R$41,00 528,00 R$21.648,00

SERVICO SERVICO R$48,00 528,00 R525.344,00

SERVIGO SERVICO R$68 OO 528.00 RS35.904 0C

SERVICO SERVICO R$71,33 528.00 RS37.662,24

4

29.500.647/0001- llapêc!Íu

COSTA. ME

04.897.00210001-

86

llapêcurü

Mirim/MA

SILVA LOCACAO

SERVICOS
EIRELI

04.740.751/0001-

03

llapecLjru

Miam/[44

I C, AUTO
CENTER EIRELI

19.934.808/0001-
74

llapecuru

15.562.16410001-

80

llapecuru

3ô4

4

6' 29.500.647,0001-
64

llapec.rÍu
MÍim/[.{A

15360 A. VIANA OA

COSTA. ME

04.8S7.002i 0001-
86

llapecuru5

2'5

15.562.164/C001-

80

I C, AUÍO
CFNÍFR FIRFI I

1S.934.808/1)001- Itapecufll

PFCDOSREIS
LÍDA

42.351.752/()001-

47

sAo
LUIS/MA

60526

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/VegaolS42T4lrelator t)_classiÍicaca0_54041 377213.htm!

SERVICO SERVICO RS204,59 432,00 R$88.382,58

19769
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lÍEM Posiçáo

5

6

T

1

7

7

U

I

LlCi-íANET - Classriicêçáo da Disputa

a{
ü

lD Fôrnêcêdô. CNPJ Lance

6

6

11565

58469

3229

51919

10712

37997

ô7339

7879

55882

3' s9474

36701

Empatado 79948

18866

r8085

43408

23636

BERNARDINA
DUTRA MUNIZ

USBOA
06865312309

ETERNA

COMERCIO E

SERVICOS

LÍDA

BERNARDINA

DUTRÂ MUNIZ
Lls80A
06865312303

ETERNA

COMERCIO E
SERVICOS

LTDA.

BERNAROINA
DUTRA MUNIZ

USEOA
06865312309

29.500.647'0001-
64

llapecu.!

cosÍA- ME

04.8S7.002,',0001-

86

llapêcuíu

SILVA LOCACAO

SERVICOS

EIRELI

04.740.751,000 t-
03

llâpecuru

Cidáde/UF Marca Modelo r,rÊÊ'cÔlr.

SERVICO SERVICO R$76 33 528.00 RM0.302,24

SERVICO SERVICO R$35,00 876,00 RS30.660 00

SERVICO SERVICO R$36,00 376,00 RS31.536,00

SERVICO SERVICO R$4O,OO 876.00 R$35.040,006 15.562.1641000t

80

,lapecuru

T C. AUTO

CENTER EIRELI

19.934 808,0001-

74

Itapêcuru

T. C, AUTO

CENTER EIRELI

19.934.808/0001-

74

SERVIôÕ SERVTCO R$41,00 876,0C R$35.916.00

SERVICO SERVICO RS52,OO 876.00 R345.552,00

SERVICO SERVICO R§5S,13 876,00 RSs1.797,88

SERVICO SERVICO R$l5 OO 216,00 R$3.240.00

SERVICO SERVICO R$16.00 216,00 R$3.456,00

SERVICO SERVICO R§16,50 216,00 R$3.564,00

SERVICO SERVICO R$2í OO 216,00 R$4.536,00

SERVICO SERVICO R$21 50 216,00 R$4.644,00

SERVICO SERVTCO R995 00 24,00 R$2.280.00

SERVICO SERVICO RS1O5 OO 24.00 R$2.520.00

6

5'

PFCDOSREIS
LÍDA

42.351.752/0001-

47

SAO

LUIS/MA

COSTA. T.4E

04.897.002/0001-

86

llapecur!
MrÍim/lVA

7

15.562.164/0001-

80

llapecuÍu

Miôm/MA

PFCDOSRÊIS
LTDA

42.351 .7 52t 4001-

47

SAO

LUIVMA

SILVA LOCACAO

S€RVICOS
EIRELI

Empâtado 29417 T C AIITO
CENTER EIRELI

19 934.808/0001-
74

Itâp€curu

8

29.500.647/0001-
64

llapecuÍ!
Mnmi iJA

COSTA. ME
04.897.002/0001-
86

llapecuru
[,,lirim/MA

SILVA LOCACAO
SERVICOS

ÊIRELI

04.740.751/000't-
03

EÍERNA
COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

15.562.í64/C001-

80

llapecuru

Itlirim/MA

SERVTCO SERVICO R$21,50 216,00 R$4.644,00

SERVICO SERVICO R$84,00 24,0A R$2.016,00

llepêcuru SERVICC SERVICO R$85 OO 24.00 R$2.040.0c

httpsr/dv7.s TSsmtpx8.cloudÍront. n êVreportí pegaolS42T 4lrelatona 
-classií 

cacao_5404 I 3 77213.html 3/6

29.500.647/0001- llapecuÍ!
64 irarim/MA

04.740.75'1i0001- llapecuru

03 [rli m/MA
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ITEM PosiÉo lD Foanecêdor

I 98004

5336

I 7363

97980

4C906

I 63981

9 ô0890

I 57145

10 44413

10 24120

10 93426

5738

10 s6201

10 6" 72818

11

11 39226

1',1

LICITANEÍ - ClassiícâÇão da Disputa

5õ

360
PAG

CNPJ Lance

PFCDOSREIS
LTOA

42.351 .75210001-

47
SAO

LUIS/MA

Cidade/UF iúarca Qua ds i!Ê(fr. T

)A
SERVICO SERVICO RS127,75 24,04 066,00

SERV|CO SERVTCO R$132.75 24,00 R$3.186,006o8 29.500.647,0ú0'1"

64

llapêcuru

A, VIANA DA

COSTA. ME

04.8S7.002,0001-

86

Itâpecuru

Í, C AUÍO
CENTER EIRELI

19.9?r4.8081000t
14

Itapecuru

BERNARDINA
OUTRA MUNIZ

LISBOA
06865312309

EIERNA
COMERCIO E

SERVICOS
LTDA

15.562.164,0001-

80

llâpêcuru

Mirim/MA

SILVALOCACAO
SERVICOS

EIRELI

04.740.751,0001-
03

Itâpecuru

Mirim/MA

PFCDOSREIS
LTOA

42.351.752tOO01-

17

SÀO

LUIS/MA

BERNARDINA

DUÍRA MUNIZ

USBOA

06865312309

ETERNA

COMERCIO E
SERVICOS

LTDA

BERNARDINA
DUÍRA MUNIZ

LISBOA
06865312309

I

9

SERVICO SERVICO RSIO4 OO 192.ô0 R§1S.s68.00

SERVICO SERVICO R5105 00 192.00 RS20.160,00

SERVICO SERVICO RS16O OO 132,00 R§30.720,00

SERV|CO SERVTCO RS170 00 192,00 R532.640,00

SERV|CO SERVTCO RS221 00 192,00 R542.432,00

SERVICO SERVICO RS226 OO 192,0C RS43.392 0C

SERV|CO SERVTCO R$'t24,00 96,00 R$11.904,00

SERVICO SERVICO RS125 00 96,00 R§12.000,i0

SERVICO SERVICO RSl3O,OO 96,00 R512.480,00

SERVICO SERVICO RSí5O,OO 96,00 R$14.400.00

SERVICO SERVICO RS172 50 96,00 R§16 560.00

29.500.64 7,000l -

64

A VIANA DA

COSTA. ME

04.897.002r000't-

86

llapecuru

15.562.1Êt/0001.

80

llapêcuru

T. C. AUTO

CENTER EIRELI

í9.934.808/0001-

74

llapecuru

SILVA LOCACAO

SERVICOS
EIRELI

04.740.75'l i000'l -

03

llapecuru

l!!iriÍh/MA

PFCDOSREIS
LTDA

42.351.752t0001-
47

sAo
LUISiMA

SERVICO SERVICO RS177 50 96,00 R$17.040,00

llapêcur!
À4irim/lt4A

SERV|Cô SERVICO RS129.00 48,00 R$6.192,00

llâpec!ru SERV|CO SERVTCô R$130 00 48,00 R$6.240,00

sÉRvlco sERVtco R$150 00 48.00 R$7.200.00

29.500.647/0001-
64

llapêcuí!

77350 A, VIANA DA

COSTA. ME
04.897.002/0001-
86

T, C. AUTO

CENTER EIRELI
19.934.808/0001-
74

04.740.751/0001-
03

ItapecuÍu
Mirim/lúA

https://dvTrsTBsmtpx8.ctoudfront.neíreports/prcgaol54274trclatottl_classificacao_5404137l21|3.t:llml 4r6
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41556 SILVALOCACAO
SERVICOS

EIRELI
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ITEM Posiçáo

11

í1 5' 93018

11 6 49215

12

'12

12 85752

12 4 40217

12 852ô

2 6ô õ2215

43 lítF€€-Ei€ll,íde 11€Ég

í3 71980

11020

13 3', 139,12

'13 33129

13 5' 35691

6' 18556

98577

LlClÍANEÍ - Ciassificaçâo da Disputa

29.500.647/0001-
64

llapecuru
Minm/[,,14

COSÍA. ME

04.897.002i0001-

86

llâpecuru

15.562.164/0001'

80

Itapecuru

PFCDOSREIS
LÍOA

,t2.35't.75210001-

47

SAO

LUISÀ,,I4

29.500.647'0001-

u
Itapec!Íu
Miím/MA

+-€=*ure
€5N+Ei?-ElPEt{

BERNARDINA

OUTRA MUNIZ

LISBOA

06865312309

ETERNA
côl\rERC|O E

SERVICOS
LÍDA

PFCOOSREIS
LTOA

42.351.752t0001-

41

SÂO

LUIS/[,44

SILVALOCACAO
SERVICOS

EIRELI

04.740_751/0001-

03
ItapecurLl

Mirim/MA

BERNARDINA

DUTRA MUNIZ

LISBOA

06865312309

Cidade/UF Marca Modelo

SERVICO SERVICO RS160 00

SERVICO SERVICO RS223.25 48,00 R§10.716,00

SERV|CO SERVICO R5228.25 48,00 RI!10.956,C0

SERV|CO SERVICO RS129,00 24,00 R$3.096.00

SERV|CO SERVICO RS130 00 24,00 R$3.120,00

SERVICO SERVICO R$170 OO 24,00 R$4.080,00

SERVICO SERVICO RS231 13 24,00 Rs5.547,12

SERVICO SERVICO RS235 OO 21,00 R$5.640,00

SERVICO SERVICO R$236,13 24,00 R$5.667,12

SERVI€ê §€f,Vl€ê PSê€3 4ri+€ R§{r5,I

SERV|CO SERVTCO RSISg 00 432,00 R$85.968,00

SERVICO SERVICO RS2OO.OO 432,00 R§86.400,0J

SERVICO SERVICO RS26O OO 432.00 RS112.320.00

LancelO Foanecedor CNPJ

411

36950 r C. AUTO

CENTER EIRELI

í9.934.808i0001.

74

llapecuru

15.562.164/0001-
80

Itapecuru

Mirim/MA

+L

COSTA. ME

M.897.002 0001-

86

Itapecuru

T C AUTO

CENTER EIREL]

1S.934.808/0001-

74

llapecuru

Mirim/MA

SILVALOCACAO

SERVICOS
EIRELI

rx.740.751,0001-

03

Itapêcuíu

Mirim/MA

ETÊRNA
COMERCIO E

SERVICOS
LTDA.

Í5.562.164r0001-
80

llap€curu

MiÍimiMA

PFCDOSREIS
LTOÂ

42.351.752i0001,
47

sAo
LUIS/À,IA

AERNARDINA
DUTRA MUNIZ

LISBOA
06865312309

2S.500.647/0001-

64

COSTA. ME
04.897.002/0001-
86

Itapecuru

[,4inm/MA

SERVICO SERVICO RS280.00 432,00 R$120.960.00

SERVICO SERVTCO RS3S5 00 432,00 R$170.640,00

SERVICO SERVICO RS4OO,OO 432,00 R$172.800,00

SERVICO SERVTCO RS199.00 144,00 R§28.656,00

https://dv7rs78smtpx8.clo!dfront.net/reports lptegaolS42T4lrelalo|,r_ctâssiíicacao_S4041377213.h1m1
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111011202314,24

ITEM Posição lD Fornecêdo. CNPJ

LlClTAtiÉT - Ciassifcâçáo da Disputa

Lance

14

14

14

14 5'

30

14009

12184

84095

10426

I C, AUTO

CENTER EIREL'

19.934.808/0001-

74

Itapecuíu

SILVA LOCACAO

sÉRVtcos
EIRELI

04.740.751,0001-
03

llapecuru

15.562.i640001-
80

llapecuru

Mi'inVMA

Cidade/UF Marca Modelo Ouanticlâde Vlr. Tolal

SERVICO SERVICO RS2OO,OO 144,00 RS28.800,C0

SERV|CO SERVICO RS2s3.00 144,00 R$36.432,00

SERV|CO SERVICO RS280 00 144,00 Rs40.320,00

't4 41232

SERVICO SERVICO RS395 OO 144.00 R§56.880.00

SERVICO SERVICO R$4OO.OO 144.00 Rt57.600,00

PFCDOSREIS
LTDA

ETERNA

COMERCIO E

SERVICÔS

LTDA,

BERNAROINA

DUTRA MUNIZ

LISBOA

068ô5312309

42.351.752',o00Í.

47

sAo
LUIs/MA

29.500.647'0001-

64

ItapecuÍu

N4nimi [,lA

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neúreports lptegaol5427 4lrelatci' o_classiícacao_g041 377213.htm| 616
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i11011202314:27 LICITANET - DesclassiÍicados Proc€sso

MUNICíPIO UE ITAPECURU M!RIM/MA

Desclassificados Processo

PREGÂO ELETRÔNICO NO 057/2022

PROGESSO Lf CITATORIO 2022.11.10.0002
5c

35J

{}

R§ Valor Lence

F$ 0,99

Ll)

Foínecedor: l\,4ElEPP SILVA LOCACAO SERVICOS EIRELI - 04,740.751/0001-03

!tem ID Data Proposta Momento da Desclassilicaçáo

32915 1 4112J2022 1424 26 Após â Íasâ comp€litiva

httpsr/dvTrsTBsmtpxS.cloudfront.nêííeportrp.êgao/54274lrelatoro_desclassiÍicados_72050254440.htrÍ 111

I



11t011202314127 LICITANEÍ - lnabilitados Processo

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

lnabilitados Processo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05712022

pRoc ESSO LICITATÓRO 2022.11.10.0002

LKITAN€]'

É eeo,
36e

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/ptegaotS42l4lretator o_inabitilados_13344416862.htmt 1t1

\-..-8,/



MUNICiPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

PREGÁO ELETRONICO N' 057/2022

PROCESSO LICTTATÓ O 2022.1í.10.0002

LISTA CADASTRO RESERVA

LICÍTAN€T'

9!: l

365 *
P^Gt=-

/))



1101t20?-3 14:2A LICITANET - Recursos do Processo

MUNICiPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNIC O N' 057 12022

PROC ESSO LICITATÓRIO 2022.11.1 0.0002

cNPJ / CPF 42.351.75210001r 7 Ênvio Râzão 02101/2023 23:59:59 Envio Contra Râzão 0510112023 2al59tl;9FoÍnêcêdoTPFCDOSREIS
LÍOA

https://dv7rs78smtpx8.clo!dfront.nêUÍeports lpregaolS42T4helal$ o_recursos_processo_660921 924 77. html 1i5
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111O11202314:2A LICIIANET - Recursos do Procêsso

It m: i - 2- 3-4 - 5- 6- 7 -A-9-1a- i -12-13- 14 D.oláÍ!Éo manifeslaÍ minha intenÉo de rec!íso na íorma da

lsi , por idêntiícar ênos na proposta read€quâdâ âprcsentade pela e a em momento oportuno por anstrumênto pópíio,

d€nlro dos reqursitos de adm ssrbilida(ie legais. SituaÉoi lndêÍeído

Râzõas o Ccntra Razóes:

, recurso_contra_habilitacao_de_oútÍem_lavâ_càrro_itapecuru_1 672661 1 03.docx RAZÃO ReÍerenle ao ltem 1

(híps://d2ê4ygpc28eke4.c.loudíÍorlneUpÍegads4274/íeârrso/16cuÍso_contra_habilitacao_de_outíêm_lava_câÍro_itâpêcuru_1672661103.docx)

,lL recurso_contra_hebilitacáode_oulrêm_lavâ_carro_itâpêcuru_í672661103.docx RAzrÃO RêÍerênlê ao ltem 2

Onps://d2e4ygpc28eke4.doudíÍontnevpregao/í274lÍeqJÍso/recurso_contÍâ_hebilitacao_de-oulÍem_lava-caío-itapêcur!-1672661103.docx)

I recuEo*clntra,habilitaceo-de-oulrcm-lava-carro-itap€curu-1672661103.docx RA7ÃO Referenle ao ltem 3

(htlps/d2e4y9pc28ekêl.doudfÍont nêUpregao/ízTiyrecurso/recuÍso_contra_habililacao_de_outem_lava_caÍro_itap€curu_l672661 1 03.docr)

4 recuíso_contra_habilitacao_de_oúrêm_lava_carro_itâpecuÍu_1672661103.docx RÂ7ÃO ReÍeíente ao ltêm 4

(https:íd2o4ygpc28ekê4.doudfÍonl. nêUpíêgac/54274/íecurso/recúrso_conlra_habililacao_de_outrem_lâva_cârro_úapecuru_1672661 1 03.docx)

à recuíso_contrâ_hâbilrtâcao_de_oulrem_lava-c3ro-ilapec! írJ_16 72661 103. docx R/Â7ÃO ReÍerenle ao ltem 5

(htlps://d2e4Épc2Seke4.cloudfio nl. neUpregâo/54274/Íecurso/recu íso_contrâ_habililacao_de_oulrem_lava_carD_ila pecuru_l672661 1 03.docx)

4 recuíso-conlra-habilMcao-de_outEm_ievâ-car.o_itepocuru_í672661103.docx RAZÃO Referenlê ao ltem 6

(h(ps://d2e4ygpc28eke4.cloudíÍo nl. nêUpÍêgac/tú274lÍecu rso/recuÍso_conka_habililàcao_de_oulrem_lavâ_câÍo_ilapecuru_l672661 1 03.docx)

l, recuÍso_conlÍa_habilitaceo_de_oulíem_lavâ-carro-itâpecutu_1672661103.dod Fa/qZÃO ReÍerenie ao ltem 7

(https://d2e4ygpc28eke4.doudÍÍonl.neupí€gâo/54274líecuÍsokecuNo_conira_hâbililacâo_de_ouAêm lava_carrc,itapecuíu_í 672661 1 03.docx)

& recurso_contra_habil tacao_de_oúrem_lava_cârro itapec!ru-1672661103.docx R/Â7ÃO ReÍerenl€ ao ltêm I
(hltps://d2ê4ygpc28eke4. cloudfÍo nl. neupregao/54274lrecurso/recuôo_contÍa-habilitacao-de-outrom-lava,câÍo,itapecuÍu-l672661 1 03.docx)

I recuíso conua,habilitacao_dê_outrêm_lava_cerro_itapêcuru_1672661103.docx RiÀZÃO ReÍerente ao ltem I
(hí ps;rd2ê4ygpc28ekê4. cloudfíc nl. nêUpregâô/54274lrecurso/recuÍso,contÍâ_habilitâcâo_de-oulrsm_iâva_cáío_íepecu Íu-1 672661 1 03.docx)

3 íEcurso_contê_hebilitacao_de_outrem_lâve-caíÍo-itapecuru_1 672661103.docx RAZ{O Roíerentê ao ltem 10

(hnpsr/d2ê4ygpc28ekê4.cloudÍcnt.nêUprêgâo/s4274lredrrsokêcursô_contrâ_hâbilitâcao_de-oulrêm_lâva_cêrro_itâpêcuru_1672661103.docx)

lL recu rco_contrâ_hêbilitâcao_de_oulrem_lava-câno-itapêcuru_16726611 03. docx Ft/dZÃO Reíerente âo ltem 1'l

(https://d2ê4ygpc28ekê4.doudf(,ntneupr€gac/í274lrecuíso/reculso-contra-habilitacao-de,oulÍem-lava-caío itapecuru-1672661 I 03.docx)

l! rêcurso_contra_habllakcao_de_outrôm_lava_cano_itapedíu_í 6726611 o3.docx RAZJÂO Refercnio ao ltem 12

(hn ps./d2e4ygpc28ekê4. cloudfÍôni oeupregao/54274kedrlsorêcuíso_corÍÍâ-habilitaceo-dê,ouÍem-!ava-caÍÍo,iliapêcu Íu-i672661 1 03 docx)

g íêcurso_contra_hebilitâcao_de_out€m_lâva_carÍo_itapêcuru 1672661103.docx RAZÁO RêJerênte âo llêm 13

(htrps//d2ê4y9pc28ekê4.cloudÍionl.neupregao/g27rÍlreqríso/recurso-conlra_habilitacao-de-oltrem-lava carro-itapecurLr-í 672661103. docr )

t recurso,contra-habilitacao-de-outrem-lava-carro-itepecuru 1672661103'docx RAZÁO Rêíerente ao lt-'m 14

(https://d2o4ygpc2Seke4.doudfrrntneupregeo/g274l€drrso/r€cuÍso-conlra-habilitacao-de-outrem lava-cârro itâpecuru-1672661103.docx)

https/dv7'rsTSsmtpx8.cloudfront.neyreporlí pÍegaol54274kelalodo_rêcursosirocess0-66092192477.him| 215
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1110112C231+2A LlClÍANET - Recursos do Processo

Decisâo: Antê o todo o €xposto aludido no anexo, opina a Pregoeira por. NÃO DAR PROVII\4ENTO ao recurso interposto, mantendo asslm a

.í
IN

?6Í1
P^o )1--

irEsica ,4
AÍquivos da O€cisão

g julgamenlo-d6_ÍêcuÍsoi_l_c_do§_íeis_ltdâ_0o1-167345

ihttps://d2e4ygpc28ekê4.d0!dfronl.neuprêgac/54274lr€c!Iso/julgamento_de-rccu6ot)-f_c_dos_reis_ltda-oo1_1673457245.pdf)

FoÍnecedor Í, C. AUTO

CENTER EIRELI

CNPJ i CPF 19.934.808/0001-74 Envio Rezáo 02/01/2023 23159159 Envio ContÍa Razào 0510112023 23:59:59

ltcm:1-2-3-4-5-6"7-8-9-10-11-12-13-14DsclaÍaÉo:Sra.Pregoeiraremosêntrarcomrecurco,poisaomprssadeclaradav€ncedoÍanãoatendeu
aos itens do edital, e esta plenamente sendo favorecida no cerlarne. apresenlou um atestado de capaodâdê tecnica suspelto, e mssmo tendo íeito um pedindo

paÍa ser âbêíto uma diligenoa com apresentação de note fiscal a Sra, não atêndeu a r6quisição e dedalou a emprgsâ vencedoía. Dêmostrádo os íÍlotivos ê

conforme o Art 44 do decreto no 10.024 de 20 de setembro dê 2019, ê itêm 12 do êdital, pêdimos deÍedmento ao recurso. Sltuâção: lndeíerido

'--' RazSes s Contía Razôos :

Dêci6âo: Não inclusão de peça íec!rsal denlro do pÍazo concedido

cNPJ / CPF 04.740 751/0001-03 Envio Rezão 0210í/2023 23:59:59 Envio Contra Razâo 05/01/2023 2:i:59:59Fornocêdor SILVÀ LOCACAO

SERVICOS EIRELI

https://dv7rs 78smtpx8. clo! díront. nêureportí pregaol5427 4 trclatoít o_recu rsosjroc€sso_660s2 1 92477. html 3/5

íl
")



il1011202314:28

Itom: 1 -2- 3-4-5-6-7- 8-

LICITANET - Recursos do PÍocesso

maniíesta irtenÉo Íecurso face proposta fora dos Íequisitos êdital,

ReÍerenlê âô ltem 1

Reíerente âo llem 1

Rêíerêniê âo ltem 2

ReÍerênlê ao llem 4

Referenle ao ltêm 5

Reíerenle áo ltem 6

ReÍerente âo llem 7

ReÍerênle ao ltem 8

Reíerenle ao ltem I

aLlsenrjie de documentos e iÍêgul os quâi§. cerlicláo de fdencla e concordalâ, cadâstÍo côntribuinte.

atestado capaddade técnica,,. Shu

Razôês e Contra Razôas: u
t Íazoesdo-recurso-1672694391.pdf RiÀ7ÂO
ahttpsr/d2e4ygpc2Seke,l.doudfront neupregao/54274lredJrso/râ2oes-do-recurso-1 672694391 .pdf)

I conlrârazo-es-lâva,jâ1o,1672816266.pdí CONTRA RAZÃO
(https://d2e4Épc28eke4.cloudírorl.neUpregão/s4274hec.nsalconÍaÍazo.es-lavajato-1672876266.pdf)

* Íazoe§-do-reqirso-1672694391.pdí RAZÃO
(hfi ps:/i d2e4ygpc28ek64.doudfont neupí€gadl274rec1rí§o/êzoss-do-recurso- 1 672694391 -pdí)

g ra2oe§-do-rec!rso-1672694391.pdf RiAZÀO
(https/d2e4ygpc28€ke4.doudíiontnouprêgac/ 274líêcuíso/rezoes-do-recuÉo-1672694391.pdf)

ReÍerente ao ltem 3

g râzoês-do-recurso-16726943S1.pdf R/^7ÃO
(htlps://d2ê4ygpc28eke4.doudÍrcllt neupregêo/54274lrecurso/razoes-do-rêcurso- 1 672694391 .pdí)

à teoês-do-recuÍso-16726943S1.pdí R/qZ](O
(https://d2e4ygpc2Seke4.doudfrontnel/pregao/g274hecuÉalêzoea-do-recurso-1672694391.pd0

A rêzoe§-do-redrrso-'167269a391.pdí RAZÀO
(https://d2eaygpc28€ko4.doudÍro,rLnevpregso/9274lreqrrso/razoes-do-Íecurso-1672694391 pd0

* ra2oes-do-recurso-1672694391.pdí R/AZÃO
(httpsJ/d2e4Épc28€ko4.clouclfÍoT L neupregac,/s4274he@.§,okazoes-do-Íecurso-1672694391.pdf)

I razoes-do-recurso-1672694391 pdf RiqZi{O
(https://d2ê4ygpc28eko4.cloudfto nt. nêUpregads42T4hecursohazoes-do-recurso-1 672694391 .pdí)

à Íazoês-do-reorrso-1672694391 pdf RAZÃO
(hlÍps://d2ê4ygpc28ek64. cloudfÍo nt neupregao/54274lrecurso/razoes-do-rêcurso-1 672694391 .pdo

! êzoes-do-rec!rso-1672694391'pdí RiÀZÃO
(htlps/d2o4ygpc28€kú.doudfÍcntneupregao/í274hecl,tsohezcÉ-s-do-recurso-I67269439'l pd0

g razoês-do-recurso-1672694391 ' 
pdf [U\ilÃto

(httpsJ/d2€4ygpc2Seko4.cloudfrc nt n6upr6gac/g274reqlr§o/ra2oes-do-ÍecÚÍso-1672694391 'pdí)

I razo€s-do-íecuÍso-167269a391'pdÍ RAZÃO
(hltps://d2e4ySpc28eke4..loudftc,ntneupregacr542T4kecurso/rszoês-do-recuíso-1672694391 pdÍ)

t- @zoes-do-recurso-16726%391 pdf RA2!(O

Ongsr/d2e4ygpc2Sekoa.doudírontneupregads4274hêaJÉolíeoe.-do-recurso-1672694391 
pdí)

g Íazoes-do-recurso-16726%391' pdÍ R/ViIO
(https/d2s4ygpc2sekê4.doudfront.nêUpregads4274/íe61ríso/Ezoês-do-recuÍso-167269439Í pdí)

ReÍerente ao ltem 13

RêicEriê ao ltêm 10

ReÍerenle ao ltem 11

ReÍ€rentê ao ltern 12

ReÍerente ao lteri l4

httpsridvi'rsTSsmtpxS.cloudftont.net/Íeportíprêgao/g274lrelatono-rêcursosirocess0-66092'l 92477 html 4t5



111011202314:2A LICITANET - Recursos do Processo

Decisão: Anle o todo o exposto âludido no anexo, opina a Êregoeira poi. NÀO DAR PROVIMENTO ao rêcurso interposto, mantênclo assim â docisáo êm §êtsão.

Arquivos da Decisão

,- )úgãmento_do-redirso_silvâ_locâcâo_€_sêrvi@s_ltda-001_1673457215.pd1

{hltDsl//d2ê4ygpc28ekê4.cloudfronl.neupÉgao/s4274líec1rÍso/lulgâmônt)-de_rêcrirso_silvâ-locacao-e-seNicos-ltda-001-1673457215.Pdíl

cNPJ / CPF 29.500.647/0001-ô4 Envio Razão 02101/2023 23:59:59 EnYio Contra Razão 0510112023 23:5959Fornêcedor SERNARDINA

DUTRÁ II4UNIZ LISBOA

06865312309

lâz5es e Contrâ Razóes:

Ite,n:t-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11 - 12- 13- 14 Declaração: Côrtidáo Negativa de íalênoá §om possibilidâde de venficâÉo da

lndêferido

val

"õ 368
ets-/

14

Decbãor Náo i.clusâo de peça Íêc!ísal dentÍo do prázo conced do.

htlps://dv7 rs78smtpx8. clo!díron t. net/reportí $egaolU27 4 kelatono_recu rsos_p rocesso_66092 1 92477. html 5/5

I



111011202314:25 LICITANET - Vencedo(es) do(s) liem(s)

IiIUNICÍPTO DE tÍÀPECuRu MtRIÍIUMA

PREGÃO ÉLETRôNTCO NO 057 I 2022

pRocEsso uctraróRro 2022.1r.ro.ooo2

VeírcÊdo(es) do(s) Item(s)

(*6í"^t'à,),
§" ,\

ONIBUS - LAVAGEM

GERAL

ôNIBUS - LAVAGEM

GERAL

Mrcno ôNtgus -
I-AVAGEM GERAL

MtcRo ôNrBUs -
LAVAGEM GÊRÁL

CAMINHONETE -
LAVAGEM GERAL

CARROS DE PÀSSEIO
- TAVAGEIY GER,qL

MOTOS - LAVAGEM

GERÂL

VAN . IAVAGEM
GERAL

CAMINHÃo -
LAVAGEM GERAL

TRATOR . LAVAGEN4

GERÂL

REÍROESCAVADEI RA
. I.AVAGEM GERAL

MOIONryELADORA .
I-AVAGEM GERAL

aMeuúNcrA -
HrcrENrzAdo
llrBuúrucn -
HrGrENrzAdo

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVÍCO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

sER!{m

SERVICO

SER!'ICO

SERVICO

SERVICO

SERVI@

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

SERVICO

sÉRvtco

Valor Total
Orçado Orçado

rs zrzzs ,rr.ror,lj

n$ zrzzs o, orr,$

§ 2m,59 a8.:ez,ã:

n+ zo+,ss ,n.oro,![

ns us,:: oo.ror,!|

*$tr,r3 ,o.rrr,ã3

R$ 21,50 R$ 4.644,00

R$ 132,7s R$ 3.186,00

Rr 226,m ,:.rrr,ã3

R$ l7zso 17040,ã3

ns z:a,zs ,o.nru,$

R5 236,13 R$ s.66212

as +oo,oo ,rr.*0,[l
*t *o'oo 

sr.uoo,ã|

Total Orçado RS
7L7.745,08

UCrIAt€T',

E@nomia
Rl

R$ 123,75

R$ 121,75

R$ 110,59

R$ 110,s9

R$ 36 33

Êt 29,13

R$ 6,s0

11$ 48,7s

R$ 122,00

Fl$ 53,50

I

Fr$ 99,25

R$ 10;;13

R$ 201,00

R$ 201,00

R$
369.565,0E

ê

?ÀG
7o

q

Fornecedon A. yIANA DA COSTA - !,tE - 04,897.002/ü101-86

Itêm Quant Un Descrição Mãrcã Modêlo

#8,00

216,00

432,00

144,00

528,00

876,00

216,00

24,00

192,00

96,00

48,00

24,00

432,00

r44,@

valor
tânce

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 40,00

R$ 3s,00

R$ 15,00

R$ 84,00

R$ 104,00

R$ 124,00

R$ 129,00

R$ r29,00

R$ 199,00

R$ 199,00

Total
1ânce

R§
60.912,00

R$

20.304,00

R§

40.608,00

RS

13.536,00

R$

21.120,00

R$

30.660,00

R$

3.240,00

R§

2.016,00

R5

r9.968,00

R$

11.904,00

R$
6.192,00

R5

3.096,00

R$

85.968,00

RS

28.656,00

Econ.
o/o

56,83 ô/o

56,83 0/o

lA,o5 9o

*,05 0/o

47,59 qo

45,42 9o

30,2: o/o

36,72 rk

53,98 %

30,14 0/o

43,48 90

45,35 0k

50,25 0k

50,25 0/o

5t,49o/o

2

3

4

5

6

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV,

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

8

9

10

1t

12

13

14

Totâl R$ 348.180,00

Fomecedor(es) pàÍticipantê(s)

Fornecedor

L VIÂ A DA COSTA - ME

Total Geral

CNPJ

04.897.002/0001-
86

t-2-3-4-5-6-7-8-9-
10-11-12-13-14

Tobl Gerdl Totalorçado Econ. o/o

R$348.180,00 w.tqs,Ya sl,aso/u

34& 180,ã; r rr., or,f;! s,,ovo

Itern(s) Vencido(s) E:onomia
R$

R$

369.565,08

RI
369.565,08

httpsJ/dvTrsT8smtpxS.cloudÍronLneVreports lWegaols42T4lcompleto_relatorio_vencedores_pregao_complêto_6970202 j 386.html 112
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Item Fornecedor

A. VIANA DA COSTA. ME

A. VIANA DA COSTA. ME

A. VIANA DA COSTA. ME

A. VIANA DA COSTA- ME

A. VIANA DA COSTA - ME

A. VIANA DA COSTA- t\,lE

A. VIANA DA COSTA - ME

A. VIANA DA COSTA - ME

A. VIANA DA COSTA - ME

A. VIANA DA COSTA. ME

A. VIANA DA COSTA- ME

A. VIANA DA COSTA - IVIE

A. VIANA DA COSTA- ME

A. VIANA DA COSTA. ME

LICITANEÍ - Lotes Adjúdicados

MUNTCíPIO DE TTAPECURU
MIRIM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 057 12022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.11.10.0002

CNPJ

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897_002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

04.897.002/0001-86

Valor Lance

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 94,00

Rg 40,00

R$ 35,00

R$ 15.00

R$ 84,00

R$ 104,00

R$ 124,00

R$'t29,00

R$ 129,00

R$ í99,00

RS í99.00

VeloÍ Orçado

RS 217,75

R$ 2í7,75

R$ 204.59

R§ 204.59

. R$ 76.33

R$ 64,í3

RS 21.50

RS 132,75

R$ 226.00

Rg 177.50

R$ 228.25

R$ 236,Í3

R$ 400.00

Economia

56,8312 %

56.8312 0/"

*,0v4 0/.

,4,0544 "/"

47,59591o

45,42?3 %

§2325 %

36,7231%

53.9823 %

30,1408 0Á

,13,4830 9',o

45,3690 %

50.2500 %

50.2500 %

-§

3í10
$nt-,'-

)A

'l

2

3

,J4

5

6

7

8

I
í0

11

't2

í3

v14 R$ 400,00

https://dvTrsT8smtpxS.cloudiront.net/reports lpÍegaol5427 4ltelalor o_totes_adjudicados_62269851799.htmt 1t1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT NICIPAL DE ITAPECURU.MIR]M

CNPJ N' 05.648.696/000r-80 I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas afibuições
legais conferidas pela Portaria N" 126612022, exarada pelo Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro
teor dos autos do processo administrativo N' 2022.1 I . 10.0002, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico N'05712022, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa jurídica na prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das Secretarias

Municipais de ltapecuru MirimA4A, e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo

Iicitatório acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa:

l- ANTONIA VIANA DA COSTA, inscrita no CNPJ N" 04.897.002/0001-86 no valor global de R$

348.180,00 (trezentos e quaÍenta e oito mil cento e oitenta reais), conforme itens abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE

DE
LAVAGENSIAI\IO

TOTAL

I ONIBUS - LAVAGEM GERAL SERV 648 RS 94,00 R$ 60.912.00
'l ONIBUS - LAVAGEM GERAL SERV

SERV

RS 94.00 R§ 20.304.00

MICRO ONIBUS - LAVAGEM
GERAL Rs 94,00 RS 40.608.00

.1
MICRO ÔNIBUS . LAVAGEM

GERAL SERV

SERV

144 RS 94,00 RS I3.s36.00

5
CAMINHONETE - LAVAGEM

GERAL 528 R$ 40,00 Rs 21. t20.00

6
CARROS DE PASSE]O .

LAVAGEM GERAL
SERV

SERV

876 RS 3 5,00 RS 30.660.00

1 MOTOS . LAVAGEM GERAL 2t6 R$ 15,00 R§ 3.2,10.00

8 VAN . LAVAGEM GERAL SERV RS 84.00 RS 2.016.00

9
CAMINHÂO - LAVAGEM

GERAL SERV.

SERV

192 RS 104,00 RS r 9.9ó8.00

i0 TRATOR . LAVAGEM GERAL 96 RS I 1.904.00

ll RETROESCAVADEIRA -
LAVAGEM GERAL SERV 48 RS 129.00 R$ ó.192.00

t2 MOTONIVELADORA -
LAVAGEM GERAL SERV 24 Rs 129,00 R$ 3.09ó.00

li SERV 432 RS 199,00

t4
HIGIENIZA Ão SERV. 144 R$ 199.00

TO'tAL

RS 85.968.00

RS 28.656.00

RS 348.t 80,00

Por fim' cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de Itapecuru MirimÀ,ÍA,
representâdo pelo prefeito municipal, o direito de revogar esta licitação poi razões dà interesse público,
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidaáe, di oficio ou por provocações de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49, da Lei
Federal N" 8.666/93 e ulteriores alteraçôes.

Página I de 2
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R$ 124,00

AMBULÂNCIA -
HIGIENIZAÇÃO
AMBULÂNCA -
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ESTÀDO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MITI{ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

Itapecuru MirimÀ4A, ll de janeiro de 2023.

L,1dú. (\il,e F. Fo,a-An
LINDA IITELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
Portaria N" 126612022

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÁO
H .,o 3?3

PREFE MIINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNP.I N'. 05.648.696/0001-80

SOLICITAÇÃO DE PARECERDO CONTROLE

Ao

Senhor

Controlador Geral

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico 05712022. processo âdministrativo

2022.11.10.0002.

Prezado Controlador.

Pelo presente, encaminhamos a V. Sa, para apreciação e parecer técnico, referente ao Pregão Eletrônico N'
05712022, originada do processo ddministrativo N" 2022.1 1.10.0002, que teve como objeto o Registro de

preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços de lavagem e

higienização dos veículos da frota das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA, conforme preceitua

o artigo 38, inciso VI, da Lei no 8.666193 e alterações posteriores, segue em anexo o processo acima
mencionado para elaboração do parecer firral deste órgào.

Itapecuru MirimÀ4A, ll de janeiro de 2023.

&-,*. t'U!.e F .)

LIN'DA I\IELO FRAN ÇA FONTELES
Pregoeira Oficial

Portaria No 126612022

4



PRf,FEITI]RA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Gomes de Sousa" SN - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim/MA

ESTADO DO MARANHÃO

mail : controladoria@itapecurumirim.ma. gov.br

I

1. RELATÓRIO

A CONTROLADOT,d CT,NET- OO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM - CGM, AdOtANdO

rotinas de trabalho inerente a todo e qualquer Controle Interno, exerce a fiscalização dos atos da

administração, comprovando os princípios constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiên1ia, e quando detectadas possíveis inegularidades insanáveis dos atos e

fatos nos procedimentos licitatórios. No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a

controle por parte dos Poderes Lepislativo e Judicirírio - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o

controle sobre os próprios atos - conhole interno. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle

consiste em assegurar que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Dispensado o relatório.

Passâ-se a análise de mérito.

2. FASE INTERNA

Considerando que esta Controladoria Geraljá se manifestou a respeito da fase intema através

do Parecer n' l49l2022lCGM, exrirado no dia 28 de novembro do corrente ano, esta análise será voltada

apenas para a fase extema, ou seja, a realizaÇão propriamente dita do certame.

A fase intema do procbsso licitatório em questão, bem como as minutas do edital e de contrato

fora analisada anteriormente pela Procuradoria Geral.

3. FASE EXTERNA

3.1 Do processo licitatório prop

\

t14Fls

Proc.2022.l I .10.0002

Município Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal da Receita, OrçamentoeGestão-SEMROG

Assunto Regis de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica na

de serviços de lavagem e higienização dos veículos da frota das

Se as Munic isdel uru-Mirim.
2022.11 10.0002Processo Àdm. n"

rlamente dito

[i

E



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MTJNICTPIO
Praça Gomes de Sousa. S/|..i - Cenro CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim,MA

E.mail : controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado, devendo ainda conter o lôcal onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado.

A fase externa inicialse com a análise restrita a verificar, do ponto de vista jurídico formal,

quanto a realização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade Pregão Elerônico no

O57l2022,que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoajurídica

na prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos da ftota das Secretarias Municipais de

Itapecuru-Mirim.

O processo licitatório, em sua fase externa, foi instruído com os seguintes documentos:

a) O Edital de Licitação e seus anexos assinado pelo Secretário Municipal da Receita, Orçamento e

Gesülo, fls.125-183;

b) Aviso de Licitação e rêspçctiva publicagão em órgão oficial de imprensa DOM, na data de 29/ll,

jomal em 30/l I e DOU eln 0ll12'2022, fls.184- l 87;

c) Impugnação ao edital protocolado pelo interessado Antonio Luiz Fonseca, fls.193-196;

d) Decisão à impugnação, fld.198/199;

e) Aviso de adiamento e respectivas publicações no DOM em 14112, DOU em l5l12 e 1511212022,

fls.201 -204;

Í) Proposta de preçqs e Documentos de habililação das empresas

classificadas/habilitadas/irlabilitadas, que se encontram publicados em plataforma eletrônica de

acesso rápido e públipo (Portal de compras do município de Itapecuru-Mirim -

hltp\://\.\ u u.licitanet.côur.br ), sendojuntado aos autos à referida documentação;

g) Recursos administrativos (razões e contrârra.zões), fls.264-288;

h) Julgamento dos recursos administrativos e decisão da autoridade, fls.289-300;

i) Relatório de propostas inioiais;

j) Ata da Sessão Pública;

k) Relatório por Vencedor;

l) Relatório de economicidade;

m) Termo de Adjudicaçâo emitido pelo sistema de compras;

n) Relatórioconclusivo;

o) Termo adjudicatório;

p) Despacho de encaminhamento do processo licitatório a esta Conúoladoria.

2

Proc.2022.1 1 .10.0002
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PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO IVTUNTCÍPIO
Praça Comes db Sousq S/l..J - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim/MA

E-mailr controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Foram registrados peflidos de esclarecimentos e/ou impugnações no sistema do certame.

No caso em tela, a análise do presente processo é restrita aos paramentos determinados pelo

Decreto Federal 10.02412019, Lei n" 10.520/02, Decreto 7.892/13 e pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

No que tange ao cuinprimento do disposto no artigo 25 do Decreto n" 10.02412019, foi

respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aviso de publicação do edital até a

realização da sessão pública, para f,nálise.iulgamento das propostas.

Consta nos autos, que participaram 06 empresas licitantes da sessão pública, realizada às

l0h00min no dia 28 de dezembro de 2022 as seguintes empresas, a saber: T. C AUTO CENTER EIRELI,

CNPJ N" 19.934.808/0001-74; SILVA LOCAÇÃO SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N" 04.740.751-0001-03; A.

VIANA DA COSTA_ ME, CNPJ N" 04,897.002/0001-86; ETERNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ N" 15.562.164/0001-E0; BERNARDINA DUTRA MLNIZ LISBOA, CNPJ N" 29.500.647/0001-64

e P F C DOS REIS UIDA, CNIJ N" 42.351.7 5210001-47, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, assim como o registro de suas propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de

proposta, abertura da fase de disputa de lances, com a declaragão de vencedor nos referidos itens licitados,

bem como o envio e análise de docimentos de habilitação pela pregoeira e, ainda a concessão de prazo para

eventuais recursos. Após a análise das propostas de preços, documentos de habilitação e não provimento

dos recursos administrativos ap[esentados, a licitante A. VIANA DA COSTA - ME, CNPJ N"

04.897.002/0001-86, sagrou-se vencedora do certame, sendo considerada Classificada,/Habilitada pelos

motivos expostos na Ata Final da Sessão Pública, tendo em vista que as propostas readequadas e toda a

documentação de habilitação apresentada estava em conformidade as exigências editalicias.

O processo foi remelido a esta Controladoria, para análise da regularidade processual, em

observância ao artigo 38, inciso VI, da Lei n." 8.666193 e alterações posteriores. Convém salientar que este

parecer técnico, portanto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da legalidade dos

atos administrativos praticados na fase externa da licitação.

Dessa forma, ratifica-se, o devido cumprimento da fase de habilitação das licitantes

classificadas e declaradas vencedolas, conforme avaliação da Sra. Linda Melo França Fonteles, Pregoeira,

ao considerar que as empresas atenderem aos preços estimados da contratação e detenham capacidade

técnica. No mais, em relação aos demais documentos obrigatórios, verifica-se também estarem de acordo

com a legalidade.

Oportunamente, ressaltamos que, este parecer restringe-se às especificidades do caso concreto

apresentado durante os trâmites licitatórios. Quanto à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração, igualmepte não convém analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativo, econômico e/ou dislric ionários, cuja avaliação não compete a esta Controladoria.

tr+tFls

Proc.2022.I L 10.0002
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Proc.2022.l I . 10.0002

ESTADO DO MARÀM{ÃO
PRf,FEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
Praça Comes db Sousa. S^] Centro CEP: 65.485"000 Itapecuru Mirim,lMA

E-mail: controladoria@itapecurumidm.ma.govbr

Cumpre consignar qt1e, a finalidade advinda das contratações públicas impõe atos formais, os

quais obrigam a manutenção das condições de habilitação dos licitantes durante todas as etapas do

procedimento licitatório.

4. RECOMENDAÇÃO

Com o fito de melhor instrução processual, rccomenda-se:

Recomenda-se, que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos proÇessuais subsequentes devem ser produzidos

por escrito, com data e local de sup realização e assinatura da autoridade responsável.

5, CONCLUSAO

Por fim, registra que I análise deste parecer técnico se ateve às questões j urídicas na instrução

do processo licitatório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores. Não

se incluem no âmbito da análisd desta Controladoria Geral os elementos técnicos pertinentes à fase

preparatória do certâme, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração.

Diante da análise técgica realizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos. verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização

das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta

controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Retome os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis

. Anexar o termo de Homologação;

. Anexar os comprovantes dp divulgação do resultado da licitação;

. Anexar a Ata de Registro de Preços;

4



ESTADO DO MARANHÃO
MLTNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

C LADORIA GERAL DO MUNICi?IO
Praça Gomes Sous4 Snl - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirirnMA

mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

. Atentar quanto à obrigat ade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transparência

e poÍal dos jurisdici do TCE/MA (SINC-CONTRATA)

Salvo melhor i e

I

o Dârecer.

ru Mirim, l2 de janeiro de 2023

N A
lador Geral do Município

4 r.>tíKFls

Proc.2022.l L 10.0002
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITT]RÀ MT,I NICIPAL DE ITAPECT] R U-IVIIRI NI

CNP,f N" 05.6.18.(r96/0001-80

jaq

)

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO DO PREGÃO ELETRÔNtCO No Os7t2C?2.

O IVIUNICIPIO DE ITAPECURU À/lRlÍVI/ÍMA. através da PREFETTURA tvluNtctpAL DE
ITAPECURU MIRIM situada na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEp:
65.485-000. neste ato representado pelos Srs. LUCIANO DA SILVA NUNES, Secretário
Municipal da Receita, Orçamento e Gestãoi t\ilARtA DE NAZARÉ FERRAZ TOI\i|AZ, Secretária
MUNICiPAI dE EdUCAçãO; RAIMUNDO |NDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO, SECTEtáriO
Municipal de Saúde; TERESA BARBOSA MACIEL, Secretária Municipal de Assistência Social,
no uso de suas atribuiçôes legais que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal no 03012022.
e com base nas informaçõês constantes na adjudicação da licitação na modalidade pregão
Eletrônico N'05712022 objetivando o Registro de preços para futura e eventual contrataÇão de
pessoa JurÍdica na prestação de senriços de lavagern e higienização dos veículos da frota das
secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/lilA, devidamente aprovada por parecer jurídico
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispóe o artigo 43, inciso Vl da Lei Federal
N'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, resolvem HOMOLOGAR o objeto acrma identificado
às empresas:

It'E M

l

1

8

9

1- ANToNIA VIANA DA cj)srA, inscrita no cNpJ No 04.B97.ooi /0001-86, no valor gtoba: dê ',g348 180,00 (trezentos e c rarenta e oito mil e cento e oitênta reê.s), conforme itens ábaixc

ESPECIFICAÇÃO uNt)

ONIBI]S . LAVACEM CERAL SL-RV

ONIBI]S - LAVAGEM CERAL SL, RV
Ml('Ro NIBUS - LAVAGEM

SLRVGERAI-
MICRo ONIBUS - LAVAGEM

GERA I-
ShRV

CAMINIIONE TE - t,AVACEM
GE]RAL SI]RV

CARROS DE PASSEIO -
LAVACEM GERAt,

MOTOS . LAVAGEN' CERAL
VAN - I-AVAGT-]N CERAI, St:RV
CA N4IN I I

-132-* T"
.rI it

RS 60.91t.00

RS 20..101.00

R§ 94.00 R§ 40.608.(x)

e.l.00

QUANTIDADE
DE

LAVAG ENSiANO
vALOR TOTA r.

l

RS l-1.,i1(r ('ll

R5 2 i.120.(x)

RS 19.968 0L i

RS 1 I .90-1.01)

I
I

l
l

l

R§ 40.00

ó r-6

l6
R5 35.00 RS -1C.660.00

R5; I-..00 Its i.lll).()0
RS 84.00 RS 2.0 16.002.1

O - L.rr VÀ( if.\1
G ERAL

TRAI'oR - LAVACEM GERAL I StiRV
Rtr I lt( )ESCAVA I)trtRA -

I,AVAC[,M CET{AI,
MOTONIVELADORA.

I,AVAGEM CERAT. SI]RV

AMBT,ILANCIA.
}.I IC IEN IZA A()
AMBT]L

SIttV i9l RS I01.00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA NIT]NICIPAL DE ITAPECI]RT]-MIRIM

cN PJ N' 05.648.696/000t -80

.^, Llq

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oíicial e no SÍtio Elêtrônico deste poder executivo para
que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru M; im/ MA. 12 de janeiro de 2023

Lucia d ilva Nunes
Secretaria Í\tlunicip d eceita, Orçamento e Gestão

Ma a Naza Fer
lVlun icipa I de Educação

Ra o Bra ndeira de Melo
a l\/unicipal Saúde

c e
Secretaria Municipal de As istên ia Social

PliL:rna i cic 2
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SEG. MUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO - LICITAçÃO - TERMO DE HOMOLOGAçAO:05712022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÀO ELETRÔN|CO No os7 t2o22. j( I

J
O I\,4UNICíPIO DE ITAPECURU I\,1IRI //I\44, AtrAVéS dA PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE ITAPECURU IV]IRINI SitUAdA NA PrAÇA
Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru Mirim/N,4A, CEP; 65.485 -000, neste ato representado pelos Srs. LUCIANO DA SILVA
NUNES, Secretário l\y'unicipal da Receitâ, Orçamento e Gestão: lVlARlA DE NAZARE FERRAZ TOMAZ, Secretária lúunicipal dê
Educação; RA||\,4UNDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE |\,4ELO, Secretário Municipal de Saúdei TERESA BARBOSA MAC|ÊL.
Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto fi,4urricipal n"
03012022, e com base nas informaÇões constantes nâ adjudicaÇão da licitação na rnodâlidade Preqão Eletrônico N. OSTiZOZL
objetivando o Registro de preços pârâ Íutura e eventual contrataçáo de pessoa jurÍdica na prestaÇáo de serviços de lavagem e
higienização dos veículos da frota das Secretarias L/u|ricipais de ltapecuru l\,4irim/N,4A, dev damente aprovada pór parecer júrídic o
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dlspóe o artigo 43, inciso Vl da Lel Federal N" 8.666/93 e suas altáraçõe s
posteriores resolvem HOL,4OLOGAR o objêto acima identificado às empresas:

1- ANTONIA VIANA DA COSTA, inscrita no CNPJ No 04.897.002/0001 -96, no valor global de RS 348.180,00 (trezentos e quarenta
e oito mil e cento e oitenta reais), conforme itens abaixo:

ITEM

I

2

3

4

5

6

7

8

o

10

11

'12

13

14

UND

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV,

SERV.

SERV.

SERV,

SERV.

SERV.

ESPECTFTCAÇÂO

ÔNIBUS - LAVAGEM GERAL

ôN|BUS - LAVAGE|V GERAL
[/ICRO ÔNIBUS - LAVAGEi/I

GERAL
I\,4ICRO ÔNIBUS - LAVAGE[/]

GERAL
CAI\,IINHONETE . LAVAGEIVI

GERAL
CARROS DE PASSEIO .

LAVAGEIVI GERAL
I\,1OTOS - LAVAGEIV GERAL

VAN . LAVAGEI\,4 GERAL

CAI\,,IINHÃO . LAVAGEM GERAL

TRATOR - LAVAGEIV] GERAL
RETROESCAVADEIRA.

LAVAGEI\4 GERAL
I\,,1OTON IVELADORA - LAVAGEM

GERAL
AI\4BULÂNCIA - HIGIENIZAÇÃO

AMBULÂNCIA - HIGIENIZAÇÃO

QUANTIDAOE DE
LAVAGENS'ÀNO

648

216

432

144

528

876

216

24

192

96

48

432

144

VALOR

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 40,00

R$ 35,00

R$ 15,00

R$ 84,00

RS 104,00

R$ 124,00

R$ 129,00

R$ 129,00

R$ 199,00

R$ 199,00

TOTAL

R$ 60.912,00

R$ 20.304,00

R$ 40.608,00

R$ 13.536,00

R$ 21.120,00

R$ 30.660,00

R$ 3.240,00

R$ 2.016,00

R$ 19.968,00

R$ 1 1 .904,00

R$ 6.192,00

R$ 3.ú96,00

R$ 85.9ô8,00

R$ 28.656,00

R$ 348.180,00TOTAL

,?:,;,""ã"i'u""'" 
e publique- se no Diário oficial e no sítio Eletrônico deste poder executivo para que surta seus legais e efeitos

Itapêcuru l\iliriml I/A, 12 de janeira <1e 2A23

Luciano da Silva Nunes
Secretaria i,4unicipal .la ReceÍta, Orçamento e Gestão

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretaria À,4unicipal de Educação

Assinado eletronicamente por: warderino Mendês da sirva -cpF:",-.128.783--.efi121011202318:s9:s4_rpcomn.:10.0.0.103
AutenticaÇâo emi www.rlapecurumjrim.m".g.".À,lo;"ii";"i"i.piiiio=+ss
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Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo
Secretaria l\.4unicipal de Sâúdê

Teresa Barbosa Maciel
Secretaiít Municipal de Áss,sténcla Socia/

j:.}

-l

Assinado elêtronicamente por: waldêino Mendes dâ si,va - cPF: '.'.128.783J. e m 12/01t202318:s9r54 - lp com n": 10.0.0.i03
Autenticação em: www.itapecuromirjm.ma.gor.úr'laiartoofrciai.pt pird=+SS
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l)L\RI() OPI(llÀL DA UNIAO - seçao s rslN 1677 7069 N? lo, iertã leirn, 1l dê janêiro de ,1023 .'.

PRETEITURA MUNICIPAL DÉ FORMOSA DA SÊRRA N]:GRA

avrso oE aDJuotçaaÃo
coNcoRRÊflcÂ púBuca xr g/20t2

Fo.mós dâ Sê ã NêIÍô.MA, Ir d. jãnêtr dê 2023
RtcaRoo poNÍ45 satEs

PÉ8o.iro

avtso D€ HoMoro6À(Ão
(oNcoRnÊNcta púsu(Á r.{e B/2022

P.o.É;!! Adn,ôi,tr.rivo N' 087/2022 08lEÍO nÊGtsÍno D[ pRlço p,1FÁ tuTUnÁ É

FVENÍuÀL coNTÂaTÂçÃo oE EMpRr9a EspEoaUzaDA pÀnÂ pREsÍÁçÂo Dt s€§vrços oE
5rN^r 7Á.Jo váR|Á DE F.JpMosa nÀ sEnnÁ NEGRÀ/MA.

tí ,àce dos elenrÊnto5 .ôhíaítês .o pÍoc.3eo admi^isÍâtivo e i epi.Sráte, e,
.anndeÍrndo à re§arrdàdê ê vãrdâde do! ato! pÍáticadG p€tà Côhir!ão p, rôá^e.te dê
Lctâçà,J cPt ãÍa!e5 do Preric$rê da cffiteão, sr. Rtcárdo poôtêt sáte§, r r u\o de 3!as
,tih'i!õêr nf lhê iôràfi ôníêridâs arrãvê! da pon.'ia.. m6/2022 que a êqprêrâ R N
DÀ ! iOlJSÀ A CA LÍOÂ msiíra no CNPI eb o í4 r0.513.659/O@1.i0, ,e tornou
vrn..dôri d. .e,tâmr côn, .r pÍeço riropôsta de RS 687.120,70 ÍSeit e.ros. Jne^b e 3etê

rea'r serentâ .Êniavor, ê por re., d.ntro do (rrério r. )lknmento
.iàhÉle.ido no l.§trumênlo tonvocátó.io, .prê§.nlado a oíe.rá háir vant.l6. paÍã !
rdmi.,itrâçãd, NOMOLOGO. ô p.êsente pr.cêdimênro, com Íut.ro no Àt. 4l rn.,so Vt, dâ
Ler Êêdêrâl n' 3 666/91 ê rúas àlr€ràçôês

aormos, dà s€i.a r,lêaraMÂ, 11 d. ianení de 2O2l
srtvrNo sÂNTos cosÍÂ

te(íÊtá.iô Múíicipal de lírã.5r,ur Í.

PREFEITURA MUNICIPAL DE iMPERATRIZ

Ávrsos or LrarÍaçÃo
PnEGÀo E[ErnôNrco Nr i/20!r- cpt

3?3
Prô.es5o N! 037/2022 óRCÀO. SECÂÊIAÂ|A MUNCtpAt DE |NFRAISÍRl_lÍLlRÁ. OBIEÍO.
R€GrsTRo DE Ff,Eço pafa FUTURÀ t EVtNÍúat coNTF.aTAçÀo nE ÉMpRÉs,A
Esp[crÂt zÂoa pÀf,a pRÊsrÁçÃo Dt 5tRvtço! DE stNÂLrzÂçÁo vtÁRta oE :oRMosa DA
5EÀÊÁ NEGRA/MA PqÂZo DE ÉXECúçÀo 12 ídoie) meres, contldoÉ â páÍrtr dà Emi55ão
dâ Ornêfr de 5e,vlço, à !êi a.rtidã pelà SECIEIÁR|A MUNICIPAL OÊ lNfÂAÉSTRUÍUCA
VÀlOn RS 687120.70 15e5.€nlo5 e o'têntà e sete mit, (enro e vinte ea(, rerentã
cEniavo, ÁMpARO LECÂL te, n' 3.666/1993 ÉONTE Dt nEaURsOs
15 LlSt 0023 10t3 0000 coNsrpuçÃo, REF t aMpLtaÇÁo DE pREotos € oGRÂDouRo
4 d.90.5r cú

IÊndo enr vnâ a habilir.ção ê.tasificação d! CONCORnÊNCI, ptrgLrcA Ne
00a/2022, AOIUOICÂ o objêt. a.ina especilk.do à emp.e!â R N OA 5 SOUS^ & CÁ trDA,
insíirã n. cNPl sob o no 10 5t3669/0001.10

Á comÉeáo Permànênre d. -(rà(àu d. t",...dl" .
EorTÂr 0Rr6Ào LLtÍnôN(o Nr ool/zot, . (n- oBJÉ'ro coN,RÁrÂoÀo oÍ MRÉ,A
tspEarauzÂDA \ra PirsÍa(Ão oÍ (ERvtço nÉ srGuqar,lça f vtctú^l(,Á pÀTR.MoN a.
anMÁDÂ. rtct9sÁFro§ PAqa aTENoÉn Ào HMr rM't, lrPÁ sÃo ,os[ (o,r. Dv! t ctMt
aBECTIIRA. 2? de la1ê o dê 20rr às 09 00h (.ovê ho,.t coDtco JÂsG. r!1)0t I po Dr
l'(lraçÃo Mero, p.(o Do' rot. t{LoqMÀ(ôrs RJd u.b..o !ànr.L .o 165/ crtr.o
luçárâ lhÊerár.lr lMÂ). ogTaNçÃo 0O EoTIAL o lditàl e leu§ ànero5 stão à Íl6noriç;o
doe inrêí.5!adot, no horáíio dá3 03n & r4h, na comEsào lermanênte dê Licitàção . cpL,
5lturda nà fiúa uÍbaôa sâhro§, ne 1657. BlrÍo luçaÍô, rhpê.ârr. (MÂ) pâra.or!urt,
8rát!itá, podeado ser obtldo átravês do ír. ww.imDerarnr.mà sov.brllicita.@r €
ww.so!.bÍlcompra5, ou medú.tê pqâmênto no vàlor d. RS 20,00 íviôte Í€âis), ã lrr
rêcolhido .través de oftúmentô dâ Arecádaçào Muôi.'pal OAM ÍêEirido pplà Se.íêraaà
de Praneiàmenro, fa&ndâ . c.srão Orçàmenti,ia)

.T]FIsTIANÉ f INNÂND€S SIIVÁ

pnrcÂo tt"aÍÀôilco Nr 4/202!. cDr

A (omúsão oernànênrr d" I (,1:!ào de mpê,)trtr MÂ. ror.a publ(o o
tDrrar pn16Á0 trÉrRôNrco ,re mr/70)t . .ôt oBrLrd con,.ãrà(jo rôúp,emênrà, de
êmrÍera espêciairadâ pàrà pr€íà(ão de ee/vrÇô óédro dê p.diàüià pâÍà arender às
demandár de uraênná ê eh€r8éhrÉ do Hospiral Municipãl rnl.nri de amp.rrtíü,
(Mr,r8tqTURA 17 de tan.úo de l0ll .. 09.1{F rÍoJe .^rasr rônruo UÂ\! 4rrlôqÍpo DÉ L'oÍaÇÃo. MrÀroR rRfço GloM. rN.opMA(Ôrs: Ruá uíbáíô sàrt(4, -c lbs/,
Bákro Juçarr rúreraÍr lMÂ) OBTTNCÃO 0O trlrÍAt O Edrlat e eu! ànêxôs e!r5ô à
dúp4(âô do, inter.itado!, no hôrário dâ§ 03h ir 14h. hà Comssão PêÍnàmnt. dê
I cilà(Jo . aPt, ,tuada .â Rua oíbãnà Sànrô!, ne 16!7. garro Juçãrr, hÊêíàri; {l!aA) pr'J
(o^tultà 8'!lúilà, pod.ndÕ {. obndo akàvés do íte www imre.atrtr.nra rov bÍlkü.o€s
. ww.8ov brlcorprâr, ou n€diànte pasef,ê.Iô ío vâror de R9 2000 (vinte r€.is) , s.r
rê.olhido rÍávér dê o@umento dê À,e..dàção Muni.ipál DÀM iênriido D.tá Sê.Íê!àri.
d€ Plàn.).menro, tarêndà e Gêstào Or(imenriíi).

DÁ!ANÉ ÊEREIRÂ GOM'S

PREFEITURA MUNICIPAL DI IÍAPECURU MIRIM

Àvrso oa HoMo(ocÂCtro
piactro tl.íiôMco ào 5712022

o MIJNrcípto ot rÍÀptcu8u MrRIM/MÂ, ar.vés da pRÉfUluRÂ MUNlcrpal
Dt tTÁpÉauRU MtirM nrúàdã na Draçâ 6omês dê Souz., S/N, Cênt,ô, r!ápsun, MüÍIIMÀ.
CÉP: {i5.485{00, nêrtê .to representàdo pelos 56 tUCtÂNO OA S|LVÁ NLTNES Sê.rer;ro
Muni('pár d. Re(crtà. O.çamênro . 6ênào, MÁxrA Dt NÂ?ÂnÉ FFiAAZ rOMÀ2 tec,€riíia
MunicrDàl de Educ.çãoj ftarMuNDo í oto Oo aRÂslt BÂNoE|RA ot Àt[ro s..,êi:ii,.
Muôl.ipãl de saüde. ÍEREsa 8Ái6o5Á MÁoÉ1, se...l..ia Mlnrcipal dE ae«ténci. !ftiáI,.o ulo tle !uá3 âxrbuiçõês l.BaB qle th.s .io .onteíidar peto oereto Mun(,pal tre
010/202.1 ê @h túe ôêe intorm.çõês .ôníànres ná àdrudi.áçào dã t,.itàÇ;o ü
r.odàr'drdÊ P'pBão tl€!,ô^'Lo No 057/roz2 obter.va.do o qê8isi,n oe p,no. p"* ri,r,,, "everrur m ,araçào de Ds\oa jund(à.. o,eía(áo d. eaic. de ,rváre; e h,B,ê*,áçáo
do! /.'LJlor d. torà dàs tr..rã',àr Mu 0pà( d, tàpsLi., ur,-7r.ar owiua-.i,rc

rundtrô runràdo.oi rúô5 do Dr«.r5o e de a.ordô.ôm ô ox.
dÁpõe o d, 

'3o 
Jl,,n(úo Vr dã Lé, rederat Nt 3.6b6'9] e r* arercoe or-rcàs,êrol!êm HoÀloLoGÂF o obieto iÍmã dentiti.Jdo t§ "mpÍ.sãs:

. . . I ÀNlONrÂ VAliÀ 0A CoSlÂ. 'rÍ"ld no r.{pl N! 04 897 0O//0OO1 3,, novâlo/.lobi' de iS l4a l3om ire (ento p o,te,rd rrdrt

]láp.cu,! MtrirrMA, 12 d€ Enero de 202]
tLrctÂlo oa SrLvÂ NU ES

'ecÍelôriâ 
Mún.irjat da neccira, O(ãm€nto ê ,3ÊíJo

MAFIÂ OT NAZÀRÉ rÉiRÀI ÍOMAz
9e.Íêt.rà Mun(ipàt dê Édu.ãçãô

RAtMlNoo ÍNolo Do gÂaltt BANoaTRA ôr MFô
s"./.ràriã Muniripâl ne satJê

TERESÂ BARAO5A MÁClEL
9e.r€rã a Mufi.ipat dê ÂrsistêDcE So.rat

ErÍiÁtos oa iact§ÍÀos DE Piaços

t,oa(,e ara dê n€Búpo d€ rÍe(or re mo/2023. onutr.lá dô hcsáu Êtiônr'ô n...r/n)2ooltlo R€s.sr,. .oa.a"uçao ae ;; -.;,";.,

secr.ra' àr M- ('páú de tràpe.Jru vr,F/Àr, vt6lNar! 17 n,-,el DAÍ. Dr a95,\ÀIJDÀlv0t/:021 DAiTES 5t6NA-ÂC AS Mun(,n,ô de xroer..u Mrm/MÂ ,N.. "'saÍeter M-aüpát dà Reeirô o.(á-e1o ê Galào to.aào c_..."a",t 
" 

p,,i.i r-t",5.".rà,i3 ML-n,pàt dc sàude. 5"n.1à, d Munr( pàr ie Â!.rtéa,, s.,," s. ,"i,,.MJ'cü 
-de 

Gd{nô Se«err.ã MLa(Da, oê Âdmli\r.a(áo. p"r,,-;,.: ê ;;.r*ts-n.noi se(,elnÉ MÍ('pdt de juve.t(de culurí. trpo,r" ..,",. -r, r". .",;;;
Mu{rpir dr.hrBúi"nu,à, u.brrrno. pàrdc*Fó. tránro. e . ttá_í,o s"...rd,kvunupãrde &n.Llru.á ráÉ,r,ar. ÁbéíecÍe{ô. r.o:{,,à come(,o Fê,.: p rrôr.rrn
Sprts nii V,.1oFàr oÊ íVeio Âi,b,. rF ç,*",,. r,r".,.,p.r a. i"i,t..';;,,; i,t".;;:::
:::::l:,,lytlt!:l "! 

,-r"tl!r de o,omo(áo dê r8uàrd"Õe na.",. se«"r." v," c palo"e Geltào Ase\\o,,à .rF , 
^á,,n.(açlc. 

,",^,"g,. 
" *,ir.".i.po lr(à o, eúadoiE GeÊt do Mun,( r,o ê (oír ot/d.í! Gpra .Õ M, 

^(rp,o e à p .,0, ;JÀono!ÁDA MuvúS t EtETsa:, nRtL $, o .o 2a 9.1 9)1 uôol il;vr1(ed. á d.) 
'tp^. 

nr 0l. ll. 21 rl. l1 t4 tq er cr. ei ro, qr 
" 

roi. -".-r... ,;."'o' !lobál uê 1S taOOO5.co lrÍezêno9 e..uneltà,rt ê,,.,;,",,r,
fçoéd€ ata dc ReSDtrô de p'!(oj ni oro/20:3, o,urdâ do Ê,êÉào Elêuó..ô n.os1/2012oBrlÍo, Neg''to dé preço parâ ruruià e svenrrt .;,,,.;;;;-;"- ;l"í;1,;;;,:"
".o€cd' àJt pà€ o lrton.-ro de rà1e,,àtr rê,-íe,,.pj od,J rup,x d.r,Jioàs ddr

rll01/2f71 nÂRIÉt 5,G!A'AR|A5 M!n(,!r d/,tàF.,.i., Mn,r/MÀ, drr,!á\ drsec'età'. \,iu" cEà dà Fp4nâ. or(á-."ro e 6Ê.1áo tór8ào c-"*.ao,r 
" o.,, o"nr^oc !êudp 5r.,,rr.4 M,rn.qqiàt dF !,.4t;n.rr \r,; ç^,,k

J'::-,:. ."! 4."*,11 sp(.er ,, v.-(pd oe Ád,r.n.â(áo. p"",.0... 
" 

o*,.i..
MJ cipdl de hÍ,asnüú., U.oà-rnô. Fdss.rr;. r,r*p-,". ra*," s", 

"r,,"vun ciDér dÊ &.rrLl..'ié rãr,hãr. abàrecre4rô.,rdu!,,d, {:ún ê,(,u per.r ê prô,i r)^.sp( erc.', Mr,1trroàt dê Me.o , nb,enre. ç"e. , v-,o.; te i"i,,,.;.;.,; ;;i,'.;lse(rpla'd M ooãtrtê p-otrr(às dr proÍo(ào oê 3.c'oJde Rr.r, ç, _r" ú,..,,,*io.e 6"não. Â\\e§o. á,l- i r,r ,.rà(Jú r,.,.","S,", 
^.,,.i,;!;"PDrrie p«!'àoüàcsà 

do M".r,n,o e ( )nro.adonâ 6er"r ao vu.,,p. " . .,,p l_V-R co§Ía rlÊElt, in(rk n(, cNpr soh ô n{ zl t 136/00010o, **,aá," a,,, i"i,_"i0i ll.l,) r,.À rí) e 69 rc «,râêê. nu r'.'^, qroú. r. p5 t9ur,.. _i l. 4,rn, Jv!,,. i,{ !

.J t,-

I.rnâ públ'co parê.dhê.rôe.rô rohâr 5€m €rêitô a prbti..rã,j o AVTSO Ot
rtcllÂçÃo coNcoRRÊNaÁ pÚ8ltrÀ Nr oov2o2l puhtiodo nó oiôíio ofi(ià dâ u^,ão do
dE 12 de rãnei'o d€ 2023 íquinrâ íênã), seção l, paA 2lg 6ot^ôr prbiràdô

formoÉ da gera fte8re MA. 12 de jànêt. dê 2023
clRlNEu iooRtGUtS cosÍÀ

PREFEiTURA MUNICIPAT DE FORTAT€ZÁ DOS NOGUTIRAS

avtao Dl umaçÂo
âRIGÀO ErEriôMCO r{r 2/2023

À Comisçãô Permã.ênre d€ ticnâçào - CpL do Muôi.ipio de,onrlãzà dos
Nogueúà5 rvlÁ. rv'!a ôos inrerêsàdos qu€ rêàliDrá nà,êde dã pÍeleit!.à Mún,cipàt,
titudâ ná Rú, Ov'd,n Nosue'.n no 22,Gràrsot- crp:65.805 0OO.[ôÍt.t.z. íos dquera,

MA, li.,lâ{in PúbI,.ã n. mÕdârrdà,le àbarxo diçriminrà i 5er ÍêatEd. nó po(at dê(o,nF':; plb ral ii trín, dã te' tÊderôt ne 9666/93 ê,!ôs álreÍaçõ€! pôlienoÍ.r, e Lei
i:omFreqenrar ne 12l/2í)0ir ê rr7l214 e dêh.is normae p!,nnentêr à er!é(,e. o tdilat ê
!c's Anpios eí;o i dúD.tição do! ,nt€resedô! no ê.dseÍo !úDra, de 2! i 6, tênã nô
horàro dás 03:OO àr 13.00 horas, onde poderá 5e. consulrado e adquirido a átunaôente,
.onlorme elpaciricções abado eLãiquer intormaçâo podeÍá rê. obtidà i. êndereço
âcima, no ôortâ dá transpáréncia ,ir.: httrrs://rort te:àdosnoguêk nâ gov.br, pêlo
t€lelone 10..99) 934735r95 e/ou e mait: cpfo(ãlezâdo5noguê rãsmô@yãho ) .om

Ja rurla e êvenrurt conrÍàtá

No8ueirâs MÁ e 5u.s Unidldê5 Adr

Oalã/(oÍa dê ÂbêdrÍ:
31/01/20,t3 . 0Shrnniin

caru.MÁ, l0 de iànekô dê 2023
OEN LSON OO LON FOI]SÊCA

Fo,1àteza dos NoBU€irâs MA, 12 de jàneih da ?021.
DOMINGOs AUGUSÍO OF OL]VÊIRA JLII]IOÂ

PREFEITURA MUNICIPAI DT ICATU

Àvtso DE Ào|ÀMIIITO
pRrcÂo ErErióNrco Nr 28/2021

À Prêíprura NrNncpàl te tcâtLr,/MA,.rrar'ês dà Co,n,rs,ô perinr.rnr. daL.iliçá! lÍrà r!trti.. Drrà.ônlr.crrÊnrô dós i,Íê,êsrados, ÁDtAMaNTo DO pt Nc0/q'7'', , ê. .,,d. di.À-«o".",.dndl\ê dô p,o(.!(o
io D,,.do re Ioo)4/,9 p.u6no.",Ême-rê ê: d,.oo(!ú.. Jà

,:,:::,."nànodãldàoeo'eiãÔnr.Ul'l , '-..., r. i'no vê-o. ,or o .os-" a. r.ln...-..o.iÍarro n torú.çio de reÊrrro .1€ preços parô íltura e êvênl!ôt .on ràtaÇào dep"!1oa 1:) rrrdrFl!) $De.'atüada no ÍoíEcimento de o-,o, a" c." r,,.".ç;,_"rênre§)..onror.,e dncÍin,inadó! no Te,mo de Reíe,ênciâ..""i.,."."";;çó"r.
quànlidrdê§ e êxhén.ã5 estabee.rdês nê.re rnsüuhento aBERÍuÊa: l3 )t rÁNflioDÊ :02j a9 03HOOMlN, alrõvés .la ptãtàtorh3: httpr://ticrtâr.dqitluÉhor 1ê oêmôi5,.lorhacôes ôo ê môd cplcal(rt(rt3.aol6j8rrart.ôm.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTJRA MUNICIPÂL DE ITAPECI-1RU MIRIM

cN PJ N" 05.6{8.69610001-80

aq'l

J

ATO CONVOCATORIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O2Z.1I,IO,OOO2

PREGÂO ETETRÔNICO N9 O57 /2022
oBfETo: Registro de preços para lirlura e evenlual contratação de pessoajurídica na prestação de

serviços de lavagem e higienizaçãt, dos veículos da frota das Secretarias Municipais de ltapecuru

Mirim/MA.

Pelo presente instrumento. arnparado pelo itenr l5.l do instrunrento convocatório. o

Secretário Municipal da Receita, orçamento e Gestão na condição de ordenador de Despesas e

(lerenciador da Ata- rro uso das atribuições que lhe são confelidas pelo Decreto rvlunicipal n..

030/2022- convoca e! ta empresa ANTONIA VIANA DA c osrA. inscrita no cNp.l N.

04.897.002/0001-86, conr sede na Rua Luis Ferraz. No 294, tsarrro: Malvi'as. cEp 65.4g5-000.

no Município de ltapecuru-Mirinr/MA. para cômparecer, no prazo máxirno de 05 (cinco) trias

r'itcis a contar do recebimento deste. na prefeitura MLrnicipal de ltapecuru-M irim/MA. com sede i)

Praça Gomes de Sousa. sN - centro para assinaÍura da ata de Registro de preços a ser cerebrado

entre esta Prefeitura Municipal e esta empresa.

o represente regar dessu empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-Í'eira a

sexla-feira) e no horário das 8h (oito horas) às l2h (doze horas).

O não comparecirnento dentro do prazo c condiçôes estabelecidos nesle instrumentô.
ressal'ado o direito a justificativa. decairá à ernpresa o direilo ao registro dos itens e contra a

nresma serão aplicadas as sanÇões adrrinistrativas e penalidades previstas enr lei.

Itapecuru-\4 irinr/MA. l3 rlc.janeiro de 2023

Nuncs
Secretário M ur, ic Receita, Orçarlento e Gestâo

PRAÇA COMt-is f,E SOUZA. Snt, - CENTRO, It.^pECURU IVtRIM/MA. CEp: 65.485_000

I-rrcia/o



M Gn":ai§ cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>

''-..''.''.''-.'-,- rr.] 1§
ATO CONVOCATORIO PARAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREçOSJ'
cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>
Para: claybrun.viana@hotmail.com

13 de janeiro de 2023 às 1641

Boa tarde

O Município de ltapecuru convoca ér empresa ANTONIA VIANA DA COSTA, iriscrita no CNPJ N" 04,897.002/0001-
86, para assinalura da Ata de Registro de Preços no 019/2023 decorrente do Pregão Eletrônico no 05712022, cujo
objeto consiste no Registro de preços para Íutura e eventual contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços
de lavagem e higienização dos veículos dã frota das Secretarias l\,4unicipais de ltapecuru Mirim/lVlA. Em anexo segue
o Ato Convocatório.

Confi rme Recebimento

\-- Atenciosamente,

..i ATO CONVOCATORTO ANTONTA VTANA DA COSTA.pdfJ 399K
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA NII.]NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNP.I \' 05.6,1Í1.696/000 l-80

-ç/

PREGAO ELETRONICO SRP N' 057/2022

PROCESSO N" 2021. I I .I 0.0002

VALIDADL: Até l2(doze) mescs

Aos l6 dias do rrês de janeiro de 1023- a l'refeitura Municipai de ltapecuru-Mirim/M A. inscrita no CNpJ
sob n. " 05.648.696/0001 -80. com sede na l'raça Gonrcs de Souza. SN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste
alo. representada por seu Secretário Muniiipal. o Sr. [.uciano cla Silva Nunes. C.l. n.. 062004152017 -4
SSP/M A. C PF n.' 7 I 8.450 463- I 5. e em cot tbrtr itiatle corn as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos termos da Lei no 10.520/02: do f)ecreto n. 3.555/00: aplicando-se, sutrsidiariamente. â Lei no g.666i93.
e as demais normas legais correlatâs:

ESPECI FICAÇÃO L 1\D
QUANTI DADE

DE
LAVAG ENS/ANO

ONIBUS . LAVACEM GÊ,RAL S I-RV 611\
ONIBUS - LAVAGEM IJFJRAI,

Em face da classificaçâo das propostas âfresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de preços N.,
057 /2022, conforme Ata rearizada em r r10r 2023 e homorogada peros ordenadores de Despesasr

Resolve REGISTRAR os PRtlÇos para , c!elrtual contratâção <ios itens a seguir elencados, conÍ'orme
especificações do Termo de Referência' quo passa a Íàzer pâÍte irtegrante desta, tendo sido, os retêridospreços, oferecidos pera empresa AN'fo:.1r,{ vrANA DA cosrA. inscrita no cNpJ sob o n,,04 897 002/0001-86. conr sede na Rua Luis F:rraz. N" 294. Bairro: Malvinas, cEp 65.4g5-000. rro Municípiode Itapecuru Mirim/MA. neste ato representa,Ja pelo(a) sr(a). Antonia viana da costâ, porrado(a) da cédulade Identidade n' 067213792018-7 e cPlj n" .i5+.1-18.563-08. cuia proposta foi classificada em lo lugar noccrtame. conforme itens abaixo:

MICRO ON iBLIS - I,AV
(IERAL

M IC'I{O ONII]I.]S.I-AVACIJM
(l t:R1\L

CAMINHONETE - LAVACEM
(;t: It A t_

*T,\I]RV

FRV

i SÊRV

S ,lt V

.13l

lt6

518

ARROS I)lr PASSI.I() -
LAVA(;tJM GERAL

]\íO'IOS . LAVAG

(' iIi\SI

ENI CEIt/\L , sliRv. i

de Sotr, a. S N. Ccntro. Itapecuru-Mirim, MA

t1'u M

I

1

5

VÀLOR TOTAL

R$ 94.00

RS 9.r.00

R$ 60.9 t2.00

RS 20.30.1.00

RS 94.00 RS 40.608.00

R$ 9'1-00 R$ I3.5-.i6.00

R$ 40.00 RS 2 r.110.00

1

Pra a (iom
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PREFEITURA MiJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cN[,J N" 05.ó48.696/0001_80

s VAN - LAVACLM CT]RAL SIR\ 2-+

CA\ÍI\II O - LAV,\(;EM
(;ERAL SI R\ t92

tl
, \ \4 BL]L NCIA -
III(;IENIZAÇÀO SERV 1.i.1

TOlAt.

CLAUSULA PRINIEI RA- DO OBJhTO

CLAUS ULA S EGU NDA . DO ÓRGÂo 6ERENCI"\DOREDOS PARTICIP ANTES

2 l o órgão gerenciador é a Secretaria l'Iunicipal da Receita. orçamento e Gestâo e as SecretariaspaÍicipantes sâo: Secretaria Municipal de liducaçâo, secÍetaria Municipal de Intiaestrutura, urbanisn.ro.
Paisagismo, Transporte e Trânsito, Sccrctaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastccimento, lndústria.comércio' Pesca e Produção. secrelaria Municipal tle saúde. secretaria Municipal de Assistência Social.Guarda Ci'il Municipal. secretaria Municipar rle poríticas para Mulher e a Sccrctaria Municipal deAdministração, patrimônio e Recursos Humanos.

2 2 Podeú utirizar-se da Ata de Registro de preços, quarquer órgão ou entrdade da Aanrinistração que nãotenha participado do certame, mediante prévia anuência do ó;; gerensiador, desrie que devitramenrejustificada a 
'antagem 

e respeitadas. no +re couberem. u, .ona]ru". e âs regras estaberecidâs na Lei n,10 520/02, no Decrelo n'3 555/00, na Lei conplemenrar n" l23róo e, subsidiariamenre, na Lei n.8.66ói9j.
2 3 caberá a. fornecetlor beneficiário da Ata dc Registro de preços, observadas as conrriçôes nera

::,,*::,:,.aj:;1:,il,oja.aceitaeão 
ou nâo tlc fornecirrento, <tesde que este não prejudique as obrigações

R§ l.0 tó.00

RS I9.96R 00

R§ 3.09(r.00

R$ 85.qó8.0{)

RS 28.656.00

RS -148.180.00

I l o objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contrataçào de pessoa jurídica na
prestaçâo de serviços dc Iavage'n e higieniza,;ão dos veículos da frota das Sccretarias Municipais d" Itup"curu
Mirim/MA, conforme especifir:ações do Termo de Referência.

I2 A cxistência tle preços registraclos nào obriga a Administração a Íilmar as contratações que deles po4eràoadvir' tàcultando-se a realização de Iicitaçào especiÍica para a contratâção pretendida, sendo assegurada aobeneficiário do Registro a preferôncia de fornecimento em igualdade de condições.

RS 81.00

R$ 104.00

l0 ,I'RATOR 
- I,AVAGEM GERAL 96 R.$ r24.00 RS I i.90,1.00

II RE1'ROI]S('AVADEIRA -

LAVÂGEM GERAL R5 129.()0 RS 6. tel.00

t: RS l2c).00

AI\,181]LANCIA -

HIOIENIZAÇÀO

SI-,RV .+t

SER\ t-1

SLRV 1i2

MOTONIVELADORA -
LAVT\GEM GERAL

R$ 199.00

1..1 RS 199.00

Praça Gomes de Sou.:a. S, N. (.entro. Irapecuru-Mirim/MA

Prisinr 2 dc 7
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2.4. As aquisições ou contratâções adicionais a tlue sc reli:re este item não poderào exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta poÍ cento dos quantiti.tivos dos iters do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

2.5 As adesões ii ata de legistro de preços siio linritadas. na rotaliclade. ao dobro do quantitativo tle cada itern
registrado na ata de registro de preços para o órcào qerenciatlor e órgãos participalttes. indepeodentemente
do número de órgãos nào participantes que,lventuâlnlcnte aderirem.

2.5.1. Compete ao órgào não participant(, quc adcrir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo Í'ornecedor, enl relaçào às obrigações contratuâlmente assurnidas e a aplicação. observada
a ampla defesa e o contraditór'io, de eventuais penalidatles decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais. em relaçào às suas próprias contrataçôcs, informando as ocorrências ao órgâo gercnciador.

CLAUSUL-A. TERC-E IR,\. DA \']GÊNCIA D^ AI-A DE RECISTRO DE P Ç()s

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de r2(doze) meses, a contar da data de sua assinaturâ

CLAUSULA OUARTA . DA ALTERAC ,^,O DA ATADER ECISTRO DE PRECoS

4 l É vedado efetuar acréscimos nos quantjtativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
ucrescirno de que trata o s l. do art. 65 da L,:i n" 8.666, de 1993.

4 2 o preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do c,aprl do art. 65 da Lei n.,
8 666/93, em decorrência de cventualreduçàc dos prcços praÍicados no mercado ou de fato que eleve o cust.
dos bens registrados. cabcndo ao órgào gercrrciador promovcr us negociaçõcs junto aos forneccdores.

4 3' Quando o prcço iniciarnrente registrado, pur inotivo supcrveniente, tomâr-se superior ao preço praticado
no mercado, o ôrgão gcrenciador tleverá:

4'3 l convocar o fornecedor visando à negociaçào para retrução d.e preços e sua adequação ao praticado peromercadoi

4 S 2 Frustrada a ncgociação' Iiberar o tbrre.:cdor do compromisso assumido c cancerar o registro. senraplicaçào de penalidade;

4 3 4 convocar os demais Íbrnecedores visando iguai oportunidade de negociação, observada a .rdem declassificação original do certame.

4'l Quando o preço de mercado se torna' superior aos preços registrados e o fornecedor. nrediânterequerimento devidamente comprovado. não iruder cumprir o'compromisso. o órgào gerenciatror poderá:

4 4'l convocar o fornecedor 
'isando à negociaçâo dc preços c sua adequaçào ao praticado pelo mercaaonos terrnos da alínea .,d" do inciso Il do cap-l,fOqgir-j5-dAfrldfééq9f , quantlo cabível, para revcr opreço regisfiado em razão da superveniência ce ru,o, ;,rp*iffiou previsíveis, porém de consequências

Praça Comes de Sou.a. S,,N. C.entro. Itapecuru_Mirim/MA

Pásina 3 de 7-tw
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EST,\DO DO MARANHÃO
PREF'ETTURA MUNICIPAL I)E ITAPECURU.MIRIM

c\iIJ li" 05.648.ó961000 l-80

incalculár'eis, retardadores ou in.rpeditivos ,la exec.rção clo ajustado, ou, âindâ em caso de Íbrça maior, caso
lbrtuito ou tà«r do príncipe, conligurando áiea econônricrr c'xtraortiinária e extrâcontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fomecedor do compromisso assunrido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. sem aplicaçào da penalidade se confinnada a
veracitlade dos motivos e contprovantes apt.escntados; e

4 4.J. Convocal os demais fornecedores parâ assegurâr igual oportunidade de negociaçào. quando cabivel.

4.5 4 cada pedido.le revisão de preço deverá o fornecedor comprovar ejustificar as alteraçôes havidls na
planilha apresentada anteriormente, demorstrando analiticamente a variação dos corrponentes dos custos
devidamente justifi cada.

4.6 Na análisc do pedido de r:visào, dentrc outros critérios, a Atlministraçào adotará, para verificaçào tlos
preÇos constântes dos demonstrativos quc acompanhem o pedido, pcsquisa de mercado dentrc emprcsas de
reconhecido porte mercantil, produtoras clou comercia Iizadoras. a ser realizada pela própria unidâde.
dcvcndo a deliberação, o deferimento ou indefurim€nto da âlteração solicitada ser instruida com justificativa
da escolha do critério c tlenória dos rcspeltivos cálculos, para decisào da Administração no prazo dc 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serào devidamcntc
autuâdos, rubricados c numerados, sendo parte intcgrante dos autos processuais.

4 7 1: vedado ao contratado intcrromper o Íirrnccimento cnquanto aguarda o trâmitc do processo 6e rer isà.
de prcços. cstando, ncste caso. sujeita às sanções prcvistas no Editàl convocatório. salvo a hipótcsc de
liberaçâo do Íbrnecedor prevista nesta Ata.

4 8 Não havendo êxito nas negociações' o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante puolicação no Diário ollcial, e adotar as nredidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de rer, rsão com cleito retroativo.

4. 10. Não cabc repactuação ou reajuste dc prcços rcgistrado.

4 ll Havendo qualqucr alteraçâo, o ôrgào gcrenciador encamiúará cópia atualizada da Ata de Registro dePreços aos órgâos participantes, se houver.

CI, A I:S L]\ LII\T CAN ELAI\,í}:\ f DO RI]GI TRo.D

5 ' I o Í'orneccdor terá o scu registro cancclado por clespacho do órgão gcrenciador, asscgurado o contradilórioc a ampla defesa cm processo administrativo rspcciÍico, quando:

5. 1. l. Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

.\ss

Pra;â Gomes de Sou.,a. S'N. Cenh.o. ltapecuru_Mirir,r,/l\4A

ul-

P:igina 4 dc 7
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5.1.2. Não retirâr a respectiva nota de ump:nho o,.l instrumento equivalenlc, ou nào assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração. seir: juslificaiir a aceitável;

5.1.3. Sofrer sançào prevista nos incisos lll ou IV do.r4rat do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7,'
da Lei n" 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por lato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou tbrça maior, que prejudique o cumprime:rto da âta. devidanrente comprovados € justiÍlcados:

5.2. L Por razões de inreresse público:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5 3. Em qualquer das hipôteses acima, o ,jrgão gerenciador comunicará o cancelamento clo registro 1o
fbrnecedor aos ôrgàos participantes, se hour.er..

CI,ÁUS UI,A SEXTA - DA CONTRATAC'ÀO C ()lv{ OS FOR\I-CEDORI]S

6l A contrataÇào com o fornecedor registraJo observará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da iic,taçào que tleu origem à presente ata 

" 
,"., ,Orn*,izâda mediante

instrunrento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" g.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto
n" -.1.555/00. da Lei Complernentar n" 123/0(, e. subsidiariamente. da Lei n" g.666/93:

6 2 o órgào co,vocará o rbrnecerror coru l)rcço registr-ado em Ata para, a cada contratação, no prazo de
lcincol dias írreis. efetuar a retirada da Nota rle Enrpenho ou instrumento equivalente; ou, âssinâr o Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação. s:nr prejuízo das sanções previstas no Edital e na Atâ de Registro
dc Prcços.

ó 3' Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administraçâo.

6 4' Previamente à Íi*malzação de cada contramçào, o (nome do órgâo) reâlizará consulta ao sIC,Al- paraidentificar possivel proibição de contratar ccnrc poder público e verificar a rnanutençào das condições rlehabilitação.

6 5 4 contrâEda {icará obrigada a aceitar. ttas tnesmas condições contrarr.ris. os acréscimos .u supressõescontratuais que s e lizerem necessários, até o iinrite de 25 % (vinte e cinco por -:ento) do va Ior inicial atualizadod() contÍato.

6 6 E vc<lada e subcontratação total. A subcortrâtação parcial do objeto do contrato é perrnita se Íbrautorizatla cxprcssarnente peia administraçào

6 7 A contratada deverá mantcr durant(' toda a cxccução do contrato, em compatibilidadc com as obrigaçõesassumidas. todas as condições de habilitação,: qualificação exigirlas na licitação.

Praça Gornes de Souza. S,N. Centro. itapecuru-Mirim/MA

I']ágiua 5 dc 7
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ESTADO DO MARANHÂO
PRNFEITURÁ MUN ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNr,J N" 05.648.696/0001-80

CLÁusul,r sÉTrMA - DA vrcÊructe orr. c NI'RATA

7.1 . o contrato lirmado com o fornecedor t,:rá visência até I 2 (Doze). a contar da sua assinatura

CI,AUSUT,A OI AVA - DO PREC]O

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua lorma

CLAI,SULA NONA - DASOBRIGACÔT A CONTRATA}{TE E DA COSD N'IIL{TADA

9.1 4s obrigações dô contratante e da con-ratada sào aquelas previstas, respectivâmente, nas Seções .,DA
OBRIGAÇÀO DO CONTRATADO" E .'DA OBRIGAÇÀO DO CONTRATANTE", NO TETNTO dC
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCI}IA - DO ti ECEBII\4ENI'O E C R I'I ERÍO DE ACEITAC AODOOBJEl'O

10. 1 os produtos serào recebidos na forma do item "DAS coNDIÇoES Do FORNECIMENTO.. do Editar

CLÁ SULA DECINTA PR INIEIRA . DCi P.\GA]\4E NTO

I I . l . O pagamento dar-se-á na forma do itern "DO pAGAMENTO,, do Edital

CLAUST LA Dí]C (VI.\ SEGUNI}Â - DO :0N]'ROi T DA EXECUCÀo Do CON"IRATO

CLÁUS{iLÂ DÉCi I\,TA TER CfIRA S iNF ]TACôES E DAS SANC] ÔES ADMTNI STR-\TIVAS
l3 A apuração e aplicaçào de -ianções dar-se-ii na fo.na c1a seção ,.DAS s,\r\-ÇÕES,, do Editai

ct.AtisIiLA DECI },ÍA Q TI-{ R'T - DAS DISPOSIÇÕt..s GL S

14. L Será anexada a esta Ata cópia cio Termo rie Referência

I2'I A Íiscalizaçrio da contrati'Ção será exetcicia por urÍr representante da Atl,rinistraçào, ao qual competirádirirnjr as dÍrvidas que surgilem no curso da execução do conhato, e tle tudo dará ciência à Arlministraçào.

l2 2 A fiscalização dequetrataeste item nãocxclui nem reduz a responsabil idade da íbrnecedora, inc lusiveperante terceiros, por qualquer irlegularirlacle, ainda que resultante de imperfeições técnicas. viciosredibitórios' ou emprego de material inadequaco ou de quaiidade inferior, e, na ocorrência desta, uào implicaerr correspcnsabiridade da Administração orr de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 6aLei n" 8.666/93.

l2 3 o fiscal do co,tlâto ânotará ertt registro cróprio torlas as ocorrências relacionatlas com a execução docontrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome cros funcionários eventualmente envolviclos,determinancio o que íor necessário à regularização das faltas ou defeitos observaclos e encanrinhando osapontamentos à autoridade competente pam as providências cabíveis

Praça Gomes de SoLLTa. S./N. Centro, Itapecuru_l\,Íirim/MA

Ass: I

Páetna6deÜ



Pá g:

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITTJRA ]!1L NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNP.r N. 05.648.696/0001_80

14.2. Integram o Edital. independenternente de transcriçâo. a Ata de Registro de Preços. o Tenlo de
Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto no 3.555/00.
da Lei Complementar n' 123/06. e da Lei n" 8.666i93. subsidiar.iarnente.

14.4- O foro para dirimir questões relativas a prcsente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sc,ia.

Itapecuru-M irim/MA, l6 dejaneiro de 2023.

Luc Silva N unes
Secretário Munici a Receita, Orçamento e Gestão

ANTONIA VIANA DA COSTA
Antonia Viana da Costa
Represer)tanle da lJntplesa

,'tr
I -i.i I .,.-i r\.a l1,l / A§S

Praça Comes de Souza, SrN. Celttrar. ltapecuru_Mirim/MA

Página 7 de 7
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 05712022
PROCESSO No 2022.11 .10.0002
VALIDADE: Até í2(doze) meses

19s^.i6_-qils do mês de janeiro_de 2023. a P,:íetura Ntrnicipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n. o
05 648 696/0001-80 com sede na Praça Gomes de Souza, SlN, centro, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seuSecretário Municipâl o sr. Luciano da Silva Nunes, c.i n " 0620c4i52017 -4 SSplMA, CpF n.o 718.4s0.463- t5, e em conformidadecom as atribuiçóes que Ihe foram delegacas:
Nos termos da Lei no 10.520/02: do De(i'elo no 3 555r l0; aplicando -se. subsidiariameÍrle, â Lei no g.666/93, e âs demais normaslegais correlatas;
Em, Íace da clafsiÍica-çao das propostas apresenta.las no Pregão Eletrônico para Regislro de preços No o57t2o22, conforme Atarealizada_em 1^1/01/2_02,3 e homologada pelos Ordenad )res C"besp""r";
Resolve REGISTRAR os PRECoS parâ a eventuâl c( ntraÉção dos itens a seguir elencados, conforme especiÍicaÇõês do Termo
le" 

R:le§ll9ia: que passa a íazá'parie integ-rante rlesia, i"nJ,j 
"ioã, 

á"'i"t"ridos preços, oferecidos pela empresa ANToN|A vlA NAoA coSTA, inscrita no CNPJ sob o no 
-04.897.002,000t 

-86, com sede na Rua Luis Ferraz, N" 2g4, Ba,.rÍo: Malvinas, cEp65 485-000 no Municipro de ltapecuru_ Mrrim/lúÀ Jreste ato representada pelo(a) S(a). antorã virna-0, costa, portâdor(a) dacédula de ldenlidade na 067243792018 -7 e cPF n' sse.:aásôã-àà, cuja proposia'Íoi classiRcaoá À. t'trg4 no certame,contorme atens abaixo:

SEC. MU}'I. DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO . LICITAçÃO . ATA DE REGISTRO DE PREçO: 019/2023

ATA DE REGISTRO DE PREçO
ATA DE RE,3ISTRO DE PRECos N.019/2023

ESPECIFTCAÇÂO UND

ôNIBUS - LAVAGEI\,,I GERAL SERV R$ 60.912.00
ôNIBUS - LAVAGEM GERAL

648

;;*
It/tcRo óNIEüS - LArAG-E|M'

GERAL
ÍV]ICRO ON IBUS - LAVAGEI\,4

GERAL
CA INHON . LAVAGEI\,4

GERAL
CARROS DE PÃSa;=to 

--

LAVAGEI\,4 GER/\L

,Jis:ro Ce Preços, observadas as condições nela €siabelecidas, optar pelapr'rrdrqL,e as obrigações anteriorm
'et lre este lÍêm não poderão excê.J

R$ 20.304,00

R$ 94,00 R$ 40.608,00

R$ 40,00 Ri 21.120,00

R$ 3s,00

R$ 15,00

R$ 2.016,00

R$ 104,00 R$ 19.968,00

R$ 124.00 R$ 11.904 00

R$ 129,00 R$ 6.192.00

R$ 129,00 i RS 3.096.00

RS 199,00 R$ 85.958,00

R$ 28.656,00

R$ 348.180,00

ente
er, por órgão ou enlidade, a ci,iquen ta

SERV

SERV

ve
432

144

528

SERV 87tlI7

B

11

12

13

MOTOS - LAVAGEM í )ERAL SERV
VAN . LAVAGEI\,I GERAL ] SERV

2'tÊ

24

192

95

48

24

i41

CAMINHÃO . LAVAGEM GERAL SERV
TRATOR - LAVAGEIV GERAL

RETROESCA VADEIRA - - -T- -i SERV

SERV

,iERV

LAVAGE
rvtoToNt\/É LAD

AMBULÂNCIA . HIGIENIZAÇÀO ]ERV
14 AI\.4BULÂ NC|A - HtGtENtzAÇÃO I SERV

TOTÁL

çLÁUSULA pRtMEtRA- po oB.jEror.r. o objeto desta Ara e o nãq;iãTe
ravagem e higrenrzação oos véiculos o
lermo de ReÍerêncra

preços parâ fLrtr.ê e eventual cont ratação de pessoa jurÍdica na prestação de serviços de

1.2. A existência de preços regislrados

a frota das Secretarias l\,4unicipai s dê ltapecuru Mirim/MA. conforme espêcríica ções do

íornecimento em igualdâde de ccrndi Çoes

níio obriga a Adrrinistraçáo a firmar as contra taÇres que deles poderáo âdvir , Íacullan do-se
a realizaÇão de licitaçáo especiflca para.r contrataçào pretendjda, sendo asse gurada a r beneÍiciário do Regislro a preferênci a deCLÁUSULA SEGUNDA . DO ÓR GÃO GT:RENCIADOR E DOS PARTI CIPANTESz. t. U Orgao gerenciador é a SecÍetaria l\4unicipal da Re:eita . OrÇamento e Gestão e as Secretarias participantes são: Secretar ta
l\,4unicipal de Educaçào, Secreta ria l\,4unicipa, de lnfraestr rtura , Urbanisrno. paisâ gismo, Tra nsporte e Trânsito , Secretaria l\,4 unicipal
de Agricultu ra Familiar, Abaste Pesca e produQ

tafla Ny'unicÍpal de
cretaria Municipat de Saúde. S
para l\,4ulher e a Secretaria Ày'uni

ecretarii
cip al üe

N4unicipal de Assistência Social, Guârda Civil l\,4unici pal. SecrêAdministra çáo, Patrimônio e Rec ursos Humanos Políticas
2.2. Podetá utilizar-se da Ata de Regisko de preçcs qu,rlquer órgão ou entidade da Adm inistração que não tenha participado do
cerlame, mediante pr"u,, ,nrência do órgâo gerenci a.lo, desde que devidarnênte ustiÍicadê a vantagem e respeitadâs, no que
couberem, as condi çÕes e as regras estabelecidas na Lei r' 10.520/02, no Decreto no 3.555/00. na Lêi Complemüntar no .123l06esubsidiariamente, n ei n'8.666i93
2.3. Câberá ao fornec edor beneficiário da Ata de Reaceitação ou não do forneclmento. desde que este não2.4. As aquisiÇôes ou contratações adicio

crmento, lndústria, Con-ércio

nais a que se

aL

R$ 199.00

ITEM

1

2

3

4

5

6

'10

QUANTIDADE DE
LAVAGENSlANO VALOR TOTAL

R$ 94,00

R$ 94,00

R$ 30.660,00

R$ 3.240,00

R$ 84.00

Assinado eletronicamente por: Waldeíno Mendes dâ S I va 
, 
' 
-CPF 

"'. 128.78J :' etn 1,t1lt2023 2A-07i32 - tp com n,: Í0.0.0.Í04qUIerl'LaÇào em. ',Mrdw.tldOêCuÍUmr.m.nr,gor.Or,O,U.,oàii","i.p;;r;j:4:ii

l
R$ 94,00 I R$ 13.5s6,00 

I
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por cento dos quantitativos dos itens do instrunrento cc,lvocatórlo e registrados na ata de regislro de preços.
2.5. As ãdesôes à âta de registro de preÇos são limitâdas, na iotalidadi, ao dobro do quantiiativo de cadã item registrado na âta de
registro de preços para o órgâo gerelrciador e órgãos parilcioirnres. lndependentemente do número de órgáos não participantes
que eventualmente aderirem.
2.5.1. Compete ao órgão não part cipante, que aclerir ;r pr,esenle ata os atos relativos à cobranÇa do cumprimento pelo fornecedor.
em relação âs obrigaçoes contratualrnente assuotiiâr, e a aplicaçãc, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuaispenalidades decorrentes do descutnpri mento de clá!: !Ías contratuais, em relação às suas próprias contrâtaÇóes, informando as
ocorrencras ao o rgão gerenciador

LAUSULA TE EIRA . IAD RE
3.1.AAtadeR da data Ce sua assinatura
C USULA UAR A.DAA ODAÂT REGISTRO DE PRECOS
4.1. E vedado eÍetuar acrésci nlos nos quantitarrvos í,xedos pelâ ara de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o s 1o

1993.do art.65 da Lei no 8.666, de
4-2- O Üeço registrado poderá ser revisto nos term.s da alines "d'do inciso ll do caput do art.65 da Lei no g.666/93, emdec-orrência de eventual redução dos preÇos prahcados no ercado ou de íâto que êleve o custo dos bens registrados, cabendo a oórgão gerenciador pÍon-over as negoaiaç:.eS Junto a.s ci ,-crõores
4 3' Ouando o preço inrclalmente registrâ,io, por motiv,) superveniente, tornar -se supêr.,or ao p.eço praticado no mêrcado, o órgãogerenciador deverá:
4'3 l convocar o fornecedor visando à r')gociação para reduÇão de preços e sua âdeqlação ao praticado pelo mercado;

432 Frustrada a negociaÇão, Iiberar o fornecedor do.on'rpromisso assumidoe cancelar o registro, sem apLcaçáo de penalidad e;

Í;l"lnlil"**t 
os demais fornecedores visando igua oportunidade de negociação, observada a ordem de classiÍicação original

egistro Ce Preços teré vigência de 12(C )ze) n eses. a contar

4 4 Quando o preço de 
'""t",,i-o -lo:_toll ? | super í,' r '> I)rl!os ,Íílistrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamentecomprovado, não puder cumprir o compromisso, o oiga: qerencrarJoi poderá:4'4'l convocar o fornecedor visando â neg-ociaçáo 

-ie pi"ço, r 
"r" adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea'd do incrso rr do cao,Jr or art. os d4 Le' n"-g.e66l )i , ;;à;;;ô;r. oara reveÍ o preço registrado em ;;; ãJ;;;;"";iã""Ê#'-"atos imprevisíveis, ou previsíveis, porem oe consequencias iniáicutaveis, ,etaroaáorJs ou"impuoiti"ã. 0, execucão do ajustad o,ou' alnda em caso de Íorça rnaror, caso foÍtuúo ou taio tro princr[á, configuranoo áLa econári"ã 

"*iiàãioi"aria 
e extracontra tual.4.4.2. caso inviávet ou Írustrada â negociaçâo rrerar r iàrnecãàoi oo õompromisiã àssrÁiããl Jâà"ã 

""rrnicação 
ocorra antesdo ped'do de fornecimento sern aplicjção oà p"n"iloaa- tà.-o-niiirada a.veracidade dos motrvos e comprovantes apresentâdosl e4.4.3. Convocâr os demars fornecedores pr* u.."gr," iguaJ ;àànrn,Oao" oe negôciação, qr""ã..roiLf.4.5 A cada pedido de revsãc de p'reço àeverá o ró.nu,u1* cári,piovar e lustiricã, 

". 
àrt"ràiã". tãiúas na ptanitrra apresenta daanteriormente, demonslrando anaiiticânrente a valaçáo o* 

"oÃpJnànt"" 
dos custos devidâmente justificada.

4 6 Na análise do pedido de revisão centre outros cr ti:ri;s. a A.imi.istraçáo adolaé, paêveriÍicação dos preços constante s dosdemonslrativos que acompannem o petrrao, oesquiia j.-à",éuãã 0"""ó empresas á. i""ortã"iããpone rrercantir, produtorase/ou comercralizadoras, a ser reaíizada :eta própr's - n 
' 
,oo".-olr-.-noo a oehbeiação, o neterimenüãindeterimenlo da alte,a çàosohcrlada ser rnslrurda com JL/süf,catrva ,,, u..ori, ,iã .:ieã ã",,r"r0.i, oo, ."ióã.ir*. .ãi"rjã"."pãir' o".,"ao da Admiris traÇâono prazo de 30 (trinta) dias Todos os c'rcumentos utilzados para 

" "nari.e 
oo 

-p"lià. -d; 
*ri;o";;pr"Ços seráo devrdamenteâutuâdos, rubricados e numerados, sêndJ parte i"t"gi"ri" 

"á" 
ãrià"'rro""".rr,..

4'7 ' É vedado ao contratado intêrromper o fornecimento ênquanto aguarda o trãmite do processo de revisão de preços, estando,neste caso' suieita às sanÇões prêvistas no Eoitar conuccãioliol sà'trã a nipótese oe liberação do fornecedor prevista nêsta A ta.
4 8 Não havendo êxito nas nÊÔírciaçôe^s o orgão gere' :iador ce!e'á p-oceder a Íevogãção paroal ou total da Ata de Registro d ePreços, mediante publicaÇào rJ orá.ro oficral é ;.;;; ",;,; ;;"".á0n,",. parâ oblençáo de contrataÇão mars vantajosa.
4.9. E proibido o pêdido de revisão com efeito rêtrcativn

t- 10'

4.11 .

partici

Não câbe repâctuaÇão ou rêâjuste de preços r_êgistiaCo

#;r"#"r"tffilrx';: 
alleraçào' o orgão gerencrador encaminhará cópia atuatizada dâ Ata de Registro de preços aos órgãos

9$!§-u!A§-:tLtrura . oo c.qrucrLrt,leurc oo ti.,rs r.r;5.'l. U lornecedor têrá .r sê,r rà^,.,,;, ú;.ilil;;:;"1)i'"1;3::Í:":";:"1ã:: "'' 
resiracno dcr ór-oão serenciâdor, assesurâdo o contradjtório e a âmpra deres a

5 1.1. Não cumprir as conorçôes da lta de <ejistro cte Fr JÇos,

i,i,i;ií3J§Jl""l,i'j",'.'fi::1il::1l,r";np"nÀo o, i'st,,'nlLlo equivarente, ou não ass,:,ar o coqtraro. no prâzo estaberecido pera

fJ,;!. 
t"*' sançâo prevista nos incisos lll ou lv do cal;ur do an. 87 da Lei n. 8.666, re 1993, ou no art. 7. da Lei no 1c.520, de

5.2. O cancelamento do reqrstro dê
prerudique ;;";il;;;"'i;;:'"%H:i.:t"-i",;:""J::,,o:T,if,::1:T:n,ente, decorrenre de caso rorrulo ou rorça maior que
5.z.I . Por razões de inlêrêSse púht Co,
5.2.2. A pedido do fornecedor

i::ttttüx.:,i!1l",,-hipóleses 
acima' o orgão seienci.r,lo' comunicará o canceramento do resisro do rornecedor aos órgãos

CLAUSULA sExTA . DA CONTRATAÇÃo cofut oS FoRNEcEDoRES6.1. A contratação com u fornececjoteg,strado 
-ooso"rv.,.;-;;;:Ji

durante a Íase cômperjhva da r;"i"çao q,,""0", ã"s;;. ;;,;.";,"";à:l:T:i"nrri:::""."":lemeda úrtima prop rsta apresenrada

Asstnado elelrontciI nênte pcr: ty'lêdêrino túeiCos Cê Sr ,2 .CpF:..,.123.783r,em j8t}1t2O23 2OtO7:32 _ lp com n,: 1O.O.C i04Aurent,caçãc êm. www.itapecurumirim.mJ!ãv.orioiariooíiciat.pfrpzra=+S9
EfrIiEffi
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6.7. A Contratada deverá tnarttet durante todâ a execu;âo do contrato. em Çompâtibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as
condiçóes de habilitâ çãc e qualificâção êxigidâs na licit rÇão

LÁÚSULA sÉT MA . DA VIGÉN

instrumento contrátual, conforme disposto 
''1o 

ârtigo 6ll da i-ei no 8.666/93, e nâ Lei no 10.520102, do Decrelo no 3.555/00, da Lei
Complemêntar nô '123106 e, s,rbsrdiariamente, Ca Le n. 8.ôtjôi 93:
6.2. O órgão convocará o Fornecedor com preço registrado epi Ata parâ, a cada contrataÇão, no prazo de (cinco) dias úteis, efe tuar
a retirada da Notâ de Errpenho oU instrumento equrv,rlerrte: ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à conlrataçáo ,
sem prejuízo das sançóes grevisias ao Editai e na A1í1 lc Registra ije preÇos.
6.3. Esse prâzo poderá ser pÍorrogado por igual per'u 1.,, 'jo, loiiiitaÇão lüstiÍicâda do Íornecedor e aceita pela AdministraÇ ão.
6.4. Previamente à formalizaQâo de cada contrâtaçào o incrne do Orgáo) rêatizará consulta ao SICAF para identificar possível
proibição de contratar con. o Poder PúbÍico e verrfic-Jr. .IârrrrreÍrÇão dês condiçôes de habilitação.
6.5. A Contratada Íicarâ cbrill?dê a aceriâr nas .'e:n âs icnílicaes contraluais, os acréscimós ou supressões contratuais que se
fizerem necessários. alé o lin',iie de 25'l1, lvinie e criLo )o' r'eljic) d,r râic. iniÇial atualizado do contrato.
6.6. E vedâda a subcontril ia,y.]o tc i:t L A suôcc r:i iei., :, (, r,rric e i .l.r objeto do contrato é permita se for âutoÍizada expressa ment e
pela administração

ON'IRAÍA
contÍato firmâdo com o fornecedor terá vigê.lci3 3te .12 

iDozet. a contar dâ sua assinatura
CLÁ ULA OIÍAVA. PRE

lÁa
7.1.O

8.'1., Durante â vigência Ce cada ccntrato ls preÇos se
CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAqXE.i DA COI.]T&

stad
ED

c,s na sua Íorma.
A CONTRATADA

9.'1. As obrigações do contratante e da ;ontÍâtacja s

pagame nlo dar-se-á na Íorma do item "DO PAOA|\,4ENTO, do Editat
CLÁUSULA DÉCIMA SE GUNDA . DO EDt UCÃO DO CONTRATO

aO reajll
\TANT

a coniretãÇão sêrá exerciCa por | 1- represenlante d
execuÇão do contrato, e de tudc ( ará ciêncla à Ad
e que tratâ este item náô exciur nenr reduz á res

rc a,luetas previslas respêctivârnente. nas Seçôes ,,DA OBRIGAÇÀO DOÍE'. oi: Termc de Referência. Anexo I do Edital.
Lq.QE AÇEtlAÇÃo po oBJEro
\S CONDIÇÔES DO FORNECTMÉNTO' do Editat

11.1.O

12.1. A ÍiscalizaÇão d
iurgirem no curso da

--,t2.2. A Íiscalizaçáo d
qualquer lrregularicl
de qualidade inferi
prepostos, de conforrntciaú

a Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidâs que
miniskâção

oorsabllidade da fornecedora. inclusive perante terceir os , por
,,Jros reci5itórios, ou emprego de material inadequad o ou

12.3. O fiscal do cortrat.)

or, e. na ocor"rêncle destâ. nãc iÍlplica em corre

ando os ê

sponsabilidade da Administração ou de seus agenles ee conl 0 ari. 70 da Lei n, t.ôr;6i§3
anotará ent regisl[c prcp,:, todas as ocorréncias reladia, mês e ano, bem como o nome Cos Íut]cio

das faltas ou defeitos observados e encarninh

cionadas com a execuÇão do contrato, indicand onárics ev lntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÇão

CLÁUS ULA DECI uA TERCEIRA - INFRÀC
13. A apura Çao e aplicação de sanÇóes dar-se-á Íra Í.r ira da Seçãc 'DAS SANÇÕES" do Editat

É ;ERAISc SU LA CIMA OUARTA ,
14.1. Será anexada a e;

;'ontame^tJS a auLo.ioade compeLente
: ,..S 3AI,CÓES AD\IINISTRÀTIVAS

para as providências cabíveis.

ta Ata cupia do .'ermo de R

empresa
'14.2. lntegram o Edital, independentêm{ r tte de trânscr câo, a Atá da Reqistro de preçós, o Termo de Referência e â proposta da
14 3 Nos casos omrssos acfi'ar:s-elal)- .!,t disor. rl Ôcs côr-isianies dâ Lei n" fi.a2oto2, do Decreto n" 3.555/Oo, da LeiComplementar no 123t06. e da Lei no g.666/93. .rhrid,..,an,.nf"- 

" '""
14'4' o Íoto para dirrmir questóes relativas a prese,t,, Àt" aà.a " da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de quâlquêroutro' pormais privilegiad) que seja 

rtapecr-.r_r. r.r m,MA. 16 oe laneiro de 2023.

Lr ciano da Siiva Nunes

ÁNTI)NIA VIANA DA COSÍA
Anlonia Vianã da Cosla

Represenianie da Empresa
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